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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 221, de 28 de julho de 2014. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 33072.

No- 222, de 28 de julho de 2014. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 33069.

No s- 223 e 224, de 28 de julho de 2014. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
pais nos dias 28 e 29 de julho de 2014, em visita a Caracas, Re-
pública Bolivariana da Venezuela, por ocasião da Cúpula do MER-
COSUL.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 28 de julho de 2014

Entidade: AR PRIME
CNPJ: 13.349.466/0001-49
Processo Nº: 00100.000194/2014-29

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 169/172), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro PRIME, operacionalmente
vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com fulcro no item 2.2.3.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: Autoridade Certificadora Caixa Econômica Federal, vin-
culada à AC RAIZ
Processo nº: 00100.000022/2003-33

Acolhe-se o Relatório de Auditoria Operacional nº 009/2014
- AC CAIXA apresentado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização, que apontou não-conformidade no item: DOC-ICP-05
item 4.8.1. Defere-se a manutenção do credenciamento da AC CAI-
XA e de sua AR CAIXA, condicionada à regularização da não-
conformidade no prazo definido no Anexo-I do Relatório de Au-
ditoria Operacional nº 009/2014.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA No- 27, DE 28 DE JULHO DE 2014

Habilita o Ministério das Relações Exte-
riores como Órgão de Registro Nível 1 para
o tratamento de informações classificadas.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o dis-
posto no Art. 37 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Homologar a Habilitação de Segurança do MINIS-
TÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES como Órgão de Registro
Nível 1, para o tratamento de informações classificadas, concedida
pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento, com fulcro no inciso III
do Art. 70, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012 e do Art. 3º
do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012 e conforme pro-
cesso descrito na Norma Complementar nº 1, de 27 de junho de 2013,
à Instrução Normativa nº 2 do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, de 5 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 493, DE 24 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria PGF nº 755, de
13 de agosto de 2008, para excluir a Pro-
curadoria Federal junto ao Instituto Nacio-
nal de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
- INMETRO.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do §2º do art. 11 da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo da Portaria PGF nº 755, de 13 de
agosto de 2008, que criou o Fórum de Procuradores-Chefes das Pro-
curadorias Federais junto aos Órgãos Reguladores, para excluir da-
quela relação a Procuradoria Federal junto ao Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

Art. 2º O Anexo da Portaria PGF nº 755, de 13 de agosto de
2008, passa a vigorar com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

ANEXO

Relação das Procuradorias Federais junto aos Órgãos Reguladores,
que compõe o Fórum

PF/AEB - Agência Espacial Brasileira
PF/ANA - Agência Nacional de Águas
PF/ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil
PFE/ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações
PF/ANCINE - Agência Nacional do Cinema
PF/ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica
PF/ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
PF/ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar
PF/ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários
PF/ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres
PF/ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
PFE/CADE - Conselho Administrativo de Defesa Econômica
PF/CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear
PFE/CVM - Comissão de Valores Mobiliários
PF/DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral
PF/PREVIC - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
PF/SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

PORTARIA No- 494, DE 24 DE JUNHO DE 2014

Cria o Fórum de Procuradores-Chefes das
Procuradorias Federais junto às autarquias
e fundações públicas federais com interesse
jurídico na área temática de pesquisa, ciên-
cia, tecnologia e inovação e dá outras pro-
vidências.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e VIII do §2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Presidência da República
.
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Art. 1º Fica criado o Fórum de Procuradores-Chefes das
Procuradorias Federais junto às autarquias e fundações públicas fe-
derais com interesse jurídico na área temática de pesquisa, ciência,
tecnologia e inovação.

Parágrafo único. São membros efetivos do Fórum todos os
Procuradores-Chefes das Procuradorias Federais junto às autarquias e
fundações públicas federais relacionadas no anexo desta Portaria.

Art. 2º São objetivos do Fórum de Procuradores-Chefes das
Procuradorias Federais junto às autarquias e fundações públicas fe-
derais que têm interesse jurídico em questões de pesquisa, ciência,
tecnologia e inovação, especialmente:

I - discutir problemas jurídicos comuns;

II - avaliar a forma de atuação e sugerir a adoção de pro-
cedimentos uniformes pelas unidades envolvidas;

III - fomentar a execução eficiente das atividades de con-
sultoria e assessoramento jurídicos destinados às respectivas autar-
quias e fundações públicas federais;

IV - promover a integração da Procuradoria-Geral Federal
com as respectivas autarquias e fundações públicas federais.

§ 1º As conclusões do Fórum serão tomadas pela maioria
simples de seus membros e encaminhadas ao Procurador-Geral Fe-
deral para análise e, se for o caso, aprovação e ratificação.

§ 2º O Fórum poderá, quando necessário, criar Grupos de
Trabalho responsáveis pela elaboração de estudos sobre temas es-
pecíficos relacionados aos seus objetivos.

Art. 3º O Fórum será dirigido por:

I - um Coordenador, escolhido pelo Procurador-Geral Federal;

II - um Coordenador Substituto, escolhido pelos membros do Fórum; e,

III - um Secretário, escolhido pelos membros do Fórum.

Art. 4º As Reuniões Ordinárias do Fórum realizar-se-ão se-
mestralmente, em data e local a serem definidas pelo Coordenador.

§ 1º Reuniões Extraordinárias poderão ser convocadas pelo Co-
ordenador do Fórum, de ofício ou mediante provocação da maioria dos
seus membros, após prévia autorização do Procurador-Geral Federal.

§ 2º Todos os custos de deslocamento e diárias para parti-
cipação nas reuniões ordinárias, ou extraordinárias, pelos membros do
colegiado, deverão ser suportados diretamente pelas respectivas Pro-
curadorias Federais junto às autarquias e fundações públicas federais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

ANEXO

Relação das Procuradorias Federais junto às autarquias e fundações
públicas federais com interesse jurídico na área temática da

pesquisa, ciência, tecnologia e inovação, que compõem o Fórum

PF/AEB - Agência Espacial Brasileira
PF/CAPES - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior
PF/CNPQ - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
PF/ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública
PF/FIOCRUZ - Fundação Oswaldo Cruz
PF/FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
PF/FUNDACENTRO - Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Se-
gurança e Medicina do Trabalho
PF/IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
PF/INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
PF/INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
PFE/INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial
PF/IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
PF/IPJB - Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro
PFE/ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de julho de 2014

Processo nº 50305.002605/2013-10
No- 40 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Agência, considerando aná-
lise dos fatos apurados em decorrência do contido no Processo Ad-
ministrativo Contencioso Simplificado - PAS nº 50305.002605/2013-
10, bem como das alegações trazidas pela empresa em sede de RE-
CURSO, devidamente sopesadas no DESPACHO nº 40/2014-SFC,
decide:

I - Por conhecer o Recurso impetrado pela empresa MUN-
DIAL TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ
11.013.727/0001-20, e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
a penalidade de MULTA pecuniária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), pela prática da infração tipificada no artigo 20, inciso XIX da
Resolução 912/2007 - ANTAQ, tendo em vista a confirmação da
materialidade da infração imputada à empresa.

II - Este despacho entra em vigor na data de publicação no
Diário Oficial da União.

Processo: 50303.000159/2014-00
No- 41 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando
análise dos fatos apurados em decorrência do contido no referido
Processo Administrativo Contencioso, instaurado em 29 de outubro
de 2013 pela Ordem de Serviço nº 000351/2013-SFC, decide:

I - Aplicar a multa no valor de R$6.000,00 (seis mil reais)
conforme consta dos autos em epígrafe, uma vez ficou materializada
a infração tipificada no inciso XXXIII do art. 13 da Resolução nº
858-ANTAQ, por parte da Administração do Porto de São Francisco
do Sul - CNPJ 83.131.268/0001-90.

II - Determinar que a Administração do Porto de São Fran-
cisco do Sul intervenha nas operações do Corredor Público de Ex-
portação, garantindo tratamento isonômico a todos Operadores Qua-
lificados que estejam interessados em movimentar grãos, conforme
prevê a letra "n" da Deliberação do Conselho de Autoridade Por-
tuária- CAP nº82/02-X.

II - Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE FLORIANÓPOLIS

DESPACHOS DO CHEFE
Em 4 de julho de 2014

Processo nº 50303.002710/2013-61
No- 5 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE FLORIANÓPOLIS, DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo regimento interno da ANTAQ, con-
forme análise dos fatos apurados no Relatório Final da Comissão
Processante RELA- 01/2014-AP-ODSE-074-13-UARFL (fls. 94-96) e
motivação constante do Relatório Técnico Nº 03 / 2014 - UARFL
(fls. 105-106), ambos documentos elaborados em decorrência do pre-
sente Processo Administrativo Contencioso Simplificado, instaurado
em 10 de dezembro de 2013, nos termos da Ordem de Serviço Nº
74/2013-UARFL (fl. 02), na forma do inciso II, do artigo 78-A, da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com redação dada pela Medida
provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e dos Artigos 66,
inciso I, e 68 da Resolução nº 987-ANTAQ, de 14 de fevereiro de
2008, ratificando o Despacho de Julgamento DJUL N° 01/2014-
UARFL; Decide aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa
ITAPOÁ TERMINAL PORTUÁRIO S.A., inscrita no CNPJ sob o n°
01.317.277/0001-05, com sede social à Av. Beira mar 5, n° 2.900,
bairro Figueira do Pontal, Itapoá - SC, CEP 89.249-000, pelo des-
cumprimento da obrigação estabelecida no Art. 14, inciso IV, da
Norma aprovada pela Resolução nº 1660-ANTAQ, de 08 de abril de
2010, cuja infração se encontra tipificada no inciso IV, do Art. 18,
dessa mesma Norma.

II - Este despacho entra em vigor na data de publicação no
Diário Oficial da União.

Em 7 de junho de 2014

Processo nº 50303.000374/2014-19
No- 6 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE FLORIANÓPOLIS, DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo regimento interno da ANTAQ, con-
forme análise dos fatos apurados no Relatório de Fiscalização FINI
N° 02/2014-UARFL (fls. 76-77), na DEFESA da Fiscalizada (fls. 78-
84; 87-93), nos Pareceres Instrutórios PATI N° 05 e 06/2014-UARFL
(fls. 85-86; 94-95) e na motivação constante do Relatório Técnico Nº
05 / 2014 - UARFL (fls. 97-98), elaborados em decorrência do
presente Processo Administrativo Contencioso Simplificado, instau-
rado em 24 de fevereiro de 2014, nos termos da Ordem de Serviço Nº
05/2014-UARFL (fl. 02), na forma do inciso I, do artigo 78-A, da Lei
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com redação dada pela Medida
provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001 e do inciso I, do Art.
47, da norma aprovada pela Resolução n° 3259-ANTAQ, de 30 de
janeiro de 2014, e ratificando o Despacho DJUL N° 03/2014-UARFL
(fl. 99); Decide aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa
brasileira de navegação GIRAMAR PRESTADORA DE SERVIÇOS
DE APOIO MARÍTIMO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
05.484.921/0001-90, com sede à rua Macapá n° 1.320, 1° Piso, bairro
Enseada, São Francisco do Sul - SC, CEP 89.240-000, pelo co-
metimento das 2 (duas) infrações evidenciadas nos autos, ambas ti-
pificadas no Art. 21, inciso I, da Norma aprovada pela Resolução n°
2510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012, uma, por não informar
tempestivamente à ANTAQ a 9ª Alteração de seu Contrato Social,
que continha, dentre outras informações, a mudança de endereço da
Sede social da empresa, e a outra infração, por não informar tem-
pestivamente à ANTAQ a alienação das embarcações Parceiro do Mar
e Galera do Mar.

II - Este despacho entra em vigor na data de publicação no
Diário Oficial da União.

MAURÍCIO MEDEIROS DE SOUZA



Nº 143, terça-feira, 29 de julho de 2014 3ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014072900003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

BALANCETE PATRIMONIAL

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE CONTINUADA

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 1.722, DE 28 DE JULHO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria nº 969, de 16 de abril de 2014, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil
nº 145 (RBAC nº 145), com fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código
Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do processo nº 00069.000792/2014-31, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Organização de Manutenção de nº 1402-
42/ANAC, emitido em favor da Oficina de Manutenção de Produto Aeronáutico AEROWORK CO-
MÉRCIO DE PEÇAS E REPARAÇÃO DE AERONAVES.

Art. 2º Informações atualizadas dos certificados das empresas de manutenção aeronáutica, assim
como seu escopo, podem ser consultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo endereço:
h t t p : / / w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, considerando o disposto na Resolução nº 63, de 26 de novembro de 2008,
que trata do Programa Nacional de Instrução em Segurança da Aviação Civil - PNIAVSEC, resolve:

No- 1.717 - Autorizar a PROAIR Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo a ministrar o módulo
Segurança nas Operações de Solo, na modalidade presencial. Processo nº 00058.013009/2014-29. Pro-
cesso nº 00058.015071/2014-55.

No- 1.718 - Autorizar a PROAIR Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo a ministrar o módulo Se-
gurança no Atendimento ao Passageiro, na modalidade presencial. Processo nº 00058.015071/2014-55.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41, incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado
pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução nº 158, de 13
de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
Código Brasileiro de Aeronáutica, e tendo em vista as informações que constam nos autos do processo
nº 00065.066657/2014-99, resolve:

No- 1.719 - Altera e renova a inscrição do aeródromo público de Montes Claros / Mário Ribeiro, MG
(código OACI: SBMK), no cadastro de aeródromos. A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez)
anos. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de
computadores - endereço http://www.anac.gov.br.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO
DE MERCADO

PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO
DE MERCADO INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com suas alterações
posteriores, considerando o disposto na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, resolve:

No- 1.720 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade empresária LIFE AIRTAXI - SERVIÇOS
DE TRANSPORTE AÉREO DE PESSOAS OU CARGA LTDA., CNPJ nº 11.834.888/0001-84, com
sede social em Natal (RN), como empresa exploradora de serviço de transporte publico não regular na
modalidade de táxi aéreo, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.
Processo nº 60800.016063/2010-74.

No- 1.721 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade empresária NEW FLAG TÁXI AÉREO
LTDA., com sede social em São Paulo (SP), como empresa exploradora de serviço de transporte publico
não regular na modalidade de táxi aéreo, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da publicação
desta Portaria. Processo nº 00058.047827/2013-44.

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de
computadores - endereço http://www.anac.gov.br.

RICARDO BISINOTTO CATANANT

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 179, DE 24 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57,
de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº 21000.004785/2014-73, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Veterinário Indaiatuba LTDA, CNPJ nº 17.625.409/0001-04,
localizado na Rod. Engenheiro Ermenio de Oliveira Penteado, s/nº, Km 58,5 Bairro Tombadouro, CEP:
13.347-600, Indaiatuba/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio eletrônico do
MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 182, DE 24 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57,
de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº 21000.004536/2014-88, resolve:

Art. 1º Credenciar o Saúde Animal - Centro de Diagnóstico Laboratorial S/S LTDA, CNPJ nº
12.665.819/0001-57, localizado na Av. Mariângela Pucci Ananias, nº 206, Bairro Vila José Bonifácio,
CEP: 14.802-050, Araraquara/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio eletrônico do
MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 183, DE 24 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57,
de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº 21000.004548/2014-11, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório de Anemia Infecciosa Eqüina, da Clinica Veterinária Ada-
mantina, nome empresarial José Mauro Zambão, CNPJ nº 07.225.197/0001-06, localizado na Av. An-
tonio Tiveron, nº 792, Bairro Vila Jamil de Lima, CEP: 17.800-000, Adamantina/SP, para realizar
ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio eletrônico do
MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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PORTARIA Nº 184, DE 24 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.004783/2014-84, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Lazari LTDA, CNPJ nº
04.880.814/0001-19, localizado na Av. Nicolau Zarvos, nº 305 A,
Bairro Ribeiro, CEP: 16.401-300, Lins/SP, para realizar ensaios em
amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 185, DE 24 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.004551/2014-26, resolve:

Art. 1º Credenciar o Paddock Laboratório de Análises Clí-
nicas Veterinárias e Biológicas LTDA, CNPJ nº 02.109.167/0001-10,
localizado na Rua Pero Leão, nº 149, Bairro Butantã, CEP: 05.423-
060, São Paulo/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos
programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 187, DE 25 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.004770/2014-13, resolve:

Art. 1º Credenciar o IBERPHARM LABORATÓRIOS DO
BRASIL LTDA., CNPJ nº 03.021.183/0001-10, localizado na Rua
Mozart da Silva Pinto, nº 174, Bairro Jardim Chamonix, CEP:
37.750-000, Machado/MG, para realizar ensaios em amostras oriun-
das dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 188, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004778/2014-71, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório de Sanidade Animal, da
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins, CNPJ nº
02.903.682/0001-78, localizado na Av. Goiás, nº 1368, Bairro Centro,
CEP: 77.400-000, Gurupí/TO, para realizar ensaios em amostras
oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA Nº 189, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.005036/2014-63, resolve:

Art. 1º Credenciar o Instituto Biológico, nome empresarial
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo,
CNPJ nº 46.384.400/0024-35, localizado na Avenida Conselheiro Ro-
drigues Alves, nº 1252, Bairro Vila Mariana, CEP: 04.014-002, São
Paulo/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e
controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA Nº 190, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004542/2014-35, resolve:

Art. 1º Credenciar o Centro Avançado de Pesquisa Tecno-
lógica do Agronegócio Avícola, do Instituto Biológico, nome empre-
sarial Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Pau-
lo, CNPJ nº 46.384.400/0024-35, localizado na Rua Bezerra Paes, nº
2278, Bairro Jardim Belém, CEP: 13.690-000, Descalvado/SP, para rea-
lizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA Nº 191, DE 28 DE JUHLO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21044.003011/2014-19, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório de Análises Clínicas Ve-
terinárias, do Jockey Club Brasileiro, CNPJ nº 33.621.1756/0003-79,
localizado na Praça Santos Dumont, nº 31, HOD, Bairro Gávea, CEP:
22.470-060, Rio de Janeiro/RJ, para realizar ensaios em amostras
oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA Nº 168, DE 23 DE JULHO DE 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 141, de 25 de JULHO de 2014,
Seção 1, página 10, onde se lê "<Processo nº 21000.004485/2014-
98>" leia-se "<Processo nº 21000.004485/2014-94>".

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 169, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL SUBSTITUTO DE
AGRICULTURA NO ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições
que lhe confere o item XXII do artigo 44, do Regimento Interno das
Superintendências Federais de Agricultura, aprovado através da Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de Junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de Junho de 2010, tendo em vista o disposto no Art. 2º do
Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006,
Art. 4º da Lei 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4074, de
04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo nº
21012.002615/2012-53, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento sob o número BR BA
490, da empresa GM AMBIENTAL LTDA, CNPJ Nº
15.276.718/0001-82, localizada na Rua Voluntários da Pátria, Nº
2731, Bairro - Lobato, Município: Salvador, UF: BA; CEP: 40470000
para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos
fitossanitários e quarentenários no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar os seguintes tratamentos: Fumigação em Con-
têineres (FEC), Fumigação em Câmaras de Lona (FCL) e Fumigação
em Porões de Navios (FPN).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta portaria terá
prazo de (4) quatro anos e poderá ser revalidado por igual período,
mantido o mesmo número do credenciamento, mediante requerimento
encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado da Bahia, em até 120 (cento e vinte) dias
antes do vencimento, conforme estipulado pela Instrução Normativa
Nº 66 de 27/11/2006, publicada no DOU de 12/01/2007, seção 1,
páginas 2 a 5.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA REIS E SOUSA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 752, DE 23 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000421/2013-70, de 20/02/2013, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Grameyer Indústria Eletroeletrô-

nica Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda - CNPJ sob o no 10.981.598/0001-09, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Relé eletrônico para proteção de equipamentos e circuitos
elétricos contra descargas e surtos, baseado em técnica digital;

II - Circuito impresso com componentes elétricos e ele-
trônicos, montados, para relé de proteção;

III - Regulador automático de velocidade para turbinas hi-
dráulicas, baseado em técnica digital;

IV - Circuito impresso com componentes elétricos e ele-
trônicos, montados, para regulador automático de velocidade para
turbinas hidráulicas;

V - Aparelho para sincronização de voltagem, frequência e
fase entre geradores de tensão e linhas de transmissão;

VI - Circuito impresso com componentes elétricos e ele-
trônicos, montados, para aparelho para sincronização de voltagem,
frequência e fase entre geradores de tensão e linhas de transmissão;

VII - Regulador de tensão, baseado em técnica digital; e
VIII - Circuito impresso com componentes elétricos e ele-

trônicos, montados, para regulador de tensão.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 902, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000421/2013-
70, de 20/02/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 762, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que lhes confere o § 2º do art. 22
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do
Processo MCTI nº 01200.001698/2014-09, de 22 de abril de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências estabele-
cidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a habilitação à
fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 5.906, de
2006, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF n° 917,
de 9 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 11 de dezembro de
2008, à empresa Connectimport - Indústria, Comércio e Importação de
Produtos de Informática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 07.378.950/0002-84.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do
período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o
disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 763, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.002125/2014-94, de 20 de maio de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a
habilitação à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF n° 471, de 19 de junho de 2009, publicada no DOU
de 22 de junho de 2009, à empresa Grazmetal Informática Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o nº 84.858.174/0001-80.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 764, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.002124/2014-40, de 20 de maio de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, as
habilitações à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedidas pelas Portarias Interminis-
teriais MCTI/MDIC/MF n° 25, de 20 de janeiro de 2012, publicada
no DOU de 23 de janeiro de 2012 e MCTI/MDIC nº 1.289, de 16 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2013, à
empresa LCE Tecnologia da Informação e Integração de Sistemas
Ltda. ME, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda - CNPJ sob o nº 09.286.571/0001-09.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 765, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.001697/2014-56, de 22 de abril de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências estabe-
lecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a ha-
bilitação à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do Decreto
nº 5.906, de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF n° 779, de 6 de dezembro de 2005, publicada no DOU
de 7 de dezembro de 2005, à empresa então denominada André Luis de
Toledo Mendes, cuja atual denominação é Mendes & Barbosa Produtos
Médicos Ltda. EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 71.769.673/0001-59.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 766, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.002283/2014-44, de 29 de maio de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, as
habilitações à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedidas pelas Portarias Interminis-
teriais MCT/MDIC/MF n° 117, de 24 de março de 2003, publicada no
DOU de 26 de março de 2003 e MCT/MDIC/MF nº 220, de 11 de
abril de 2005, publicada no DOU de 12 de abril de 2005, à empresa
Number Tech Indústria e Comércio de Computadores Ltda. ME, ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o nº 05.022.822/0001-97.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 767, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.001699/2014-45, de 22 de abril de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a
habilitação à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF n° 1.107, de 31 de dezembro de 2010, publicada no
DOU de 17 de janeiro de 2011, à empresa PEG do Brasil Indústria e
Comércio Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 11.191.910/0001-15.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 768, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.001908/2014-51, de 6 de maio de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências esta-
belecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, as
habilitações à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF n° 1.083, de 29 de dezembro de 2010, publicada no
DOU de 30 de dezembro de 2010 e MCTI/MDIC/MF nº 445, de 18
de junho de 2012, publicada no DOU de 20 de junho de 2012, à
empresa Screen Service do Brasil Indústria e Comércio de Produtos
Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 03.263.032/0001-78.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 769, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.001700/2014-31, de 22 de abril de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a
habilitação à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF n° 512, de 6 de agosto de 2007, publicada no DOU
de 7 de agosto de 2007, à empresa STI Sergipe Tecnologia em
Informática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 05.146.651/0001-08.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 770, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.002127/2014-83, de 20 de maio de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a
habilitação à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF n° 402, de 9 de junho de 2011, publicada no DOU
de 10 de junho de 2011, à empresa Telefonia Santa Maria Comércio
e Importação de Equipamentos Eletrônicos Ltda. EPP, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o nº 94.567.617/0001-37.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 771, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.002282/2014-08, de 29 de maio de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a
habilitação à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF n° 637, de 10 de outubro de 2002, publicada no
DOU de 14 de outubro de 2002, à empresa TWT Embedded So-
lutions Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 04.072.979/0001-64.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 772, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.001906/2014-61, de 6 de maio de 2014, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a
habilitação à fruição dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do
Decreto nº 5.906, de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCTI/MDIC/MF n° 572, de 9 de agosto de 2012, publicada no DOU
de 10 de agosto de 2012, à empresa UE Brasil Tecnologia Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o nº 08.438.042/0001-10.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA Nº 757, DE 25 DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e a Portaria MCT nº 55,
14 de março de 1990, resolve:

Art. 1º. Fica prorrogada, por mais um ano, contado a partir
de 02 de julho de 2014, a autorização concedida pela Portaria nº 477,
de 28 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 02
de julho de 2012, referente ao projeto de pesquisa científica intitulado
"Sistema Móvel do ARM na Amazônia", Processo CNPq nº
001030/2012-4, que vem sendo implementado na região Metropo-
litana de Manaus pelo Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia
(INPA), representado pelo Dr. ANTONIO OCIMAR MANZI, con-
traparte brasileira, neste ato representando também a Universidade do
Estado do Amazonas (UEA), a Universidade de São Paulo (USP), o
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais/Centro de Previsão de Tem-
po e Estudos Climáticos (INPE-CPTEC), o Ministério da Ciência
Tecnologia e Inovação (MCTI), o Centro Técnico Aeroespacial da
Aeronáutica-Instituto Espacial (CTA/IAE), e a Universidade Federal
do Pará (UFPA), em parceria com o Dr. SCOT TURNBULL MAR-
TIN, contraparte estrangeira, natural dos EUA, representante da Uni-
versidade de Harvard, neste ato representando também o Laboratório
Nacional de Brookhaven, o Laboratório Nacional de Alamos (DOE),
o Centro de Goddard aero-espacial (NASA), o Centro de Pesquisa
Langley (NASA), o Laboratório de Pesquisa de Sistemas Terrestres
(NOAA), e Universidade do Texas e a Universidade de Rutgers.

Art. 2º. A equipe de pesquisadores do presente projeto ma-
tém a seguinte composição:

Pesquisador Nacionalidade Instituição
Scot Turnbull Martin Norte-americana Harvard University
Kim Leonard Nitschke Australiana Los Alamos National Laboratory (LANL)
Manvendra Krishna Du-
bey

Norte-americana Los Alamos National Laboratory (LANL)

Amon Haruta Japonesa Los Alamos National Laboratory (LANL)
Allison Carol Aiken Norte-americana Los Alamos National Laboratory (LANL)
Chad Austin Baldi Norte-americana ProSensing., Inc., Amherst, MA
Brian Henry Simakaus-
kas

Norte-americana ProSensing., Inc., Amherst,MA

Ivan PopStefanija Norte-americana ProSensing., Inc., Amherst,MA
Connor Joseph Flynn Norte-americana Pacific Northwest Laboratory, Richland,

Wa s h i n g t o n
Heath Hamilton Powers Norte-americana Los Alamos National Laboratory (LANL)
Kevin Barney Widener Norte-americana Pacific Northwest Laboratory, Richland,

Wa s h i n g t o n
Anne Jefferson Norte-americana Cooperative Institute Research in the En-

vironmental Science (CIRES)
Nitin Bharadwaj Indiana National Pacific Northwest Laboratory,

Wa s h i n g t o n
Yue Zhang Chinesa Harvard University
Pengfei Liu Chinesa Harvard University
Yingjun Liu Chinesa Harvard University
Mikinori Kuwata Japonesa Harvard University
Mark Alan Miller Norte-americana Rutgers University
Virendra Prakash Ghate Indiana Rutgers University
Graham Feingold Norte-americana Laboratório de Pesquisas de Sistemas
Jian Wang Chinesa Brookhaven National Laboratory(BNL)
Courtney Jeanne Schu-
macher

Norte-americana Texas University

Jonathan Gero Canadense University of Wisconsin
Denny John Hackel Norte-americana University of Wisconsin
Arthur Joseph Sedlacek
III

Norte-americana Brookhaven National Laboratory

Brett Brian Palm Norte-americana University of Colorado-Boulder
Weiwei Hu Chinesa University of Colorado-Boulder
Chongai Kuang Chinesa Brookhaven National Laboratory
Hannan Marie Upton Norte-americana Texas A+M University
Aaron Brandon Funk Norte-americana Texas A+M University
Ian Arthur Wrangham Norte-americana University of California - Irvine
José Dolores Fuentes Canadense The Pensylvania State University
Lindsay Diana Yee Norte-americana University of California - Berkeley

Gabriel Avram Isaacman Norte-americana University of California - Berkeley
Mikaela Lizabeth Ale-
xander

Norte-americana Pacific Northwest National Laboratory

Matthew Keneth
Newburn

Norte-americana Pacific Northwest National Laboratory

Mathew Ryan Dorris Norte-americana University of Wisconsin - Madson
Mitchell Paul Thayer Norte-americana University of Wisconsin - Madson
Paul Cristopher Stoy Norte-americana U.S Department of energy
Amy Marie Trowbridge Norte-americana U.S Department of energy
Roger Seco Guix Espanhola NCAR
Jeong-Hoo Park Sul-coreana NCAR
Ryan Miller Thalman Norte-americana Brookhaven National Laboratory
Zhaoheng Gong Chinesa Harvard University

Art. 2º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à
estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro
de 1990, e da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
TÉCNOLÓGICO E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 2, DE 28 DE JULHO DE 2014

Institui o Grupo de Trabalho (GT) de Me-
todologia de Avaliação do Projeto Piloto de
Aliança Estratégica Pública e Privada, no
âmbito do Grupo de Trabalho da Empresa
Brasileira de Pesquisa e Inovação Indus-
trial

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓ-
GICO E DA INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria nº 347, de 13 de abril de 2012, pelo art. 1° da
Portaria n° 875, de 09 de setembro de 2013, e tendo em vista o
disposto no § 2º do art. 4° e § 1º do art. 5° da Portaria nº 593, de 4
de agosto de 2011, e

Considerando que um dos objetivos do Grupo de Trabalho
da Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial é propor
aperfeiçoamento aos marcos normativos do setor, a partir da iden-
tificação dos problemas decorrentes do projeto piloto, com vistas à
definição de um modelo de governança que articule mecanismos
particularmente ágeis, transparentes e flexíveis, em consonância com
a necessidade de atendimento das crescentes demandas empresariais
na área de inovação;

Considerando a necessidade de realizar a avaliação final do
alcance das metas das instituições tecnológicas e dos indicadores do
projeto piloto, resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho de Metodologia de Ava-
liação do Projeto Piloto de Aliança Estratégica Pública e Privada
(GT), no âmbito do Grupo de Trabalho da constituição da Empresa
Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial.

Art. 2º O GT tem o objetivo de elaborar metodologia da
avaliação final do Projeto Piloto de Aliança Estratégica Pública e
Privada e do alcance das metas das instituições tecnológicas, in-
cluindo a avaliação dos indicadores do projeto piloto e dos projetos
de inovação quanto ao:

I - A aderência dos projetos de cooperação às áreas es-
tratégicas do Plano Brasil Maior e a Estratégia Nacional de Ciência,
Tecnologia e Inovação (ENCTI);

II - O valor captado das empresas nos projetos de coo-
peração;

III - As iniciativas de pedido de privilégio no INPI das
tecnologias associadas aos projetos de cooperação;

IV - Grau de ineditismo da inovação apoiada, isto é, o
quanto a inovação é gradual ou radical;

V - Nível de impacto no mercado, ou seja, o impacto da
inovação no mercado nacional, regional e global;

VI - Complexidade da demanda por segmento, ou seja, a
escala de dificuldade técnica para execução dos projetos de coo-
peração; e

VII - Aderência à zona de convergência (scale-up), isto é, o
quanto a demanda se enquadra no esforço de escalonamento, não
representando exclusivamente um projeto de pesquisa e desenvol-
vimento ou linha de produção.

Art. 3º O GT será integrado por membros titulares e su-
plentes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e da Ino-
vação - SETEC, do MCTI, que o coordenará;

II - Confederação Nacional da Indústria - CNI;
III - Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
IV - Associação Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial

- EMBRAPII.
§ 1º Os representantes titulares e seus respectivos suplentes

serão indicados pelas entidades representadas e designados em ato
próprio pelo Secretário de Desenvolvimento Tecnológico e Inova-
ção.

§ 2º Nas ausências do coordenador do GT, a coordenação
dos trabalhos caberá ao representante suplente da SETEC.

§ 3º O GT poderá convidar outros profissionais, servidores
ou não, para participar dos trabalhos.

§ 4º A participação no GT não enseja qualquer tipo de
remuneração.

Art. 4º O GT terá prazo de 60 (sessenta dias) para a con-
clusão dos trabalhos e deverá apresentar, ao final, relatório técnico da
metodologia a ser utilizada para a avaliação do projeto piloto da
aliança estratégica pública e privada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALVARO TOUBES PRATA
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GABINETE DA MINISTRA

DESPACHO DA MINISTRA
Em 25 de julho de 2014

Nº 42 -
Processo/MinC nº 01400.016956/2005-04 ( 3 volumes e 1 anexo)
PRONAC nº 06-2296

Nos termos do § 1º, do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e do disposto no inciso I, do art. 1º do Decreto nº
6.532, de 5 de agosto de 2008, recebo o recurso interposto pelo
proponente Instituto Hominus de Desenvolvimento Sócio - Cultural,
CNPJ nº 07.496.356/0001-07 às fls. 420/488 dos autos do Processo nº
01400.016956/2005-04 e NEGO PROVIMENTO na parte não re-
considerada pela área técnica, adotando as razões contidas no Parecer
nº 600/2014/CONJUR-MinC/CGU/AGU, de 21 de julho de 2014, fls.
493/495 e no Despacho s/nº, de 01 de julho de 2014, da Secretaria de
Fomento e Incentivo à Cultura, às fls. 489/490.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER
Interina

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2014

Nº 83 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0410 - Coiote
Processo: 01580.031356/2013-05
Proponente: Filmes Fractais
Cidade/UF: Belo Horizonte / MG
CNPJ: 15.592.350/0001-61
Valor total aprovado: R$ 1.772.342,12
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

212.545,41
Banco: 001- agência: 3032-5 conta corrente: 50.313-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.071.179,60 para R$ 1.004.479,60
Banco: 001- agência: 3032-5 conta corrente: 50.314-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos

projetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos através da comercialização
de certificados de investimento e através da formalização de contratos
de coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

09-0452 - O Duelo
Processo: 01580.043799/2009-54
Proponente: Total Entertainment Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.863.008/0001-07
Valor total do orçamento aprovado: R$ 8.331.621,25
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.997.909,99
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 23.440-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 790.199,01
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 23.442-7
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 23.441-9
Prazo de captação: até 31/12/2014.
12-0007 - Bate Coração
Processo: 01580.000098/2012-26
Proponente: Luz Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Fortaleza / CE
CNPJ: 00.975.333/0001-36
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.486.660,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

800.000,00
Banco: 001- agência: 2937-8 conta corrente: 24.423-6
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.227.420,00 para R$ 1.072.765,68
Banco: 001- agência: 2937-8 conta corrente: 24.425-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.284.907,00
Banco: 001- agência: 2937-8 conta corrente: 24.424-4
Prazo de captação: até 31/12/2015.
13-0310 - Macabro
Processo: 01580.018285/2013-47

Ministério da Cultura
.

Proponente: Zazen Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.803.185/0001-35
Valor total aprovado: R$ 9.114.158,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.120-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.128-4
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 38.124-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária dos projetos audiovisuais abaixo re-
lacionados, para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar
recursos através da comercialização de certificados de investimento
nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

10-0103 - A Glória e a Graça
Processo: 01580.013623/2010-10
Proponente: Tambellini Filmes e Produções Audiovisuais Lt-

da.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 4.165.353,73 para

R$ 4.160.140,39
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.510.651,67
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 17.209-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

443.615,13 para R$ 391.481,70
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 17.211-1
Prazo de captação: até 31/12/2014.
10-0566 - O Circo de Santo Amaro
Processo: 01580.053344/2010-81
Proponente: Bossa Nova Films Criações e Produções Ltda.
Cidade/UF: Osasco / SP
CNPJ: 07.477.471/0001-34
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 4.583.275,04 para

R$ 4.570.239,58
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5.409-7
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.770.511,34 para R$ 1.640.156,67
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5.413-5
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 250.000,00
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

10-0606 - O Abismo Prateado
Processo: 01580.056339/2010-20
Proponente: RT Comércio e Serviços de Criação e Produção

de Obras Com Direitos Autorais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.840.498/0001-14
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 708.860,76 para

R$ 705.055,09
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

343.417,72 para R$ 305.361,13
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 38.423-2
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: R$

330.000,00
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária projeto audiovisual relacionado abai-
xo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através
da formalização de contratos de coprodução nos termos do art. 3º da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0395 - Vida de Palhaço
Processo: 01580.018639/2012-72
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 9.140.169,70 para

R$ 9.130.228,04
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.168.497,21 para R$ 3.069.080,42
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.880-7
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.489.120,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.878-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 6º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 148, DE 28 DE JULHO DE 2014

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 14 do
Estatuto aprovado pelo Decreto n° 5.037 de 07/04/2004, publicado no
DOU de 08/04/2004, em conformidade com o regulamento do Edital
FUNARTE de Ocupação dos CEUs das Artes disponível em www.fu-
narte.gov.br/editais, resolve divulgar os classificados do Edital, con-
forme seleção promovida pela Comissão Julgadora:

PROJE-
TO

PROPONENTE P R O J E TO / C E U CEU

144927 ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL JOSÉ LAZARO
HENRIQUES

EN'CANTOS DO CEU ARAGUA-
RI/MG

144966 LUIZ GUSTAVO NEODI-
NI ME

PROJETO EM CEU ABERTO ARARAS/SP

144937 CORRUPIO POVO CARI-
RI - INSTITUTO DE
EDUCACAO, PESQUISA,
ARTE, CULTURA E IN-
FORMACAO

B A R B A L H A RT E BARBA-
LHA/CE

144988 PARAMBOLÉ EDUCA-
ÇÃO E CULTURA LTDA

O CÉU É SEU - ARTE E
CULTURA PARA TODAS AS
IDADES

CAMPO LAR-
GO / PR

145204 JESIEL GOMES DA SIL-
VA

PROJETO ENCENARTE C A S C AV E L / P R

145052 ASSOCIAÇÃO DOS AR-
TESÃOS E ARTISTAS DE
CATANDUVA E REGIÃO

CAMPOS DAS ARTES CATANDUVA /
SP

145208 ACDVALE - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITARIA
DE DESENVOLVIMENTO
DO VALE DE CEARA
MIRIM

PROJETO CEUS DO VALE
ARTES INTEGRADAS PAR-
TILHANDO EXPERIENCIAS
CULTURAIS LOCAIS

CEARÁ-MI-
RIM/RN

144853 DOSS PRODUTORA LT-
DA ME

CIRCUITO CEU ABERTO PA-
RA AS ARTES!

CHAPECÓ /
SC

145188 LABORATORIO DE EX-
PRESSOES ARTITICAS -
L A B O R A RT E

LABORARTEANDO: DIÁLO-
GOS ARTÍSTICOS LABOA-
R A RT E - C O D Ó

CODÓ/MA

145235 HILARION CULTURA E
EDUCACAO LTDA - ME

PALCOS DA VIDA ERECHIM/RS

144926 VM PERUZZO & CIA
CONSULTORIA E PROJE-
TOS LTDA ME

TODOS PELA CULTURA FAZENDA RIO
GRANDE/PR

145019 EMPRESA VENETA PRO-
DUÇÕES

FORMOSA ARTE FORMOSA/GO

145186 ASSOCIACAO CULTU-
RAL E
PRODUCOES ARTISTI-
CAS BAND-AID

ARTE E INTEGRAÇÃO -
OCUPANDO NOVOS ESPA-
ÇOS

I TA P I R A / S P

145038 CASA FORTE
PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS E ESPORTIVAS

CENTENÁRIO DE BITITA
LUIS EDUAR-
DO MAGA-
LHÃES/BA

145051 CIA. DE TEATRO É TU-
DO CENA! - ASSOCIA-
DOS

A CENA BRASILEIRA NA
CULTURA DE MARICÁ

MARICÁ/RJ

144996 ASSOCIAÇÃO PLANE-
JANDO O FUTURO

EXPRESSO MATUTO M AT Ã O / S P

145236 BRILHARTE PRODU-
ÇÕES LTDA - ME

GRUPO DE PERCUSSÃO E
SOPRO -
RITMOS BRASILEIROS

PATO BRAN-
CO/ PR

145036 ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL CANTA VIOLA NOSSO CEU

PAT R O C Í -
NIO/MG

145004 ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL DE BIRIGUI - ACB

PROJETO POVOARTE PENÁPOLIS/SP

144946 WELTON LEANDRO DE
NADAI 21654283860

MAIS CULTURA, MAIS VI-
DA

RIO CLA-
RO/SP

144951 OFICARTE TEATRO &
CIA

PROJETO CIRANDA DAS
A RT E S

RUSSAS/CE

145232 CENTRO CULTURAL CA-
SA DE JOANA

OCUPAÇAO SANTA BARBA-
RA

SANTA BÁR-
BARA D'OES-
TE/SP

145010 ASSOCIAÇÃO CIA. CA-
R AVA N A

AÇÃOCULTURA NO CÉU
DAS ARTES SÃO BENTO
DO SUL - SC

SÃO BENTO
DO SUL/SC

144890 ONG INCLUSÃO TECX PROJETO SÓCIO-CULTURAL
PROSA E PRODUÇÃO DA
CRIATIVIDADE ARTES IN-
TEGRADAS

SÃO FELIX
DO XINGU /
PA

144945 SAVEGNAGO E RIBEIRO
PROCUÇÕTISTICAS LT-
DA- ME

TELESCOPIO - ARTE APRO-
XIMANDO O CEU

S E RT Ã O Z I -
NHO/SP

145184 GRUPO TEATRAL DE
TANGARÁ DA SERRA -
G R U T TA

NO CÉU DAS ARTES SORRISO/MT

145237 EDUCOM.ARTE - PROJE-
TOS E SERVIÇOS LTDA

TOLEDO COM ARTE TOLEDO / PR

145023 BASTOS, CONDURU, LO-
BATO LTDA

CIRCUITO CULTURAL
ABAETETUBA VIVA

ABAETETU-
B A / PA

145247 CRIATURAS ALARANJA-
DAS PRODUCOES DE
TEATRO LTDA

CATAVENTOS DE MEMÓ-
RIAS

ANÁPOLIS/GO

145156 RICARDO CAPPI BATIS-
TA - ME

ARTE E CULTURA NOS
CEUS

ANDRADI-
NA/SP

145161 GRÊMIO RECREATIVO
CULTURAL ESCOLA DE
SAMBA EXPLODE CO-
RAÇÃO

A ARTE E A CULTURA
OCUPAM O CEU DE APU-
CARANA

APUCARA-
NA/PR

145026 EDWARD CHARLES RO-
DRIGUES F?O - CIA
TEATRO KAOS

KAOS NO CEUS ARAPON-
GAS/PR

144983 ELIZABETH FERNANDES
CORDEIRO - ME

OCUPAÇÃO CEU DO CARI-
RI

I G U AT U / C E

144934 FUNDAÇÃO CULTURAL
CABRAS DE LAMPIÃO

ARTES DO CANGAÇO TA U Á / C E
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145055 MARINÊS DA SILVA MA-
NHANI DE LIMA

PALCO DAS ARTES - CRIA-
TIVIDADE COLETIVA

B A R R E TO S / S P

145001 ASSOCIAÇÃO SERÁ-
QUÊ? CULTURAL

SERÁQUÊ? CONVIDA BETIM/MG

145240 COMPANHIA PIRANDE-
LO DE TEATRO

NÓS VAMOS INVADIR O
CEU

SETE LA-
GOAS/MG

144916 ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL AMAZÔNIA INDE-
PENDENTE

PROJETO GUARUMÃ BRAGAN-
Ç A / PA

144917 FASCINOSA PRODU-
ÇÕES E EVENTOS CUL-
TURAIS LTDA

PROGRAMAÇÃO CULTU-
RAL - CEU CAMPINA
GRANDE DO SUL 2014

CAMPINA
GRANDE DO
SUL/PR

144943 A . C . R . S I LVA - M E CULTURA JOVEM CAMPINAS/SP
145054 NOMAD PRODUÇÕES

LT D A
MATÉRIA SONORA CAMPO

BOM/RS
144954 COMPANHIA EXPRES-

S A RT E
OCUPACAO DO CEU DAS
ARTES EM CATALAO - GO

C ATA L Ã O / G O

145201 STRING PRODUÇÕES
MUSICAIS

O ENCONTRO DAS ARTES TERESINA/PI

145033 ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL DO BUMBA
MEU BOI DE CODÓ RAÍ-
ZES DO MARANHÃO

JOVENS PELA ARTE EM
CONVIVÊNCIA COMUNITÁ-
RIA

AÇAILÂN-
DIA/MA

144887 A.S.A ASSOCIAÇÃO
SUBMARINO AMARE-
LO/PONTO DE CULTURA
ABAETÊ

CEUS DE ABAETÊS DOURA-
DOS/MS

145046 COOPERATIVA PAULIS-
TA DE TEATRO

OCUPACEU MORATO FRANCISCO
M O R ATO / S P

145061 CIA. TEATRAL ACONTE-
CE

PROJETO HORIZONTES
C U LT U R A I S

HORIZON-
TE/CE

145022 COOPERATIVA PAULIS-
TA DE TEATRO

REFLEXOS URBANOS: O
JOVEM E A CIDADE - CO-
LETIVO PI

I N D A I AT U -
BA/SP

145017 THYANE CRISTINE PIA-
ZZETTA ANTUNES

MAIS CULTURA EM IRATI I R AT I / P R

145231 GRUPO DE TEATRO
TEATRO POPULAR
GUETO POÉTICO

ARTE NO CEU DAS ARTES
DE ITABERABA -
OFICINAS DE ARTE POPU-
LAR

I TA B E R A -
BA/BA

145005 ÉLIDA MARQUES PRO-
DUÇÕES ARTÍSTICAS
LT D A

OCUPAÇÃO PLURAL ITU/SP

144985 AACEMI: ASSOCIAÇÃO
DOS AMIGOS DO CON-
SERVATÓRIO ESTADUAL
DE MÚSICA DE ITUIU-
TA B A

CEU CONSTRUINDO CIDA-
DANIA CULTURAL BAIRRO
N ATA L

I T U I U TA -
BA/MG

144816 SANDRA REGINA BA-
RON EVENTOS ME

CEU DAS ARTES INTEGRA-
DAS

JARAGUÁ DO
SUL/SC

145212 SOBREURBANA LTDA -
ME

CEU ABERTO J ATA Í / G O

144935 PETRY PRODUÇÕES LT-
DA. ME

VIVA O CEU JOINVILE/SC

145034 ASSOCIAÇÃO CENTRAL
DA SOLIDARIEDADE CEU CULTURAL - ARTE É

VIVER

JUIZ DE FO-
RA/MG

145203 ASSOCIAÇÃO ARTÍSTI-
CA
CULTURAL ÓI NÓIZ
AQUI TRAVEIZ

OI NÓIZ AKÍ/ DESCOBERTA
E
FORMAÇÃO DE NOVOS VA-
LORES

MACAPÁ/AP

145045 INSTITUTO CULTURAL
INGÁ

OCUPAÇÃO DO CEU DAS
ARTES DE MARINGÁ: A
M U LT I D I S C I P L I N A R I D A D E
A SERVIÇO DA DEMOCRA-
CIA CULTURAL

MARINGÁ/PR

144726 COOPERATIVA BRASI-
LEIRA DE CIRCO

OFICINAS DE CIRCO N ATA L / R N

144936 ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL GRUPO OFICINA
DA CENA

O CEU É PARA TODOS N AV E G A N -
TES/SC

144997 ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL E ESPORTIVA PIA-
BINHAS DE SERGIPE

PESCANDO CULTURA NOSSA SE-
NHORA DO
SOCORRO/SE

145222 ASSOCIAÇÃO PAULO
AFONSINA DE
DANÇA E TEATRO

CÍRCULO DA BARAÚNA PAULO AFON-
SO/BA

144915 POLVO PRODUÇÃO CEU MULUNGU DAS AR-
TES

EUCLIDES DA
CUNHA/BA

145030 INOMINÁVEL
PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA

O CEU É SEU
PINHAIS/PR

145044 J.B.A - PROMOCOES E
PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA - ME

CIRCO ESPALHAFATOS/MA-
GISTRAL UM SHOW DE
HABILIDADES

PIRAQUA-
RA/PR

145229 GRUPO AÇÃO TEATRO ENCONTRO DE
CAMINHOS

PONTA GROS-
SA/PR

144976 MARILA ANNIBELLI
VELLOZO

O C U PA RT E . C E U QUATRO BAR-
RAS/PR

144982 AAPCI - ASSOCIAÇÃO
DE ARTESÃOS E PRO-
DUTORES CASEIROS DE
IGUAPE - PONTOS DE
C U LT U R A

COMUNIDADE ESPAÇO DE
ARTE E CULTURA

REGISTRO/SP

145020 JONER E CIA LTDA - ME PROJETO CÉU ABERTO SANTA RO-
SA/RS

145320 INSTITUTO AMPLIAR ARTE DO NADA RIO BRAN-
CO/AC

144995 INTITUTO PUNARE O C U PA C E U TERESINA/PI
144814 ASSOCIAÇÃO FEZEFAIZ

DE PROMOÇÃO DA
CULTURA E DAS ARTES

PILOTO CULTURAL UBÁ/MG

144856 ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL CASA DO FOLCLO-
RE

MOVIMENTO CULTURAIS
NO CEU DE UBERABA

UBERABA/MG

145337 MARISE GÂNDARA
LOURENÇO ME

NO CEU DAS ARTES UBERLÂN-
DIA/MG

144981 ASSOCIAÇÃO CIRCO DA
VIDA

OCUPAÇÃO DOS CEUS DAS
A RT E S

PATO DE MI-
NAS/MG

144905 ASSOCIAÇÃO TRUPE DE
TRUÕES - INSTITUTO
DE EDUCAÇÃO, PESQUI-
SA, ARTE, CULTURA E
INFORMAÇÃO -ATT

PROJETO PARAÍSO: O CO-
LETIVO CÊNICO CASA
ABERTA NO CÉU DAS AR-
TES

TRINDADE/GO

144908 AÇÃO MORADIA PROJETO TERRITÓRIO
CRIATIVO - ESPAÇO PARTI-
LHADO DE DESENVOLVI-
MENTO INTEGRADO

SENADOR CA-
NEDO/GO

144910 INSTITUTO CULTURAL
PALCO & TELA

CULTURA NO CEU V E S PA S I A -
NO/MG

145192 ASSOCIAÇÃO ARTE PE-
LA PAZ

FAÇA ARTE EM VESPASIA-
NO

DIVINÓPO-
LIS/MG

145193 COOPERATIVA PAULIS-
TA DE TEATRO

PROJETO INUSITADO -
PERFORMANCE PESQUISA
E D U C AT I VA

V O TO R A N -
TIM/SP

GOTSCHALK DA SILVA FRAGA

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 69, DE 23 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Portaria 788, de 04 de outubro de 2013, e em cumprimento
ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº
5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Aprovar a redução orçamentária do projeto audio-
visual, relacionado abaixo, para o qual o proponente fica autorizado a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art.
18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada
pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001.

13 9588 - Festival Internacional de Curtas Metragens de São
Paulo (25º)

Associação Cultural Kinoforum
CNPJ/CPF: 00.571.159/0001-66
Processo: 01400.035116/2013-42
SP - São Paulo
Valor aprovado de R$: 1.835.563,36 para R$ 1.035.563,36
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA SILVA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 475, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426 de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
145448 - Desce, a comedia do elevador
Dois Atos Produções Culturais
CNPJ/CPF: 19.686.382/0001-87
Processo: 01400015491201457
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 785.640,00
Prazo de Captação: 29/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montagem e manutenção de temporada no Rio
de Janeiro e em São Paulo do espetáculo Desce, a comédia do
elevador de Marcio Araújo, de Sexta a domingo, totalizando es-
petáculos 48
144560 - FIT - Festival Internacional de teatro de São José do Rio
Preto-SP
Associação Cultural Zequinha de Abreu
CNPJ/CPF: 08.548.325/0001-15
Processo: 01400007320201454
Cidade: Votuporanga - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.970.660,00
Prazo de Captação: 29/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O FIT Rio Preto que acontecerá de 16 a 27 de
julho de 2014, reunindo grupos nacionais, locais e internacionais,
sempre se caracterizou por apresentar espetáculos de grande valor
artístico, estético e de reflexão crítica. Sua programação provocante e
em constante mudança, é abertas às mais diferentes tendências con-
temporâneas das artes cênicas.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
144876 - Acordes para Música Instrumental
DINAMICA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.502.919/0001-37
Processo: 01400014653201430
Cidade: Dois Irmãos - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 133.534,50
Prazo de Captação: 29/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Acordes para Música Instrumental, é
uma série cinco apresentações de música instrumental, de diversos
gêneros. As apresentações acontecerão na cidade de Dois Irmãos,
com shows nos bairros e no centro. Haverá sessões de debate sobre a
importância da música instrumental, bem como seu mercado atual. Os
espetáculos acontecerão em centros comunitários, a fim de valorizá-
los como espaço cultural. Antes dos shows, haverá apresentação de
bandas marciais das escolas locais.

142620 - Festival Instrumental
JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.185.999/0001-65
Processo: 01400005036201443
Cidade: Santa Tereza do Oeste - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 510.389,00
Prazo de Captação: 29/07/2014 à 11/11/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização do encontro de
orquestra de viola caipira, sanfonas e teatro com apresentações com o
objetivo de valorizar a música instrumental, música caipira através de
instrumentos e sinfonia instrumental. A importância deste evento,
aponta que além da tradicionalidade, a juventude que vêm buscando
nos bastidores da tradição alguns ícones de identificação cultural,
encontrando no universo da viola caipira as nossas sementes ori-
ginais.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
144602 - Ídolo na Área
BRAMEL Produções LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.424.423/0001-80
Processo: 01400012718201411
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 2.906.163,05
Prazo de Captação: 29/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Ídolo na Área é uma intervenção
urbana. Uma exposição de artes plásticas composta por 48 esculturas
impressas em 3D, retratando/homenageado os grandes ídolos/joga-
dores da história das Copas do Mundo de Futebol, como por exem-
plo, em proporções reais de tamanho e características físicas idênticas
da época em que atuavam. O projeto Ídolo na Área é chancelado pelo
Governo Federal a Programação Oficial do Brasil pela realização da
Copa do Mundo, sendo parte do Plano de Promoção do Brasil.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
147654 - Acol - Publicação de livros
ACADEMIA ORLEANENSE DE LETRAS
CNPJ/CPF: 83.818.286/0001-44
Processo: 01400036794201411
Cidade: Orleans - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 86.696,50
Prazo de Captação: 29/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produção, publicação e distribuição de 8 livros
de valor cultural, humanístico e literário dos acadêmicos da Academia
Orleanense de Letras. Cada livro terá a publicação de 375 exemplares
e será distribuído gratuitamente.

PORTARIA N° 476, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
10 5998 - OFICINA DE CENOGRAFIA PARA JOVENS E
A D U LTO S
GREMIO RECREATIVO CACIQUE DE RAMOS.
CNPJ/CPF: 00.722.672/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2012 a 31/12/2012
13 4216 - História Contada e Cantada em Canções Trilogia
Andersen em Áudio - O Patinho Feio
Imagem Essencial Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 05.135.030/0001-29
SP - São Paulo
Período de captação: 22/07/2014 a 31/12/2014
13 8134 - MALUCÃO & MALUCAT
CRISTIANA GIMENES P.DOS SANTOS PRODUCOES
ARTISTICAS - ME
CNPJ/CPF: 18.512.910/0001-19
SP - São Paulo
Período de captação: 11/07/2014 a 31/12/2014
13 10114 - Festival de Joinville 2014
Instituto Festival de Dança de Joinville
CNPJ/CPF: 02.979.605/0001-00
SC - Joinville
Período de captação: 27/07/2014 a 31/10/2014
13 10384 - O Reino da Gataria
Atores In Cena Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.531.830/0001-57
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 15/07/2014 a 31/12/2014
14 0023 - Engraxate - um menino andante
José Guilherme Costa
CNPJ/CPF: 394.753.698-48
SP - Araraquara
Período de captação: 15/07/2014 a 31/12/2014
13 4217 - EMFATE - EU E MINHA FAMÍLIA NO
T E AT R O .
Fundação de Apoio e Assistência SOS Criança
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CNPJ/CPF: 03.472.808/0001-60
MG - Uberlândia
Período de captação: 12/07/2014 a 31/12/2014
13 8361 - Gotas D´Água Sobre Pedras Escaldantes
Instituto Cultural Capobianco
CNPJ/CPF: 06.935.221/0001-38
SP - São Paulo
Período de captação: 24/07/2014 a 31/12/2014
13 7963 - Ópera Compacta Madame Butterfly
Masami Takahashi Ganev
CNPJ/CPF: 214.953.668-47
SC - Florianópolis
Período de captação: 15/07/2014 a 31/12/2014
13 2937 - Memórias de Louise
Beatriz Romano Tragtenberg
CNPJ/CPF: 029.426.408-63
SP - São Paulo
Período de captação: 23/07/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
14 0114 - Parte Cultural da Expo Bassano
All Time Music Hall Ltda ME
CNPJ/CPF: 03.763.736/0001-00
RS - Nova Prata
Período de captação: 01/07/2014 a 15/08/2014
12 9387 - Espetáculo Musical Taikô - 2014
Fernando Shigueo Horie
CNPJ/CPF: 337.281.789-34
PR - Ponta Grossa
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
14 0269 - Dia das Mães ACIA ano III
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
MG - Araxá
Período de captação: 15/07/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 0225 - Almir Mavignier: Permutações: Forma &
transformação
Coletiva Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 11.937.451/0001-76
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 16/07/2014 a 31/12/2014
13 8164 - "BRECHERET - Mulheres de Corpo e Alma" no
Correios Rio de Janeiro e Brasília
Instituto Victor Brecheret
CNPJ/CPF: 03.729.509/0001-68
SP - São Paulo
Período de captação: 21/07/2014 a 31/12/2014
12 1241 - Bicicleta
Fundação Cultural e Artística Gilberto Salvador.
CNPJ/CPF: 03.129.955/0001-31
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 7339 - Restauração das fachadas e áreas comuns do
Edifício Niemeyer em Belo Horizonte
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 26/07/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 8199 - Memórias da água
Andrea Jakobsson Estúdio Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.295.246/0001-99
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 15/07/2014 a 31/12/2014

ANEXO II

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
09 2423 - LÍNGUA- evento multicultural da Língua
Portuguesa
Showbras Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 28.119.899/0001-85
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2012 a 31/12/2012

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 1.198-T/GC4, DE 25 DE JULHO DE 2014

Autoriza a reversão de área sob a jurisdição
do Comando da Aeronáutica, no Município
de Cajazeiras-PB, à Secretaria do Patrimô-
nio da União, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 77 do Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro
de 1946, tendo em vista o disposto no § 1o do art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no

6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo no 67220.007103/2012-29, resolve:

Art. 1o Autorizar a reversão de área, medindo 179.279,32m2,
no Município de Cajazeiras-PB, referente ao Tombo no PB.007-000,
sob a jurisdição do Comando da Aeronáutica, à Secretaria do Pa-
trimônio da União, com vistas à sua futura destinação à Prefeitura da
Cidade de Cajazeiras.

Ministério da Defesa
.

Art. 2o Delegar competência ao Major-Brigadeiro-do-Ar
LUIZ FERNANDO DUTRA BASTOS, Comandante do Segundo Co-
mando Aéreo Regional, para representar o Comando da Aeronáutica
na assinatura do Termo de Reversão e dar provimento às ações ad-
ministrativas pertinentes, junto à Superintendência do Patrimônio da
União no Estado de Pernambuco - SPU/PE.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 184/DPC, DE 28 DE JULHO DE 2014

Credencia a empresa MBMARTINS Ltda.-
ME. para ministrar o Curso para Profis-
sionais de Proteção Marítima (CPPM).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa MBMARTINS Ltda.-ME, CNPJ
12.475.327/0001-07 para ministrar o Curso para Profissionais de Pro-
teção Marítima (CPPM), no município de Niterói-RJ, sob a jurisdição
da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, fundamentado na NOR-
MAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

PORTARIA Nº 185/DPC, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autoriza o credenciamento da Empresa
ALTERNATIVA BRIGADAS DE EMER-
GÊNCIAS Ltda EPP, (Work Fire) para mi-
nistrar Curso Especial Básico de Conscien-
tização sobre Proteção de Navio(EBCP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, de 3 de
junho de 2004, do Comandante da Marinha e de acordo com o
contido no artigo 8o, da Lei no 7.573, de 23 de dezembro de 1986,
combinado com os artigos 1.6, 1.12 e 1.13 das Normas da Autoridade
Marítima para o Ensino Profissional Marítimo, Volume I - Aqua-
viários (NORMAM-30/DPC - Vol. I - Aquaviários), resolve:

Art. 1o Autorizar o credenciamento da Empresa ALTER-
NATIVA BRIGADAS DE EMERGÊNCIAS Ltda EPP, (Work Fire),
CNPJ 01.657.148/0001-66, para ministrar o Curso Especial Básico de
Conscientização sobre Proteção de Navio(EBCP), na área metropo-
litana de Guarulhos - SP, independentemente de ser realizado na
condição de curso do Programa do Ensino Profissional Marítimo para
Aquaviários (PREPOM-Aquaviários), de curso Extra PREPOM ou de
curso não custeado pelo Fundo de Desenvolvimento do Ensino Pro-
fissional Marítimo (Extra FDEPM);

Art. 2º A aplicação desse curso dar-se-á sob a supervisão da
Capitania dos Portos de São Paulo (CPSP), na qualidade de Órgão de
Execução (OE) vinculado.

Art. 3º A realização do curso supracitado dependerá de ex-
pressa autorização da DPC, por solicitação do OE vinculado e, em
nenhuma hipótese, poderá ensejar indenização por parte de alunos,
independente da condição em que for realizado: PREPOM, EXTRA
PREPOM ou EXTRA FDEPM.

Art. 4º Deverão ser observadas pela empresa as demais re-
comendações e prescrições da NORMAM-30/DPC Vol. I - Aqua-
viários, em particular, a celebração de acordo administrativo com o
OE vinculado.

Parágrafo Único - Ao término do curso autorizado, a Em-
presa ALTERNATIVA BRIGADAS DE EMERGÊNCIAS Ltda EPP,
(Work Fire) deverá enviar ao OE vinculado a relação dos alunos
aprovados, com o respectivo aproveitamento, a fim de possibilitar a
emissão da Ordem de Serviço e dos Certificados correspondentes.

Art. 5º Esta Portaria autoriza o credenciamento por um pe-
ríodo de dois anos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

PORTARIA Nº 186/DPC, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autoriza o credenciamento da Empresa
SHELTER SANTOS CURSOS E TREI-
NAMENTOS SS Ltda para ministrar Curso
Especial Básico de Conscientização sobre
Proteção de Navio (EBCP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, de 3 de
junho de 2004, do Comandante da Marinha e de acordo com o
contido no artigo 8o, da Lei no 7.573, de 23 de dezembro de 1986,
combinado com os artigos 1.6, 1.12 e 1.13 das Normas da Autoridade
Marítima para o Ensino Profissional Marítimo, Volume I - Aqua-
viários (NORMAM-30/DPC - Vol. I - Aquaviários), resolve:

Art. 1o Autorizar o credenciamento da Empresa SHELTER
SANTOS CURSOS E TREINAMENTOS SS Ltda, CNPJ
12.581.727/0001-99, para ministrar o Curso Especial Básico de Cons-
cientização sobre Proteção de Navio(EBCP), na área metropolitana de
Santos - SP, independentemente de ser realizado na condição de curso
do Programa do Ensino Profissional Marítimo para Aquaviários
(PREPOM-Aquaviários), de curso Extra PREPOM ou de curso não
custeado pelo Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Ma-
rítimo (Extra FDEPM);

Art. 2º A aplicação desse curso dar-se-á sob a supervisão da
Capitania dos Portos de São Paulo (CPSP), na qualidade de Órgão de
Execução (OE) vinculado.

Art. 3º A realização do curso supracitado dependerá de ex-
pressa autorização da DPC, por solicitação do OE vinculado e, em
nenhuma hipótese, poderá ensejar indenização por parte de alunos,
independente da condição em que for realizado: PREPOM, EXTRA
PREPOM ou EXTRA FDEPM.

Art. 4º Deverão ser observadas pela empresa as demais re-
comendações e prescrições da NORMAM-30/DPC Vol. I - Aqua-
viários, em particular, a celebração de acordo administrativo com o
OE vinculado.

Parágrafo Único - Ao término do curso autorizado, a Em-
presa SHELTER SANTOS CURSOS E TREINAMENTOS SS Ltda
deverá enviar ao OE vinculado a relação dos alunos aprovados, com
o respectivo aproveitamento, a fim de possibilitar a emissão da Or-
dem de Serviço e dos Certificados correspondentes.

Art. 5º Esta Portaria autoriza o credenciamento por um pe-
ríodo de dois anos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:"
N° do Processo: 28.272/2013
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: XAVANTE / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVES-
SIA
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO NEGRO / MANAUS-AM
Data do Acidente: 25/10/2012
Hora: 22:00
Data Distribuição: 12/08/2013
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 28.552/2014
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SIEMPRE BELUSO / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO RIO DE JANEIRO
/ RJ
Data do Acidente: 22/10/2013
Hora: 18:45
Data Distribuição: 06/02/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 28.643/2014
Acidente / Fato:
RUPTURA DE CABOS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PEDRO BARBOSA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: Nacional
Nome: D.CÂNDIDA II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO TARAUACÁ / ENVIRA-AM
Data do Acidente: 30/01/2009
Hora: 16:45
Data Distribuição: 06/02/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 28.730/2014
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: QUEEN / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
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Local do Acidente: PRAIA DE AVER-O-MAR / SIRINHAÉM-PE
Data do Acidente: 08/02/2013
Hora: 17:50
Data Distribuição: 15/04/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 28.748/2014
Acidente / Fato:
EXPLOSÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TRALHA / EMBARCAÇÃO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGO IGAPÓ / LONDRINA-PR
Data do Acidente: 18/12/2013
Hora: 16:00
Data Distribuição: 15/04/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 28.754/2014
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VO TONHO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA DO AR-
VOREDO / FLORIANÓPOLIS-SC
Data do Acidente: 28/11/2013
Hora: 13:44
Data Distribuição: 15/04/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 28.799/2014
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LABADEE / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA DE
PALMAS / ANGRA DOS REIS-RJ
Data do Acidente: 24/01/2014
Hora: 16:00
Data Distribuição: 22/05/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 26.593/2011
Acidente / Fato:
RUPTURA DE CABOS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: JOSÉ MENDES / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO NEGRO / PRÓXIMO À ILHA DO MA-
R A PAT Á / M A N A U S - A M
Data do Acidente: 21/12/2008
Hora: 20:10
Data Distribuição: 12/12/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27.852/2013
Acidente / Fato:
DESAPARECIMENTO DE EMBARCAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: RUMO AO SOL / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE VITÓRIA / ES
Data do Acidente: 10/10/2012
Hora: 16:00
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 28.626/2014
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SANTÉ I / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA DE BO-
RACÉIA / SÃO SEBASTIÃO - SP
Data do Acidente: 12/10/2013
Hora: 12:10
Data Distribuição: 06/02/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 28.713/2014
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AGUSTINHO DE CASTRO / EMBARCAÇÃO DE CA-
B O TA G E M
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BAÍA DE MANGARATIBA / ANGRA DOS
REIS-RJ
Data do Acidente: 19/10/2010
Hora: 17:00
Data Distribuição: 15/04/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 28.743/2014
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: REY DEL MAR / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE SÃO LUIS DO
MARANHÃO / MA
Data do Acidente: 11/03/2013
Hora: 04:00
Data Distribuição: 15/04/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Em 28 de julho de 2014.

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

7ª REGIÃO MILITAR
10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Inexigibilidade de Licitação No- 07/2012
(Ratificação da Autoridade Superior)
Nº Processo: EB Nº 64107.001.253/2012-37. Reconheço, para fins do
que estabelece o Caput do Art 26 da Lei 8.666/93, a inexigibilidade
de licitação de que trata o presente processo com fulcro no Caput do
Art 25 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para o credencia-
mento de prestadores de serviço de coleta, transporte e distribuição de
água potável no semiárido nordestino, conforme abaixo, obedecendo
a seguinte ordem; Município - Colocação no sorteio NOME COM-
PLETO CPF Lote escolhido Valor estimado:
Águas Belas - 5º CÍCERO GOMES DE SÁ 258.414.834-04 03
34.500,00 7º JOSÉ EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS
011.665.434-12 10 34.500,00 11º ABRAAO FERNANDES DE
ARAÚJO 592.512.984-91 01 34.500,00 29º ED CARLOS BERNAR-
DO DA SILVA 561.650.214-68 12 34.500,00 34º EVANIO NAS-
CIMENTO SILVA 044.069.534-18 13 34.500,00 39º FÁBIO PE-
REIRA SILVA 069.661.764-19 20 34.500,00 40º IZAQUIEL DA
SILVA LINO 046.017.824-57 11 34.500,00 43º MARCOS ERNAN-
DES DELGADO 033.712.244-06 15 34.500,00 Alagoinhas - 2º PAU-
LO ALEXANDRE BEZERRA 042.187.884-30 13 34.500,00 10º JO-
SÉ AGENAILSON MENDES GALINDO 079.254.084-05 11
34.500,00 11º MAURO EVANDRO CAVALCANTI DUARTE
071.284.154-75 04 34.500,00 Altinho - 2º GUSTAVO ANTÔNIO DA
SILVA 072.058.624-00 05 34.500,00 6º MANOEL COSTA DE OLI-
VEIRA JUNIOR 079.809.874-03 06 34.500,00 Arcoverde - 7º
ANAILSON DA SILVA SANTOS 081.374.574-88 08 34.500,00 14º
UBIRACI CORDEIRO DE SIQUEIRA 340.421.804-34 03 34.500,00
15º JOSÉ LUCIANO DA SILVA 186.094.338-11 10 34.500,00 Bom
Conselho - 6º TIAGO TENÓRIO FERRO 090.011.834-25 05
34.500,00 Caetés - 3º AUDELI LUIZ DA SILVA 032.929.454-70 11
34.500,00 5º VALDEMIR BATISTA BASILIO 099.831.444-76 04
34.500,00 7º JOSÉ CLAUDIO PONTES CARDOSO 036.551.434-94
10 34.500,00 Capoeiras - 3º JAILTON JUSTINO DOS SANTOS
105.536.084-01 01 34.500,00 9º ALAN LUCAS HOLANDA DOS
SANTOS 072.902.294-36 02 34.500,00 Custódia - 5º VALDENI AL-
VES DA SILVA 652.338.324-53 07 34.500,00 8º GENÁRIO DE
SOUZA GOIS 018.400.598-18 05 34.500,00 13º JAYANDERSON
PEREIRA DE MELO 101.121.744-93 12 34.500,00 Flores - 5º GI-
VALDO VALERIANO MANGUEIRA 027.111.244-10 11 34.500,00
11º JOSIVAN PEREIRA NUNES 095.231.764-80 12 34.500,00 14º
LEANDRO PEREIRA NASCIMENTO 092.573.464-04 26 34.500,00
17º LAERCIO VAGNER FERREIRA SOUZA 091.374.724-61 16
34.500,00 25º VERIDIANO RODRIGUES DA SILVA 075.944.524-
64 01 34.500,00 Iati - 6º ECLEITON DA SILVA LIMA 057.674.604-
50 10 34.500,00 Itaiba - 8º RENALDO RODRIGUES DOS SANTOS
032.243.754-77 02 34.500,00 Jupi - 2º EDIVALDO BENVINDO
ARAUJO 027.465.244-73 01 34.500,00 3º MARCELO CÂNDIDO
VIANA 698.469.284-91 03 34.500,00 Manari - 2º MARCELO DE
FRANÇA 043.304.364-42 03 34.500,00 Paranatama - 5º ANTÔNIO
ARAÚJO PINTO 245.796.828-31 04 34.500,00 Pedra - 10º ADIVON
SANTOS DA SILVA 880.776.084-34 15 34.500,00 13º JOSÉ EDIL-
SON VIDAL SANTOS 027.012.104-88 01 34.500,00 15º ADEMAR
JOSÉ DE BRITO MENDES 077.054.534-36 11 34.500,00 16º HE-
LENO FAUSTINO DA SILVA 220.402.264-00 09 34.500,00 25º JO-
SÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO 457.894.284-87 21 34.500,00 Pesqueira

- 5º MIGUEL CARLOS BARBOSA 356.339.565-91 13 34.500,00 7º
REGINALDO BEZERRA DE MELO 099.615.504-04 17 34.500,00
8º ALISON RODRIGO DE OLIVEIRA MONTEIRO 103.421.044-03
19 34.500,00 15º HILTON JOSÉ DE ALMEIDA 211.028.564-87 03
34.500,00 23º JANDERSON JOSÉ CAVALCANTI DUARTE
082.432.054-97 09 34.500,00 Porção - 5º MARCYLIO CARLOS
BEZERRA 038.268.374-95 04 34.500,00 Santa Terezinha - 5º VAL-
MIR SIQUEIRA DA SILVA 847.321.994-53 07 34.500,00 Sertânia -

3º EVALDO HONÓRIO DE ALMEIDA 023.971.744-99 09
34.500,00 8º CLAUDEVANDO ALVES DE MORAIS 030.924.724-
11 06 34.500,00 9º JOSÉ ANTÔNIO SIQUEIRA OLIVEIRA
746.874.924-87 07 34.500,00 10º CHRISTIANO MIRANDA VA-
LENÇA 018.960.154-09 10 34.500,00 Solidão - 4º CÍCERO GOIZ
PEREIRA 029.708.744-40 02 34.500,00 Tabira - 7º FLAUDIANO
DA SILVA LEITE 088.236.474-01 03 34.500,00 Tuparetama - 2º
JULIAN FRANCO DE BRITO FERREIRA 732.318.604-82 02
34.500,00 Venturosa - 2º GABRIEL FELIPE MACEDO 066.908.444-
12 09 34.500,00. Valor total estimado em R$ 1.932.000,00 (um mi-
lhão novecentos e trinta e dois mil reais). Em 25jul14. SANDRO
GOMES DE VASCONCELOS - Ten Cel - Comandante do 71º BI
Mtz. Ratificado, em 28jul14, pelo Gen Div JOÃO CARLOS DE
JESUS CORRÊA - Comandante da 7ª Região Militar. Obter in-
formações pelo Tel (87) 3762-2000 (PABX) e FAX (87) 3762-5368.
Obter informações pelo Tel (87) 3762-2000 (PABX) e FAX (87)
3762-5368.

SANDRO GOMES DE VASCONCELOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 649, DE 28 DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e considerando o Parecer CNE/CES no 295/2013, ho-
mologado por este Ministério e publicado no Diário Oficial da União,
de 7 de maio de 2014, Seção 1, página 28, resolve:

Art. 1o São requisitos para candidatar-se ao Banco Nacional
de Avaliadores de Escolas de Governo:

I - Possuir titulação de graduação e pós-graduação stricto
sensu;

II - Comprovar experiência em atuação em Escolas de Go-
verno;

III - Não constar pendências junto às autoridades tributárias
e previdenciárias.

Art. 2o A inscrição para avaliadores do Banco Nacional de
Avaliadores de Escolas de Governo será realizada voluntariamente
pelo candidato no sítio http//emec.mec.gov.br/avaliador até o dia 17
de agosto de 2014.

Art. 3o A seleção final dos avaliadores será realizada pela
Diretoria de Avaliação da Educação Superior - DAES, do Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas - INEP, e os selecionados serão
convidados a participar de capacitação presencial no instrumento de
avaliação de Escolas de Governo.

Art. 4o A convocação dos candidatos para participarem da
capacitação presencial nos instrumentos de avaliação será realizada
por meio de Ofício, enviado pelo sistema e-MEC, para cada um dos
candidatos pré-selecionados.

Art. 5o Os candidatos pré-selecionados serão capacitados nos
instrumentos de avaliação e, após assinatura do Termo de Com-
promisso, serão admitidos como avaliadores e estarão aptos a realizar
a avaliação institucional de Escolas de Governo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

DESPACHO DO MINISTRO
Em 28 de julho de 2014

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 59/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, favorável às alterações dos programas de pós-
graduação stricto sensu, requeridas pelas Instituições de Educação
Superior - IES, conforme segue: a) Universidade FEEVALE, alterar a
nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Diversidade e In-
clusão, código 42041015006P4, para Programa de Pós-Graduação em
Diversidade Cultural e Inclusão Social, níveis de Mestrado Acadê-
mico e Doutorado, de acordo com o Ofício PROPI no 218, de 3 de
setembro de 2013, anexo 1, e Ofício CAAIII/CGAA/DAV/CAPES no

176-19, de 6 de dezembro de 2013, anexo 2; b) Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG, retificar a nomen-
clatura do Programa de Pós-Graduação em Ortodontia e Odonto-
pediatria, código 32008015014P6, para Programa de Pós-Graduação
em Odontologia, e o nível de Mestrado Profissional para Pós-Gra-
duação em Ortodontia e Implantodontia, de acordo com o Ofício
CAAI/CGAA/DAV/CAPES no 15-05, de 30 de janeiro de 2013, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2013, Seção 1,
página 34, anexo 3; c) Universidade Estadual do Ceará - UECE,
deferir a ampliação da forma associativa do Programa de Pós-Gra-
duação em Saúde Coletiva, código 22003010021P2, nível de Dou-
torado, visando ao ingresso da Universidade de Fortaleza - UNIFOR,
de acordo com o Ofício DEPG-PROPGPq no 24, de 8 de novembro
de 2013, anexo 4, e com o Ofício CAAI/CGAA/DAV/CAPES no 71-

Ministério da Educação
.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 2.078, DE 24 DE JULHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de
27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2013, resolve:

I - Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, Edital n.º 017, de 06/3/2014, publicado no DOU de 10/3/2014, retificado no DOU de 12/3/2014 e 09/4/2014,
Adendo 11/3/2014, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme
abaixo:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Regime de Trabalho Candidato Classificação
ISB Educação; Educação Especial (Li-

bras)
Professor Auxiliar,

Nível 1.
40h DE Não houve candidato aprovado

Biotecnologia Professor Auxiliar,
Nível 1.

40h DE Não houve candidato aprovado

Filosofia; Bioética; Deontologia; Me-
todologia do Estudo e da Pesquisa

Professor Auxiliar,
Nível 1.

40h DE Tiago de Jesus Sousa 1°

II - Estabelecer o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação,
podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

16, de 21 de fevereiro de 2011, retroativo a 2011, anexo 5; d)
Universidade Federal do Pará - UFPA, alterar a nomenclatura do
Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, código
15001016034P4, para Programa de Pós-Graduação em Sociologia e
Antropologia, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado, de acordo
com o Ofício PROPESP no 55/2013, de 11 de outubro de 2013, anexo
6, com o Ofício no 12, de 25 de outubro de 2013, da Coordenação de
Área de Sociologia, anexo 7, e com o Ofício CAAII/CGAA/DAV no

12-26, de 10 de janeiro de 2014, anexo 8; e) Universidade Estadual
Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP, alterar a nomenclatura do

Programa de Pós-Graduação em Desenho Industrial, código
33004056082P0, para Programa de Pós-Graduação em Design, níveis
de Mestrado Acadêmico e Doutorado, de acordo com o Ofício no

1/2014, de 20 de janeiro de 2014, anexo 9, concorde da área con-
forme e-mail de 22 de janeiro de 2014, anexo 10, e Ofício no 16-
18/2014/CAAII/CGAA/DAV, datado de 22 de janeiro de 2014, anexo
11, conforme consta do Processo no 23001.000019/2014-55.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO PRÓ-REITOR

Nº 15 - Vistos e examinados os autos do Processo nº
23005.001531/2013-06, que visa apurar responsabilidades da empresa
M Duarte EPP, contrato 25/2012, que tem por objeto a execução de
obra de infraestrutura de ampliação da rede de drenagem e esgoto na
Unidade II da UFGD.
Considerando que foi garantido o direito de defesa e de alegações
finais, e dessa forma a empresa foi devidamente notificada para exer-
cer o seu direito ao contraditório, quando então optou por não falar
nos autos, ocorrendo assim in albis o respectivo prazo.
Considerando as atribuições delegadas ao Pró-Reitor de Adminis-
tração em exercício, por meio da Portaria/RTR nº 793, de 18/10/12 e
autorizada pela Portaria/RTR nº 636, de 11/06/2013.
Considerando, o contido na Nota Técnica nº 128/2013/PF-
UFGD/PGF/AGU, na qual ACOLHO, observando o contido no §1º
do art. 50 da Lei 9.784/99, e por consequência, decido:

I - Aplicar à empresa M. Duarte EPP - CNPJ nº
08.775.974/0001-59, a seguinte penalidade: a) multa equivalente a R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme cláusula vigésima
terceira do respectivo contrato e art. 87, inciso II da Lei. 8666/93.

II - Fica a empresa intimada para, querendo, interpor recurso
ao Magnífico Reitor no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme dispõe
o art. 109 da Lei 8666/93.

III - Não apresentando recurso, ou sendo ele rejeitado, re-
gistrem-se as punições nos cadastros competentes, na forma da lei.

VAGNO NUNES DE OLIVEIRA
Em exercício

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INEP nº 360, de 25 de outubro de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2014, Seção 1,
pág. 33, onde se lê: "PORTARIA Nº 360, DE 25 DE OUTUBRO DE
2014", leia-se: "PORTARIA Nº 360, DE 25 DE JULHO DE 2014".

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 906, DE 25 DE JULHO DE 2014

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 16/09/2014, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
03/2012, DOU de 17/09/2012, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 431, DOU de 16/09/2013.

ESCOLA DE ENFERMAGEM
Departamento: ESCOLA DE ENFERMAGEM
Área de Conhecimento: Enfermagem na Atenção à Saúde do Idoso
Classe: ASSISTENTE Regime de Trabalho: DE

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ - PROFESSOR ALOÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 4.754, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora-Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio Tei-
xeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Arlene
Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, publicada no
DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 165, de 20 de
junho de 2014, publicado no DOU 117, de 23 de junho de 2014,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados:

Curso: Química
Setor: Química Orgânica
Não houve candidato aprovado.

ARLENE GASPAR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

Na Portaria nº 963-A de 06 de Maio de 2013, publicada no
Diário Oficial da União, em 28 de julho 2014, Seção 1:

Onde se lê: "Portaria/Proreh nº 963-A de 06 de Maio de
2014",

Leia-se: "Portaria/Proreh nº 963-A de 06 de Maio de
2013".

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 25 de julho de 2014

Processo nº: 17944.001611/2013-41.
Interessado: Caixa Econômica Federal - CAIXA e o Município de
Ribeirão Preto/SP.
Assunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o
Município de Ribeirão Preto/SP, com a interveniência da Caixa Eco-
nômica Federal - CAIXA, e Contrato de Vinculação de Receitas e de
Cessão e Transferência de Crédito, em Contragarantia, a ser firmado
entre a União e o Município de Ribeirão Preto/SP, com a inter-
veniência da CAIXA, ambos relativos ao Contrato de Financiamento
Mediante Abertura de Crédito, a ser firmado entre o Município de
Ribeirão Preto/SP e a CAIXA, no valor de R$ 20.432.557,22 (vinte
milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta e
sete reais e vinte e dois centavos), cujos recursos serão destinados à
Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas no bairro Vila Elisa, no
âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e Mobilidade
Urbana - PRÓ-TRANSPORTE, processo de seleção do PAC 2.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a contratação mediante o cumprimento das exigências legais e
revogo o despacho anterior, publicado no Diário Oficial da União,
Seção 1, pág. 15, de 25 de abril de 2014, referente ao mesmo pro-
cesso.

Ministério da Fazenda
.

Processo nº: 17944.000938/2013-03.
Interessado: Caixa Econômica Federal - CAIXA e o Município de
Ribeirão Preto/SP.
Assunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o
Município de Ribeirão Preto/SP, com a interveniência da Caixa Eco-
nômica Federal - CAIXA, e Contrato de Vinculação de Receitas e de
Cessão e Transferência de Crédito, em Contragarantia, a ser firmado
entre a União e o Município de Ribeirão Preto/SP, com a inter-
veniência da CAIXA, ambos relativos a Contrato de Financiamento
Mediante Abertura de Crédito, firmado entre o Município de Ribeirão
Preto/SP e a CAIXA, no valor de R$ 35.903.222,88 (trinta e cinco
milhões, novecentos e três mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta
e oito centavos), cujos recursos serão destinados ao PAC 2 - Pro-
grama Saneamento para Todos - Sistema de Abastecimento de
Água.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
assim o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002,
autorizo as contratações, observadas as normas legais e regulamen-
tares pertinentes, ficando revogada a autorização publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, pág. 13, de 27 de março de 2014.

Processo nº: 17944.000963/2013-89.
Interessado Município de Ribeirão Preto/SP e Caixa Econômica Fe-
deral - CAIXA.
Assunto Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o
Município de Ribeirão Preto/SP, com a interveniência da Caixa Eco-
nômica Federal - CAIXA, e Contrato de Vinculação de Receitas e de
Cessão e Transferência de Crédito, em Contragarantia, a ser firmado
entre a União e o Município de Ribeirão Preto/SP, com a inter-
veniência da CAIXA, ambos relativos a Contrato de Financiamento
firmado entre o Município de Ribeirão Preto/SP e a CAIXA, no valor
de R$ 278.763.189,00 (duzentos e setenta e oito milhões, setecentos
e sessenta e três mil, cento e oitenta e nove reais), cujos recursos
serão destinados à execução do Programa de Infraestrutura de Trans-
porte e da Mobilidade Urbana - Pró-Transporte, processo de seleção
do PAC 2 - Mobilidade - Médias Cidades.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
assim o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002,
autorizo as contratações, observadas as normas legais e regulamen-
tares pertinentes, ficando revogada a autorização publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, pág. 13, de 27 de março de 2014.

Processo nº: 17944.000532/2012-31.
Interessado: Banco do Brasil - BB e o Estado do Rio de Janeiro.
Assunto: Contrato de Financiamento Mediante Repasse de Recursos
Externos nº 20/00001-4, firmado entre o Estado do Rio de Janeiro e
o Banco do Brasil S.A.; e Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de
Financiamento nº 20/00001-4, celebrado entre o Estado do Rio de
Janeiro e o Banco do Brasil S.A.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional bem
assim o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002,
ratifico a concessão da garantia da União nos contratos acima men-
cionados.

GUIDO MANTEGA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

DECISÃO DE 27 DE MAIO DE .2014

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2012/4640
Reg. nº 8357/12
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado por KPMG Auditores
Independentes, aprovado na reunião de Colegiado de 05.11.13, no
âmbito do PAS RJ2012/4640.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado deliberou o ar-
quivamento do PAS RJ2012/4640.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2013/1052

Reg. nº 8560/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado pela Sra. Sandra Regina
de Medeiros Braga, aprovado na reunião de Colegiado de 10.09.13,
no âmbito do Proc. RJ2013/1052 (PAS RJ2012/7880).

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado deliberou o ar-
quivamento do PAS RJ2012/7880 em relação à compromitente.
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CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2013/5638

Reg. nº 8784/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes nos Termos de Compromisso celebrados por Erwin Afif Ya-
coub Kleuser, Edson de Godoy Bueno, Dulce Pugliese de Godoy
Bueno, Gilberto João Ferreira da Costa e Temo Ferreira Pereira,
aprovados na reunião de Colegiado de 29.10.13, no âmbito do PAS
RJ2013/5638.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que os pagamentos previstos nos Termos
de Compromisso ocorreram na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2013/5638, por terem sido cumpridos os Ter-
mos de Compromisso firmados pelos únicos acusados.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2013/4432

Reg. nº 8920/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por Banco Votorantim
S.A., aprovado na reunião de Colegiado de 19.11.13, no âmbito do
Proc. RJ2013/4432.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado deliberou o ar-
quivamento do Proc. RJ2013/4432.

Rio de Janeiro-RJ, 28 de julho de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 10 DE JUNHO DE .2014

PA RT I C I PA N T E S
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - PRESIDEN-
TE EM EXERCÍCIO
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PROC.
RJ2013/5582
Reg. nº 8868/13
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Vitor Fagá de
Almeida, aprovado na reunião de Colegiado de 15.10.13, no âmbito
do Proc. RJ2013/5582.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado deliberou o ar-
quivamento do Proc. RJ2013/5582.

Rio de Janeiro-RJ, 28 de julho de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 17 DE JUNHO DE 2014

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PAS RJ2013/6635
Reg. nº 8411/12
Relator: SGE (Pedido de vista DLD)

Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-
misso apresentada pela União Federal ("Proponente"), na qualidade
de acionista controladora da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Ele-
trobrás ("Companhia"), nos autos do Processo Administrativo San-
cionador RJ2013/6635, instaurado pela Superintendência de Relações
com Empresas - SEP.

A Proponente foi acusada pelo possível descumprimento do
art. 115, § 1º, da Lei nº 6.404/1976, em razão de sua participação na
assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em
03.12.2012, que aprovou a renovação de concessões no âmbito da
Medida Provisória nº 579/2012.

Devidamente intimada, a Proponente apresentou defesa e
proposta de celebração de termo de compromisso, comprometendo-se
a realizar um evento com o tema central do interesse do mercado de
capitais e da economia brasileira como um todo, que contaria com a
atuação de qualificados atores do âmbito do mercado de capitais e
com a participação, na sua abertura, do Ministro de Estado da Fa-
zenda.

Segundo o Comitê de Termo de Compromisso, em parecer
de 28.01.2014, a aceitação da proposta seria conveniente e oportuna,
sendo considerada suficiente para o desestímulo de práticas asse-
melhadas e para bem nortear a conduta dos participantes do mercado
de capitais.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou não acolher a pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada pela Proponente, por
não considerá-la conveniente e oportuna. Apresentaram manifestações
de voto em separado a Diretora Luciana Dias e o Presidente Leonardo
Pereira, que foi acompanhado pela Diretora Ana Novaes.

Na sequência, a Diretora Luciana Dias foi sorteada como
relatora do PAS RJ2013/6635.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2013/6059

Reg. nº 8503/12
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes nos Termos de Compromisso celebrados por (i) José Alberto
Diniz de Oliveira, Albrecht Curt Reuter-Domenech e Vitor Sarquis
Hallack, (ii) Sergio Zappa, (iii) Carlos Pires Oliveira Dias e Luiz
Roberto Ortiz Nascimento e (iv) Maurício Tavares Barbosa e Fran-
cisco Sciarotta Neto, aprovados na reunião de Colegiado de 03.12.13,
no âmbito do Proc. RJ2013/6059 (PAS RJ2012/11199).

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que os pagamentos previstos nos Termos
de Compromisso ocorreram na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2012/11199 em relação aos compromitentes.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2012/2833

Reg. nº 8776/13
Relatores: SAD e SMI
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por Triunfo Holding
Participações S.A. e Antonio José Monteiro da Fonseca de Queiroz,
aprovado na reunião de Colegiado de 27.08.13, no âmbito do Proc.
RJ2012/2833.

Baseado nas manifestações da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD e da Superintendência de Relações com o
Mercado e Intermediários - SMI, áreas responsáveis por atestar o
cumprimento das cláusulas acordadas, de que não há obrigação adi-
cional a ser cumprida, o Colegiado determinou o arquivamento do
Proc. RJ2012/2833.

Rio de Janeiro-RJ, 28 de julho de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

A D M I N I S T R AT I V O S

DESPACHO DA DIRETORA-RELATORA
Em 25 de julho de 2014

Processo Administrativo Sancionador CVM nº 22/2010
Assunto: Nova tentativa de Intimação

Acusado Advogado
Global Invest Asset Management Ltda.
(atual Gibra Invest Asset Management
Ltda.)

Não constituiu advogado

Altemir Carlos Farinhas Não constituiu advogado
Fernando Eduardo Gonçalves Pinto
Ferreira

Não constituiu advogado

1 Analisando os autos do presente Processo Administrativo
Sancionador (PAS) constatei que a pessoa jurídica acusada, GLOBAL
INVEST ASSET MANAGEMENT LTDA. (atual GIBRA INVEST
ASSET MANAGEMENT LTDA.), não foi regularmente intimada,
uma vez que ambas as correspondências enviadas para o endereço
constante da base de dados do SERPRO retornaram com o aviso de
"mudou-se" (fls. 4.191 e 4.199).

2 Sendo assim, e para o adequado aperfeiçoamento da re-
lação processual, entendo ser necessária a realização de nova ten-
tativa, dessa vez no endereço que a pessoa jurídica estaria, de fato,
situada, conforme apurado pela inspeção realizada (fls. 2.833/2.926) e
destacado no Relatório apresentado pela Acusação: Rua Visconde de
Nácar, 1.444, 26º andar, CEP 80410-201, Centro, Curitiba/PR.

3 Não sendo efetiva essa nova tentativa, determino, desde
logo, a citação por edital da acusada GLOBAL INVEST ASSET
MANAGEMENT LTDA. (atual GIBRA INVEST ASSET MANA-
GEMENT LTDA.), na forma do art. 26, § 4º da Lei nº 9.784/1999.

4 À CCP, para adoção das providências cabíveis, inclusive
no que tange à publicação do presente despacho no Diário Oficial da
União (DOU), conforme previsto no art. 40 da Deliberação CVM nº
538/2008.

ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 13.786, DE 25 DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Relações com o Mercado e Interme-
diários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de outubro
de 2001, autoriza, retroativamente a 1º de julho de 2014, Banco
Intermedium S/A, CNPJ 00.416.968/0001-01, J.P. Morgan Corretora
de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., CNPJ 32.588.139/0001-94,

Banco BMG S.A., CNPJ 61.186.680/0001-74, LLA Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ 67.600.379/0001-41, BCV
- Banco de Crédito e Varejo S/A, CNPJ 50.585.090/0001-06, e BES
Investimento do Brasil S.A. - Banco de Investimento, CNPJ
34.111.187/0001-12, a prestarem serviços de Custódia de Valores
Mobiliários, nos termos do Artigo 24 da Lei nº 6.385/76 e da Ins-
trução CVM nº 542/2013.

WALDIR DE JESUS NOBRE

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
2ª SEÇÃO

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO 'J ' - EDIFICIO ALVORADA PLENARIO 202 - BRA-
SILIA-DF

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 12 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
1 - Processo nº: 16327.001292/2010-35 - Recorrentes: BAN-

CO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. e FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

2 - Processo nº: 16327.001291/2010-91 - Recorrente: BAN-
CO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 16327.001293/2010-80 - Recorrentes: BAN-
CO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. e FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

4 - Processo nº: 18159.000325/2009-09 - Recorrente: RO-
DOVIARIO RAMOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 18159.000324/2009-56 - Recorrentes: RO-
DOVIARIO RAMOS LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

6 - Processo nº: 18159.000323/2009-10 - Recorrente: RO-
DOVIARIO RAMOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 18159.000473/2009-15 - Recorrente: RO-
DOVIARIO RAMOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

8 - Processo nº: 10935.003391/2009-73 - Recorrente: AS-
SOC DE PAIS E AMIG EXCEP DE GUARANIACU e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10935.003392/2009-18 - Recorrente: AS-
SOC DE PAIS E AMIG EXCEP DE GUARANIACU e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10935.003393/2009-62 - Recorrente: AS-
SOC DE PAIS E AMIG EXCEP DE GUARANIACU e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

11 - Processo nº: 12259.000776/2009-23 - Recorrente: PE-
TROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 11330.000958/2007-60 - Recorrente:
UNIAO FABRIL EXPORTADORA S A UFE e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10140.720892/2013-41 - Recorrente: FRI-
GOSUL - FRIGORIFICO SUL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 16327.721244/2012-29 - Recorrente: POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
15 - Processo nº: 10670.721825/2011-93 - Recorrente: CE-

RAMICA SALINAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 10670.721830/2011-04 - Recorrente: CE-
RAMICA SALINAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
17 - Processo nº: 16707.003594/2007-78 - Recorrente: CO-

LEGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 16707.003600/2007-97 - Recorrente: CO-
LEGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 16707.003597/2007-10 - Recorrente: CO-
LEGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 11030.001056/2007-25 - Recorrente:
AGROPECUARIA MAGARINOS SOC SIMPLES LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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DIA 12 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
21 - Processo nº: 18471.001502/2008-32 - Recorrente: PE-

TROBRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 19515.720054/2012-65 - Recorrente: JBS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

23 - Processo nº: 19515.720165/2012-71 - Recorrente: JBS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

24 - Processo nº: 15868.720215/2012-60 - Recorrente: JBS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

25 - Processo nº: 15868.720151/2013-88 - Recorrente: JBS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

26 - Processo nº: 14479.000767/2007-10 - Recorrente: JBS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

27 - Processo nº: 14479.000769/2007-09 - Recorrente: JBS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

28 - Processo nº: 10932.000667/2009-91 - Recorrente: INS-
TITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

29 - Processo nº: 18471.003846/2008-86 - Recorrentes: UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍ-
CIO

30 - Processo nº: 18471.003847/2008-21 - Recorrente: UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 18471.003848/2008-75 - Recorrente: UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 15563.000423/2010-10 - Recorrente: AS-
SOCIACAO FLUMINENSE DE EDUCACAO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 18008.000188/2008-47 - Recorrente: AS-
SOCIACAO FLUMINENSE DE EDUCACAO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 13864.720081/2011-19 - Recorrente: CER-
VEJARIAS KAISER BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
35 - Processo nº: 16327.721356/2012-80 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 16327.721357/2012-24 - Recorrente: ITAU
UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 16327.721796/2011-56 - Recorrentes:
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
38 - Processo nº: 15504.722979/2012-19 - Recorrente: FUN-

DACAO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 15504.722981/2012-98 - Recorrente: FUN-
DACAO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 13 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
40 - Processo nº: 13971.004294/2009-50 - Recorrente: BUN-

GE ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 13971.004296/2009-49 - Recorrente: BUN-
GE ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 13971.003192/2009-17 - Recorrente: BUN-
GE ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 13971.004295/2009-02 - Recorrente: BUN-
GE ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 13971.004298/2009-38 - Recorrente: BUN-
GE ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 16024.000093/2010-14 - Recorrente: CON-
NAN - COMPANHIA NACIONAL DE NUTRICAO ANIMAL. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 16024.000094/2010-69 - Recorrente: CON-
NAN - COMPANHIA NACIONAL DE NUTRICAO ANIMAL. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

47 - Processo nº: 10920.002588/2010-98 - Recorrente: OXI-
PLASMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 10920.002573/2010-20 - Recorrente: OXI-
PLASMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10920.002585/2010-54 - Recorrente: OXI-
PLASMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 10920.002586/2010-07 - Recorrente: OXI-
PLASMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 10920.002587/2010-43 - Recorrente: OXI-
PLASMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10920.002589/2010-32 - Recorrente: OXI-
PLASMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

53 - Processo nº: 16095.000044/2008-23 - Recorrente: BOR-
LEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 16095.000049/2008-56 - Recorrente: BOR-
LEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 15586.001360/2009-17 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 15586.001357/2009-95 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 15586.001358/2009-30 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 15586.001359/2009-84 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 15586.001361/2009-53 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 15586.001362/2009-06 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 15586.001363/2009-42 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 15586.001364/2009-97 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
63 - Processo nº: 13609.720204/2012-13 - Recorrente: VO-

TORANTIM METAIS ZINCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 13855.723283/2011-13 - Recorrente:
ACRUX CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
65 - Processo nº: 15504.726598/2011-28 - Recorrente: FER-

ROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 16327.721384/2011-16 - Recorrente: ITAU
CORRETORA DE VALORES S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 13 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
67 - Processo nº: 10120.011262/2007-71 - Recorrente: SO-

CIEDADE RES VACA BRAVA UM S/A E OUTROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 14041.000111/2008-18 - Recorrentes:
VOETUR CARGAS E ENCOMENDAS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

69 - Processo nº: 11516.721629/2012-45 - Recorrente: CX
ASSIST BENEF FUNC DA ASSOC DE CRED E ASSIST RURAL
SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

70 - Processo nº: 11516.721630/2012-70 - Recorrente: CX
ASSIST BENEF FUNC DA ASSOC DE CRED E ASSIST RURAL
SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

71 - Processo nº: 13931.000395/2010-61 - Recorrente: L.
ANTUNES TRANSPORTES LTDA ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 13931.000396/2010-14 - Recorrente: L.
ANTUNES TRANSPORTES LTDA ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

73 - Processo nº: 13931.000397/2010-51 - Recorrente: L.
ANTUNES TRANSPORTES LTDA ME e - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

74 - Processo nº: 10700.000049/2007-11 - Recorrente: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

75 - Processo nº: 10510.003835/2009-61 - Recorrente: BAN-
CO DO ESTADO DE SERGIPE S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

76 - Processo nº: 10410.722547/2012-33 - Recorrente: RIO
LARGO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

77 - Processo nº: 16327.721267/2012-33 - Recorrente:
BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS
E FUTUROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
78 - Processo nº: 13981.000049/2007-92 - Recorrente: SER-

FLORA SERVICOS FLORESTAIS SC LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

79 - Processo nº: 13981.000050/2007-17 - Recorrente: SER-
FLORA SERVICOS FLORESTAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

80 - Processo: 10830.012355/2008-98 - Recorrentes: STE-
FANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RE-
CURSO DE OFÍCIO

81 - Processo: 10830.012357/2008-87 - Recorrentes: STE-
FANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RE-
CURSO DE OFÍCIO

82 - Processo: 10830.012356/2008-32 - Recorrentes: STE-
FANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RE-
CURSO DE OFÍCIO

83 - Processo: 10830.012358/2008-21 - Recorrentes: STE-
FANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RE-
CURSO DE OFÍCIO

84 - Processo: 10830.012360/2008-09 - Recorrentes: STE-
FANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RE-
CURSO DE OFÍCIO

85 - Processo: 10830.012359/2008-76 - Recorrentes: STE-
FANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RE-
CURSO DE OFÍCIO

86 - Processo: 10830.012362/2008-90 - Recorrentes: STE-
FANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A. e FAZENDA NACIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO E RE-
CURSO DE OFÍCIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
87 - Processo nº: 10325.002084/2008-72 - Recorrente:

CONSTANCIA DUARTE JALES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

88 - Processo nº: 10325.002077/2008-71 - Recorrente:
CONSTANCIA DUARTE JELES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

89 - Processo nº: 10325.002083/2008-28 - Recorrente:
CONSTANCIA DUARTE JALES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 14 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
90 - Processo nº: 13771.000845/2007-09 - Recorrente: HI-

PER EXPORT TERM.RETROPORTUARIOS S/A - e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

91 - Processo nº: 35067.001855/2004-08 - Recorrente: HI-
PER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUARIOS S/A e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

92 - Processo nº: 35067.001856/2004-44 - Recorrente: HI-
PER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUARIOS S/A e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

93 - Processo nº: 12267.000436/2008-12 - Recorrente: SATA
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

94 - Processo nº: 12267.000465/2008-84 - Recorrente: SATA
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

95 - Processo nº: 19726.003230/2010-53 - Recorrente: SATA
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
96 - Processo nº: 15504.729347/2012-86 - Recorrente: EM-

PRESA SANTA MARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

97 - Processo nº: 19515.001047/2010-07 - Recorrente: VIA-
CAO BRISTOL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 14 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
98 - Processo nº: 14485.001650/2007-66 - Recorrente: DE-

LOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

99 - Processo nº: 14485.001651/2007-19 - Recorrente: DE-
LOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

100 - Processo nº: 10120.731097/2012-35 - Recorrente: SO-
CIEDADE GOIANA DE CULTURA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
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101 - Processo nº: 19515.722325/2011-36 - Recorrente: SAO
PAULO TRANSPORTE S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

102 - Processo nº: 19515.722355/2011-42 - Recorrente: SAO
PAULO TRANSPORTE S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO 'J ' - EDIFICIO ALVORADA PLENARIO 204 - BRA-
SILIA-DF

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado

DIA 12 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
1 - Processo nº: 10855.724937/2012-19 - Recorrente: TEC-

NOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10166.720703/2010-07 - Recorrente: FUN-
DACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10783.721525/2012-18 - Recorrentes: JA-
GUARE PREFEITURA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

4 - Processo nº: 15586.720839/2012-43 - Recorrente: CASA
DE NOSSA SENHORA APARECIDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
5 - Processo nº: 19515.002428/2010-03 - Recorrente: SO-

CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

6 - Processo nº: 19515.002429/2010-40 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

7 - Processo nº: 19515.002430/2010-74 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
8 - Processo nº: 19515.001286/2010-59 - Embargante: VE-

MAX CONSTRUTORA LTDA e Interessada: FAZENDA NACIO-
NAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

9 - Processo nº: 19515.722846/2012-74 - Recorrente: SON-
DA PROCWORK INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10552.000612/2007-94 - Recorrente: CAE-
TE S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
11 - Processo nº: 10865.002552/2008-00 - Recorrente: MO-

COCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 13827.001117/2009-85 - Recorrente: RE-
VAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 13827.001118/2009-20 - Recorrente: RE-
VAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
14 - Processo nº: 35366.002312/2002-63 - Recorrente: SOC

BENEF DE SRAS HOSPITAL SIRIO-LIBANES e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
15 - Processo nº: 17460.000047/2007-33 - Recorrente: IESA

PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 17460.000068/2007-59 - Recorrente: IESA
PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 17460.000075/2007-51 - Recorrente: IESA
PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 17460.000107/2007-18 - Recorrente: IESA
PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
19 - Processo nº: 11065.002707/2009-69 - Recorrente: PL

FUNDICAO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10865.003562/2010-79 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10865.003563/2010-13 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10865.003564/2010-68 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
23 - Processo nº: 12269.004679/2009-91 - Recorrente: C.C.

PAVIMENTADORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 12269.004680/2009-15 - Recorrente: C.C.
PAVIMENTADORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 12269.004681/2009-60 - Recorrente: C.C.
PAVIMENTADORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
26 - Processo nº: 35475.000847/2006-96 - Recorrente: VI-

NAGRE BELMONT SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
27 - Processo nº: 16707.002218/2009-28 - Recorrente: RIO

GRANDE DO NORTE GOVERNO DO ESTADO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10469.725332/2011-18 - Recorrente: RIO
GRANDE DO NORTE GOVERNO DO ESTADO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
29 - Processo nº: 18471.001457/2008-16 - Recorrente: PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 18471.001860/2008-45 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 18471.001461/2008-84 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 12267.000169/2008-83 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 18471.001495/2008-79 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 18471.001507/2008-65 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 18471.001527/2008-36 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 18471.001562/2008-55 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 18471.001571/2008-46 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 18471.001812/2008-57 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 18471.001817/2008-80 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 18471.000305/2008-04 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 18471.001454/2008-82 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 35884.002938/2004-82 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 11330.001341/2007-61 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 13 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
44 - Processo nº: 10860.721620/2012-51 - Recorrente: POS-

TO CLUBE DOS 500 LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 35601.004747/2006-46 - Recorrente: V.C.S.
COMERCIO DE MOVEIS E MADEIRA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 15586.720592/2012-65 - Recorrentes: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA SERRA e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
47 - Processo nº: 10166.722355/2009-61 - Recorrente: VI-

PLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 10166.722356/2009-13 - Recorrente: VI-
PLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10166.722357/2009-50 - Recorrente: VI-
PLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 10166.722359/2009-49 - Recorrente: VI-
PLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 10166.722360/2009-73 - Recorrente: VI-
PLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10166.722361/2009-18 - Recorrente: VI-
PLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10166.722362/2009-62 - Recorrente: VI-
PLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
54 - Processo nº: 16327.720707/2012-35 - Recorrente: UNI-

BANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

55 - Processo nº: 16327.720708/2012-80 - Recorrente: UNI-
BANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

56 - Processo nº: 16327.720709/2012-24 - Recorrente: UNI-
BANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
57 - Processo nº: 14485.003001/2007-08 - Recorrente: SAP

BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 14485.003002/2007-44 - Recorrente: SAP
BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 14485.003003/2007-99 - Recorrente: SAP
BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
60 - Processo nº: 10380.011366/2008-04 - Recorrente: DA-

KOTA NORDESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 10384.004539/2009-71 - Recorrente:
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 10384.004540/2009-03 - Recorrente:
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 10384.004541/2009-40 - Recorrente:
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 10384.004542/2009-94 - Recorrente:
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 10384.004544/2009-83 - Recorrente:
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 10384.004546/2009-72 - Recorrente:
PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 13 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
67 - Processo nº: 10580.723409/2009-14 - Recorrente: CAR-

BOFLEX PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 10860.720200/2013-39 - Recorrente: IN-
DUSTRIA CONSTRUCOES E MONTAGENS INGELEC S.A. - IN-
COMISA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
69 - Processo nº: 11065.003349/2010-45 - Recorrente:

ATENDE BEM - SOLUCOES DE ATENDIMENTO, INFORMA-
CAO, COMUNICACAO, INFORMATICA, LOCACAO, COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
70 - Processo nº: 12259.000320/2008-82 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: TECNOSOLO ENGENHARIA
S.A - RECURSO DE OFÍCIO

71 - Processo nº: 10980.720238/2011-83 - Recorrente: PRO-
COPIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
72 - Processo nº: 10865.001753/2007-09 - Recorrente: SU-

COS KIKI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

73 - Processo nº: 10865.001754/2007-45 - Recorrente: SU-
COS KIKI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

74 - Processo nº: 10865.001755/2007-90 - Recorrente: SU-
COS KIKI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 10865.001756/2007-34 - Recorrente: SU-
COS KIKI LTDA - e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
76 - Processo nº: 10970.720285/2011-46 - Recorrente: RO-

DOVIARIO UBERLANDIA LTDA ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO
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77 - Processo nº: 16095.000189/2009-13 - Recorrente: CO-
OPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

78 - Processo nº: 16095.000190/2009-30 - Recorrente: CO-
OPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

79 - Processo nº: 16095.000191/2009-84 - Recorrente: CO-
OPERCAIXA -COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO
DE CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 14 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
80 - Processo nº: 10680.007164/2007-94 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE RUBIM PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
81 - Processo nº: 35171.000740/2003-10 - Recorrente: D J

SERVICOS RURAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

82 - Processo nº: 35171.000741/2003-64 - Recorrente: D J
SERVICOS RURAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

83 - Processo nº: 35171.000743/2003-53 - Recorrentes: D J
SERVICOS RURAIS LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
84 - Processo nº: 13984.001200/2009-41 - Recorrente:

POWER ENERGY SERVICOS ELETRICOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

85 - Processo nº: 15983.001137/2008-06 - Recorrente: FUN-
DACAO LUSIADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 14 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
86 - Processo nº: 10640.003840/2008-16 - Recorrente: JUIZ

DE FORA DIESEL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

87 - Processo nº: 12269.003265/2008-63 - Recorrente:
PLASTICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

JULIO CESAR VIEIRA GOMES
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

3ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO 'J ' - EDIFICIO ALVORADA PLENARIO 306 - BRA-
SILIA-DF

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado

DIA 12 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
1 - Processo nº: 10580.727345/2009-21 - Recorrente: TV

ARATU S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10580.727341/2009-42 - Recorrente: TV
ARATU S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10580.727346/2009-75 - Recorrente: TV
ARATU S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 10580.727347/2009-10 - Recorrente: TV
ARATU S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10580.727349/2009-17 - Recorrente: TV
ARATU S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10580.727351/2009-88 - Recorrente: TV
ARATU S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 10580.727352/2009-22 - Recorrente: TV
ARATU S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
8 - Processo nº: 13770.001015/2007-09 - Recorrente: BAR-

TER COMERCIO INTERNACIONAL S/A e OUTROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 13770.000972/2007-18 - Recorrente: BAR-
TER COMERCIO INTERNACIONAL S/A e OUTROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 13770.000978/2007-87 - Recorrente: BAR-
TER COMERCIO INTERNACIONAL S/A e OUTROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 10580.014796/2007-32 - Recorrente:
REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFICIO

DIA 12 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
12 - Processo nº: 11330.001137/2007-41 - Recorrente: PRO-

FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

13 - Processo nº: 12259.001078/2009-45 - Recorrente: PRO-
FARMA DIST DE PROD FARMACEUTICOS SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 12259.001080/2009-14 - Recorrente: PRO-
FARMA DIST DE PROD FARMACEUTICOS SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 14489.000091/2007-37 - Recorrente: PRO-
FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

16 - Processo nº: 14489.000087/2007-79 - Recorrente: PRO-
FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

17 - Processo nº: 11444.000398/2010-61 - Recorrente: AS-
SIS PREFEITURA MUNICIPAL DE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
18 - Processo nº: 16327.001277/2010-97 - Recorrente: CRE-

DIT SUISSE (BRASIL) DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VA-
LORES MOBILIARIOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 16327.001276/2010-42 - Recorrente: CRE-
DIT SUISSE (BRASIL) DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VA-
LORES MOBILIARIOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 16327.001275/2010-06 - Recorrente: CRE-
DIT SUISSE (BRASIL) DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VA-
LORES MOBILIARIOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 13 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
21 - Processo nº: 10580.728137/2010-82 - Recorrente: VI-

TORIA S/A e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10580.728138/2010-27 - Recorrente: VI-
TORIA S/A e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 10580.728139/2010-71 - Recorrente: VI-
TORIA S/A e OUTROS eRecorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 10580.728140/2010-04 - Recorrente: VI-
TORIA S/A e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10580.728141/2010-41 - Recorrente: VI-
TORIA S/A e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 10580.728142/2010-95 - Recorrente: VI-
TORIA S/A e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 10580.728143/2010-30 - Recorrente: VI-
TORIA S/A e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10580.728135/2010-93 - Recorrente: VI-
TORIA S/A e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10580.728136/2010-38 - Recorrente: VI-
TORIA S/A e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
30 - Processo nº: 11516.008169/2008-80 - Recorrente: MU-

NICÍPIO DE ANTONIO CARLOS PREFEITURA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 11516.008167/2008-91 - Recorrente: MU-
NICÍPIO DE ANTONIO CARLOS PREFEITURA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 11516.008170/2008-12 - Recorrente: MU-
NICÍPIO DE ANTONIO CARLOS PREFEITURA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 11516.008171/2008-59 - Recorrente: MU-
NICÍPIO DE ANTONIO CARLOS PREFEITURA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 11516.008172/2008-01 - Recorrente: MU-
NICÍPIO DE ANTONIO CARLOS PREFEITURA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
35 - Processo nº: 10552.000061/2007-69 - Recorrente: CLO-

NEX- PRODUTOS E SIST DE LIMPEZA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10580.733577/2011-32 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 10580.733578/2011-87 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 10580.000366/2008-14 - Recorrentes:
MONTA TABOR ITALO BRAS DE PROM SANITARIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E
RECURSO DE OFÍCIO

DIA 13 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
39 - Processo nº: 15586.000874/2007-85 - Recorrente:

MARMOCIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10510.721419/2013-25 - Recorrente: VIA-
CAO SENHOR DO BOMFIM LTDA e OUTROS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 10510.721420/2013-50 - Recorrente: VIA-
CAO SENHOR DO BOMFIM LTDA e OUTROS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 11444.001220/2009-02 - Recorrente: PLA-
TINA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
43 - Processo nº: 11065.723859/2012-02 - Recorrente: CAL-

CADOS DLUNA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 11065.723860/2012-29 - Recorrente: CAL-
CADOS DLUNA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 14041.000160/2009-23 - Recorrente: VIA
ENGENHARIA S. A e OUTROS. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 10920.002773/2007-87 - Recorrente: EM-
TUCO SERVICOS E PARTICIPACOES SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 36202.003107/2007-65 - Recorrente: CIA
IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 14 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
48 - Processo nº: 14337.000211/2010-35 - Recorrente: ATI-

VO ALIMENTOS EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e
OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

49 - Processo nº: 14337.000218/2010-57 - Recorrente: ATI-
VO ALIMENTOS EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e
OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

50 - Processo nº: 14337.000216/2010-68 - Recorrente: ATI-
VO ALIMENTOS EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e
OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

51 - Processo nº: 19515.000837/2010-67 - Recorrentes: RO-
DOVIARIO RAMOS LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

DIA 14 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
52 - Processo nº: 11444.001484/2008-77 - Recorrente: FUN-

DACAO DE ENSINO EURIPIDES SOARES DA ROCHA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 13830.720261/2012-61 - Recorrente: FUN-
DACAO DE ENSINO EURIPIDES SOARES DA ROCHA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 13830.720262/2012-13 - Recorrente: FUN-
DACAO DE ENSINO EURIPIDES SOARES DA ROCHA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 13900.000193/2007-81 - Recorrente: ASM
FUTURA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E COMÉRCIO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 8, DE 28 DE JULHO DE 2014

Ratifica o Convênio ICMS 61/14 a 67/14.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 222ª reunião extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 9 de julho de 2014, publicados no Diário
Oficial da União de 10 de julho de 2014:
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Convênio ICMS 61/14 - Altera o Convênio ICMS 77/11, que
dispõe sobre o regime de substituição tributária aplicável ao ICMS
incidente sobre as sucessivas operações internas ou interestaduais
relativas à circulação de energia elétrica, desde a produção ou im-
portação até a última operação que a destine ao consumo de des-
tinatário que a tenha adquirido em ambiente de contratação livre;

Convênio ICMS 62/14 - Altera o Convênio ICMS 45/10, que
autoriza as unidades federadas que especifica a conceder isenção do
ICMS nas saídas de locomotivas;

Convênio ICMS 63/14 - Autoriza o Estado de Sergipe a
dispensar ou reduzir juros e multas mediante parcelamento de débitos
fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que espe-
cifica;

Convênio ICMS 64/14 - Altera o Convênio ICMS 127/13
que autoriza o Estado do Pará a reduzir multas e juros de débitos
fiscais relacionados com o ICM e o ICMS;

Convênio ICMS 65/14 - Altera o Convênio ICMS 144/12
que autoriza o Estado do Acre a dispensar ou reduzir juros e multas
mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS,
na forma que especifica;

Convênio ICMS 66/14 - Altera o Convênio ICMS 85/12, que
autoriza o Estado de Rondônia a reduzir juros e multas previstos na
legislação tributária, e a conceder parcelamento de débito fiscal, re-
lacionados com o ICM e ICMS;

Convênio ICMS 67/14 - Altera o Convênio ICMS 39/14, que
autoriza os Estados da Paraíba e do Maranhão a instituir programa de
recuperação de créditos tributários destinados a dispensar ou reduzir
juros, multas e demais acréscimos legais previstos na legislação tri-
butária, e a conceder parcelamento de débito fiscal, relacionados com
o ICMS.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 28 de julho de 2014

Nº 136 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 225ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 28
de julho de 2014, foram celebrados os seguintes Convênios ICMS:

CONVÊNIO ICMS 71, DE 28 JULHO DE 2014

Prorroga o prazo para adesão ao parcela-
mento concedido pelo convênio ICMS
45/14, o qual autoriza a concessão da re-
dução de base de cálculo e a dispensar mul-
tas e demais acréscimos legais do ICMS
incidentes sobre a prestação de serviço de
comunicação por meio de mídia exterior.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 225ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 28
de julho de 2014, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica prorrogado para 30 de setembro de

2014 o prazo para adesão ao parcelamento de que trata o parágrafo
único da cláusula primeira do Convênio ICMS 45/14, de 22 de abril
de 2014.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega; Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,
Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,
Maranhão - Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Marcel Souza de
Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas
Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso
Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha
da Cruz, Piauí - Mário José Lacerda de Melo, Rio de Janeiro - Renato
Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier,
Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Gonzaga Campos
de Sousa, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -
Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 72, DE 28 JULHO DE 2014

Altera o Convênio ICMS nº 69/14 que au-
toriza o Estado do Mato Grosso a instituir o
Programa de Recuperação de Créditos Tri-
butários da Fazenda Estadual, na forma e
condições que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 225ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 28
de julho de 2014, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Altera a cláusula quarta e o inciso II da
cláusula quinta do Convênio ICMS nº 69/14, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Cláusula quarta Os débitos fiscais consolidados, exceto os
decorrentes exclusivamente de penalidade pecuniária, são reduzidos,
para a quantificação do crédito tributário a ser pago, em até 90%
(noventa por cento) do valor da multa e dos juros, observando-se a
seguinte escala:

I - redução de 90% (noventa por cento) para pagamento em
até 36 (trinta e seis) parcelas;

II - redução de 80% (oitenta por cento) para pagamento em
até 48 (quarenta e oito) parcelas;

III - redução de 70% (setenta por cento) para pagamento em
até 60 (sessenta) parcelas;

IV - redução de 60% (sessenta por cento) para pagamento
em até 80 (oitenta) parcelas."

"Cláusula quinta...
.
.
.
" II - redução de 75% (setenta e cinco por cento) para

pagamento em até 48 (quarenta e oito) parcelas;"
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/

Guido Mantega; Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,
Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,
Maranhão - Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Marcel Souza de
Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas
Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso
Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha
da Cruz, Piauí - Mário José Lacerda de Melo, Rio de Janeiro - Renato
Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier,
Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Gonzaga Campos
de Sousa, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -
Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/MVA nº 02/14, de 24 de março de 2014,
Ato COTEPE/MVA nº 03/14, de 7 de abril de 2014, Ato COTE-
PE/MVA nº 04/14, de 23 de abril de 2014, Ato COTEPE/MVA nº
05/14, de 8 de maio de 2014, Ato COTEPE/MVA nº 06/14, de 22 de
maio de 2014; publicados respectivamente no DOU de 26 de março
de 2014, Seção 1, págs. 27 a 31; 9 de abril de 2014, Seção 1, págs.
24 a 29; 24 de abril de 2014, Seção 1, págs. 46 a 51; 9 de maio de
2014, Seção 1, págs. 16 a 21; 23 de maio de 204, Seção 1, págs. 38
a 42, nas linhas referente ao Estado do Maranhão:

Onde se lê:

"TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUI-
DORAS

UF Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado
de
Importação
4%

MA - - - - - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
".

Leia-se:

"TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUI-
DORAS

UF Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado
de
Importa-
ção
4%

*MA 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
".

Onde se lê:

"TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR
NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado
de
Importação
4%

MA - - - - - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
".

Leia-se:

"TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR
NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado
de
Importa-
ção
4%

*MA 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
".
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25,
DE 25 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre o preenchimento da Decla-
ração e Informação sobre Obra (DISO) dis-
ponível no sítio da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) na Internet, quanto
à prestação de informações relativas a notas
fiscais de empreiteiros e a obras do tipo 13
(treze), mista.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 339 da Instrução Normativa RFB nº 971,
de 13 de novembro de 2009, declara:

Art. 1º O proprietário do imóvel, o dono da obra, o in-
corporador pessoa jurídica ou pessoa física, ou a empresa construtora
contratada para executar obra mediante empreitada total deverá pre-
encher a Declaração e Informação sobre Obra (DISO), disponível no
sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet,
quanto à prestação de informações relativas a notas fiscais de em-
preiteiros e a obras do tipo 13 (treze), mista, observando-se as regras
previstas neste Ato Declaratório Executivo.

Art. 2º Na existência de decisão judicial que vede a apli-
cação da retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, ou na situação prevista no art. 1º do Ato Declaratório
Interpretativo RFB nº 8, de 30 de dezembro de 2013, o proprietário
do imóvel, o dono da obra, o incorporador pessoa jurídica ou a
construtora que tenha contratado prestador de serviços deverá pre-
encher na ficha "Notas Fiscais de prestadores de serviço de cons-
trução civil (Empreiteira/Subempreiteira)":

I - os campos "Valor da Retenção" e "Valor Autenticado"
com 999,99;

II - os campos "Banco" e "Agência" com o código 999;
III - o campo "Competência de Recolhimento referente à

Retenção" com a competência (mês e ano) da nota fiscal informada;
e

IV - o campo "Data de Autenticação" com a data de emissão
da nota fiscal informada.

Parágrafo único. A RFB poderá exigir a qualquer tempo a
comprovação das situações que originaram o procedimento descrito
no caput.

Art 3º Na hipótese de emissão de 1 (uma) nota fiscal re-
ferente a mais de 1 (uma) competência deverá ser preenchida somente
1 (uma) ficha "Notas Fiscais de prestadores de serviço de construção
civil (Empreiteira/Subempreiteira)" atinente à competência de emis-
são da nota fiscal do prestador.

§ 1º Na situação prevista no caput, o campo "Remuneração
Constante na GFIP do Prestador" deverá ser preenchido com a soma
das remunerações constantes nas Guias de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
(GFIP) referentes às competências abrangidas pela nota fiscal.

§ 2º As informações mensais declaradas na GFIP do pres-
tador de serviços com vinculação inequívoca à obra serão utilizadas
desde que constantes nos sistemas da RFB.
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§ 3º Na situação prevista no caput, a RFB poderá exigir a
qualquer tempo a comprovação das situações que originaram a emis-
são de GFIP sem a correspondente emissão de nota fiscal.

Art 4º Na existência de mais de 1 (uma) nota fiscal para a
mesma competência, deverá ser preenchida 1 (uma) ficha "Notas
Fiscais de prestadores de serviço de construção civil (Empreiteira/Su-
bempreiteira)" para cada nota fiscal emitida, com suas correspon-
dentes informações.

§ 1º Na situação prevista no caput, o campo "Remuneração
Constante na GFIP do Prestador" deverá ser preenchido com a in-
formação da remuneração contida na GFIP da competência a que se
refiram as notas fiscais e será a mesma para todas as notas fiscais.

§ 2º Na existência de 1 (uma) Guia da Previdência social
(GPS) referente ao recolhimento de retenção relativa à totalidade das
notas fiscais emitidas, os campos "Banco", "Agência", "Data de Au-
tenticação" e "Valor Autenticado" deverão ser preenchidos com as
informações constantes na GPS e serão as mesmas para todas as notas
fiscais.

§ 3º Na existência de 1 (uma) GPS referente ao recolhimento
de retenção relativa a cada nota fiscal emitida, os campos "Banco",
"Agência", "Data de Autenticação" e "Valor Autenticado" atinente a
cada nota fiscal deverão ser preenchidos com as informações cons-
tantes na GPS vinculada a sua respectiva nota fiscal.

Art. 5º Observado o disposto no § 3º do art. 349 da Instrução
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, enquanto vi-
gorar este artigo, para as obras que se enquadrem no tipo 13 (treze),
mista, e que tenham como comprovação do enquadramento docu-
mento que não seja nota fiscal da aquisição da madeira, da estrutura
de metal ou da estrutura pré-fabricada ou pré-moldada, deverá ser
selecionada na ficha "Dados da Obra: Informações de enquadramen-
to", campo "Trata-se de Obra", a opção "Madeira".

§ 1º No documento comprobatório a ser apresentado deverá
constar obrigatoriamente a informação do tipo 13 (treze), mista.

§ 2º O procedimento previsto no caput não acarretará mu-
dança no cálculo da Remuneração da Mão de Obra Total (RMT).

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50,
DE 28 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utiliza-
ção do Sistema de Controle de Produção de
Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de be-
bidas, abaixo identificado, obrigado à utilização do Sistema de Con-
trole de Produção de Bebidas (Sicobe) a partir de 1º de agosto de
2014.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
M.A. HUL - Refrescos - ME 05.502.652/0001-48 Prudentópolis PR

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

KLEBER GIL ZECA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 134, DE 2 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição de Intervenção no Domínio Eco-
nômico - CIDE

EMENTA: CONSORCIADA NO EXTERIOR. SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. INCIDÊNCIA SOBRE REMES-
SAS.

Estão sujeitos ao pagamento da Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico - CIDE, a partir de 1º de janeiro de 2002, os
valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos à con-
sorciada domiciliada no exterior, em decorrência da contratação de
serviços técnicos especializados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.168, de 2000, e al-
terações posteriores, art. 2º e §§ 1º e 2º; Decreto nº 4.195, de 2002,
art. 10; IN RFB nº 1.455, de 2014, art. 17, II, "a".

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 179, DE 25 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONSTRUÇÃO CIVIL. GRUPOS 412, 432, 433

E 439 DA CNAE 2.0. MATRÍCULA CEI ANTERIOR A 31/03/2013.
BASE DE CÁLCULO.

A empresa de construção civil, cuja atividade principal acha-
se inserida num dos grupos 412, 432, 433 e 439 da Classificação
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0, prevista no inciso
IV do art. 7.º da Lei n.º 12.546, de 2011, que possui Matrículas CEIs
anteriores a 31/03/2013, deverá recolher as contribuições previden-

ciárias, obrigatoriamente, na forma dos incisos I e III do caput do art.
22 da Lei n.º 8.212, de 1991, com base na folha total de pagamento,
com relação aos segurados vinculados a essas obras.

A contribuição patronal relativa aos segurados administra-
tivos dessas empresas seguirá a mesma sistemática estabelecida para
o recolhimento da contribuição previdenciária efetuada no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Estando a empresa desonerada, a contribuição patronal, re-
lativa aos segurados vinculados à administração, incidirá sobre a
receita bruta, devendo ser observado o cálculo previsto no § 1.º do
art. 13 da Instrução Normativa RFB n.º 1.436, de 2013.

Nas competências em que a receita bruta decorrer somente
de obras tributadas pela folha de pagamento, a empresa construtora
não estará obrigada a recolher as contribuições previstas nos incisos I
e III do caput do art. 22 da Lei n.º 8.212, de 1991, com relação aos
segurados vinculados à administração.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 8.212, de 1991, art. 22, I
e III; Lei n.º 12.546, de 2011, art. 7.º, com alterações posteriores
(Leis n.º s 12.715, de 2012, e 12.844, de 2013); Instrução Normativa
RFB nº 1.436, de 2013, arts. 13 e 14.

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA

PA R C I A L .
O processo de consulta destina-se a dirimir dúvidas do su-

jeito passivo acerca da interpretação de dispositivos da legislação
tributária, não se prestando a fornecer orientações procedimentais ou
a solucionar questão definida em disposição literal de lei.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB n.º 1.396, de 2013, art.
1.º e art. 18, incisos IX e XIV.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 180, DE 25 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

RETIDO NA FONTE (DIRF). OBRIGATORIEDADE DE APRE-
S E N TA Ç Ã O .

Ficam obrigadas à apresentação da Declaração do Imposto
de Renda Retido na Fonte (DIRF) todas as pessoas físicas e jurídicas
que tenham pago ou creditado rendimentos que sofreram retenção do
imposto de renda na fonte ou contribuições, ainda que em um único
mês do ano-calendário a que se referir a declaração.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Tributário Nacional (Lei
nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966), art. 45; Decreto-Lei nº. 1.968,
de 23 de novembro de 1982, art.11, com redação dada pelo art. 10 do
Decreto-Lei nº. 2.065, de 26 de outubro de 1983; Instrução Nor-
mativa RFB.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 185, DE 25 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: DESPESAS MÉDICAS. PLANO DE SAÚDE.

DEDUÇÃO.
Somente são passíveis de dedução, na Declaração de Ajuste

Anual, as despesas médicas pagas pelo contribuinte relativas ao pró-
prio tratamento e de seus dependentes incluídos em sua declaração.

DISPOSITIVOS LEGAIS: alínea "a" do inciso II do caput e
incisos I e II do § 2º, ambos do art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995;
alínea "a" do inciso II do art. 8º e incisos I e II do § 1º do art. 80,
ambos do Decreto nº 3.000, de 1999 - Regulamento do Imposto 1999
(RIR 1999), art. 80, § 1º, I; §§ 1º e 2º do art. 43 da Instrução
Normativa SRF nº 15, de 2001.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 197, DE 9 DE JULHO DE 2014

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: DECISÃO JUDICIAL. CERTIFICAÇÃO DE IN-

DÉBITO. TRÂNSITO EM JULGADO. COMPENSAÇÃO. ATUA-
LIZAÇÃO. TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE
LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC). INADMISSÃO. INS-
TRUÇÃO NORMATIVA SUPERVENIENTE. IRRELEVÂNCIA.

Regra de atualização de indébitos veiculada por instrução
normativa - consistente na aplicação de taxa Selic, com fundamento
no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, de 1995 -, editada após o trânsito em
julgado de provimento judicial certificador de indébito - ocorrido
(esse trânsito) já na vigência da mencionada lei -, não caracteriza
legislação superveniente que reafirme o preceito legal, a ponto de
ensejar a modificação das condições judiciais de execução desse in-
débito, via compensação.

Nessa hipótese, a decisão judicial que inadmite, para fins de
compensação, a atualização de indébito, mediante acréscimo de juros
equivalentes à taxa Selic, deve ser cumprida tal como proferida, ainda
que instrução normativa superveniente estipule essa regra de atua-
lização;

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código
Tributário Nacional - CTN), art. 170; Lei nº 9.250, de 1995, art. 39,
§ 4º; Lei nº 5.869, de 1973 (Código de Processo Civil - CPC), arts.
467 e 468; IN RFB nº 1.300, de 2012, art. 83; e Solução de Di-
vergência nº 23 - Cosit, de 17 de agosto de 2011.

EMENTA: PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA
PA R C I A L .

É ineficaz a consulta apresentada, quando o fato estiver de-
finido ou declarado em disposição literal da lei; ou que demande a
interpretação de norma individual e concreta, por caracterizar matéria
estranha à legislação tributária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código
Tributário Nacional - CTN), art. 96; Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 18, IX e XIII.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 199, DE 11 DE JULHO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: CONVENÇÃO ENTRE O BRASIL E A SUÉ-

CIA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM MATÉRIA DE
IMPOSTO SOBRE A RENDA. DUPLA NACIONALIDADE. PA-
GAMENTO GOVERNAMENTAL. TRIBUTAÇÃO.

A pessoa física residente no Brasil que possua dupla na-
cionalidade sueco-brasileira e receba rendimentos decorrentes de con-
trato firmado para a prestação de serviços a representação diplomática
da Suécia no Brasil, no exercício de funções técnico-administrativas
de caráter público, encontra-se sujeita à tributação segundo as leis
tributárias da Suécia, na condição de Estado da fonte, e do Brasil, por
ser cidadã brasileira residente no Brasil, aplicando-se à hipótese me-
todologia para a eliminação da dupla tributação, segundo as normas
que regem a matéria.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 77.053/1976; Portaria
MF nº 44/1976; art. 8º da Lei nº 7.713/1988; art. 24, § 2º, I, da IN
SRF nº 15/2001; e arts. 16, §§ 6º a 8º, e 24 da IN SRF nº
208/2002.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 210, DE 11 DE JULHO DE 2014

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: CNAE 6619-3/02. CORRESPONDENTE DE

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RECEBIMENTOS E PAGAMEN-
TOS. OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL. CÓDIGO AMBÍGUO.
ATIVIDADE PERMITIDA.

A atividade de correspondente no País, classificada no có-
digo CNAE 6619-3/02 - voltada a recebimentos e pagamentos de
quaisquer natureza, realizados mediante contratos e convênios de
prestação de serviços mantidos por instituição financeira com ter-
ceiros, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil -, é
compatível com a opção pelo Simples Nacional.

Para que possa optar pelo Simples Nacional, a empresa que
atua como correspondente bancário deverá prestar declaração de que
somente exerce atividade permitida nesse regime de tributação sim-
plificada, conforme prevê o inciso II do § 3º do art. 8º da Resolução
CGSN nº 94, de 2011

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 17, inc. XI; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 8º, §§ 2º
e 3º, e Anexo VII; e Resolução Bacen nº 3.954, de 2011, arts 1º, 2º,
8º, inc. III, e 10, inc. III.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 283,
DE 23 DE JULHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721210/2014-45 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face ao pagamento dos tributos e após a publicação do
presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de
transferência de propriedade o veículo marca VW, modelo TOUA-
REG TK, ano 2005, cor dourada, chassi VWGBG77L15D013395,
desembaraçado pela Declaração de Importação nº 11/17331886-0, de
14/09/2011, pela Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, de pro-
priedade da Sra. Eva Sanchez Buendía, CPF: 701.638.881-67, para o
Sr. Piero Venturi, CPF: 703.216.651-20.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 28 DE JULHO DE 2014

Cancela, de ofício, a inscrição nº
700.075.881-35 no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no art. 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 e, considerando o que consta
do processo administrativo 10746.720797/2014-17, declara:

Art.1º- Cancelada, de ofício, a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o nº 700.075.881-35, em nome de JEOVANI
VELOSO, em razão de ter sido atribuído mais de um número de
inscrição para uma mesma pessoa física, nos termos do disposto no
art. 26 inciso II combinado com o art. 30 inciso I, da Instrução
Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38,
DE 25 DE JULHO DE 2014

Cancela a habilitação para Operar o Re-
gime Especial (Reidi), instituído pelos ar-
tigos 1º ao 5º Da Lei Nº 11.488, de 2007.
Suspensão do PIS/Pasep e da COFINS, da
mencionada empresa.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso I, art. 1º da Portaria DRF/FOR/CE-GABINETE Nº 142,
DE 16 DE JULHO DE 2012 (dou DE 17/07/2012) c/c art. 302,
incisos VI e IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2020 (DOU de 17.5.2012) e tendo em vista o disposto no
artigo 12, inciso I, §1º, §2º, §6º e §7º, da Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007, como também considerando-se todo o
exposto na informação fiscal e no despacho decisório exarados no
Processo Administrativo nº 10380.723.754/2014-71, declara:

Art. 1º Cancelado o Ato Declaratório Executivo de nº 15, de
02 de maio de 2014, publicado no DOU de 08 de maio de 2014,
seção 1, página 31, emitido a favor da pessoa jurídica CENTRAL
EÓLICA PAU BRASIL S/A, CNPJ Nº 11.195.403/0001-50, con-
cedido por força da impetração do Mandado de Segurança Preven-
tivo, processo judicial nº 0801654-69.2014.4.05.8100, o qual foi ob-
jeto do agravo de instrumento nº 0801876-87.2014.4.05.0000, ma-
nejado pela Fazenda Nacional, contra decisão proferida pelo Juízo da
6ª Vara Federal de Seção Judiciária do Ceará, tendo sido recebido
referido agravo, com o efeito suspensivo, nos termos da decisão
proferida pelo eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

Art. 2º Ficam revogados os efeitos do Ato Declaratório Exe-
cutivo referido no artigo primeiro deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação. Cientifique-se a agravada.

HELDER SILVA NOBRE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CABEDELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 25 DE JULHO DE 2014

O Inspetor-Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil
em Cabedelo - PB, no exercício das atribuições legais, previstas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203/2012, bem como no artigo 13, da
Instrução Normativa RFB nº 1020/2010, e considerando o parecer da
Comissão designada, pela Portaria IRF/Cabedelo/PB/nº 01, de 01 de
março de 2012, para seleção de peritos, conforme consta no processo
administrativo 10421.720.288/2012-87, resolve:

Art 1º Prorrogar o resultado do processo seletivo de que trata
o Edital GAB/IRF/CAB nº 01/2012, divulgado pelo ADE nº 02, de 24
de julho de 2012, publicado no DOU em 30/07/2012.

Art 2º O referido credenciamento, a título precário, vigorará
por mais 02 (dois) anos, contados a partir do dia 29/07/2014.

Art 3º Os profissionais selecionados e qualificados, no Pro-
cesso Administrativo 10421.720.288/2012-87, continuarão prestando
a assistência técnica de quantificação de mercadorias importadas ou a
exportar, conforme a Instrução Normativa supracitada.

Nome PA F
- Hélio Renato Strobel 1 0 4 2 1 . 7 2 0 . 2 8 0 / 2 0 1 2 - 11
- Jorge Campelo Cabral 10421.720.268/2012-14
- José Roberto da Silva 10421.720.266/2012-17

- Reginaldo Dias de Barros 10421.720.274/2012-63
- Wilmar Barros de Carvalho 10421.720.259/2012-15
- Wladiney Barros Carvalho 10421.720.277/2012-05

PAULO SÉRGIO DA COSTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 28 DE JULHO DE 2014

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e
com a competência que lhe é conferida pelo art. 12 da IN RFB nº
1.020, de 31 de março de 2010, considerando o parecer da comissão
designada pela Portaria DRFB/MACEIÓ/AL nº 43, de 17 de junho de
2014, resolve:

Art. 1º - Outorgar aos peritos abaixo relacionados o cre-
denciamento para a prestação de serviço de perícia para quantificação
de mercadoria importada e a exportar, pelo prazo de 02 (dois) anos,
com efeitos de 01/08/2014 a 31/07/2016:

1. Alexandre Luís de Bulhões Rocha;
2. Francisco José de Melo Rocha;
3. José Tavares Filho;
4. Wilmar Barros de Carvalho.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.

FRANCISCO TAVARES MACHADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 148,
DE 23 DE JULHO DE 2014

Reconhece a opção pelo Regime Especial
de Tributação relativamente à contribuição
para o Pis/Pasep e a Cofins, para empresas
integrantes da Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica (CCEE), previsto no art
47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro
2002.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 1º da Portaria nº 206, de 24 de julho de 2013, publicada no DOU
de 31 de julho de 2013, considerando o disposto no art. 47 da Lei
10.637, de 30 de dezembro de 2002, no art 5º da Lei 10.848, de 15
de março 2004, nos arts. 21 e 99 da IN SRF nº 247, de 21 de
novembro de 2002, e considerando, ainda, o que consta do processo
administrativo 10480.722671/2014-37, resolve:

Art. 1º. Reconhecer a opção formalizada pela empresa EÓ-
LICA PEDRA DO REINO S/A - CNPJ 11.608.271/0001-40 pelo
Regime Especial de Tributação relativamente à contribuição para o
Pis/Pasep e para a Cofins de que trata o art. 47 de Lei 10.637, de 30
de dezembro de 2002.

Art. 2º. A opção reconhecida produzirá efeitos em relação
aos fatos geradores ocorridos a partir do mês de abri/2014, mês
subseqüente ao exercício da opção, conforme disposto no inciso II do
§ 1º do art. 47 da Lei 10.637/2002.

Art. 3º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

EMILIO GERMANI JUNIOR

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 22 DE MAIO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, no uso da com-
petência delegada pela Portaria de 14 de abril de 2014, publicada no
DOU de 15/04/2014 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocor-
rência de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhi-
mento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor
inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e
§ 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Recife/PE, de acordo com o § 1º do art. 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25/08/2004, no CAC/DRF/RECIFE, localizado
na Av. Conselheiro Aguiar, nº 740, Pina, Recife - PE.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

WILSOM DE MORAES FILHO

ANEXO ÚNICO

Relação da pessoa excluída do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação do CNPJ da pessoas jurídica excluída

11 . 5 2 1 . 2 5 9 / 0 0 0 1 - 0 2 GILBERTO LIRA REPRESENTAÇÕES LTDA-ME

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 90,
DE 14 DE JULHO DE 2014

Declara baixada a inscrição da empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

A Delegada Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, DOU 17/05/2012, e tendo
em vista o disposto no art. 27 , da Instrução Normativa da Receita
Federal do Brasil nº 1470, de 30 de maio de 2014, e considerando o
que consta no processo administrativo nº 10680.721781/2014-25, de-
clara:

Art. 1º - Baixada de ofício, a inscrição nº 17.359.480/0001-
84, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa
PANIFICADORA SANTA ROSA LTDA - ME em virtude de seu
cancelamento no órgão de registro.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA CELIA BATISTA CORDEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 24 DE JULHO DE 2014

Anula ADE anterior.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE VITÓRIA-ES NA 7ª RE-
GIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com fundamento no § 3°
do art. 810 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a
redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010, e nos termos do art. 12 e parágrafo único da Instrução
Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011 e do art. 76 da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1° Tornar nulo, desde a emissão, o Ato Declaratório
Executivo nº 26, de 31 de outubro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 214, de 4 de novembro de 2013, por ter sido
constatado erro.

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

FLAVIO JOSE PASSOS COELHO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVA IGUAÇU
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO Nº 53, DE 21 DE JULHO DE 2014

Declara Nula a inscrição de Empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O CHEFE DO SERVICO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO -SECAT DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE NOVA IGUACU/RJ, usando de suas atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria 43, de 10 de março de 2010 e o art.3º item
IX da Portaria 68, de 05 de setembro de 2013, declara:

Art. 1º - NULAS POR VICIO as inscrições no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ dos Microempreendedores Individuais
abaixo, por haver sido constatado vicio nas inscrições .

PROCESSO ADMINISTRATIVO INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL PRODUÇÃO DE EFEITOS
10735.721317/2014-56 14.496.832/0001-55 Marinete Rodrigues Da Silva 2 1 / 1 0 / 2 0 11
10735.721320/2014-70 17.913.792/0001-98 Maria Rosângela Dos Santos Silva 12/04/2013
10735.721347/2014-62 13.032.951/0001-94 Silvana Alves Cristovam 21/12/2010
10735.721417/2014-82 12.675.931/0001-79 Marinalva ricardo correia 18/10/2010
10735.721433/2014-75 19.891.723/0001-56 Rafael Henrique Alves da Silva 17/03/2014
10735.721582/2014-34 12.562.387/0001-59 Monique da Silva Tito 21/09/2010

Art. 2º - Este ADE entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das respectivas datas acima conforme
preconiza o § 2° do art.33 da IN RFB 1.210/2011.

CLAUDIO DE ARAUJO LIMA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 23 DE JULHO DE 2014

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES,
usando da competência que lhe foi conferida pelo artigo 3º, da Ins-
trução Normativa RFB nº 504/2005 e, tendo em vista o resultado de
diligência fiscal e demais informações constantes do processo nº
11543.720.225/2014-79, declara que:

A empresa R & A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
- ME, CNPJ nº 05.758.499/0001-14, localizada na Avenida Nossa
Senhora da Penha, nº 699, Torre A, 7º andar, sala 708, Santa Lúcia,
Vitória/ES, CEP 29.056-245, está habilitada ao REGISTRO ESPE-
CIAL nº 07201/00473, de estabelecimento importador de bebidas
alcoólicas constantes do Anexo I da IN SRF nº 504/2005.

Esta autorização implica no cumprimento das obrigações ci-
tadas na IN SRF nº 504/2005, podendo ser cancelada, nos termos do
seu artigo 8º.

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO BOSSER

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 17 DE JULHO DE 2014

Declara inapta a inscrição de entidade no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, conforme a IN RFB nº 1.470, de
2014.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE FISCALIZA-
ÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA/ES, no uso da competência prevista no art. 5º, da Portaria
nº 196/2012, de 27 de dezembro de 2012, no art. 302, inciso III, da
Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012 e tendo em vista o
disposto no art. 81, §5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela
Lei nº 11.941/09, e no art. 39, inciso II, §2º da IN RFB nº
1.470/2014, bem como a Representação para Inaptidão, lavrada em
17/07/2014, objeto do Processo Administrativo nº
15586.720346/2014-75, declara:

Art. 1º - Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica da VIA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº
12.152.576/0001-53, em razão da não localização da empresa no
endereço informado no CNPJ.

Art 2º - Serão considerados Inidôneos, não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emi-
tidos pela pessoa jurídica VIA TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
ME, CNPJ nº 12.152.576/0001-53, a partir da data de publicação
deste ADE.

ERIVAN LUIS GARIOLI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 24 DE JULHO DE 2014

Declara inapta a inscrição de entidade no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, conforme a IN RFB nº 1.470, de
2014.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO
DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓ-
RIA/ES, no uso da competência prevista no inciso II art. 5º, da Portaria
DRF/VIT nº 196/2012, de 27 de dezembro de 2012, publicada no D.O.U.
de 28/12/2012, e tendo em vista o disposto no art. 81, §5º da Lei nº
9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, e no inciso II do art.
37 combinado com inciso II do art. 39, ambos da IN RFB nº 1.470/2014,
bem como a Representação Fiscal lavrada em 24 de julho de 2014, cons-
tante no Processo Administrativo nº 15586.720362/2014-68, declara:

Art. 1º - Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 04.312.416/0001-04, da empresa FIAÇÃO ES-
PÍRITO SANTO S/A, uma vez que a pessoa jurídica não foi lo-
calizada no endereço informado no CNPJ.

Art 2º - Serão considerados Inidôneos, não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emi-
tidos pela pessoa jurídica FIAÇÃO ESPÍRITO SANTO S/A, CNPJ
Nº 04.312.416/0001-04, a partir da data de publicação deste ADE.

ERIVAN LUIS GARIOLI

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 25 DE JULHO DE 2014

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções - REPNBL-Redes - instituído pela Lei
n.º 12.715, de 17 de setembro de 2012.

O Titular da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Maiores Contribuintes no Rio de Janeiro - Demac/RJO, no uso da
atribuição que lhe confere os incisos II e VI do artigo 302 e o inciso
VI do artigo 314, todos do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, com fundamento nos arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012 e nos arts. 10 e 11 da Instrução Normativa RFB nº
1.355, de 05 de maio de 2013, tendo em vista o que consta do
processo administrativo nº. 16682.720446/2014-76, declara:

Art. 1° Fica habilitada ao Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes - de que trata o art. 2° da Ins-
trução Normativa RFB n° 1.355, de 05 de maio 2013, a pessoa
jurídica Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - Embratel,
CNPJ n° 33.530.486/0001-29.

Art. 2° O presente ato aplica-se exclusivamente à implan-
tação do projeto de acesso óptico GPON - Embratel - Porto Alegre,
aprovado pela Portaria n.º 48, de 20 de maio de 2014, do De-
partamento de Indústria, Ciência e Tecnologia do Ministério das Co-
municações

Art. 3° A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art.4° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RICARDO FERNANDES TEIXEIRA DE FREITAS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 120,
DE 25 DE JULHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos no registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
Alex do Carmo Sampaio 056.863.977-40 10074.720859/2014-32
Bhreno Alves de Magalhães 108.394.177-13 18470.724512/2014-06
Evandro Oliveira dos Santos 021.076.287-00 10074.720858/2014-98
Marcelo Sarto Bastos 008.376.567-02 10074.720968/2014-50
Marconi Miller Passos Pereira 11 8 . 7 2 2 . 8 2 7 - 3 3 10074.720680/2014-85
Nayara Karina Tavares de Jesus 108.814.517-54 10074.720837/2014-72
Patrick Guyot da Silva 126.202.287-86 1 0 0 7 4 . 7 2 11 8 7 / 2 0 1 4 - 8 2
Pedro Vicente Pereira 733.962.657-34 10074.720660/2014-12
Tayane de Oliveira Dias 152.693.397-73 10074.721309/2014-31
Viviane Costa Dias 098.459.397-75 10074.721225/2014-05
Washington Gonçalves de Castro 076.512.237-56 10074.721027/2014-33
Wellington Aquino Bolckau Ju-
nior

100.000.667-02 1 0 0 7 4 . 7 2 0 9 11 / 2 0 1 4 - 5 1

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 121,
DE 25 DE JULHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta no processo nº
10074.721302/2014-19, declara, com fundamento no artigo 124, pa-
rágrafo único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009,
que após a publicação do presente Ato Declaratório no Diário Oficial
da União, fica autorizada a transferência de propriedade dos bens
constantes da adição 001 da DI nº 14/1095150-4, com a isenção de
tributos prevista na Lei nº 8.010/1990, da Rede de Tecnologia e
Inovação do Rio de Janeiro (REDETEC), CNPJ nº: 39.092.812/0001-
40, para a Comissão Nacional de Energia Nuclear/Instituto de Pes-
quisas Energéticas e Nucleares - IPEN, CNPJ: 00.402.552/0005-50.
Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos, quando acompa-
nhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 28 DE JULHO DE 2014

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
no Aeroporto Internacional de Viracopos, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso I do § 8º do art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, em conformidade com o disposto no artigo 76,
inciso II, alínea "c" da Lei nº 10.833/2003 e no art. 49, II da IN RFB
nº 1.073/2010 (DOU de 04/10/2010), tendo em vista a decisão exa-
rada no processo administrativo nº 10692.720038/2013-38, declara:

Art. 1º Fica suspensa, pelo prazo de 01 (um) dia, a ha-
bilitação da empresa FEDERAL EXPRESS CORPORATION, inscrita
no CNPJ nº 00.676.486/0001-82, para operação do despacho adua-
neiro de remessa expressa.

Art. 2º A suspensão vigorará durante o dia 01 de agosto de
2014, das 00h01 às 24h00 desse dia.

Art. 3º Fica vedado à sancionada o ingresso em local sob
controle aduaneiro, sem autorização do titular da unidade jurisdi-
cionante, bem como a admissão de bens no recinto alfandegado
administrado pela empresa durante o prazo da suspensão de que trata
o art. 2º.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não prejudica o
acesso de funcionários da empresa aos escritórios administrativos
para desempenho de atividades alheias ao despacho.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ANDRADE LEAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 28 DE JULHO DE 2014

Declara inaptidão de inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da compe-
tência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de
12/05/2011, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 1.470
de 30 de maio de 2014, e considerando o constante do processo
administrativo nº 16062.720176/2014-09, resolve declarar:
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Art.1º INAPTIDÃO da inscrição da empresa COMERCIO
DE MOVEIS CHALEB LTDA - ME, CNPJ 05.054.266/0001-30, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com fundamento nos
artigos 37 e 39 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio
de 2014, por não haver a empresa sido localizada no endereço cons-
tante da base do CNPJ.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 23/08/2012 para
a empresa, nos termos do processo supracitado; não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiro interessado os documentos emi-
tidos pela pessoa jurídica a partir da data da publicação deste ato.

CARLOS SEIJI MATUBARA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

PORTARIA Nº 63, DE 25 DE JULHO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012,
publicado no DOU de 17/05/2012, resolve:

Art.1º Delegar competência ao Chefe do Serviço de Controle
e Acompanhamento Tributário (Secat) da Delegacia da Receita Fe-
deral do Brasil em Sorocaba e, de forma concorrente, ao Chefe
Substituto, para aplicar pena de perdimento de mercadorias e valores,
conforme previsto no art. 302, inciso IV, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de 17/05/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 123,
DE 10 DE JULHO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.722.643/2014-19 resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Portaria de Aprovação: PORTARIA nº 11, de 05 de fevereiro

de 2014 (DOU: 06/02/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 139,
DE 16 DE JULHO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.723.694/2014-68, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 209, DE 23 DE JULHO DE 2014

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e inidoneidade de
documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no
uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 37, II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
TECMONTEL MONTAGENS ELETRÔNICA LTDA - ME 04.877.549/0001-10 19515.720451/2014-07

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos, a
partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
2014.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Portaria de Aprovação: PORTARIA nº 54, de 28 de maio de

2014 (DOU: 29/05/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas

entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação

REGINA COELI ALVES DE MELLO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 24 DE JULHO DE 2014

Prorroga o alfandegamento da instalação
portuária que menciona.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 9ª. REGIÃO FISCAL, no uso da competência esta-
belecida no art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, e à vista do que consta no processo administrativo nº
10907.001119/2001-39, declara:

Art. 1º O art. 1º do Ato Declaratório Executivo SRRF09 nº
117, de 23 de outubro de 2003, publicado no Diário Oficial da União
de 29 de outubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º Ficam alfandegadas, a título permanente, com fis-
calização aduaneira ininterrupta, pelo mesmo prazo de duração do
Contrato de Passagem nº 079/2013, celebrado entre a Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA e a interessada em 6 de
dezembro de 2013, as instalações portuárias especializadas na mo-
vimentação e armazenagem de granéis sólidos para exportação, ad-
ministradas pela filial nº 282 da empresa BUNGE ALIMENTOS S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 84.046.101/0282-84, com área total de
35.244,43 m2, sendo, parte de propriedade da interessada, no mon-
tante de 34.464,43 m2, localizada em área contígua ao Porto Or-
ganizado de Paranaguá, na Rua Manoel Bonifácio, 2315, D. Pedro II,
Paranaguá -PR, composta de estruturas de armazenagem, moegas,
balanças, bem assim, de correias transportadoras encarregadas da
interligação de tais instalações retroportuárias aos limites do referido
Porto de Paranaguá; e, outra parte pública, pertencente à União, no
montante de 780 m2, localizada dentro do Porto, composta de um
sistema de correias transportadoras que permite o transporte de mer-
cadorias desde o ponto de conexão entre as mencionadas correias
transportadoras privadas e públicas até o denominado Berço Público
206 do indigitado Porto Organizado." (NR)

Art. 2º O mencionado Ato Declaratório Executivo SRRF09
nº 117, de 2003, fica acrescido do seguinte artigo:

"Art. 1º-A Nos termos da Cláusula Segunda do supracitado
Contrato de Passagem, o alfandegamento do recinto passa a viger por
mais 25 (vinte e cinco) anos, encerrando-se, nesta hipótese, em 6 de
dezembro de 2038, ou até 15 (quinze) meses após o início das
operações dos novos berços projetados (Píer em "F") de atracação a
oeste do Porto de Paranaguá, o que ocorrer primeiro. (NR)

Art.3º Permanecem inalteradas e eficazes as demais dispo-
sições do Ato Declaratório Executivo em comento.

Art.4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos desde o dia 11 de de-
zembro de 2013.

LUIZ BERNARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93,
DE 25 DE JULHO DE 2014

Cancela baixa de ofício de CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA - PR no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
III do artigo 224, III e IX do artigo 302 e VI do artigo 314 do

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012 publicada no
DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, resolve:

Artigo único. Cancelar a baixa de ofício da entidade
ATUALFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS HIDRÁULICAS
LTDAS - EPP - CNPJ 07.533.058/0001-40 no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) ocorrida em 25/04/2014 com a publicação do
Ato Declaratório Executivo nº 61 de 17 de abril de 2014 retornando
a inscrição à situação cadastral Suspensa.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 24 DE JULHO DE 2014

Declara Habilitada perante a RFB no Re-
gime Especial Tributário para a Indústria de
Defesa (Retid), instituído pela Lei nº
12.598, de 21 de março de 2012.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL abaixo identificado, no uso das atribuições que lhe conferem o
disposto no art. 6º da Lei 10.593, de 6 de Dezembro de 2002 e no art.
9º da Portaria DRF/JOA nº 04, de 24 de Janeiro de 2014, assim como
no artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, considerando o disposto no art. 8°, §5º, II, da Lei nº 12.598, de
21 de março de 2012, no art. 8º, II, do Decreto nº 8.122, de 16 de
outubro de 2013, e no art. 16 da Instrução Normativa da Receita
Federal do Brasil nº 1.454, de 25 de fevereiro de 2014, e face ao que
consta do processo fiscal nº 13981.720114/2014-29, declara:

Artigo 1º - A pessoa jurídica BOMBAS TRIGLAU INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP - CNPJ Nº 83.082.867/0001-60,
habilitada no Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa
(Retid), perante a RFB para efeitos de utilização na suspensão da
incidência do IPI e das contribuições Sociais - Pis e Cofins, nos casos
previstos pela legislação que rege o citado regime.

Artigo 2º - No caso de suspensão da exigência do IPI, ou no
caso de suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins, o estabelecimento industrial ou equiparado que der saída
do produto ou a pessoa jurídica vendedora, conforme o caso, deve
fazer constar na nota fiscal o número do Ato Declaratório Executivo
que lhe concedeu a habilitação ao Retid (ADE DRF/JOA nº 55, de
24/07/2014) e a expressão "Saída com suspensão da exigência do IPI"
ou "Venda de bens efetuada com suspensão da exigência da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", conforme o caso, com a
especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro
do imposto nas referidas notas.

Artigo 3º - A pessoa jurídica habilitada que não utilizar ou
empregar o bem ou serviço adquirido no mercado interno ou im-
portado ou o bem locado com os benefícios do Retid nas destinações
estabelecidas pela legislação de regência do Retid, fica obrigada ao
recolhimento dos tributos suspensos, acrescidos de juros e multa, de
mora ou de ofício, na forma da legislação específica.

Artigo 4º - Constatado que a contribuinte não preenchia à época da
expedição deste Ato Declaratório Executivo (ADE) ou que deixou de preencher
as condições previstas para gozo do benefício, bem assim se constatada qualquer
irregularidade na sua concessão, serão suspensos de imediato os seus efeitos.
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Artigo 5º- Estão obrigadas à apuração do lucro real as pes-
soas jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção
ou à redução do imposto.

Artigo 6° - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de
sua publicação.

RAPHAEL SCHEFFER CONTIN

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 28 DE JULHO DE 2014

Declara a estimativa de capacidade máxima
de movimentação de passageiros por hora
do Aeroporto Internacional Afonso Pena.

A INSPETORA CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 3º da
Portaria RFB nº 1.001, de 06 de maio de 2014, e o que consta no
processo 15165.722184/2013-80, declara:

Art. 1º A estimativa de capacidade máxima de movimen-
tação de passageiros nos terminais internacionais do Aeroporto In-
ternacional Afonso Pena é de:

I. Sessenta e três passageiros por hora, no embarque in-
ternacional e

II. Duzentos e vinte e oito passageiros por hora, no de-
sembarque internacional.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CLÁUDIA REGINA LEÃO DO NASCIMENTO
THOMAZ

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 28 DE JULHO DE 2014

O INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM ITAJAI, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 3.518,
de 30 de setembro de 2011, e no art. 3º da Portaria RFB nº 1.001, de
06 de maio de 2014, e o que consta do processo 10909.002458/2004-
65, declara:

Art. 1º O Aeroporto Internacional Ministro Victor Konder,
sediado na cidade de Navegantes/SC, não recebe voos internacionais
regulares de passageiros, não havendo, nesta data, estimativa de mo-
vimentação em seus terminais internacionais.

Art. 2º Qualquer modificação na situação atual irá requerer a
prévia alteração do presente ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS GUSTAVO ROBETTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

PORTARIA Nº 53, DE 28 DE JULHO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL/RS, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três
meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer,
relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo Refis, inclusive os com vencimento após de 29 de fevereiro de
2000 - as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efei-
tos a partir de 01 de agosto de 2014, conforme proposta exarada nos
processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
90.208.398/0001-49 MOTORIZZI-COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÕES LTDA - ME
11 0 2 0 . 7 2 2 0 7 5 / 2 0 1 4 - 3 7

94.972.403/0001-46 MÓVEIS FOGAÇA LTDA - EPP 11 0 2 0 . 7 2 2 1 3 5 / 2 0 1 4 - 11

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ WESCHENFELDER

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 270, DE 28 DE JULHO DE 2014

Aprova o Regimento Interno do Ministério
da Integração Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no art. 5º do Decreto nº 8.161, de 18 de dezembro de 2013, re-
solve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Gabinete do Mi-
nistro, da Secretaria Executiva, da Consultoria Jurídica, da Secretaria
de Desenvolvimento Regional, da Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil, da Secretaria de Infraestrutura Hídrica, da Secretaria
Nacional de Irrigação e da Secretaria de Fundos Regionais e In-
centivos Fiscais do Ministério da Integração Nacional - MI, na forma
dos anexos I a VIII a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias MI nº 117, de 07 de
março de 2012, nº 524, de 6 de setembro de 2012, e nº 487, de 29 de
outubro de 2013.

FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA

ANEXO I

GABINETE DO MINISTRO
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º Ao Gabinete do Ministro, órgão de assistência direta

e imediata ao Ministro de Estado da Integração Nacional - MI, com-
pete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, nas relações públicas e no preparo e despacho de
expedientes;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse ou
iniciativa do Ministério em tramitação no Congresso Nacional, e
assessorar o Ministro de Estado no atendimento às consultas e re-
querimentos formulados por parlamentares;

III - exercer as atividades de comunicação social relativas às
realizações do Ministério e de suas entidades vinculadas;

IV - apoiar o Ministro de Estado nos assuntos de cooperação
e assistência técnica internacionais;

V - planejar, coordenar, supervisionar e desenvolver as ati-
vidades de ouvidoria no Ministério;

VI - planejar, coordenar, orientar, executar, controlar e ava-
liar as atividades de correição desenvolvidas no âmbito do Ministério
e de suas unidades descentralizadas e vinculadas; e

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º O Gabinete do Ministro - GM tem a seguinte es-

trutura organizacional:
I - Assessoria Técnica e Administrativa - Astad:
a) Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo - Co-

tec;
II - Assessoria Parlamentar e Federativa - Aspar:
a) Coordenação de Acompanhamento, Análise e Informação

Legislativa - Coaleg;
b) Coordenação de Atendimento às Demandas de Parlamen-

tares e de Entes Federativos - Cadpe;
III - Assessoria de Comunicação Social - Ascom:
a) Coordenação de Publicidade e Publicações - Copub;
b) Coordenação de Imprensa - Coimp;
IV - Assessoria de Cerimonial - Cerimonial
V - Assessoria Internacional - Assin
VI - Ouvidoria Geral - Ouvidoria
VII - Corregedoria Geral - Corregedoria
Art. 3o No desempenho de suas funções institucionais, o

Ministro de Estado contará com o assessoramento de quatro As-
sessores Especiais, um Assessor Especial de Controle Interno, dois
Assessores, quatro Assessores Técnicos e seis Assistentes Técnicos, a
ele diretamente subordinados.

Art. 4º Para exercer suas atribuições, o Chefe de Gabinete
contará com dois Assistentes Técnicos.

§1º O Chefe da Assessoria Técnica e Administrativa com
cinco Assistentes Técnicos.

§2º O Chefe da Assessoria Parlamentar e Federativa com um
Assessor Técnico e três Assistentes.

§3º O Chefe da Assessoria de Comunicação Social com um
Assessor Técnico, um Assistente e um Assistente Técnico.

§4° O Chefe da Assessoria de Cerimonial com dois As-
sistentes.

§5º O Ouvidor e o Corregedor com um Assessor Técnico,
cada um.

Art. 5º O Gabinete do Ministro será dirigido por Chefe de
Gabinete, as Assessorias por Chefe de Assessoria, a Ouvidoria Geral
por Ouvidor, a Corregedoria Geral por Corregedor e as Coordenações
por Coordenador, cujos cargos serão providos na forma da legislação
vigente.

Art. 6º Os ocupantes dos cargos indicados no caput deste
artigo serão substituídos por servidor, previamente designado na for-
ma da legislação específica, nos afastamentos, impedimentos legais e
regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Ministério da Integração Nacional
.

CAPITULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Da Assessoria Técnica e Administrativa
Art. 7º À Assessoria Técnica e Administrativa compete co-

ordenar, acompanhar e executar as atividades necessárias ao apoio
técnico e administrativo do Gabinete.

Art. 8º À Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo
compete:

I - promover o exame preliminar dos assuntos encaminhados
ao Gabinete do Ministro;

II - preparar os expedientes de interesse do Gabinete;
III - acompanhar, junto à Casa Civil e aos demais órgãos da

Administração Pública Federal, a tramitação de Medidas Provisórias e
Decretos de interesse ou de iniciativa do Ministério;

IV - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da unidade, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

V - operar aplicativos e manter atualizadas as bases de dados
que permitam o gerenciamento e a execução das atividades infor-
matizadas;

VI - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

VII - controlar e executar as atividades relativas à concessão
e prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da unidade,
conforme normas em vigência;

VIII - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

IX - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade do Gabinete;

X - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico e
de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

XI - providenciar a publicação de atos normativos expedidos
pelo Ministro e pelo Chefe de Gabinete;

XII - acompanhar e controlar a utilização dos veículos ofi-
ciais sob a responsabilidade do Gabinete do Ministro, bem como
providenciar o atesto do Chefe de Gabinete nos Boletins Diários de
Ve í c u l o s ;

XIII - providenciar a instrução dos processos relativos à
emissão e à renovação de passaporte de serviço e diplomático, bem
como de vistos e outras autorizações para afastamentos de servidores
em viagens oficiais internacionais;

XIV - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

XV - receber e encaminhar os expedientes e acompanhar os
prazos relacionados aos Órgãos de Controle bem como alimentar o
sistema de acompanhamento de demandas; e

XVI - desempenhar outras atividades próprias de rotinas
administrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Seção II
Da Assessoria Parlamentar e Federativa
Art. 8° À Assessoria Parlamentar e Federativa compete as-

sistir o Ministro de Estado da Integração Nacional no que concerne às
atividades legislativas do Congresso Nacional de interesse deste Mi-
nistério e de suas entidades vinculadas, de acordo com o Sistema de
Informações de Atividades Legislativas - Sial, bem como no acom-
panhamento das demandas de parlamentares e dos entes federativos
junto a esses órgãos.

Art. 9º À Coordenação de Acompanhamento, Análise e In-
formação Legislativa compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e legislativa e ocupar-se das relações do Ministério e seus
órgãos vinculados junto ao Congresso Nacional;

II - identificar e acompanhar as proposições em tramitação
no Congresso Nacional, de interesse do Ministério, de Projetos de
Lei, Leis Complementares, Decretos Legislativos, Emendas à Cons-
tituição, Resoluções e Medidas Provisórias;

III - solicitar e acompanhar, junto às áreas técnicas, a ela-
boração de pareceres sobre as proposições que tramitam no Con-
gresso Nacional, com vistas à defesa dos objetivos do Ministério e do
Governo Federal junto às lideranças e relatores;

IV- diligenciar quanto ao atendimento de Requerimentos de
Informações, indicações, consultas e outras solicitações formuladas
pelos membros do Congresso Nacional;

V - manter informações sobre as pautas das reuniões nas
Comissões e nos Plenários da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal e do Congresso Nacional;

VI - assessorar a Chefia do Gabinete na obtenção de in-
formações junto aos órgãos técnicos sobre o posicionamento con-
clusivo dos projetos de lei, em fase de sanção presidencial, que
envolvam matéria de interesse do Ministério; e

VII - implementar e manter atualizada a base de dados de
controle e acompanhamento de Requerimentos de Informações, in-
dicações, pleitos, pronunciamentos de parlamentares, informações e
proposições legislativas de interesse do Ministério.

Art. 10. À Coordenação de Atendimento às Demandas de
Parlamentares e de Entes Federativos compete:

I - assessorar o Ministro no atendimento de pleitos apre-
sentados pelos parlamentares e na articulação das políticas do Mi-
nistério com o Congresso Nacional e entes federativos;

II - assessorar o Ministro na interlocução com os órgãos do
Governo Federal nas ações apresentadas por parlamentares que te-
nham impacto nas relações federativas;

III - atender às demandas apresentadas ao Ministério pelos
Congressistas e seus assessores e pelos representantes dos entes fe-
derativos;
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IV - assessorar a Chefia do Gabinete na elaboração da agen-
da de compromissos e eventos do Ministro, que tenham a participação
de parlamentares ou envolvam o Congresso Nacional ou de repre-
sentantes dos entes federativos;

V - elaborar previamente as pautas de demandas para as
audiências concedidas pelo Ministro aos parlamentares e/ou repre-
sentantes dos entes federativos;

VI - subsidiar o Gabinete do Ministro e as Secretarias do
Ministério no encaminhamento das demandas parlamentares de es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios facilitando o acesso às
ações e programas do Ministério;

VII - acompanhar o andamento do atendimento aos pleitos
formulados pelos parlamentares, e representantes dos entes federa-
tivos, no âmbito dos órgãos do Ministério e de suas entidades vin-
culadas;

VIII - manter dados e informações sobre o Ministério cons-
tantes da LDO, PPA e LOA;

IX - acompanhar o andamento da execução orçamentária e
financeira dos recursos referentes às emendas de parlamentares e
manter dados atualizados para informação tempestiva ao Ministro e
aos Secretários;

X - acompanhar os limites orçamentários e financeiros do
Ministério, dos recursos referentes às emendas parlamentares, com a
finalidade de identificar possibilidades do atendimento às futuras de-
mandas;

XI - instituir credenciamento formal para assessores de Con-
gressistas e de representantes dos entes federativos com vistas ao
controle e monitoramento de sua atuação junto ao Ministério e às
suas entidades vinculadas;

XII - acompanhar o Ministro e as demais autoridades do
Ministério e das entidades vinculadas em visitas e audiências na
Câmara dos Deputados, Senado Federal e Congresso Nacional;

XIII - prestar esclarecimentos e informações aos parlamen-
tares e representantes dos entes federativos sobre matéria de com-
petência do Ministério;

XIV - elaborar sinopse semanal com informações sobre ma-
térias relevantes em trâmite nas casas legislativas, bem como a evo-
lução das pautas de interesse do Ministério naquele período de tem-
po;

XV - acompanhar e participar das discussões relativas às
emendas parlamentares, objetivando identificar o potencial estratégico
desses recursos para o Ministério;

XVI - assessorar os parlamentares na indicação das emendas
para o Ministério;

XVII - encaminhar à Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República os pareceres sobre as proposições, bem
como a listagem dos parlamentares atendidos semanalmente pelo Mi-
nistro; e

XVIII - informar aos parlamentares as datas de abertura e
fechamento dos prazos relativos à apresentação de propostas de tra-
balho no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse -
Siconv, bem como a relação dos programas do Ministério a serem

executados de forma descentralizada.
Seção III
Da Assessoria de Comunicação Social
Art. 11. À Assessoria de Comunicação Social compete pla-

nejar, promover, coordenar e orientar as atividades de comunicação
social, compreendendo publicidade, relações públicas e imprensa, no
âmbito do Ministério e das entidades vinculadas, de acordo com a
orientação do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Exe-
cutivo Federal - Sicom.

Art. 12. À Coordenação de Publicidade e Publicações com-
pete:

I - propor o padrão editorial e a identidade visual do Mi-
nistério em consonância com as orientações do órgão central de
comunicação social da Presidência da República;

II - estabelecer normas e critérios para a publicidade oficial
e institucional dos órgãos e entidades do Ministério;

III - manter relacionamento com agências de propaganda
com vistas à publicidade dos atos do Ministério e outros produtos ou
serviços demandados;

IV - planejar, produzir, distribuir e definir a veiculação de
campanhas publicitárias institucionais e promocionais do Ministério;

V - planejar e coordenar a elaboração das publicações re-
ferentes às ações e produtos do Ministério;

VI - participar da modelagem e coordenar, junto aos órgãos
do Ministério, a manutenção e a atualização de páginas da Intranet,
bem como acompanhar e avaliar os seus requisitos de qualidade e
apresentação; e

VII - implementar e coordenar a manutenção e atualização
do portal do Ministério na Internet, estabelecendo normas de design e
do conteúdo das informações on-line.

Art. 13. À Coordenação de Imprensa compete:
I - assessorar e orientar o Ministro em seus relacionamentos

com os meios de comunicação social;
II - manter contato e atendimento aos profissionais dos di-

versos veículos e canais de imprensa, nacionais e estrangeiros;
III - atender e encaminhar os profissionais de imprensa aos

órgãos ou entidades vinculadas ao Ministério responsáveis pela ma-
téria específica;

IV - redigir e divulgar matérias e notícias de interesse do
Ministério;

V - fazer o registro fotográfico de atos e eventos do Mi-
nistério;

VI - adotar providências e coordenar entrevistas à imprensa,
coletivas ou individuais, de autoridades e técnicos do Ministério;

VII - credenciar jornalistas junto ao Ministério e assistir a
imprensa credenciada;

VIII - acompanhar e avaliar o noticiário dos meios de co-
municação;

IX - redigir textos para o portal do Ministério na Internet,
estabelecendo normas de jornalismo e do conteúdo das informações
on-line;

X - orientar e analisar os noticiários de interesse do Mi-
nistério a serem disponibilizados pelos órgãos e unidades na Internet;
e

XI - acompanhar e avaliar as páginas da Internet quanto aos
aspectos da adequação, atualização, qualidade e coerência das ma-
térias de noticiários.

Seção IV
Da Assessoria de Cerimonial
Art. 14. À Assessoria de Cerimonial compete:
I - encaminhar, cadastrar, acompanhar e arquivar as cor-

respondências recebidas e expedidas, relacionadas a convites e cum-
primentos ao Ministro;

II - acompanhar a agenda do Ministro e confirmar a presença
nos casos dos eventos selecionados para participação;

III - levantar as informações sobre os eventos em que o
Ministro for comparecer;

IV - verificar a indicação de representantes para os eventos
em que o Ministro não for comparecer, adotando as providências
cabíveis;

V - coordenar, organizar e participar das solenidades oficiais
que irão contar com a participação do Ministro;

VI - organizar e coordenar as ações voltadas para as datas
comemorativas a serem realizadas no âmbito do Ministério;

VII - manter atualizado o cadastro de autoridades de in-
teresse do Ministério;

VIII - organizar e acompanhar a recepção de autoridades
brasileiras e estrangeiras em visita ao Ministério;

IX - fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de
prestação de serviços de organização de eventos;

X - auxiliar os órgãos e unidades do Ministério na orga-
nização e coordenação de solenidades, eventos, exposições, palestras
e seminários do Ministério;

XI - assessorar o Ministro em eventos no DF e nos Es-
tados;

XII - elaborar cronograma de eventos do MI no DF e nos
Estados;

XIII - realizar pesquisa e reserva de hotéis para fins de
hospedagem do Ministro em eventos fora do DF; e

XIV - preparar, expedir e arquivar as correspondências e
documentos afetos à Assessoria de Cerimonial.

Seção V
Da Assessoria Internacional
Art. 15. À Assessoria Internacional compete:
I - apoiar o Ministro de Estado no cumprimento de sua

agenda externa;
II - promover e facilitar a relação do Ministério com ins-

tituições e autoridades brasileiras e estrangeiras;
III - colaborar para intensificar a relação do Ministério com

agências de cooperação internacional e instituições financeiras bra-
sileiras e internacionais interessadas em apoiar o Brasil em seu es-
forço de desenvolvimento nas áreas de competência do Ministério;

IV - apoiar os órgãos do Ministério na organização e rea-
lização de eventos internacionais e nas atividades de cooperação mú-
tua e de relacionamento entre o MI e entidades, instituições es-
trangeiras e organizações internacionais que atuem na sua área de
competência, em outros países, visando ao intercâmbio de infor-
mações e experiências;

V - assessorar as Comissões e Comitês do Ministério, ins-
tituídos em função de tratados firmados pelo Brasil ou de acordos de
cooperação assinados entre o MI e outras instituições estrangeiras
congêneres, ou, ainda, que envolvam questões inerentes à área de
relações internacionais;

VI - desenvolver as ações necessárias à representação do
Ministério em congressos, reuniões, simpósios, seminários, cursos e
eventos de caráter internacional, bem como providenciar a divulgação
dos resultados decorrentes desses eventos;

VII - participar de missões, conferências e demais eventos
relacionados aos assuntos de competência deste Ministério, princi-
palmente infraestrutura hídrica, desenvolvimento regional e defesa
civil;

VIII - assessorar o Ministro de Estado e os Secretários na
elaboração de suas agendas externas;

IX - assessorar o Ministro de Estado e os Secretários na
recepção de diplomatas, autoridades estrangeiras e representantes de
instituições internacionais;

X - organizar a correspondência internacional do Ministro de
Estado e dos Secretários;

XI - organizar missões do Ministro de Estado e dos Se-
cretários ao exterior;

XII - redigir minutas de discursos, conferências ou artigos do
Ministro de Estado e dos Secretários, na área internacional;

XIII - articular a participação do Ministério em atividades
internacionais de promoção comercial e de atração de investimentos
para projetos; e

XIV - providenciar serviços de intérprete e a tradução de
correspondências, relatórios, publicações, textos técnicos e outros do-
cumentos submetidos à unidade.

Seção VI
Da Ouvidoria Geral
Art. 16. À Ouvidoria Geral compete:
I - receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões,

elogios, informações, denúncias e representações;
II - responder ao interessado acerca das manifestações apre-

sentadas;
III - estabelecer canais de comunicação com o cidadão que

venham a facilitar e agilizar o fluxo das informações e a solução de
seus pleitos;

IV - exercer as competências relativas ao Serviço de In-
formação ao Cidadão - SIC;

V - sugerir a adoção de medidas visando o aperfeiçoamento
na prestação do serviço público;

VI - organizar, interpretar e encaminhar aos cidadãos as
informações colhidas das áreas técnicas;

VII - apoiar as ações de transparência; e
VIII - exercer a supervisão técnica sobre as ouvidorias das

entidades vinculadas ao Ministério.
Seção VII
Da Corregedoria Geral
Art. 17. À Corregedoria Geral, unidade seccional do Sistema

de Correição do Poder Executivo Federal, compete:
I - supervisionar, orientar, executar, controlar e avaliar as

atividades de correição desenvolvidas, no âmbito do Ministério;
II - articular com os órgãos central, setoriais e seccionais do

Sistema de Correição - Siscor, com vistas ao aprimoramento da atua-
ção da Corregedoria Geral, mediante o intercâmbio e disseminação de
boas práticas, experiências e informações;

III - promover ações destinadas à valorização e ao cum-
primento de preceitos relativos à ética funcional e a conduta dis-
ciplinar dos servidores;

IV- verificar os aspectos disciplinares dos procedimentos ad-
ministrativos, de ofício, ou sempre que demandada pelos Dirigentes
de área, pela Ouvidoria Geral, pelos órgãos de controle, bem como a
partir de denúncias e resultados de procedimentos internos;

V - propor medidas que visem a inibir, a reprimir e a di-
minuir a prática de faltas ou irregularidades cometidas por servidores
contra o patrimônio público ou com inobservância de dever fun-
cional;

VI - autuar processos, promover exame de admissibilidade,
instaurar, prorrogar e reconduzir procedimentos prévios de inves-
tigação, sindicâncias administrativas e processos administrativos dis-
ciplinares, e determinar, de forma fundamentada em manifestação
técnica, o arquivamento de procedimentos prévios de investigação ou
a instauração de procedimentos administrativos disciplinares deles
decorrentes, sem prejuízo de sua iniciativa pela autoridade a que se
refere o art. 143, da Lei n° 8.112/1990;

VII - requisitar e designar servidores para compor comissões
disciplinares;

VIII - manter registro atualizado da tramitação e resultado
dos processos correicionais e expedientes em curso junto ao Sistema
CGU-PAD e Sispad;

IX - propor ao Órgão Central do Sistema medidas que visem
à definição, padronização, sistematização, racionalização e norma-
tização dos procedimentos operacionais atinentes à atividade de cor-
reição;

X - apoiar e prestar orientação técnica às unidades juris-
dicionadas, aos órgãos e entidades vinculadas ao Ministério, na im-
plementação de atividades correicionais;

XI - manter registro atualizado de Comissões Disciplinares e
arquivo privativo de processos de procedimentos prévios de inves-
tigação, sindicâncias, e processos administrativos disciplinares fina-
lizados;

XII - promover manifestação técnica em procedimentos pré-
vios de investigação, Sindicâncias e Processos Administrativos Dis-
ciplinares, após a entrega de Relatório Final pelas Comissões;

XIII - realizar visitas, inspeções e correições nas unidades
jurisdicionadas, aos órgãos e entidades vinculadas ao Ministério, pro-
pondo as providências de estilo, quando cabíveis;

XIV - solicitar informações e efetivar diligências, quando
necessário;

XV - propor medidas de correção, apuração, prevenção de
falhas e omissões na prestação de serviços públicos;

XVI - elaborar relatório de atividades, levantamentos e es-
tatísticas, no âmbito da Corregedoria Geral, para compor o Relatório
de Gestão Anual do Gabinete, ou quando necessário; e

XVII - acompanhar o andamento dos trabalhos das Comis-
sões Disciplinares.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Chefe de Gabinete
Art. 18. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - assessorar o Ministro em assuntos que envolvam a re-

presentação política, social e administrativa do Ministério;
II - representar, quando designado, o Ministério ou o Mi-

nistro em eventos e reuniões;
III - elaborar e administrar a agenda do Ministro;
IV - dar encaminhamento aos expedientes dirigidos ao Mi-

nistro ou ao Ministério;
V - promover a integração operacional entre as subunidades

do Gabinete e outras unidades do Ministério e entidades vincula-
das;

VI - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades da unidade;

VII - articular com as unidades e entidades vinculadas e
demais órgãos da Administração Pública Federal sobre os assuntos e
matérias de interesse e competência do Ministério;

VIII - editar os atos administrativos necessários à consecução
das atividades do Gabinete;

IX - garantir a atualização do sistema de monitoramento de
projetos e ações do Ministério nos assuntos referentes à sua área de
atuação; e

X - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas ou
expressamente delegadas.

Seção II
Do Assessor Especial de Controle Interno
Art. 19. Ao Assessor Especial de Controle Interno incum-

be:
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I - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de com-
petência do controle interno;

II - orientar os administradores de bens e recursos públicos
nos assuntos pertinentes à área de competência do controle interno,
inclusive sobre a forma de prestar contas;

III - submeter à apreciação do Ministro de Estado os pro-
cessos de tomadas e prestações de conta, em atendimento à Lei
Orgânica do Tribunal de Contas da União;

IV - auxiliar os trabalhos de elaboração da prestação de
conta anual do Presidente da República;

V - acompanhar a implementação, pelos órgãos e pelas uni-
dades, das recomendações do Sistema de Controle Interno e do Tri-
bunal de Contas da União;

VI - coletar informações dos órgãos e unidades do Ministério
para inclusão de ações de controle nos planos e programas do órgão
central do Sistema de Controle Interno; e

VII - articular-se com as auditorias internas das entidades
vinculadas visando o seu fortalecimento e integração.

Seção III
Dos Chefes das Assessorias, Ouvidor e Corregedor
Art. 20. Aos Chefes das Assessorias incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos;
V - identificar, registrar e propor a disseminação das ex-

periências bem sucedidas de programas ou projetos; e
VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridades superiores.
Art. 21. Ao Ouvidor incumbe:
I - assistir o Ministro de Estado nos assuntos relativos à

Ouvidoria Geral;
II - planejar, coordenar, acompanhar, supervisionar e propor

normas e procedimentos para as atividades da Ouvidoria Geral; e
II - representar o Ministério da Integração Nacional nos

assuntos relacionados à Ouvidoria.
Art.22. Ao Corregedor incumbe:
I - prestar assessoramento nos assuntos correicionais, direto e

imediato, ao Ministro de Estado;
II - zelar pelo cumprimento e observância das orientações e

recomendações nos aspectos correicionais, firmadas pela CGU;
III - promover o atendimento aos pedidos de informações

correicionais, formulados pelas autoridades da CGU e demais órgãos
de controle;

IV - informar a Corregedoria Geral da União acerca da
existência de processos relevantes;

V - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar e avaliar as
atividades desenvolvidas pela Corregedoria Geral;

VI - determinar a análise de denúncias e representações re-
cebidas relacionadas a procedimentos e ações de agentes públicos,
órgãos e entidades do Ministério;

VII - determinar o arquivamento de processos após instrução
processual prévia que conclua pela improcedência da denúncia, re-
presentação ou conduta irregular;

VIII - supervisionar o andamento dos trabalhos das Co-
missões Disciplinares; e

IX - encaminhar à Advocacia Geral da União e ao Ministério
Público os assuntos disciplinares em que se configure improbidade
administrativa e, quando houver indícios de responsabilidade penal,
ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça.

Seção IV
Dos Coordenadores
Art. 23. Aos Coordenadores incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV- desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos; e
V - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas

pelas respectivas chefias imediatas.
Seção V
Dos Assessores e Assessores Técnicos
Art. 24. Aos Assessores e Assessores Técnicos executar as

atividades de assessoramento ao titular da unidade da sua área de
atuação e, especificamente:

I - elaborar e analisar processos e documentos e emitir ma-
nifestações sobre os assuntos submetidos à deliberação dos respec-
tivos dirigentes;

II - providenciar a formulação de respostas a pedidos de
informações que envolvam as competências das respectivas unida-
des;

III - prestar apoio técnico-administrativo necessário ao fun-
cionamento dos comitês temáticos, sob a coordenação da Secex; e

IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.

Art. 25. Ao Assessor Técnico da Corregedoria incumbe:
I - determinar providências, coordenar, orientar e acompa-

nhar as atividades de apoio técnico e administrativo da Corregedoria
Geral;

II - acompanhar a atualização de bases de dados, infor-
mações sobre prazos e seus cumprimentos e a tramitação de do-
cumentos;

III - coordenar e acompanhar as atividades necessárias ao
apoio operacional e administrativo no âmbito da Corregedoria;

IV - promover o exame preliminar dos assuntos encami-
nhados à Corregedoria Geral;

V - providenciar a elaboração e publicação de portarias da
Corregedoria Geral e acompanhar as respectivas vigências;

VI - elaborar e consolidar informações para fins de instrução
processual, informação ao cidadão e atendimento às diligências;

VII - acompanhar os noticiários de interesse do Ministério
cujas matérias apresentem informações que ensejem à atuação cor-
reicional;

VIII - elaborar o relatório de atividades, levantamentos e
estatísticas, no âmbito da Corregedoria Geral; e

IX - providenciar a formulação de respostas a pedidos de
informações que envolvam as competências da unidade.

Seção VI
Dos Assistentes e Assistentes Técnicos
Art. 26. Aos Assistentes Técnicos e Assistentes incumbe

executar as atividades de assistência aos respectivos titulares e as de
natureza técnica afetas às suas unidades e, especificamente:

I - elaborar e analisar processos e documentos e emitir ma-
nifestações sobre os assuntos relativos à sua área de atuação;

II - realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que
lhes são submetidos; e

III - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 27. Aos servidores com funções não especificadas neste

regimento caberá executar as atribuições que lhes forem cometidas
por autoridades superiores.

Art. 28. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste regimento, outras poderão ser cometidas pela autoridade com-
petente ao órgão e aos servidores, com propósito de cumprir os
objetivos e finalidades do Gabinete do Ministro.

Art. 29. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Chefe de Gabinete
do Ministro.

Art. 30. O Chefe de Gabinete do Ministro poderá expedir
instruções complementares a este regimento e estabelecer normas
operacionais para a execução de serviços afetos à sua área de atua-
ção.

ANEXO II
SECRETARIA EXECUTIVA
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º À Secretaria Executiva compete:
I - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e

na implantação das ações da área de competência do Ministério;
II - coordenar a representação do Ministério em órgãos co-

legiados e encontros técnicos, orientar e acompanhar a sua atuação;
III - assistir o Ministro de Estado na supervisão e coor-

denação das atividades das secretarias integrantes da estrutura do
Ministério e das entidades a ele vinculadas;

IV - coordenar e acompanhar os projetos de cooperação
técnica celebrados com organismos internacionais no âmbito do Mi-
nistério;

V - planejar, coordenar e promover a execução de atividades
de desenvolvimento organizacional e modernização administrativa
que assegurem a eficácia e efetividade das ações do Ministério e
entidades vinculadas; e

VI - supervisionar as políticas e diretrizes de concessão na
área de atuação do Ministério.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva exerce, ainda, o
papel de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Admi-
nistração Federal - Sipec, de Administração dos Recursos de Tec-
nologia da Informação - Sisp, de Serviços Gerais - Sisg, de Pla-
nejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira Fe-
deral, de Contabilidade Federal, de Organização e Inovação Insti-
tucional do Governo Federal - Siorg, e do Sistema Nacional de
Arquivos - Sinar, por intermédio dos Departamentos de Gestão Es-
tratégica e de Gestão Interna.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria Executiva - Secex tem a seguinte es-

trutura:
I - Gabinete - GAB:
II - Serviço de Apoio Administrativo - SAA;
III - Departamento de Gestão Estratégica - DGE:
a) Serviço de Apoio Administrativo - SAA;
b) Coordenação de Contabilidade - CCONT:
1. Serviço de Acompanhamento e Análise Contábil - Saac;
2. Serviço de Orientação e Registro Contábil - Sorc;
c) Coordenação Geral de Planejamento e Melhoria da Gestão

- CGPM:
1. Coordenação de Planejamento - CPLAN;
2. Coordenação de Melhoria da Gestão - CMG;
3. Coordenação de Monitoramento - Monitoramento;
d) Coordenação Geral de Orçamento e Finanças - CGOR:
1. Coordenação de Orçamento e Finanças - COF;
e) Coordenação Geral de Tecnologia da Informação - CG-

TI:
1. Coordenação de Sistemas de Informação - Cosis;
2. Coordenação de Infraestrutura e Suporte - Cisup;
IV - Departamento de Gestão Interna - DGI:
a) Serviço de Apoio Administrativo - SAA;
b) Coordenação de Documentação e Informação Bibliográ-

fica - Codib:
1. Serviço de Protocolo - SPROT;
2. Serviço de Arquivo - Sarq;
3. Serviço de Informação Bibliográfica - Sinb;
c) Coordenação Geral de Prestação de Contas de Convênios

- CGCONV:

1. Divisão de Apoio Operacional - Diop;
2. Coordenação de Avaliação de Prestação de Contas -

CAPC:
2.1. Divisão de Análise e Notificação - DAN;
2.2. Divisão de Orientação e Análise Documental - Dior;
3. Coordenação de Acompanhamento de Diligências e de

Tomadas de Contas Especiais - CDTCE:
3.1. Divisão de Acompanhamento de Diligências - Diad;
3.2. Divisão de Tomadas de Contas Especiais - DTCE;
d) Coordenação Geral de Execução Orçamentária e Finan-

ceira - CGEOF:
1. Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira -

CEOF:
1.1. Divisão de Análise - Dian;
1.2. Divisão de Execução Orçamentária - Deor;
1.3. Divisão de Execução Financeira - Defi;
e) Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - CGGP:
1. Coordenação de Gestão de Pessoal - Cogep:
1.1. Serviço de Benefícios e de Promoção à Saúde do Ser-

vidor - SBPSS;
1.2. Divisão de Pagamento - DPAG;
1.3. Divisão de Cadastro, Aposentadoria e Pensão - DCAP;
1.4. Serviço de Lotação, Aposentadoria e Pensão - SLAP;
2. Coordenação de Desenvolvimento e Legislação - Codel;
2.1. Divisão de Legislação de Pessoal - DLEP;
2.2. Divisão de Desenvolvimento e Capacitação - DDCA;
2.3. Serviço de Avaliação e Acompanhamento do Programa

de Estágio - SAAPE;
f) Coordenação Geral de Suporte Logístico - CGSL:
1. Coordenação de Administração de Material - Coam:
1.1. Divisão de Compras - DCOM;
1.2. Serviço de Contratos - SCON;
1.3. Serviço de Patrimônio e Almoxarifado - Sepa;
2. Coordenação de Serviços Gerais - CSG:
2.1. Divisão de Atividades Auxiliares - DAA;
2.1.1 Serviço de Diárias e Passagens - SDP;
2.2. Divisão de Administração de Edifícios - DAE:
2.2.1. Serviço de Engenharia e Manutenção Predial -

Semp;
V - Representação Regional do Rio de Janeiro - RRJ:
a) Divisão de Apoio Administrativo e Protocolo - DAAP;
VI - Representação Regional do Rio Grande do Sul -

RRS:
a) Divisão de Apoio Administrativo e Protocolo - DAAP;
Art. 3º Para exercer suas atribuições, o Secretário Executivo

contará com um Diretor de Programa, dois Gerentes de Projeto,
quatro Assessores Técnicos, um Assistente e dois Assistentes Téc-
nicos.

§1º O Diretor do Departamento de Gestão Estratégica com
um Assistente Técnico.

§2º O Coordenador Geral de Planejamento e Melhoria da
Gestão com seis Assistentes e um assistente técnico.

§3º O Coordenador Geral de Orçamento e Finanças com
cinco Assistentes.

§4º. O Coordenador Geral de Tecnologia da Informação com
três Assistentes.

§5º O Diretor do Departamento de Gestão Interna com um
Assessor Técnico.

§6º O Coordenador Geral de Execução Orçamentária e Fi-
nanceira com um Assistente Técnico.

Art. 4º A Secex será dirigida por Secretário Executivo; os
Departamentos por Diretores; o Gabinete por Chefe; as Coordenações
Gerais por Coordenadores Gerais, as Representações Regionais por
Representantes, as Coordenações por Coordenadores, as Divisões e os
Serviços por Chefes, cujos cargos serão providos na forma da le-
gislação vigente.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos indicados no artigo anterior
serão substituídos por servidor, previamente designado na forma da
legislação específica, nos afastamentos, impedimentos legais e re-
gulamentares do titular e na vacância do cargo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Gabinete
Art. 6º Ao Gabinete compete:
I - assistir o Secretário Executivo na execução de suas atri-

buições;
II - coordenar a pauta de trabalho do Secretário Executivo e

promover o preparo de expedientes para seus despachos;
III - instruir processos e elaborar documentos;
IV - promover articulações, programar e controlar a agenda

de interesse do Secretário Executivo;
V - proceder ao exame prévio dos processos e dos demais

documentos submetidos à consideração do Secretário Executivo;
VI - acompanhar e providenciar as indicações de represen-

tações do Ministério da Integração Nacional em órgãos colegiados,
assim como, monitorar os resultados das participações dos servidores
indicados;

VII - orientar e controlar as atividades administrativas afetas
ao SAA;

VIII - acompanhar e participar dos assuntos de interesse
estratégico para o MI;

IX - acompanhar o Secretário Executivo em suas audiências
e em reuniões externas;

X - prestar informações a Órgãos de Controle Interno e
Externo em nome da Secretaria Executiva;

XI - manifestar-se em nome da Secretaria Executiva, por
meio de sua Chefia, acerca de temas de competência não exclusiva do
Secretário Executivo; e
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XII - aprovar, por meio de sua Chefia, o conteúdo técnico da
Secretaria Executiva no site do Ministério, de acordo com as orien-
tações da Ascom.

Art. 7º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - coordenar, acompanhar e executar as atividades neces-

sárias ao apoio técnico e administrativo do Gabinete;
II - submeter à Chefia de Gabinete os assuntos pertinentes ao

SAA;
III - receber, registrar, despachar, encaminhar e arquivar pro-

cessos e documentos de interesse da Secex, mantendo atualizada a
sua tramitação e demais informações pertinentes nas bases de dados
existentes no Ministério;

IV - preparar e emitir os expedientes de interesse do Ga-
binete da Secex;

V - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

VI - controlar e executar as atividades relativas à concessão
e prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da sua uni-
dade, conforme normas em vigência;

VII - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

VIII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade do gabinete e do Serviço de
Apoio Administrativo da Secex;

IX - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

X - receber, analisar e encaminhar os expedientes e acom-
panhar os prazos relacionados aos Órgãos de Controle bem como
alimentar o sistema de acompanhamento de demandas;

XI - acompanhar e controlar a utilização dos veículos oficiais
sob a responsabilidade da Secretaria, bem como providenciar o atesto
do Secretário nos Boletins Diários de Veículos;

XII - manter atualizado no site do Ministério o conteúdo
técnico, sob a responsabilidade da Secretaria, de acordo com o con-
teúdo aprovado pela Chefia de Gabinete e orientações da Ascom; e

XIII - providenciar a publicação de atos normativos expe-
didos pelo Secretário Executivo.

Seção II
Do Departamento de Gestão Estratégica
Art. 8° Ao Departamento de Gestão Estratégica compete

supervisionar, coordenar e promover as atividades relacionadas ao
planejamento, à programação orçamentária e financeira, e as ati-
vidades de organização, de melhoria da gestão e desburocratização,
de tecnologia da informação e de contabilidade, no âmbito do Mi-
nistério e, especificamente:

I - acompanhar e avaliar a atuação dos órgãos do Ministério
e das entidades a ele vinculadas, com vistas ao cumprimento das
políticas, metas e projetos estabelecidos;

II - orientar, formular e implementar estratégias e meca-
nismos de elaboração, monitoramento dos planos estratégicos e ava-
liação dos programas e ações a cargo do Ministério e de suas en-
tidades vinculadas;

III - estabelecer e implementar sistemáticas de elaboração,
acompanhamento, avaliação e revisão do plano plurianual, do or-
çamento e do programa de dispêndios globais do Ministério e de suas
entidades vinculadas;

IV - orientar as atividades de execução orçamentária, fi-
nanceira, patrimonial e contábil;

V - acompanhar o processo de concepção e alinhamento de
estruturas organizacionais e as atividades de desenvolvimento or-
ganizacional, segundo padrões e orientação estabelecidos;

VI - planejar, supervisionar, coordenar, articular e assessorar
o Ministério na implantação de ações unificadas e integradas de
governo eletrônico, principalmente no que se refere à prestação de
serviços públicos; e

VII - estabelecer e formular estratégias e padrões relacio-
nados com a administração dos recursos de informação e informática
para a sistematização e disponibilização de informações gerenciais,
visando dar suporte ao processo decisório e à supervisão ministe-
rial.

Art. 9º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete co-
ordenar, acompanhar e executar as atividades necessárias ao apoio
operacional e administrativo no âmbito da Secretaria, e especifica-
mente:

I - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da unidade, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

II - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

III - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

IV - controlar e executar as atividades relativas à concessão
e prestação de contas de diárias e passagens no âmbito do De-
partamento, conforme normas em vigência;

V - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

VI - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade do Departamento;

VII - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

VIII - providenciar os atos relacionados às indicações de
servidores para representação do Ministério em órgãos colegiados e
encontros técnicos;

IX - manter atualizado o sistema informatizado de cole-
giados, em articulação com o Gabinete da Secex;

X - receber e encaminhar os expedientes e acompanhar os
prazos relacionados aos Órgãos de Controle bem como alimentar o
sistema de acompanhamento de demandas; e

XI - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Seção III
Da Coordenação de Contabilidade
Art. 10. À Coordenação de Contabilidade compete coor-

denar, acompanhar e orientar a execução das atividades inerentes aos
registros contábeis de gestão orçamentária, financeira e patrimonial
de suas unidades jurisdicionadas e vinculadas, e, especificamente:

I - articular com os órgãos central, setoriais e seccionais do
Sistema de Contabilidade Federal com vistas ao aperfeiçoamento e ao
aprimoramento da atuação da Coordenação, mediante o intercâmbio
de experiências e informações;

II - apoiar o órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal na gestão do Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - Siafi;

III - propor ao Órgão Central de contabilidade medidas e
procedimentos complementares de aperfeiçoamento das rotinas con-
tábeis do Siafi e manuais afins;

IV - elaborar relatório contendo objetivos e resultados de
atividades no âmbito da Coordenação, para compor o Relatório de
Gestão Anual da Secex;

V - gerenciar a elaboração de informações contábeis da exe-
cução dos programas e ações deste Órgão, no atendimento às suas
secretarias e para compor o Relatório de Gestão Anual da Secex;

VI - elaborar as Notas Explicativas ao Balanço Patrimonial,
Balanço Orçamentário e das Demonstrações das Variações Ativas e
Passivas do Órgão para compor aquelas da Prestação de Contas do
Presidente da República - PCPR; e

VII - efetuar o registro de conformidade contábil dos atos e
fatos da gestão orçamentária financeira e patrimonial do Órgão e
elaborar a Declaração do Contador para compor o Relatório de Ges-
tão das Unidades Jurisdicionadas do Órgão.

Art. 11. O Serviço de Acompanhamento e Análise Contábil
compreende os Macroprocessos de Acompanhamento e Avaliação
Contábil - MPAAC e de Análise e Integridade Contábil - MPANC, do
Sistema de Contabilidade Federal, especificamente nas seguintes ati-
vidades:

I - orientar as unidades jurisdicionadas, os órgãos e entidades
vinculadas quanto às operações de contabilidade dos atos e fatos da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, incluindo os processos
relacionados ao encerramento do exercício e abertura do exercício
seguinte;

II - acompanhar as atividades contábeis das unidades ju-
risdicionadas, dos órgãos e das entidades vinculadas no que diz res-
peito ao adequado e tempestivo registro dos atos e dos fatos da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial;

III - apoiar o Órgão Central de Contabilidade nos treina-
mentos para as unidades jurisdicionadas, relacionados à execução
orçamentária, financeira e patrimonial, incluindo as rotinas do en-
cerramento e abertura do exercício financeiro, e operacionalização
nos subsistemas Siafi;

IV - analisar e avaliar a consistência dos balanços, balan-
cetes, auditores contábeis e demais demonstrações contábeis das uni-
dades gestoras jurisdicionadas e dos órgãos e entidades vinculadas;

V - solicitar providências quanto às regularizações das im-
propriedades detectadas nos registros contábeis das Unidades Ges-
toras do Mi e de suas vinculadas;

VI - efetuar, nas unidades jurisdicionadas, quando neces-
sário, registros contábeis que, devido às suas peculiaridades, não
puderem ser realizados pelas unidades gestoras executoras;

VII - acompanhar e realizar a conformidade contábil dos
registros de gestão no Siafi, quanto os atos de gestão orçamentária,
financeira e patrimonial praticados pelos ordenadores de despesa e
responsáveis por bens públicos, do MI;

VIII - garantir, em conjunto com a Unidade Setorial Or-
çamentária, a fidedignidade dos dados do Orçamento Geral da União
publicado no Diário Oficial da União com os registros contábeis
ocorridos no Siafi, realizado nas unidades orçamentárias do MI e de
suas entidades vinculadas; e

IX - acompanhar e analisar a legislação relativa à conta-
bilidade pública e demais assuntos pertinentes.

Art. 12. O Serviço de Orientação e Registro Contábil com-
preendem os Macroprocessos de Orientação sobre a Execução Or-
çamentária e Financeira - MPEOF, e de Tomada e Prestação de
Contas - MPCON do Sistema de Contabilidade Federal, especifi-
camente nas seguintes atividades:

I - orientar as unidades jurisdicionadas, os órgãos e entidades
vinculadas quanto às operacionalização dos atos e fatos da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial;

II - apoiar o Órgão Central de Contabilidade nos treina-
mentos na área de execução Orçamentária e financeira para as uni-
dades jurisdicionadas;

III - apoiar o órgão central do Sistema na gestão do Siafi;
IV - verificar o cálculo do débito apurado em Tomada de

Contas Especial;
V - registrar no Siafi o nome do agente responsabilizado na

conta de Diversos Responsáveis apurados em face do débito apurado,
decorrente de instauração de Tomada e Contas Especial;

VI - efetuar a baixa contábil pelo recebimento ou cance-
lamento de débito apurados em processos decorrentes de Tomadas de
Contas Especial;

VII - informar a ocorrência à autoridade a quem o res-
ponsável(eis) esteja(m) subordinado(s) e à Controladoria Geral da
União - CGU;

VIII - elaborar o relatório de Tomada de Contas Especial
para fins de instrução do processo de Tomada de Contas Especial;
e

IX - preparar balanços, demonstrações contábeis, declaração
do contador e relatórios destinados a compor o processo de Tomada e
Prestação de Contas Anual do Ordenador de Despesa.

Seção IV
Da Coordenação Geral de Planejamento e Melhoria da Ges-

tão
Art. 13. À Coordenação Geral de Planejamento e Melhoria

da Gestão compete planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar
a execução das atividades de planejamento setorial e operacional,
organização e inovação institucional, no âmbito do Ministério e, es-
pecificamente:

I - articular com os órgãos centrais, setoriais e seccionais do
Sistema de Planejamento e Orçamento e do Sistema de Organização
e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, com vistas ao
aprimoramento da atuação da Coordenação Geral, mediante o in-
tercâmbio de experiências e informações;

II - prestar orientação técnica e normativa às entidades vin-
culadas ao Ministério na formulação do planejamento setorial e ope-
racional; e

III - monitorar e avaliar a implementação e a execução de
planos estratégicos, projetos e ações com vistas à promoção e for-
talecimento da atuação do MI.

Art. 14. À Coordenação de Planejamento compete:
I - planejamento, acompanhamento e avaliação:
a) preparar orientações e apoiar na condução dos processos

de elaboração, revisão, monitoramento e avaliação dos programas do
P PA ;

b) prestar orientação técnica aos órgãos e às entidades, quan-
to aos processos operacionais relacionados às atividades de plane-
jamento, acompanhamento e avaliação dos programas e das ações;

c) consolidar as propostas de ações elaboradas pelos órgãos e
entidades e orientá-los com vistas a subsidiar a formulação da pro-
posta orçamentária do Ministério;

d) acompanhar os registros da execução físico-financeira dos
programas e das ações do Ministério efetuados pelos órgãos e pelas
entidades;

e) realizar estudos sobre mecanismos e sistemáticas de pla-
nejamento, monitoramento e avaliação de programas, com vistas ao
aprimoramento dessas funções;

f) preparar instruções para a elaboração de relatórios sobre a
execução de programas e ações sob a responsabilidade do Minis-
tério;

g) analisar e adequar as propostas dos órgãos e das entidades
para o cadastro de ações e programas do Ministério e de suas en-
tidades vinculadas; e

h) apoiar órgãos e entidades no processo de planejamento
institucional do Ministério e suas entidades vinculadas, integrando-o
ao Plano Plurianual.

II - gerenciamento da informação programática:
a) sistematizar e fornecer informações gerenciais sobre pro-

gramas e ações dos órgãos e das entidades vinculadas, para subsidiar
as decisões de alocações de recursos e a definição de prioridades;

b) apoiar no desenvolvimento de sistemas de informação
gerencial com vistas à melhoria dos processos de planejamento,
acompanhamento e avaliação do desempenho dos programas e das
ações dos órgãos e das entidades do Ministério; e

c) orientar e coordenar os trabalhos de elaboração e con-
solidação de informações dos órgãos e das entidades para compor os
relatórios institucionais sobre o desempenho dos programas do Mi-
nistério.

Art. 15. À Coordenação de Melhoria da Gestão compete:
I - organização institucional:
a) orientar e coordenar a elaboração das propostas de ade-

quação de estrutura regimental e do regimento interno do Minis-
tério;

b) analisar e emitir parecer quanto à:
1. propostas de remanejamento de cargos em comissão, fun-

ções gratificadas e comissionadas técnicas;
2. projetos de desenvolvimento institucional, sob demanda

dos órgãos e entidades;
3. propostas de adequação de estrutura regimental e de re-

gimentos internos das entidades vinculadas ao Ministério.
c) organizar, atualizar e disseminar informações relativas à

organização institucional; e
d) proceder ao acompanhamento da legislação aplicável à

Administração Pública.
II - melhoria de processos administrativos:
a) analisar e emitir parecer sobre propostas de aperfeiçoa-

mento de processos de trabalho;
b) orientar os órgãos do Ministério quanto aos padrões téc-

nicos para a elaboração de normas operacionais e manuais de ins-
truções;

c) coordenar e orientar as unidades do Ministério no pla-
nejamento, sistematização, padronização e implantação de técnicas e
instrumentos de gestão que visem à melhoria de fluxo dos processos;
e

d) realizar estudos, pesquisas e intercâmbio com outros ór-
gãos e instituições para identificar melhores práticas de gestão, com
vistas à proposição de aperfeiçoamento dos procedimentos opera-
cionais.

Art. 16. À Coordenação de Monitoramento compete:
I - prover meios para o monitoramento da implementação e

da execução das ações estratégicas descritas no planejamento es-
tratégico do Ministério, com vistas ao fortalecimento da atuação do
MI;
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II - apoiar, orientar e acompanhar as unidades organiza-
cionais quanto à concepção e preenchimento adequado dos Planos
Operativos decorrentes de seus planejamentos e planos de ação no
sistema informatizado de monitoramento;

III - prestar informações referentes à sua esfera de atuação
com vistas a subsidiar o processo de monitoramento;

IV - coordenar a realização de reuniões em temas afetos às
atividades de monitoramento;

V - planejar, elaborar, implementar e executar procedimentos
e rotinas necessários ao monitoramento de projetos e ações; e

VI - propor e acompanhar a implantação de novas meto-
dologias de monitoramento.

Seção V
Da Coordenação Geral de Orçamento e Finanças
Art. 17. À Coordenação Geral de Orçamento e Finanças

compete planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a exe-
cução das atividades de programação orçamentária e financeira, bem
como participar da elaboração do PPA no âmbito do Ministério,
segundo as diretrizes emanadas dos órgãos centrais dos Sistemas de
Planejamento e Orçamento e, especificamente:

I - articular com os órgãos centrais, setoriais e seccionais dos
Sistemas de Planejamento, Orçamento e Finanças, com vistas ao
aperfeiçoamento e ao aprimoramento da atuação da Coordenação
Geral, mediante o intercâmbio de experiências e informações;

II - apoiar e prestar orientação técnica e normativa aos ór-
gãos e entidades do Ministério na elaboração, na implementação e na
consolidação das propostas orçamentárias;

III - elaborar informações sobre as atividades da Coorde-
nação para compor o Relatório de Gestão Anual da Secretaria;

V - apoiar o Departamento de Gestão Interna na preparação
do Relatório de Gestão Anual;

VI - programar, acompanhar, controlar e analisar os limites
orçamentários e financeiros do Ministério e de suas entidades vin-
culadas; e

VII - manter atualizado o sistema informatizado de mo-
nitoramento de projetos e ações do Ministério.

Art. 18. À Coordenação de Orçamento e Finanças compete
coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades
de orçamento e finanças e, especificamente:

I - participar da elaboração e consolidar a proposta orça-
mentária dos órgãos e entidades vinculadas ao Ministério e a pro-
gramação financeira de cada unidade orçamentária;

II - assessorar o processo de elaboração do PPA, sob os
aspectos orçamentários, em articulação com a CGPM;

III - compatibilizar os recursos financeiros solicitados pelas
unidades com a programação financeira aprovada;

IV - elaborar e divulgar informações gerenciais relativas à
execução orçamentária e financeira da administração direta e das
entidades vinculadas;

V - proceder aos ajustes do orçamento do Ministério e de
suas entidades vinculadas, ao longo de cada exercício financeiro e
propor, se for o caso, a abertura de créditos adicionais, reabertura dos
créditos extraordinários e especiais;

VI - atestar a disponibilidade orçamentária para atender às
demandas legais;

VII - acompanhar a evolução orçamentária referente aos
Fundos Constitucionais de Financiamento e aos Fundos de Desen-
volvimento Regional;

VIII - liberar recursos financeiros às unidades da adminis-
tração direta do MI e às suas entidades vinculadas, de acordo com os
respectivos limites de saque e fontes de recursos;

IX - avaliar a evolução dos gastos do Ministério e de suas
entidades vinculadas ao longo do exercício financeiro;

X - acompanhar o fluxo financeiro diário e a disponibilidade
de limite de saque das unidades do Ministério;

XI - acompanhar e controlar as operações de créditos ex-
ternas e internas;

XII - proceder à análise da dívida interna e externa do
Ministério e de suas entidades vinculadas e o acompanhamento de
suas realizações no Subsistema Dívida do Siafi;

XIII - manter atualizados os sistemas informatizados em uso
no Ministério e no Serviço Público Federal referentes aos créditos
abertos e reabertos ao longo do exercício financeiro;

XIV - avaliar o desempenho da execução financeira, por
meio do Siafi;

XV - acompanhar o processo de liberação financeira junto à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN;

XVI - liberar os recursos financeiros referentes aos Fundos
Constitucionais de Financiamento e aos Fundos de Desenvolvimento
Regional;

XVII - proceder às conformidades diárias de suporte do-
cumental e de operadores no Siafi no âmbito da Coordenação Ge-
ral;

XVIII - acompanhar e manter atualizada informações sobre a
legislação orçamentária;

XIX - acompanhar o processo orçamentário do MI junto ao
Congresso Nacional, em articulação com a Assessoria de Assuntos
Parlamentares e atender aos esclarecimentos solicitados; e

XX - efetuar a classificação orçamentária referente às do-
tações provisionadas para empenho e descentralização de crédito.

Seção VI
Da Coordenação Geral de Tecnologia da Informação
Art. 19. À Coordenação Geral de Tecnologia da Informação

compete a gestão dos programas, projetos, ações e processos relativos
aos recursos de Tecnologia da Informação e Comunicações - TIC, no
âmbito do Ministério, segundo as diretrizes emanadas pelo órgão
central do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia da
Informação - Sisp e, especificamente:

I - conduzir os processos de formulação das estratégias e
planos de TIC;

II - monitorar, controlar e avaliar a execução das estratégias,
planos e processos de gestão de TIC;

III - garantir a conformidade legal dos processos e aquisições
de TIC;

IV - realizar projetos e ações para compartilhamento de ex-
periências, conhecimentos e informações em articulação com os ór-
gãos central, setoriais e seccionais do Sisp e demais entidades vin-
culadas ao Ministério;

V - apoiar e prestar orientação técnica e normativa aos ór-
gãos e entidades vinculadas ao Ministério na formulação e realização
de projetos e atividades relativas à TIC;

VI - articular com as demais unidades do Ministério a rea-
lização de projetos e ações de gestão do conhecimento no âmbito do
Ministério;

VII - apoiar a gestão de pessoal de TIC, segundo as di-
retrizes emanadas pela Coordenação Geral de Gestão de Pessoas;

VIII - elaborar informações sobre as atividades da Coor-
denação Geral para compor o Relatório de Gestão Anual da Se-
cretaria; e

IX- manter atualizado o sistema informatizado de monito-
ramento de projetos e ações do Ministério.

Art. 20. À Coordenação de Sistemas de Informação com-
pete:

I - gerenciar os programas, projetos, processos e ações de
aquisição, desenvolvimento, implantação, evolução, integração e ma-
nutenção de sistemas de informação, em harmonia com as estratégias
e planos de TIC e os processos de trabalho das unidades do Mi-
nistério;

II - gerenciar os padrões da arquitetura informacional e tec-
nológica, necessários para a especificação, o desenvolvimento e a
implantação de sistemas de informação no Ministério;

III - realizar pesquisas e estudos para o aprimoramento e
inovação das soluções tecnológicas dos sistemas informatizados;

IV - definir a política de acesso aos sistemas de informação,
de modo a garantir disponibilidade e a segurança das informações;

V - realizar, em articulação com a Assessoria de Comu-
nicação Social, a modelagem, o desenvolvimento, a evolução, a im-
plantação e a manutenção do sítio do Ministério na Internet e In-
tranet; e

VI - planejar, coordenar, monitorar, controlar, articular e as-
sessorar o Ministério na implantação de ações unificadas e integradas
de governo eletrônico, principalmente no que se refere à prestação de
serviços ao cidadão.

Art. 21. À Coordenação de Infraestrutura e Suporte com-
pete:

I - gerenciar os acordos de nível de serviço e o catálogo de
serviços de TIC;

II - providenciar o cabeamento necessário para a disponi-
bilização de pontos de rede;

III - providenciar ligações com outras redes de interesse do
Ministério;

IV - providenciar e manter atualizados os registros para dis-
ponibilização de caixas postais aos usuários do correio eletrônico do
Ministério;

V - manter informações técnicas atualizadas sobre a topo-
logia da rede corporativa.

VI - gerenciar o atendimento ao usuário, dos incidentes e
requisições de serviços;

VII - gerenciar os serviços e os ativos de segurança da rede
de dados do Ministério;

VIII - gerenciar os programas, projetos e aquisições relativos
ao aprimoramento e manutenção das operações, dos serviços e da
segurança da informação e comunicações;

IX - gerenciar a disponibilidade e capacidade da infraes-
trutura de TIC;

X - gerir os riscos de TI, bem como formular os planos de
contingência e de continuidade das operações e serviços;

XI - gerenciar as operações e os ativos de informação e
infraestrutura de TIC;

XII - administrar as atividades relacionadas aos serviços de
telefonia e, especificamente:

a) gerenciar o serviço de telefonia e propor sua expansão,
adequação ou aquisição de elementos ativos e equipamentos tele-
fônicos;

b) controlar o uso de aparelhos e linhas telefônicas con-
vencionais e móveis;

c) atualizar periodicamente o catálogo telefônico interno do
Ministério para fins de divulgação;

d) executar o planejamento das contratações referentes aos
serviços de telefonia;

e) gerenciar e fiscalizar os contratos relativos à telefonia do
Ministério e zelar por seu fiel cumprimento;

f) providenciar junto aos usuários o ateste das faturas de
serviços telefônicos;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das normas re-
lativas à utilização dos serviços de telefonia pelos servidores e co-
laboradores do Ministério, propondo medidas administrativas, quando
for o caso; e

h) propor a edição de normativos internos que orientem a
utilização, a contratação e a gestão dos serviços e ativos de telefonia
do Ministério.

Seção VII
Do Departamento de Gestão Interna
Art. 22. Ao Departamento de Gestão Interna compete su-

pervisionar, coordenar e promover as atividades relacionadas à gestão
de pessoas, de convênios, de logística, de administração financeira e
de documentação e arquivo no âmbito do Ministério e, especifi-
camente:

I - elaborar e consolidar os planos e programas relativos às
atividades de sua área de competência;

II - desenvolver as atividades de execução orçamentária e
financeira, no âmbito do Ministério;

III - realizar tomadas de conta dos ordenadores de despesa,
de demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte
dano ao erário;

IV - realizar ações de desenvolvimento de recursos humanos
e de administração de pessoal, no âmbito do Ministério;

V - desenvolver as atividades de administração de serviços
gerais e de gestão documental e informações bibliográficas; e

VI - executar as atividades relativas à análise financeira das
prestações de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos
congêneres.

Art. 23. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete co-
ordenar, acompanhar e executar as atividades necessárias ao apoio
operacional e administrativo no âmbito da Secretaria, e especifica-
mente:

I - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da unidade, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

II - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

III - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

IV - controlar e executar as atividades relativas à concessão
e prestação de contas de diárias e passagens no âmbito do De-
partamento, conforme normas em vigência;

V - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

VI - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade do Departamento;

VII - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

VIII - receber e encaminhar os expedientes e acompanhar os
prazos relacionados aos Órgãos de Controle bem como alimentar o
sistema de acompanhamento de demandas;

IX - receber intimações e citações judiciais e dar conhe-
cimento à chefia imediata; e

X - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Seção VIII
Da Coordenação de Documentação e Informação Bibliográ-

fica
Art. 24. À Coordenação de Documentação e Informação

Bibliográfica compete:
I - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das

atividades de gestão de documentos e biblioteca;
II - elaborar normas e procedimentos para a gestão de do-

cumentos, de acordo com as diretrizes do Arquivo Nacional, do
Conselho Nacional de Arquivos e do Sistema de Gestão de Do-
cumentos - Siga e em articulação com a CGPM;

III - orientar as demais unidades do MI quanto às exigências
normativas e legais pertinentes à gestão de documentos e biblio-
teca;

IV - prestar orientação técnica e apoiar os órgãos e entidades
vinculadas ao Ministério na elaboração e implementação de projetos
e atividades pertinentes ao arquivo, ao protocolo e à gestão de do-
cumentos;

V - manter intercâmbio de informações com os órgãos in-
tegrantes do Siga; e

VI - manter atualizado o sistema informatizado de moni-
toramento de projetos e ações do Ministério.

Art. 25. Ao Serviço de Protocolo compete:
I - executar as atividades relativas ao recebimento, expe-

dição, registro, tramitação e autuação de documentos e processos;
II - gerenciar a utilização do sistema informatizado de gestão

documental em uso no Ministério e implementar melhorias em ar-
ticulação com a CGTI;

III - informar ao público interno e externo sobre a tramitação
de documentos e processos;

IV - providenciar a distribuição de Publicações Oficiais em
circulação no âmbito do Governo Federal; e

V - controlar as faturas geradas por empresas prestadoras de
serviços referentes à postagem de correspondências.

Art. 26. Ao Serviço de Arquivo compete:
I - orientar os setores do MI quanto à realização das ati-

vidades de arquivamento e gestão de documentos, visando à trans-
ferência para o Arquivo Intermediário;

II - realizar pesquisas visando à utilização de novas tec-
nologias e instrumentos que auxiliem na melhoria das atividades de
arquivamento;

III - elaborar e manter atualizados os instrumentos de tra-
balho relativos às atividades de arquivo e gestão de documentos;

IV - organizar e providenciar a transferência de documentos
em decorrência de extinção de órgãos do Ministério;

V - adotar providências para a preservação dos documen-
tos;

VI - prestar orientação técnica aos arquivos setoriais na ela-
boração do Plano de Destinação e Classificação dos Documentos e da
Tabela de Temporalidade;

VII - zelar pela segurança e preservação do acervo docu-
mental sob sua custódia; e

VIII - permitir o acesso à documentação sob tutela da Codib
aos órgãos e unidades do Ministério interessados, quando solicitado.

Art. 27. Ao Serviço de Informação Bibliográfica compete:
I - prestar atendimento ao público nas consultas ao acervo

bibliográfico do Ministério;
II - diagnosticar e suprir as demandas de informações bi-

bliográficas de interesse para as atividades do Ministério;
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III - orientar e executar as atividades de processamento téc-
nico do acervo bibliográfico do Ministério;

IV - elaborar e implementar plano de seleção, aquisição e
intercâmbio de material para a formação de coleções do acervo bi-
bliográfico;

V - manter parcerias com instituições de direito público e
privado, para viabilizar pesquisas às bases de dados e empréstimos de
publicações relevantes para os trabalhos da instituição;

VI - divulgar os produtos e serviços bibliográficos dispo-
níveis no Ministério;

VII - coletar, organizar, divulgar e manter a coleção das
publicações editadas pelo Ministério;

VIII - reproduzir documentos pertencentes ao acervo da Bi-
blioteca, nos termos da legislação sobre direitos autorais;

IX - fornecer, junto à Agência Brasileira representante, o
International Standard Book Number - ISBN para publicações edi-
tadas pelo Ministério; e

X - elaborar ficha catalográfica para publicações produzidas
no âmbito do Ministério.

Seção IX
Da Coordenação Geral de Prestação de Contas de Convê-

nios
Art. 28. À Coordenação Geral de Prestação de Contas de

Convênios compete planejar, coordenar, orientar, acompanhar e ava-
liar a execução das atividades de análise financeira das prestações de
contas de convênios, termos de compromisso e outros instrumentos
congêneres, celebrados pelo MI e, ainda:

I - propor a aprovação de prestações de contas de convênios,
termos de compromisso e outros instrumentos congêneres analisados,
bem como propor a instauração de Tomada de Contas Especial, quan-
do necessário;

II - autorizar o registro, baixa ou suspensão de inadimplência
de órgãos e entidades beneficiários de recursos de repasses, decor-
rentes da omissão do dever de prestar contas ou da análise do-
cumental;

III - prestar orientação técnica e normativa aos órgãos do
Ministério, no que se refere à prestação de contas de convênios e
instrumentos congêneres;

IV - articular com os órgãos da Administração Pública Fe-
deral, responsáveis pela orientação normativa à gestão dos convênios,
com vistas a aprimorar a atuação da Coordenação Geral; e

V - manter atualizado o sistema informatizado de moni-
toramento de projetos e ações do Ministério.

Art. 29. À Divisão de Apoio Operacional compete:
I - efetuar o cadastramento, a autuação, a juntada, a de-

sapensação, a abertura e o encerramento de volume e prestar in-
formações sobre o andamento de processos e documentos de con-
vênios, termos de compromisso e instrumentos congêneres sob a
responsabilidade da CGCONV;

II - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da CGCONV, mantendo atualizada a sua tra-
mitação;

III - distribuir os processos de prestação de contas aptos para
análise;

IV - providenciar a expedição das notificações, dos ofícios e
dos expedientes relacionados às diligências afetas às prestações de
contas de convênios, termos de compromisso e instrumentos con-
gêneres, com vistas à regularização dos respectivos processos;

V - acompanhar o cumprimento dos prazos de atendimento
das notificações expedidas pela CGCONV e pelo DGI quando re-
lativas a convênios, termos de compromisso e outros instrumentos
congêneres, além de outras de interesse da CGCONV;

VI - providenciar a requisição de material necessário às ati-
vidades da CGCONV; e

VII - executar as atividades relacionadas ao arquivamento e
à gestão dos documentos e processos sob a guarda da CGCONV.

Art. 30. À Coordenação de Avaliação de Prestação de Contas
compete coordenar as atividades de análise de prestação de contas de
convênios e de orientação ao público interno e externo.

Art. 31. À Divisão de Análise e Notificação compete:
I - analisar e emitir parecer financeiro sobre os processos de

prestações de contas de convênios, termos de compromisso e outros
instrumentos congêneres;

II - elaborar as notificações aos convenentes para o sanea-
mento de impropriedades e irregularidades identificadas nas análi-
ses;

III - manter atualizados os registros de informações relativas
aos Convênios, termos de compromisso e instrumentos congêneres
em bancos de dados e sistemas informatizados em uso no âmbito do
Governo Federal;

IV - analisar e emitir pareceres, sob o aspecto da execução
financeira, em relação às justificativas apresentadas em atendimentos
às notificações;

V - propor a realização de inspeção "in loco", quando ne-
cessária à apuração de fatos para subsidiar a análise financeira da
prestação de contas;

VI - propor registros contábeis de convênios, termos de com-
promisso e outros instrumentos congêneres nos Cadastros de Con-
vênios do Governo Federal, inclusive a inscrição, baixa e suspensão
de inadimplência de órgãos e entidades beneficiários de recursos de
repasses, decorrentes de irregularidades apuradas nas prestações de
contas;

VII - submeter os processos de prestação de contas de con-
vênios, termos de compromisso e outros instrumentos afins à res-
pectiva área finalística para manifestação técnica quanto à execução
do objeto e quanto às justificativas apresentadas pelo convenente, em
atendimento às notificações inerentes à execução física.

Art. 32. À Divisão de Orientação e Análise Documental
compete:

I - orientar o público externo e interno do MI, quanto à
aplicação das normas relativas aos procedimentos para a elaboração
das prestações de contas de convênios, termos de compromisso e
instrumentos congêneres;

II - receber, conferir, registrar a documentação apresentada a
título de prestação de contas de convênios, termos de compromisso e
outros instrumentos congêneres;

III - aferir e manifestar-se acerca da regularidade dos do-
cumentos apresentados;

IV - elaborar a notificação para os responsáveis, nos casos de
omissão do dever de prestar contas sobre convênios, termos de com-
promisso e outros instrumentos congêneres;

V - propor registros contábeis nos convênios, termos de
compromisso e outros instrumentos congêneres nos Cadastros de
Convênios do Governo Federal, inclusive a inscrição, baixa e sus-
pensão de inadimplência de órgãos e entidades beneficiários de re-
cursos de repasses, decorrentes da omissão do dever de prestar contas
ou de irregularidades apuradas nas prestações de contas;

VI - propor o encaminhamento das prestações de contas de
convênios, termos de compromisso e outros instrumentos congêneres
à respectiva área finalística para manifestação técnica quanto à exe-
cução física do objeto; e

VII - efetuar, em conformidade com as normas legais, re-
gistros no Cadastro Informativo dos créditos não quitados de Órgãos
e Entidades Federais - Cadin.

Art. 33. À Coordenação de Acompanhamento de Diligências
e de Tomadas de Contas Especiais compete coordenar a elaboração de
informações em respostas às diligências e das análises de prestação
de contas com proposição de instauração de Tomada de Contas Es-
peciais, de dispensa ou arquivamento.

Art. 34. À Divisão de Acompanhamento de Diligências com-
pete:

I - analisar as diligências recebidas de órgãos de fiscalização
e controle interno e externo referentes à prestação de contas de con-
vênios, termos de compromisso e outros instrumentos congêneres e
providenciar o seu encaminhamento aos órgãos e unidades afetos ao
assunto;

II - elaborar e consolidar informações para fins de aten-
dimento às diligências;

III - analisar as respostas oferecidas às diligências;
IV - acompanhar e controlar os prazos de respostas às di-

ligências procedentes dos Órgãos de Controle Interno e Externo,
referentes aos convênios, termos de compromisso e instrumentos con-
gêneres firmados pelo MI; e

V - inteirar-se sobre o andamento da prestação de contas de
convênios, termos de compromisso e outros instrumentos congêneres,
objetos de diligências, e informar aos órgãos demandantes o resultado
final.

Art. 35. À Divisão de Tomadas de Contas Especiais com-
pete:

I - elaborar parecer financeiro para instauração de Tomada de
Contas Especial;

II - instruir e submeter ao Coordenador os processos re-
ferentes aos convênios, termos de compromisso e instrumentos con-
gêneres, cujos convenentes estejam omissos no atendimento às di-
ligências ou que não tiverem acatadas as justificativas apresentadas,
com vistas ao seu encaminhamento para fins da instauração da res-
pectiva tomada de contas especial;

III - propor a dispensa ou o arquivamento das prestações de
contas de convênios, termos de compromisso e instrumentos con-
gêneres nos casos legalmente autorizados; e

IV - acompanhar e manter as informações sobre as Decisões
do Tribunal de Contas da União referentes aos julgamentos das To-
madas de Contas Especiais relativas aos convênios, termos de com-
promisso e instrumentos congêneres firmados pelo MI.

Seção X
Da Coordenação Geral de Execução Orçamentária e Finan-

ceira
Art. 36. À Coordenação Geral de Execução Orçamentária e

Financeira compete planejar, coordenar, orientar, acompanhar e ava-
liar as atividades relativas à execução orçamentária e financeira, no
âmbito do Ministério, segundo as diretrizes emanadas dos órgãos
centrais dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Admi-
nistração Financeira Federal e, especificamente:

I - apoiar e prestar orientação técnica e normativa aos órgãos
e entidades do Ministério, na elaboração e implementação de projetos
e atividades pertinentes à execução orçamentária e financeira;

II - propor normas complementares e orientações, bem como
padronizar procedimentos relativos à sua área de atuação; e

III - manter atualizado o sistema informatizado de moni-
toramento de projetos e ações do Ministério.

Art. 37. À Coordenação de Execução Orçamentária e Fi-
nanceira compete coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a exe-
cução orçamentária e financeira de recursos humanos, de suporte
logístico e de administração geral do Ministério e, especificamente:

I - elaborar informações relativas à execução orçamentária e
financeira para atender diligências e subsidiar respostas aos membros
dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Polícia
Federal;

II - coordenar a elaboração e consolidar as informações da
Secretaria para compor o Relatório de Gestão Anual sobre os atos e
fatos praticados no exercício;

III - elaborar relatórios sobre a execução orçamentária e
financeira do orçamento anual do Ministério; e

IV - realizar a conformidade dos operadores junto ao Siafi e
ao Sistema de Administração de Serviços Gerais - Siasg.

Art. 38. À Divisão de Análise compete:
I - realizar diariamente a Conformidade dos Registros de

Gestão;
II - analisar os registros dos atos e fatos de execução or-

çamentária, financeira e patrimonial efetuadas pelas Unidades Ges-
toras Executoras e recomendar a correção das inconsistências apon-
tadas em cada Unidade Gestora Executora, em conformidade com as
normas em vigência;

III - verificar a existência de documentação que suporte as
operações realizadas;

IV - executar o recebimento, a distribuição, o registro e o
arquivamento da documentação resultante da execução orçamentária e
financeira;

V - elaborar relatórios e outros instrumentos demonstrativos
relacionados à execução orçamentária e financeira dos programas de
governo sob a responsabilidade do Ministério, com a finalidade de
subsidiar as instâncias superiores na tomada de decisões, bem como,
atender aos Órgãos de Controle Interno e Externo no cumprimento da
legislação; e

VI - realizar a análise e ajustes de documentos no Sistema
para elaboração e envio das Declarações mensais e anuais exigidas
pela Secretária da Receita Federal relativas aos débitos e créditos
tributários federais e sobre os impostos e contribuições retidos na
fonte.

Art. 39. À Divisão de Execução Orçamentária compete:
I - analisar processos, incluir dados nos sistemas e registros

referentes aos atos de gestão orçamentária das dotações disponibi-
lizadas para movimentação, empenho e descentralização de crédito,
bem como efetuar a transferência de limite financeiro;

II - certificar a classificação orçamentária referente às do-
tações provisionadas para empenho e descentralização de crédito;

III - acompanhar os saldos e a execução dos créditos dis-
ponibilizados às unidades gestoras executoras e propor alteração da
programação visando atender às demandas.

IV - acompanhar e manter-se atualizada em relação à le-
gislação aplicada a sua área de atuação;

V - manter atualizados os registros e os controles das do-
tações orçamentárias do Ministério executadas e descentralizadas;

VI - examinar processos e documentos e emitir pareceres
envolvendo questões relacionadas à execução orçamentária e des-
centralização de crédito e limite financeiro;

VII - analisar e acompanhar as contas de restos a pagar e
proceder ao cancelamento de saldos, após aprovação pela autoridade
competente;

VIII - emitir e enviar relatórios à Secretaria do Tesouro
Nacional - STN com vistas à atualização do Subsistema Dívida do
Siafi, sobre:

a) os dados relativos à previsão e realização de pagamentos
de contratos da dívida externa; e

b) os registros relativos a desembolsos de recursos ou can-
celamentos ocorridos em operações de créditos externas, a cargo do
Ministério.

IX - manter atualizados os registros de informações relativos
à execução orçamentária, descentralização de crédito e transferência
de limite financeiro em bancos de dados e sistemas informatizados
em uso no âmbito do Governo Federal; e

X - efetuar a programação financeira e a emissão de Ordem
Bancária para transferência de recursos aos estados, Distrito Federal,
municípios, consórcios e entidades não governamentais, decorrentes
de convênios e outros instrumentos afins celebrados, após verificação
da regularidade fiscal do convenente.

Art. 40. À Divisão de Execução Financeira compete:
I - analisar processos de pagamentos e documentos fiscais;
II - efetuar os registros e executar os atos de gestão fi-

nanceira;
III - proceder ao recolhimento de impostos, taxas e con-

tribuições retidas de fornecedores e disponibilizar o comprovante para
o interessado, nos termos da legislação vigente;

IV - efetuar o fechamento de câmbio, junto ao Banco do
Brasil S/A, para pagamentos relativos a operações externas;

V - verificar a regularidade documental e fiscal dos cre-
dores;

VI - alimentar os sistemas de informação com dados re-
lativos à execução financeira;

VII - análise de solicitações e pagamento de diárias e pas-
sagens nacionais e internacionais;

VIII - executar os atos referentes ao pagamento da fatura e à
prestação de contas do cartão de crédito corporativo, bem como
orientar os servidores quanto a sua utilização; e

IX - realizar as atividades inerentes ao processo de paga-
mento da folha de servidores do MI.

Seção XI
Da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas
Art. 41. À Coordenação Geral de Gestão de Pessoas com-

pete:
I - planejar, coordenar, orientar, acompanhar, supervisionar e

avaliar a execução das atividades de administração e de desenvol-
vimento de gestão de pessoas no âmbito do Ministério, em con-
sonância com as diretrizes e normas emanadas pelo órgão central do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec;

II - articular com os órgãos central, setoriais e seccionais do
Sistema de Pessoal Civil - Sipec, com vistas ao aprimoramento da
atuação da Coordenação Geral, mediante o intercâmbio de expe-
riências e informações;

III - prestar orientação técnica e normativa aos órgãos e
entidades vinculadas ao Ministério, na elaboração e implementação
de projetos e atividades pertinentes à área de gestão de pessoas;

IV - manter atualizado o sistema informatizado de moni-
toramento de projetos e ações do Ministério; e

V - executar outras competências que lhe forem cometidas
no seu campo de atuação.

Art. 42. À Coordenação de Gestão de Pessoal compete:
I - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das

atividades relativas aos registros de lotação, movimentação, conces-
são e pagamento de pessoal, benefícios, promoção à saúde, apo-
sentadoria e pensão; e

II - executar outras competências que lhe forem cometidas
no seu campo de atuação.
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Art. 43. Ao Serviço de Benefícios e de Promoção à Saúde do
Servidor compete:

I - executar as ações pertinentes à divulgação, aquisição,
concessão e fornecimento de benefícios;

II - instruir, avaliar, controlar e acompanhar os processos de
concessão de auxílio moradia;

III - controlar e acompanhar a execução do programa de
assistência médica aos servidores ativos e dependentes, aposentados e
pensionistas;

IV - gerir o programa de assistência à saúde suplementar dos
servidores, dependentes e pensionistas, no âmbito do Ministério;

V - organizar e manter atualizado os registros relacionados
aos afastamentos de servidores das atividades funcionais por motivo
de saúde;

VI - encaminhar, para pronunciamento da assistência médica,
os processos relativos à concessão de direitos que exijam pareceres
médicos específicos, bem como à Junta Médica Oficial, nos casos
previstos na legislação vigente;

VII - registrar e manter atualizado os dados relativos ao
Programa de Promoção à Saúde do Servidor no Módulo de Promoção
à Saúde do Siapenet;

VIII - supervisionar, controlar e acompanhar a realização dos
exames médicos periódicos;

IX - acompanhar e fiscalizar a execução de convênios e
contratos celebrados para a prestação de serviços de saúde aos ser-
vidores e dependentes, aposentados e pensionistas;

X - executar as ações relativas às atividades de prevenção,
promoção e acompanhamento da saúde dos servidores, pericia oficial
e assistência à saúde;

XI - acompanhar as atividades do Subsistema Integrado de
Atenção à Saúde do Servidor - Siass;

XII - executar as atividades operacionais previstas no Sis-
tema Integrado de Administração de Recursos Humanos do Governo
Federal - Siape, bem como nos demais sistemas de informação; e

XIII - executar outras competências que lhe forem cometidas
no seu campo de atuação.

Art. 44. À Divisão de Pagamento compete:
I - acompanhar e aplicar a legislação e normas que dis-

ciplinam as despesas com o pagamento de pessoal;
II - executar e acompanhar as atividades relacionadas às

folhas de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas no
Siape;

III - organizar e manter atualizados os registros e fichas
financeiras dos servidores ativos, inativos e pensionistas;

IV - acompanhar e controlar o pagamento dos servidores
cedidos, assim como instruir os processos de reembolso de paga-
mento dos servidores requisitados, na forma da legislação vigente;

V - elaborar cálculos relativos ao pagamento decorrente de
desligamento do servidor, ajuda de custo, auxílios e outras vantagens
e benefícios;

VI - manter atualizadas as informações de pessoal do Mi-
nistério no Banco de Dados do Siape;

VII - acompanhar a execução orçamentária da despesa com
pessoal, com encargos sociais e com benefícios e informar a CGOR
sobre a necessidade de suplementação de recursos;

VIII - fornecer à CGEOF as informações necessárias à exe-
cução da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pen-
sionistas;

IX - elaborar e acompanhar os cálculos relativos às despesas
de exercícios anteriores;

X - instruir e encaminhar à CGEOF os processos de pa-
gamentos em favor do Agente de Integração de estagiários;

XI - operar e acompanhar o lançamento da despesa com
gestão de pessoal nos sistemas informatizados em uso no âmbito do
Governo Federal;

XII - analisar processos e elaborar planilhas envolvendo in-
corporação de funções, progressões funcionais, adicionais, revisão de
aposentadorias e pensões;

XIII - preencher e apresentar à Caixa Econômica Federal -
CEF o relatório da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e informações à Previdência Social - GFIP;

XIV - acompanhar, atualizar e encaminhar à Caixa Eco-
nômica Federal a Relação Anual de Informações Sociais - Rais;

XV - orientar a elaboração de atos relativos à concessão de
direitos, vantagens e benefícios dos servidores aposentados e pen-
sionistas;

XVI - identificar os valores a serem pagos a título de Gra-
tificação por Encargo de Curso e Concurso - GECC; e

XVII - executar outras competências que lhe forem come-
tidas no seu campo de atuação.

Art. 45. À Divisão de Cadastro, Aposentadoria e Pensão
compete:

I - organizar e manter atualizados os registros e assenta-
mentos funcionais dos servidores ativos, inativos e pensionistas;

II - executar as atividades operacionais previstas nos sis-
temas informatizados de suporte à gestão de pessoal;

III - executar as atividades de adjudicação de direitos, de
emissão de atos relacionados à cessão, redistribuição, remoção e afas-
tamentos;

IV - elaborar e expedir certidões, atestados, declarações e
demais atos de interesse e sobre a vida funcional do servidor;

V - coordenar as atividades relativas à lotação de cargos
efetivos, comissionados e funções gratificadas pertencentes ao quadro
de pessoal do Ministério;

VI - efetuar o registro e controlar a frequência, férias, li-
cenças e outros afastamentos dos servidores;

VII - orientar as atividades relativas às indenizações, gra-
tificações, vantagens e consignações;

VIII - promover e acompanhar anualmente o recadastramen-
to dos aposentados e pensionistas em conformidade com as deter-
minações normativas e as recomendações emanadas dos órgãos de
controle;

IX - expedir termo de posse ao servidor em cargo público;
X - gerir o Sistema Senha do Siape;
XI - registrar na Fundação da Previdência Complementar do

Servidor Público Federal do Poder Executivo - Funpresp.Exec as
adesões de servidores empossados em cargos efetivos;

XII - editar e divulgar o Boletim Interno do Ministério; e
XIII - executar outras competências que lhe forem cometidas

no seu campo de atuação.
Art. 46. Ao Serviço de Lotação, Aposentadoria e Pensão

compete:
I - controlar a lotação, a força de trabalho, o ingresso, o

afastamento e a movimentação de servidores, de pessoal contratado
temporariamente e por intermédio de acordos com organismos in-
ternacionais;

II - expedir carteira funcional, crachá e buttons de iden-
tificação pessoal;

III - elaborar os atos relativos à cessão, redistribuição e
remoção de servidores;

IV - emitir atestado de afastamento e comprovantes de sa-
lários para fins de benefícios previdenciários;

V - instruir processos de concessão ou de revisão de apo-
sentadoria e pensão;

VI - registrar e atualizar os dados do ato de admissão e de
exoneração de cargo efetivo, de aposentadoria ou de pensão especial,
no Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Con-
cessões - Sisac/TCU; e

VII - executar outras competências que lhe forem cometidas
no seu campo de atuação.

Art. 47. À Coordenação de Desenvolvimento e Legislação
compete:

I - propor e acompanhar a aplicação das normas e legislação
de pessoal;

II - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das
atividades de desenvolvimento e capacitação de pessoas; e

III - executar outras competências que lhe forem cometidas
no seu campo de atuação.

Art. 48. À Divisão de Legislação de Pessoal compete:
I - prestar orientação às unidades do Ministério quanto à

aplicabilidade da legislação de pessoal;
II - assessorar a Coordenação Geral de Gestão de Pessoas e

emitir pronunciamento sobre a análise de processos administrativos
que requeiram pesquisa e estudo sobre direitos, deveres e vantagens
dos servidores ativos, inativos e pensionistas;

III - manter atualizado o acervo relativo à legislação e ju-
risprudência sobre pessoal;

IV - orientar e acompanhar a execução de políticas de gestão
de pessoas, emanadas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil,
bem como propor os meios instrumentais para executá-las;

V - instruir e acompanhar os procedimentos de afastamento
de servidores do país;

VI - prestar informações ao Poder Judiciário e à Advocacia
Geral da União, para subsidiar processos judiciais, bem como orientar
e acompanhar o cumprimento das decisões judiciais em articulação
com a Consultoria Jurídica;

VII - elaborar os atos relativos ao provimento e à vacância
de cargos efetivos;

VIII - manter registro e elaborar os atos relativos à:
a) nomeação, exoneração e substituição de cargos em co-

missão;
b) designação e dispensa de funções gratificadas e funções

comissionadas técnicas;
c) concessão e cessação de Gratificação Temporária das Uni-

dades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal
- GSISTE;

IX - atender diligências e determinações dos órgãos fis-
calizadores e normativos;

X - Instruir os processos de concessão de licenças previstos
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 81; e afastamento previsto
no artigo 96-A e §4º do art. 20 da Lei nº 8.112, de 11.12.1990; e

XI - executar outras competências que lhe forem cometidas,
no seu campo de atuação.

Art. 49. À Divisão de Desenvolvimento e Capacitação com-
pete:

I - identificar, executar, acompanhar e avaliar as ações para
aquisição e fortalecimento dos conhecimentos, habilidades e atitudes
fundamentais ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos servidores
do Ministério;

II - efetuar levantamentos de necessidades de desenvolvi-
mento e capacitação, bem como de projetos voltados à melhoria da
qualidade de vida;

III - elaborar, executar e acompanhar o plano anual de ca-
pacitação;

IV - supervisionar, executar e avaliar eventos de desenvol-
vimento e capacitação;

V - organizar palestras e encontros direcionados ao aper-
feiçoamento e qualificação profissional do servidor;

VI - divulgar, periodicamente, os cursos e eventos relacio-
nados com as atividades desenvolvidas institucionalmente, patroci-
nados por organizações públicas e privadas;

VII - elaborar, controlar e manter atualizado cadastro de
técnicos com habilidades didáticas em diversas áreas da qualificação
profissional;

VIII - manter intercâmbio com instituições públicas e pri-
vadas, nacionais e estrangeiras, especializadas em capacitação e de-
senvolvimento de gestão de pessoas;

IX - recrutar instrutores internos e externos para atividades
docentes, na execução dos projetos de capacitação e desenvolvimen-
to;

X - expedir, controlar e registrar certificados de conclusão de
cursos, seminários e similares;

XI - coordenar os processos de avaliação de estágio pro-
batório, de desempenho, promoção e progressão funcional;

XII - executar as atividades do programa de estágio su-
pervisionado;

XIII - assessorar a realização de concursos públicos, bem
como de processos seletivos simplificados;

XIV - propor ações voltadas às melhorias da qualidade de
vida e da valorização dos servidores;

XV - promover adequações funcionais relacionadas ao qua-
dro de pessoal do Ministério;

XVI - inserir e manter atualizados as informações relativas à
gestão de pessoas nos sistemas eletrônicos do MI; e

XVII - executar outras competências que lhe forem come-
tidas, no seu campo de atuação.

Art. 50. Ao Serviço de Avaliação e Acompanhamento do
Programa de Estágio compete:

I - executar, supervisionar e orientar as ações relacionadas ao
processo de avaliação de desempenho, de estágio probatório e de
promoção/progressão funcional no âmbito do Ministério;

II - operacionalizar as avaliações de desempenho, estágio
probatório e promoção/progressão funcional dos servidores requisi-
tados e em exercício descentralizado;

III - controlar, acompanhar e avaliar a execução de pro-
gramas de estágio supervisionado no Ministério;

IV - orientar as áreas e acompanhar a adequação das tarefas
destinadas aos estagiários, de acordo com sua formação profissional;
e

V - executar outras competências que lhe forem cometidas,
no seu campo de atuação.

Seção XII
Da Coordenação Geral de Suporte Logístico
Art. 51. À Coordenação Geral de Suporte Logístico compete

planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das
atividades relativas à administração de material, patrimônio, con-
tratos, compras, manutenção de edifícios, transportes, telecomuni-
cações e demais atividades auxiliares no âmbito do Ministério, e
especificamente:

I - articular com os órgãos central, setoriais e seccionais do
Sistema de Serviços Gerais - Sisg, com vistas ao aprimoramento da
atuação da Coordenação Geral, mediante o intercâmbio de expe-
riências e informações;

II - prestar orientação técnica e normativa aos órgãos e
entidades do Ministério, na elaboração e implementação de projetos e
atividades pertinentes à área de serviços gerais;

III - propor rotinas e procedimentos objetivando a progra-
mação, organização, modernização, controle e acompanhamento das
atividades de suporte logístico; e

IV - manter atualizado o sistema informatizado de moni-
toramento de projetos e ações do Ministério.

Art. 52. À Coordenação de Administração de Material com-
pete coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das ati-
vidades de compras, administração de material, patrimônio e con-
tratos.

Art. 53. À Divisão de Compras compete:
I - elaborar o cronograma de compras para vigência a cada

exercício seguinte;
II - manter atualizados os registros cadastrais de fornece-

dores e de prestadores de serviços;
III - processar os pedidos de compras e providenciar a aqui-

sição de materiais e a contratação de serviços;
IV - elaborar pesquisas de preços praticados no mercado e

no Sistema de Preços Praticados - SISPP, objetivando a instrução de
processos administrativos de aquisição de bens e de contratação de
serviços:

V - elaborar editais de Convite, Tomadas de Preços, Con-
corrência e Pregão;

VI - prestar assistência à Comissão Permanente de Licitação,
aos Pregoeiros e às demais comissões designadas para realização de
licitação;

VII - elaborar mapa mensal das concorrências, tomadas de
preços, convite, dispensas, inexigibilidade e pregões realizados no
âmbito do Ministério, bem como, providenciar a divulgação desses
atos na forma do que dispõe o caput do art. 16, da Lei n° 8.666/93;
e

VIII - opinar sobre a aplicação de penalidades previstas em
lei às firmas inadimplentes e manter registros das apenações.

Art. 54. Ao Serviço de Contratos compete:
I - elaborar minutas de contratos, de termos aditivos e de-

mais instrumentos congêneres;
II - processar os pedidos de reajustamento de preços e de

reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos, após análise e ma-
nifestação do respectivo gestor contratual e da área demandante;

III - controlar e acompanhar a prestação de garantia finan-
ceira e os prazos de vigência dos contratos;

IV - manter registros e arquivamento dos instrumentos con-
tratuais celebrados e seus termos aditivos;

V - prestar orientação técnica em sua área de competência
aos demais órgãos do Ministério;
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VI - instruir os processos de penalidades quando envolver
instrumentos contratuais;

VII - subsidiar o Ordenador de Despesas na emissão de
atestado de capacidade técnica referentes à aquisição de materiais e
prestação de serviços sob a responsabilidade da Secretaria Execu-
tiva;

VIII - realizar a pesquisa de preços de mercado ou de preços
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando assegurar e subsidiar a análise do Gestor Contratual na ma-
nutenção da contratação mais vantajosa, quando da prorrogação;

IX - preparar os atos de designação de Gestores de contratos
e manter registro das designações; e

X - elaborar e acompanhar o cronograma físico e financeiro
de contratos junto ao Sistema de Gestão de Contratos - Sicon e
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg.

Art. 55. Ao Serviço de Patrimônio e Almoxarifado com-
pete:

I - gestão de patrimônio:
a) organizar e manter atualizado o cadastro de bens pa-

trimoniais móveis e imóveis;
b) receber, conferir, aceitar, recusar, escriturar, patrimoniar

bens móveis, controlar suas entradas e saídas, determinar níveis de
reposição de acordo com o estado físico e cuidar da segurança e
conservação daqueles sob sua responsabilidade;

c) realizar o levantamento e a inscrição de bens patrimoniais,
emitir termo de responsabilidade e termo de transferência;

d) inventariar, anualmente, os bens patrimoniais e elaborar os
relatórios mensais e anuais e os mapas de variação patrimonial para
fins de conformidade físico-contábil;

e) analisar e instruir processos de cessão e doação de bens
patrimoniais;

f) instruir processos de alienação e de recebimento de bens
patrimoniais móveis e imóveis;

g) proceder à alienação dos bens destinados a desfazimento,
conforme deliberação de comissão especial;

h) receber, promover a recuperação e manter a guarda e o
controle dos bens patrimoniais devolvidos em condições de uso, para
distribuição e alienação;

i) propor cobertura securitária dos bens patrimoniais e ins-
truir os respectivos processos;

j) promover as depreciações nos bens patrimoniais do Mi-
nistério; e

k) orientar as demais unidades do MI quanto às exigências
normativas e legais pertinentes à administração do patrimônio;

II - gestão do almoxarifado:
a) controlar e atender às requisições de material, procedendo

à distribuição dos materiais às unidades solicitantes;
b) receber, conferir, aceitar, recusar, classificar, armazenar,

escriturar suas entradas e saídas, controlar estoques mínimos e má-
ximos, determinar níveis de reposição de acordo com o cronograma
de compras, e cuidar da sua segurança e conservação;

c) acompanhar, via Siafi, a movimentação de materiais e
realizar o inventário anual;

d) elaborar o relatório mensal da movimentação do almo-
xarifado;

e) manter a atualização das fichas de autógrafos dos ser-
vidores credenciados pelas unidades, para a requisição de material;

f) manter atualizado o catálogo de material de consumo,
inclusive em meio eletrônico;

g) propor a alienação de material de consumo destinado a
desfazimento; e

h) orientar as demais unidades quanto às exigências nor-
mativas e legais, pertinentes à administração de almoxarifado.

Parágrafo único. Elaborar projetos básicos e termos de re-
ferência, objetivando a contratação de serviços e aquisição de ma-
teriais relativos aos assuntos de responsabilidade deste Serviço.

Art. 56. À Coordenação de Serviços Gerais compete:
I - coordenar, supervisionar, acompanhar, dirigir e orientar a

execução das atividades de obras e instalações, administração e ma-
nutenção predial, segurança, limpeza e conservação, reprografia, diá-
rias e passagens e transportes, no âmbito do Ministério; e

II - realizar estudos, objetivando racionalizar e otimizar a
prestação dos serviços contratados.

Art. 57. À Divisão de Atividades Auxiliares compete:
I - realizar os serviços de cópia reprográfica, encadernação e

corte de papéis, conforme estabelecido em Norma Operacional;
II - controlar e fiscalizar a realização dos serviços de con-

servação e limpeza dos bens móveis e das áreas internas e externas do
Ministério;

III - controlar e fiscalizar os serviços de secretariado, trans-
portes, vigilância, brigadista, recepção e copeiragem;

IV - controlar e fiscalizar a execução dos serviços de ca-
rimbos, chaveiro e dedetização;

V - atestar faturas dos fornecedores e firmas prestadoras de
serviços e providenciar os respectivos atestos, junto às unidades do
Ministério, quando for o caso, no tocante aos contratos de com-
petência desta Divisão;

VI - acompanhar, fiscalizar, registrar e emitir relatório men-
sal dos gastos com os serviços de reprografia;

VII - administrar as atividades relacionadas com os serviços
de transporte de pessoal e de materiais necessários ao funcionamento
do Ministério e, especificamente:

a) fiscalizar a aplicação de normas relativas à utilização,
manutenção e conservação de veículos e vistoriar a frota;

b) analisar o custo operacional dos veículos e emitir re-
latório;

c) providenciar o registro e o licenciamento dos veículos
oficiais de propriedade do Ministério;

d) providenciar o orçamento de danos e solicitar exames de
laudos periciais de acidentes de trânsito, ocorridos com os veículos
oficiais de propriedade do Ministério;

e) receber as solicitações de transporte e expedir ordens de
saídas dos veículos;

f) acompanhar, controlar e atestar a realização dos serviços
de transportes, nos casos dos veículos de serviço;

g) controlar o fornecimento de combustível, óleo, execução
dos serviços de lavagem, seguros, lubrificação, manutenção preven-
tiva e consertos dos veículos;

h) controlar a circulação de veículos e horário de chegada e
saída dos motoristas.

VIII - administrar as atividades relacionadas com os serviços
de locação de veículos para viagens de servidores; e

IX - elaborar projetos básicos e termos de referência, ob-
jetivando a contratação de serviços relativos aos assuntos de res-
ponsabilidade desta Divisão.

Art. 58. Ao Serviço de Diárias e Passagens compete ad-
ministrar as atividades relacionadas com diárias e passagens e, es-
pecificamente:

I - analisar as requisições de transportes e propostas de
concessão de diárias nacionais e internacionais;

II - atuar como gestor setorial do Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens - SCDP;

III - acompanhar e fiscalizar o contrato firmado entre o
Ministério e a empresa prestadora de serviços referentes às passagens
aéreas e terrestres nacionais e internacionais;

IV - conferir e atestar as faturas ou notas fiscais relativas às
passagens aéreas e terrestres nacionais e internacionais; e

V - instruir processo de ressarcimento de gastos realizados
por servidores em viagens.

Art. 59. À Divisão de Administração de Edifícios compete:
I - manter arquivo de plantas das instalações e elementos

estruturais dos prédios e espaços onde estejam sediados órgãos do
Ministério;

II - elaborar propostas de alteração das instalações físicas do
Ministério e programar a sua implementação;

III - controlar o uso das garagens dos edifícios utilizados
pelo Ministério;

IV - monitorar as atividades de segurança dos edifícios uti-
lizados pelo Ministério;

V - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de
serviços de engenharia e manutenção predial;

VI - acompanhar e controlar as despesas de condomínios dos
edifícios utilizados pelo Ministério;

VII - representar o Ministério junto aos condomínios dos
edifícios por ele utilizados;

VIII - representar o Ministério junto à Secretaria do Pa-
trimônio da União - SPU, para tratar de assuntos relacionados a
imóveis funcionais;

IX - administrar a utilização dos espaços das áreas comuns,
em articulação com as administrações condominiais;

X - acompanhar a execução dos serviços referentes ao trans-
porte rodoviário interestadual de mobiliário e bagagens de servidores,
nomeados ou transferidos, bem como, de transporte local e inte-
restadual de mobiliário e cargas do Ministério;

XI - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de
prestação de serviços de chaveiro e vidraçaria;

XII - acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de
instalação de persianas;

XIII - acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de
confecção de mobiliário;

XIV - acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de
fornecimento, instalação e remanejamento de divisórias;

XV - acompanhar e fiscalizar a execução das atividades de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores;

XVI - conferir, controlar e atestar contas de luz, água e
esgotamento sanitário;

XVII - propor obras e serviços de manutenção a serem exe-
cutados no edifício e dependências do Ministério;

XVIII - manter os equipamentos de prevenção contra in-
cêndio dentro do prazo de validade;

XIX - fiscalizar e manter controle da entrada e saída de
pessoas e de bens móveis por elas conduzidos, nas dependências do
Ministério;

XX - manter e controlar os sistemas de segurança de ins-
talações físicas;

XXI - manter e controlar o claviculário;
XXII - fiscalizar e controlar a entrada e saída de veículos nas

garagens do Ministério, orientando e fiscalizando o trânsito e o es-
tacionamento de veículos, bem como manter atualizado o cadastro de
usuários que utilizam vagas nas garagens; e

XXIII - elaborar projetos básicos e termos de referência,
objetivando a contratação de serviços relativos aos assuntos de res-
ponsabilidade desta Divisão.

Art. 60. Ao Serviço de Engenharia e Manutenção Predial
compete:

I - orientar e fiscalizar a execução de serviços de reparos e
de manutenção dos bens móveis, exceto equipamentos de informática,
assim como, carpintaria, serralheria e pintura em geral;

II - orientar e fiscalizar a execução dos serviços de ma-
nutenção, reparos de alvenaria, conservação e segurança de equi-
pamentos e instalações prediais do Ministério;

III - emitir requisições de serviços de manutenção das ins-
talações prediais do Ministério e de materiais necessários a sua exe-
cução;

IV - propor medidas administrativas no caso de descum-
primento das obrigações contratuais verificados na execução dos ser-
viços de engenharia e de manutenção predial;

V - elaborar projetos básicos e termos de referência, ob-
jetivando a contratação de serviços de engenharia e manutenção pre-
dial;

VI - propor melhorias físicas para os prédios e espaços onde
estejam sediados órgãos do Ministério;

VII - elaborar projetos e especificações de engenharia, ar-
quitetura, urbanismo, paisagismo, de mobiliário, de equipamentos ele-
tromecânicos, para ocupação do espaço físico do Ministério;

VIII - fiscalizar a execução de obras e serviços de engenharia
a serem realizados nas edificações do Ministério;

IX - fiscalizar a execução dos serviços de sinalização/iden-
tificação visual do Ministério;

X - emitir parecer sobre projetos, promover e executar a
inspeção técnica dos serviços de obras de engenharia e arquitetura e
elaborar laudo de vistoria par fins de conclusão, recebimento ou
entrega de obras/serviços;

XI - organizar e manter atualizados os arquivos de plantas,
gráficos, orçamento e outros dados técnicos necessários à execução
de obras e serviços de engenharia; e

XII - promover e executar ações de racionalização do uso de
ambientes ocupados pelo Ministério.

Seção XIII
Das Representações Regionais
Art. 61. Às Representações Regionais nos Estados do Rio

Grande do Sul e do Rio de Janeiro competem a supervisão e o
acompanhamento da execução dos programas e ações relativos à
atuação do Ministério da Integração Nacional, e especificamente:

I - realizar vistorias;
II - emitir relatórios, pareceres e outros documentos téc-

nicos;
III - assessorar o Ministro e os Secretários nos assuntos

relacionados à sua região de atuação;
IV - promover a articulação da Representação Regional com

outras unidades e entidades governamentais;
V - prestar informações sobre os programas, projetos, ações

e atividades do Ministério;
VI - prestar apoio logístico e operacional ao Ministério em

sua região de atuação; e
VII - praticar os demais atos administrativos necessários à

consecução dos objetivos do Ministério em sua região de atuação.
Art. 62. Às Divisões de Apoio Administrativo e Protocolo

competem coordenar, acompanhar e executar as atividades neces-
sárias ao apoio operacional e administrativo no âmbito da Repre-
sentação, e especificamente:

I - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da unidade, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado em uso no Ministério;

II - efetuar cadastramento, autuação, juntada, desapensação,
abertura e encerramento de volume e prestar informações sobre pro-
cessos e documentos, no âmbito da Representação;

III - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

IV - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

V - controlar e executar as atividades relativas à concessão e
prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da unidade,
conforme normas em vigência;

VI - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

VII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade da Representação;

VIII - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

IX - receber intimações e citações judiciais e dar conhe-
cimento à chefia imediata;

X - acompanhar e controlar a utilização dos veículos oficiais
sob a responsabilidade da Representação, bem como providenciar o
atesto do Representante nos Boletins Diários de Veículos; e

XI - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Secretário Executivo, Diretor de Programa e demais Di-

retores
Art. 63. Ao Secretário Executivo incumbe:
I - supervisionar e monitorar a execução dos programas e

ações do Ministério;
II - promover a integração e a articulação das ações das

unidades e entidades do Ministério;
III - supervisionar e coordenar a articulação das unidades do

Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria Executiva;

IV - supervisionar, coordenar e acompanhar a gestão de
projetos de natureza estratégica no âmbito do Ministério;

V - supervisionar a elaboração do PPA e da proposta or-
çamentária do Ministério, assim como o acompanhamento e o con-
trole de suas execuções;

VI - autorizar no âmbito do Ministério, em caráter excep-
cional e desde que devidamente justificada, a emissão de bilhete de
passagem aérea que não atenda o prazo superior a dez dias de an-
tecedência;

VII - autorizar o deslocamento no país de servidores que lhe
sejam subordinados e o pagamento das despesas com diárias e pas-
sagens correspondentes, podendo, por meio de portaria, delegar essa
competência;

VIII - representar o Ministério nos assuntos concernentes à
Pasta;

IX - promover o necessário apoio à execução de projetos e
programas geridos pelas unidades do MI;

X - articular com órgãos dos poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário e entidades internacionais sobre questões relativas aos
assuntos estratégicos do MI;

XI - orientar e supervisionar as atividades executadas des-
centralizadamente pelas Representações Regionais;
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XII - garantir a atualização do sistema de monitoramento de
projetos e ações do Ministério nos assuntos referentes à sua área de
atuação; e

XIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 64. Ao Diretor de Programa incumbe:
I - assessorar o Secretário Executivo no estabelecimento das

diretrizes e na implementação das ações definidas em sua área de
competência;

II - coordenar colegiados no âmbito da Secex, criados para
tratar de questões relativas aos programas e projetos organizacionais e
assuntos transversais de interesse da Secex, conforme indicação do
Secretário Executivo;

III - providenciar relatórios e demais atos necessários à exe-
cução dos objetivos da Secex; e

IV- coordenar a Unidade de Gerenciamento de Projetos de
Cooperação Internacional - UGP por meio da elaboração, monito-
ramento e avaliação dos projetos de cooperação técnica internacional
e acordos de empréstimo firmados no âmbito do Ministério.

Art. 65. Aos Diretores incumbe:
I - assessorar o Secretário Executivo na fixação de diretrizes,

nos assuntos de sua competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades que integram a es-
trutura do Departamento;

III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-
çoamento das atividades afetas ao Departamento;

IV - definir a programação de trabalho das respectivas uni-
dades, de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;

V - fornecer informações gerenciais sobre programas e ações
sob responsabilidade do Departamento para subsidiar as decisões de
alocação de recursos e a definição de prioridades;

VI - alocar os servidores em exercício na unidade subor-
dinada e promover a adequada distribuição dos trabalhos; e

VII - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridades superiores.

Parágrafo único. Ao Diretor do DGI incumbe, ainda:
I - emitir atestado de capacidade técnica aos fornecedores de

materiais e serviços, relativos aos contratos da Secex;
II - presidir o Comitê de Desenvolvimento de Pessoas -

CDP; e
III - elaborar correspondências para os gestores municipais,

estaduais, câmaras municipais e assembleias legislativas, informando
sobre a liberação de recursos.

Seção II
Do Chefe de Gabinete, Coordenadores Gerais e Gerentes de

Projeto
Art. 66. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - assistir o Secretário Executivo em assuntos que envolvam

a representação social e administrativa da Secretaria;
II - representar o Secretário Executivo nos assuntos de sua

competência e quando expressamente designado, em órgãos cole-
giados;

III - articular com os órgãos e entidades vinculadas e demais
órgãos da Administração Pública Federal sobre os assuntos e matérias
de interesse e competência da Secex;

IV - administrar a agenda do Secretário Executivo;
V - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades do Gabinete; e
VI - coordenar e providenciar a formulação de respostas a

pedidos de informações que envolvam as competências da respectiva
unidade.

Art. 67. Aos Coordenadores Gerais incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos;
V - identificar, registrar e propor a disseminação das ex-

periências bem sucedidas de programas ou projetos; e
VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridades superiores.
Art. 68. Aos Gerentes de Projeto incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução dos projetos sob sua responsabilidade;
II - emitir notas informativas e pareceres sobre assuntos

pertinentes a sua área de atuação;
III - identificar, registrar e propor a disseminação das ex-

periências bem sucedidas de projetos; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridades superiores.
Parágrafo único. Ao Gerente de Projeto responsável pela

Unidade de Gerenciamento do PAC incumbe ainda:
I - propor o estabelecimento das diretrizes, metas e indi-

cadores para as ações que compõem o PAC, no âmbito do Ministério
e de suas entidades vinculadas;

II - monitorar e avaliar os resultados dos programas e ações
inseridos no âmbito do PAC;

III - prestar informações sobre o andamento do PAC, in-
clusive aos órgãos de coordenação do PAC, no Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, na Casa Civil da Presidência da
República e no Ministério da Fazenda;

IV - acompanhar a execução orçamentária e financeira das
ações concernentes ao PAC;

V - atuar como ponto focal da gestão de planejamento,
orçamentária e financeira das ações do PAC, auxiliando as áreas
técnicas responsáveis;

VI - produzir informações para tomada de decisão gerencial,
no âmbito do PAC;

VII - identificar riscos, gargalos, restrições e proposições
para apoio à tomada de decisões, nos níveis estratégico e tático.

Seção III
Dos Representantes Regionais e Coordenadores
Art. 69. Aos Representantes Regionais e Coordenadores in-

cumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas ou

expressamente delegadas.
Parágrafo único. Aos Representantes Regionais incumbe,

ainda, assistir o Ministro de Estado em sua representação política e
social.

Seção IV
Dos Chefes de Divisões e de Serviços
Art. 70. Aos Chefes de Divisões e de Serviços incumbe:
I - planejar, dirigir, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das respectivas unidades;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - desenvolver estudos que subsidiem a execução das ati-

vidades da sua área de atuação; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
Seção V
Dos Assessores e Assessores Técnicos
Art. 71. Aos Assessores Técnicos incumbe:
I - elaborar e analisar processos e documentos e emitir ma-

nifestações sobre os assuntos submetidos à deliberação dos respec-
tivos dirigentes;

II - providenciar a formulação de respostas a pedidos de
informações que envolvam as competências das respectivas unida-
des;

III - prestar apoio técnico-administrativo necessário ao fun-
cionamento dos comitês temáticos, sob a coordenação da Secex; e

IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.

Art. 72. Aos Assessores Técnicos que compõem a Unidade
de Gerenciamento de Projetos de Cooperação Internacional - UGP
compete:

I - executar a Programação Orçamentária e Financeira da
UGP;

II - coordenar o processo de aquisições e contratações;
III - coordenar o processo de formalização, acompanhamento

e prestação de contas de convênios e instrumentos congêneres;
IV - supervisionar, acompanhar e apoiar as ações relacio-

nadas a contratos e execução de todas as atividades inerentes à ade-
quada implantação de estudos e projetos financiados pelos programas
realizados pela Comissão Especial de Licitações e pelas áreas téc-
nicas;

V - prover os controles sobre a vigência, a qualidade e a
natureza dos serviços contratados, em parceria com a área de aqui-
sições e licitações;

VI - articular com as áreas técnicas das unidades e entidades
vinculadas do Ministério da Integração Nacional; e

VII - gerenciar os projetos de cooperação técnica nacional ou
internacional.

Seção VI
Dos Assistentes e Assistentes Técnicos
Art. 73. Aos Assistentes e Assistentes Técnicos incumbe:
I - executar as atividades de assistência aos respectivos ti-

tulares e as de natureza técnica afetas às suas unidades;
II - elaborar e analisar processos e documentos e emitir

manifestações sobre os assuntos relativos à sua área de atuação;
III - realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que

lhes são submetidos; e
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas por

autoridade superior.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 74. Aos servidores com funções gratificadas não es-

pecificadas neste regimento caberá executar as atribuições que lhes
forem cometidas por autoridades superiores.

Art. 75. Para auxiliar na sua gestão, o Ministério contará
com os seguintes colegiados, a serem coordenados pela Secretaria
Executiva:

I - Escritório de Processos - EP, para consolidar práticas
voltadas ao estabelecimento da cultura da gestão por processos nas
unidades da sua estrutura organizacional;

II - Comitê de Convênios, com o objetivo de discutir e
propor melhorias aos processos e rotinas para a gestão de convê-
nios;

III - Comitê de Desenvolvimento de Pessoas - CDP, para
propor e acompanhar a política de capacitação e desenvolvimento dos
servidores do quadro de pessoal do Ministério; e

IV - Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação do MI e
Vinculadas, com o objetivo de definir e aprovar a estratégia da po-
lítica de informática para o Ministério e suas entidades vinculadas.

§1º Os colegiados serão compostos por representantes de
cada secretaria, entre os dirigentes e servidores do quadro de pessoal
do Ministério, que não estejam em estágio probatório ou respondendo
a processo administrativo disciplinar.

§2º A forma de funcionamento e composição dos colegiados
deverão constar de regulamento interno a ser aprovado após a sua
instalação.

Art. 76. A Secex contará com uma Unidade de Gerencia-
mento de Projetos de Cooperação Internacional a ser regulamentada
por norma específica.

Art. 77. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste regimento, outras poderão ser cometidas pela autoridade com-
petente ao órgão e aos servidores, com propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da Secex.

Art. 78. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário Execu-
tivo.

Art. 79. O Secretário poderá expedir instruções complemen-
tares a este regimento e estabelecer normas operacionais para a exe-
cução de serviços afetos à sua área de atuação.

ANEXO III
CONSULTORIA JURÍDICA
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º À Consultoria Jurídica junto ao Ministério da In-

tegração Nacional - MI, órgão de execução da Advocacia Geral da
União - AGU, nos termos do art. 2º, inciso II, alínea "b", da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do
Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na
área de atuação do Ministério quando não houver orientação nor-
mativa do Advogado Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Mi-
nistério, na elaboração de propostas de atos normativos que serão
submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir
parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos nor-
mativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da
legalidade administrativa dos atos do Ministério e das entidades a ele
vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi-
nistério:

a) os textos de editais de licitação e dos contratos ou ins-
trumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida a dispensa de licitação.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Consultoria Jurídica - Conjur tem a seguinte es-

trutura organizacional:
I - Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo -

CAA:
a) Serviço de Apoio Administrativo - SAA;
II - Coordenação Geral de Assuntos Estratégicos - CGAE;
III - Coordenação Geral de Convênios - CGC;
IV - Coordenação Geral de Matéria Administrativa - CG-

MA;
a) Coordenação de Análise em Fundos Regionais e Incen-

tivos Fiscais - CFRI.
Art. 3º Para exercer suas atribuições, o Consultor Jurídico

contará com três Assessores Técnicos.
Parágrafo único. O Coordenador Geral de Matéria Admi-

nistrativa, o Coordenador Geral de Convênios e o Coordenador Geral
de Assuntos Estratégicos contarão com dois Assistentes, cada um.

Art. 4º A Consultoria Jurídica será dirigida pelo Consultor
Jurídico, as Coordenações Gerais, por Coordenador Geral, as Co-
ordenações, por Coordenador, o Serviço por Chefe, cujos cargos serão
providos na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos indicados no caput
deste artigo serão substituídos por servidor, previamente designado na
forma da legislação específica, nos afastamentos, impedimentos legais
e regulamentares do titular e na vacância do cargo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Da Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo
Art. 5º À Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo

compete coordenar e acompanhar as atividades necessárias ao apoio
operacional e administrativo no âmbito da Conjur, e especificamen-
te:

I - determinar providências, orientar, controlar e coordenar as
atividades de apoio administrativo da Conjur;

II - coordenar as atividades de recebimento, registro, arquivo
e encaminhamento de processos, expedientes judiciais, documentos e
correspondências de interesse da Conjur, de modo geral, bem como a
atualização de informações sobre prazos e seus cumprimentos e da
tramitação de documentos;

III - coordenar a realização de pesquisas bibliográficas e de
textos jurídicos para atender às atividades da Conjur;

IV - organizar e manter atualizados ementários, legislação,
jurisprudência e publicações técnico-jurídicas, literária e de jornais
que componham o acervo da Conjur;

V - examinar, redigir e preparar as correspondências da Con-
jur; e

VI - manter controle estatístico dos processos e manifes-
tações jurídicas, a fim de municiar o envio de produção da unidade à
Consultoria Geral da União.

Art. 6º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete exe-
cutar as atividades necessárias ao apoio operacional e administrativo
no âmbito da Conjur, e especificamente:
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I - organizar o serviço de protocolo;
II - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-

cumentos de interesse da Conjur, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

III - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

IV - digitar, formatar, editorar e emitir os expedientes;
V - controlar e executar as atividades operacionais relativas

à gestão de pessoal da Conjur em articulação com a CGGP;
VI - controlar e executar as atividades relativas à concessão

e prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da unidade,
conforme normas em vigência;

VII - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da Conjur, conforme normas em vigência;

VIII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade da Conjur;

IX - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência; e

X - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Seção II
Da Coordenação Geral de Assuntos Estratégicos
Art. 7° À Coordenação Geral de Assuntos Estratégicos com-

pete:
I - coordenar e orientar a execução das atividades relacio-

nadas com a análise de processos e documentos, bem como a rea-
lização de estudos e a emissão de pareceres e notas referentes a:

a) instrumentos convocatórios, homologação, dispensa e ine-
xigibilidade de licitação relativos a projetos estratégicos;

b) contratos e ajustes congêneres relativos a projetos es-
tratégicos;

c) penalidades decorrentes de contratos e ajustes congêneres
relativos a projetos estratégicos;

d) sanção e veto de projetos de lei que contenham assuntos
de interesse do Ministério e de competência dessa Coordenação Ge-
ral;

e) parcerias público-privadas; e
f) transferências obrigatórias para outros entes da federação,

para execução de projetos estratégicos.
II - desempenhar outras tarefas que lhe sejam cometidas pelo

Consultor Jurídico.
Parágrafo único. Para fins de delimitação da competência

desta Coordenação Geral são estratégicos os projetos que contemplam
obras, serviços e compras de grande vulto, assim definidos pela le-
gislação, os projetos de irrigação e os de interesse estratégico, assim
definido pelo Consultor Jurídico.

Seção III
Da Coordenação Geral de Convênios
Art. 8° À Coordenação Geral de Convênios compete:
I - coordenar e orientar a execução das atividades relacio-

nadas com a análise de processos e documentos, bem como a rea-
lização de estudos e a emissão de pareceres e notas referentes a:

a) convênios, acordos, ajustes e demais instrumentos con-
gêneres;

b) transferências obrigatórias para outros entes da federação,
desde que não relativas a projetos estratégicos.

II - desempenhar outras tarefas que lhe sejam cometidas pelo
Consultor Jurídico.

Seção IV
Da Coordenação Geral de Matéria Administrativa
Art. 9° À Coordenação Geral de Matéria Administrativa

compete:
I - coordenar e orientar a execução das atividades relacio-

nadas com a análise de processos e documentos, bem como a rea-
lização de estudos e a emissão de pareceres e notas referentes a:

a) instrumentos convocatórios, homologação, dispensa e ine-
xigibilidade de licitação relativos à aquisição de bens ou contratação
de obras e serviços;

b) contratos e ajustes congêneres relativos à aquisição de
bens ou contratação de obras e serviços;

c) penalidades decorrentes de contratos e de ajustes con-
gêneres relativos à aquisição de bens ou contratação de obras e
serviços;

d) sanção e veto de projetos de lei que contenham assuntos
de interesse do Ministério;

e) recursos humanos e legislação de pessoal;
f) sindicância e processos administrativos disciplinares no

âmbito do Ministério cuja competência para julgamento seja do Mi-
nistro de Estado;

g) fundos regionais e incentivos fiscais; e
h) demais matérias pertinentes ao interesse deste Ministério e

não contemplada nas competências da Coordenação Geral de As-
suntos Estratégicos e na Coordenação Geral de Convênios, em de-
corrência da competência residual desta Coordenação Geral.

II - realizar outras atividades que lhe forem cometidas pelo
Consultor Jurídico.

Parágrafo único: As atribuições previstas nas alíneas "a" a
"c" do inciso I deste artigo são de competência residual desta Co-
ordenação Geral em relação às matérias de competência da Coor-
denação Geral de Assuntos Estratégicos.

Art. 10. À Coordenação de Análise em Fundos Regionais e
Incentivos Fiscais compete atuar nos processos ou nas demandas
relacionais com a matéria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais
de que trata o art. 9º.

Seção V
Das competências compartilhadas
Art. 11. As seguintes competências são compartilhadas entre

a Coordenação Geral de Matéria Administrativa, Coordenação Geral
de Convênios e a Coordenação Geral de Assuntos Estratégicos:

I - coordenar e orientar a execução das atividades relacio-
nadas com a análise de processos e documentos, bem como a emissão
de estudos, pareceres e notas referentes à:

a) programas desenvolvidos no âmbito deste Ministério;
b) fundamentos e forma jurídica dos atos administrativos;
c) declaração de nulidade de atos administrativos praticados

no âmbito do Ministério;
d) pedidos de reconsideração, recursos ou representações;
e) dúvidas e consultas de questões judiciais, quando sus-

citadas pelos órgãos do Ministério e pelas suas entidades vincu-
ladas;

f) processos e demandas relacionadas ao contencioso ju-
dicial; e

g) minutas de projetos de lei, decretos, portarias e demais
atos normativos.

II - assistir o Consultor Jurídico no exame e interpretação de
decisões judiciais;

III - promover a articulação e o acompanhamento dos pro-
cessos de interesse do Ministério junto à AGU, ao Poder Judiciário e
a outros órgãos competentes, com vistas à otimização dos esforços
destinados à elaboração da defesa da União;

IV - prestar assessoria e dirimir dúvidas de questões ju-
diciais, quando suscitadas pelas autoridades e órgãos deste Ministério
e de suas entidades vinculadas;

V - acompanhar e supervisionar os processos de interesse do
Ministério e da AGU, zelando pelo atendimento das ordens, sentenças
judiciais e outras demandas, orientando as autoridades do Ministério
quanto ao seu cumprimento, observados os atos normativos que re-
gem a matéria;

VI - dirimir dúvidas de questões judiciais quando suscitadas
pelos órgãos do Ministério e pelas suas entidades vinculadas;

VII - controlar os prazos para remessa de informações ou o
cumprimento de decisões do Poder Judiciário e de solicitações ema-
nadas do Poder Público ou de outros órgãos competentes;

VIII - proceder a estudos e propor medidas com vistas à
prevenção de litígios;

IX - desenvolver outras atividades relacionadas com a com-
petência contenciosa;

X - acompanhar e propor medidas concernentes a demandas
ou proposições deste Ministério que tramitem no Congresso Nacional,
na Controladoria Geral da União, no Ministério Público e no Tribunal
de Contas da União;

XI - acompanhar o atendimento de demandas oriundas dos
órgãos relacionados no inciso anterior, prestando assessoramento ju-
rídico às autoridades competentes na elaboração das informações des-
tinadas aos órgãos demandantes; e

XII - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos res-
pectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas.

Parágrafo único. Constitui critério de atuação a matéria sub-
jacente e a sua relação com as competências exclusivas.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Consultor Jurídico
Art. 12. Ao Consultor Jurídico incumbe:
I - prestar assessoramento jurídico, direto e imediato, ao

Ministro de Estado;
II - zelar pelo cumprimento e observância das orientações

normativas firmadas pela AGU;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-

tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em
suas áreas de atuação e coordenação, desde que aprovado o en-
tendimento pelo Ministro de Estado e quando não houver orientação
normativa do Advogado Geral da União;

IV - promover o atendimento aos pedidos de informações
formulados pelas autoridades da AGU;

V - apreciar os pareceres, as notas, as informações e outros
trabalhos jurídicos elaborados no âmbito da Conjur;

VI - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar, orientar e
avaliar as atividades desenvolvidas pela Conjur;

VII - distribuir internamente os servidores em exercício na
Conjur, conforme necessário ao seu regular funcionamento;

VIII - atuar na uniformização das manifestações jurídicas
produzidas internamente;

IX - identificar teses jurídicas sobre determinada matéria,
elaboradas no âmbito da Conjur, que estejam em divergência com as
produzidas por outro órgão jurídico;

X - encaminhar ao Departamento de Orientação e Coor-
denação de Órgãos Jurídicos - DECOR, da Consultoria Geral da
União, a controvérsia jurídica estabelecida entre a Conjur e as demais
unidades da AGU;

XI - informar ao Consultor Geral da União a existência de
processos relevantes;

XII - prestar informações para a defesa da União em juízo e
orientar as autoridades do Ministério a respeito do exato cumprimento
de decisões judiciais, quando for o caso;

XIII - propor aos órgãos assessorados as alterações legis-
lativas necessárias ao aprimoramento das políticas públicas em cur-
so;

XIV - formalizar recomendações jurídicas a serem dirigidas
aos órgãos do Ministério;

XV - autorizar, nos termos da legislação vigente, interrupção
de férias de servidores que lhe sejam subordinados;

XVI - indicar membros e servidores em exercício na Conjur
para representá-lo em reuniões;

XVII - indicar membros e servidores em exercício na Conjur
para participação em programas e cursos de treinamento ou aper-
feiçoamento;

XVIII - dirigir-se diretamente aos titulares dos órgãos do
Ministério, alertando-os quanto ao prazo para o cumprimento de di-
ligências ou prestação de informações necessárias à instrução de pro-
cedimentos administrativos ou processos judiciais submetidos à sua
apreciação;

XIX - atribuir encargos e atividades às unidades técnicas e
aos servidores sob sua supervisão, bem como redistribuir trabalhos,
de modo a evitar o acúmulo de serviço ou a perda de prazos;

XX - zelar pela distribuição proporcional e equilibrada de
trabalhos entre os servidores do Corpo Jurídico de forma transparente
e com base em critérios objetivos;

XXI - designar representante para atuar em processos en-
caminhados pela Câmara de Conciliação e Arbitragem da Admi-
nistração Federal;

XXII - encaminhar à Consultoria Geral da União propostas
de edição ou atualização de minutas-padrão de editais, contratos e
convênios;

XXIII - receber intimações e citações judiciais e dar co-
nhecimento ao interessado;

XXIV - delegar aos Coordenadores Gerais competência de-
limitada para aprovar e encaminhar diretamente aos diversos órgãos
consulentes deste Ministério, as manifestações jurídicas emitidas pe-
las respectivas Coordenações Gerais desta Conjur;

XXV - garantir a atualização do sistema de monitoramento
de projetos e ações do Ministério nos assuntos referentes à sua área
de atuação; e

XXVI - desenvolver outras atividades que lhes sejam atri-
buídas pelo Consultor Geral da União.

Parágrafo único. As manifestações jurídicas de interesse do
Ministro de Estado da Integração Nacional e do Secretário Executivo,
bem como aquelas proferidas acerca de anteprojetos e projetos de
emenda constitucional, leis, medidas provisórias, decretos e demais
atos normativos relevantes serão aprovadas e encaminhadas aos di-
versos órgãos consulentes do Ministério necessariamente pelo Con-
sultor Jurídico.

Seção II
Dos Coordenadores Gerais e Coordenadores
Art. 13. Aos Coordenadores Gerais incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - manifestar-se, por meio de cotas ou despachos, antes do

Consultor Jurídico, nos pareceres de suas respectivas Coordenações
Gerais;

III - aprovar e encaminhar diretamente aos diversos órgãos
consulentes deste Ministério, as manifestações jurídicas emitidas pe-
las respectivas Coordenações Gerais, nos termos e limites de de-
legação expressa do Consultor Jurídico;

IV - auxiliar o Consultor Jurídico no assessoramento jurídico
das autoridades e órgãos deste Ministério, em suas respectivas áreas
de competência;

V - assessorar o Consultor Jurídico nas atividades de gestão
da Conjur, sempre que solicitados;

VI - submeter ao Consultor Jurídico o planejamento, os pro-
jetos e os relatórios das atividades das respectivas unidades; e

VII - exercer as demais atribuições que lhes sejam come-
tidas, delegadas ou subdelegadas pelo Consultor Jurídico, em suas
respectivas áreas de competência.

Art. 14. Aos Coordenadores incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - assistir o Consultor Jurídico e os Coordenadores Gerais

nos assuntos afetos às suas respectivas áreas de competência;
III - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
IV - definir a programação de trabalho da respectiva uni-

dade, de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
V - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

projetos;
VI - exercer atribuições que lhes sejam delegadas ou sub-

delegadas pelo Consultor Jurídico ou pelo Coordenador Geral de sua
área de atuação; e

VII - praticar os demais atos necessários à consecução das
atribuições regimentais da respectiva unidade.

Seção III
Do Chefe de Serviço
Art. 15. Ao Chefe do Serviço incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades da unidade;
II - prestar apoio ao Consultor Jurídico e aos demais titulares

das unidades da Conjur;
III - emitir parecer sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a execução das

atividades da sua área de atuação; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas por

autoridade superior.
Seção IV
Dos Assessores Técnicos
Art. 16. Aos Assessores Técnicos incumbe executar as ati-

vidades de assessoramento ao Consultor Jurídico e aos Coordenadores
Gerais e, especificamente:

I - elaborar e analisar processos e documentos, e emitir
manifestações sobre os assuntos que lhes forem submetidos;

II - providenciar a formulação de respostas a pedidos de
informações e de outra natureza que lhes forem destinados; e

III - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.
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Seção V
Dos Assistentes
Art. 17. Aos Assistentes incumbe:
I - executar as atividades de assistência aos respectivos ti-

tulares e as de natureza técnica afetas às suas unidades;
II - analisar processos e documentos em geral e emitir pa-

receres conclusivos sobre os casos que lhes forem remetidos, en-
caminhá-los posteriormente aos respectivos Coordenadores Gerais;

III - realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que
lhes são submetidos; e

IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. As consultas, processos e demais documentos para

exame e manifestação serão encaminhados à Conjur pelo Ministro de
Estado, Chefe de Gabinete do Ministro, Secretário Executivo, Se-
cretários e Diretores.

Art. 19. O parecer da Conjur, aprovado pelo Ministro de
Estado, adquire caráter normativo no âmbito do Ministério e de suas
entidades vinculadas.

Art. 20. O Consultor Jurídico poderá expedir instruções com-
plementares a este regimento e estabelecer normas operacionais para
a execução de serviços afetos à Conjur.

Art. 21. Aos servidores com funções gratificadas não es-
pecificadas neste regimento caberá executar as atribuições que lhes
forem cometidas por autoridades superiores.

Art. 22. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste regimento, outras poderão ser cometidas pela autoridade com-
petente ao órgão e aos servidores, com propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da Conjur.

Art. 23. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Consultor Jurídi-
co.

ANEXO IV
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º À Secretaria de Desenvolvimento Regional, órgão

específico e singular, integrante da estrutura regimental do Ministério
da Integração Nacional - MI compete:

I - conduzir o processo de formulação, revisão, implemen-
tação, acompanhamento e avaliação da PNDR e da política nacional
de ordenamento territorial;

II - promover a articulação de ações direcionadas à inte-
gração nacional, ao desenvolvimento regional e à participação ins-
titucional do Ministério em instâncias representativas do desenvol-
vimento regional;

III - estabelecer estratégias e diretrizes para orientar as ações
de ordenamento territorial e a integração das economias regionais;

IV - propor, em conjunto com a Secretaria de Fundos Re-
gionais e Incentivos Fiscais e em articulação com as Superinten-
dências de Desenvolvimento Regional, diretrizes e orientações gerais,
em consonância com a PNDR e os planos regionais de desenvol-
vimento, para a aplicação dos recursos dos fundos regionais e dos
benefícios e incentivos fiscais;

V - apoiar e acompanhar as entidades vinculadas ao Mi-
nistério na elaboração dos planos regionais de desenvolvimento e na
implementação de seus programas e ações;

VI - administrar o Sistema Nacional de Informação para o
Desenvolvimento Regional - SNIDR, com o objetivo de monito-
ramento e avaliação dos planos, programas e ações regionais e ter-
ritoriais da PNDR;

VII - promover ações de estruturação e inclusão socioe-
conômica, visando ao desenvolvimento regional e territorial, em con-
sonância com a PNDR;

VIII - promover a articulação e a integração dos planos e dos
programas regionais de desenvolvimento em âmbito federal, estadual,
distrital e municipal, e a participação do setor privado e da sociedade
civil, em consonância com a PNDR;

IX - promover e apoiar iniciativas de cooperação interna-
cional em políticas regionais e de ordenamento territorial; e

X - exercer as atividades de Secretaria Executiva do Con-
selho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento do
Polo Petrolina e Juazeiro e do Conselho Administrativo da Região
Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Desenvolvimento Regional - SDR

tem a seguinte estrutura:
I - Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo - SAAP;
II - Coordenação Geral de Gestão de Convênios e Contratos

- CGCC;
III - Coordenação Geral de Gestão Institucional - CGGI;
IV - Coordenação Geral de Programação e Acompanhamento

- CGPA;
V - Departamento de Gestão de Políticas de Desenvolvi-

mento Regional - DPDR:
a) Coordenação Geral de Planejamento Estratégico - CG-

PE;
b) Coordenação Geral de Planos Regionais e Territoriais -

C G RT;
c) Coordenação Geral de Monitoramento e Avaliação de

Políticas Regionais - CGMA;
VI - Departamento de Gestão de Programas de Desenvol-

vimento Regional - DPR:
a) Coordenação Geral de Programas Macrorregionais -

CGMR;
b) Coordenação Geral de Programas Subregionais - CGSR;
c) Coordenação Geral de Programas e Projetos Especiais -

C G P P.

Art. 3º Para exercer suas atribuições o Secretário de De-
senvolvimento Regional contará com um Assessor Técnico e um
Assistente.

§1º O Coordenador Geral de Gestão de Convênios e Con-
tratos com um Assistente e um Assistente Técnico.

§2º O Coordenador Geral de Gestão Institucional com um
Assistente.

§3º O Coordenador Geral de Programação e Acompanha-
mento com um Assistente e um Assistente Técnico.

§4º O Diretor de Gestão de Políticas de Desenvolvimento
Regional com um Assistente e um Assistente Técnico.

§5º Os Coordenadores Gerais de Planejamento Estratégico,
de Planos Regionais e Territoriais e de Monitoramento e Avaliação de
Políticas Regionais, com um Assessor Técnico, cada um.

§6º O Diretor de Gestão de Programas de Desenvolvimento
Regional com um Assistente e um Assistente Técnico.

§7º Os Coordenadores Gerais de Programas Macrorregionais,
de Programas Subregionais e de Programas e Projetos Especiais com
dois Assessores Técnicos, cada um.

Art. 4º A Secretaria de Desenvolvimento Regional será di-
rigida por Secretário, os Departamentos por Diretores, as Coorde-
nações Gerais por Coordenadores Gerais e o Serviço por Chefe, cujos
cargos serão providos na forma da legislação vigente.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos indicados no artigo anterior
serão substituídos por servidor, previamente designado na forma da
legislação específica, nos afastamentos, impedimentos legais e re-
gulamentares do titular e na vacância do cargo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo
Art. 6º Ao Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo

compete coordenar, acompanhar e executar as atividades necessárias
ao apoio operacional e administrativo no âmbito da Secretaria, e
especificamente:

I - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da Secretaria, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

II - efetuar cadastramento, autuação, juntada, desapensação,
abertura e encerramento de volume e prestação de informações re-
ferentes a processos e documentos, no âmbito da área a qual se
vincula;

III - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

IV - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da Secretaria, conforme normas em vigência;

V - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade da Secretaria;

VI - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

VII - acompanhar e controlar a utilização dos veículos ofi-
ciais sob a responsabilidade da Secretaria, bem como providenciar o
atesto do Secretário nos Boletins Diários de Veículos; e

VIII - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Seção II
Da Coordenação Geral de Gestão de Convênios e Contra-

tos
Art. 7º À Coordenação Geral de Gestão de Convênios e

Contratos compete:
I - analisar a conformidade das formalidades legais dos con-

tratos e convênios;
II - preparar a documentação pertinente à formalização de

contratos, convênios e prestação de conta;
III - efetuar consultas e registros sobre contratos e convênios

nos sistemas de informação gerencial da Administração Pública Fe-
deral;

IV - controlar os prazos de vigência dos contratos e con-
vênios;

V - elaborar, em conjunto com as demais Coordenações
Gerais, a programação das fiscalizações sobre o cumprimento dos
objetos dos contratos e dos convênios e acompanhar a sua reali-
zação;

VI - analisar relatórios técnicos das fiscalizações sobre o
andamento dos contratos e convênios e emitir pareceres para subsidiar
a liberação de recursos e o atesto de faturas;

VII - emitir pareceres sobre os aspectos de execução física
das prestações de conta apresentadas relativas a convênios e a outros
instrumentos congêneres;

VIII - realizar o controle orçamentário e financeiro dos re-
cursos alocados aos contratos e convênios;

IX - auxiliar e sistematizar informações para a Coordenação
Geral de Programação e Acompanhamento na elaboração de respostas
em atendimento às diligências e aos demais requerimentos de in-
formações submetidos à Secretaria;

X - apoiar a elaboração do relatório anual de avaliação da
PNDR, no âmbito de sua área de atuação; e

XI - fornecer informações para monitoramento, controle e
mensagens presidenciais no âmbito de sua atuação.

Seção III
Da Coordenação Geral de Gestão Institucional
Art. 8º À Coordenação Geral de Gestão Institucional com-

pete:
I - acompanhar e coordenar a atuação de representantes da

Secretaria em órgãos colegiados;
II - articular, acompanhar e coordenar ações da Secretaria

com outras unidades do MI;

III - identificar oportunidades de integração de ações de
desenvolvimento regional com iniciativas de outros Órgãos do Go-
verno Federal, Estadual, Distrital e Municipal e com a Sociedade
Civil;

IV - providenciar a divulgação das ações da Secretaria;
V - promover articulações com os Poderes Executivo, Le-

gislativo e Judiciário nos assuntos de interesse da Secretaria;
VI - controlar e executar as atividades operacionais relativas

à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;
VII - controlar e executar as atividades relativas à concessão

e prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da unidade,
conforme normas em vigência;

VIII - realizar intercâmbio com outros órgãos e instituições
para identificar boas práticas de gestão, com vistas à proposição de
melhoria nos controles internos;

IX - encaminhar as documentações recebidas pela Secretaria
para os setores competentes e acompanhar suas providências, quando
necessárias;

X - apoiar a elaboração do relatório anual de avaliação da
PNDR, no âmbito de sua área de atuação;

XI - fornecer informações para monitoramento, controle e
mensagens presidenciais no âmbito de sua atuação;

XII - manter atualizado no site do Ministério o conteúdo
técnico, sob a responsabilidade da Secretaria, de acordo com as orien-
tações da Ascom; e

XIII - receber intimações e citações judiciais e dar conhe-
cimento à chefia imediata.

Seção IV
Da Coordenação Geral de Programação e Acompanhamen-

to
Art. 9º À Coordenação Geral de Programação e Acompa-

nhamento compete auxiliar o Secretário no planejamento, na co-
ordenação e na supervisão das atividades da Secretaria, e especi-
ficamente:

I - acompanhar a atualização das informações sobre a exe-
cução dos programas e das ações do MI, sob a responsabilidade da
Secretaria, no sistema informatizado em uso no âmbito do Governo
Federal;

II - consolidar relatórios de informações do desempenho dos
programas sob responsabilidade da Secretaria;

III - coordenar e consolidar a elaboração da Proposta Or-
çamentária da Secretaria para o aprimoramento do cadastro de pro-
gramas e ações;

IV - acompanhar a execução da programação orçamentária e
financeira no âmbito da Secretaria;

V - receber, analisar e encaminhar os expedientes e acom-
panhar os prazos relacionados aos Órgãos de Controle bem como
alimentar o sistema de acompanhamento de demandas;

VI - elaborar respostas para atendimento às diligências dos
Órgãos de Controle Interno e Externo, Ouvidoria e as demais de-
mandas de informação em geral submetidas à Secretaria;

VII - coordenar a elaboração e consolidar as informações da
Secretaria para compor o Relatório de Gestão Anual sobre os atos e
fatos praticados no exercício;

VIII - apoiar a elaboração do relatório anual de avaliação da
PNDR, no âmbito de sua área de atuação;

IX - acompanhar, no âmbito da Secretaria, os termos de
referência, contratos e documentos referentes aos Projetos de Co-
operação Técnica Internacional, em articulação com a Secretaria Exe-
cutiva deste Ministério;

X - fornecer informações para compor as mensagens pre-
sidenciais referentes à abertura da Sessão Legislativa, ao encami-
nhamento ao Congresso Nacional dos Projetos de Lei do Plano Plu-
rianual - PLPPA e PLOA; e

XI - disponibilizar informações para compor a Prestação de
Contas do Presidente da República e os demais relatórios institu-
cionais do Ministério.

Seção V
Do Departamento de Gestão de Políticas de Desenvolvi-

mento Regional
Art. 10. Ao Departamento de Gestão de Políticas de De-

senvolvimento Regional compete:
I - coordenar, promover e compatibilizar estudos, visando à

formulação, à revisão e à implementação da PNDR e da política
nacional de ordenamento territorial, de forma participativa;

II - acompanhar e avaliar a execução da PNDR em todas as
esferas de governo;

III - propor os critérios de aplicação dos recursos dos ins-
trumentos de financiamento da PNDR e da política nacional de or-
denamento territorial;

IV - promover a articulação e a integração dos planos e
programas regionais de desenvolvimento em âmbito federal, estadual,
distrital e municipal, e a participação do setor privado e da sociedade
civil, em consonância com a PNDR;

V - desenvolver estudos para a promoção da coesão ter-
ritorial e social entre os entes federativos e para a ampliação e
consolidação de seus elos econômicos;

VI - coordenar a formulação, acompanhar e avaliar a im-
plementação de planos e programas regionais e territoriais de de-
senvolvimento;

VII - operar o SNIDR com o objetivo de monitoramento e
avaliação dos planos, programas e ações regionais e territoriais da
PNDR; e

VIII - acompanhar as ações e projetos de desenvolvimento
regional e ordenamento territorial da Secretaria de Desenvolvimento
Regional decorrentes de acordos internacionais.

Art. 11. À Coordenação Geral de Planejamento Estratégico
compete:

I - formular, propor e acompanhar a implementação e in-
tegração da PNDR;
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II - formular, propor e acompanhar a implementação e in-
tegração da política nacional de ordenamento territorial;

III - articular as ações com os demais órgãos do Ministério e
suas entidades vinculadas com vistas à integração da PNDR e da
política nacional de ordenamento territorial;

IV - analisar pleitos técnico-administrativos relacionados às
ações de desenvolvimento regional;

V - desenvolver e estabelecer mecanismos para integrar as
iniciativas de promoção do desenvolvimento regional dos diversos
Ministérios, demais órgãos do governo e de cooperação internacio-
nal;

VI - elaborar, em articulação com as demais unidades da
SDR, planos de ação da Secretaria;

VII - orientar em consonância com a PNDR, a elaboração
dos programas da Secretaria para o PPA do MI;

VIII - conduzir e atualizar estudos e pesquisas de conjuntura
regional, envolvendo áreas relacionadas aos temas de interesse para a
PNDR e a política nacional de ordenamento territorial;

IX - colaborar na concepção de indicadores para o acom-
panhamento, monitoramento e avaliação de impacto dos programas e
ações da PNDR e da política nacional de ordenamento territorial;

X - coordenar a divulgação e promover a difusão da PNDR
e da política nacional de ordenamento territorial;

XI - apoiar a elaboração do relatório anual de avaliação da
PNDR, no âmbito de sua área de atuação;

XII - efetuar consultas e registros sobre a execução dos
programas e das ações sob a responsabilidade da coordenação, no
sistema informatizado em uso no âmbito do Governo Federal; e

XIII - fornecer informações para monitoramento, controle e
mensagens presidenciais no âmbito de sua atuação.

Art. 12. À Coordenação Geral de Planos Regionais e Ter-
ritoriais compete:

I - acompanhar as demais iniciativas federais e subnacionais
de planejamento regional e ordenamento territorial;

II - apoiar as diversas esferas de governo na elaboração de
planos de desenvolvimento regionais e territoriais;

III - estabelecer diretrizes gerais para a elaboração e gestão
de planos de ordenamento territorial e de desenvolvimento regional;

IV - apoiar a realização de estudos referentes ao ordena-
mento territorial para o desenvolvimento regional;

V - apoiar a elaboração de planos regionais e territoriais e de
estratégia de ordenamento territorial e de desenvolvimento regional;

VI - analisar pleitos técnico-administrativos relacionados à
realização de planos de desenvolvimento regional e ordenamento ter-
ritorial, além das ações de gestão necessárias à sua implementação;

VII - apoiar a elaboração de carteiras de projetos para sub-
regiões selecionadas;

VIII - acompanhar as demais iniciativas federais e subna-
cionais de planejamento regional e ordenamento territorial;

IX - apoiar a formação de Comitês Gestores de planos de
desenvolvimento regional e de ordenamento territorial;

X - apoiar a elaboração do relatório anual de avaliação da
PNDR, no âmbito de sua área de atuação;

XI - efetuar consultas e registros sobre a execução dos pro-
gramas e das ações sob a responsabilidade da coordenação, no sis-
tema informatizado em uso no âmbito do Governo Federal; e

XII - fornecer informações para monitoramento, controle e
mensagens presidenciais no âmbito de sua atuação.

Art. 13. À Coordenação Geral de Monitoramento e Ava-
liação de Políticas Regionais compete:

I - propor, operar e gerenciar o Sistema Nacional de In-
formações para o Desenvolvimento Regional - SNIDR, em apoio à
implementação da PNDR;

II - coletar e sistematizar informações e desenvolver análises
para subsidiar o processo de implementação de políticas;

III - articular com órgãos públicos das diferentes esferas de
governo e entidades da sociedade civil para a elaboração, imple-
mentação e acompanhamento da gestão da informação para o de-
senvolvimento regional e o ordenamento territorial;

IV - manter atualizado o sistema de informações estatísticas,
territoriais, demográficas, sociais, econômicas, financeiras e demais
temas de interesse para o desenvolvimento regional e para o or-
denamento territorial como suporte à rede de acompanhamento de
políticas públicas nos estudos, pesquisas e análises regionais;

V - conduzir a organização e a realização de ações de for-
mação, capacitação e treinamento para gestores da PNDR e da po-
lítica nacional de ordenamento territorial;

VI - coordenar e consolidar a elaboração da proposta do
PPA, no âmbito da Secretaria;

VII - coordenar a elaboração de indicadores para o acom-
panhamento, monitoramento e avaliação de impacto dos programas e
ações de desenvolvimento regional e de ordenamento territorial;

VIII - consolidar o relatório de avaliação da PNDR;
IX - efetuar consultas e registros sobre a execução dos pro-

gramas e das ações sob a responsabilidade da coordenação, no sis-
tema informatizado em uso no âmbito do Governo Federal;

X - fornecer informações para controle e mensagens pre-
sidenciais no âmbito de sua atuação; e

XI - manter atualizado o sistema informatizado de moni-
toramento de projetos e ações do Ministério.

Seção VI
Do Departamento de Gestão de Programas de Desenvol-

vimento Regional
Art. 14. Ao Departamento de Gestão de Programas de De-

senvolvimento Regional compete:
I - implementar programas, projetos e ações de promoção do

desenvolvimento e de inclusão socioprodutiva nas várias escalas ter-
ritoriais, em consonância com a PNDR;

II - articular, integrar e compatibilizar programas e ações da
Secretaria com órgãos e entidades do Ministério e dos demais órgãos
e entidades de governo e da sociedade civil;

III - promover e apoiar a criação e o funcionamento de
entidades e fóruns representativos de instâncias regionais e terri-
toriais;

IV - identificar os potenciais endógenos das regiões, de acor-
do com a PNDR, implementar e acompanhar planos, programas e
ações regionais e territoriais para o desenvolvimento socioeconômico
dessas regiões;

V - incentivar o fortalecimento e a diversificação da base
socioeconômica territorial e regional, a partir do adensamento de
cadeias produtivas, do fortalecimento de arranjos produtivos locais e
do manejo sustentável dos recursos naturais;

VI - implementar, acompanhar e avaliar as ações de de-
senvolvimento e inclusão socioeconômica na faixa de fronteira; e

VII - promover e implementar ações de apoio às Regiões
Integradas de Desenvolvimento - Ride.

Art.15. À Coordenação Geral de Programas Macrorregionais
compete:

I - planejar e coordenar a implementação de estratégias e
ações voltadas para a estruturação e integração de Arranjos Pro-
dutivos Locais - APL na Faixa de Fronteira, conforme as poten-
cialidades identificadas na região, articulando-os a investimentos es-
truturadores com vistas ao desenvolvimento regional;

II - planejar e coordenar a implementação de ações voltadas
para a superação da pobreza extrema, sobretudo, fomentar micro,
pequenos e médios empreendimentos na Faixa de Fronteira;

III - coordenar a identificação dos potenciais endógenos e
das ações integradas e implementar acordos e projetos de cooperação
técnica com instituições nacionais e internacionais voltados para o
desenvolvimento socioeconômico na Faixa de Fronteira;

IV - articular com entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, com vistas à harmonização de políticas públicas que
promovam o desenvolvimento da Faixa de Fronteira e a integração
fronteiriça;

V - coordenar e implementar a celebração de acordos e
projetos de cooperação técnica com instituições nacionais e inter-
nacionais voltados para a integração fronteiriça;

VI - supervisionar, monitorar e avaliar a implementação de
projetos de desenvolvimento regional na Faixa de Fronteira;

VII - coordenar a implementação de estratégias e ações ar-
ticuladas com programas macrorregionais, com vistas à integração
intra e inter-regional, para o desenvolvimento;

VIII - apoiar a Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - Sudene, a Superintendência de Desenvolvimento da Ama-
zônia - Sudam e a Superintendência de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - Sudeco na formulação e implementação de seus planos ma-
crorregionais;

IX - exercer a atividade de Secretaria Executiva da Comissão
Permanente para o Desenvolvimento e a Integração da Faixa de
Fronteira - CDIF;

X - apoiar a elaboração do relatório anual de avaliação da
PNDR, no âmbito de sua área de atuação;

XI - efetuar consultas e registros sobre a execução dos pro-
gramas e das ações sob a responsabilidade da coordenação, no sis-
tema informatizado em uso no âmbito do Governo Federal; e

XII - fornecer informações para monitoramento, controle e
mensagens presidenciais no âmbito de sua atuação.

Art.16. À Coordenação Geral de Programas Subregionais
compete:

I - planejar e coordenar a implementação de estratégias e
ações voltadas para a estruturação e adensamento de APL e cadeias
produtivas em sub-regiões selecionadas, articulando-os a investimen-
tos estruturadores em conformidade com a PNDR;

II - planejar e coordenar a implementação de ações voltadas
para a superação da pobreza extrema em sub-regiões selecionadas,
por meio da inclusão produtiva;

III - coordenar ações para o fortalecimento do capital social
em sub-regiões selecionadas por meio do apoio à criação e fun-
cionamento de entidades e fóruns representativos de instâncias re-
gionais e territoriais;

IV - implementar programas, planos, projetos e ações da
Secretaria em âmbito sub-regional, em territórios elegíveis pela ti-
pologia da PNDR;

V - coordenar a identificação dos potenciais endógenos em
âmbito sub-regional e implementar acordos e projetos de cooperação
técnica com instituições nacionais e internacionais voltados para o
desenvolvimento socioeconômico dessas regiões;

VI - supervisionar, monitorar e avaliar a implementação de
projetos de desenvolvimento regional em sub-regiões selecionadas;

VII - apoiar a elaboração do relatório anual de avaliação da
PNDR, no âmbito de sua área de atuação;

VIII - efetuar consultas e registros sobre a execução dos
programas e das ações sob a responsabilidade da coordenação, no
sistema informatizado em uso no âmbito do Governo Federal; e

IX - fornecer informações para monitoramento, controle e
mensagens presidenciais no âmbito de sua atuação.

Art.17. À Coordenação Geral de Programas e Projetos Es-
peciais compete:

I - planejar e coordenar a implementação de estratégias e
ações voltadas para a estruturação e adensamento de APLs e cadeias
produtivas no semiárido brasileiro, articulando-os a investimentos es-
truturadores em conformidade com a PNDR;

II - planejar e coordenar a implementação de ações especiais,
inclusive aquelas voltadas para a superação da pobreza extrema, por
meio da oferta do acesso à água e da inclusão produtiva;

III - coordenar ações para o fortalecimento do capital social
por meio do apoio à criação e funcionamento de entidades e fóruns
representativos regionais e territoriais e da difusão de modelos de
gestão adequados às cadeias produtivas e arranjos produtivos locais
no semiárido brasileiro;

IV - coordenar ações para a implantação de tecnologias so-
ciais, passíveis de reaplicação, que promovam soluções de trans-
formação socioeconômica de comunidades rurais;

V - coordenar a identificação dos potenciais endógenos e das
ações integradas e implementar acordos e projetos de cooperação
técnica com instituições nacionais e internacionais voltados para o
desenvolvimento socioeconômico nas áreas prioritárias de acordo
com a PNDR;

VI - supervisionar, monitorar e avaliar a implementação de
projetos de desenvolvimento regional nas áreas prioritárias de acordo
com a PNDR;

VII - apoiar a elaboração do relatório anual de avaliação da
PNDR, no âmbito de sua área de atuação;

VIII - efetuar consultas e registros sobre a execução dos
programas e das ações sob a responsabilidade da coordenação, no
sistema informatizado em uso no âmbito do Governo Federal; e

IX - fornecer informações para monitoramento, controle e
mensagens presidenciais no seu âmbito de atuação.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Secretário
Art. 18. Ao Secretário incumbe:
I - propor ao Ministro de Estado políticas e diretrizes, nos

assuntos de competência da Secretaria;
II - submeter ao Ministro de Estado os planos, programas e

relatórios da Secretaria;
III - promover a articulação da Secretaria com outras uni-

dades e entidades governamentais;
IV - representar a Secretaria nos assuntos relativos à sua área

de competência;
V - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das unidades que integram a estrutura da Se-
cretaria;

VI - promover a integração operacional entre as unidades da
Secretaria;

VII - propor ao Ministro de Estado, ações a serem acom-
panhadas ou supervisionadas pelas Representações Regionais;

VIII - alocar nas unidades subordinadas, os servidores em
exercício na Secretaria;

IX - editar os atos administrativos sobre assunto de sua
competência;

X - garantir a atualização do sistema de monitoramento de
projetos e ações do Ministério nos assuntos referentes à sua área de
atuação; e

XI - exercer as atribuições que lhe forem expressamente
delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subor-
dinada.

Seção II
Dos Diretores
Art. 19. Aos Diretores incumbe:
I - assessorar o Secretário na fixação de diretrizes, nos as-

suntos de sua competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades que integram a es-
trutura do Departamento;

III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-
çoamento das atividades afetas ao Departamento;

IV - definir a programação de trabalho das respectivas uni-
dades, de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;

V - fornecer informações gerenciais sobre programas e ações
sob responsabilidade do Departamento para subsidiar as decisões de
alocação de recursos e a definição de prioridades;

VI - alocar os servidores em exercício na unidade subor-
dinada e promover a adequada distribuição dos trabalhos; e

VII - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridades superiores.

Seção III
Dos Coordenadores Gerais
Art. 20. Aos Coordenadores Gerais incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos;
V - identificar, registrar e propor a disseminação das ex-

periências bem sucedidas de programas ou projetos; e
VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridades superiores.
Seção IV
Do Chefe de Serviço
Art. 21. Ao Chefe do Serviço incumbe:
I - planejar, dirigir, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das respectivas unidades;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - desenvolver estudos que subsidiem a execução das ati-

vidades da sua área de atuação; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
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Seção V
Dos Assessores Técnicos
Art. 22. Aos Assessores Técnicos incumbe:
I - elaborar e analisar processos e documentos e emitir ma-

nifestações sobre os assuntos submetidos à deliberação dos respec-
tivos dirigentes;

II - providenciar a formulação de respostas a pedidos de
informações que envolvam as competências das respectivas unidades;
e

III - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.

Seção VI
Dos Assistentes e Assistentes Técnicos
Art. 23. Aos Assistentes e Assistentes Técnicos incumbe:
I - executar as atividades de assistência aos respectivos ti-

tulares e as de natureza técnica afetas às suas unidades;
II - elaborar e analisar processos e documentos e emitir

manifestações sobre os assuntos relativos à sua área de atuação;
III - realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que

lhes são submetidos; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 24. Aos servidores com funções gratificadas não es-

pecificadas neste regimento caberá executar as atribuições que lhes
forem cometidas por autoridades superiores.

Art. 25. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste regimento, outras poderão ser cometidas pela autoridade com-
petente ao órgão e aos servidores, com propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da SDR.

Art. 26. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de De-
senvolvimento Regional.

Art. 27. O Secretário poderá expedir instruções complemen-
tares a este regimento e estabelecer normas operacionais para a exe-
cução de serviços afetos à sua área de atuação.

ANEXO V
SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA

CIVIL
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil,

órgão específico e singular, integrante da estrutura regimental do
Ministério da Integração Nacional - MI, compete:

I - formular e conduzir a Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil - PNPDEC;

II - coordenar o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil
- SINPDEC, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios;

III - participar da formulação da PNDR;
IV - promover o planejamento para a atuação de proteção e

defesa civil, mediante planos diretores, preventivos, de contingência,
de operação e plurianuais;

V - estabelecer estratégias e diretrizes para orientar as ações
de prevenção e redução de desastres;

VI - promover a capacitação e o treinamento de recursos
humanos para ações de prevenção e redução de desastres;

VII - coordenar e promover, em articulação com os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, a realização de ações conjuntas
dos órgãos integrantes do SINPDEC;

VIII - promover, em articulação com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, a organização e a implementação de órgãos
de proteção e defesa civil e de núcleos comunitários de proteção e
defesa civil;

IX - instruir processos para o reconhecimento, pelo Ministro
de Estado, de situação de emergência e de estado de calamidade
pública;

X - operacionalizar o Cenad;
XI - manter o Grupo de Apoio a Desastres - Gade, formado

por equipe técnica multidisciplinar, mobilizável a qualquer tempo
para atuar nas diversas fases do desastre em território nacional ou em
outros países;

XII - promover o intercâmbio técnico entre organismos go-
vernamentais internacionais de proteção e defesa civil, participando
como membro representante da Proteção e Defesa Civil brasileira;

XIII - exercer as atividades de Secretaria Executiva do Con-
selho Nacional de Proteção e Defesa Civil - Conpdec; e

XIV - presidir o Conselho Diretor do Fundo Especial para
Calamidades Públicas - Funcap.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil -

Sedec tem a seguinte estrutura:
I - Coordenação de Administração e Assessoramento -

CRAA;
II - Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo - SAAP;
III - Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e De-

sastres - Cenad:
a) Coordenação Geral de Monitoramento e Operação - CG-

MO;
1. Divisão de Tecnologia da Informação e Telecomunicações

- DTIT;
2. Coordenação de Preparação e Gestão - CPG;
2.1. Divisão de Apoio Logístico e Operacional - Dalo;
3. Coordenação de Reconhecimento Federal - CRF;
4. Coordenação de Resposta e Assistência Humanitária -

CRAH;
4.1. Divisão de Ações para Seca e Estiagem - Dase;

IV - Departamento de Articulação e Gestão - DAG:
a) Coordenação Geral de Articulação e Gestão - CGAG;
1. Coordenação Articulação - CA;
1.1. Divisão de Transferência de Recursos- DTR;
1.2. Divisão de Gestão - DG;
V - Departamento de Minimização de Desastres - DMD:
a) Coordenação Geral de Prevenção e Preparação - CGPP;
1. Divisão de Capacitação e Difusão do Conhecimento -

DCDC;
2. Divisão de Fortalecimento e Articulação do Sistema -

D FA S ;
VI - Departamento de Reabilitação e de Reconstrução -

DRR:
a) Coordenação Geral de Reabilitação e de Reconstrução -

CGRR;
1. Divisão de Informação Processual - DIP;
2. Coordenação de Reconstrução - Core;
2.1. Divisão de Acompanhamento e Inspeção - DAI.
Art. 3º Para exercer suas atribuições, o Diretor de Arti-

culação e Gestão contará com um Assistente Técnico.
§ 1º O Diretor de Minimização de Desastres com um As-

sistente Técnico.
§ 2º O Coordenador Geral de Prevenção e Preparação com

um Assistente.
Art. 4º A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil será

dirigida pelo Secretário, os Departamentos e o Centro Nacional de
Gerenciamento de Riscos e Desastres por Diretores, as Coordenações
Gerais por Coordenadores Gerais, as Coordenações por Coordena-
dores, as Divisões e o Serviço por Chefes, cujos cargos serão pro-
vidos na forma da legislação vigente.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos indicados no artigo anterior
serão substituídos por servidor, previamente designado na forma da
legislação específica, nos afastamentos, impedimentos legais e re-
gulamentares do titular e na vacância do cargo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Da Coordenação de Administração e Assessoramento
Art. 6º À Coordenação de Administração e Assessoramento

compete:
I - assistir o Secretário em sua representação política e so-

cial;
II - assessorar o Secretário no atendimento às consultas,

audiências e requerimentos de informação;
III - providenciar a publicação dos atos relacionadas ao re-

conhecimento federal;
IV - acompanhar o andamento dos projetos de interesse ou

de iniciativa da Secretaria;
V - exercer as atividades de comunicação social relativas às

realizações da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, em
articulação com a Ascom;

VI - coordenar, elaborar e consolidar as respostas para aten-
dimento às diligências dos Órgãos de Controle Interno e Externo,
Ouvidoria e às demais demandas de informação em geral, submetidas
à Secretaria;

VII - manter atualizado o sistema de acompanhamento de
demandas;

VIII - centralizar o envio de informações acerca dos pro-
cessos e projetos em andamento na Secretaria;

IX - acompanhar e coordenar a atuação de representantes da
Secretaria em órgãos colegiados;

X - elaborar a agenda de atividades da Secretaria, em ar-
ticulação com as demais unidades e acompanhar a sua execução;

XI - encaminhar as documentações recebidas pela Secretaria
para os setores competentes e acompanhar suas providências, quando
necessárias;

XII - manter atualizado no site do Ministério e na intranet o
conteúdo técnico, sob a responsabilidade da Secretaria, de acordo
com as orientações da Ascom; e

XIII - receber intimações e citações judiciais e dar conhe-
cimento à chefia imediata.

Art. 7º Ao Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo
compete coordenar, acompanhar e executar as atividades necessárias
ao apoio operacional e administrativo no âmbito da Secretaria, e
especificamente:

I - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da Secretaria, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

II - efetuar cadastramento, autuação, juntada, desapensação,
abertura e encerramento de volume e prestar informações sobre pro-
cessos e documentos, no âmbito da área a qual se vincula;

III - providenciar a requisição e o controle de suprimento de
fundos, passagens e diárias destinadas aos servidores da Secretaria;

IV - controlar e executar as atividades relativas à concessão
e prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da unidade,
conforme normas em vigência;

V - monitorar a execução do teto orçamentário e dos gastos
com diárias e passagens dos servidores, colaboradores e convidados,
no âmbito da secretaria;

VI - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

VII - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da Secretaria, conforme normas em vigência;

VIII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade da Secretaria;

IX - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

X - acompanhar e controlar a utilização dos veículos oficiais
sob a responsabilidade da Secretaria, bem como providenciar o atesto
do Secretário nos Boletins Diários de Veículos; e

XI - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Parágrafo único. As atividades do Serviço de Apoio Ad-
ministrativo e Protocolo da Secretaria serão coordenadas pela
CRAA.

Seção II
Do Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desas-

tres
Art.8º Ao Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e

Desastres compete:
I - acompanhar e executar as ações de monitoramento, pre-

paração e resposta a desastres, em âmbito nacional;
II - acompanhar e monitorar as condições e informações

meteorológicas, geológicas, hidrológicas e sismológicas recebidas dos
órgãos competentes;

III - organizar e manter banco de dados e registros históricos
dos riscos, desastres ocorridos e atividades de preparação e resposta
realizadas, por meio de informações padronizadas que permitam a
análise e desenvolvimento de estudos de desastres e assuntos cor-
relatos;

IV - analisar tecnicamente os dados e informações referentes
às causas, danos e prejuízos decorrentes de desastres;

V - consolidar, elaborar e difundir relatórios de monito-
ramento de riscos e ocorrências de desastres;

VI - difundir alertas de desastres e prestar orientações pre-
parativas aos Estados, Distrito Federal e Municípios;

VII - propor diretrizes e elaborar planos estratégicos para as
ações de preparação e resposta a desastres, em articulação com os
demais órgãos do SINPDEC e do Governo federal;

VIII - integrar e articular as ações do Governo federal no
planejamento, monitoramento, preparação e resposta a desastres em
âmbito nacional;

IX - integrar e articular as ações do Governo federal na
resposta a desastres em âmbito internacional, quando demandado pe-
los órgãos competentes;

X - analisar as solicitações dos Estados, Distrito Federal e
Municípios para reconhecimento federal de situação de emergência e
de estado de calamidade pública;

XI - mobilizar, apoiar e coordenar as atividades do Gade;
XII - coordenar e operacionalizar as atividades da Rede Na-

cional de Emergência de Radioamadores - Rener, para ações de pro-
teção e defesa civil;

XIII - participar de testes relacionados com a preparação e
resposta a desastres; e

XIV - fomentar a criação e atualização de sistemas de alarme
e de gerenciamento de riscos e desastres nos Estados, Distrito Federal
e Municípios.

Art. 9° À Coordenação Geral de Monitoramento e Operação
compete:

I - coordenar, articular e integrar as ações de monitoramento,
preparação e resposta a desastres, em âmbito nacional;

II - coordenar as atividades administrativas e logísticas do
Cenad;

III - coordenar a organização de banco de dados e registros
históricos das ações de preparação e resposta a desastres desenvol-
vidas;

IV - coordenar as atividades relativas à análise técnica dos
dados e informações recebidas e produzidas no Cenad;

V - propor diretrizes para a difusão de alertas a desastres;
VI - elaborar planos estratégicos para as ações de preparação

e resposta a desastres, em articulação com os demais órgãos do
Sinpdec, do Governo federal e com entidades não governamentais;

VII - integrar e articular as ações do Governo federal no
planejamento, monitoramento, preparação e resposta a desastres em
âmbito nacional;

VIII - coordenar as ações e processos relacionados ao re-
conhecimento federal de situação de emergência e de estado de ca-
lamidade pública;

IX - propor diretrizes quanto às atividades da Rede Nacional
de Emergência de Radioamadores - Rener, para ações de proteção e
defesa civil;

X - participar de testes relacionados com a preparação e
resposta a desastres;

XI - fomentar a criação, estruturação e atualização de sis-
temas de alarme e de gerenciamento de riscos e desastres nos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios;

XII - articular as ações do Governo Federal na resposta a
desastres em âmbito nacional; e

XIII - articular as ações do Governo Federal na resposta a
desastres em âmbito internacional, quando demandado pelos órgãos
competentes.

Art. 10. À Divisão de Tecnologia da Informação e Tele-
comunicações compete:

I - apoiar as ações de monitoramento, preparação e resposta
a desastres, em âmbito nacional;

II - executar ações em tecnologia da informação com vistas
ao processamento e registro eletrônico de dados e informações di-
gitais no Cenad, em articulação com a CGTI/DGE;

III - administrar a infraestrutura tecnológica do Cenad, em
articulação com a CGTI/DGE;

IV - organizar, operacionalizar e apoiar as atividades da
Rede Nacional de Emergência de Radioamadores - Rener para ações
de proteção e defesa civil;

V - participar e apoiar a criação, manutenção e atualização
de sistemas de alarme e de gerenciamento de riscos e desastres nos
Estados, Distrito Federal e Municípios;

VI - apoiar, em sua área de competência, a difusão de alertas
de desastres;

VII - apoiar a CGTI/DGE em assuntos relacionados a te-
lefonia, dentro de sua área de competência;



Nº 143, terça-feira, 29 de julho de 201434 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014072900034

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

VIII - apoiar a CGTI/DGE na elaboração e execução do
Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI do Ministério da
Integração Nacional; e

IX - gerenciar e fiscalizar os contratos relativos à tecnologia
da informação celebrados para os assuntos específicos do CENAD e
zelar por seu fiel cumprimento.

Parágrafo único. A DTI/Cenad atuará como órgão correlato
do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da In-
formação - SISP.

Art. 11. À Coordenação de Preparação e Gestão compete:
I - difundir alertas de desastres e prestar orientações pre-

parativas aos Estados, Distrito Federal e Municípios;
II - executar ações de monitoramento, preparação e resposta

a desastres, em âmbito nacional;
III - elaborar e difundir relatórios de monitoramento de ris-

cos e ocorrências de desastres;
IV - elaborar procedimentos operacionais para a gestão de

desastres
V - organizar e executar as ações de resposta aos desastres

em âmbito nacional e internacional, caso seja solicitado;
VI - coordenar as equipes de gestão e monitoramento e Gade

na gestão de desastres;
VII - apoiar a emissão de pareceres em relação às soli-

citações de reconhecimento federal de situação de emergência ou de
estado de calamidade pública;

VIII - apoiar a emissão de pareceres referentes às solici-
tações de transferência de recursos; e

IX - monitorar as condições e informações meteorológicas,
geológicas, hidrológicas e sismológicas recebidas dos órgãos com-
petentes.

Art. 12. À Divisão de Apoio Logístico e Operacional com-
pete:

I - organizar os fluxos e procedimentos relacionados à gestão
de desastres;

II - desenvolver ações para o atendimento às necessidades
logísticas nas missões operacionais do Cenad;

III - elaborar requisições e manter controle dos recursos
materiais e humanos requisitados pelo Cenad junto a órgãos que
atuam em conjunto na resposta a desastres;

IV - subsidiar no planejamento para mobilização de ser-
vidores na atuação da gestão de desastres;

V - elaborar Plano de Contingência do Cenad visando à
mobilização de servidores para atendimento aos desastres;

VI - mobilizar, apoiar e coordenar as atividades do Gade;
e

VI - manter arquivo atualizado de membros do Gade para
mobilização e emprego na gestão dos desastres.

Art. 13. À Coordenação de Reconhecimento Federal com-
pete:

I - analisar processos e emitir pareceres em relação às so-
licitações de reconhecimento federal de situação de emergência ou de
estado de calamidade pública;

II - manter e fornecer dados atualizados referentes às so-
licitações e aos reconhecimentos de situação de emergência ou estado
de calamidade pública; e

III - cadastrar e orientar os usuários do sistema eletrônico de
reconhecimento federal.

Art. 14. À Coordenação de Resposta e Assistência Huma-
nitária compete:

I - analisar as solicitações de recursos relativas à resposta e
assistência humanitária, bem como acompanhar sua execução e pres-
tação de contas física;

II - providenciar notificações afetas ao acompanhamento e
instrumentos congêneres visando a regularização dos processos bem
como o cumprimento dos prazos de vigências dos processos de trans-
ferência de recursos;

III - emitir parecer referente às solicitações de transferência
de recursos;

IV - planejar e coordenar as ações humanitárias desenvol-
vidas pela Sedec; e

V - avaliar as ações de resposta e atuar como um ponto de
apoio entre a Sedec e outros órgãos do Sinpdec.

Art. 15. À Divisão de Ações para Seca e Estiagem com-
pete:

I - analisar as solicitações de transferência dos recursos fi-
nanceiros previstos para a execução de ações relativas à seca e es-
tiagem;

II - emitir pareceres sobre os aspectos de execução física das
prestações de conta apresentadas relativas a convênios e a outros
instrumentos congêneres;

III - controlar o atendimento aos municípios nos programas
gerenciados pelo ministério para combate à seca e estiagem;

IV - organizar e manter banco de dados e registros históricos
das ações relativas à seca e estiagem; e

V - participar de planos estratégicos para as ações de res-
posta a seca e estiagem, em articulação com os demais órgãos do
Sinpdec e do Governo federal.

Seção III
Do Departamento de Articulação e Gestão
Art. 16. Ao Departamento de Articulação e Gestão com-

pete:
I - subsidiar a formulação e a definição de diretrizes gerais

relacionadas com a PNPDEC;
II - supervisionar a elaboração do plano plurianual, do plano

estratégico e dos orçamentos anuais da Secretaria e suas alterações;
III - prestar apoio administrativo aos fundos de defesa civil

da União, propor critérios e normas para aplicação e controle dos
recursos provenientes desses fundos;

IV - promover estudos com vistas à obtenção de novas fon-
tes de recursos para os programas de proteção e defesa civil;

V - analisar e instruir os processos de convênios, termos de
compromisso, contratos, termos de cooperação e instrumentos si-
milares, no âmbito da Secretaria;

VI - supervisionar e promover o planejamento físico-finan-
ceiro e o acompanhamento da execução orçamentária e financeira da
Secretaria;

VII - promover estudos, pesquisas e análises de políticas
públicas com vistas a subsidiar o processo de alocação de recursos
públicos, a política de gastos e a coordenação das ações, no que se
refere aos assuntos de competência da Secretaria; e

VIII - realizar estudos e propor medidas visando à melhor
alocação dos recursos humanos da Secretaria e a otimizar seus fluxos
de trabalho por meio da automação de processos e da utilização de
tecnologias de informação e comunicação.

Art. 17. À Coordenação Geral de Articulação e Gestão com-
pete:

I - participar dos processos de elaboração, revisão, moni-
toramento e avaliação dos programas do PPA;

II - participar da elaboração da Proposta Orçamentária do
Ministério e para o aprimoramento do cadastro programas e ações;

III - acompanhar a execução dos programas e das ações do
MI, sob a responsabilidade da Secretaria, nos sistemas informatizados
em uso no âmbito de Governo Federal;

IV - disponibilizar informações para compor a Prestação de
Contas do Presidente da República e os demais relatórios institu-
cionais do Ministério;

V - fornecer informações para compor as mensagens pre-
sidenciais referentes à abertura da Sessão Legislativa, ao encami-
nhamento ao Congresso Nacional dos Projetos de Lei do Plano Plu-
rianual - PLPPA e PLOA;

VI - coordenar estudos para obtenção de novas fontes de
recursos para programas de proteção e defesa civil, inclusive os re-
ferente ao Funcap;

VII - propor critérios para a aplicação e o acompanhamento
dos recursos do Funcap;

VIII - acompanhar as reuniões da Junta Deliberativa do Fun-
cap;

IX - coordenar estudos sobre o enquadramento dos pro-
gramas e projetos de investimentos na gestão do orçamento da Se-
dec;

X - coordenar as atividades de análise e celebração de pro-
postas de convênios, termos de compromisso, contratos, termos de
cooperação, destaques e outros instrumentos similares;

XI - elaborar o planejamento das atividades do Departa-
mento, em conformidade com o planejamento estratégico da Secre-
taria;

XII - participar, juntamente com os demais Departamentos,
das reuniões para a concessão da Medalha Defesa Civil Nacional;

XIII - coordenar a realização de estudos e propor medidas
visando:

a) a melhor alocação dos recursos humanos na Secretaria, em
articulação com a CGGP;

b) otimizar seus fluxos de trabalho.
XIV - coordenar a elaboração e consolidar as informações da

Secretaria para compor o Relatório de Gestão Anual sobre os atos e
fatos praticados no exercício; e

XV - manter atualizado o sistema informatizado de mo-
nitoramento de projetos e ações do Ministério.

Art. 18. À Coordenação Articulação compete:
I - articular a integração das ações entre as divisões do

Departamento;
II - prestar esclarecimentos e orientação ao público interno e

externo referente a ações pertinentes ao Departamento;
III - propor e supervisionar estudos para obtenção de novas

fontes de recursos para programas de proteção e defesa civil, in-
clusive os referente ao Funcap;

IV - elaborar critérios para a aplicação e o acompanhamento
dos recursos do Funcap;

V - apoiar as reuniões da Junta Deliberativa do Funcap e
providenciar a publicação de suas resoluções; e

VI - propor e realizar estudos visando:
a) a melhor alocação dos recursos humanos na Secretaria, em

articulação com a CGGP; e
b) otimizar seus fluxos de trabalho.
Art. 19. À Divisão de Transferência de Recursos compete:
I - analisar e instruir as propostas de convênios, termos de

compromisso, contratos, termos de cooperação, destaques e outros
instrumentos similares; e

II - manter a organização e o controle dos instrumentos de
repasse e seus respectivos processos.

Art. 20. À Divisão de Gestão compete:
I - manter atualizadas as informações sobre a execução dos

programas e das ações do MI, sob a responsabilidade da Secretaria,
nos sistemas informatizados em uso no âmbito do Governo Federal;

II - elaborar estudos para obtenção de novas fontes de re-
cursos para programas de proteção e defesa civil, inclusive os re-
ferente ao Funcap;

III - desenvolver estudos sobre o enquadramento dos pro-
gramas e projetos de investimentos na gestão do orçamento da Sedec;
e

IV - controlar e executar devoluções do exercício e de exer-
cícios anteriores.

Seção IV
Do Departamento de Minimização de Desastres
Art. 21. Ao Departamento de Minimização de Desastres

compete:
I - subsidiar a formulação e a definição de diretrizes gerais

relacionadas com a PNPDEC;
II - desenvolver e implementar programas, projetos e estudos

de prevenção e de preparação para emergências e desastres;

III - desenvolver a Doutrina Nacional de Defesa Civil, no
âmbito do Sinpdec;

IV - promover, no âmbito do Sinpdec, o desenvolvimento de
estudos relacionados com a identificação, avaliação e mapeamento de
riscos de desastres, a elaboração de mapas de áreas de risco, sus-
cetibilidade, perigo, e outros pertinentes;

V - propor ao Conpdec critérios para a elaboração, análise e
avaliação de planos, programas e projetos de prevenção, mitigação de
risco e preparação para desastres, e para a decretação de situação de
emergência ou de estado de calamidade pública;

VI - promover, em articulação com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, a organização e a implementação de órgãos
municipais de proteção e defesa civil e de núcleos comunitários de
proteção e defesa civil;

VII - promover e consolidar, em âmbito nacional, o pla-
nejamento para a atuação de proteção e defesa civil, por meio de
planos diretores, preventivos, de contingência, de operação e plu-
rianuais;

VIII - secretariar as reuniões do Conpdec;
IX - promover o intercâmbio técnico-científico do Sinpdec

com os sistemas de proteção e defesa civil de outros países e com os
organismos internacionais que atuam nessa área;

X - promover, articular e implementar junto ao Sinpdec
ações direcionadas à redução de riscos de desastres;

XI - elaborar e gerir o Plano Nacional de Proteção e Defesa
Civil, no âmbito da Secretaria; e

XII - planejar, promover e participar de testes relacionados
com preparação para desastres.

Art. 22. À Coordenação Geral de Prevenção e Preparação
compete:

I - propor a implementação de ações, no âmbito do Sinpdec,
observando as diretrizes e metas da Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil relacionadas com a prevenção de desastres e com a
preparação para emergências e desastres;

II - implementar, no âmbito do Sinpdec, projetos relacio-
nados com o desenvolvimento de recursos humanos e institucionais
relacionados a Proteção e Defesa Civil;

III - planejar o programa de formação e capacitação con-
tinuada no âmbito do Sinpdec;

IV - propor o desenvolvimento de ações de identificação,
avaliação e mapeamento de riscos de desastres;

V - acompanhar a elaboração de mapas de áreas de risco,
suscetibilidade, perigo, e outros pertinentes;

VI - planejar as Conferências e Fóruns Nacionais de Pro-
teção e Defesa Civil, e outros eventos promovidos pela Secretaria;

VII - propor a realização de estudos e pesquisas relacionados
à Proteção e Defesa Civil;

VIII - supervisionar a elaboração de publicações técnicas
relacionadas à Proteção e Defesa Civil;

IX - elaborar Planos Diretores, no âmbito do Sinpdec, e
compatibilizá-los com o estabelecido na Doutrina Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil;

X - acompanhar a implementação dos Projetos de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico e a instalação de Centros Uni-
versitários de Ensino e Pesquisas sobre Desastres - Ceped;

XI - acompanhar o desenvolvimento e revisão de normas
gerais pertinentes a Proteção e Defesa Civil;

XII - avaliar as propostas de convênios, ajustes e outros
documentos congêneres, relativos às ações de prevenção e prepa-
ração;

XIII - elaborar os planos estratégicos do Departamento, em
conformidade com o planejamento estratégico da Secretaria;

XIV - propor ações para o intercâmbio técnico-científico do
Sinpdec com os Órgãos de Proteção e Defesa Civil e as organizações
internacionais que atuam nessa área;

XV - planejar a solenidade de concessão da Medalha Defesa
Civil Nacional e submeter a lista de indicados ao Secretário Nacional
de Proteção e Defesa Civil e ao Ministro da Integração Nacional; e

XVI - organizar e acompanhar as reuniões do Conpdec.
Art. 23. À Divisão de Capacitação e Difusão do Conhe-

cimento compete:
I - executar programas e projetos de capacitação voltados à

prevenção de desastres no âmbito do Sinpdec;
II - realizar cursos, seminários, encontros e eventos de ca-

pacitação em Proteção e Defesa Civil;
III - orientar e executar o planejamento para a atuação de

proteção e defesa civil, em âmbito nacional;
IV - apoiar a elaboração de planos preventivos e de con-

tingência, em âmbito nacional, observadas as políticas e diretrizes da
ação governamental de proteção e defesa civil;

V - implementar projetos para o Desenvolvimento Científico
e Tecnológico e incentivar a criação de Centros Universitários de
Ensino e Pesquisas sobre Desastres - Ceped;

VI - desenvolver eventos relacionados à Proteção e Defesa
Civil;

VII - manter banco de dados com informações sobre as
capacitações em proteção e defesa civil realizadas no país;

VIII - coordenar a execução dos simulados de preparação
para desastres em todo o país;

IX - incentivar a abordagem do tema proteção e defesa civil
no currículo de escolas; e

X - fomentar a criação de programas de ensino técnico em
proteção e defesa civil.

Art. 24. À Divisão de Fortalecimento e Articulação do Sis-
tema compete:

I - executar programas e projetos voltados à preparação para
emergências e desastres;

II - formular diretrizes relacionadas com a Política Nacional
de Proteção e Defesa Civil;

III - difundir a Doutrina Nacional de Proteção e Defesa
Civil;
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IV - elaborar, revisar e atualizar normas gerais, manuais
técnicos e bibliografia na área de proteção e defesa civil;

V - executar atividades que promovam o fortalecimento dos
Órgãos Municipais de Proteção e Defesa Civil;

VI - promover campanhas em parceria com instituições in-
ternacionais para a redução de riscos de desastres; e

VII - desenvolver metodologia de trabalho com o volun-
tariado.

Seção V
Do Departamento de Reabilitação e de Reconstrução
Art. 25. Ao Departamento de Reabilitação e de Reconstrução

compete:
I - subsidiar a formulação e a definição de diretrizes gerais

relacionadas com a PNPDEC;
II - desenvolver e implementar programas e projetos de rea-

bilitação e de reconstrução;
III - coordenar, em âmbito nacional, as ações de recons-

trução, em apoio aos órgãos estaduais, distritais e municipais de
proteção e defesa civil;

IV - realizar a análise técnica das propostas de convênios,
contratos, ajustes e outros instrumentos congêneres, relacionadas com
suas atividades;

V - realizar e supervisionar as vistorias técnicas dos objetos
conveniados;

VI - emitir pareceres técnicos sobre as prestações de contas
apresentadas, parciais e finais, dos convênios e outros instrumentos
congêneres, quanto ao aspecto de execução física e sobre prorrogação
de prazos e adequação de metas; e

VII - organizar e manter bancos de dados e relatórios ge-
renciais relacionados com as atividades do Departamento.

Art. 26. À Coordenação Geral de Reabilitação e de Re-
construção compete:

I - desenvolver e manter atualizadas as normas e os manuais
que se destinem a orientar ou disciplinar a execução das ações de
reabilitação e de reconstrução em âmbito nacional;

II - emitir relatórios de desempenho dos programas e pro-
jetos de reabilitação e de reconstrução desenvolvidos pelo DRR e
propor diretrizes para melhor efetividade dessas ações;

III - propor e implementar programas e projetos de rea-
bilitação e de reconstrução consoante as diretrizes da PNPDEC;

IV - coordenar e implementar ações de reabilitação em de-
sastres de grande relevância no país, em apoio aos órgãos estaduais,
distritais e municipais de proteção e defesa civil;

V - prestar apoio e assistência aos órgãos estaduais, distritais
e municipais de proteção e defesa civil na elaboração de planos e
projetos de reconstrução;

VI - analisar, nos aspectos técnicos, propostas de transfe-
rências de recursos para execução de ações de reabilitação e de
reconstrução;

VII - planejar, coordenar, supervisionar e realizar vistorias
técnicas, acompanhar e avaliar a execução dos objetos de transfe-
rências de recursos;

VIII - elaborar os planos estratégicos do Departamento, em
conformidade com o planejamento estratégico da Secretaria;

IX - emitir pareceres relativos aos objetos conveniados ou
resultantes de instrumentos congêneres no que se refere aos aspectos
de execução física das prestações de conta, prorrogação de prazos e
adequação de metas; e

X - emitir relatórios gerenciais das atividades do DRR.
Art. 27. À Divisão de Informação Processual compete:
I - receber, registrar, distribuir e realizar outras atividades

relacionadas ao fluxo e guarda de processos e documentos de in-
teresse da CGRR, mantendo atualizada a sua tramitação;

II - providenciar a expedição das notificações, dos ofícios e
dos expedientes relacionados às diligências afetas ao acompanha-
mento e às prestações de conta de convênios e instrumentos con-
gêneres, com vistas à regularização dos respectivos processos;

III - acompanhar o cumprimento dos prazos de atendimento
de notificações expedidas pela CGRR relativas a convênios e ins-
trumentos congêneres;

IV - organizar e manter banco de dados referente aos as-
suntos da unidade.

Art. 28. À Coordenação de Reconstrução compete:
I - acompanhar e avaliar a execução dos projetos de rea-

bilitação e reconstrução, e obras de engenharia;
II - planejar, coordenar e realizar as inspeções in loco dos

objetos pactuados nos convênios ou em outros instrumentos de trans-
ferência de recursos congêneres estabelecidos com os entes federados
e outras organizações, consoante a norma infraconstitucional em vi-
gor; e

III - emitir pareceres sobre os aspectos de execução física
das prestações de conta apresentadas, relativas a convênios e a outros
instrumentos congêneres.

Art. 29. À Divisão de Acompanhamento e Inspeção com-
pete:

I - subsidiar o planejamento e programação de viagens a
serviço do DRR;

II - subsidiar a elaboração e consolidação de informações
para fins de atendimento às diligências encaminhadas pela Coor-
denação de Administração e Assessoramento;

III - acompanhar e controlar os prazos relativos às respostas
às diligências conforme inciso anterior;

IV - organizar e manter informações atualizadas referente às
inspeções "in loco" a serem realizadas;

V - organizar e manter banco de dados referentes às di-
ligências; e

VI - subsidiar o planejamento e programação de viagens a
serviços do DRR.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Secretário
Art. 30. Ao Secretário incumbe:
I - propor ao Ministro de Estado políticas e diretrizes, nos

assuntos de competência da Secretaria;
II - submeter ao Ministro de Estado os planos, programas e

relatórios da Secretaria;
III - promover a articulação da Secretaria com outras uni-

dades e entidades governamentais;
IV - representar a Secretaria nos assuntos relativos à sua área

de competência;
V - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das unidades que integram a estrutura da Se-
cretaria;

VI - promover a integração operacional entre as unidades da
Secretaria;

VII - propor ao Ministro de Estado, ações a serem acom-
panhadas ou supervisionadas pelas Representações Regionais;

VIII - alocar nas unidades subordinadas, os servidores em
exercício na Secretaria;

IX - editar atos administrativos sobre assunto de sua com-
petência;

X - garantir a atualização do sistema de monitoramento de
projetos e ações do Ministério nos assuntos referentes à sua área de
atuação; e

XI - exercer as atribuições que lhe forem expressamente
delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subor-
dinada.

Seção II
Dos Diretores e Coordenadores Gerais
Art. 31. Aos Diretores incumbe:
I - assessorar o Secretário na fixação de diretrizes, nos as-

suntos de sua competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades que integram a es-
trutura do Departamento;

III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-
çoamento das atividades afetas ao Departamento;

IV - definir a programação de trabalho das respectivas uni-
dades, de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;

V - fornecer informações gerenciais sobre programas e ações
sob responsabilidade do Departamento para subsidiar as decisões de
alocação de recursos e a definição de prioridades;

VI - alocar os servidores em exercício na unidade subor-
dinada e promover a adequada distribuição dos trabalhos; e

VII - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridades superiores.

Art. 32. Aos Coordenadores Gerais incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos;
V - identificar, registrar e propor a disseminação das ex-

periências bem sucedidas de programas ou projetos; e
VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridades superiores.
Seção III
Dos Coordenadores
Art. 33. Aos Coordenadores incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas ou

expressamente delegadas.
Seção IV
Dos Assistentes e Assistentes Técnicos
Art. 34. Aos Assistentes e Assistentes Técnicos incumbe:
I - executar as atividades de assistência aos respectivos ti-

tulares e as de natureza técnica afetas às suas unidades;
II - elaborar e analisar processos e documentos e emitir

manifestações sobre os assuntos relativos à sua área de atuação;
III - realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que

lhes são submetidos; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
Seção V
Dos Chefes de Divisão e de Serviço
Art. 35. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
I - planejar, dirigir, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das respectivas unidades;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - desenvolver estudos que subsidiem a execução das ati-

vidades da sua área de atuação; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 36. Aos servidores com funções não especificadas neste

regimento caberá executar as atribuições que lhes forem cometidas
por autoridades superiores.

Art. 37. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste regimento, outras poderão ser cometidas ao órgão e aos ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da Sedec.

Art. 38. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário Nacional
de Defesa Civil.

Art. 39. O Secretário poderá expedir instruções complemen-
tares a este regimento e estabelecer normas operacionais para a exe-
cução de serviços afetos à sua área de atuação.

ANEXO VI
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º À Secretaria de Infraestrutura Hídrica, órgão espe-

cífico e singular, integrante da estrutura regimental do Ministério da
Integração Nacional - MI, compete:

I - orientar e supervisionar a formulação e a implementação
de planos, programas e projetos de aproveitamento de recursos hí-
dricos;

II - apoiar a construção, operação, manutenção e recuperação
de obras de infraestrutura hídrica;

III - propor e regulamentar a concessão da implantação,
operação e manutenção de obras públicas de infraestrutura hídrica;

IV - promover o aprimoramento e a integração dos sistemas,
para melhor aproveitamento da disponibilidade de recursos hídricos
nacionais; e

V - participar da formulação da PNDR.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Infraestrutura Hídrica - SIH tem a

seguinte estrutura:
I - Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo - SAAP;
II - Coordenação de Programação e Acompanhamento -

CPRA;
III - Departamento de Obras Hídricas - DOH:
a) Coordenação Geral de Análise de Projetos - CGAPR;
b) Coordenação Geral de Supervisão de Obras - CGSOB;
c) Coordenação Geral de Acompanhamento de Acordos e

Convênios - CGAAC;
IV - Departamento de Projetos Estratégicos - DPE:
a) Coordenação Geral de Obras Civis - CGOC:
1. Coordenação de Estudos e Projetos - CEP;
b) Coordenação Geral de Programas Ambientais - CGPA:
1. Coordenação de Programas Compensatórios e de Mo-

nitoramento Ambiental - CPMA;
c) Coordenação Geral de Projetos de Apoio ao Desenvol-

vimento da Região Beneficiada - CGDR:
1. Coordenação de Integração de Obras e Gestão - CIOG;
d) Coordenação Geral de Gestão de Contratos e Convênios -

CGCC;
e) Coordenação Geral de Obras Eletromecânicas - CGEM;
f) Coordenação Geral de Acompanhamento de Obras e Fis-

calização, em Recife - CGAOF;
1. Coordenação de Acompanhamento e Fiscalização de

Obras na sub-região Norte do Nordeste Setentrional - CAFN;
2. Coordenação de Acompanhamento e Fiscalização de

Obras na sub-região Leste do Nordeste Setentrional - CAFL; e
3. Divisão de Apoio Administrativo - DAA.
Art. 3º Para exercer suas atribuições, o Secretário de In-

fraestrutura Hídrica contará com dois Assistentes e um Assistente
Técnico.

§1º O Diretor de Obras Hídricas com seis Assessores Téc-
nicos e um Assistente Técnico.

§2º O Diretor de Projetos Estratégicos com um Assessor.
§3º O Coordenador Geral de Gestão de Contratos e Con-

vênios com um Assistente.
§4º O Coordenador Geral de Obras Eletromecânicas com

dois Assistentes.
Art. 4º A Secretaria de Infraestrutura Hídrica será dirigida

por Secretário, os Departamentos por Diretores, as Coordenações
Gerais por Coordenadores Gerais, as Coordenações por Coordena-
dores e o Serviço e a Divisão por Chefes, cujos cargos serão providos
na forma da legislação vigente.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos indicados no artigo anterior
serão substituídos por servidor, previamente designado na forma da
legislação específica, nos afastamentos, impedimentos legais e re-
gulamentares do titular e na vacância do cargo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo
Art. 6º Ao Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo

compete coordenar, acompanhar e executar as atividades necessárias
ao apoio operacional e administrativo no âmbito da Secretaria, e
especificamente:

I - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da unidade, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

II - efetuar cadastramento, autuação, juntada, desapensação,
abertura e encerramento de volume e prestar informações sobre o
andamento de processos e documentos, no âmbito da área a qual se
vincula;

III - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;
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IV - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

V - controlar e executar as atividades relativas à concessão e
prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da sua unidade,
conforme normas em vigência;

VI - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

VII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade da Secretaria;

VIII - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

IX - receber intimações e citações judiciais e dar conhe-
cimento à chefia imediata; e

X - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Parágrafo único. As atividades do Serviço de Apoio Ad-
ministrativo e Protocolo da SIH serão coordenadas pela CPRA.

Seção II
Da Coordenação de Programação e Acompanhamento
Art. 7°. À Coordenação de Programação e Acompanhamento

compete auxiliar no planejamento, na coordenação e na supervisão
das atividades da Secretaria, e especificamente:

I - participar dos processos de elaboração, revisão, moni-
toramento e avaliação dos programas do PPA;

II. - participar da elaboração da Proposta Orçamentária do
Ministério e para o aprimoramento do cadastro programas e ações;

III - fornecer informações para compor as mensagens pre-
sidenciais referentes à abertura da Sessão Legislativa, ao encami-
nhamento ao Congresso Nacional dos Projetos de Lei do Plano Plu-
rianual - PLPPA e PLOA;

IV - acompanhar, em articulação com os Departamentos, a
implementação das ações sob a responsabilidade da Secretaria, do
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - Codevasf;

V - disponibilizar informações para compor a Prestação de
Contas do Presidente da República e os demais relatórios institu-
cionais do Ministério;

VI - coordenar a elaboração e consolidar as informações da
Secretaria para compor o Relatório de Gestão Anual sobre os atos e
fatos praticados no exercício;

VII - receber, analisar e encaminhar os expedientes e acom-
panhar os prazos relacionados aos Órgãos de Controle bem como
alimentar o sistema de acompanhamento de demandas;

VIII - elaborar respostas para atendimento às diligências dos
Órgãos de Controle Interno e Externo, Ouvidoria e às demais de-
mandas de informação em geral, submetidas à Secretaria;

IX - manter atualizado no site do Ministério e na intranet o
conteúdo técnico, sob a responsabilidade da Secretaria, de acordo
com as orientações da Ascom;

X - manter atualizado o sistema informatizado de moni-
toramento de projetos e ações do Ministério; e

XI - acompanhar e controlar a utilização dos veículos oficiais
sob a responsabilidade da Secretaria, bem como providenciar o atesto
nos Boletins Diários de Veículos.

Seção III
Do Departamento de Obras Hídricas
Art. 8º Ao Departamento de Obras Hídricas compete:
I - apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento,

drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação de canais
naturais;

II - acompanhar a implantação das ações dos projetos vol-
tados para a ampliação da oferta hídrica;

III - propor, analisar e aprovar estudos socioeconômicos,
ambientais e hidráulicos referentes a projetos de aproveitamento de
recursos hídricos; e

IV - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação de
ações voltadas ao aproveitamento dos recursos da água e do solo.

Art.9º À Coordenação Geral de Análise de Projetos com-
pete:

I - avaliar planos, programas, estudos, projetos e obras, se-
gundo critérios de elegibilidade previamente selecionados, quanto aos
aspectos técnicos;

II - analisar os projetos sob os aspectos técnico e finan-
ceiro;

III - preparar a documentação pertinente à formalização de
instrumentos de repasse, quanto aos aspectos técnicos;

IV - elaborar termos de referência para a contratação de
consultoria especializada; e

V - desenvolver e manter atualizadas a normatização e os
manuais que se destinem a disciplinar a elaboração de projetos de
obras.

Art. 10. À Coordenação Geral de Supervisão de Obras com-
pete:

I - acompanhar e fiscalizar os convênios e outros instru-
mentos de repasse de recursos, que tenham por objeto obras e ser-
viços de engenharia, mantendo sistema informatizado para o geren-
ciamento dessas ações;

II - avaliar as propostas de readequação referentes às etapas,
metas e finalidades pactuadas nos respectivos instrumentos para con-
tinuidade da execução de obras e de serviços de engenharia;

III - acompanhar e atestar a execução do objeto pactuado,
bem como verificar a aplicação regular das parcelas de recursos;

IV - manter sistema gerencial de acompanhamento das ações
de supervisão de projetos e obras, em âmbito nacional; e

V - avaliar os instrumentos de repasse após a conclusão do
objeto, quanto à execução física e à sua funcionalidade.

Art. 11. À Coordenação Geral de Acompanhamento de Acor-
dos e Convênios compete:

I - implementar ações que promovam a articulação e a in-
tegração com os órgãos da administração pública federal, estadual,
distrital e municipal visando formalizar os instrumentos de repasse de
recursos;

II - analisar e preparar a documentação pertinente à for-
malização de instrumentos de repasse de recursos;

III - acompanhar a implementação dos instrumentos de re-
passe de recursos formalizados no âmbito do DOH;

IV - monitorar os prazos de vigência e prorrogações dos
instrumentos de repasse de recursos;

V - manter atualizados os sistemas informatizados de in-
formação gerencial em uso no Ministério e no âmbito do Governo
Federal;

VI - orientar, dirimir dúvidas e buscar soluções junto aos
responsáveis pelos instrumentos de repasse de recursos firmados no
âmbito do DOH; e

VII - emitir pareceres sobre os aspectos de execução física
das prestações de conta apresentadas, relativas a convênios e a outros
instrumentos congêneres.

Seção IV
Do Departamento de Projetos Estratégicos
Art. 12. Ao Departamento de Projetos Estratégicos com-

pete:
I - planejar, coordenar e controlar ações, estudos e projetos

relacionados à implementação e gerenciamento dos empreendimentos
destinados à integração e revitalização de bacias hidrográficas;

II - promover a supervisão permanente sobre a execução de
obras e montagem de equipamentos relativos aos projetos estraté-
gicos;

III - promover a elaboração e o controle dos estudos e dos
planos ambientais;

IV - promover ações de natureza fundiária e de reassen-
tamento das populações afetadas pelos empreendimentos;

V - promover articulações institucionais para viabilizar as
ações necessárias aos empreendimentos;

VI - fornecer apoio técnico aos atos de gestão orçamentária
e financeira relacionados aos empreendimentos decorrentes de pro-
jetos estratégicos;

VII - propor, analisar e aprovar estudos socioeconômicos,
ambientais e hidráulicos referentes a projetos estratégicos de apro-
veitamento de recursos hídricos; e

VIII - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação
de ações voltadas ao aproveitamento estratégico dos recursos da água
e do solo.

Art. 13. À Coordenação Geral de Obras Civis compete:
I - coordenar, acompanhar e orientar a elaboração de estudos

e planos para a criação de carteiras de projetos estratégicos de apro-
veitamento de recursos hídricos;

II - acompanhar e analisar a elaboração, bem como co-
ordenar a gestão dos projetos de engenharia referentes às obras dos
empreendimentos sob a responsabilidade do DPE;

III - orientar os procedimentos técnicos da fase interna dos
processos licitatórios para a contratação de projetos estratégicos de
aproveitamento de recursos hídricos;

IV - propor, promover, coordenar e controlar ações e estudos
relacionados à uniformização de procedimentos de gestão, à mo-
delagem de contratação e operação e ao gerenciamento da implan-
tação dos projetos estratégicos de aproveitamento de recursos hí-
dricos; e

V - assessorar o Departamento na elaboração do orçamento
de obras, do planejamento e nas proposições de soluções de en-
genharia referentes à implantação de projetos estratégicos de apro-
veitamento de recursos hídricos.

Art. 14. À Coordenação de Estudos e Projetos compete:
I - analisar e aprovar os projetos desenvolvidos no âmbito da

CGOC;
II - gerir os contratos administrativos relativos aos projetos

de obras de competência da CGOC e atestar suas medições;
III - elaborar os estudos e planos da CGOC; e
IV - acompanhar e apoiar outras ações de competência da

CGOC.
Art. 15. À Coordenação Geral de Programas Ambientais

compete:
I - planejar, coordenar, supervisionar, fiscalizar e orientar a

execução das ações socioambientais e de mitigação de impactos am-
bientais;

II - elaborar, acompanhar e supervisionar a execução dos
Programas Ambientais;

III - realizar articulações institucionais para a implementação
dos Programas Ambientais;

IV - assessorar o Departamento de Projetos Estratégicos nas
tomadas de decisão em relação a processos de licenciamento am-
biental;

V - assessorar o Departamento de Projetos Estratégicos na
análise, na elaboração e no controle dos estudos e dos planos am-
bientais;

VI - assessorar o Departamento de Projetos Estratégicos na
execução de ações de natureza fundiária e de reassentamento das
populações afetadas pelos empreendimentos;

VII - articular com as outras Coordenações Gerais do DPE
para o desenvolvimento de ações necessárias ao atendimento da le-
gislação ambiental; e

VIII - participar de fóruns técnicos de interesse do MI, no
que se refere à área ambiental.

Art. 16. À Coordenação de Programas Compensatórios e
Monitoramento Ambiental compete:

I - elaborar, acompanhar e supervisionar a execução dos
programas compensatórios e controle social;

II - elaborar, acompanhar e supervisionar a execução dos
Programas de Monitoramento Ambiental;

III - elaborar, acompanhar e supervisionar as ações rela-
cionadas à implementação dos programas ambientais estratégicos; e

IV - acompanhar e apoiar outras ações de competência da
C G PA .

Art. 17. À Coordenação Geral de Projetos de Apoio ao
Desenvolvimento da Região Beneficiada compete:

I - propor ações para o aproveitamento de recursos hídricos
que induzam o uso eficiente e racional da água e potencializem o
desenvolvimento econômico e social da região contemplada por pro-
jetos estratégicos;

II - propor ações para colaborar com os Estados em apoio à
implementação de projetos estratégicos de infraestrutura hídrica em
áreas a serem beneficiadas;

III - apoiar e participar de estudos, elaboração e execução de
ações de gestão e de monitoramento de projetos estratégicos;

IV - acompanhar e subsidiar as ações do processo de de-
legação da operação e manutenção dos açudes interligados ao Projeto
de Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste
Setentrional - PISF, consoante o Termo de Compromisso firmado
entre a União e os estados receptores;

V - planejar, propor e acompanhar as ações de revitalização
de bacias hidrográficas em estado de Vulnerabilidade ambiental; e

VI - participar de fóruns técnicos de interesse da SIH.
Art. 18. À Coordenação de Integração de Obras e Gestão

compete:
I - realizar estudos para colaborar com os Estados em apoio

à implementação de projetos estratégicos de infraestrutura hídrica na
área a ser beneficiada;

II - apoiar em estudos, elaboração e execução de ações de
gestão e de monitoramento de projetos estratégicos;

III - apoiar a CGDR em ações no processo de delegação da
operação e manutenção dos açudes interligados ao PISF consoante o
Termo de Compromisso firmado entre a União e os estados recep-
tores; e

IV - acompanhar e apoiar outras ações de competência da
CGDR.

Art. 19. À Coordenação Geral de Gestão de Contratos e
Convênios compete:

I - analisar a conformidade das formalidades legais dos con-
tratos e convênios;

II - elaborar minutas de contratos, convênios e termos adi-
tivos e apostilamentos;

III - controlar e acompanhar a prestação de garantia finan-
ceira, ordens de serviços e prazos de vigência dos contratos, con-
vênios e outros instrumentos congêneres;

IV - manter registros e arquivamento dos instrumentos con-
tratuais e de convênios celebrados e seus termos aditivos;

V - elaborar Portarias de nomeação dos Fiscais e Gestores de
contratos;

VI - elaborar e encaminhar as solicitações de empenho e
recursos financeiros para atender aos contratos, convênios, termos de
cooperação técnica e repasses financeiros das ações afetas ao DPE;

VII - formalizar e apoiar nos processos de pagamentos das
medições de Obras executadas pelo SIH; e

VIII - assessorar o Departamento nos processos de elabo-
ração do PPA e PLOA, bem como, acompanhar a programação e
execução orçamentária e financeira dos programas do DPE.

Art. 20. À Coordenação Geral de Obras Eletromecânicas
compete:

I - assistir o Departamento na articulação e na interface entre
as organizações do setor elétrico nos assuntos atinentes à operação de
sistemas elétricos dos projetos estratégicos de aproveitamento de re-
cursos hídricos;

II - assessorar o Departamento nas tomadas de decisão em
assuntos relacionados a projetos, aquisição, implantação e operação
de instalações e sistemas elétricos, automação e de telecomunicações;
e

III - participar de fóruns técnicos de interesse do DPE.
Art. 21. A Coordenação Geral de Acompanhamento de

Obras e Fiscalização, em Recife compete:
I - coordenar, supervisionar, fiscalizar, acompanhar e orientar

a execução de obras dos projetos estratégicos de aproveitamento de
recursos hídricos;

II - coordenar a gestão dos contratos administrativos re-
lativos às obras, firmados no âmbito do DPE;

III - acompanhar a aprovação das medições das obras de-
legadas a CGAOF; e

IV - assessorar o Departamento nas tomadas de decisão em
assuntos relacionados às obras delegadas à CGAOF.

Art. 22. À Coordenação de Acompanhamento e Fiscalização
de Obras na sub-região Norte do Nordeste Setentrional compete:

I - supervisionar, fiscalizar, acompanhar e orientar a exe-
cução de obras na sub-região Norte do Nordeste Setentrional;

II - acompanhar a gestão dos contratos administrativos e os
cronogramas relativos às obras na sub-região Norte do Nordeste Se-
tentrional; e

III - coordenar a aprovação das medições das obras na sub-
região Norte do Nordeste Setentrional.

Art. 23. À Coordenação de Acompanhamento e Fiscalização
de Obras na sub-região Leste do Nordeste Setentrional compete:

I - supervisionar, fiscalizar, acompanhar e orientar a exe-
cução de obras na sub-região Leste do Nordeste Setentrional;

II - acompanhar a gestão contratos administrativos e os cro-
nogramas relativos às obras na sub-região Leste do Nordeste Se-
tentrional; e

III - coordenar a aprovação das medições das obras na sub-
região Leste do Nordeste Setentrional.

Art. 24. À Divisão de Apoio Administrativo compete
I - coordenar, acompanhar e executar as atividades neces-

sárias ao apoio operacional e administrativo no âmbito da CGAOF;
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II - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da CGAOF, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

III - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

IV - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

V - controlar e executar as atividades relativas à concessão e
prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da sua unidade,
conforme normas em vigência;

VI - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

VII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob a responsabilidade da CGAOF;

VIII - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

IX - acompanhar e controlar a utilização dos veículos oficiais
sob a responsabilidade da CGAOF, bem como providenciar o atesto
do Coordenador Geral nos Boletins Diários de Veículos; e

X - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Secretário
Art. 25. Ao Secretário incumbe:
I - propor ao Ministro de Estado políticas e diretrizes, nos

assuntos de competência da Secretaria;
II - submeter ao Ministro de Estado os planos, programas e

relatórios da Secretaria;
III - promover a articulação da Secretaria com outras uni-

dades e entidades governamentais;
IV - representar a Secretaria nos assuntos relativos à sua área

de competência;
V - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das unidades que integram a estrutura da Se-
cretaria;

VI - promover a integração operacional entre as unidades da
Secretaria;

VII - propor ao Ministro de Estado ações a serem acom-
panhadas ou supervisionadas pelas Representações Regionais;

VIII - alocar nas unidades subordinadas, os servidores em
exercício na Secretaria;

IX - editar atos administrativos sobre assunto de sua com-
petência;

X - garantir a atualização do sistema de monitoramento de
projetos e ações do Ministério nos assuntos referentes à sua área de
atuação; e

XI - exercer as atribuições que lhe forem expressamente
delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subor-
dinada.

Seção II
Dos Diretores, Coordenadores Gerais e Coordenadores
Art. 26. Aos Diretores incumbe:
I - assessorar o Secretário na fixação de diretrizes, nos as-

suntos de sua competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades que integram a es-
trutura do Departamento;

III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-
çoamento das atividades afetas ao Departamento;

IV - definir a programação de trabalho das respectivas uni-
dades, de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;

V - fornecer informações gerenciais sobre programas e ações
sob responsabilidade do Departamento para subsidiar as decisões de
alocação de recursos e a definição de prioridades;

VI - alocar os servidores em exercício na unidade subor-
dinada e promover a adequada distribuição dos trabalhos; e

VII - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridades superiores.

Art. 27. Aos Coordenadores Gerais incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos;
V - identificar, registrar e propor a disseminação das ex-

periências bem sucedidas de programas ou projetos; e
VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridades superiores.
Art. 28. Ao Coordenador incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas ou

expressamente delegadas.
Seção III
Do Assessor e Assessores Técnicos
Art. 29. Ao Assessor do DPE e aos Assessores Técnicos

incumbe:

I - elaborar e analisar processos e documentos e emitir ma-
nifestações sobre os assuntos submetidos à deliberação dos respec-
tivos dirigentes;

II - providenciar a formulação de respostas a pedidos de
informações que envolvam as competências das respectivas unidades;
e

III - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.

Seção IV
Dos Assistentes e Assistentes Técnicos
Art. 30. Aos Assistentes e Assistentes Técnicos incumbe:
I - executar as atividades de assistência aos respectivos ti-

tulares e as de natureza técnica afetas às suas unidades;
II - elaborar e analisar processos e documentos e emitir

manifestações sobre os assuntos relativos à sua área de atuação;
III - realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que

lhes são submetidos; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
Seção III
Dos Chefes de Serviço e de Divisão
Art. 31. Aos Chefes de Serviço incumbe:
I - planejar, dirigir, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das respectivas unidades;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - desenvolver estudos que subsidiem a execução das ati-

vidades da sua área de atuação; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 32. Aos servidores com funções gratificadas não es-

pecificadas neste regimento caberá executar as atribuições que lhes
forem cometidas por autoridades superiores.

Art. 33. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste regimento, outras poderão ser cometidas pela autoridade com-
petente ao órgão e aos servidores, com propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da SIH.

Art. 34. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de In-
fraestrutura Hídrica.

Art. 35. O Secretário poderá expedir instruções complemen-
tares a este regimento e estabelecer normas operacionais para a exe-
cução de serviços afetos à sua área de atuação.

ANEXO VII
SECRETARIA NACIONAL DE IRRIGAÇÃO
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º À Secretaria Nacional de Irrigação, órgão específico

e singular, integrante da estrutura regimental do Ministério da In-
tegração Nacional - MI, compete:

I - promover a formulação, implementação, acompanhamen-
to e avaliação da Política Nacional de Irrigação e seus instrumentos,
integrados à PNDR e às demais políticas afins;

II - promover a participação institucional do Ministério em
instâncias representativas do desenvolvimento da agricultura irriga-
da;

III - promover os negócios da agricultura irrigada;
IV - promover a implementação de projetos de irrigação e

drenagem agrícola;
V - promover e regular iniciativas para implantação, ope-

ração e manutenção de obras públicas para o aproveitamento hidro
agrícola;

VI - apoiar e promover ações que visem à autonomia ad-
ministrativa e operacional dos usuários de projetos de irrigação; e

VII - coordenar os processos de concessões e parcerias dos
perímetros públicos de irrigação.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria Nacional de Irrigação - Senir tem a

seguinte estrutura:
I - Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo - SAAP;
II - Coordenação de Programação e Acompanhamento -

C PA ;
III - Departamento de Irrigação Pública - DIP:
a) Coordenação Geral de Implantação de Projetos de Ir-

rigação - CGIPI;
b) Coordenação Geral de Sustentabilidade de Projetos de

Irrigação - CGSPI;
IV - Departamento de Política de Irrigação - DPI:
a) Coordenação Geral de Desenvolvimento de Instrumentos

de Política de Irrigação - CGDIP;
b) Coordenação Geral de Negócios da Agricultura Irrigada -

CGNAI.
Art. 3º Para exercer suas atribuições, o Secretário Nacional

de Irrigação contará com um Assessor Técnico.
§1º O Coordenador de Programação e Acompanhamento

com dois Assistentes Técnicos.
§2º O Diretor de Irrigação Pública com um Assessor Téc-

nico, um Assistente Técnico e um Assistente.
§3º O Coordenador Geral de Implantação de Projetos de

Irrigação com um Assessor Técnico.
§4º O Coordenador Geral de Sustentabilidade de Projetos de

Irrigação com dois Assessores Técnicos.
§5º O Diretor de Política de Irrigação com um Assessor

Técnico, um Assistente e um Assistente Técnico.
§6º O Coordenador Geral de Desenvolvimento de Instru-

mentos de Política de Irrigação com um Assessor Técnico.
§7º O Coordenador Geral de Negócios da Agricultura Ir-

rigada com um Assessor Técnico.

Art. 4º A Secretaria Nacional de Irrigação será dirigida por
Secretário, os Departamentos por Diretores, as Coordenações Gerais
por Coordenadores Gerais, a Coordenação por Coordenador e o Ser-
viço por Chefe cujos cargos serão providos na forma da legislação
vigente.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos indicados no artigo anterior
serão substituídos por servidor, previamente designado na forma da
legislação específica, nos afastamentos, impedimentos legais e re-
gulamentares do titular e na vacância do cargo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Serviço de Apoio e Protocolo
Art. 6° Ao Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo

compete coordenar, acompanhar e executar as atividades necessárias
ao apoio operacional e administrativo no âmbito da Secretaria, e
especificamente:

I - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da unidade, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

II - efetuar cadastramento, autuação, juntada, desapensação,
abertura e encerramento de volume e prestação de informações re-
ferentes a processos e documentos, no âmbito da área a qual se
vincula;

III - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

IV - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

V - controlar e executar as atividades relativas à concessão e
prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da unidade,
conforme normas em vigência;

VI - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

VII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob a responsabilidade da Secretaria;

VIII - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

IX - receber e encaminhar os expedientes relacionados aos
Órgãos de Controle bem como alimentar o sistema de acompanha-
mento de demandas;

X - receber intimações e citações judiciais e dar conhe-
cimento à chefia imediata;

XI - acompanhar e controlar a utilização dos veículos oficiais
sob a responsabilidade da Secretaria, bem como providenciar o atesto
do Secretário nos Boletins Diários de Veículos; e

XII - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Seção II
Da Coordenação de Programação e Acompanhamento
Art. 7° À Coordenação de Programação e Acompanhamento

compete auxiliar o Secretário Nacional de Irrigação no planejamento,
na coordenação e na supervisão das atividades da Secretaria, e es-
pecificamente:

I - acompanhar, em articulação com os Departamentos, a
implementação das ações sob a responsabilidade da Secretaria, do
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - Codevasf;

II - participar da elaboração da Proposta Orçamentária do
Ministério e para o aprimoramento do cadastro programas e ações;

III - disponibilizar informações para compor a Prestação de
Contas do Presidente da República e os demais relatórios institu-
cionais do Ministério;

IV - participar dos processos de elaboração, revisão, mo-
nitoramento e avaliação dos programas do PPA;

V - manter atualizadas as informações sobre a execução dos
programas e das ações do MI, sob a responsabilidade da Secretaria,
nos sistemas informatizados em uso no âmbito do Governo Federal;

VI - consolidar relatórios de informações do desempenho dos
programas sob responsabilidade da Secretaria;

VII - elaborar respostas para atendimento às diligências dos
Órgãos de Controle Interno e Externo, Ouvidoria e às demais de-
mandas de informação em geral, submetidas à Secretaria;

VIII - analisar e preparar a documentação pertinente à for-
malização de convênios, contratos, termos de compromisso e outros
instrumentos afins, bem como a prestação de conta;

IX - emitir pareceres sobre os aspectos de execução física
das prestações de conta apresentadas, relativas a convênios e a outros
instrumentos congêneres;

X - manter atualizado no site do Ministério o conteúdo
técnico, sob a responsabilidade da Secretaria, de acordo com as orien-
tações da Ascom;

XI - fornecer informações para compor as mensagens pre-
sidenciais referentes à abertura da Sessão Legislativa, ao encami-
nhamento ao Congresso Nacional dos Projetos de Lei do Plano Plu-
rianual - PLPPA e PLOA.

XII - coordenar a elaboração e consolidar as informações da
Secretaria para compor o Relatório de Gestão Anual sobre os atos e
fatos praticados no exercício;

XIII - acompanhar os prazos relacionados às diligências dos
Órgãos de Controle, bem como alimentar o sistema de acompanha-
mento de demandas;

XIV - controlar os prazos de vigência dos contratos e con-
vênios;

XV - realizar o controle orçamentário e financeiro dos re-
cursos alocados aos contratos e convênios; e

XVI - manter atualizado o sistema informatizado de mo-
nitoramento de projetos e ações do Ministério.
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Seção III
Do Departamento de Irrigação Pública
Art. 8º Ao Departamento de Irrigação Pública compete:
I - promover o desenvolvimento e o uso de instrumentos de

apoio aos perímetros públicos de irrigação;
II - implementar ações que promovam a articulação e a

integração das atividades com os órgãos da administração pública
federal, estadual, distrital e municipal para fortalecimento da irrigação
pública;

III - conceber, elaborar, promover e apoiar a implementação
de projetos de aproveitamento hidro agrícola;

IV - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação de
ações voltadas ao aproveitamento dos recursos da água e do solo, em
articulação com as entidades vinculadas ao Ministério, órgãos da
administração federal, estadual, distrital e municipal e com a so-
ciedade civil, para o fortalecimento da agricultura irrigada;

V - supervisionar a implementação de políticas públicas de
irrigação e de drenagem agrícola;

VI - orientar a elaboração de normas e manuais técnicos
visando à padronização de procedimentos para aproveitamento hidro
agrícola público;

VII - apoiar a operação, a manutenção e a recuperação de
obras de infraestrutura hídrica para aproveitamento hidro agrícola;

VIII - desenvolver e implementar programas de capacitação
de pessoal em gestão de projetos públicos de irrigação; e

IX - desenvolver instrumentos de sustentabilidade econômica
e ambiental dos projetos públicos de irrigação.

Art. 9º À Coordenação Geral de Implantação de Projetos de
Irrigação compete:

I - analisar projetos específicos de irrigação e drenagem
agrícola e seus respectivos Planos de Trabalho;

II - acompanhar e supervisionar a execução das obras e
avaliar a implantação, de forma associada às respectivas prestações de
conta;

III - propor e aplicar normas e indicadores para monitorar e
avaliar a implantação dos projetos de irrigação e drenagem;

IV - manter sistema gerencial de acompanhamento da im-
plantação de projetos, em âmbito nacional; e

V - emitir parecer sobre as solicitações de descentralizações
de crédito, por parte de outros órgãos públicos ou entidades vin-
culadas e acompanhar a implementação das ações delas decorrentes.

Art. 10. À Coordenação Geral de Sustentabilidade de Pro-
jetos de Irrigação compete:

I - conceber e implementar atividades visando à auto sus-
tentação dos projetos públicos de irrigação para a posterior trans-
ferência de gestão;

II - conceber e implementar programas e projetos de me-
lhoria tecnológica e de capacitação para o desenvolvimento dos Pro-
jetos Públicos de Irrigação - PPIs;

III - elaborar estudos básicos e pesquisas visando ao de-
senvolvimento sustentável dos PPIs; e

IV - propor e aplicar normas e indicadores para monitorar e
avaliar o funcionamento dos PPIs.

Seção IV
Do Departamento de Política de Irrigação
Art. 11. Ao Departamento de Política de Irrigação com-

pete:
I - conduzir o processo de formulação da Política Nacional

de Irrigação e seus instrumentos, integrados à PNDR e às demais
políticas afins;

II - avaliar o desempenho da Política Nacional de Irriga-
ção;

III - coordenar a formulação de planos e programas regionais
de desenvolvimento da agricultura irrigada;

IV - conceber, implementar e operar o sistema informatizado
de acompanhamento e avaliação da execução dos planos regionais de
irrigação;

V - estabelecer diretrizes para a elaboração e gestão dos
planos de desenvolvimento estaduais, distritais e municipais de agri-
cultura irrigada;

VI - promover estudos, pesquisas e difusão de tecnologias
destinadas ao desenvolvimento da agricultura irrigada;

VII - articular, integrar e compatibilizar programas e ações
da Secretaria com os órgãos do Ministério e entidades a ele vin-
culadas, órgãos da administração federal, distrital, estadual e mu-
nicipal e com a sociedade civil, para o fortalecimento da agricultura
irrigada;

VIII - orientar, em consonância com a Política Nacional de
Irrigação, a elaboração dos programas do plano plurianual do Mi-
nistério; e

IX - promover a otimização da cadeia produtiva na agri-
cultura irrigada com a utilização de financiamentos, difusão de prá-
ticas de gestão e implantação de certificações.

Art. 12. À Coordenação Geral de Desenvolvimento de Ins-
trumentos de Política de Irrigação compete:

I - elaborar pesquisas e estudos básicos para a formulação
dos instrumentos de suporte à política nacional de irrigação;

II - formular planos e programas com foco no desenvol-
vimento da agricultura irrigada, em consonância com a política na-
cional de irrigação e com a PNDR;

III - monitorar e avaliar a implementação e o desempenho da
Política Nacional de Irrigação;

IV - manter atualizado o banco de dados sobre estudos,
projetos e obras, no âmbito do Departamento; e

V - propor aperfeiçoamento do arcabouço legal relativo à
Política Nacional de Irrigação de modo a contribuir para o desen-
volvimento da agricultura irrigada.

Art. 13. À Coordenação Geral de Negócios da Agricultura
Irrigada compete:

I - elaborar propostas de adequação das linhas de crédito
para projetos de irrigação;

II - difundir processos para melhoria da qualidade do pro-
duto, certificações de reconhecimento internacional e estabelecimento
de rastreabilidade completa da produção;

III - promover a capacitação em negócios da agricultura
irrigada;

IV - elaborar pesquisas e estudos básicos da evolução da
agricultura irrigada de caráter social, propor projetos passíveis de
subvenções econômicas, bem como identificar as regiões com po-
tencial de incorporação e expansão da atividade no Brasil;

V - identificar indicadores de avaliação e monitoramento do
desenvolvimento da agricultura irrigada quanto ao uso racional dos
recursos hídricos e a conservação do solo;

VI - promover a integração dos Centros de Pesquisa e En-
sino nas diferentes áreas prioritárias da agricultura irrigada para ex-
pansão da atividade no Brasil; e

VII - elaborar propostas de modelos de assessoramento téc-
nico e capacitação adequados à agricultura irrigada.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Seção I
Do Secretário
Art. 14. Ao Secretário incumbe:
I - propor ao Ministro de Estado políticas e diretrizes, nos

assuntos de competência da Secretaria;
II - submeter ao Ministro de Estado os planos, programas e

relatórios da Secretaria;
III - promover a articulação da Secretaria com outras uni-

dades e entidades governamentais;
IV - representar a Secretaria nos assuntos relativos à sua área

de competência;
V - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das unidades que integram a estrutura da Se-
cretaria;

VI - promover a integração operacional entre as unidades da
Secretaria;

VII - propor ao Ministro de Estado, ações a serem acom-
panhadas ou supervisionadas pelas Representações Regionais;

VIII - alocar nas unidades subordinadas, os servidores em
exercício na Secretaria;

IX - editar atos administrativos sobre assunto de sua com-
petência;

X - garantir a atualização do sistema de monitoramento de
projetos e ações do Ministério nos assuntos referentes à sua área de
atuação; e

XI - exercer as atribuições que lhe forem expressamente
delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subor-
dinada.

Seção II
Dos Diretores e Coordenadores Gerais
Art. 15. Aos Diretores incumbe:
I - assessorar o Secretário na fixação de diretrizes, nos as-

suntos de sua competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades que integram a es-
trutura do Departamento;

III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-
çoamento das atividades afetas ao Departamento;

IV - definir a programação de trabalho das respectivas uni-
dades, de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;

V - fornecer informações gerenciais sobre programas e ações
sob responsabilidade do Departamento para subsidiar as decisões de
alocação de recursos e a definição de prioridades;

VI - alocar os servidores em exercício na unidade subor-
dinada e promover a adequada distribuição dos trabalhos; e

VII - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridades superiores.

Art. 16. Aos Coordenadores Gerais incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos;
V - identificar, registrar e propor a disseminação das ex-

periências bem sucedidas de programas ou projetos; e
VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridades superiores.
Seção III
Do Coordenador
Art. 16. Ao Coordenador incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas ou

expressamente delegadas.
Seção IV
Dos Assessores Técnicos
Art. 17. Aos Assessores Técnicos incumbe:
I - elaborar e analisar processos e documentos e emitir ma-

nifestações sobre os assuntos submetidos à deliberação dos respec-
tivos dirigentes;

II - providenciar a formulação de respostas a pedidos de
informações que envolvam as competências das respectivas unidades;
e

III - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.

Seção V
Dos Assistentes e Assistentes Técnicos
Art. 18. Aos Assistentes e Assistentes Técnicos incumbe:
I - executar as atividades de assistência aos respectivos ti-

tulares e as de natureza técnica afetas às suas unidades;
II - elaborar e analisar processos e documentos e emitir

manifestações sobre os assuntos relativos à sua área de atuação;
III - realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que

lhes são submetidos; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
Seção VI
Do Chefe de Serviço
Art. 19. Ao Chefe do Serviço incumbe:
I - planejar, dirigir, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das respectivas unidades;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - desenvolver estudos que subsidiem a execução das ati-

vidades da sua área de atuação; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. Aos servidores com funções gratificadas não es-

pecificadas neste regimento caberá executar as atribuições que lhes
forem cometidas por autoridades superiores.

Art. 21. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste regimento, outras poderão ser cometidas ao órgão e aos ser-
vidores pela autoridade competente, com propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da Senir.

Art. 22. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário Nacional
de Irrigação.

Art. 23. O Secretário poderá expedir instruções complemen-
tares a este regimento e estabelecer normas operacionais para a exe-
cução de serviços afetos à sua área de atuação.

ANEXO VIII
SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS E INCENTIVOS

FISCAIS
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º À Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fis-

cais, órgão específico e singular, integrante da estrutura regimental do
Ministério da Integração Nacional - MI, compete:

I - realizar prospecções de fontes de recursos e oportunidades
com vistas à ampliação dos instrumentos da política de redução das
desigualdades regionais e de apoio aos setores produtivos de interesse
do desenvolvimento regional;

II - propor diretrizes, estratégias e orientações gerais para
aplicação dos recursos dos fundos regionais e dos benefícios e in-
centivos fiscais voltados ao desenvolvimento regional, em conso-
nância com a PNDR e planos regionais de desenvolvimento;

III - propor normas para a operacionalização dos fundos
regionais e dos benefícios e incentivos fiscais voltados ao desen-
volvimento regional; e

IV - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos dos
fundos regionais e dos benefícios e incentivos fiscais voltados ao
desenvolvimento regional.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fis-

cais - SFRI tem a seguinte estrutura:
I - Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo - SAAP;
II - Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos

Fundos - DPNA:
a) Coordenação Geral de Planejamento e Normas - CGPN;
b) Coordenação Geral de Prospecção e Análise dos Fundos -

C G PA ;
III - Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos

- DFRP:
a) Coordenação Geral de Acompanhamento, Avaliação e

Análise - CGAC:
1. Coordenação de Controle Financeiro - CCF;
b) Coordenação Geral de Instrução de Processos - CGIP:
1. Coordenação de Análise e Conformidade - CAC;
c) Gerência Regional de Belém - GRB:
1. Coordenação de Projetos - CPROJ:
1.1. Divisão de Acompanhamento de Projetos - DAP;
1.2. Divisão de Análise de Projetos - DAN;
d) Gerência Regional de Recife - GRR:
1. Divisão de Acompanhamento de Projetos - DAP;
2. Divisão de Análise de Projetos - DAN.
Art. 3º Para exercer suas atribuições, o Secretário de Fundos

Regionais e Incentivos Fiscais contará com um Assessor Técnico e
um Gerente de Projetos.

§1º O Diretor do Departamento de Prospecção, Normas e
Análise dos Fundos com um Assistente e dois Assistentes Técnicos.

§2º O Coordenador Geral de Planejamento e Normas com
dois Assessores Técnicos.

§3º O Coordenador Geral de Prospecção e Análise dos Fun-
dos com um Assessor Técnico.

§4º O Diretor do Departamento Financeiro e de Recuperação
de Projetos com um Assistente.

§5° O Coordenador Geral de Acompanhamento, Avaliação e
Análise com dois Assistentes.

§6º O Coordenador Geral de Instrução de Processos com um
Assistente.
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§7º O Gerente Regional de Belém com dois Assistentes.
§8º O Gerente Regional de Recife com dois Assistentes.
Art. 4° A Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fis-

cais será dirigida por Secretário, os Departamentos por Diretores, as
Coordenações Gerais por Coordenadores Gerais, as Coordenações por
Coordenadores, as Divisões e o Serviço por Chefes, as Gerências
Regionais por Gerentes, cujos cargos serão providos na forma da
legislação vigente.

Art. 5° Os ocupantes dos cargos indicados no artigo anterior
serão substituídos por servidor, previamente designado na forma da
legislação específica, nos afastamentos, impedimentos legais e re-
gulamentares do titular e na vacância do cargo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Do Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo
Art. 6° Ao Serviço de Apoio Administrativo e Protocolo

compete coordenar, acompanhar e executar as atividades necessárias
ao apoio operacional e administrativo no âmbito da Secretaria, e
especificamente:

I - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos de interesse da unidade, mantendo atualizada a sua tra-
mitação no sistema informatizado de gestão documental em uso no
Ministério;

II - zelar pela correta aplicação das Normas Operacionais
referentes à Gestão Documental;

III - efetuar cadastramento, autuação, juntada, desapensação,
abertura e encerramento de volume e prestar informações sobre pro-
cessos e documentos, no âmbito da área a qual se vincula;

IV - controlar e executar as atividades operacionais relativas
à gestão de pessoal em articulação com a CGGP;

V - controlar e executar as atividades relativas à concessão e
prestação de contas de diárias e passagens no âmbito da unidade,
conforme normas em vigência;

VI - requisitar, receber, controlar e distribuir o material de
consumo de uso geral da unidade, conforme normas em vigência;

VII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção dos
bens patrimoniais sob responsabilidade da Secretaria;

VIII - solicitar e acompanhar os serviços de suporte logístico
e de tecnologia da informação, conforme as normas em vigência;

IX - receber e encaminhar os expedientes e acompanhar os
prazos relacionados aos Órgãos de Controle bem como alimentar o
sistema de acompanhamento de demandas;

X - receber intimações e citações judiciais e dar conhe-
cimento à chefia imediata;

XI - acompanhar e controlar a utilização dos veículos oficiais
sob a responsabilidade da Secretaria, bem como providenciar o atesto
do Secretário nos Boletins Diários de Veículos; e

XII - desempenhar outras atividades próprias de rotinas ad-
ministrativas inerentes às atribuições da unidade ou que lhes forem
determinadas.

Seção II
Do Departamento de Prospecção, Normas e Análise dos Fun-

dos
Art. 7° Ao Departamento de Prospecção, Normas e Análise

dos Fundos compete:
I - realizar prospecções de fontes de recursos e oportunidades

com vistas à ampliação dos instrumentos de política de redução das
desigualdades regionais e de apoio aos setores produtivos de interesse
ao desenvolvimento regional;

II - propor diretrizes, estratégias e orientações gerais para
aplicação dos recursos dos fundos regionais e dos benefícios e in-
centivos fiscais voltados ao desenvolvimento regional, em conso-
nância com a PNDR e planos regionais de desenvolvimento;

III - propor normas para a operacionalização dos fundos
regionais e dos benefícios e incentivos fiscais voltados ao desen-
volvimento regional; e

IV - orientar e coordenar a avaliação dos impactos sociais e
econômicos decorrentes da aplicação dos recursos dos fundos re-
gionais e dos benefícios e incentivos fiscais voltados ao desenvol-
vimento regional.

Art. 8° À Coordenação Geral de Planejamento e Normas
compete:

I - propor adequação, atualização e uniformização de pro-
cedimentos relativos à legislação que trata da regulamentação dos
Fundos Regionais e dos benefícios e incentivos fiscais;

II - propor as diretrizes e orientações gerais para a aplicação
dos recursos dos Fundos Regionais e dos benefícios e incentivos
fiscais, em articulação com os Órgãos de Desenvolvimento Regional
vinculados ao MI;

III - analisar e emitir parecer sobre as propostas de pro-
gramações orçamentárias anuais dos Fundos Regionais e dos be-
nefícios e Incentivos Fiscais;

IV - emitir pareceres técnicos relativos a assuntos de normas,
conformidades, orientações, diretrizes, prioridades, proposições or-
çamentárias e financeiras, e relatórios circunstanciados;

V - elaborar nota técnica quanto a proposições encaminhadas
ao MI relativas a decretos, medidas provisórias, projetos de lei e
emendas constitucionais e de propostas de alterações normativas dos
Fundos e Incentivos Fiscais;

VI - emitir parecer sobre matérias relativas aos Fundos Re-
gionais, aos Benefícios e Incentivos Fiscais, presentes nas pautas das
reuniões dos Conselhos Deliberativos, no âmbito das suas compe-
tências;

VII - manter em arquivo atualizado as bases de dados ine-
rentes à legislação dos Fundos Regionais, benefícios e incentivos
fiscais;

VIII - participar da elaboração da Proposta Orçamentária do
Ministério e para o aprimoramento do cadastro programas e ações, no
âmbito da Secretaria;

IX - participar dos processos de elaboração, revisão, mo-
nitoramento e avaliação dos programas do PPA, no âmbito da Se-
cretaria; e

X - manter atualizadas as informações sobre a execução dos
programas e das ações do MI, sob a responsabilidade da Secretaria,
nos sistemas informatizados em uso no âmbito do Governo Federal.

Art. 9° À Coordenação Geral de Prospecção e Análise dos
Fundos compete:

I - fomentar ações de capacitação, seminários e outras ações
voltadas para a divulgação e a operacionalização dos Fundos Re-
gionais, e dos Benefícios e Incentivos Fiscais em articulação com a
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - CGGP, no que couber;

II - elaborar estudos e analisar propostas com vistas à pros-
pecção de novas fontes de financiamento ao Desenvolvimento Re-
gional ou alternativas de utilização dos recursos dos Fundos Re-
gionais e Incentivos Fiscais;

III - orientar e coordenar a avaliação dos impactos sociais e
econômicos decorrentes da aplicação dos recursos dos Fundos Re-
gionais e dos benefícios e Incentivos Fiscais voltados ao Desen-
volvimento Regional;

IV - identificar, com os potenciais parceiros, oportunidades e
disponibilidades financeiras para financiamento ao setor produtivo;

V - coordenar a concepção de indicadores para o acom-
panhamento das aplicações dos recursos dos Fundos Regionais e das
concessões de benefícios e Incentivos Fiscais e das metas estabe-
lecidas pelos Conselhos Deliberativos das Superintendências de De-
senvolvimento Regional;

VI - emitir manifestação sobre as análises das propostas de
alteração dos Fundos Regionais e Incentivos Fiscais ou seus me-
canismos;

VII - analisar e emitir parecer sobre a proposta de programas
de financiamento para aplicação dos recursos dos Fundos Consti-
tucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do
Centro-Oeste - FCO, elaborada pelos bancos administradores; e

VIII - manter atualizado no site do Ministério o conteúdo
técnico, sob a responsabilidade da Secretaria, de acordo com as orien-
tações da Ascom.

Seção III
Do Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos
Art. 10. Ao Departamento Financeiro e de Recuperação de

Projetos compete:
I - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos dos

fundos regionais e dos benefícios e incentivos fiscais voltados ao
desenvolvimento regional;

II - administrar, orientar e fiscalizar a execução dos projetos
dos fundos de investimentos;

III - analisar e propor adequação das ações relativas à im-
plantação de projetos apoiados pelos fundos regionais voltados ao
desenvolvimento ou contemplados com benefícios e incentivos fiscais
à PNDR;

IV - avaliar as atividades desenvolvidas e os resultados ob-
tidos com a aplicação dos recursos dos fundos regionais e dos be-
nefícios e incentivos fiscais voltados ao desenvolvimento regional;

V - analisar os pleitos das empresas titulares dos projetos dos
fundos de investimentos, com vistas às necessidades regionais e de
mercado;

VI - recomendar liberações de recursos para subscrição de
ações e/ou debêntures dos fundos de investimentos de projetos re-
gulares que necessitem de contrapartida;

VII - cancelar os projetos dos fundos de investimentos en-
quadrados nas condições previstas na legislação de regência; e

VIII - emitir o Certificado de Empreendimento Implantado -
CEI aos projetos dos fundos de investimentos considerados con-

cluídos.
Art. 11. À Coordenação Geral de Acompanhamento, Ava-

liação e Análise compete:
I - monitorar as informações sobre os leilões de ações e os

saldos e fluxos de liberação de recursos dos Fundos Regionais;
II - organizar e consolidar as informações que irão compor o

Relatório de Gestão e a Prestação de Contas dos Fundos Regionais,
no âmbito da Secretaria;

III - monitorar a movimentação das carteiras de títulos dos
Fundos de Investimentos;

IV - elaborar respostas para atendimento às diligências dos
Órgãos de Controle Interno e Externo, submetidas à Secretaria;

V - acompanhar e analisar a execução orçamentária e fi-
nanceira dos Fundos Regionais, dos benefícios e incentivos fiscais,
em articulação com os Órgãos de Desenvolvimento Regional;

VI - consolidar as informações econômicas anuais dos Fun-
dos de Investimento para fins estatísticos e de avaliação econômica;

VII - coordenar as atividades de acompanhamento físico-
contábeis, de inspeção e de vistorias dos projetos dos Fundos de
Investimento; e

VIII - acompanhar a execução das programações anuais e o
desempenho das aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais
de Financiamento, em articulação com os órgãos gestores.

Art. 12. À Coordenação de Controle Financeiro compete:
I - monitorar a execução dos planos das atividades de acom-

panhamento físico-contábil, inspeção e vistoria técnica dos projetos
em implantação, beneficiários dos Fundos de Investimentos;

II - manter atualizadas as informações que alimentam os
bancos de dados para subsidiar as atividades do DFRP, relacionadas a
projetos em implantação; e

III - manter banco de dados sobre as informações econô-
micas anuais dos projetos implantados dos Fundos de Investimento,
para fins estatísticos e de avaliação econômica.

Art. 13. À Coordenação Geral de Instrução de Processos
compete:

I - emitir parecer sobre a conformidade da instrução dos
processos dos Fundos de Investimentos submetidos à deliberação do
Diretor;

II - acompanhar as análises dos pleitos e requerimentos de
informações formulados pelos beneficiários dos Fundos de Inves-
timentos; e

III - analisar e propor adequação das ações relativas à im-
plantação de empreendimentos incentivados pelos Fundos de Inves-
timentos, no intuito de viabilizar a recuperação de projetos.

Art. 14. À Coordenação de Análise e Conformidade com-
pete:

I - instruir os processos administrativos apuratórios de in-
dícios de desvio de recursos dos projetos dos Fundos de Inves-
timentos;

II - instruir os processos para fins de cobrança dos valores
apurados na forma do que dispõe o inciso II do parágrafo 1° do art.
12 da Lei n° 8.167/1991; e

III - auxiliar a CGAC na elaboração de informações para
compor as prestações de contas e Relatório de Gestão dos Fundos de
Investimentos.

Art. 15. Às Gerências Regionais de Belém e de Recife com-
petem planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução
das atividades relativas à gestão dos Fundos de Investimentos da
Amazônia - Finam e do Nordeste - Finor, respectivamente, em con-
sonância com as normas e procedimentos estabelecidos e, especi-
ficamente:

I - realizar acompanhamento sistemático sobre a regularidade
da implantação do projeto e da aplicação dos recursos dos Fundos de
Investimentos;

II - opinar e submeter ao Diretor do DFRP:
a) recomendação de abertura de processo apuratório nos ca-

sos em que forem identificadas irregularidades passíveis de gerar
cancelamento dos incentivos;

b) recomendação de liberações de recursos dos Fundos de
Investimentos para projetos regulares merecedores de contrapartida;

c) recomendação para fins de emissão do CEI a projetos
considerados concluídos;

d) recomendação que versem sobre pleitos das diversas es-
pécies de alterações do projeto original aprovado, admitidas pelas
normas de regência da matéria;

e) recomendação para fins de repactuação das debêntures das
empresas titulares de projetos;

f) fornecer informações para compor o Relatório de Gestão
Anual do DFRP; e

g) recomendação com relação às analises técnicas e recursos
administrativos no curso do processo administrativo apuratório;

III - controlar a execução das atividades administrativas;
IV - acompanhar e controlar a utilização dos veículos oficiais

sob a responsabilidade da Gerência, bem como providenciar o atesto
do Gerente Regional nos Boletins Diários de Veículos;

V - elaborar estudos, emitir pareceres e prestar informações
sobre questões técnicas submetidas à sua consideração;

VI - acompanhar as providências que dizem respeito à de-
sativação dos bens e direitos da Superintendência extinta pela MP n°
2157-5, de 24 de agosto de 2001, no que se refere à GRR; e

VII - coordenar a elaboração de respostas para atendimento
às diligências dos Órgãos de Controle Interno e Externo e às demais
demandas de informação em geral submetidas ao DFRP.

Art. 16. À Coordenação de Projetos, da GRB, compete:
I - elaborar estudos, emitir pareceres e prestar informações

sobre questões técnicas submetidas à sua consideração; e
II - coordenar e acompanhar as atividades de inspeção e de

vistorias dos projetos beneficiários dos Fundos de Investimentos.
Art. 17. À Divisão de Acompanhamento de Projetos, da

GRB e da GRR, compete:
I - realizar acompanhamento físico-contábil dos projetos be-

neficiários dos Fundos de Investimentos para fins de continuidade do
apoio financeiro a sua implantação, conclusão ou cancelamento de
incentivos;

II - analisar as informações das demonstrações contábeis e
financeiras dos projetos em implantação;

III - elaborar os relatórios do acompanhamento físico-con-
tábil, e os Relatórios de conclusão de projetos, nos casos de emissão
de CEI, acompanhado de manifestação da Chefia da Divisão;

IV - controlar o recebimento dos relatórios periódicos dos
projetos;

V - executar as atividades referentes ao acompanhamento
físico-contábil; e

VI - elaborar estudos, emitir pareceres e prestar informações
sobre questões técnicas submetidas à sua consideração.

Art. 18. À Divisão de Análise de Projetos, da GRB e da
GRR, compete:

I - analisar os pleitos das diversas espécies de alterações ao
projeto original aprovado, admitidas pelas normas de regência da
matéria, repactuação das debêntures, apuratórios e liberações;

II - analisar e efetuar os registros e o controle de indicações
de opções por investidores e projetos do art. 9º da lei nº 8.167/91;

III - se manifestar e submeter à instância superior com re-
lação aos pareceres dos processos que versem sobre pleitos das di-
versas espécies de alterações ao projeto original aprovado, admitidas
pelas normas de regência da matéria, repactuação das debêntures,
apuratórios e liberações;

IV - elaborar estudos, emitir pareceres e prestar informações
sobre questões técnicas submetidas à sua consideração. e

V - realizar vistorias e inspeções de projetos beneficiários
dos Fundos de Investimentos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Secretário
Art. 19. Ao Secretário incumbe:
I - propor ao Ministro de Estado políticas e diretrizes, nos

assuntos de competência da Secretaria;
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II - submeter ao Ministro de Estado os planos, programas e
relatórios da Secretaria;

III - promover a articulação da Secretaria com outras uni-
dades e entidades governamentais;

IV - representar a Secretaria nos assuntos relativos à sua área
de competência;

V - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-
cução das atividades das unidades que integram a estrutura da Se-
cretaria;

VI - promover a integração operacional entre as unidades da
Secretaria;

VII - propor ao Ministro de Estado, ações a serem acom-
panhadas ou supervisionadas pelas Representações Regionais;

VIII - alocar nas unidades subordinadas, os servidores em
exercício na Secretaria;

IX - editar atos administrativos sobre assunto de sua com-
petência;

X - assessorar o Ministro da Integração Nacional em relação
às matérias constantes das pautas das reuniões de Conselhos De-
liberativos, associados aos Fundos Regionais e dos benefícios e in-
centivos fiscais;

XI - supervisionar, coordenar e acompanhar a gestão de
projetos de natureza estratégica, sob a responsabilidade da Secretaria
no âmbito do Ministério;

XII - garantir a atualização do sistema de monitoramento de
projetos e ações do Ministério nos assuntos referentes à sua área de
atuação; e

XIII - exercer as atribuições que lhe forem expressamente
delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subor-
dinada.

Seção II
Dos Diretores
Art. 20. Aos Diretores incumbe:
I - assessorar o Secretário na fixação de diretrizes, nos as-

suntos de sua competência;
II - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades que integram a es-
trutura do Departamento;

III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-
çoamento das atividades afetas ao Departamento;

IV - definir a programação de trabalho das respectivas uni-
dades, de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;

V - fornecer informações gerenciais sobre programas e ações
sob responsabilidade do Departamento para subsidiar as decisões de
alocação de recursos e a definição de prioridades;

VI - alocar os servidores em exercício na unidade subor-
dinada e promover a adequada distribuição dos trabalhos; e

VII - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridades superiores.

Parágrafo único. Ao Diretor do Departamento Financeiro e
de Recuperação de Projetos incumbe, ainda:

I - autorizar, para os projetos beneficiários dos Fundos de
Investimentos:

a) a abertura e o encerramento de procedimentos apura-
tórios;

b) a troca de controle acionário;
c) o ingresso de novos acionistas;
d) a relocalização de empreendimentos;
e) a incorporação, fusão, cisão ou transferência de acervo da

empresa titular do projeto aprovado; e
f) as reestruturações das inversões fixas, recomposição do

quadro de fontes e uso ou quaisquer outras reformulações ou mo-
dificações físico-financeiras em projetos aprovados pela entidade ex-
tinta, bem como o enquadramento dos mesmos, se possível, na sis-
temática da Lei nº 8.167/1991.

II - analisar os pleitos das empresas titulares dos projetos dos
fundos de investimentos, com vistas às necessidades regionais e de
mercado;

III - recomendar liberações de recursos para subscrição de
ações e/ou debêntures dos Fundos de Investimentos de projetos re-
gulares merecedores de contrapartida;

IV - cancelar os projetos dos fundos de investimentos en-
quadrados nas condições previstas na legislação de regência;

V - emitir o CEI aos projetos dos Fundos de Investimentos
considerados concluídos;

VI - decidir sobre repactuações de debêntures e adequações
de projetos apoiados pelos Fundos de Investimentos, nos termo da
Portaria nº 123, de 21 de março de 2014;

VII - garantir o exame dos processos relativos às alíneas
abaixo pela Comissão Consultiva para os Fundos de Investimentos,
nos termos do art. 3º da Portaria nº 123/2014:

a) repactuação de debêntures dos fundos de investimentos;
b) adequação de projetos apoiados pelos fundos de inves-

timentos;
c) cancelamento dos projetos dos fundos de investimentos

enquadrados nas condições previstas na legislação de regência; e
d) emissão de CEI aos projetos dos fundos de investimentos

considerados concluídos.
Seção III
Dos Coordenadores Gerais e Gerentes Regionais
Art. 21. Aos Coordenadores Gerais e Gerentes Regionais

incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos;

V - identificar, registrar e propor a disseminação das ex-
periências bem sucedidas de programas ou projetos; e

VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridades superiores.

Seção IV
Dos Coordenadores
Art. 22. Aos Coordenadores incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a exe-

cução das atividades das respectivas unidades;
II - emitir pareceres sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - definir a programação de trabalho da respectiva unidade,

de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas;
IV - desenvolver estudos que subsidiem a implantação de

programas ou projetos; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas ou

expressamente delegadas.
Seção V
Do Gerente de Projetos
Art. 23. Ao Gerente de Projetos incumbe:
I - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar execução das

atividades que lhe forem submetidas;
II - monitorar as informações geradas pelos Departamentos,

no âmbito da Secretaria;
III - coordenar a elaboração do Relatório de Gestão Anual e

do Processo de Contas da Secretaria;
IV - disponibilizar informações para compor a Prestação de

Contas do Presidente da Republica e os demais relatórios institu-
cionais do Ministério;

V - fornecer informações para compor as mensagens pre-
sidenciais referentes à abertura da Sessão Legislativa, ao encami-
nhamento ao Congresso Nacional dos Projetos de Lei do Plano Plu-
rianual - PLPPA e PLOA, no âmbito da Secretaria;

VI - coordenar o mapeamento dos processos, no âmbito da
Secretaria;

VII - manter atualizado o sistema informatizado de mo-
nitoramento de projetos e ações do Ministério;

VIII - elaborar respostas para atendimento à Ouvidoria e às
demais demandas de informação em geral, submetidas à Secretaria;
e

IX - consolidar o planejamento estratégico da Secretaria e
acompanhar a sua execução.

Seção V
Dos Chefes de Divisão e de Serviço
Art. 24. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
I - planejar, dirigir, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das respectivas unidades;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes a sua área de

atuação;
III - desenvolver estudos que subsidiem a execução das ati-

vidades da sua área de atuação; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
Seção VI
Dos Assessores Técnicos
Art. 25. Aos Assessores Técnicos incumbe:
I - elaborar e analisar processos e documentos e emitir ma-

nifestações sobre os assuntos submetidos à deliberação dos respec-
tivos dirigentes;

II - providenciar a formulação de respostas a pedidos de
informações que envolvam as competências das respectivas unida-
des;

III - elaborar termos de referência para a contratação de
serviços de consultoria para o desenvolvimento das ações sob a res-
ponsabilidade das respectivas unidades; e

IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por
autoridade superior.

Seção VII
Dos Assistentes e Assistentes Técnicos
Art. 26. Aos Assistentes e Assistentes Técnicos incumbe:
I - executar as atividades de assistência aos respectivos ti-

tulares e as de natureza técnica afetas às suas unidades;
II - elaborar e analisar processos e documentos e emitir

manifestações sobre os assuntos relativos à sua área de atuação;
III - realizar estudos e pesquisas necessários aos assuntos que

lhes são submetidos; e
IV - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas por

autoridade superior.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 27. Aos servidores com funções gratificadas não es-

pecificadas neste regimento caberá executar as atribuições que lhes
forem cometidas por autoridades superiores.

Art. 28. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste regimento, outras poderão ser cometidas ao órgão e aos ser-
vidores pela autoridade competente, com propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da SFRI.

Art. 29. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de Fun-
dos Regionais e Incentivos Fiscais.

Art. 30. O Secretário poderá expedir instruções complemen-
tares a este regimento e estabelecer normas operacionais para a exe-
cução de serviços afetos à sua área de atuação.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.263, DE 28 DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR que readquiriram a nacionalidade brasileira,
nos termos do art. 36 da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

EDER BENTO AZAMBUJA DE FREITAS, natural do Es-
tado de Mato Grosso do Sul, nascido em 6 de setembro de 1971, filho
de Antonio Teodoro de Freitas e de Irami Azambuja de Freitas,
Decreto de 26 de março de 2001, publicado no Diário Oficial da
União do dia 27 subsequente (Processo nº 08018.016625/2013-39),
e

SELMA MARIA SODRÉ DE MACÊDO, que passou a as-
sinar SELMA MARIA JOYCE, natural do Estado de Pernambuco,
nascida em 3 de novembro de 1950, filha de Emanoel Sondré de
Macêdo e de Neuza Maria Sondré de Macêdo, Decreto de 10 de
dezembro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 11
subsequente (Processo nº 08018.003254/2014-14).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.264, DE 28 DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição Federal e da competência expressamente delegada no Decreto
nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 04
de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
aplicáveis às pessoas jurídicas estrangeiras e do Decreto nº 13.609, de
21 de outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 1.272, de 3 de
julho de 2008 e na Portaria MJ nº 2.144 de 31 de outubro de
2008;

Considerando o que dispõe a Portaria SNJ nº 252, de 27 de
dezembro de 2012; e

Considerando ainda o Processo Administrativo nº
08071.012904/2012-06, bem como a finalidade estatutária de pro-
mover a melhoria da sociedade a partir do compromisso individual e
coletivo, pela solidariedade e pela justiça social, com a realização de
projetos de cooperação internacional e programas de ajuda huma-
nitária ou de emergência, com o fim de melhorar as condições dos
setores da população mundial mais necessitada, resolve:

Art. 1º. Autorizar a FUNDACIÓN AYUDA SOLIDARIA -
HIJAS DE JESÚS, Organização Estrangeira com sede na Calle Bravo
Murillo, nº 333, 2º B, Madrid, Espanha, a atuar no Brasil.

Art. 2º. A Organização Estrangeira deverá apresentar ao Mi-
nistério da Justiça, no período de 1º abril a 30 de junho, relatório
circunstanciado dos serviços e atividades prestados à coletividade no
ano anterior, acompanhado de demonstrativo das receitas e despesas
realizadas no período.

Art. 3º. As alterações nos atos constitutivos da entidade de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Justiça, sob pena de can-
celamento da autorização.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 28 de julho de 2014

Nº 855 - Ato de Concentração nº 08700.005357/2014-02. Reque-
rentes: Camargo Corrêa Investimentos em Infraestrutura S/A e SO-
CICAM - Terminais Rodoviários e Representações Ltda. Advogados:
Ana Paula Martinez e Júlia Gierkens Ribeiro. Decido pela aprovação
sem restrições.

Nº 866 - Ato de Concentração nº 08700.005253/2014-06. Reque-
rentes: ADT Security Service do Brasil Ltda. e Siemens Serviços de
Monitoramento Eletrônico Ltda. Advogados: Marcos Exposto, Gui-
lherme Morgulis, Fabrio Luciano Gomes Selhorst, Yvone Anna Krai-
ker e outros.Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 867 - Ato de Concentração nº 08700.005401/2014-84. Reque-
rentes: Triunfo Participações e Investimentos S.A. e Fundo de In-
vestimento em Participações Constantinopla. Advogados: Fabíola
Cammarota de Abreu, Joyce Midori Honda e Ricardo Lara Gaillard.
Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 863 - Processo Administrativo nº 08012.008184-2011-90. Re-
presentante: Câmara Municipal de Jahu. Representados: Consladel
Construtora e Laços Detetores e Eletrônica Ltda.; Ensin Empresa
Nacional de Sinalização e Eletrificação Ltda.; Arco-Íris Sinalização
Viária Ltda.; Faconstru Construção, Administração e Participações

Ministério da Justiça
.
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Ltda.; Ilumi-Tech Construtora Civil e Iluminação Ltda.; e Orbstar
Indústria, Comércio e Serviços Ltda. Advs: Caroline Moura, Rogério
de Menezes Corigliano, Otávio Tenório de Assis, Jahir Estácio de Sá
Filho e outros. Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando
os Representados notificados para a apresentação de alegações em 05
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c.
art. 156 do Regimento Interno do Cade, a ser contado em dobro,
conforme o art. 63, inciso IV, do Regimento Interno do Cade, a fim
de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões
definitivas acerca dos fatos.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 16 de junho de 2014

Nº 3.210 - Auto de Infração nº 008 - DPF/MCE/RJ, de 14/07/2010.
Protocolo nº 08461.002832/2010-25.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: VIG LITORÂNEA ACADEMIA DE FORMAÇÃO
DE VIGILANTES LTDA.

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a
2.501UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 46/50, cujas razões
de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante desta
decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DIREX/DPF para as
providências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 3.211 - Auto de Infração nº 07 - CV/MCE/RJ, de 14/07/2010.
Protocolo nº 08461.002830/2010-36.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: VIG LITORÂNEA ACADEMIA DE FORMAÇÃO
DE VIGILANTES LTDA.

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a
2.501UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 58/62, cujas razões
de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante desta
decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DIREX/DPF para as
providências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente..

Nº 3.212 - Auto de Infração nº 98 - DELESP/SR/DPF/GO, de
22/04/2010. Protocolo nº 08295.016287/2010-13.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: NEOSEG. TOTAL SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 31/35, cujas razões de fato
e fundamento de direito adoto como parte integrante desta decisão. 3.
Com efeito, restitua-se à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 3.214 - Auto de Infração nº 03 - DELESP/SR/DPF/GO, de
11/01/2010. Protocolo nº 08295.014475/2010-15.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: GENTLEMAN SEGURANÇA LTDA.

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a
2.501UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 57/62, cujas razões
de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante desta
decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DIREX/DPF para as
providências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 3.216 - Auto de Infração nº 33 - SR/DPF/CE, de 09/06/2010.
Protocolo nº 08270.013551/2010-45.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: CANIS SEGURANÇA LTDA.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 1.251UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 74/77,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.217 - Auto de Infração nº 036 - NO/DELESP/SR/DPF/CE, de
10/06/2010. Protocolo nº 08270.013556/2010-78.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: CANIS SEGURANÇA LTDA.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 2.501UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 52/55,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.219 - Auto de Infração nº 060 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
22/04/2010. Protocolo nº 08455.040899/2010-47.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Ponto Forte Segurança e Vigilância Ltda.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 3.334 UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 41/43,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.220 - Auto de Infração nº 060 - DELESP/CV/ES, de 16/06/2010.
Protocolo nº 08285.017104/2010-04.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: VISEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 1.666 UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 52/56,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.221 - Auto de Infração nº 041 - SR/DPF/AM, de 25/03/2009.
Protocolo nº 08240.006013/2009-18.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: VISAM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DA
AMAZÔNIA LTDA.

De ordem, 1. Não conheço do recurso, em razão da in-
tempestividade; 2. Ainda que o óbice acima fosse superado, no mé-
rito, negaria provimento ao recurso inteposto, mantendo incólume a
Portaria Punitiva - multa equivalente a 5.000 UFIRs. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX para as providências de estilo, incluindo-se ciência
do Recorrente.

Nº 3.222 - Auto de Infração nº 005 - CVSP/DPF/SJE/SP, de
07/03/2012. Protocolo nº 08502.002318/2012-28.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: PORTIS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 2.501UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 38/41,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.223 - Auto de Infração nº 38 - CV/DPF/PFO/RS, de 01/07/2010.
Protocolo nº 08452.002716/2010-15.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: RUDDER SEGURANÇA LTDA.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 2.500 UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 79/81,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.224 - Auto de Infração nº 026 - DELESP/SR/DPF/RN, de
30/03/2010. Protocolo nº 08420.012535/2010-74.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 20.000 UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 40/44,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.225 - Auto de Infração nº 122 - CV/DPF/RPO/SP, de
17/12/2009. Protocolo nº 08508.002442/2009-38.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 15.000 UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 53/56,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.226 - Auto de Infração nº 035 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
24/03/2010. Protocolo nº 08455.026283/2010-63.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 40/43,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.250 - Requerimento s/nº BRASÍLIA/DF, datado de 26/06/2013.
Despacho nº 1271 - DIREX/DPF, de 02/07/2013. Protocolo nº
08461.000635/2012-33.
ASSUNTO: Recurso administrativo
INTERESSADO: VIG LITORÂNEA ACADEMIA DE FORMAÇÃO
DE VIGILANTES LTDA.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 5.000 UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 34/39,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão.3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Em 08 de julho de 2014.

Nº 3.507 - Auto de Infração nº 025 - CV/DPF/RPO/SP, de
13/09/2010. Protocolo nº 08508.003384/2010-01.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO SANTANDER S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 44/49,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.508 - Auto de Infração s/nº CV/DPF/VAG/MG, datado de
04/05/2010. Protocolo nº 08702.003986/2010-54.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 39/42,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.509 - Auto de Infração nº 296 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
19/07/2010. Protocolo nº 08455.072834/2010-61.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 23/26,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.510 - Ofício s/nº DPF/SJE/SP, datado de 12/08/2010. Protocolo
nº 08502.007592/2010-21.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 20.000 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 21/24,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.511 - Auto de Infração nº 367 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
09/08/2010. Protocolo nº 08455.078860/2010-01.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO SANTANDER S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIRs, com fulcro na manifestação de fls. 38/43,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.524 - Auto de Infração nº 294 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
28/07/2010. Protocolo nº 08455.072833/2010-16.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: UNIBANCO S/A - ITAÚ S/A - Agência Rio Vila
da Penha.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 23/26,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.525 - Auto de Infração nº 2610 - DELESP/SR/DPF/MG, de
06/05/2010. Protocolo nº 08350.002610/2010-60.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: UNIBANCO S/A - Ag. Contorno - Belo Hori-
zonte/MG.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 24/27,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.526 - Auto de Infração nº 26335 - DELESP/SR/DPF/MG, de
11/08/2010. Protocolo nº 08350.026335/2010-70.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Itaú S/A - PAB CEMIG - Anel rodoviá-
rio/MG.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 21/24,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.
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Nº 3.527 - Auto de Infração nº 56 - DELESP, de 16/06/2010. Pro-
tocolo nº 08420.016345/2010-26.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Itaú - Ag. Parnamirim RN.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 21/25,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.528 - Auto de Infração nº 142 - NUBAN/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/RJ, de 11/06/2010. Protocolo nº
08455.057343/2010-90.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: ABN AMRO REAL S/A - Agência Rio/Bangu.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 15.000 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 31/36,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.529 - Auto de Infração nº 29485 - DELESP/SR/DPF/MG, de
13/09/2010. Protocolo nº 08350.029485/2010-35.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO SANTANDER BRASIL - PAB HOSPI-
TAL DE OLHOS.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 29/33,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.530 - Auto de Infração nº 311 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
03/08/2010. Protocolo nº 08455.075510/2010-84.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: ABN AMRO REAL S/A (SANTANDER BRASIL
S/A) Agencia Riachuelo.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 32/37,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.531 - Auto de Infração nº 372 - DELESTP/DREX/SR/DPF/RJ,
de 16/08/2010. Protocolo nº 08455.078869/2010-11.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO ABN AMRO REAL S/A (SANTANDER)
Ag. PAB CELSO LISBOA.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 34/39,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.532 - Auto de Infração nº 3067 - DELESP/SR/DPF/MG, de
12/07/2010. Protocolo nº 08350.003067/2010-18.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO UNIBANCO - União de Bancos Brasi-
leiros S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 21/24,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.533 - Auto de Infração nº 2622 - DELESP/SR/DPF/MG, de
18/05/2010. Protocolo nº 08350.002622/2010-94.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 29/34,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.534 - Auto de Infração nº 53 - CV/DPF/RPO/SP, de 08/12/2010.
Protocolo nº 08508.018948/2010-01.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO SANTANDER S/A - Ag 3424 - Centro
Orlândia.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 37/42,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.535 - Auto de Infração nº 021 - CV/DPF/RPO/SP, de
04/08/2010. Protocolo nº 08508.003380/2010-15.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Santander - Ag. 0767 - Ribeirão Preto
S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 40/45,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.536 - Auto de Infração nº 046 - CV/DPF/RPO/SP, de
22/11/2010. Protocolo nº 08508.003405/2010-81.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Santander S/A - Ag. 0539 - Luis Antonio
S / P.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 39/44,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.537 - Recurso Administrativo nº s/n -, de 22/05/2009. Protocolo
nº 08796.002811/2010-28.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO SANTANDER S/A - PAB Prefeitura Mu-
nicipal.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 50/55,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.538 - Auto de Infração nº 270 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
20/07/2010. Protocolo nº 08455.062501/2010-23.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Santander - Agência CEASA RJ.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 15.000 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 31/36,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.539 - Auto de Infração nº 014 - CV/DPF/GOY/RJ, de
15/07/2010. Protocolo nº 08793.001692/2010-16.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO SANTANDER S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 15.000 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 39/44,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.540 - Auto de Infração nº 018 - CV/DPF/GOY/RJ, de
09/08/2010. Protocolo nº 08793.001608/2010-64.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Santander Brasil S/A. Ag. 1471 - Cam-
pos/RJ.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 37/42,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.541 - Auto de Infração nº 176 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
23/06/2010. Protocolo nº 08455.070775/2010-96.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Santander - Ag. Realengo/RJ.

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 10.001
UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 36/41, cujas razões de fato
e fundamento de direito adoto como parte integrante desta decisão. 3.
Com efeito, restitua-se à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 3.543 - Auto de Infração nº 26331 - DELESP/SR/DPF/MG, de
06/08/2014. Protocolo nº 08350.026331/2010-91.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO ITAÚ - Ag. Pampulha - Belo Horizon-
te/MG.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 21/24,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.544 - Auto de Infração nº 99 - DELESP, de 17/08/2010. Pro-
tocolo nº 08270.013719/2010-12
.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO UNIBANCO S/A - Ag. Aldeota.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 19/22,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.549 - Auto de Infração nº 97 - DELESP, de 17/08/2010. Pro-
tocolo nº 08270.013718/2010-78.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: UNIBANCO S/A - Ag.Santos Dumont.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 20/23,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.541 - Auto de Infração nº 176 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
23/06/2010. Protocolo nº 08455.070775/2010-96.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Santander - Ag. Realengo/RJ.

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 10.001
UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 36/41, cujas razões de fato
e fundamento de direito adoto como parte integrante desta decisão. 3.
Com efeito, restitua-se à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Em 10 de julho de 2014.

Nº 3.558 - Auto de Infração nº 214 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, de
05/07/2010. Protocolo nº 08455.071332/2010-12.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: SANTANDER BRASIL S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 15.000 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 34/39,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.559 - Auto de Infração nº 52 - CV/DPF/RPO/SP, de 25/11/2010.
Protocolo nº 08508.018947/2010-58.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Santander S/A.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 37/42,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.565 - Auto de Infração nº 049 - CV/DPF/RPO/SP, de
22/11/2010. Protocolo nº 08508.003408/2010-14.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: Banco Santander S/A - Ag. 0442.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 38/43,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.566 - Recurso Administrativo nº s/n -, de 21/08/2009. Protocolo
nº 08707.007179/2009-27.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - Taba-
t i n g a / S P.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 40/45,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

Nº 3.567 - Auto de Infração nº 103 - NUBAN/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/RJ, de 31/05/2010. Protocolo nº
08455.060464/2010-19.
ASSUNTO: Recurso Administrativo.
INTERESSADO: BANCO ABN AMRO REAL S/A - PAB ESCOM
VILA MILITAR.

De ordem, 1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa equi-
valente a 10.001 UFIR, com fulcro na manifestação de fls. 35/40,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte in-
tegrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à CGCSP/DI-
REX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se ciência do
Recorrente.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA
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DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.500, DE 2 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2735 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AR SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
07.661.638/0001-12, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 1404/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.545, DE 4 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8132 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COMPANHIA PALMARES
HOTEIS E TURISMO, CNPJ nº 33.791.591/0001-11 para atuar no
Rio de Janeiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.623, DE 11 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5206 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
RIOMAR, CNPJ nº 32.752.602/0001-91 para atuar em Sergipe, com
Certificado de Segurança nº 1120/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.667, DE 15 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8010 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 01.111.567/0005-21, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Distrito
Federal, com Certificado de Segurança nº 1472/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.692, DE 17 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8020 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0045-56, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº
1473/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.698, DE 17 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7227 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PREVENÇÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 00.265.799/0001-48, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1378/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.703, DE 17 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6775 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SM SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
13.462.630/0001-20, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1446/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.707, DE 17 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7773 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa QUALISEG SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 03.495.870/0001-77, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificado de Segurança nº 1512/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.713, DE 18 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8424 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTECAO SERVI-
COS DE SEGURANCA LTDA , CNPJ nº 00.827.001/0001-04, se-
diada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
255 (duzentas e cinquenta e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.726, DE 18 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8098 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO EDIFICIO
THE SPECIAL RESIDENCE & FLAT, CNPJ nº 03.994.007/0001-64
para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.733, DE 21 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7098 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DALLAS SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 10.841.009/0001-89, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1376/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.744, DE 22 DE JULHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7312 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MANAUARA-ACA-
DEMIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILAN-
TE LTDA-ME, CNPJ nº 13.558.174/0001-16, sediada no Amazonas,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
33853 (trinta e três mil e oitocentas e cinquenta e três)

Espoletas calibre 38
8175 (oito mil e cento e setenta e cinco) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.747, DE 22 DE JULHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2983 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CARRARA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA - EPP, CNPJ nº 13.468.972/0001-57, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1330/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.765, DE 23 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8322 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa FAM INTERNATIO-
NAL BRASIL SECURITY SERVICES LTDA, CNPJ nº
13.851.758/0001-85, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada
em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.773, DE 23 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7114 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa OCIDENTAL SEGURANÇA PATRIMONIAL E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 10.363.432/0001-10, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 1320/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.022, DE 23 DE JULHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08430.013537/2014-95 - SR/DPF/RS, re-
solve:

a) Revogar a Portaria 33019, de 14 de julho de 2014, pu-
blicada no DOU em 21 de julho de 2014, seção 1 página 40.

b) Cancelar a Autorização para exercer a atividade de SE-
GURANÇA PESSOAL concedida para a empresa LYNX SUL VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.826.851/0001-13,
localizada no Estado do RIO GRANDE DO SUL.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08260.008425/2013-31 - ERICA COSTA MO-
REIRA BORGES, até 03/02/2015
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Processo Nº 08260.008602/2013-89 - ANA MARIA
AGUIRRE ARANGUREN, até 25/01/2015

Processo Nº 08260.008685/2013-14 - MARIA ALVES RO-
DRIGUES, até 23/02/2015

Processo Nº 08260.008729/2013-06 - KODJOVI AYENA,
até 31/01/2015

Processo Nº 08433.006849/2013-31 - MARC GUERLAND
ANDRE, até 07/02/2015

Processo Nº 08460.024813/2013-11 - CARLA PATRICIA
MORAIS EVORA, até 06/09/2014

Processo Nº 08444.011930/2013-12 - KAREN LIZETH PU-
MA LLIGUIN, até 21/01/2015

Processo Nº 08444.011952/2013-74 - DIANA MARCELA
BARRERA CORTES, até 08/03/2015

Processo Nº 08444.012004/2013-56 - MILDRED LILIANA
MONSALVE BARRAGAN, até 13/02/2015

Processo Nº 08444.012074/2013-12 - GONZALO HUM-
BERTO TINAJEROS ARCE, até 19/03/2015

Processo Nº 08444.012178/2013-19 - SANSAO ALBINO
TIMBANE, até 18/03/2015

Processo Nº 08460.027829/2013-77 - CHARLOTTE OLI-
VIA HEFFER, até 24/08/2014

Processo Nº 08460.027835/2013-24 - ALEJANDRO SI-
MARRA CANATE, até 10/09/2014

Processo Nº 08460.041197/2013-54 - DENISE PATRICIA
ALBERTO PINTO, até 14/02/2015

Processo Nº 08460.041397/2013-15 - LUIS JUNIOR SAN-
CHEZ ROSAS, até 06/03/2015

Processo Nº 08460.041407/2013-12 - KATHERINE SAR-
MIENTO CANO, até 20/01/2015

Processo Nº 08501.013076/2013-99 - ADERITO INDULA
MANUEL ALFREDO, até 18/04/2015

Processo Nº 08505.139773/2013-39 - APOLINEO FELI-
ZARDO PAULO PAXI, até 27/02/2015

Processo Nº 08505.139796/2013-43 - MATEO PELAEZ
OSORIO, até 13/02/2015

Processo Nº 08505.139797/2013-98 - JONATHAN CAL-
DAS GALINDO, até 13/02/2015

Processo Nº 08505.139845/2013-48 - CINDY TRIANA GU-
ZMAN e ANDRES FERNANDO MORENO PAEZ, até 26/01/2015

Processo Nº 08506.021966/2013-24 - MARIA ISABEL VE-
LEZ AGUDELO, até 10/02/2015

Processo Nº 08707.011659/2013-79 - BRUNA LIMA AL-
FAMA, até 10/02/2015

Processo Nº 08702.010816/2013-79 - ROMEU JOAQUIM
GARCIA, até 03/02/2015.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País. Processo Nº 08000.023422/2013-98 - NARCISO
PENTECOSTES JR SACMAR.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o Ato publicado no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2013, Seção 1, pág. 34, para arquivar o pedido de
prorrogação do prazo de estada no País, visto temporário item IV, por
já ter decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Processo Nº
08701.006293/2013-76 - YASSIN GONCALVES NURMAHOMED.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o Ato publicado no Diário Oficial da União de 24 de
janeiro de 2014, Seção 1, pág. 23, para arquivar o pedido de pror-
rogação do prazo de estada no País, visto temporário item IV, por já
ter decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Processo Nº
08460.007352/2013-11 - ISABELLE ROGER.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o Ato publicado no Diário Oficial da União de 20 de
junho de 2013, Seção 1, pág. 62, para arquivar o pedido de pror-
rogação do prazo de estada no País, visto temporário item IV, por já
ter decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Processo Nº
08352.005020/2012-31 - ERNESTO JULIO VICTOR NOE.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08280.036140/2012-71 - LILIANE SHYRLEY BOUISSET SCH-
NEIDER.

INDEFIRO os pedidos de transformação do visto temporário
item V em permanente, abaixo relacionados, por falta do cumpri-
mento de exigência junto ao Ministério do Trabalho:

Processo Nº 08460.007158/2013-28 - HEMANT YASHA-
VANTBHAI LELE

Processo Nº 08460.010261/2012-74 - TJUA HENG YONG
Processo Nº 08000.015154/2012-50 - DAVID JESS EU-

BANK, MOLLY LOUISE EUBANK e DAVID JESS EUBANK II.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Determino a Republicação do Despacho deferitório da pror-
rogação do prazo de estada no País até 11/02/2016, publicado no
Diário Oficial de 15/04/2014, Seção 1, pág. 40, nos termos do art. 2º
da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº
08000.015798/2013-29 - JEROEN HARCO DEKKERS.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08794.000335/2013-73 - DAVID REGGIO
Processo Nº 08444.003106/2013-81 - MAX EVAN LIN-

COLN

Processo Nº 08461.003731/2013-14 - PRASHANT VASAN-
TRAJ SOLANKI

Processo Nº 08460.007571/2013-92 - EDUARDUS ALOY-
SIUS BERNARDUS KOENDERS

Processo Nº 08280.027487/2012-22 - VICTORIA PALMA
EHRICHS

Processo Nº 08000.022719/2013-36 - ACHYUT PAR-
M E S H WA R

Processo Nº 08000.006788/2012-11 - FREDERICK EUGE-
NIO NEGRILLO.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08000.005200/2013-93 - ARMANDO MORA-
LES IGNACIO

Processo Nº 08000.005369/2012-62 - FILIPPOS KARAT-
ZIS

Processo Nº 08000.005652/2013-75 - FILARETOS VLAS-
SOPOULOS

Processo Nº 08000.007711/2013-40 - VICTOR VILLAMAR
A L C A N TA R A

Processo Nº 08000.009550/2013-29 - ADAM ZYGMUNT
K O RT H A L S

Processo Nº 08000.019114/2013-68 - GNANASEKARAN
PRABAKARAN

Processo Nº 08000.019115/2013-11 - FAIZ AHMED AB-
DUL KAZI

Processo Nº 08000.019120/2013-15 - ATMARAM DHURI
Processo Nº 08000.021247/2013-02 - LESLIE CATAHAY

S U N G G AY
Processo Nº 08000.021251/2013-62 - DANILO ALWAG

ROQUE
Processo Nº 08000.021503/2013-53 - ESTANISLAO JR TA-

BISULA BUTARDO
Processo Nº 08000.023115/2013-15 - EDWARD LOUIS

BURGO
Processo Nº 08000.023850/2013-11 - CHRISTIAN MAR-

CEL GASTON.
INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no

País, visto temporário item V, abaixo relacionados, por falta do cum-
primento de exigência junto ao Ministério do Trabalho:

Processo Nº 08000.009065/2013-55 - MARK ANTHONY
BELARMINO FAJANILAG

Processo Nº 08000.011363/2013-13 - ITEM DEGHI
OSAGHAE

Processo Nº 08000.011771/2013-67 - GUSTAVO ADOLFO
SOLORZANO PUMAR e SUSANNE BALTES SOLORZANO

Processo Nº 08000.012097/2013-38 - PELAGIO JR SONIO
ARBONIDA

Processo Nº 08000.013622/2013-32 - HARALD SOER-
DAL

Processo Nº 08000.015036/2013-22 - MHAIRI JEAN
ROSS

Processo Nº 08000.015427/2012-66 - RODGIE ADLE DU-
RAN

Processo Nº 08000.016427/2013-64 - MARLON ANGELES
L AT

Processo Nº 08000.019634/2013-71 - RODERICK MEDINA
PA N U G A L I N G

Processo Nº 08000.019640/2013-28 - JOMAR NAYVE JI-
MENEZ.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 133, DE 28 DE JULHO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: O AUTO DA CAMISINHA (Brasil - 1999)
Produtor(es): Anhamum Produções Audiovisual Ltda.
Diretor(es): Clébio Viriato Ribeiro
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001544/2014-25
Requerente: ANHAMUM PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA.

Filme: SEM EVIDÊNCIAS (DEVIL`S KNOT, Estados Unidos da
América - 2013)
Produtor(es): Paul Harris Boardman/Elizabeth Fowler/Outros
Diretor(es): Atom Egoyan
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD

Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002137/2014-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FOLIAS DO DIVINO (Brasil - 1974)
Produtor(es): LUZ XXI Cine Video Ltda.
Diretor(es): Hermano Penna
Distribuidor(es): LUZ XXI CINE VIDEO LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Não Informado
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002201/2014-88
Requerente: LUZ XXI CINE VIDEO LTDA.

Filme: HOTEL DA LOUCURA - GÊNESE (Brasil - 2014)
Produtor(es): Lapilar Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Mariana Campos/Raquel Beatriz
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002236/2014-17
Requerente: LAPILAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Filme: O REI DO CARIMÃ (Brasil - 2009)
Produtor(es): Tangerina Entretenimento
Diretor(es): Tata Amaral
Distribuidor(es): ELO COMPANY
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002257/2014-32
Requerente: ELO COMPANY

Filme: A PAULA A HISTORIA DE UMA SUBVERSIVA (Brasil
- 1979)
Produtor(es): Francisco Ramalho Jr.
Diretor(es): Francisco Ramalho Jr.
Distribuidor(es): EMBRAFILME
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Processo: 08017.002278/2014-58
Requerente: FRANCISCO RAMALHO JUNIOR FILMES LTDA.
(RAMALHO FILMES)

Filme: ANA CLARA (Brasil - 2014)
Produtor(es): Primor Filmes
Diretor(es): Victor Cherpinski
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.002350/2014-47
Requerente: PRIMOR FILMES

Conjunto de Episódios: CINE GIBI 7 - BAGUNÇA ANIMAL
(Brasil - 2014)
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação/Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002461/2014-53
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: GUARDIÕES DA GALÁXIA (GUARDIANS OF THE
GALAXY, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Marvel Enterprises/Marvel Studios/Moving Picture
Company (MPC)
Diretor(es): James Gunn
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002464/2014-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CAVALEIROS DO ZODÍACO - A LENDA DO SAN-
TUÁRIO (SAINT SEIYA - LEGEND OF SANCTUARY, Japão -
2013)
Produtor(es): Masami Kurumada
Diretor(es): Kei`chi Sato
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
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Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.002487/2014-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: O MENSAGEIRO (KILL THE MESSENGER, Estados
Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Pamela Abdy/Jeremy Renner/Naomi Despres/Scott
Stuber
Diretor(es): Michael Cuesta
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002488/2014-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: JOHNNY - TODOS TÊM UMA MISSÃO ESPECIAL
(JOHNNY, Estados Unidos da América - 2010)
Produtor(es): David A. R. White/Michael Scott
Diretor(es): D. David Morin
Distribuidor(es): GRAÇA FILMES PRODUTORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002489/2014-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A ENTREVISTA (THE INTERVIEW, Estados Unidos da
América - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Seth Rogen/Evan Goldberg
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002491/2014-60
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Novela: PATRULHA SALVADORA (Brasil - 2012)
Episódios: 01 ao 167
Produtor(es): Vicente Mello
Diretor(es): Reynaldo Boury
Distribuidor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Infantil
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.009738/2013-98
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 134, DE 28 DE JULHO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: CHARIOT (Canadá - 2014)
Produtor(es): FRIMA STUDIO
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Wii U/Xbox
ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004360/2014-17
Requerente: FRIMA STUDIO

Título: RISK (Reino Unido - 2014)
Produtor(es): UBISOFT
Distribuidor(es): NC Games & Arcades C.I.E.L.F.M Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Categoria: Estratégia
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004485/2014-47
Requerente: UBISOFT ENTERTAINMENT LTDA.

Título: TESLAGRAD (Noruega - 2013)
Produtor(es): RAIN AS
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Categoria: Plataforma/Puzzle
Plataforma: PlayStation 3/Computador PC / MAC/PlayStation Vi-
ta/Wii U

Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004487/2014-36
Requerente: RAIN AS

Título: ESCAPE DEAD ISLAND (Suécia - 2013)
Produtor(es): DEEP SILVER
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Categoria: Ação/Aventura/RPG
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.004489/2014-25
Requerente: DANIEL BURISCH

Título: MAGIC COLOR (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Pintura
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004506/2014-24
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: DIA DA PRINCESA (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Simulação
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004507/2014-79
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: CASA DA GALINHA (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Educacional
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004508/2014-13
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: BANQUETE ENCANTADO (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Simulação
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004509/2014-68
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: MAGIC PUZZLE (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004510/2014-92
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: MAGIC PHOTO (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004511/2014-37
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: MAGIC MENU (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Launcher
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004512/2014-81
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: MAGIC MEMORY (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Memória
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004513/2014-26
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: MENU PRINCESA (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Launcher
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004514/2014-71
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: MENU GALINHA (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Launcher
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004515/2014-15
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: ESCORRE GALINHA (Brasil - 2013)
Produtor(es): TEC TOY S/A.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Interativo
Plataforma: Tablets
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004516/2014-60
Requerente: Tec Toy S/A.

Título: MONSTERS UNIVERSITY (Brasil - 2013)
Produtor(es): DISNEY INTERACTIVE STUDIOS, INC.
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC / MAC/Tablets/Windows Phone/An-
droid/iOS/Smart TV
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004517/2014-12
Requerente: THE WALT DISNEY COMPANY (BRASIL) LTDA

Título: TEMPLE RUN BRAVE (Brasil - 2012)
Produtor(es): DISNEY INTERACTIVE STUDIOS, INC.
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC / MAC/Tablets/Windows Phone/An-
droid/iOS/Smart TV
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004518/2014-59
Requerente: THE WALT DISNEY COMPANY (BRASIL) LTDA

Título: TEMPLE RUN: OZ (Brasil - 2013)
Produtor(es): DISNEY INTERACTIVE STUDIOS, INC. (IMANGI
STUDIOS)
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC / MAC/Tablets/Windows Phone/An-
droid/iOS/Smart TV
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004519/2014-01
Requerente: THE WALT DISNEY COMPANY (BRASIL) LTDA

Título: TOY STORY SMASH IT! (Brasil - 2013)
Produtor(es): DISNEY INTERACTIVE STUDIOS, INC.
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC / MAC/Tablets/Windows Phone/An-
droid/iOS/Smart TV
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004520/2014-28
Requerente: THE WALT DISNEY COMPANY (BRASIL) LTDA

Título: WHERE`S MY PERRY (Brasil - 2012)
Produtor(es): DISNEY INTERACTIVE STUDIOS, INC.
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC / MAC/Tablets/Windows Phone/An-
droid/iOS/Smart TV
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004521/2014-72
Requerente: THE WALT DISNEY COMPANY (BRASIL) LTDA

Título: WHERE`S MY MICKEY (Brasil - 2013)
Produtor(es): DISNEY INTERACTIVE STUDIOS, INC.
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC / MAC/Tablets/Windows Phone/An-
droid/iOS/Smart TV
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004522/2014-17
Requerente: THE WALT DISNEY COMPANY (BRASIL) LTDA
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SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA Nº 89, DE 28 DE JULHO DE 2014

Institui processo de seleção de propostas
para pactuação de convênios relacionados
ao fortalecimento das atividades de perícia
criminal oficial dos Estados e do Distrito
Federal.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 12,
Anexo I, do Decreto no 6.061 de 15 de março de 2007;

Considerando a necessidade de fortalecer os órgãos oficiais
de perícia para assegurar a produção da prova técnica nas inves-
tigações criminais e a dessas para o esclarecimento de crimes em
geral e particularmente em relação aos crimes violentos contra a
pessoa e a vida; e

Considerando que os órgãos oficiais de perícia devem estar
estruturados para atender de forma humanitária e digna todas as
vítimas de violência, em especial as mulheres e crianças, resolve:

Art. 1o Instituir processo de seleção de propostas para de-
senvolvimento de ações relacionadas à estruturação e fortalecimento
de Centrais de Custódia e a institucionalização de cadeia de custódia
de vestígios nas unidades de perícia oficial dos Estados e do Distrito
Federal.

Art. 2o Constitui objeto desta iniciativa a realização de par-
ceria entre o Governo Federal e os Governos Estaduais e do Distrito
Federal, a se efetivar por meio de convênio, visando o aprimoramento
e a estruturação das Centrais de Custódia e a cadeia de custódia de
vestígios nos termos dispostos na Portaria da Senasp no 82, de 16 de
Julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de
julho de 2014.

§ 1o As propostas poderão contemplar todas as áreas da
atividade pericial, devendo contemplar no mínimo, na medida do
possível, as seguintes áreas técnicas:

I - perícia em local de crimes violentos;
II - medicina legal;
III - balística forense;
IV - genética forense;
V - informática forense;
VI - química forense; e
VII - papiloscopia.
§ 2o As propostas poderão contemplar, sempre que perti-

nente, a capacitação dos profissionais de perícia na temática Cadeia
de Custódia.

§ 3o As propostas deverão ter orçamento compatível com as
atividades e resultados previstos não devendo o valor a ser repassado
pela União ser inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme
disposto no art. 10, da Portaria Interministerial no 507 de 24 de
novembro de 2011.

Art. 3o Além do disposto nesta Portaria, as propostas deverão
atender, também, ao previsto no Decreto no 6.170, de 25 de julho de
2007, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU/PR no 507 de 24 de
novembro de 2011, a Portaria do Gabinete do Ministro/MJ no 458 de
12 de abril de 2011, a Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei
no 11.530 de 24 de outubro de 2007 e suas alterações.

Art. 4o Na apresentação das propostas deverão ser obser-
vados os seguintes requisitos:

I - os proponentes serão as Secretarias de Segurança Pública
ou congêneres ou as próprias Instituições de Perícia Oficial, quando
forem cadastrados como unidade proponente no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal (SICONV);
e

II - cada proponente deverá apresentar uma única proposta,
que contemple uma ou mais das especialidades mencionadas no art.
2o.

Parágrafo único. Será exigida contrapartida financeira, a ser
depositada na conta específica do convênio em conformidade com os
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, equivalente ao
mínimo de 5% do valor global da proposta para as regiões Norte,
Nordeste e Centro Oeste e de 10% para as regiões Sul e Sudeste.

Art. 5o Sem prejuízo do disposto no art. 18, da Lei no 12.708,
de 17 de agosto de 2012, não serão cobertas, com recursos da União,
despesas com:

I - armamento e munição;
II - aquisição ou manutenção de veículos, aeronaves e em-

barcações;
III - construção e reformas de imóveis;
IV - aluguel de imóveis;
V - custos administrativos de manutenção e funcionamento

da instituição proponente, incluindo taxa de administração, gerência,
luz, água, telefone, entre outros;

VI - pagamento de salário ou complementação de salário de
funcionários ou servidores públicos;

VII - pagamento de diárias;
VIII - aquisição de materiais de escritório em geral (resmas,

cartuchos de impressora, entre outros);
IX - manutenção de equipamentos; e
X - outras despesas não autorizadas pela legislação.
Art. 6o As propostas deverão ser cadastradas no SICONV, na

modalidade convênio, no período de 30 de julho a 10 de setembro de
2014, no programa 2070 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDA-
DANIA - Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública -
código no 3000020140176, exclusivo para este pleito, em confor-
midade com o objeto desta Portaria.

Art. 7o A inclusão da proposta de convênio deverá ser feita
por meio do sítio eletrônico https://www.convenios.gov.br, por pro-
ponente credenciado e cadastrado no SICONV, definidos no art. 4o, I,
da seguinte forma:

I - as informações prestadas e os documentos apresentados
devem ser atualizados e mantidos até que sejam exauridas todas as
obrigações referentes ao instrumento que vier a ser firmado entre as
partes;

II - o ente federado deverá preencher no SICONV as se-
guintes abas "Dados", "Programas", "Crono Físico", "Crono Desem-
bolso", "Plano de Aplicação Detalhado", "Anexos", "Projeto Bási-
co/Termo de Referência", conforme solicitações da SENASP e em
consonância com a legislação e normas vigentes relacionadas ao ob-
jeto desta Portaria;

IV - além dos documentos mencionados no inciso anterior,
exigir-se-á, quando necessário, a digitalização e inserção no SICONV,
dos seguintes documentos:

a)Declaração de Exclusividade de bem ou serviço, fornecida
pelos órgãos competentes;

b)Delegação de Competência;
§1o Os documentos obrigatórios deverão ser digitalizados e

inseridos no SICONV, juntamente com a proposta, conforme modelos
disponibilizados pela SENASP na internet.

§2o A Justificativa, a ser cadastrada na aba "Dados", deve
conter obrigatoriamente os itens constantes no item 3.2 do "Modelo
do Projeto de Convênio" disponibilizado na internet, conforme dis-
posto no art. 19, II, da Portaria Interministerial MP/MF/MCT no 507,
de 2011.

§3o Caso a Justificativa da proposta ultrapasse o número
máximo de caracteres permitidos no campo específico da aba "Da-
dos", poderá ser inserida parcialmente nessa aba com a menção de
que a justificativa completa se encontra no Projeto de Convênio na
aba "Anexos", ou seja, o registro, mesmo que parcial é obrigatório na
aba Dados.

§4o A Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial do
Proponente a ser inserida na aba "Dados", obrigatoriamente assinada,
deve conter necessariamente os itens constantes no modelo de De-
claração de Capacidade Técnica e Gerencial disponibilizado na in-
ternet.

§5o As abas "Crono Físico" e "Crono Desembolso" deverão
conter a descrição e o detalhamento das metas e etapas a serem
executadas, nos seus aspectos quantitativos e qualitativos, discrimi-
nando o número de beneficiários diretos e indiretos do projeto, para
que se obtenha uma mensuração consistente quanto à eficácia e efe-
tividade das ações a serem executadas, devendo contemplar a de-
finição das etapas ou fases da execução e o cronograma de de-
sembolso associado às metas e etapas.

§6o A aba "Plano de Aplicação Detalhado" deverá conter o
detalhamento da especificação técnica, da destinação e do plane-
jamento de uso dos bens/serviços a serem adquiridos/contratados com
os recursos do convênio e da contrapartida, obedecendo:

I - a redação de cada item deve iniciar com a indicação à
qual meta e etapa o item está vinculado; e

II - para cada bem ou serviço, o respectivo campo OB-
SERVAÇÕES deverá ser preenchido com informações sobre o pla-
nejamento de uso e a indicação caso sua aquisição/contratação seja
com recursos da contrapartida.

§7o O Termo de Referência deverá ser inserido na aba "Pro-
jeto Básico/Termo de Referência" e deverá ser elaborado, para todos
os bens e serviços, contendo as especificações precisas de cada item
proposto por meta e órgão contemplado, sem indicações de marca,
modelo ou descrição que direcione para uma marca específica, e
deverá contar com ampla e refinada pesquisa mercadológica, rea-
lizada no mínimo, em três empresas com diferentes CNPJ, na forma
do modelo disponibilizado na internet, ressalvada a hipótese de pes-
quisa mercadológica para contratação de bens de uso comum, para o
qual não é necessário anexar os orçamentos.

Art. 8o A presente Portaria pode a qualquer tempo ser re-
vogada ou anulada, no todo ou em parte, inclusive por decisão uni-
lateral da Senasp, sem que isso implique direitos à indenização ou
reclamação de qualquer natureza.

Parágrafo único O encaminhamento de propostas pressupõe a
aceitação ampla e irrestrita ao disposto na presente Portaria.

Art. 9o A seleção de propostas não obriga a SENASP a
firmar convênios com quaisquer dos proponentes, ficando a cele-
bração dos instrumentos condicionada:

I - ao atendimento das diretrizes estabelecidas na presente
Portaria;

II - ao registro e encaminhamento de todas as informações
necessárias por meio do SICONV; e

III - à disponibilidade de crédito orçamentário.
Parágrafo único Os convênios serão firmados de acordo com

as orientações normativas, registros do SICONV e informações pres-
tadas pelo proponente, por ocasião da apresentação da proposta.

Art. 10. É de exclusiva responsabilidade do proponente a
obrigação de informar, tempestivamente, à SENASP, toda e qualquer
alteração na titularidade de seus dirigentes, na titularidade dos in-
tervenientes, bem como qualquer outro fato que venha a alterar a
minuta de instrumento a ser elaborada.

Parágrafo único Assinarão o instrumento, obrigatoriamente,
os partícipes e o interveniente, quando houver, não sendo permitida
assinatura mediante delegação, subdelegação e/ou procuração.

Art. 11. Nos termos do art. 3o, §2o da Lei no 12.681 de 04 de
Julho de 2012, somente serão celebrados convênios com proponente
de ente federado que tenha assinado o Termo de Adesão ao SINESP
e esteja adimplente com a alimentação dos campos obrigatórios.

Parágrafo único Caso tenha sua proposta selecionada, du-
rante a execução do projeto o convenente deverá preencher regu-
larmente as abas de acompanhamento técnico para geração de re-
latórios no portal SICONV, de acordo com o cumprimento das etapas
e metas propostas no Plano de Trabalho ou trimestralmente, o que
ocorrer primeiro.

Art. 12. É obrigatório o uso da assinatura (logomarca e
número do convênio) do Governo Federal nos equipamentos ad-
quiridos, materiais de divulgação, lista de presença dos cursos e nas
publicações decorrentes da execução dos convênios firmados com
base nesta Portaria, respeitadas as limitações da legislação eleitoral.

Parágrafo único. As ações publicitárias atinentes a projetos
apoiados com recursos da União deverão observar rigorosamente as
disposições contidas no §1o do art. 37 da Constituição Federal, bem
como aquelas consignadas nas Instruções da Secretaria de Comu-
nicação do Governo e Gestão Estratégica da Presidência da Repú-
blica, atualmente a IN/SECOM-PR no 31, de 10 de setembro de
2003.

Art. 13. Acesso as informações adicionais, íntegra da Por-
taria e modelos de documentos a serem preenchidos estarão à dis-
posição dos interessados na página eletrônica do Ministério da Justiça
- www.justica.gov.br, no menu "Acesso à Informação / Convênios /
Editais de Chamamento Público 2014"; pelo Acesso rápido na página
principal, onde consta no módulo "Editais de Chamamento Público",
clicar em "CONVÊNIOS", localizado acima do rodapé da página e no
Portal de Convênios, a partir do dia 30/07/2014, por meio do en-
dereço eletrônico www.convenios.gov.br, código do programa
3000020140176.

Art. 14. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dú-
vidas na interpretação desta Portaria deverão ser encaminhados até 5
dias úteis anteriores à data limite de envio da proposta, exclusi-
vamente por intermédio do seguinte e-mail: pericia.senasp@
m j . g o v. b r.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGINA MARIA FILOMENA DE LUCA MIKI

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA Nº 45, DE 25 DE JULHO DE 2014

Instalação da 3ª Composição Adjunta da 5ª
Junta de Recursos, em Planaltina, Distrito
Federal.

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-CRPS, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 2º, incisos I e XVII combinado com
o artigo 5º, § 3º, do Regimento Interno aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 548 de 13 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento da 3ª Composição Ad-
junta da 5ª Junta de Recursos, na cidade de Planaltina, Distrito Fe-
deral, com a competência para julgar os recursos interpostos contra as
decisões prolatadas pelos Órgãos do Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, em matéria de interesse dos beneficiários do Regime
Geral da Previdência Social conforme dispuser a legislação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CASSIANA FONSECA COSTA MARQUES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003225/94-38, sob o comando nº 381570884 e juntada nº
383705484, resolve:

No- 387 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Odebrecht Ambiental - Manso S.A, na condição de patrocinadora do
Plano Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº 1994.0040-29, e a
Odebrecht Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.003225/94-38, sob o comando nº 381908926 e juntada nº
383703678, resolve:

No- 388 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Appalachian Shale Cracker Enterprise Inc, na condição de patro-
cinadora do Plano Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº 1994.0040-
29, e a Odebrecht Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ministério da Previdência Social
.
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O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.003225/94-38, sob o comando nº 382080204 e juntada nº
383706919, resolve:

No- 389 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Odebrecht Construction Inc., na condição de patrocinadora do Plano
Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº 1994.0040-29, e a Odebrecht
Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.003225/94-38, sob o comando nº 382079721 e juntada nº
383770467, resolve:

No- 390 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Odebrecht Paraguay S.A., na condição de patrocinadora do Plano
Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº 1994.0040-29, e a Odebrecht
Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 301875/79, sob comando nº 382824372 e juntada nº 383767668,
resolve:

No- 391 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Imifarma Produtos Farmacêuticos e Cosméticos S.A., na condição de
patrocinadora do Plano Ultraprev de Suplementação de Benefícios -
CNPB nº 1974.0001-92, e a Ultraprev Associação de Previdência
C o m p l e m e n t a r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 585, DE 28 DE JULHO DE 2014

Defere o pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONON;

Considerando que a documentação apresentada pelas ins-
tituições requerentes atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 17
da Portaria GM/MS nº 875/2013 para credenciamento no PRONON;
e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº
875/2013, que determinou a publicação dos resultados dos pedidos de
credenciamento das instituições interessadas em participar do de-
senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONON no Diário
Oficial da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere os pedidos de credenciamentos
para apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) da instituição abaixo re-
lacionada:

INSTITUIÇÃO CNPJ
Instituto Unimed Vitória 1 7 . 2 9 6 . 111 / 0 0 0 1 - 9 0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 590, DE 28 DE JULHO DE 2014

Aprova readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONON;

Considerando a Portaria nº 3.098 do Ministério da Saúde, de
16 de dezembro de 2013, que permite a readequação de projetos que
não captaram cem por cento do valor aprovado;

Considerando a reanálise e aprovação pelas Secretarias com-
petentes deste Ministério, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova readequação de projeto no âm-
bito Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON),
nos seguintes termos:

INSTITUIÇÃO Hospital Pio XII - Hospital de Câncer de
Barretos

TÍTULO DO PROJE-
TO

"Adequação e ampliação de atendimento de
Unidade de Atenção Oncológica".

CNPJ 49.150.352/0001-12
S I PA R 25000.158156/2013-32
VALOR APROVADO R$ 11.240.682,12 (onze milhões, duzentos

e quarenta mil, seiscentos e oitenta e dois
reais e doze centavos).

RESUMO DO PROJE-
TO

O projeto tem como objeto a ampliação na
capacidade de atendimento da demanda re-
primida no tratamento e combate ao
câncer nas Unidades da Fundação Pio XII:
Hospital de Câncer Infanto-Juvenil e Hos-
pital de Câncer de Jales, com a contratação
de profissionais.

Art. 2º Esta Portaria torna sem efeito as informações re-
lativas ao projeto publicadas na Portaria GAB/SE nº 1.038, de 9 de
dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 353, DE 28 DE JULHO DE 2014

Altera a Resolução Normativa n.º 237, de
21 de outubro de 2010.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem os incisos II e III do
artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o inciso IV do
artigo 9º do Anexo I do Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, o
inciso IV do artigo 6º e a alínea "a" do inciso II do artigo 86 da
Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em
reunião realizada em 14 de julho de 2014, adotou a seguinte Re-
solução Normativa - RN e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera a Re-
solução Normativa n.º 237, de 21 de outubro de 2010.

Art. 2º O inciso V do artigo 3º da Resolução Normativa n.º
237, de 21 de outubro de 2010 passa a vigorar acrescido do seguinte
dispositivo:

"Art.3º........................................................................................
V -.............................................................................................
f) de administradoras de benefícios.
..........................................................................................(NR)
Art. 3º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 21 DE ABRIL DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 401ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de julho de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 42/DIFIS/2014
no sentido de declarar o descumprimento parcial do TCAC nº
174/2008 celebrado com a Operadora ASSOCIAÇÃO DE BENE-
FICÊNCIA E FILANTROPIA SÃO CRISTÓVÃO, ANS 314218,
com a consequente aplicação das multas previstas, e a revogação da
suspensão do processo administrativo sancionador que deu origem ao
Termo, Processo nº 33902.217092/2005-73:

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 401ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de julho de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 43/DIFIS/2014
no sentido de declarar o descumprimento parcial do TCACs nºs

048/2009, 049/2009 e 050/2009, celebrados com a Operadora PON-
TUAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., ANS 413411, com
a consequente aplicação das multas previstas, e a revogação da sus-
pensão dos processos administrativos sancionadores que deram ori-
gem aos Termos, Processo nº 33902.241225/2005-22:

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 401ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de julho de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 44/DIFIS/2014
no sentido de declarar o descumprimento parcial do TCAC nº
0103/2006, celebrado com a Operadora NOSSA SAÚDE - OPE-
RADORA DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
LTDA., ANS 372609, com a consequente aplicação da multa prevista,
e a revogação da suspensão do processo administrativo sancionador
que deu origem ao Termo, Processo nº 33902.263084/2005-07:

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 401ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de julho de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 45/DIFIS/2014
no sentido de declarar o cumprimento integral do TCAC nº
0331/2006; e pelo descumprimento dos TCACs nº 0330/2006 e nº
146/2009, celebrados com a Operadora UNIMED DO ESTADO DE
SP - FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDI-
CAS, ANS 319996, com a consequente aplicação das multas previstas
para os itens descumpridos, e a revogação da suspensão dos processos
administrativos sancionadores que deram origem a estes Termos, Pro-
cesso nº 33902.152860/2005-36:

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 401ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de julho de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 46/DIFIS/2014
no sentido de declarar o cumprimento integral do TCAC nº
0057/2008, celebrado com a Operadora ASSOCIAÇÃO DOS AGEN-
TES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SP, ANS 317632, e o
arquivamento do processo sancionador que deu origem ao Termo,
Processo nº 33902.038660/2005-71.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 22 DE JULHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de maio de
2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administra-
tivos:
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Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.042394/2010-64 OMINT SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA DIOPE Impor carência de 24hs para urgência ou emergência à beneficiária B.A.L.G. no

exer da portab de carência; Deixar de comunicar a operadora de origem à data de
inicio de vigência do plano de destino antes de sua efetiva vigência - Arts 3º e 11,
§ 2º da RN 186/2009 e art. 25 da Lei 9656/98

30.000,00 (trinta mil reais) e
Advertência

25779.003839/2010-18 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II da lei 9656/98 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

33902.123859/2010-61 UNIMED - BELO HORIZONTE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.012152/2005-89 UNIMED DE SÃO ROQUE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES Operar produto sem efetuar o registro na ANS - Art. 9º, inciso II da lei 9656/98 21.000,00 (vinte e um mil
reais)

3 3 9 0 2 . 0 1111 6 / 2 0 0 9 - 1 4 FUNDAÇÃO AFFEMG ASSISTÊNCIA SAÚDE -
FUNDAFFEMG

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 28.800,00 (vinte e oito mil e
oitocentos reais)

25789.057824/2010-42 UNIMED DE VOTURANGA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25783.006612/2009-13 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "d" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

33903.002203/2010-04 UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

3 3 9 0 3 . 0 0 2 5 8 8 / 2 0 11 - 8 2 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 2 9 5 11 / 2 0 1 0 - 0 2 SÃO FRANCISCO SISTEMAS DE SAÚDE SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25789.002238/2006-84 PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A DIPRO Aplicar acima do divulgado pela ANS, em 2004, para contraprestação do produto
Máster I 210 Individual, contrato antes à Lei 9656/98 e sem cláusula com índice
específico de reajuste anual - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei
9961/2000 e art. 3º da RN 74/2004

70.046,67 (setenta mil e
quarenta e seis reais e ses-
senta e sete centavos)

25779.000054/2009-41 UNIMED NOROESTE DE MINAS COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Deixar de informar a ANS, no prazo legal reajuste da beneficiária I.O.B., contrato
coletivo - Plano Ouro Plus - Produto 453.183/04-3-cont. 7113, percentual 8,89%,
em 02/07 e deixar informar a ANS no prazo legal reajuste beneficiário I.O.B.,
contrato coletivo - Plano Ouro Plus - Produto 453.183/04-3, em contrato 7113,
percentual 8,22% em 01/08 - Art. 20 da Lei 9656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25789.000693/2010-21 SANTA HELENA ASSISTÊCNIA MÉDICA S/A DIOPE Impedir ou restringir a participação do consumidor D.G., - Art. 14 da Lei 9656/98
c/c RN 194/09

40.080,00 (quarenta mil e
oitenta reais)

25783.008783/2008-04 EXCELSIOR MED S/A DIPRO Suspender ou rescindir unilateralmente o contrato individual ou familiar, em de-
sacordo com a Lei - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25783.008821/2010-35 GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

DIOPE Deixar de garantir ao consumidor beneficio de acesso ou cobertura previstos em lei
- Art. 12, inciso II da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25779.010380/2010-09 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDO-
RES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de plano de assistência à saúde o cumprimento
de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25789.004494/2006-14 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Operar produto ou serviço de saúde que não apresente as características definidas
em Lei - Art. 9º, inciso II da Lei 9656/98

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

33902.174500/2008-38 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.060821/2010-96 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 0 6 8 5 0 / 2 0 11 - 11 UNIMED - BELO HORIZONTE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Operar produto de forma diversa da registrada na ANS - Art. 8º da Lei 9656/98 c/c
art. 13, anexo II, itens 4 e 5 da RN 85/04

Advertência

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 24 DE JULHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de maio de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 3 . 0 0 9 9 6 3 / 2 0 11 - 1 0 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil

reais)
2 5 7 8 3 . 0 2 11 5 4 / 2 0 1 0 - 8 6 UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO
DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer

tempo - Art. 25 c/c art. 35-G da Lei 9656/98
48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.002925/2009-42 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Exigir ou aplicar reajuste da contraprestação pecuniária, por variação anual de
custos, acima do contratado ou do percentual autorizado pela ANS - Art. 25 da Lei
9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/00

424.234,69 (quatrocentos e
vinte quatro mil, duzentos e
trinta e quatro reais e ses-
senta e nove centavos)

25789.064296/2010-88 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" e "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902013219/2010-44 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIOPE Deixar de garantir cobertura para mamografia digital - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25780.003486/2012-71 SAMEL PLANO DE SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25772.002290/2010-04 BRADESCO SAÚDE S/A DIOPE Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária, por mudança de faixa
etária, acima do contrato ou desacordo com regulamentação da ANS - Art. 25 da
Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/2000

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25789.067851/2009-90 ADVANCE PLANOS DE SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais)

33902.304656/2010-74 UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária, por mudança de faixa
etária, acima do contrato ou desacordo com regulamentação da ANS - Art. 15 da
Lei 9656/98

27.000,00 (cinte e sete mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 1 2 6 7 0 / 2 0 11 - 2 1 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25779.012660/2010-43 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Deixar de cumprir as normas relativas a adoção e utilização dos mecanismos de
regulação do uso de serviços de saúde - Art. 1º, § 1º, alínea "d" da Lei 9656/98 c/c
art. 4º, inciso I, alínea "b" da CONSU 08/1998 c/c Item 36 - Fator V Leiden,
Análise de Mutação, Anexo I da Instrução Normativa 25/2010

33.000,00 (trinta e três mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 111 2 0 / 2 0 0 9 - 1 7 UNIMED ITAÚNA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

24.000,00 (vinte e quatro
mil reais)

3 3 9 0 2 . 11 9 3 11 / 2 0 0 9 - 8 3 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIOPE Deixar de garantir ao consumidor beneficio de acesso ou cobertura previstos em lei
- Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.023234/2008-00 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

DIOPE Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária, por mudança de faixa
etária, acima do contratado ou em desacordo com a regulamentação da ANS - Art.
25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25789.002151/2010-93 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reis)
25789.074349/2010-79 CENTRO TRASMONTANO DE SÃO PAULO DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único e 12, inciso I, alínea "b" da Lei

9656/98
48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 1 7 8 2 8 / 2 0 11 - 7 9 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os consumidores -
Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.002274/2012-96 SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)
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25783.024323/2010-30 OPS - PLANOS DE SAÚDE S/A DIOPE Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do percentual
autorizado pela ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei
9961/2000 c/c arts 2º e 9º, § 3º e 10 da RN 171/2008

56.000,00 (cinquenta e seis
mil reais)

25789.031266/2009-51 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANEJA-
DA LTDA

DIOPE Operar produtos de forma diversa da ANS - Art. 9º, inciso II da Lei 9656/98 360.000,00 (trezentos e ses-
senta mil reais)

25789.069984/2010-34 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S/A

DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contatual - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.057196/2009-61 VECTRA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTO-
LÓGICA LTDA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 16.000,00 (dezesseis mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DIRETORIA ADJUNTA

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 22 DE JULHO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 5 0 0 2 9 2 / 2 0 11 - 3 2 AMARAL & RAYMUNDINI
S/C LTDA.

413593. 01.174.098/0001-66 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Infração Confi-
gurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 9 0 1 7 8 / 2 0 11 - 9 7 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS ADVOGADOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO
- CAARJ

355879. 33.755.174/0001-13 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Infração Confi-
gurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 0 1 5 0 3 / 2 0 11 - 5 4 BIOVIDA SAÚDE LTDA. 4 1 5 111 . 04.299.138/0001-94 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Infração Confi-
gurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 8 8 2 5 4 / 2 0 11 - 0 2 DENTSÃO ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA

323870. 02.475.621/0001-57 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Infração Confi-
gurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

DECISÃO DE 23 DE JULHO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.202402/2009-89 INSTITUTO ASSISTENCIAL
MEDICO E ODONTOLÓGI-
CO LTDA.

414883. 05.923.989/0001-29 Não envio do comunicado referente ao reajuste de pla-
nos coletivos. Infração Configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

33902.202394/2009-71 VOLVO DO BRASIL VEÍCU-
LOS LTDA.

414247. 43.999.424/0001-14 Não envio do comunicado referente ao reajuste de pla-
nos coletivos. Infração Configurada.

A R Q U I VA M E N TO

33902.215470/2009-16 SAUDE PAS - MEDICINA E
O D O N TO

409243. 03.424.929/0001-36 Não envio do comunicado referente ao reajuste de pla-
nos coletivos. Infração Configurada.

A R Q U I VA M E N TO

33902.217136/2005-65 UNIMED DE MANAUS CO-
OP. DO TRABALHO MÉDI-
CO LTDA

3 11 9 6 1 . 04.612.990/0001-70 Não observação dos critérios estabelecidos para for-
malização dos instrumentos jurídicos com prestadores
de serviços. Infração Configurada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.265010/2006-88 UNIODONTO DE SERTAOZI-
NHO SP COOPERATIVA
O D O N TO L O G I C A

373109. 00.826.676/0001-39 Não observação dos critérios estabelecidos para for-
malização dos instrumentos jurídicos com prestadores
de serviços. Infração Configurada.

14.000,00 (CATORZE MIL REAIS)

33902.222992/2006-13 CARE PLUS DENTAL LTDA 406406. 0 3 . 11 9 . 2 1 3 / 0 0 0 1 - 2 5 Não observação dos critérios estabelecidos para for-
malização dos instrumentos jurídicos com prestadores
de serviços. Infração Configurada.

70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

DECISÕES DE 24 DE JULHO DE 2014.

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.405424/2013-85 HOSPITAL EVANGELICO
REGIONAL LTDA

301043 32.491.672/0001-33 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 3 2 9 7 0 9 / 2 0 1 3 - 11 UNIMED SALVADOR COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

3 0 1 3 11 13.130.299/0001-40 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.293769/2012-07 SADEN SAÚDE DENTAL LT-
DA.

410543 01.542.915/0001-91 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO
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33902.410476/2013-73 SISTEMA ODONTOLOGICO
INTEGRADO LTDA.

403873 73.732.380/0001-22 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.329705/2013-24 HOSPITAL EVANGELICO
REGIONAL LTDA

301043 32.491.672/0001-33 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 1 2 0 11 5 / 2 0 0 7 - 9 0 FUND SINTAF - SAÚDE DE
ASS AOS SERV DO GRUPO
TRIB, ARRECADAÇÃO E
FISC DA SECR DE EST DA
FAZENDA DO

4 11 8 5 0 00.345.515/0001-23 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.289988/2012-83 PRO MASTER ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA S/C LT-
DA.

356956 9 6 . 5 11 . 5 3 0 / 0 0 0 1 - 7 3 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.293075/2012-61 INSTITUTO DE ODONTOLO-
GIA BARBIN S/C LTDA

402427 59.003.335/0001-06 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.413025/2013-98 ASSOCIAÇÃO DE ASS À
SAÚDE DOS BENEF DA SO-
BENCA - PREVCOOP SAÚ-
DE

416321 08.381.861/0001-79 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.410069/2013-66 GLAUCIO LUCIANO FER-
REIRA BAPTISTA

400459 02.019.772/0001-09 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.329733/2013-41 VI MED CENTRO MEDICO
HOSPITALAR S/S LTDA

304107 44.851.566/0001-00 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.413021/2013-18 ASS ASSIT E EM DEF DOS
DIREITOS DOS COM., IND.
AUT. E TRAB EM GERAL -
EM LIQ EXTRAJUDICIAL

416304 05.256.845/0001-66 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.293773/2012-67 ODONTO SANTA CATARI-
NA CONVENIOS LTDA

4 11 3 5 3 03.725.245/0001-74 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.412723/2013-76 SAÚDE ABC SERVIÇOS MÉ-
DICO-HOSPITALARES LT-
DA

412805 04.178.490/0001-71 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.413806/2013-82 GARCIA DOURADO ODON-
TOLOGIA LTDA

418579 0 4 . 11 4 . 8 0 2 / 0 0 0 1 - 8 3 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.295172/2012-99 POLICLINICA SÃO JOSÉ LT-
DA.-EPP

414638 03.917.947/0001-50 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.293289/2012-38 ODONTOPLAN ODONTOLO-
GIA PLANEJADA S/C LTDA

404306 51.894.483/0001-56 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.036834/2010-29 ODONTOCLEAR PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA

412937 03.987.415/0001-99 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.056065/2010-85 GLAUCIO LUCIANO FER-
REIRA BAPTISTA

400459 02.019.772/0001-09 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.296762/2012-39 MEDPLAN PLANO DE SAÚ-
DE LTDA

417386 10.850.417/0001-05 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.055760/2010-20 PRO MASTER ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA S/C LTDA

356956 9 6 . 5 11 . 5 3 0 / 0 0 0 1 - 7 3 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.288914/2012-20 DENT-SERVICE ASSIST
ODONTO INTERNACIONAL
LTDA - EM LIQ EXTRAJU-
DICIAL

3 5 111 3 28.124.782/0001-90 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO
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1

33902.293784/2012-47 SOCIEDADE BENEFICENTE
DE PAROBÉ

412139 88.373.121/0001-20 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 4 0 8 9 6 4 / 2 0 1 3 - 11 SERMEDE SERVIÇO MÉD E
DENTÁRIO LTDA. - EM LIQ
EXTRAJUDICIAL

342505 28.553.121/0001-80 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.277200/2012-96 CASA DE PORTUGAL 333981 33.607.045/0001-88 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.290376/2012-33 CLINICA DE ASSIST MED
ODONTO DIAMANTES LT-
DA - EM LIQ EXTRAJUDI-
CIAL

361836 42.256.818/0001-10 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.057089/2010-51 CLINICA DE ASSIST MEDI-
CA ODONTO DIAMANTES
LTDA - EM LIQ EXTRAJU-
DICIAL

412937 42.256.818/0001-10 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.329973/2013-46 HOSPITAL IMACULADA
CONCEIÇÃO - AMHIC-SAÚ-
DE

330876 16.881.161/0001-71 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.408960/2013-32 BLUE CROSS ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

342467 01.360.140/0001-33 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 0 5 7 2 6 2 / 2 0 1 0 - 11 FUND SINTAF - SAÚDE DE
ASSIST AOS SERV DO GRU-
PO TRIB, ARREC E FISC DA
SECRETARIA DE EST DA
FAZENDA DO

4 11 8 5 0 00.345.515/0001-23 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.406089/2013-32 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE ARARAQUARA

320269 43.964.931/0001-12 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.406083/2013-65 UNIMED DE CURRAIS NO-
VOS - SOC. COOP. DE TRAB
MÉDICO - EM LIQ EXTRA-
JUDICIAL

317187 10.693.000/0001-78 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A
R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 4 11 0 5 6 / 2 0 1 3 - 1 2 SORRI-SEMPRE - PLANOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

406104 96.485.214/0001-74 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 4 0 2 5 9 0 / 2 0 11 - 6 8 ODONTOCLEAR PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA

412937 03.987.415/0001-99 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.412796/2013-68 POLICLINICA SÃO JOSÉ LT-
DA.-EPP

414638 03.917.947/0001-50 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.412876/2013-13 VIP PLAN ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA LTDA

415421 04.017.500/0001-97 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.409209/2013-53 FUNDAÇAO DOS EMPRE-
GADOS DA FIAT

367877 19.740.471/0001-64 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 4 11 9 2 7 / 2 0 1 3 - 9 0 FUND SINTAF - SAÚDE DE
ASSIST AOS SERV DO GRU-
PO TRIB, ARREC E FISC DA
SECRETARIA DE EST DA
FAZENDA DO

4 11 8 5 0 00.345.515/0001-23 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.295062/2012-27 ODONTOCLEAR PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA

412937 03.987.415/0001-99 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.395969/2014-57 MAYER SISTEMAS DE SAÚ-
DE LTDA-EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

412244 03.749.638/0001-18 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 2 4 0 9 3 / 2 0 11 - 11 POLICLINICA SÃO JOSÉ LT-
DA.-EPP

414638 03.917.947/0001-50 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO



Nº 143, terça-feira, 29 de julho de 201452 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014072900052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3 3 9 0 2 . 7 0 2 3 0 7 / 2 0 11 - 0 3 ODONTO FAMA LTDA - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

413666 01.261.578/0001-64 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.293666/2012-39 COP-COMPANHIA ODON-
TOLOGICA PAULISTA S/C
LT D A

408379 01.070.065/0001-76 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 2 9 6 5 3 5 / 2 0 1 2 - 11 CODEVAN CONVÊNIO
ODONTOLÓGICO EVANGÉ-
LICO LTDA

416134 96.490.933/0001-83 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 2 9 3 2 5 0 / 2 0 1 2 - 11 SANTA CASA MISERICÓR-
DIA IRM. SR. DOS PASSOS
DE UBATUBA

403580 72.747.967/0001-42 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 11 9 9 3 8 / 2 0 0 7 - 7 2 GLAUCIO LUCIANO FER-
REIRA BAPTISTA

400459 02.019.772/0001-09 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.293293/2012-04 TK PLANO DE ASSIST
ODONTO S/C LTDA. - EM
LIQ EXTRAJUDICIAL

404594 03.013.887/0001-40 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.207198/2012-98 SISTEMA ODONTOLOGICO
INTEGRADO LTDA.

403873 73.732.380/0001-22 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 3 9 7 2 5 2 / 2 0 11 - 0 5 MEDICAL HEALTH OPS DE
PLANOS DE ASSIST MÉDI-
CA E ODONTO LTDA - EM
LIQ EXTRAJUDICIAL

337781 52.565.587/0001-80 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.406307/2013-39 GENTE CLUBE DE VIDA -
PROMOÇÕES E SERV SO-
CIEDADE SIMPLES LTDA

328774 94.392.016/0001-30 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.329874/2013-64 UNIODONTO DE JATAÍ CO-
OPERATIVA ODONTOLOGI-
CA

319236 01.483.006/0001-20 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.409227/2013-35 ATEMDE - ATENDIMENTOS
MÉD DE EMPRESAS LTDA.
- EM LIQ EXTRAJUDICIAL

387495 07.001.142/0001-12 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

DECISÃO DE 28 DE JULHO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 0 2 7 3 9 / 2 0 11 - 1 7 AMARAL & RAYMUNDINI
S/C LTDA.

413593. 01.174.098/0001-66 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 0 0 5 6 2 / 2 0 11 - 1 4 VIP SAUDE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA.

407593. 00.942.451/0001-48 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 0 0 3 1 5 / 2 0 11 - 1 7 A S ASSISTENCIA ODON-
TOLOGICA LTDA.

413763. 04.220.477/0001-33 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Infração Confi-
gurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 7 9 4 2 / 2 0 11 - 5 6 CONMED SÃO LUIS - CON-
VÊNIOS MÉDICOS DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR LTDA

417483. 11 . 3 9 9 . 9 2 2 / 0 0 0 1 - 3 0 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 8 4 0 9 / 2 0 11 - 1 0 SUPERMERCADOS BIRD
S/A

366366. 02.233.406/0001-40 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 0 2 9 8 0 / 2 0 11 - 3 8 CENCOSUD BRASIL CO-
MERCIAL LTDA.

415235. 39.346.861/0001-61 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 7 3 3 7 / 2 0 11 - 8 5 SERMEDE SERVIÇO MÉDI-
CO E DENTÁRIO LTDA. -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

342505. 28.553.121/0001-80 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

ADVERTÊNCIA e 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 6 7 7 7 / 2 0 11 - 1 5 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE AGUAÍ

313378. 43.090.083/0001-60 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

ADVERTÊNCIA e 100.000,00 (CEM
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 7 8 9 9 / 2 0 11 - 2 9 RIBERDENTE SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS S/S LT-
DA

417149. 03.524.677/0001-17 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

ADVERTÊNCIA e 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 7 7 6 9 / 2 0 11 - 9 6 ODONTOLOGYC SYSTEM
CONVÊNIO ODONTOLOGI-
CO LTDA

416461. 05.960.862/0001-80 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Não Configura-
da.

A R Q U I VA M E N TO

33902.057286/2010-71 PROMED ASSISTENCIA E
SAUDE LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

412643. 90.383.159/0001-25 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.293628/2012-86 CLIMESQ - CLÍNICA MÉDI-
CO ODONTOLÓGICA MES-
QUITA LTDA.

407607. 28.237.741/0001-00 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.293368/2012-49 SAUDE MARQUES LTDA 405639. 03.179.495/0001-56 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 8 4 5 6 / 2 0 11 - 5 5 UNIODONTO DE SERTAOZI-
NHO SP COOPERATIVA
O D O N TO L O G I C A

373109. 00.826.676/0001-39 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.290096/2012-25 IDEAL SAÚDE PLANO DE
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓ-
GICA LTDA.

358240. 01.785.546/0001-68 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)
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1

3 3 9 0 2 . 4 0 0 6 5 3 / 2 0 11 - 4 1 MAISODONTO ASSISTÊN-
CIA ODONTÓLOGICA LT-
DA.

410136. 02.298.080/0001-39 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 7 4 1 8 / 2 0 11 - 8 5 BARDELLA S/A INDÚS-
TRIAS MECÂNICAS

346403. 60.851.615/0001-53 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 8 2 4 8 / 2 0 11 - 5 6 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE SANTA RITA PASSA
Q U AT R O

3 6 3 5 11 . 56.927.809/0001-18 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.276463/2012-88 IGUAMED ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

320790. 01.536.065/0001-19 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração Configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2014

Nº 216 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,

inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
IV, alínea b, da Portaria n. 1.021, de 18 de junho de 2014, publicada
na seção 1, do DOU n. 116, de 20 de junho de 2014,vem tornar
públicas as decisões administrativas referentes aos processos abaixo
relacionados:
AUTUADO: AMBER COMERCIAL LTDA
25759.492137/2012-15 - AIS:0706453/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: ANALISE PRODUTOS E SERVICOS PARA LABO-
RATORIOS LTDA
25759.256425/2012-36 - AIS:0368349/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: ARTFIO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALA-
RES LTDA
25759.275933/2012-25 - AIS:0395811/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: BODY BUILDING COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÃO LTDA
25759.390292/2012-18 - AIS:0557369/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS CUNHA PEREIRA
LT D A
25767.495008/2012-97 - AIS:0710257/12-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: DR. GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO LTDA.
25759.490736/2012-32 - AIS:0704478/12-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: EUROMED COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
25759.099577/2012-94 - AIS:0143187/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: FIRMENICH & CIA. LTDA
25759.031551/2012-48 - AIS:0045193/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: GER-AR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LT D A
25767.572573/2012-28 - AIS:0819894/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: IFF ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LTDA
25759.250847/2012-62 - AIS:0360573/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.185282/2012-31 - AIS:0267034/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.185278/2012-83 - AIS:0267017/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.200262/2012-53 - AIS:0289107/12-7 - GGPAF/ANVISA
25759.200220/2012-28 - AIS:0289020/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 ( VINTE
E QUATRO MIL REAIS)
AUTUADO: L.M. FARMA INDUSTRIA E COMERCIO S.A
25759.505076/2012-13 - AIS:0724123/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: MERCEARIA O&G LTDA

25767.572441/2012-16 - AIS:0819684/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A
25759.377538/2012-16 - AIS:0539777/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA
25759.252567/2012-77 - AIS:0362802/12-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: SMITHS MEDICAL DO BRASIL PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA
25759.505245/2012-41 - AIS:0724345/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: VIRA RESTAURANTE LTDA
25759.603143/2012-67 - AIS:0867316/12-1 - GGALI/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: XU LI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A
25767.000372/2012-31 - AIS:0000445/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )

Nº 217 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,

inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
IV, alínea b, da Portaria n. 1.021, de 18 de junho de 2014, publicada
na seção 1, do DOU n. 116, de 20 de junho de 2014,vem tornar
públicas as decisões administrativas referentes aos processos abaixo
relacionados:
AUTUADO: AST COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
25748.671012/2010-43 - AIS:887111/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: AST COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
25748.671164/2010-01 - AIS:887328/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: AST COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
25748.672130/2010-31 - AIS:888757/10-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: BUAIZ IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A.
25748.672007/2010-64 - AIS:888600/10-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: CAFES FINOS S/A
25752.362062/2010-27 - AIS:471768/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: COMMAR COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
25748.671320/2010-31 - AIS:887562/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: COMMAR COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
25748.164920/2011-54 - AIS:229368/11-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: LABVIX - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.
25748.735627/2010-70 - AIS:474496/10-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: LABVIX - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.
25748.672201/2010-16 - AIS:888860/10-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
25767.620040/2012-71 - AIS:0890915/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: OCEANS COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTA-
ÇÃO LTDA
25748.164916/2011-03 - AIS:229360/11-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )

AUTUADO: PETROLEO BRASILEIRO SA
25757.436949/2009-85 - AIS:565899/09-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: PINHEIRO JÚNIOR & CIA LTDA
25760.727810/2010-31 - AIS:286725/10-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: PRX ALIMENTOS LTDA
25743.295715/2010-83 - AIS:386756/10-1 - GPDTA/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: SDI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25748.672032/2010-84 - AIS:888629/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: SM EMPREENDIMENTOS FARMACÊUTICOS LT-
DA
25759.237254/2007-24 - AIS:303190/07-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: SUNSET IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
25767.590899/2012-35 - AIS:0845260/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
25748.017571/2011-00 - AIS:025256/11-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: WILLIAMS (SERVIÇOS MARÍTIMOS) LTDA.
25757.734298/2010-89 - AIS:396568/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: PAULO ROBERTO BALTAZAR MOURA
25759.360429/2013-80 - AIS:0506537/13-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )

Nº 218 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,

inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
IV, alínea b, da Portaria n. 1.021, de 18 de junho de 2014, publicada
na seção 1, do DOU n. 116, de 20 de junho de 2014,vem tornar
públicas as decisões administrativas referentes aos processos abaixo
relacionados:
AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA
E ANTONINA - APPA
25743.374861/2012-09 - AIS:0535798/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 ( VINTE
E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: BL INDÚSTRIA OTICA LTDA
25751.211738/2010-92 - AIS:278894/10-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: BOMBOCADO COMÉRCIO DE SALGADOS LTDA.
25351.412556/2012-24 - AIS:0589247/12-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: DMG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
25351.365532/2012-53 - AIS:0522725/12-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A
25351.416568/2012-00 - AIS:0595388/12-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: FORTES CONSTRUÇÕES LTDA
25756.288588/2012-97 - AIS:0413031/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: IPANEMA COMERCIAL EXPORTADORA E IMPOR-
TADORA LTDA
25743.741153/2011-68 - AIS:439674/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: LOGSERVE-LOGISTICA, SERV.ARMAZENAMEN-
TO LTDA
25351.157003/2012-23 - AIS:0225953/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: MCL TURISMO E NAVEGACAO LTDA
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25351.357782/2012-76 - AIS:0511335/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: NTA ADMINISTRAÇAO DE HANGARES LTDA
25756.598391/2011-76 - AIS:839870/11-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: RA CATERING LTDA
25351.259956/2012-68 - AIS:0373422/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: RA CATERING LTDA
25351.259955/2012-39 - AIS:0373421/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: TAM LINHAS AEREAS S/A
25753.400716/2010-45 - AIS:522978/10-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 ( TRIN-
TA MIL REAIS )
AUTUADO: TAM- LINHAS AÉREAS S/A L
25755.578827/2011-01 - AIS:811751/11-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

Nº 219 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,

inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
IV, alínea b, da Portaria n. 1.021, de 18 de junho de 2014, publicada
na seção 1, do DOU n. 116, de 20 de junho de 2014,vem tornar
públicas as decisões administrativas referentes aos processos abaixo
relacionados:
AUTUADO: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL
LT D A .
25767.279499/2008-19 - AIS: 353612/08-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS)
AUTUADO: BIO QUALITY ASSISTENCIA E GESTAO EM SAU-
DE LTDA
25759.302490/2007-29 - AIS: 390036/07-3 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA.
25759.646644/2009-12 - AIS: 839511/09-0 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS LTDA
25741.575474/2007-42 - AIS: 718449/07-2 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

Nº 220 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,

inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
IV, alínea b, da Portaria n. 1.021, de 18 de junho de 2014, publicada
na seção 1, do DOU n. 116, de 20 de junho de 2014,vem tornar
públicas as decisões administrativas referentes aos processos abaixo
relacionados:
AUTUADO: LENDA TURISMO - AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA-ME
25351.342556/2012-11 - AIS:0490684/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SEG BANK HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
LT D A
25756.288355/2012-35 - AIS:0412698/12-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES
MIL REAIS )
AUTUADO: BLUE OCEAN - AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
25743.546928/2011-55 - AIS:767793/11-6 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: ECOLAB QUIMICA LTDA
25767.632754/2012-55 - AIS:0908465/12-7 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A
25748.335013/2012-90 - AIS:0479516/12-4 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: PROIMPORT BRASIL S.A.
25748.172712/2010-05 - AIS:227903/10-7 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: SEAWAY COMISSARIA, TRANSPORTE, TURISMO
E AGENCIAMENTO LTDA
25748.129601/2012-11 - AIS:0186595/12-1 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: SEAWAY COMISSARIA, TRANSPORTE, TURISMO
E AGENCIAMENTO LTDA
25748.129662/2012-51 - AIS:0186658/12-3 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: UNISAM OFFSHORE & AGÊNCIA MARÍTIMA LT-
DA
25748.380737/2010-29 - AIS:497073/10-0 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: VIAMARNAV NAVEGAÇÃO E TURISMO LTDA.
25757.747705/2009-18 - AIS:928091/09-0 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

AUTUADO: WILLIAMS SERVIÇOS MARITIMOS LTDA.
25752.160977/2010-01 - AIS:213897/10-2 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: WILSON SONS AGÊNCIA MARITIMA LTDA
25743.336495/2012-61 - AIS:0481693/12-5 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: WILSON SONS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
25741.555579/2010-19 - AIS:732737/10-4 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

Nº 221 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,

inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
IV, alínea b, da Portaria n. 1.021, de 18 de junho de 2014, publicada
na seção 1, do DOU n. 116, de 20 de junho de 2014,vem tornar
públicas as decisões administrativas referentes aos processos abaixo
relacionados:
AUTUADO: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES TRANPOR-
TES EPP
25759.005647/2009-46 - AIS:007022/09-0 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: MAROIL APOIO MARITIMO LTDA
25741.199846/2008-19 - AIS:253026/08-1 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: MUHASE - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTE AÉREO LTDA
25759.150439/2007-25 - AIS:191023/07-0 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: OCEANUS AGÊNCIA MARITIMA S.A.
25752.000251/2004-54 - AIS:503813/06-8 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM
DIREITA S.A.
25759.448364/2007-10 - AIS:574833/07-0 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: TRANSFORMA GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS
LT D A
25752.656653/2010-49 - AIS:867033/10-1 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: WILLIAMS (SERVIÇOS MARÍTIMOS) LTDA.
25741.000024/2005-39 - AIS:130957/05-9 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

PAULO BIANCARDI COURY

RETIFICAÇÕES

No Despacho do Superintendente n° 187, de 09 de julho de
2014, publicado no Diário Oficial da União n° 130, de 10 de julho de
2014, Seção 1, pág. 58 e retificada no Diário Oficial da União n° 142,
de 28 de julho de 2014, seção 1, página 65,

Onde se lê:
AUTUADO: OCEANUS AGENCIA MARITIMA S.A.
25760.264670/2012-10 - AIS: 0380067/12-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

( DEZOITO MIL REAIS ), ALÉM DE NULIDADE/INSUBSISTÊN-
CIA

Leia-se:
AUTUADO: OCEANUS AGENCIA MARITIMA S.A.
25760.264670/2012-10 - AIS: 0380067/12-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

( DEZOITO MIL REAIS )

Na resolução - RE N.º 1.633, de 30 de Abril de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 05 de Maio de 2014,
Seção 1 Pág. 50 e Suplemento Pág. 1, referente ao processo nº
25000.018507/99-45.

Onde se lê:
Referência - PANTOZOL 25000.018507/99-45 06/2016
Leia-se:
PEPTOVIT 25000.018507/99-45 06/2016

Na resolução - RE N.º 257 de 24 de Janeiro de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 18, de 27 de Janeiro de 2014,
Seção 1 Pág. 32 e Suplemento Pág. 09, referente ao processo nº
2 5 3 5 1 . 2 11 5 7 7 / 2 0 0 7 - 7 1 .

Onde se lê:
COMERCIAL 1.7056.0003.001-7 36 Meses
COMERCIAL 1.7056.0003.002-5 36 Meses
Leia-se:
COMERCIAL 1.7056.0003.001-7 24 Meses
COMERCIAL 1.7056.0003.002-5 24 Meses

Na resolução - RE N.º 4.906, de 20 de dezembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n° 248, de 23 de dezembro de
2013, Seção 1 Pag. 126 e Suplemento Pag. 64 referente ao processo
nº 25351.188927/2010-21.

Onde se lê:
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA

1.0298.0407.002-8 24 Meses
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA

1.0298.0407.003-6 24 Meses
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA

1.0298.0407.004-4 24 Meses
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA

1.0298.0407.005-2 24 Meses

Leia-se:
COMERCIAL 1.0298.0407.002-8 24 Meses
COMERCIAL 1.0298.0407.003-6 24 Meses
COMERCIAL 1.0298.0407.004-4 24 Meses
COMERCIAL 1.0298.0407.005-2 24 Meses

Na Resolução - RE N.º 5.544, de 04 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº 233, de 07 de Dezembro de
2009, Seção 1 Pag. 51 e Suplemento Pág. 29, referente ao processo
n.º 25351.075231/2004-50.

Onde se lê:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

25351.075231/2004-50 GELUSIL nov/14 342608/09-4
Leia-se:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

25351.075231/2004-50 GELUSIL out/15 342608/09-4

Na resolução - RE N.º 817, de 28 de Fevereiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 43, de 05 de Março de 2014,
Seção 1 Pág. 46 e Suplemento Pág. 44 referente ao processo nº
25992.013623/51.

Onde se lê:
KOLANTYL 25992.013623/51 12/2016
COMERCIAL 1.0181.0219.002-8 60 Meses
Leia-se:
KOLANTYL 25992.013623/51 08/2016
COMERCIAL 1.0181.0219.002-8 24 Meses

Na resolução - RE Nº 817, de 28 de fevereiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União N° 43, de 05 de março de 2014,
Seção 1 pág. 46 e Suplemento pág. 44, referente ao processo nº
25351.024395/01-78

Onde se lê:
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
MESALAZINA
OUTROS PRODUTOS PARA O APARELHO DIGESTIVO

E METABOLISMO
CHRON-ASA 5 25351.024395/01-78 01/2017
COMERCIAL 1.3569.0022.012-0 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 50
Não informado
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES

E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
1973 SIMILAR - ALTERAÇÃO DA PRODUÇÃO DO ME-

D I C A M E N TO
1983 SIMILAR - REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0022.013-9 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 100
Não informado
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES

E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
1973 SIMILAR - ALTERAÇÃO DA PRODUÇÃO DO ME-

D I C A M E N TO
1983 SIMILAR - REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO

M E D I C A M E N TO
Leia-se:
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
MESALAZINA
OUTROS PRODUTOS PARA O APARELHO DIGESTIVO

E METABOLISMO
CHRON-ASA 5 25351.024395/01-78 01/2017
COMERCIAL 1.3569.0022.012-0 24 Meses
500 MG COM LIB PROL CT BL AL PLAS INC X 50
Não informado
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES

E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
1973 SIMILAR - ALTERAÇÃO DA PRODUÇÃO DO ME-

D I C A M E N TO
1983 SIMILAR - REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0022.013-9 24 Meses
500 MG COM LIB PROL CT BL AL PLAS INC X 100
Não informado
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES

E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
1973 SIMILAR - ALTERAÇÃO DA PRODUÇÃO DO ME-

D I C A M E N TO
1983 SIMILAR - REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO

M E D I C A M E N TO

Na Resolução - RE N.º 900, de 13 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União N.º 51, de 17 de março de 2014,
Seção 1 pág. 65 e Suplemento pág. 33, referente ao processo n.º
2 5 3 5 1 . 6 8 4 4 6 4 / 2 0 11 - 4 1 .

Onde se lê:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
ÁGUA
DESCONGESTIONANTES NASAIS TOPICOS
NASOCLEAN 25351.684464/2011-41 03/2019
COMERCIAL 1.0107.0301.001-0 36 Meses
9 MG/ML SOL NAS CT FR AL X 100ML
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Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
ÁGUA DO MAR
DESCONGESTIONANTES NASAIS TOPICOS
NASOCLEAN 25351.684464/2011-41 03/2019
COMERCIAL 1.0107.0301.001-0 36 Meses
9 MG/ML SOL NAS CT FR AL X 100ML
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RETIFICAÇÃO

Na Resolução-RE nº 4.107, de 31 de outubro de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n° 214, de 04 de novembro de 2013, Seção 1, Pág.
74 e Suplemento Pág. 98,

Onde se lê:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA INDUSTRIAL PARA-

NAENSE LTDA
ENDEREÇO: RUA STEFANO SOIK, 20
BAIRRO: CIC CEP: 81450586 - CURITIBA/PR
CNPJ: 04.993.269/0001-77
PROCESSO: 25351.242699/2013-91 AUTORIZ/MS:

3.05664.1
ATIVIDADE/ CLASSE
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
Leia-se:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA INDUSTRIAL PARA-

NAENSE LTDA
ENDEREÇO: RUA STEFANO SOIK, 20
BAIRRO: CIC CEP: 81450586 - CURITIBA/PR
CNPJ: 04.993.269/0001-77
PROCESSO: 25351.242699/2013-91 AUTORIZ/MS:

3.05664.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: INSUMO/SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: INSUMO/SANEANTE DOMIS.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.821, DE 28 DE JULHO DE 2014

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de junho de 2014, publicada no
D.O.U. de 13 de junho de 2014, e ao art. 123, III e VII, do Re-
gimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no
D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976; e

considerando a publicação de Notificação de Interdição Cau-
telar nº 033/DVMC/2014, que interditou cautelarmente e suspendeu a
produção e comercialização, no Estado de Minas Gerais, do produto
Hipoclorito de sódio - solução cloro 20% - ativo 2 a 2,7%, marca
"SOAP Produtos de Limpeza", tendo em vista que o produto - cuja
detentora do registro era a empresa SOAP Indústria e Comércio de
Materiais de Limpeza Ltda. (CNPJ: 54.451.455/0001-52) - encontra-
se com registro vencido desde junho de 2010 e está sendo fabricado
pela empresa Carbocloro S.A. Indústrias Químicas Ltda. (CNPJ:
31.659.584/0002-16), que não possui Autorização de Funcionamento
na ANVISA, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comércio e uso, em
todo o território nacional, do produto Hipoclorito de sódio - solução
cloro 20% - ativo 2 a 2,7%, cuja detentora do registro era a empresa
SOAP Indústria e Comércio de Materiais de Limpeza Ltda. (CNPJ:
54.451.455/0001-52), localizada à Avenida Antonello da Messina, nº
281, CEP 02.318-000 - Piqueri, São Paulo/SP.

Art. 2º Determinar que a empresa SOAP Indústria e Co-
mércio de Materiais de Limpeza Ltda. (CNPJ: 54.451.455/0001-52),
promova o recolhimento das unidades disponíveis no mercado do
produto citado no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.822, DE 28 DE JULHO DE 2014

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de junho de 2014, publicada no
D.O.U. de 13 de junho de 2014, e ao art. 123, III e VII, do Re-
gimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no
D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976; e

considerando que foi identificada a comercialização, no sítio
eletrônico <flexmed.ind.br>, de produtos hospitalares sem registro
nesta Anvisa, fabricados e comercializados por Flexmed Indústria e
Comércio de Móveis Hospitalares Ltda., que não possui Autorização
de Funcionamento na Anvisa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, de todos os produtos fabricados
por Flexmed Indúsria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda.
(CNPJ: 04.187.572/0001-82), localizada à R. Godofredo Rangel, 71 -
Fidelis, Blumenau/SC.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTERNA
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHOS DO COORDENADOR
Em 28 de julho de 2014

Nº 222 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: QUIMIX INDUSTRIA E COMÉRICIO LTDA.
25351.392711/2009-06 - AIS:507557/09-2 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: TV OMEGA LTDA
25351.323275/2010-19 - AIS:420666/10-5 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

Nº 223 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: EMS SIGMA PHARMA LTDA
25351.323479/2007-85 - AIS: 417750/07-9 - GPROP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCIÇÃO.
AUTUADO: FARMÁCIA MEDICATUS LTDA
25351.217539/2005-60 - AIS: 257842/05-5 - GPROP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCIÇÃO.

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 2.403, de 3 de julho de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 127, de 7 de julho de 2014,
Seção 1 pág. 21 Suplemento pág. 148,

Onde se lê:
EMPRESA: Novamed Fabricação de Produtos Farmaceuti-

cos Ltda
ENDEREÇO: Av.Torquato Tapajós,17.703
BAIRRO: Área de Transição CEP: 69041025 - MA-

NAUS/AM
CNPJ: 12.424.020/0001-79
PROCESSO: 25351.305313/2014-31 AUTORIZ/MS:

1.10647.2
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
REEMBALAR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: Novamed Fabricação de Produtos Farmaceuti-

cos Ltda
ENDEREÇO: Av.Torquato Tapajós,17.703
BAIRRO: Área de Transição CEP: 69041025 - MA-

NAUS/AM
CNPJ: 12.424.020/0001-79
PROCESSO: 25351.305313/2014-31 AUTORIZ/MS:

1.10647.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO

EMBALAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-
M E N TO

EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO

EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
REEMBALAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 625, DE 22 DE JULHO DE 2014

Habilita, no âmbito da Rede Cegonha, lei-
tos da Unidade de Cuidado Intermediário
Neonatal Canguru - UCINCa, do Hospital
Maternidade São Vicente de Paulo - Bar-
balha/CE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Can-
guru - UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2 5 6 4 2 11 Hospital Maternidade São Vicente de

Paulo - Barbalha/CE
28.03 04

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria GM/MS nº
930, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu
cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 626, DE 22 DE JULHO DE 2014

Desabilita, habilita e altera, o número de
leitos da Unidade de Cuidado Intermediá-
rio, da Unidade de Cuidado Intermediário
Neonatal Convencional - UCINCo, da Uni-
dade de Tratamento Intensivo Neonatal -
UTIN do Hospital Geral de Fortaleza -
SES/CE - Fortaleza/CE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 1.286/GM/MS, de 22 de junho de
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado do Ceará, e aloca recursos financeiros para sua implemen-
tação;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado, o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2497654 HGF Hospital Geral de Fortaleza -

SES/CE - Fortaleza/CE
28.01 13

Art. 2º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
497654 HGF Hospital Geral de Fortaleza -

SES/CE - Fortaleza/CE
28.02 16

Art. 3º Fica alterado, no âmbito da Rede Cegonha, o número
de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN, do
hospital a seguir relacionado:
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PORTARIA Nº 650, DE 28 DE JULHO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Tocantins.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, por meio do Ofício/SESAU/GABSEC nº 5793/14, de 10/7/2014 e Resolução - CIB nº 157/2014, de 26/6/2014,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Tocantins, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 309.457.211,63, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 2 2 4 . 11 8 . 5 5 1 , 2 6 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 85.338.660,37 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.069.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 8.757.228,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0017 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - JULHO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 9.475.261,79
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 214.643.289,47
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 2 2 4 . 11 8 . 5 5 1 , 2 6

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - JULHO/2014

VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
170025 ABREULANDIA 0,00 0,00 0,00 6,85 0,00 6,85 0,00 0,00 0,00
170030 AGUIARNOPOLIS 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4
170035 ALIANCA DO TOCANTINS 25.873,69 458,73 0,00 12.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 38.808,77
170040 ALMAS 92.530,91 0,00 0,00 16.704,58 0,00 109.235,49 0,00 0,00 0,00
170070 A LV O R A D A 188.620,67 4.548,77 88.380,00 18.425,03 0,00 299.974,47 0,00 0,00 0,00
170100 ANANAS 366.395,24 43.019,58 122.026,66 111 . 7 0 3 , 1 2 0,00 0,00 0,00 0,00 643.144,60
170105 ANGICO 0,00 0,00 0,00 6,21 0,00 6,21 0,00 0,00 0,00
1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 56.783,23 111 . 4 6 2 , 2 3 0,00 9.271,43 0,00 0,00 0,00 0,00 177.516,89
170130 ARAGOMINAS 94,50 0,00 0,00 8,83 0,00 103,33 0,00 0,00 0,00
170190 ARAGUACEMA 98.249,96 9.419,32 75.287,40 13.902,00 0,00 196.858,68 0,00 0,00 0,00
170200 ARAGUACU 283.749,63 61.920,79 0,00 2,59 0,00 345.673,01 0,00 0,00 0,00
170210 ARAGUAINA 27.980.853,54 61.360.469,21 7.010.943,84 5.442.744,80 0,00 81.532.728,17 0,00 0,00 20.262.283,22
170215 ARAGUANA 54.989,69 3.614,76 0,00 71.066,43 0,00 0,00 0,00 0,00 129.670,88
170220 A R A G U AT I N S 1.159.684,05 18.585,69 245.214,64 513.681,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937.165,97
170230 ARAPOEMA 56.569,35 36.845,60 0,00 0,32 0,00 93.415,27 0,00 0,00 0,00
170240 ARRAIAS 306.425,50 245.102,18 0,00 314,40 0,00 551.842,08 0,00 0,00 0,00
170255 AUGUSTINOPOLIS 930.514,93 5.849.293,21 0,00 1,06 0,00 6.779.809,20 0,00 0,00 0,00
170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 0,00 0,00 2,89 0,00 371,39 0,00 0,00 0,00
170290 AXIXA DO TOCANTINS 8 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 20.406,04 0,00 0,00 0,00 0,00 28.817,94
170300 BABACULANDIA 270,00 0,00 0,00 22.933,02 0,00 0,00 0,00 0,00 23.203,02
170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,77 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00
170307 BARRA DO OURO 1.927,56 0,00 0,00 9.071,13 0,00 0,00 0,00 0,00 10.998,69
170310 BARROLANDIA 240.706,89 0,00 0,00 11 . 7 6 8 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 252.475,09
170320 BERNARDO SAYAO 2.224,47 0,00 0,00 9.805,23 0,00 12.029,70 0,00 0,00 0,00
170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1.142,43 0,00 0,00 8.290,43 0,00 9.432,86 0,00 0,00 0,00
170360 BRASILANDIA DO TOCANTINS 24.212,74 0,00 0,00 4.541,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.754,44
170370 BREJINHO DE NAZARE 109.171,33 0,00 105.761,16 11 . 4 0 7 , 8 0 0,00 226.340,29 0,00 0,00 0,00
170380 BURITI DO TOCANTINS 11 7 . 6 3 0 , 2 8 0,00 0,00 21.491,85 0,00 139.122,13 0,00 0,00 0,00
170382 CACHOEIRINHA 164,61 0,00 0,00 0,65 0,00 165,26 0,00 0,00 0,00
170384 CAMPOS LINDOS 73,16 0,00 0,00 0,28 0,00 73,44 0,00 0,00 0,00
170386 CARIRI DO TOCANTINS 545,80 0,00 0,00 3,17 0,00 548,97 0,00 0,00 0,00
170388 CARMOLANDIA 1.900,54 0,00 0,00 12,29 0,00 1.912,83 0,00 0,00 0,00
170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 0,00 0,00 16,89 0,00 1.022,84 0,00 0,00 0,00

CNES Hospital Nº leitos
2497654 HGF Hospital Geral de Fortaleza -

SES/CE - Fortaleza/CE
26.10 18

Art. 4º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria GM/MS
nº 930, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu
cadastramento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 649, DE 28 DE JULHO DE 2014

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, destinado ao custeio da Nefrologia
no Estado de São Paulo - Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 395/GM/MS, de 20 de maio de
2014, que redefine o limite financeiro anual, destinado ao custeio da
Nefrologia, dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando o Ofício nº 43, de 27 de junho de 2014, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, que aprova
o remanejamento de recursos, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o valor mensal de R$ 2.327,39 (dois
mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos), da Gestão
Municipal de São João da Boa Vista (IBGE 354910), para a Gestão
Municipal de São José do Rio Pardo (IBGE 354970), destinado ao
custeio da Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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170390 CASEARA 3.031,77 0,00 0,00 10.122,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.154,50
170410 CENTENARIO 0,00 0,00 0,00 0,89 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00
170460 CHAPADA DE AREIA 13,50 0,00 0,00 1,91 0,00 15,41 0,00 0,00 0,00
170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 755,82 0,00 0,00 2,10 0,00 757,92 0,00 0,00 0,00
170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.879.454,38 325.921,71 11 8 . 8 0 0 , 0 0 2.165.519,44 0,00 2.014.308,31 0,00 0,00 2.475.387,22
170555 COMBINADO 94.551,28 28.538,16 11 0 . 9 2 0 , 6 1 10.276,02 0,00 244.286,07 0,00 0,00 0,00
170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 15.342,39 0,00 0,00 9.200,35 0,00 24.542,74 0,00 0,00 0,00
170600 COUTO DE MAGALHAES 109.260,98 0,00 0,00 11 . 0 2 1 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 120.282,28
170610 C R I S TA L A N D I A 172.052,61 14.324,47 260.507,94 15.917,21 0,00 0,00 0,00 0,00 462.802,23
170625 CRIXAS DO TOCANTINS 1.457,78 0,00 0,00 1,87 0,00 1.459,65 0,00 0,00 0,00
170650 DARCINOPOLIS 2.937,00 0,00 0,00 11 . 6 0 1 , 8 5 0,00 0,00 0,00 0,00 14.538,85
170700 DIANOPOLIS 638.892,63 569.128,87 11 8 . 8 0 0 , 0 0 477.371,35 0,00 1.685.392,85 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 107.709,21 2.225,00 79.542,00 13.999,25 0,00 0,00 0,00 0,00 203.475,46
170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 123.105,23 0,00 0,00 15.754,02 0,00 0,00 0,00 0,00 138.859,25
170730 DUERE 66.121,19 0,00 120.049,87 10.103,99 0,00 0,00 0,00 0,00 196.275,05
170740 ESPERANTINA 164,70 0,00 0,00 20.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 0 11 , 7 3
170755 FAT I M A 16.167,28 0,00 0,00 8.374,52 0,00 24.541,80 0,00 0,00 0,00
170765 FIGUEIROPOLIS 74.941,31 0,00 95.296,21 11 . 7 5 3 , 4 6 0,00 181.990,98 0,00 0,00 0,00
170770 FILADELFIA 280,80 0,00 0,00 1 0 8 . 7 11 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 108.992,08
170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 308.296,58 335,82 0,00 380.200,40 0,00 0,00 0,00 0,00 688.832,80
170825 FORTALEZA DO TABOCAO 0,00 0,00 0,00 5.322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 5.322,01
170830 G O I A N O RT E 1.308,76 0,00 0,00 10.905,66 0,00 12.214,42 0,00 0,00 0,00
170900 G O I AT I N S 185.485,81 20.037,22 167.981,86 26.550,88 0,00 400.055,77 0,00 0,00 0,00
170930 GUARAI 642.039,18 810.746,63 0,00 51.052,30 0,00 1.072.509,49 0,00 0,00 431.328,62
170950 GURUPI 11 . 4 5 2 . 7 2 3 , 7 9 11 . 7 5 7 . 1 8 6 , 5 7 1.536.360,00 1.536.452,95 0,00 20.790.793,23 0,00 0,00 5.491.930,08
170980 IPUEIRAS 685,75 0,00 0,00 1,28 0,00 687,03 0,00 0,00 0,00
171050 I TA C A J A 286.536,52 98.901,65 0,00 15.630,92 0,00 0,00 0,00 0,00 401.069,09
171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 11 5 , 1 5 132.586,54 13.264,58 0,00 245.495,47 0,00 0,00 0,00
171090 I TA P I R AT I N S 0,00 1.780,85 0,00 0,33 0,00 1.781,18 0,00 0,00 0,00
1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 16.462,98 0,00 0,00 5.379,70 0,00 0,00 0,00 0,00 21.842,68
1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 26.428,93 0,00 0,00 7.724,40 0,00 0,00 0,00 0,00 34.153,33
1 7 11 8 0 JUARINA 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 144.652,20 0,00 61.866,00 22.463,08 0,00 228.981,28 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 24.121,25 0,00 0,00 7.755,63 0,00 0,00 0,00 0,00 31.876,88
171200 LAJEADO 4.462,67 0,00 338.175,00 6.101,17 0,00 0,00 0,00 0,00 348.738,84
171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 0,00 0,00 3.534,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107,12
171240 LIZARDA 0,00 0,00 0,00 0,47 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00
171245 LUZINOPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00
171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 38.492,58 35.351,09 0,00 9.574,22 0,00 0,00 0,00 0,00 83.417,89
171270 M AT E I R O S 2.271,08 0,00 0,00 0,55 0,00 2.271,63 0,00 0,00 0,00
171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 149,26 0,00 0,00 0,72 0,00 149,98 0,00 0,00 0,00
171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 891.739,05 401.810,97 0,00 1.245.505,07 0,00 2.539.055,09 0,00 0,00 0,00
171330 M I R A N O RT E 266.272,65 13.120,75 336.750,00 27.771,44 0,00 307.164,84 0,00 0,00 336.750,00
171360 MONTE DO CARMO 111 . 0 2 2 , 9 7 0,00 64.351,08 14.776,37 0,00 0,00 0,00 0,00 190.150,42
171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 78,30 0,00 0,00 2,43 0,00 80,73 0,00 0,00 0,00
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 53.928,68 0,00 0,00 0,00 0,00 53.928,68
171395 MURICILANDIA 0,00 0,00 0,00 0,22 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00
171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 8.248,96 221.630,93 19.800,10 0,00 444.529,16 0,00 0,00 0,00
171430 NAZARE 59.949,92 0,00 0,00 99.658,37 0,00 0,00 0,00 0,00 159.608,29
171488 NOVA OLINDA 296.984,27 0,00 0,00 2 3 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 320.495,91
171500 NOVA ROSALANDIA 48.308,90 0,00 0,00 8.294,57 0,00 0,00 0,00 0,00 56.603,47
171510 NOVO ACORDO 30.295,56 75,78 336.750,00 8.279,41 0,00 38.650,75 0,00 0,00 336.750,00
171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 2 1 7 . 4 11 , 8 2 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 321.296,65
171610 PARAISO DO TOCANTINS 2.885.673,08 1.613.503,25 456.975,00 584.184,82 0,00 2.891.058,16 0,00 0,00 2.649.277,99
171620 PA R A N A 109.702,66 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 133.988,24
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.187,45 300.482,77 0,00 25.387,70 0,00 732.057,92 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 255.895,05 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 300.199,97
171665 PEQUIZEIRO 92.434,67 0,00 0,00 11 . 1 7 2 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 103.607,04
171670 COLMEIA 4 0 9 . 9 3 0 , 11 1.126,82 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 614.362,23
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 82.349,72 0,00 0,00 0,00
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 96.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 120.395,77
171750 PIUM 126.100,81 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 217.844,31
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 22.767,01 0,00 0,00 9.997,38 0,00 32.764,39 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5 0,00 0,00 0,00
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.449.669,97 2.799.833,68 495.150,00 690.271,04 0,00 3.348.478,14 0,00 0,00 4.086.446,55
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 9.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 95.444,99 0,00 2,19 0,00 0,00 95.442,80
172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 39.810,77 1.016,40 0,00 1,22 0,00 40.828,39 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 11 0 . 9 0 8 , 7 7 0,00 58.342,69 101.150,31 0,00 0,00 0,00 0,00 270.401,77
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 5.500,00 0,00 20.126,35 0,00 45.822,82 0,00 0,00 0,00
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 610.994,09 134.458,39 0,00 372.772,00 0,00 1 . 11 8 . 2 2 4 , 4 8 0,00 0,00 0,00
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 44.271,23 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 49.907,60
172100 PA L M A S 40.546.642,14 66.899.157,25 4.393.908,00 10.426.441,92 0,00 85.100.294,36 0,00 0,00 37.165.854,95
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.123.185,51 247.924,67 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.954.395,06
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 484,00 0,00 0,00 1,87 0,00 485,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 246.253,72 0,00 0,00 11 4 . 1 5 8 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 360.412,02
172210 XAMBIOA 296.385,78 143.985,05 0,00 25.264,34 0,00 465.635,17 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 85.338.660,37
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 284, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de
2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

Nome RNE RMS P r o c e s s o / S I PA R
DARIO BRITO VALLADARES G004479J 2901056 25000.074954/2014-93

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 414, DE 28 DE JULHO DE 2014

Divulga a seleção de propostas do Município de Campo Grande/MS no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) - Pacto da Mobilidade.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,

considerando a inclusão dos empreendimentos, no PAC, pelo Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento (CGPAC), conforme lavrado em ata de 27 de fevereiro de 2014;
considerando o Decreto nº 8.227, de 22 de abril de 2014, que discrimina as ações do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) a serem executadas por meio de transferência obrigatória, Ação 10SS -

Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano do Programa 2048 Mobilidade Urbana e Trânsito; e
considerando a Portaria nº 164, de 12 de abril de 2013, que aprova o Manual de Instruções para Aprovação e Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades, resolve:
Art. 1º Tornar pública a seleção de propostas apresentadas pelo Município de Campo Grande/MS ao Ministério das Cidades, inseridas no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) - Pacto da Mobilidade,

na forma do Anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) - PACTO DA MOBILIDADE

UF Proponente Empreendimentos Fonte de Recursos Código do empreendimento
MS Prefeitura do Município

de Campo Grande
Implantação do Centro de Controle Operacional de Gestão Integrada de Mobilidade Urbana OGU MCID.02964

Elaboração de projetos para: requalificação dos eixos estruturadores de transporte coletivo nas avenidas Mato
Grosso, Tamandaré, Mascarenhas de Moraes, Ernesto Geisel e Rua Dr. Euler de Azevedo; reforma dos terminais
Moreninhas, Guaicurus, Bandeirantes, Aero Rancho, Júlio
de Castilhos, General Osório, Nova Bahia e Ponto de Integração Hercules Maymone; implantação do Ponto de
Integração - Centro; e Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE) para implantação do Veículo Leve
sob Trilho (VLT)

MCID.02962

PORTARIA Nº 415, DE 28 DE JULHO DE 2014

Divulga a seleção de propostas do Município de Teresina/PI no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) - Pacto da Mobilidade.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,

considerando a inclusão dos empreendimentos, no PAC, pelo Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento (CGPAC), conforme lavrado em ata de 27 de fevereiro de 2014;
considerando o Decreto nº 8.227, de 22 de abril de 2014, que discrimina as ações do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) a serem executadas por meio de transferência obrigatória, Ação 10SS -

Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano do Programa 2048 Mobilidade Urbana e Trânsito;
considerando a Instrução Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, que regulamenta o Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANSPORTE; e
considerando a Portaria nº 164, de 12 de abril de 2013, que aprova o Manual de Instruções para Aprovação e Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades, resolve:
Art. 1º Tornar pública a seleção de propostas apresentadas pelo Município de Teresina/PI ao Ministério das Cidades, inseridas no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) - Pacto da Mobilidade, na

forma do Anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) - PACTO DA MOBILIDADE

UF Proponente Empreendimentos Fonte de Recursos Código do empreendimento
Corredor Norte II MCID.02928
Corredor Leste-Sudeste MCID.02930
2ª Ponte Avenida Poti OGU MCID.02951

PI Prefeitura do Município de Teresina Centro de Controle Operacional MCID.02952
Elaboração de projetos para os seguintes empreendimentos: Corredor Sudeste-Sul, Corredor Sul III, Viaduto Av. Gil Martins/BR-343, Viaduto Av.
Miguel Rosa/Av. Joaquim Ribeiro

M C I D . 0 2 9 11

Corredor Norte-Leste FIN -
Viaduto Av. Barão de Gurguéa/BR-316 -

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 108, DE 28 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto nas Portarias nº 808/11, 513/12 e 559/ 2012 do
D E N AT R A N .

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº
80000.006067/2014-09, resolve:

Art. 1º Homologar o Simulador de Direção certificado pela
OCP Nacional Certificadora Ltda., fabricado e/ou fornecido pela em-
presa LUZEIRO - ILUMINAÇÃO E DESIGN LTDA - EPP, inscrita
no CGCMF sob nº 11.990.126/0001-77, com sede na Avenida Pedro
Cezar Saccol, 1600, distrito Industrial de Santa Maria, RS, CEP
97.030-440, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da pu-
blicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 28 DE JULHO DE 2014

Nº 257/2014-CD - Processo nº 53500.015841/2014
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Circuito Deliberativo nº 2.126, de 25 de julho de 2014.
Recorrente/Interessado: LEANDRO RODRIGUES FREIRE (CPF/MF
nº 012.738.471-56)

EMENTA: PEDIDO DE INFORMAÇÃO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. CONCURSO PÚ-
BLICO. EDITAL Nº 1/2014-ANATEL, DE 25 DE JUNHO DE 2014.
IMPUGNAÇÃO. INADEQUAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO
DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO PARA ATEN-
DIMENTO DA SOLICITAÇÃO FORMULADA. NÃO CONHECI-
MENTO. ORIENTAÇÃO ÀS ÁREAS TÉCNICAS. 1. Os Pedidos de
Informação formulados sob o abrigo da Lei nº 12.527, de 18 de

Ministério das Comunicações
.

novembro de 2011, servem tão somente para obtenção da informação
detida pelos órgãos públicos, e não para a resolução de eventuais
pendências de particulares com a Administração ou mesmo com pres-
tadores de serviços regulados. Precedentes. 2. Pedido de informação
que pretende impugnar disposições do Edital nº 1/2014-Anatel, de 25
de junho de 2014, relativo a Concurso Público para o provimento de
vagas e formação de cadastro de reserva na Anatel. Inadequação do
Serviço de Informação ao Cidadão para atendimento da solicitação
formulada. Não conhecimento do Recurso Administrativo. 3. Orien-
tação às áreas técnicas competentes quanto ao correto tratamento a ser
dado às solicitações formuladas por meio do e-SIC que não se en-
quadrem dentro do escopo do acesso à informação.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 57/2014-GCIF, de 25 de julho de
2014, integrante deste acórdão, não conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto por LEANDRO RODRIGUES FREIRE, CPF/MF nº
012.738.471-56, nos autos de solicitação de informação registrada via
e-SIC sob o nº 53850.002191/2014-11, com fundamento no art. 116
do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, combinado com o art. 15 da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011.

Ministério das Cidades
.
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Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro e Igor Vilas Boas de Freitas. Ausente o Conselheiro Marcelo
Bechara de Souza Hobaika, por motivo de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 14 de março de 2012

Nº 2.069 -
Processo nº 53524.006687/2005

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por FRANCISCO DA SILVA, CPF/MF nº 956.133.316-
34, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do
Despacho nº 6.163/2011-CD, de 9 de agosto de 2011, nos autos do
Processo em epígrafe, que tem por objeto averiguação do descum-
primento ao disposto no art. 163, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, a Lei Geral de Telecomunicações (LGT), decidiu, em sua Reu-
nião nº 640, realizada em 8 de março de 2012, não conhecer do
Pedido de Reconsideração, mantendo os termos da decisão recorrida,
pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº 138/2012-
GCER, de 2 de março de 2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MINAS GERAIS

ATO Nº 6.668, DE 24 DE JULHO DE 2014

Expede autorização à CAL ARCO IRIS LTDA, CNPJ nº
19.281.807/0001-78 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

MARCELO LÚCIO NUNES
Gerente

ATO Nº 6.669, DE 24 DE JULHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SERGIO RONCOLATTO, CPF nº 005.486.308-28 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCELO LÚCIO NUNES
Gerente

ATO Nº 6.670, DE 24 DE JULHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
USINA CERRADAO LTDA., CNPJ nº 08.056.257/0001-77 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCELO LÚCIO NUNES
Gerente

ATO Nº 6.671, DE 24 DE JULHO DE 2014

Expede autorização à COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA, CNPJ nº 18.810.176/0026-22 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

MARCELO LÚCIO NUNES
Gerente

ATO Nº 6.685, DE 24 DE JULHO DE 2014

Expede autorização à CIASEG SERVICOS DE SEGURAN-
CA E VIGILANCIA LTDA ME, CNPJ nº 04.864.060/0001-03 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

MARCELO LÚCIO NUNES
Gerente

ATO Nº 6.688, DE 24 DE JULHO DE 2014

Expede autorização à UBERLANDIA CAMARA MUNICI-
PAL, CNPJ nº 20.720.165/0001-45 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

MARCELO LÚCIO NUNES
Gerente

ATO Nº 6.702, DE 25 DE JULHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SAMARCO MINERACAO S/A, CNPJ nº 16.628.281/0001-61 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCELO LÚCIO NUNES
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARANÁ
UNIDADE OPERACIONAL EM SANTA CATARINA

ATO Nº 6.744, DE 28 DE JULHO DE 2014

Expede autorização à GUIAR SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTES AEREOS LTDA, CNPJ nº 06.791.571/0001-78
para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 6.745, DE 28 DE JULHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) TE-
LEVISAO LAGES LTDA, CNPJ nº 83.012.013/0001-08 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 6.746, DE 28 DE JULHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COOPERATIVA PIONEIRA DE ELETRIFICACAO - COOPERA ,
CNPJ nº 83.646.653/0001-70 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2014

Nº 3.799 - 53500.001059/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II e seu 1º Aditivo entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A. - CLARO, e a rede
de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC
da Networld Provedor e Serviço de Internet Ltda. - NWI, nas mo-

dalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional.

Nº 3.800 - 53500.017737/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II e seu 1º Aditivo entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Vivo S.A. - VIVO, e a rede de
suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da
BR Group Telecomunicações Ltda. - BR GROUP, nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional.

Nº 3.801 - 53500.001061/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II e seu 1º Aditivo entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A. - CLARO, e a rede
de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC
da Ligue Telecomunicações Ltda. - LIGUE, nas modalidades Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional.

Nº 3.802 - 53500.008060/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP da Tim Celular S.A. - TIM, e a rede de suporte
à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da DSLI
VOX 3 Brasil Comunicações Ltda.-DSLI, nas modalidades Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional.
Parágrafo único. A presente homologação não alcança o Anexo 11.

Nº 3.803 - 53500.015593/2012 - Homologar o Termo Aditivo nº 1 ao
Contrato de Interconexão Classe II entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, nas modalidades Longa
Distância Nacional e Longa Distância Internacional e a rede de su-
porte à prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Nextel Te-
lecomunicações Ltda. - NEXTEL.

Nº 3.804 - 53500.029317/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II e seu 1º Aditivo entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A. - CLARO, e a rede
de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC
da Universal Telecom S.A. - UNITELCO, nas modalidades Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional.

Nº 3.806 - 53500.015348/2012 - Homologar o Termo Aditivo nº 1 ao
Contrato de Interconexão Classe II entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, na modalidade Local e a
rede de suporte à prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP da
Nextel Telecomunicações Ltda. - NEXTEL.

Nº 3.807 - 53500.003451/2014 - Homologa o Termo Aditivo nº 1 ao
Contrato de Interconexão Classe I entre as redes de suporte à pres-
tação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da TELEFÔ-
NICA BRASIL S.A. - TBRASIL e UNIVERSAL TELECOM S.A. -
UNITELCO , ambas nas modalidades Local, Longa Distância Na-
cional e Longa Distância Internacional.

Nº 3.809 - 53500.017738/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe I e seu 1º Aditivo entre as redes de suporte à pres-
tação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Telefônica
Brasil S.A. - TELEFÔNICA e da BR Group Telecomunicações Ltda.
- BR GROUP, ambas nas modalidades Local, Longa Distância Na-
cional e Longa Distância Internacional.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

DESPACHOS DO GERENTE

Não conhece o Recurso Administrativo por ausência do pressuposto processual da tempestividade no processo relacionado abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53560.003028/2007 Varig Logística S/A Fortaleza/CE 04.066.143/0001-57 881,01 Art.163 da lei 9.472/97 5445, de 11/11/2013

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR

Não conhece o Recurso Administrativo por ausência do pressuposto processual da tempestividade no processo relacionado abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53560.002074/2010 CARLA JULIANA BARROS CAVALCANTE Milhã/CE 620.015.233-00 2.850,00 Art. 163, da Lei nº 9.472-97 2554, de 27/05/2014

TALES ANTONIO CATUNDA ESMERALDO

Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 6.591, DE 18 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.018730/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à TCF - TELECOMUNICAÇÕES CAMPO
FLORIDO LTDA., CNPJ no 11.251.678/0001-63, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 13 de Dezembro de 2028, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.592, DE 18 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.000298/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NAPE - NUCLEO DE ASSESSORIA
AOS PROFISIONAIS E EMPRESARIOS LTDA., CNPJ no
02.683.706/0001-20, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 19 de Janeiro de 2027, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.595, DE 18 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.010568/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à LIZITEC INFORMATICA LTDA., CNPJ
no 05.801.871/0001-28, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.600, DE 21 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.019627/2013. Expede autorização à
MARCOS DUARTE TAVARES - ME, CNPJ/MF nº
05.794.291/0001-50, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.601, DE 21 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.004110/2014. Expede autorização à EL
INFORMATICA LTDA ME, CNPJ/MF nº 07.356.048/0001-86, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.602, DE 21 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.008122/2014. Expede autorização à GI-
GANET PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
18.904.481/0001-25, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.605, DE 21 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.015292/2013. Expede autorização à SUS-
TENTA TELECOMUNICAÇOES LTDA , CNPJ/MF n°
16.686.031/0001-88, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância
Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.606, DE 21 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.027207/2013. Expede autorização à HE-
LIO C HOLANDA ALBANO JUNIOR ME, CNPJ/MF nº
02.947.696/0001-93, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.607, DE 21 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.006563/2014. Expede autorização à T.C.A
INFORMATICA LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 92.372.804/0001-30, pa-
ra explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.608, DE 21 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.006010/2014. Expede autorização à CST
TELEINFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 15.798.102/0001-
71, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.635, DE 22 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.009054/2014. Expede autorização à W O
DA SILVA, CNPJ/MF nº 12.806.664/0001-21, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.646, DE 22 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.009852/2014. Expede autorização à SUL-
CATEL COMERCIO DE TELEFONIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
14.758.766/0001-44, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.647, DE 22 DE JULHO DE 2014

Processo nº 53500.004260/2014. Expede autorização à W. V.
FERNANDES - ME , CNPJ/MF nº 17.064.739/0001-60, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.703, DE 25 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.004208/2004. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à UNIVERSAL TELECOM S.A., CNPJ no
03.197.023/0001-26, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 17 de Fevereiro de 2029, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.704, DE 25 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.003590/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CPLAND SERVIÇOS DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA., CNPJ no 05.978.502/0001-05, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
pelo prazo de quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, pror-
rogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

ATO Nº 6.705, DE 25 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.007925/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à SEICCOM PROVEDOR DE INTERNET
LTDA., CNPJ no 10.426.171/0001-30, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de
quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s)
radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.706, DE 25 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.013661/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à G R V TELECOM LTDA. ME, CNPJ no
10.239.439/0001-25, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 4 de Dezembro de 2028, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

ATO Nº 6.728, DE 25 DE JULHO DE 2014

Processo no 53500.008124/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à SSPNET SISTEMAS E SOLUCOES DE
PROVIMENTOS LTDA., CNPJ no 09.403.000/0001-07, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
pelo prazo de quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, pror-
rogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.731, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
, no período de 05/08/2014 a 06/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.732, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar HOT CAR COMPETIÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 67.345.587/0001-41 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Goiânia/GO, , no
período de 01/08/2014 a 03/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.733, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar WILLIAM CURVELO LUBE , CPF nº
011.974.177-61 a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Goiânia/GO, , no período de
01/08/2014 a 03/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.734, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Macaé/RJ, , no
período de 05/08/2014 a 18/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.735, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Curitiba/PR, ,
no período de 02/08/2014 a 04/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.736, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Goiânia/GO, ,
no período de 01/08/2014 a 03/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 404, DE 23 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º
da Portaria nº 657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.013399/2014 Rede Família de Comunicação Lt-
da

TV Limeira SP Multa 4.702,03 Alínea "b" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações

Portaria DEAA n° 404,
de 23/7/2014 P

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

ATO Nº 6.737, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
, no período de 05/08/2014 a 06/08/2014.

Superintendente

ATO Nº 6.738, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 30/07/2014 a 02/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.739, DE 28 DE JULHO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de

equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Chapecó/SC, ,

no período de 01/08/2014 a 04/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

ATO Nº 6.740, DE 28 DE JULHO DE 2014

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-

clusividade,à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

COES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29 para a prestação do Ser-

viço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES TERRESTRES des-

tinado ao uso do público em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 418, DE 25 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte, pela Portaria MC nº 87, de 10
de abril de 2013, publicada do D.O.U. de 11 seguinte, alterada pela Portaria MC nº 222, de 25 de julho
de 2013, publicada do D.O.U. de 26 seguinte e na Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, publicada
do D.O.U. de 28 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta da pessoa jurídica ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob nº 09.509.531/0001-89, de aten-
dimento ao pacote mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil no âmbito do Programa de Inclusão
Digital para telefones portáteis do tipo "smartphone", de que trata a Portaria nº 87, de 10 de abril de
2013 e alterações, e a Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, conforme descrito no Anexo desta
Portaria.

Art. 2º A fruição da desoneração fiscal está condicionada ao cumprimento do disposto no art.
2º da Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e alterações.

Art. 3º Os autos eletrônicos dessa proposta ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e
fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Pessoa Jurídica: ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 09.509.531/0001-89
Quantidade de aplicativos aprovados: 36 (trinta e seis)

Aplicativo Categoria Desenvolvedor
1 Apontador - Busca de Lo-

cais
Tu r i s m o APONTADOR BUSCA LOCAL LT-

DA.
2 MapLink Trânsito Tr â n s i t o LBS LOCAL S.A.
3 Crime Maps Social RICARDO DEL ROIO
4 O Som dos Bichos Livros DEIVIS GOETTEN DOMINGUES
5 Dieta e Saúde - Emagrecer Saúde B2U EDITORA S.A.

6 Belezuca - Ganhe recompen-
sas

Compras DOT LEGEND SERVICOS DE IN-
FORMATICA S.A

7 BoaLista - Lista de Com-
pras

Compras DOT LEGEND SERVICOS DE IN-
FORMATICA S.A

8 iPostal Fotografia Victor Morandini Stabile
9 Cidadera Social Victor Morandini Stabile
10 Frases e Mensagens Livros Victor Morandini Stabile
11 Placar UOL Esportes UNIVERSO ONLINE S/A
12 UOL Copa Esportes UNIVERSO ONLINE S/A
13 Desafio UOL Esportes UNIVERSO ONLINE S/A
14 UOL Notícias Notícias UNIVERSO ONLINE S/A
15 UOL Cotações Finanças UNIVERSO ONLINE S/A
16 Guia UOL Entretenimento UNIVERSO ONLINE S/A
17 Bate-papo UOL Entretenimento UNIVERSO ONLINE S/A
18 PagSeguro Finanças UNIVERSO ONLINE S/A
19 Shopping UOL Compras UNIVERSO ONLINE S/A
20 UOL Sedes da Copa Esportes UNIVERSO ONLINE S/A
21 Lista Telefônica Reco-

mind.net
Estilo de vida RESOLVAME SOLUCOES INTERA-

TIVAS S.A.
22 Cine Mobits - Guia de Ci-

nemas
Entretenimento MOBITS SOLUCOES EM TECNO-

LOGIA LTDA - EPP
23 Siter Comunicação SITER SMART SOFTWARE LTDA -

ME
24 Minhas Economias Finanças M-ECON SOLUCOES EM MARKE-

TING E SERVICOS LTDA
25 Printmob - Revelação Digi-

tal
Fotografia LMPX NAZARETH INFORMATICA

LTDA - ME
26 Kekanto: Guia da Cidade Tu r i s m o ITCAPITAL SERVICOS DE TECNO-

LOGIA S.A
27 AntiFurto Droid SMS Ferramentas JOSIAS MARTINS MACEDA
28 AntiFurto Droid WEB Ferramentas JOSIAS MARTINS MACEDA
29 AntiSpam SMS Droid Ferramentas JOSIAS MARTINS MACEDA
30 Alarme AntiFurto Droid Ferramentas JOSIAS MARTINS MACEDA
31 Bloqueador de Chamadas

Droid
Ferramentas JOSIAS MARTINS MACEDA

32 Explore o Mundo Tu r i s m o THIAGO LOPES ROSA
33 Palavras Cruzadas Palavras THIAGO LOPES ROSA
34 Piggy Jump Casual THIAGO LOPES ROSA
35 Campo Minado 3D Quebra-cabeças THIAGO LOPES ROSA
36 Box Topple - Knockdown! Casual THIAGO LOPES ROSA
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Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO O DIRETOR-GERAL
Em 28 de julho de 2014

Nº 2.854 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta no Processo nº
48500.000911/2014-36, resolve não conceder efeito suspensivo ao
Recurso Administrativo da COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF, interposto em face da Resolução Ho-
mologatória n° 1.756, de 24 de junho de 2014, por não se en-
contrarem presentes os requisitos ensejadores da suspensividade.

Nº 2.855 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta no Processo nº
48500.000577/2014-11, resolve não conceder efeito suspensivo ao
Recurso Administrativo da COOPERATIVA DE DISTRIBUICAO
DE ENERGIA TEUTONIA - CERTEL ENERGIA, interposto em
face da Resolução Homologatória n° 1.743, de 24 de junho de 2014,
por não se encontrarem presentes os requisitos ensejadores da sus-
pensividade.

Nº 2.856 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta no Processo nº
48500.003392/13-87, decide: (i) declarar-se incompetente para análise
do presente pedido de providências cautelares da CENTRAL ENER-
GÉTICA PALMEIRAS S.A. (UTE PALMEIRAS), por não se en-
contrar caracterizada a hipótese de competência prevista no art. 47, §
1º, da Resolução Normativa nº 273/2007; e (ii) encaminhar o re-
querimento de providências cautelares à consideração do Colegiado.

Nº 2.857 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta no Processo nº
48500.006016/2012-63, decide: (i) declarar-se incompetente para aná-
lise do presente pedido de efeito suspensivo ativo da MOINHOS DE
VENTO S.A. ( EOL Sento Sé 34), acessório ao Recurso Admi-
nistrativo interposto em face do Despacho nº 2.404/SCG-ANEEL, de
8 de julho de 2014, por não se encontrar caracterizada a hipótese de
competência prevista no art. 47, § 1º, da Resolução Normativa nº
273/2007; e (ii) encaminhar o requerimento de providências cau-
telares à consideração do Colegiado.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Homologatória n. 1.703, de 7 de abril de
2014, publicada no D.O. n. 67, de 8 de abril de 2014, Seção 1, página
39, constante do Processo n. 48500.000239/2013-06, inserir os des-
contos para cooperativas de eletrificação rural no subgrupo A3 na
Tabela 3 , que foi disponibilizado no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a / .

Na Resolução Homologatória n. 1.750, de 26 de Junho de
2014, publicada no D.O. n. 122, de 30 de junho de 2014, Seção 1,
página 108, constante do Processo n. 48500.000593/2014-11, fazer
constar na tabela 1 as tarifas para atender o consumidor cativo na
modalidade azul no subgrupo A3 (69 kV) e disponibilizá-lo no en-
dereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2014

Nº 2.858 - Processo nº 48500.005564/2002-60. Interessado: Hidre-
létrica Sucupira Ltda. Decisão: Alterar o sistema de transmissão de
interesse restrito da PCH Sucupira, localizada no município de Ja-
ciara, estado do Mato Grosso, outorgada por meio da Resolução nº
744, de 18 de dezembro de 2002, c/c com a Resolução nº 1.394, de
10 de junho de 2008.

Nº 2.859 - Processo nº 48500.005565/2002-22. Interessado: Hidre-
létrica Pequi Ltda. Decisão: Alterar o sistema de transmissão de
interesse restrito da PCH Pequi, localizada no município de Jaciara,
estado do Mato Grosso, outorgada por meio da Resolução nº 745, de
18 de dezembro de 2002, c/c a Resolução 1.393, de 10 de junho de
2008.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2014

Nº 2.861. Processo nº 48500.005493/2008-25. Interessado: Energia
Sustentável do Brasil S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para
início de operação comercial a partir de 29 de julho de 2014. Usina:
UHE Jirau. Unidade Geradora: UG05 de 75.000 kW. Localização: Mu-
nicípio de Porto Velho, Estado de Rondônia. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2014

Nº 2.853 - Processo nº 48500.005483/2008-90. Interessada: Costa
Rica Energética Ltda. Decisão: anuir ao Contrato de Prestação de
Serviços de Operação e Manutenção da PCH Costa Rica, a ser fir-
mado entre a Interessada (Contratante) e a Energest S.A. (contratada),
cujo objeto é a prestação de serviços técnicos e administrativos des-
tinados à operação e manutenção da PCH Costa Rica, pelo preço
mensal de R$ 80.949,03(oitenta mil, novecentos e quarenta e nove
reais e três centavos) e prazo de vigência de 4 (quatro) anos, devendo
as partes manter os termos propostos na minuta de contrato apre-
sentada. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

EDUARDO JÚLIO DE FREITAS DONALD
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 283, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 18, de 18 de junho de
2009, torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Sigla-Oil Comércio, Importação e Exportação
Ltda - EPP, situada na Rua Antônio Paini, n.° 16, Distrito Industrial - Pedernei -
ras/SP - CEP 17280-000, inscrita no CNPJ n.º 14.993.396/0001-20, autorizada a
exercer a atividade de produção de óleos lubrificantes acabados automotivos e in-
dustriais, com produção terceirizada nas instalações da Lubri-Motor's Indústria,
Comércio, Importação e Exportação Ltda., CNPJ n.° 03.324.374/0001-50, situada
na Avenida Doutor Alberto Clementino Moreira, n.° 1639, Distrito Industrial - Pe-
derneiras/SP - CEP 17016-050, conforme processo n.º 48610.011214/2013-82.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de pro-
dução de óleos lubrificantes acabados automotivos e industriais.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 28 de julho de 2014

No- 1.026 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 17/2009, bem como
o que consta nos processos administrativos n.º 48610.007352/2011-03
e n° 48610.009752/2008-40, torna público a revogação da autorização
para o exercício da atividade de importação de óleo lubrificante
acabado outorgada à CORANO COMÉRCIO E CURSOS DE PI-
LOTAGEM PARA MOTOCICLISMO LTDA., sociedade inscrita no
CNPJ sob o n.º 02.837.785/0001-87, com fulcro no art. 19, inciso II,
alíneas 'b' e 'g' da Resolução ANP nº 17/2009.

Fica sem efeito a Autorização ANP n° 541/2008, publicada
no DOU em 08/12/2008.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2014

No- 2.860 - Processo: 48500.001818/2012-87. Decisão: (i) prorrogar
para 31/7/2014 o prazo estabelecido no Despacho n° 368, de 18 de
fevereiro de 2014, para entrega dos Estudos de Inventário Hidre-
létrico do rio do Frade, sub-bacia 70, localizado no Estado do Rio
Grande do Sul, solicitado pela empresa Rio do Frade Geração de
Energia S.A. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

No- 1.027 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/SP0159622 ANDREA MOTTA GRANJA COMER-

CIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI.
19.700.524/0001-13 JALES SP 48610.006870/2014-44

PR/BA0152682 CAETANO COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA- ME

14.986.383/0001-23 CAMAMU BA 48610.002033/2014-46

PR/BA0161562 DIAMANTINA COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA

18.385.540/0001-04 SEABRA BA 48610.007916/2014-42

PR/PR153362 MARLIM AZUL COMÉRCIO DE PE-
TRÓLEO E DERIVADOS LTDA.

39.825.435/0018-59 MARINGA PR 48610.002689/2014-69

PR/PB0161582 POSTO DE COMBUSTIVEL CRUZ DA
MENINA LTDA.

19.679.092/0001-06 PATO S PB 48610.007917/2014-97

PR/RJ0161642 POSTO GABRIELLA DE COMBUSTÍ-
VIES DE CAXIAS LTDA.

01.424.763/0001-22 DUQUE DE CA-
XIAS

RJ 48610.007862/2014-15

PR/PR0156942 POSTO GAROTINHO PARANAGUÁ
LT D A

02.539.017/0002-28 PA R A N A G U A PR 48610.005550/2014-77

PR/MG0161542 POSTO ITUETA DE COMBUSTIVEIS
LTDA -EPP

19.509.269/0001-26 I T U E TA MG 48610.007844/2014-33

PR/MG0153771 POSTO MENDES & BALDOINO LT-
DA- EPP

18.065.453/0001-61 SAO JOAO DA
PONTE

MG 48610.002910/2014-89

PR/MG0161522 REDE DOM PEDRO DE POSTOS LT-
DA

20.415.295/0007-60 SALINAS MG 48610.007882/2014-96

PR/GO0159062 RESENDE E RESENDE COMERCIO
VAREJISTA DE DERIVADOS DE PE-

TROLEO LTDA

18.916.282/0001-37 P O R A N G AT U GO 48610.006640/2014-85

P R / PA 0 1 6 1 6 2 2 SÃO FRANCISCO COMÉRCIO DE PE-
TRÓLEO EIRELI-ME

12.616.012/0001-24 XINGUARA PA 48610.007914/2014-53

PR/BA0161543 TEXEIRA DERIVADOS DE PETROLEO
LT D A

19.326.059/0001-00 TEIXEIRA DE
F R E I TA S

BA 48610.007885/2014-20

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

No- 1.028 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004 e nº 116, de 26 de maio de 2010
e com base na Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
P R / R O 0 11 3 1 4 2 AUTO POSTO CINTA LARGA LTDA. 1 4 . 8 8 5 . 3 11 / 0 0 0 1 - 9 0 VILHENA RO 48610.004785/2012-80
PR/PR0159002 AUTO POSTO DJ LTDA 19.295.109/0001-21 COLOMBO PR 48610.006629/2014-15
PR/SP0153770 AUTO POSTO RIGOTO EIRELI 19.790.505/0001-25 BALBINOS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 2 9 0 6 / 2 0 1 4 - 11
PR/MG0160228 AUTO POSTO VEREDAS DE MIRIAÍ LT-

DA.
08.783.975/0001-45 MIRAI MG 48610.007308/2014-38

PR/MG0161482 AUTO POSTO ZUMPANO 3 LTDA 20.409.340/0001-88 UBERLANDIA MG 48610.007884/2014-85
PR/SC0156782 CARRARO COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-

VEIS E CONVENIÊNCIAS LTDA
13.498.302/0001-83 CHAPECO SC 48610.005575/2014-71
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PR/AC0156042 D. L. AMORIM & J. M. QUEIROZ LTDA 16.890.331/0001-84 RODRIGUES
A LV E S

AC 48610.005179/2014-43

PR/PI0136462 HOMERO FRANCISCO PEREIRA SENA -
EPP

17.198.486/0001-17 GUADALUPE PI 48610.004959/2013-95

PR/PI0159502 J. L. CARVALHO DA SILVA 04.661.353/0001-93 PIRIPIRI PI 48610.006781/2014-06
PR/PE0158422 LUCIANA FERREIRA RIBEIRO COMBUS-

TIVEIS - ME
17.358.331/0001-09 SANTA FILO-

MENA
PE 48610.006346/2014-73

PR/CE0159462 PIMENTEL E FREIRE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

19.828.928/0001-97 QUIXADA CE 48610.006778/2014-84

PR/BA0161462 POSTO DE COMBUSTIVEIS PEREIRA LT-
DA -EPP

19.393.603/0001-29 IPIAU BA 48610.007883/2014-31

PR/RS0161502 POSTO DE COMBUSTÍVEIS TATUIRA LT-
DA - ME

15.071.607/0002-10 CAPAO DA CA-
NOA

RS 48610.007838/2014-86

PR/MG0153803 POSTO DE COMBUSTIVEL AYME ENZO
LTDA - EPP

19.031.714/0001-95 DIVISOPOLIS MG 48610.003048/2014-21

PR/GO0160162 POSTO KARAKA DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO LTDA

14.740.283/0001-12 A PA R E C I D A
DE GOIANIA

GO 48610.007190/2014-48

P R / PA 0 1 5 6 4 8 2 S & A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 10.758.353/0002-90 S A N TA R E M PA 48610.005198/2014-70
PR/SP0159982 USSEN ALI CHAHIME AUTO POSTO LT-

DA - ME.
06.107.661/0001-05 BRAGANCA

PA U L I S TA
SP 48610.007004/2014-71

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

No- 1.029 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro
de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
de gás liqüefeito de petróleo - GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
001/GLP/RO0004413 ADELINA TEOTONIA DE

CASTRO SILVA
06.334.822/0001-95 CANDEIAS DO JAMA-

RI
RO 4 8 6 1 0 . 0 0 4 1 5 8 / 2 0 0 5 - 11

GLP/MG0213492 ADEMAR JOSÉ DOS AN-
JOS

10.762.966/0002-09 ARAXA MG 48610.001512/2012-83

0 0 1 / G L P / G O 0 0 11 7 6 6 ARAGUAIA DISTRIBUIDO-
RA DE GÁS LTDA.

06.248.616/0002-43 GOIANIA GO 48610.007130/2006-15

001/GLP/PR0003786 BLG COMÉRCIO DE GÁS
LT D A

07.209.021/0001-60 MARINGA PR 48610.002052/2005-81

GLP/GO0186042 CELIO GOMES CANDIDO 06.274.817/0001-34 TRINDADE GO 48610.005779/2010-88
GLP/MT0212587 COLIGAS DISTRIBUIDORA

DE GÁS E ALIMENTOS
LTDA. - ME.

04.570.217/0002-79 NOVA CANAA DO
N O RT E

MT 4 8 6 1 0 . 0 1 3 3 0 6 / 2 0 11 - 3 5

001/GLP/BA0017244 COMERCIAL DE GAS SAO
GABRIEL LTDA

40.486.219/0001-67 SAO GABRIEL BA 4 8 6 1 0 . 0 11 0 3 1 / 2 0 0 7 - 1 9

GLP/SP0221575 COMERCIO DE GAS PI-
NHEIRO PINHAL LTDA

17.875.042/0001-79 ESPIRITO SANTO DO
PINHAL

SP 48610.006909/2013-42

GLP/MG0184586 DOMINGOS DIAS LOPES -
ME.

0 2 . 11 7 . 7 9 5 / 0 0 0 3 - 0 0 BELO HORIZONTE MG 48610.003043/2010-75

0 0 1 / G L P / PA 0 0 0 7 2 0 5 E. NEGRÃO DA SILVA -
EPP

07.150.323/0001-00 BELEM PA 48610.004523/2006-77

001/GLP/PR0002467 EUNICE M DOS SANTOS
& CIA LTDA

06.026.023/0001-51 CAMPO LARGO PR 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 8 7 / 2 0 0 4 - 11

GLP/MG0184371 GUSTAVO MARQUESINI 09.201.958/0002-04 ELOI MENDES MG 48610.002834/2010-88
001/GLP/BA0021338 IGO FERRAZ DA ROCHA 07.537.450/0001-67 I TA M B E BA 48610.005619/2008-14

GLP/MG0186269 JOEL GAVA 05.597.285/0001-03 CENTRALINA MG 48610.006416/2010-60
GLP/MG0216931 JUCILENE MORAES RA-

MOS DA SILVA
15.732.082/0001-36 MONTES CLAROS MG 48610.009471/2012-73

GLP/MG0210972 JULIANA DE ALMEIDA
CROCHET SILVA - ME

97.536.094/0001-50 MONTE CARMELO MG 4 8 6 1 0 . 0 1 2 9 9 8 / 2 0 11 - 0 2

G L P / TO 0 2 0 8 9 0 5 JULIANA MOREIRA GO-
MES

12.928.151/0001-93 BOM JESUS DO TO-
CANTINS

TO 4 8 6 1 0 . 0 0 8 9 9 0 / 2 0 11 - 3 3

G L P / TO 0 2 1 3 8 5 4 LGT-LIDER GAS TOCAN-
TINS LTDA.

04.575.972/0001-65 GURUPI TO 48610.000207/2012-74

GLP/SC0206898 MERCADO PINHAL LTDA
- EPP

85.294.643/0001-48 CONCORDIA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 4 8 6 0 / 2 0 11 - 2 1

G L P / S C 0 2 0 4 111 MERCADO REISSANSÃO
LTDA. EPP.

02.403.865/0001-24 G A S PA R SC 48610.016251/2010-34

GLP/MG0212801 NAIARA CRISTINA DE
CASTRO - ME

12.040.716/0001-00 SANTO ANTONIO DO
MONTE

MG 4 8 6 1 0 . 0 1 5 1 0 0 / 2 0 11 - 4 0

GLP/MG0188432 NAZIR FIGUEIREDO 09.361.451/0001-29 DIVISA NOVA MG 4 8 6 1 0 . 0 11 3 4 1 / 2 0 1 0 - 3 9
GLP/GO0181754 P C S M DE MORAIS CO-

MERCIAL ME
06.004.276/0002-05 APARECIDA DE

GOIANIA
GO 48610.014887/2009-16

001/GLP/SP0008626 PLL - DISTRIBUIDORA DE
GÁS LTDA - EPP

68.976.596/0001-01 GUARUJA SP 48610.007807/2006-15

001/GLP/SP0013258 RAUL XAVIER GANDRA
ME

03.866.659/0001-13 A R A C AT U B A SP 48610.003767/2007-13

GLP/PR0218762 S.K. DE BOMFIM MAGA-
LHÃES COMERCIO DE

GAS - ME

15.225.069/0001-90 CURITIBA PR 4 8 6 1 0 . 0 1 4 11 8 / 2 0 1 2 - 1 3

GLP/MS0219984 TRENTINI & FILHOS LTDA 36.779.635/0002-67 CAMAPUA MS 48610.002282/2013-51
GLP/SP0180583 VALTER GAVASSA & CIA

LT D A .
03.205.466/0004-64 BIRIGUI SP 48610.005259/2005-16

GLP/MG0206498 W. E COMÉRCIO DE GÁS
LTDA - ME

12.076.442/0001-09 BELO HORIZONTE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 3 8 5 6 / 2 0 11 - 4 6

GLP/SP0221287 WILLIAM ISAIAS LEONEL
29395612819

1 6 . 8 2 0 . 11 3 / 0 0 0 1 - 7 3 FRANCA SP 48610.005551/2013-31

No- 1.030 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/BA0162002 A P DA SILVA ROCHA - EPP 20.347.380/0001-42 P I R I PA BA 48610.008053/2014-21
PR/CE0152762 ABREU PETROLEO LTDA 04.650.190/0001-43 MARANGUAPE CE 48610.001939/2014-43
PR/PR0161802 AUTO POSTO MIAMI LTDA 10.225.935/0001-20 P O R E C AT U PR 48610.008202/2014-51
PR/RN0159742 COMERCIAL DE PETROELEO

M & M SANTOS LTDA - ME.
1 8 . 6 3 0 . 3 11 / 0 0 0 1 - 0 8 CARNAUBAIS RN 48610.006941/2014-17

P R / B A 0 11 6 9 4 4 ENZO DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA.

04.467.958/0001-48 FEIRA DE SANTANA BA 48610.007742/2012-56

PR/MG0161962 FOX AUTO POSTO LTDA - EPP 19.758.199/0001-40 ARAGUARI MG 48610.008184/2014-16
PR/SC0161782 KFC COMERCIO VAREJISTA

DE COMBUSTIVEIS EIRELI -
ME

20.248.882/0001-16 BIGUACU SC 48610.008201/2014-15

PR/RS0161842 MEGA POSTO VILA NOVA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

20.202.700/0001-76 PORTO ALEGRE RS 48610.008198/2014-21

PR/SP0156403 MORUMBI COMBUSTIVEIS LT-
DA

19.069.494/0001-99 PIRACICABA SP 48610.005178/2014-07

PR/PB0161002 POSTO DE COMBUSTIVEIS
SANTO ANJO LTDA

00.788.425/0001-07 I TA P O R O R O C A PB 48610.007597/2014-75

PR/MG0161982 SIMONE MARIA DE ARAUJO
MARQUES E CIA LTDA ME

20.216.796/0001-21 LAGOA GRANDE MG 48610.008056/2014-64

PR/PR0156542 SOUZA & FELIPE LTDA - EPP. 17.913.483/0001-18 SANTA ISABEL DO IVAI PR 48610.005196/2014-81

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS

E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2014

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos
das empresas a seguir relacionadas:

Nº 1031 IDEMITSU LUBE SOUTH AMERICA LTDA. - CNPJ nº 11.323.786/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001659/2014 - 54 DAPHNE HERMETIC OIL FVC

32D
ISO VG 32 ÓLEO LUBRIFICANTE COMPRESSORES DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 16308

Nº 1032 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 10.456.016/0001-67
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001627/2014 -
59

SHELL TRANSMISSION MA SAE 75W-90 API GL-4, MB 235.11 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS 16300

48600.001628/2014 -
01

SHELL SPIRAX S4 G SAE 75W-80 . APROVAÇÃO RENAULT/NISSAN ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSOES AUTOMOTIVAS 16302

48600.001629/2014 -
48

SHELL GAS COMPRESSOR S4 PV 190 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE COMPRESSORES DE GASES ESPECIAIS 16303

48600.001632/2014 -
61

SHELL ALEXIA SAE 50 . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 2T DIESEL DE BAIXA VELOCIDA-
DE

2

48600.001630/2014 -
72

SHELL TRANSMISSION MB API GL-5, MIL-PRF-2105-E, MB 235.8, MAN 342 TYPE
S1, SCANIA STO 1:0, VOLVO 97312

ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS (ALTAS CAR-
GAS)

16304

48600.001635/2014 -
03

SHELL RIMULA VALTRA PREMIUM ENGINE OIL SAE 10W-40 ACEA E7 (2012), E4 (2012) ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL DE EQUIPAMENTOS VAL-
TRA

16306

48600.001634/2014 -
51

SHELL HELIX ULTRA ECT SAE 0W30 API SN, ACEA C3 (2010), BMW LL-04, MB 229.51 ÓLEO LUBRIFICANTE VEÍCULOS DE PASSEIO A DIESEL 16199

48600.001633/2014 -
14

SHELL RIMULA MASSEY FERGUSON PREMIUM
ENGINE OIL

SAE 10W-40 ACEA E7 (2012), E4 (2012) ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL DE EQUIPAMENTOS MAS-
SEY FERGUSON

16305

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 22/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
844.018/2014-EDENIR MOREIRA PEIXOTO FILHO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
844.171/2010-TUTE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°241/2014
844.172/2010-TUTE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°240/2014

844.172/2012-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUS-
TRIAIS LTDA ME-OF. N°223/2014

844.020/2014-EDENIR MOREIRA PEIXOTO FILHO-OF.
N°220/2014

844.022/2014-HÉLIO PEIXOTO FURTADO DE MEN-
DONÇA-OF. N°219/2014

844.023/2014-HÉLIO PEIXOTO FURTADO DE MEN-
DONÇA-OF. N°211/2014

844.024/2014-HÉLIO PEIXOTO FURTADO DE MEN-
DONÇA-OF. N°218/2014

844.025/2014-EDVAN SOUZA SILVA-OF. N°217/2014
844.026/2014-EDVAN SOUZA SILVA-OF. N°216/2014
844.027/2014-EDVAN SOUZA SILVA-OF. N°215/2014
844.034/2014-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°214/2014

844.036/2014-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.
N°212/2014

844.037/2014-JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR-OF.
N°227/2014

844.042/2014-GUSTAVO DE MELO CAVALCANTE-OF.
N°225/2014

844.044/2014-MINERAÇÃO BARRETO SA-OF.
N°224/2014

844.045/2014-MINERAÇÃO BARRETO SA-OF.
N°222/2014

844.050/2014-ANTONIO DE PADUA MEDEIROS DE
CARVALHO-OF. N°221/2014
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1

Homologa desistência do requerimento de Autorização de
Pesquisa(157)

844.106/2013-ALEXANDRE MARCAL DE BARROS
C O S TA

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
844.011/2014-EDVAN SOUZA SILVA-OF. N°127/2014
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
844.163/2010-PRIME MINERAÇÃO LTDA.
844.167/2010-PRIME MINERAÇÃO LTDA.
844.169/2010-PRIME MINERAÇÃO LTDA.
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
844.013/2003-MINERADORA ALDEBARAN LTDA- Fon-

te da Moça; Marca Aldebaran; embalagem de 20 litros- MA-
CEIÓ/AL

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

844.008/1995-MINERAÇÃO COSTA DOURADA LTDA-
AI N° 15/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
844.026/1994-ÁGUAS MINERAIS DO NORDESTE LT-

DA-OF. N°228/2014
844.008/1995-MINERAÇÃO COSTA DOURADA LTDA-

OF. N°230/2014
844.135/1996-ALAGOAS AGUA LTDA-OF. N°231/2014
844.008/1998-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-

NERAL ANADIENSE LTDA-OF. N°234/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
844.101/2008-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.-OF. N°209/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
844.002/2014-ANTONIO FEITOSA DE ARAUJO-OF.

N°232/2014
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
844.038/2014-CLEBSON LIVRAMENTO DA SILVA
Fase de Licenciamento
Determina arquivamento processo adm. cancelamento Re-

gistro de Licença(1178)
844.140/2012-FABIANA JUCÁ DOS SANTOS-NOT

Nº575/2013 (D.O.U. de 30/09/2013)

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO No- 23/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Abrahim de Medeiros Anselm - 980065/09 - R$ 86,89 In-
crição N.27363/2014, 984105/09 - R$ 2.588,06 Incrição
N.31888/2014

Adinildo Amaral de Lira - 980489/13 - R$ 3.139,50 Incrição
N.91447/2014

Alencar Klafke - 980471/13 - R$ 2.884,37 Incrição
N.91416/2014, 980470/13 - R$ 2.825,48 Incrição N.91415/2014

Amazonas Exploração e Mineração LTDA. - 980194/12 - R$
43.443,28 Incrição N.92325/2014, 980193/12 - R$ 518.305,81 In-
crição N.92322/2014

Amazônia Capital e Participações Ltda - 980078/11 - R$
576.016,01 Incrição N.87838/2014, 980077/11 - R$ 112.951,05 In-
crição N.87850/2014

Andre Valerio - 980502/13 - R$ 11.885,85 Incrição
N.91477/2014, 980503/13 - R$ 5.949,68 Incrição N.91478/2014

Antonio Augusto Gurgel do Amaral - 980241/12 - R$ 127,39
Incrição N.71531/2014, 980341/11 - R$ 129,32 Incrição
N.63287/2014, 980545/13 - R$ 3.434,68 Incrição N.92994/2014,
980033/13 - R$ 660,21 Incrição N.81597/2014

Antônio Nelson da Costa Quadros - 980487/13 - R$
2.884,37 Incrição N.91445/2014

Asm Mineração e Comércio de Metais Ltda - 980402/13 -
R$ 2.517,61 Incrição N.90740/2014, 980406/13 - R$ 1.458,02 In-
crição N.90744/2014, 980407/13 - R$ 5.699,86 Incrição
N.90745/2014, 980404/13 - R$ 2.517,61 Incrição N.90742/2014,
980403/13 - R$ 5.699,86 Incrição N.90741/2014, 980405/13 - R$
5.699,86 Incrição N.90743/2014, 980430/13 - R$ 290,45 Incrição
N.90774/2014

Bento Fernando Farias Freire - 980185/09 - R$ 4.732,11
Incrição N.64946/2014

Carlos Alberto Taveira Cortez - 980541/13 - R$ 5.093,49
Incrição N.92995/2014

Carlos Fernandes Dos Santos - 984050/13 - R$ 11.934,50
Incrição N.91181/2014, 984049/13 - R$ 56.800,76 Incrição
N . 9 11 8 2 / 2 0 1 4

Delcimar Agostinho Evaristo - 980096/12 - R$ 1.707,74
Incrição N.69207/2014, 980153/11 - R$ 1.716,13 Incrição
N.55259/2014

Diomedes Ferreira Nunes - 950315/13 - R$ 29.442,25 In-
crição N.91025/2014, 951010/12 - R$ 283,66 Incrição N.79280/2014,
950314/13 - R$ 3.198,37 Incrição N.91024/2014

Eletro Ferro Construções sa - 980113/12 - R$ 2.565,82 In-
crição N.69290/2014

Evandro Batista Frota - 980146/14 - R$ 3.003,95 Incrição
N.97437/2014

Evandro Nogueira Cruz - 980158/12 - R$ 5.054,27 Incrição
N.87869/2014, 980491/13 - R$ 5.949,68 Incrição N.91449/2014,
980490/13 - R$ 4.639,11 Incrição N.91448/2014

Fabíola Sartori Colla - 980140/14 - R$ 1.982,71 Incrição
N.97213/2014

Galdino Antonio da Silva Luz - 950283/12 - R$ 204,44
Incrição N.69955/2014

Hilton Araújo de Paula - 980400/13 - R$ 5.876,66 Incrição
N.90738/2014

Icerol Indústria Cerâmica Rondônia LTDA. - 980529/13 - R$
10.581,84 Incrição N.95158/2014

Iracema Simão Sales de Almeida - 980162/13 - R$
13.657,08 Incrição N.93871/2014, 980163/13 - R$ 5.898,18 Incrição
N.93872/2014, 980401/13 - R$ 2.704,99 Incrição N.90739/2014

Ita Mineração LTDA. - 980521/13 - R$ 15.991,79 Incrição
N.97085/2014

j. r. Viana Costa Materiais de Construção me - 980112/14 -
R$ 1.154,52 Incrição N.97083/2014, 980113/14 - R$ 7.362,98 In-

crição N.97084/2014
João Almeida Rodrigues Neto - 980526/13 - R$ 5.003,85

Incrição N.95046/2014
João Filho Soares Brandão - 980020/14 - R$ 3.032,82 In-

crição N.94560/2014
João Nascimento - 980273/13 - R$ 14.316,30 Incrição

N.93873/2014, 980274/13 - R$ 2.668,36 Incrição N.93874/2014
João Wanderley Ichihara - 950313/13 - R$ 3.163,99 Incrição

N.89412/2014, 950312/13 - R$ 28.183,98 Incrição N.89411/2014
Jose Aurisio Costa Epp - 980186/13 - R$ 10.618,55 Incrição

N.87978/2014, 980506/13 - R$ 5.949,68 Incrição N.91481/2014
Jose Eduardo Martins - 980136/13 - R$ 3.023,94 Incrição

N.87977/2014
José Ximendes da Silva - 980155/14 - R$ 3.003,95 Incrição

N.97444/2014, 980154/14 - R$ 6.804,09 Incrição N.97443/2014
Luiz Claudio Maia Silva - 980101/12 - R$ 3,63 Incrição

N.69213/2014
Manoel Lopes de Lima - 980024/14 - R$ 2.939,08 Incrição

N.94564/2014
Marcelo Feitosa Neves - 980389/12 - R$ 2.520,68 Incrição

N.94978/2014
Mário Souza da Silva - 980476/13 - R$ 255,13 Incrição

N.91421/2014, 980477/13 - R$ 255,13 Incrição N.91422/2014,
980436/13 - R$ 137,93 Incrição N.90841/2014, 980435/13 - R$
137,87 Incrição N.90840/2014, 980141/14 - R$ 838,98 Incrição
N.97214/2014

Max de Lima Borges - 980320/12 - R$ 81.598,69 Incrição
N.93876/2014, 980319/12 - R$ 5.147,13 Incrição N.93875/2014

Mineração Xacriabá Ltda - 986521/12 - R$ 1.643.692,61
Incrição N.95614/2014, 980345/13 - R$ 730.130,28 Incrição
N.95966/2014

Navegação e Comércio Ltda - 980532/13 - R$ 8.028,79
Incrição N.97330/2014, 980535/13 - R$ 15.245,22 Incrição
N.97328/2014, 980534/13 - R$ 2.793,97 Incrição N.97331/2014,
980533/13 - R$ 52.819,34 Incrição N.97329/2014

Nilda Das Gracas de Jesus - 980319/13 - R$ 36.455,85
Incrição N.93739/2014, 980331/13 - R$ 77.053,69 Incrição
N.93738/2014, 980330/13 - R$ 34.530,98 Incrição N.93677/2014,
980329/13 - R$ 35.831,84 Incrição N.93676/2014, 980328/13 - R$
35.830,19 Incrição N.93675/2014, 980327/13 - R$ 34.532,80 Incrição
N.93674/2014, 980326/13 - R$ 36.457,84 Incrição N.93673/2014,
980325/13 - R$ 35.760,26 Incrição N.93672/2014, 980324/13 - R$
36.161,19 Incrição N.93671/2014, 980323/13 - R$ 35.885,95 Incrição
N.93670/2014, 980322/13 - R$ 35.758,16 Incrição N.93742/2014,
980321/13 - R$ 35.624,96 Incrição N.93741/2014, 980320/13 - R$
36.454,06 Incrição N.93740/2014, 980206/11 - R$ 20.319,54 Incrição
N.92268/2014, 980205/11 - R$ 19.930,74 Incrição N.92267/2014,
980204/11 - R$ 20.154,01 Incrição N.92266/2014, 980203/11 - R$
20.000,64 Incrição N.92265/2014, 980202/11 - R$ 19.881,31 Incrição
N.92264/2014, 980201/11 - R$ 19.855,40 Incrição N.92261/2014,
980200/11 - R$ 20.317,28 Incrição N.92260/2014, 980199/11 - R$
20.318,32 Incrição N.92259/2014, 980211/11 - R$ 22.657,28 Incrição
N.92289/2014, 980210/11 - R$ 19.245,40 Incrição N.92288/2014,
980209/11 - R$ 19.970,57 Incrição N.92287/2014, 980208/11 - R$
19.969,69 Incrição N.92286/2014, 980293/12 - R$ 27.363,16 Incrição
N.92370/2014, 980207/11 - R$ 19.246,47 Incrição N.92285/2014,
980292/12 - R$ 27.669,99 Incrição N.92369/2014, 980291/12 - R$
27.459,38 Incrição N.92368/2014, 980290/12 - R$ 27.361,64 Incrição
N.92367/2014, 980289/12 - R$ 27.259,60 Incrição N.92366/2014,
980288/12 - R$ 27.894,12 Incrição N.92365/2014, 980287/12 - R$
27.895,35 Incrição N.92363/2014, 980299/12 - R$ 56.253,75 Incrição
N.92395/2014, 980298/12 - R$ 26.422,67 Incrição N.92394/2014,
980297/12 - R$ 27.417,95 Incrição N.92393/2014, 980296/12 - R$
26.423,90 Incrição N.92374/2014, 980295/12 - R$ 27.416,70 Incrição
N.92373/2014

Novoa Industria de Cerâmica Ltda - 980456/12 - R$
3.649,22 Incrição N.83440/2014

Paulo Afonso Saraiva da Silva - 980499/13 - R$ 5.949,68
Incrição N.91476/2014, 980498/13 - R$ 24.076,43 Incrição
N.91475/2014

Pedreira Figueiredo Ind e Com de Pedras Brit e Art de CIM.
Ltda - 980062/12 - R$ 67.829,16 Incrição N.95420/2014

Raimundo Nonato Costa Dos Santos - 984051/13 - R$
56.135,23 Incrição N.91183/2014, 984014/13 - R$ 5.389,51 Incrição
N.85002/2014, 984013/13 - R$ 27.413,48 Incrição N.85001/2014,
984052/13 - R$ 11.221,43 Incrição N.91184/2014

Robson Lima e Silva - 980432/13 - R$ 5.998,58 Incrição
N.90809/2014, 980433/13 - R$ 5.699,86 Incrição N.90810/2014,
980137/14 - R$ 217,26 Incrição N.97211/2014, 980151/14 - R$
195,35 Incrição N.97440/2014

Rodolfo Antonio de Melo Benigno Junior - 980372/13 - R$
35.561,63 Incrição N.93650/2014

Romário Jeff Brasil Matos - 980440/12 - R$ 23.543,54 In-
crição N.87973/2014, 980439/12 - R$ 4.422,03 Incrição
N.87974/2014, 980149/14 - R$ 13.581,77 Incrição N.97438/2014,
980150/14 - R$ 22.520,03 Incrição N.97439/2014

Rui Rossi Brasil - 950613/11 - R$ 255,95 Incrição
N.58164/2014

Sebastião Ismael da Silva - 980474/13 - R$ 692,55 Incrição
N.91419/2014, 980475/13 - R$ 5.768,75 Incrição N.91420/2014

Tringulo Comercio e Representação Ltda - 984030/11 - R$
13,65 Incrição N.52372/2014

Tupan Comercio e Serviços de Negocios Ltda - 950690/13 -
R$ 5.905,77 Incrição N.90689/2014, 950692/13 - R$ 29.681,25 In-

crição N.90690/2014, 950689/13 - R$ 29.685,34 Incrição
N.90688/2014, 950691/13 - R$ 5.905,77 Incrição N.90691/2014

Valdiney Freitas da Silva - 980397/13 - R$ 15.120,88 In-
crição N.91372/2014

Veudison da Costa Rodrigues - 980250/12 - R$ 23.228,77
Incrição N.87871/2014, 980251/12 - R$ 5.062,01 Incrição
N.87872/2014, 980411/13 - R$ 8.574,36 Incrição N.90807/2014,
980164/14 - R$ 6.183,04 Incrição N.97448/2014, 980163/14 - R$
14.363,98 Incrição N.97447/2014, 980019/14 - R$ 3.096,26 Incrição
N.94530/2014

Victor Hugo Sousa - 980038/13 - R$ 103,27 Incrição
N.80222/2014, 980037/13 - R$ 105,93 Incrição N.79766/2014,
980022/14 - R$ 5.878,15 Incrição N.94562/2014, 980021/14 - R$
28.608,24 Incrição N.94561/2014

Vista Serviços e Comercio de Materiais Ltda - 980143/14 -
R$ 9.209,02 Incrição N.97434/2014, 980144/14 - R$ 3.091,52 In-
crição N.97435/2014, 980472/13 - R$ 28.839,40 Incrição
N.91417/2014, 980473/13 - R$ 5.768,75 Incrição N.91418/2014

Zaqueu Pereira da Costa - 980492/13 - R$ 20.401,48 In-
crição N.91466/2014, 980493/13 - R$ 5.949,68 Incrição
N.91468/2014, 980501/13 - R$ 5.949,68 Incrição N.91474/2014,
980496/13 - R$ 27.142,32 Incrição N.91471/2014, 980500/13 - R$
29.814,83 Incrição N.91473/2014, 980494/13 - R$ 20.532,53 Incrição
N.91469/2014, 980495/13 - R$ 5.949,68 Incrição N.91470/2014,
980497/13 - R$ 5.949,68 Incrição N.91472/2014

JOAQUIM ALENCAR FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 89/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
870.626/2004-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°4214/2012
871.794/2004-FRANCISCO GILBERTO BRANDT - AI

N°3890/2012
870.171/2005-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°4529/2012
870.776/2005-BRAMISA BRASIL MINERAÇÕES REU-

NIDAS S A - AI N°3895/2012
870.868/2005-BRAMISA BRASIL MINERAÇÕES REU-

NIDAS S A - AI N°3896/2012
871.083/2005-BANTU MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3635/2012
871.084/2005-BANTU MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3634/2012
872.912/2005-SUL AMERICANA DE ROCHAS - AI

N°3674/2012
873.568/2005-SUL AMERICANA DE ROCHAS - AI

N°3672/2012
870.156/2006-BAHIA FERRO MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°4078/2012
870.157/2006-BAHIA FERRO MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°3645/2012
870.158/2006-BAHIA FERRO MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°3646/2012
870.159/2006-BAHIA FERRO MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°3644/2012
870.452/2006-TOMACOM MARMORE E GRANITO DA

BAHIA LTDA - AI N°3975/2012
871.779/2006-BOLLAND DO BRASIL S/A - AI

N°3639/2012
871.781/2006-BOLLAND DO BRASIL S/A - AI

N°3641/2012
871.782/2006-BOLLAND DO BRASIL S/A - AI

N°3640/2012
872.258/2006-ANTÔNIO SÉRGIO TÁPIAS - AI

N°4779/2012
872.582/2006-FORNO GRANDE NORDESTE MINERIOS

DO BRASIL LTDA - AI N°3886/2012
873.105/2006-ARA COELI TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4189/2012
873.409/2006-FRANCISCO ASSIS DOS REIS - AI

N°3883/2012
873.413/2006-PEDREIRA DOIS IRMÃOS LTDA - AI

N°4219/2012
873.414/2006-PEDREIRA DOIS IRMÃOS LTDA - AI

N°4215/2012
873.415/2006-PEDREIRA DOIS IRMÃOS LTDA - AI

N°4218/2012
873.416/2006-PEDREIRA DOIS IRMÃOS LTDA - AI

N°4217/2012
873.440/2006-FORNO GRANDE NORDESTE MINERIOS

DO BRASIL LTDA - AI N°3884/2012
873.488/2006-SILUX MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3652/2012
873.490/2006-FOX MINERACAO LTDA - AI

N°3868/2012
873.605/2006-PEDREIRA DOIS IRMÃOS LTDA - AI

N°4216/2012
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873.714/2006-IMPERIALE GRANITI LTDA. - AI
N°4781/2012

873.792/2006-SILUX MINERAÇÃO LTDA - AI
N°3647/2012

870.087/2007-SILUX MINERAÇÃO LTDA - AI
N°3650/2012

871.377/2007-SERGIO SANDRO GARBRECHT - AI
N°4142/2012

871.378/2007-SERGIO SANDRO GARBRECHT - AI
N°4143/2012

872.025/2007-MINERAÇÃO POR DO SOLL EIRELI EPP
- AI N°4671/2012

872.070/2007-ANTÔNIO DE SOUZA GUIMARÃES - AI
N°4357/2012

872.105/2007-SILUX MINERAÇÃO LTDA - AI
N°3649/2012

872.110/2007-FERNANDO ANTUNES DAS VIRGENS -
AI N°3830/2012

872.739/2007-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-
MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°4715/2012

873.201/2007-TOMACOM MARMORE E GRANITO DA
BAHIA LTDA - AI N°3974/2012

873.250/2007-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA. - AI
N°4209/2012

873.251/2007-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA. - AI
N°4208/2012

873.301/2007-MIGUEL JOSE NUSKE - AI N°4641/2012
873.401/2007-MIGUEL JOSE NUSKE - AI N°4640/2012
873.704/2007-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA. - AI

N ° 4 2 11 / 2 0 1 2
874.012/2007-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°4210/2012
874.175/2007-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°4472/2012
874.178/2007-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°4473/2012
874.186/2007-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°4477/2012
874.695/2007-ÁGUA DOCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS LTDA ME - AI
N°4358/2012

874.918/2007-TEC STONES GEOLOGIA LTDA - AI
N°3920/2012

871.982/2008-TEC STONES GEOLOGIA LTDA - AI
N°3923/2012

870.132/2009-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-
MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°5031/2012

871.664/2009-MINERAÇÃO E PROCESSAMENTO LTDA
- AI N°5033/2012

872.688/2009-MINERAÇÃO POR DO SOLL EIRELI EPP
- AI N°4672/2012

872.713/2009-MINERAÇÃO E PROCESSAMENTO LTDA
- AI N°5029/2012

872.772/2009-MINERAÇÃO SÃO VICENTE LTDA - AI
N°4646/2012

872.898/2009-FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA -
AI N°3831/2012

872.933/2009-ADEMARIO PEREIRA - AI N°4355/2012
873.022/2009-FRANCISCO MOREIRA TORRES - AI

N°3829/2012

RELAÇÃO No- 91/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
871.484/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°2944/2012
870.298/2005-ZANETTE & ROCHEMBACH LTDA - AI

N°4691/2012
870.315/2005-JESSÉ FIGUEIREDO DA SILVA - AI

N°3994/2012
870.740/2005-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4063/2012
870.754/2005-EDILSON RODRIGUES MOUTINHO - AI

N°3589/2012
871.934/2005-ESCALER TRANSPORTES MARÍTIMOS

LTDA - AI N°3596/2012
872.053/2005-JOSÉ MÁCIO FALCÃO FERREIRA - AI

N°4724/2012
872.717/2005-CRISTIANE BARBOSA NUNES - AI

N°5065/2012
872.744/2005-MINERAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA.

ME - AI N°4643/2012
873.073/2005-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL - AI

N°4416/2012
873.074/2005-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL - AI

N°4415/2012
873.076/2005-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL - AI

N°4414/2012
870.316/2006-EMPRESA DE ROCHAS SANTA TEREZA

LTDA. - AI N°3581/2012
870.368/2006-EVALDO BOSI - AI N°3571/2012
870.728/2006-EVALDO BOSI - AI N°4084/2012
870.874/2006-EVALDO BOSI - AI N°3574/2012
870.932/2006-JESSÉ FIGUEIREDO DA SILVA - AI

N°3995/2012
871.280/2006-KINGAL LTDA - AI N°3876/2012
872.092/2006-EDER FERNANDEZ DE QUEIROZ - AI

N°4528/2012
872.527/2006-ERCILIO TIRELLO - AI N°4944/2012
872.613/2006-JESSÉ FIGUEIREDO DA SILVA - AI

N°3996/2012

873.578/2006-CPS PITHON INDUSTRIA CERAMICA
LTDA. - AI N°4929/2012

870.052/2007-BRASTONE INDÚSTRIA E MINERAÇÃO
- AI N°3898/2012

870.076/2007-NILSON CASSIMIRO DA SILVA JÚNIOR
- AI N°3837/2012

870.129/2007-NILTON FERREIRA DULTRA - AI
N°3838/2012

870.487/2007-WESLEY CARLOS PANZA - AI
N°4071/2012

871.087/2007-WELLINGTON MULLER ANDRADE - AI
N°4074/2012

871.936/2007-NYLTON ANTÔNIO CORDEIRO DE MO-
RAES - AI N°4768/2012

872.450/2007-BRASTON COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO
DE GRANITOS LTDA - AI N°3621/2012

872.913/2007-BAGESA FERTILIZANTES MINERAÇÃO
LTDA. - AI N°3630/2012

872.954/2007-MARCELO MARTINS GARCIA - AI
N°4696/2012

873.961/2007-ZEUS MINERAÇÃO LTDA. - AI
N°4124/2012

874.270/2007-ZÓZIMO DOS ANJOS BRANDÃO - AI
N°5061/2012

874.545/2007-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL - AI
N°4413/2012

870.639/2008-WR MINERAÇÃO LTDA - AI N°4075/2012
871.909/2008-JORGE YOSHIO SASAYA - AI

N°4720/2012
872.334/2008-WALDEMIR CARVALHO SANTOS - AI

N°4076/2012
872.335/2008-MARCUS DE BRITO RODRIGUES AN-

DRADE - AI N°3701/2012
872.336/2008-MARCUS DE BRITO RODRIGUES AN-

DRADE - AI N°3700/2012
872.363/2008-BOCAINA EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA - AI N°3910/2012
872.794/2008-ZEUS MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°4123/2012
873.384/2008-BRAZIL BRITISH EXPORTS LTDA - AI

N°5063/2012
875.024/2008-BÁRIO INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS LTDA - AI N°3632/2012
875.048/2008-WELINGTON ALCANTARA RIBEIRO - AI

N°4077/2012
875.313/2008-MARCELO MARTINS GARCIA - AI

N°4268/2012
870.516/2009-DOMUS SLATE LTDA - AI N°4329/2012
871.672/2009-MARCOS ANTÔNIO BRETA - AI

N°3058/2012
871.673/2009-MARCOS ANTÔNIO BRETA - AI

N°3446/2012
871.674/2009-MARCOS ANTÔNIO BRETA - AI

N°3056/2012
871.676/2009-MARCOS ANTÔNIO BRETA - AI

N°3062/2012
871.677/2009-MARCOS ANTÔNIO BRETA - AI

N°3059/2012
871.678/2009-MARCOS ANTÔNIO BRETA - AI

N°3054/2012
871.680/2009-MARCOS ANTÔNIO BRETA - AI

N°3055/2012
873.209/2009-WILSON SOARES - AI N°4072/2012
870.657/2010-M A CAIRES & CIA LTDA - AI

N°4645/2012
870.658/2010-M A CAIRES & CIA LTDA - AI

N°4644/2012

RELAÇÃO No- 92/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
870.672/2002-MINERAÇÃO DE CAULIM MONTE PAS-

COAL S.A. - AI N°
871.758/2004-NAILSA PAIVA DE SOUZA - AI N°
870.348/2005-CIA. VALE DO SUBAE EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS S A - AI N°
871.172/2005-GRANITOS VENTURINI LTDA. - AI N°
871.219/2005-GIULIANO CAPUCHO DOS SANTOS - AI

N°
871.322/2005-NILTON DA CRUZ ALVES - AI N°
872.619/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°
873.003/2005-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
873.532/2005-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
870.622/2006-GENERAL STONES GRANITOS DO BRA-

SIL LTDA - AI N°
870.623/2006-GENERAL STONES GRANITOS DO BRA-

SIL LTDA - AI N°
870.757/2006-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°
871.058/2006-GERALDO FERREIRA DANTAS FILHO -

AI N°
871.111/2006-VOTORANTIM CIMENTOS S A - AI N°
871.112/2006-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°
871.159/2006-VALDESON RAMOS DE OLIVEIRA - AI

N°
871.850/2006-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
872.029/2006-INTERGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE GRANITOS LTDA - AI N°
872.085/2006-MUMBAI ORE MINERAÇÃO LTDA - AI

N°

872.087/2006-MUMBAI ORE MINERAÇÃO LTDA - AI
N°

872.088/2006-MUMBAI ORE MINERAÇÃO LTDA - AI
N°

872.090/2006-INTERGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE GRANITOS LTDA - AI N°

872.283/2006-NOVA AURORA MARMORES E GRANI-
TOS LTDA - AI N°

872.313/2006-MARIA GILCÉLIA OLIVEIRA SANTOS -
AI N°

872.493/2006-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
873.104/2006-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
873.187/2006-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
873.229/2006-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
873.282/2006-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
873.344/2006-VANESSA CRUZ AFONSO - AI N°
873.439/2006-ANTONIO CLEMENTE DOS SANTOS -

AI N°
873.443/2006-MINERAÇÃO DE CAULIM MONTE PAS-

COAL S.A. - AI N°
873.468/2006-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
873.609/2006-MARIA GILCÉLIA OLIVEIRA SANTOS -

AI N°
870.585/2007-NELSON JESUS DE ALMEIDA - AI N°
870.595/2007-GRAZIELLA VESTIN RODRIGUES DE

OLIVEIRA - AI N°
870.981/2007-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
871.243/2007-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
872.634/2007-MINERAÇÃO RIO DOCE LTDA-ME - AI

N°
872.636/2007-MINERAÇÃO RIO DOCE LTDA-ME - AI

N°
872.828/2007-FUTURA MINERAIS LTDA - AI N°
873.944/2007-GLEDSON GALON - AI N°
873.995/2007-ATENA MINERAÇÃO LTDA - AI N°
870.578/2008-FUTURA MINERAIS LTDA - AI N°
871.756/2008-HELMO BAGDÁ GAMA - AI N°
871.840/2008-FUTURA MINERAIS LTDA - AI N°
872.290/2008-CARLOS GALVEAS NETO - AI N°
872.291/2008-CARLOS GALVEAS NETO - AI N°
872.326/2008-IRECOM ILHÉUS MINERAÇÃO LTDA -

AI N°
872.413/2008-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA - AI N°
873.784/2008-FRANCISCO JOÃO DE ARAÚJO - AI N°
874.489/2008-VERA CRISTINA DE LIMA CARNEIRO

LOPES - AI N°
875.298/2008-RICARDO VIANNA DE MUNER - AI N°
875.466/2008-GEMA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LT-

DA. ME - AI N°
875.512/2008-FUTURA MINERAIS LTDA - AI N°
873.140/2009-GILVAN BASTOS CARDOSO - AI N°
870.334/2010-NORDESTE MINING COMÉRCIO LTDA -

AI N°

RELAÇÃO No- 97/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
871.784/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4065/2012
871.894/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4062/2012
871.895/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4064/2012
872.244/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4061/2012
870.214/2005-MARINGÁ-S/A- CIMENTO E FERRO- LI-

GA - AI N°4354/2012
870.239/2005-ANTONIO OLIOSI MINERAÇÃO ME - AI

N°3897/2012
870.241/2005-ANTONIO OLIOSI MINERAÇÃO ME - AI

N°4354/2012
870.336/2005-JOSÉ HILDO PIOL - AI N°4445/2012
871.591/2005-VANDERLEI ARCANJO CARNIELO CA-

LEJON - AI N°4337/2012
871.780/2005-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4847/2012
871.781/2005-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4060/2012
873.211/2005-DACAZA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE

GRANITOS LTDA - AI N°4712/2012
870.385/2006-EVALDO BOSI - AI N°3572/2012
870.386/2006-EVALDO BOSI - AI N°3576/2012
870.456/2006-EVALDO BOSI - AI N°3577/2012
870.814/2006-EVALDO BOSI - AI N°3573/2012
870.873/2006-EVALDO BOSI - AI N°3575/2012
870.902/2006-EVALDO BOSI - AI N°4083/2012
871.057/2006-ELDER LORENZZO ANDRADE SILVA -

AI N°3582/2012
871.442/2006-ECOGRAN MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3590/2012
871.463/2006-JOSELITO MARTINS DE OLIVEIRA - AI

N°4444/2012
871.830/2006-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ALA-

GADIÇO CANDEIAS E AGUADA - AI N°4383/2012
871.862/2006-ANA NÉLIA LAGO - AI N°4374/2012
872.285/2006-JOSE FLAVIO MOTA - AI N°4447/2012
872.604/2006-VALDER MOREIRA PIRES - AI

N°4339/2012
872.729/2006-ANTÔNIO CARLOS SANTOS COELHO -

AI N°4185/2012
873.030/2006-ARMANDO HENRIQUES BARROQUEIRO

- AI N°4353/2012
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873.046/2006-ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO -
AI N°3323/2012

873.049/2006-ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO -
AI N°3324/2012

873.083/2006-VILMARA MONTEIRO DE ALMEIDA
TEIXEIRA - AI N°4340/2012

873.084/2006-JAUA MINERAÇÃO LTDA - AI
N°4439/2012

873.554/2006-DARCI VENÂNCIO - AI N°4323/2012
873.751/2006-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4055/2012
870.216/2007-ANDRÉ LUSTOZA DOS SANTOS - AI

N°4352/2012
870.746/2007-ABDON MEIRA NETO - AI N°4381/2012
870.935/2007-JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO - AI

N°5058/2012
870.938/2007-EDUARDO VAREJÃO FONSECA - AI

N°4945/2012
871.723/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4703/2012
872.802/2007-ANTONIO CARLOS DANTAS DE CAS-

TRO - AI N°4370/2012
874.489/2007-EDUARDO VAN DER MAAS - AI

N°3997/2012
874.791/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4485/2012
874.792/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4481/2012
874.793/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4475/2012
874.808/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4489/2012
874.810/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4490/2012
874.811/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4474/2012
874.816/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4483/2012
875.109/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4486/2012
875.133/2007-VITAL SERVIÇOS LTDA - AI N°4343/2012
870.294/2008-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4480/2012
870.297/2008-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4699/2012
870.298/2008-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°4708/2012
871.483/2008-ADILSON BORGES VIEIRA - AI

N°4376/2012
871.750/2008-AMBIENTAR MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°4183/2012
872.151/2008-ALDENICE CAMPOS ANDRADE & CIA

LTDA ME - AI N°4479/2012
873.600/2008-ALTEMAR SILVESTRE DA SILVA - AI

N°4384/2012
870.604/2009-JOSÉ HUMBERTO CARDOSO OLIVEIRA

- AI N°4443/2012
872.486/2009-JOSÉ CLAUDIO DE OLIVEIRA FLORES -

AI N°4503/2012
872.636/2009-JOSÉ MÁRIO PAULA GAMA - AI

N°4446/2012
870.048/2010-EVEREST MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO LTDA. - AI N°3583/2012

RELAÇÃO No- 108/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
872.475/2013-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.-OF.

N°74/2014-DOU de 05/03/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
870.126/2009-CONGESE CONSULTORIA E GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA.-OF. N°92/2012-DOU de 13/03/2012
Torna sem efeito a homologação da Renuncia do Alvara de

pesquisa por vício de legalidade(2114)
871.820/2012-CORCOVADO GRANITOS LTDA
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
870.430/2005-AREAL BELA VISTA LTDA. EPP- Publi-

cado DOU de 01/04/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(1284)
871.350/2013-GRD FILHO INDUSTRIA DE MINERIOS-

OF. N°104/2014-DOU de 01/04/2014
Torna sem efeito despacho publicado(1415)
871.286/2011-DARVISON MORAIS VALENÇA ME-

DOU de 25/04/2013
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
871.286/2011-DARVISON MORAIS VALENÇA ME-

DOU de 21/02/2013

RELAÇÃO No- 132/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará

n°5061/2010 - Cessionario:870.571/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.568/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.559/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.573/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.563/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.564/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.570/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.562/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.560/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.558/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.574/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.569/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.572/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.566/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.565/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

872.852/2010-MATOS & SANTOS LTDA ME- Alvará
n°5061/2010 - Cessionario:870.561/2014-ANTONIO LUCIO DE
MATTOS & CIA LTDA- CPF ou CNPJ 11.825.238/0001-72

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

872.628/2009-MARIA CONCEIÇÃO ALVES
873.051/2011-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LT D A
874.718/2011-THORGRAN GRANITOS LTDA
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
872.628/2009-MARIA CONCEIÇÃO ALVES- Cessioná-

rio:870.271/2014-EGAMARMORE LTDA EPP
872.721/2010-MINERAÇÃO FERROS MGM LTDA- Ces-

sionário:870.253/2014-ANTONIO SILVA FRANÇA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
870.640/2010-PRODUMAN ENGENHARIA S. A.- Cessio-

nário:RNS PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou CNPJ
10.619.270/0001-39- Alvará n°8716/2010

871.132/2012-JURANDIR BARBOSA DE SOUZA- Ces-
sionário:OURO PRETO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
LTDA- CPF ou CNPJ 00.211.658/0001-42- Alvará n°3114/2014

872.144/2013-EXOTIC IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI- Cessionário:STONEBLOCKS MINERAÇÃO LTDA EPP-
CPF ou CNPJ 05.607.550/0001-97- Alvará n°998/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

do requerimento de lavra(566)
870.603/2004-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- Alvará n°7732/2004 - Cessionario:872.610/2013-
SELECTA MINERAÇÃO- CNPJ 18.554.656/0001-11

RELAÇÃO No- 134/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito anuência da Cessão Total de Direi-

tos(103)
870.610/2010-R. C. W MINERAÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA- DOU de 17/07/2014
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
874.799/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°3384/2012
Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
871.317/2011-NILTON FERREIRA DULTRA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
870.693/2014-BRUNO MARCILIO MIRANDA NUNES

ME-OF. N°311/2014
870.765/2014-LUCIANO SILVA DE ALMEIDA-OF.

N°312/2014
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
872.357/2010-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LT D A
Fase de Licenciamento
Declara a nulidade do Registro de Licença(1288)
870.498/2004-CERÂMICA RIACHÃO LTDA- Registro de

Licença N°030/2014- Publicado no DOU de 01/10/2004

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 84/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
806.117/2008-PSICULTURA PORTO GRANDE LTDA.
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
001.960/1960-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 160/2014
001.961/1960-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 152/2014
001.962/1960-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 157/2014
001.963/1960-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 161/2014
801.506/1969-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 149/2014
821.419/1969-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 155/2014
819.243/1970-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 163/2014
816.547/1971-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 150/2014
816.935/1971-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 159/2014
817.179/1971-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 151/2014
817.180/1971-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 156/2014
809.131/1972-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 164/2014
809.136/1972-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 158/2014
809.137/1972-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 154/2014
807.128/1973-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 153/2014
808.801/1973-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 162/2014
804.842/1977-ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL S A- AI

N° 166/2014
806.066/2001-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- AI N° 165/2014
Fase de Licenciamento
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
806.130/2005-PEDRO ÁLVARO ALVES DE SOUSA

FERNANDO JOSÉ OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 2 / 2 0 1 4

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.310/2012-JOÃO BATISTA BORTOLOTI-OF.

N°1422/13
868.309/2013-GUSTAVO RODRIGUES ALVES CASTRO-

OF. N°214/14
868.310/2013-GUSTAVO RODRIGUES ALVES CASTRO-

OF. N°214/14
868.101/2014-ULISSES NUMMAN GALVAN FILHO-OF.

N°1301/14
868.102/2014-ULISSES NUMMAN GALVAN FILHO-OF.

N°1301/14
868.103/2014-ULISSES NUMMAN GALVAN FILHO-OF.

N°1301/14
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
868.085/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.086/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.095/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.096/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.097/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.098/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.099/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.100/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.101/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.102/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.155/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
868.156/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
868.012/2010-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP- Alvará n°3.107/2013 - Cessionario:868.124/2013-JOSE AL-
BERTO DA SILVA- CPF ou CNPJ 072.031.521-20

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
866.610/1988-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA-OF. N°1323/14
868.150/2004-THEOTÔNIO DOS REIS DA COSTA NE-

TO-OF. N°1305/14
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
868.097/1997-AREEIRO CAMPO GRANDE LTDA EPP-

OF. N°1309/14
868.135/1997-AREEIRO CAMPO GRANDE LTDA EPP-

OF. N°1309/14
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Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.194/2005-GW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-OF.

N°1302/14
868.336/2009-GW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-OF.

N°1302/14
868.276/2010-AREEIRO CAMPO GRANDE LTDA EPP-

OF. N°1311/14
868.251/2012-PAPACOSTA JUNIOR E MARCELO AL-

VES LTDA EPP-OF. N°1341/14
868.247/2013-W. BARIZOM ME-OF. N°1310/14
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
868.251/2012-PAPACOSTA JUNIOR E MARCELO AL-

VES LTDA EPP- AI N°222/14
Fase de Requerimento de Lavra
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(811)
868.045/2009-JORCAL ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES S.A. -AI N°107/14 e 108/14
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
868.107/1995-MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-

OF. N°1306/14
868.108/1995-MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-

OF. N°1306/14
868.109/1995-MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-

OF. N°1306/14
Não conhece requerimento protocolizado(1057)
868.118/2010-MINERAÇÃO E TRANSPORTE DIAMAN-

TE AZUL LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.076/2014-WESLEY DA SILVA LOPES ME-OF.

N°1331/14
868.087/2014-EVARISTO KOHL-OF. N°1340/14
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
868.166/2013-VALDIR MANGINE DE BARROS

RELAÇÃO No- 11 3 / 2 0 1 4

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
868.310/2013-GUSTAVO RODRIGUES ALVES CASTRO-

OF. N°1422/13-DOU de 25/10/2013

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 480/2014

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que se julgou -
se improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s) ;res-
tando-lhe(s) pagar parcelar ou apresentar recurso ao Superintendente
do DNPM/MG relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX,
da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº933.758/2010
Notificado:Mineração Corcovado de Minas Ltda
CNPJ Ou CPF:39.282.298/0001-05
NFLDP nº4711/2010
Va l o r : R $ 1 7 2 . 3 2 0 , 3 3
Processo de cobrança nº934.875/2011
Notificado:TCL - Transportes e Comércio Ltda (Arrenda-

tária)
CNPJ Ou CPF:20.764.809/0001-05
NFLDP nº4305/2011
Va l o r : R $ 1 9 7 . 4 1 3 , 11
Fica(m)o(s) abaixo relacionados cientes de que se julgou

improcedente a defesa administrativa interposta;restando-lhe pagar
ou parcelar ou apresentar recurso relativo aos débitos apurados da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e
nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e
Lei 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em
Dívida Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº935.155/2013
Notificado: Mineral do Brasil Ltda
CNPJ Ou CPF:17.246.638/0001-00
NFLDP nº2479-DNPM/MG
Va l o r : R $ 6 . 4 3 1 . 5 4 3 , 4 1
Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que o(s) re-

curso(s) administrativo(s) interposto(s) foram julgado improceden-
te,restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s)da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e
nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e
Lei 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em
Dívida Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.962/2012
Notificado:Mineração Paulo Costa Ltda.
CNPJ Ou CPF:23.640.899/0001-02
NFLDP nº3512/2012
Va l o r : R $ 4 3 5 . 8 3 5 , 4 8

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 130/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
846.194/2012-SERGIO RICARDO RIBEIRO GAMA
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
846.376/2008-DIOGO CAVALCANTI DE OLIVEIRA- AI

N ° 111 / 2 0 1 4
846.298/2009-MIBRASA MINÉRIOS BRASILEIROS LT-

DA.- AI N°112/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.225/2003-FABIANO MEDEIROS MONTENEGRO-OF.

N°597/2014
846.240/2006-MITRA MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA.-OF. N°595/2014
846.351/2007-MITRA MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA.-OF. N°596/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
846.431/2012-CATARINA FRANÇA COUTINHO MAUÁ
846.009/2014-DUTRA MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÕES LTDA.

RELAÇÃO No- 131/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
846.341/2013-FRANCISCO BENEDITO SOBRINHO-Re-

gistro de Licença N°374/2014 de 17/03/2014-Vencimento em
17/03/2024

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 86/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
826.530/2014-AREAL BOZZA LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
826.626/2013-MINERIUM DO BRASIL MINERAÇÃO

LT D A .
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(126)
826.349/2014-DOURADO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA EPP
826.360/2014-JOÃO PAULO CASTAGNOLI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.301/2014-WENGLAREK & KARPINSKI LTDA ME-

OF. N°1286/2014/DGTM/DNPM/PR
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
826.896/2013-JOSE MARCOS MENI
Nega provimento ao recurso interposto(187)
826.206/2013-CESAR ALVAREZ DE CAMPOS
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
826.339/2011-TERRA PURA INDUSTRIA E COMERCIO

DE CERÂMICA LTDA.- Alvará n°11.543/2011 - Cessiona-
rio:826.555/2014-VERDAU MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
04.268.989/0001-70

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

826.569/2013-SÃO JOSÉ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA E ARGILA LTDA ME- Cessionário:MAILTON FRANCIS-
CO CECCON- CPF ou CNPJ 091.365.459-02- Alvará
n ° 11 . 0 4 3 / 2 0 1 3

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
826.916/2011-PEDREIRA LERROVILLE LTDA ME.-

LONDRINA/PR - Guia n° 43/2014-50.000TONELADAS-BRITA
(BASALTO)- Validade:21/07/2015

826.796/2012-R.E.A. MINERAÇÃO LTDA ME-NOVO
ITACOLOMI/PR - Guia n° 42/2014-50.000TONELADAS-BRITA
(BASALTO)- Validade:16/07/2015

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.508/2009-MS MINÉRIOS DO BRASIL LTDA- Área

de 193,50ha para 57,26ha-Areia e Calcário
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
826.488/2012-BRIZOLA & MENI LTDA ME -Alvará

N°5003/2013
826.652/2013-BRIZOLA & MENI LTDA ME -Alvará

N°10.573/2013
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.319/2010-JOÃO TADEU NAGALLI
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
826.165/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA-

ALVARÁ N°14.046/2011

826.351/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA-
ALVARÁ N°12.415/2011

826.520/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N ° 1 4 . 0 7 2 / 2 0 11

826.521/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N ° 1 4 . 0 7 3 / 2 0 11

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

826.444/2010-MARCUS VINICIUS NADAL BORSATO-
ALVARÁ N°15.494/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
826.963/1996-ANTONIO MARTINS- Cessionário:GEMMA

GEOLOGIA MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA ME- CPF
ou CNPJ 81.475.998/0001-82- Alvará n°7.377/2002

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.741/2011-CLAUDINEI ANTÔNIO MESSIAS - ME-

OF. N°223/2014
826.676/2012-CLAUDINEI ANTÔNIO MESSIAS - ME-

OF. N°231/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
826.310/1997-MARC MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°418/2007/13°DS-PR/DNPM-180 dias
826.312/1997-MARC MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°418/2007/13°DS-PR/DNPM-180 dias
826.313/1998-MARC MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°831/2010/13°DNPM/PR-60 dias
826.315/1998-MARC MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°830/2010/13°DNPM/PR-60 dias
826.375/2008-SANTINI E BERGAMASCO LTDA. EPP-

OF. N°220/2012/DNPM/PR-180 dias
826.376/2008-MARLENE BERGAMASCO SANTINI &

CIA. LTDA.-OF. N°184/2012/DNPM/PR-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
826.373/2008-SANTINI E BERGAMASCO LTDA. EPP-

OF. N°1283/2014/DGTM/DNPM/PR
826.741/2011-CLAUDINEI ANTÔNIO MESSIAS - ME-

OF. N°224/2014
826.676/2012-CLAUDINEI ANTÔNIO MESSIAS - ME-

OF. N°230/2014
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
826.416/1989-F P LEAL EMPREENDIMENTOS AGRO

FLORESTAIS E IMOBILIARIOS LTDA.-DIOPSÍDIO
826.272/1994-F P LEAL EMPREENDIMENTOS AGRO

FLORESTAIS E IMOBILIARIOS LTDA.-DIOPSÍDIO
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
826.035/1997-BAGGIO & BAGGIO LTDA.- FONTE RIA-

CHO DOCE, MARCA SABOR E SABOR SPORT, EMBALA-
GENS DE 510 ML SEM GÁS E COM GÁS; 1,5 LITROS SEM
GÁS E COM GÁS; 510 ML SPORT SEM GÁS; 5 LITROS E 10
LITROS SEM GÁS.- QUITANDINHA/PR

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

827.370/1972-CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA- AI
N° 364/2014 e 365/2014

826.035/1997-BAGGIO & BAGGIO LTDA.- AI N°
419/2014

826.275/2000-AGUA MINERAL PRATA DA SERRRA
LTDA- AI N° 362/2014 e 363/2014

826.456/2005-HOBI & CIA.LTDA.- AI N° 370/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
811.874/1972-AGROMINERAL SANTA FÉ INDÚSTRIA

E COMÉRCIO-OF. N°918/2014
827.370/1972-CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA-OF.

N°781/2014 e 783/2014
826.343/2004-COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL SÃO

PEDRO LTDA-OF. N°818/2014
826.456/2005-HOBI & CIA.LTDA.-OF. N°897/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
820.707/1985-SAIBREIRA BOA ESPERANÇA LTDA.-OF.

N°860/2013
826.281/1989-SAIBREIRA BOA ESPERANÇA LTDA.-OF.

N°860/2013
Aceita defesa apresentada(475)
826.281/1989-SAIBREIRA BOA ESPERANÇA LTDA.
826.158/1998-ÁGUA LIMPA POÇOS ARTESIANOS
Nega provimento a defesa apresentada(476)
820.707/1985-SAIBREIRA BOA ESPERANÇA LTDA.
826.158/1998-ÁGUA LIMPA POÇOS ARTESIANOS
826.134/2001-EXPLORAÇÃO DE ÁGUA MINERAL MI-

LAGRE LTDA ME
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
826.416/1989-F P LEAL EMPREENDIMENTOS AGRO

FLORESTAIS E IMOBILIARIOS LTDA.-QUARTZITO
826.349/2001-EXTRABEL EXTRATIVA DE AREIA BE-

TEL LTDA-MIGMATITO
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
826.456/2005-HOBI & CIA.LTDA.- AI N°369/2014 e

371/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
827.370/1972-CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA-OF.

N°782/2014
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Homologa desistência do requerimento de PLG(613)



Nº 143, terça-feira, 29 de julho de 201468 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014072900068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

826.904/2011-CARLOS DE WETTERLE BONOW
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
826.337/2009-EDUARDO GROCHOLSKI ME-OF.

N°1291/2014/DGTM/DNPM/PR
826.242/2010-CELIA PARHUTS-OF.

N°1290/2014/DGTM/DNPM/PR
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
826.987/2013-CERAMICA JOMASI LTDA- Registro de

Licença N°:57/2013 - Vencimento em 02/07/2019
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
826.304/2014-J N B R EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
826.179/2014-MATIAS ZAZULA ME

RAFAEL QUEVEDO DO AMARAL

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 141/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Agro Pecuária Estrela do Norte Ltda - 848390/12 - A.I.

258/14

RELAÇÃO No- 142/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Calvale Calcinação Vale do Sol Industria e Comercio Ltda -

848283/10 - A.I. 259/14
Votorantim Cimentos n ne s a - 848328/10 - A.I. 260/14,

848331/10 - A.I. 261/14, 848333/10 - A.I. 262/14, 848334/10 - A.I.
263/14, 848335/10 - A.I. 264/14

RELAÇÃO No- 143/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Ronaldo Diniz de Almeida - 848290/10

RELAÇÃO No- 144/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Votorantim Cimentos n ne s a - 848336/10 - A.I. 265/14,

848337/10 - A.I. 266/14, 848338/10 - A.I. 267/14, 848339/10 - A.I.
268/14, 848340/10 - A.I. 269/14, 848341/10 - A.I. 270/14, 848342/10
- A.I. 271/14, 848343/10 - A.I. 272/14, 848344/10 - A.I. 273/14,
848345/10 - A.I. 274/14, 848346/10 - A.I. 275/14, 848347/10 - A.I.
276/14, 848348/10 - A.I. 277/14

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 137/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.394/2014-MINERADORA E AREAL SANTO ANTÔ-

NIO LTDA ME-OF. N°1.476/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.510/2010-AMG ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.-

Alvará n°2.133/2011 - Cessionario:890.181/14-Amaral Filtragem e
Fraturamento LTDA - ME- CPF ou CNPJ 35.850.504/0001-13

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

890.269/2004-MARCO ANTONIO BARROSO NOGUEI-
RA- Cessionário:Arthur de Britto Jordão- CPF ou CNPJ
028.343.917-34- Alvará n°8.121/2004

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.127/2010-MINERADORA BOTAFOGO 10 LTDA.-OF.

N°1.498/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
890.598/1990-SIMGRA SOCIEDADE INDUSTRIAL E

MINERADORA DE GRANITOS LTDA-OF. N°1.508/2014-60 dias
Nega anuência prévia aos atos de cessão parcial do reque-

rimento de lavra(603)
890.449/2004-COMÉRCIO DE PEDRAS IRMÃOS FRAU-

CHES LTDA- Cessionário:890.313/2012-Mármores e Granitos Pá-
dua Ltda Me

Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
890.313/2012-MÁRMORES E GRANITOS PÁDUA LTDA

ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)

890.035/1996-ROSINETE HELOÍSA TEIXEIRA- Alvará
n° 8.940/1998 - Cessionário: Maqgramar Mineração LTDA - EPP-
CNPJ 32.441.214/0001-90

890.621/2007-ANGELA MARIA MARTINS DA SILVA-
Alvará n° 1.321/2009 - Cessionário: Querência Fabricação de
Águas LTDA- CNPJ 12.835.942/0001-79

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total do reque-
rimento de lavra(1045)

890.621/2007-ANGELA MARIA MARTINS DA SILVA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.375/1999-BRASITÁLIA MINERADORA ESPIRITO

SANTENSE LTDA-OF. N°1507/2014
Fase de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(757)
890.033/2002-UNI PEDRAS DECORATIVAS LTDA ME
Determina arquivamento processo adm. cancelamento Re-

gistro de Licença(1178)
890.547/2007-ALOÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-

Ofício n.1.412/2013
Não conhece o recurso interposto(1837)
890.417/2007-Interposto porClaudio Humberto Pinheiro Ra-

malho
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.796/2012-VILAR REAL CONSTRUÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-OF. N°1.512/2014
890.532/2014-AREAL ESKEMA LTDA-OF. N°1.477/2014
Nega provimento ao pedido de reconsideração(1160)
890.923/2012-ROMAR 2005 EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA ME
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
890.554/2013-MIGUEL BALTAZAR SOUTO-OF.

N°1.497/2014

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 111 / 2 0 1 4

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
815.504/2010-CINTIA BEILFUSS MURCESKI -AI

N°281/2014
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
815.247/1987-SEBASTIÃO FRANCISCO RAMOS FI-

LHO-AI N°500/2014
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
815.092/2008-PEDRO DE AMORIM FILHO - AI

N°686/2014
815.440/2010-J M COMÉRCIO E MINERAÇÃO DE PE-

DRAS LTDA. - AI N°436/2014
815.502/2010-ÉDIO ACÁCIO JORDÃO ME - AI

N°445/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina interdição de lavra ilegal(340)
815.374/1985-SOCIEDADE HOTELEIRA ITATIAIA SA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.374/1985-SOCIEDADE HOTELEIRA ITATIAIA SA-

OF. N°2687/2014
815.410/2007-EXTRAÇÃO DE AREIA MINAZÉM LT-

DA-OF. N°2660/2014
815.485/2012-CONGONHAS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA-OF. N°2657/2014
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.014/1993-PIERINI - REVESTIMENTOS CERÂMI-

COS LTDA.-FORQUILHINHA/SC - Guia n° 62/2014-12.000tone-
ladas/ano-Argila- Validade:10/07/2015

815.409/2008-MONTE REAL EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA EPP-MORRO DA FUMAÇA/SC - Guia n° 64/2014-
12.000toneladas/ano-Argila- Validade:16/07/2015

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(806)

815.374/1985-SOCIEDADE HOTELEIRA ITATIAIA- AI
N°597/2014

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

815.118/2008-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.- Alvará n°
4145/2008 - Cessionário: SBM SUL BRASILEIRA DE MINERA-
ÇÃO LTDA- CNPJ 14779384/0001-05

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
815.126/2001-H. LEVE ENGARRAFADORA E DISTRI-

BUIDORA DE AGUA MINERAL LTDA- Água Mineral Natural H
Leve - Fonte Heinig - Embalagem descartável: 12 l sem gás-
BRUSQUE/SC

Determina a desinterdição da lavra(444)
815.064/2009-MS MINÉRIOS DO BRASIL LTDA- N° do

Termo de desinterdição:s/nº, de 11/07/2014
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
815.117/1991-MAHAGE MINERAÇÃO LTDA.- AI N°

596/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.599/1937-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESER-

TO LTDA-OF. N°2694/2014
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LT-

DA.-OF. N°2696/2014

808.725/1969-OXFORD MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°2670/2014 e 2671/2014

815.117/1991-MAHAGE MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°2668/2014

Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
003.668/1961-MINERAÇÃO NOSSA SENHORA DO

CARMO LTDA-Feldspato, Quartzo, Saibro
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LT-

DA.-OF. N°2695/2014
815.117/1991-MAHAGE MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°2667/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.183/2009-PRESTADORA DE SERVIÇOS LEITZKE

LTDA-OF. N°2662/2014
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.105/1987-EXTRAÇÃO DE AREIA POÇO GRANDE

LTDA- Registro de Licença N°:215/1988 - Vencimento em
04/03/2015

815.097/1994-SUELI MARTINS VENTURA ME- Registro
de Licença N°:450/1194 - Vencimento em 05/02/2015

815.189/2006-COMÉRCIO DE VERDURAS E FRUTAS
UNIÃO LTDA- Registro de Licença N°:1283/2006 - Vencimento
em 02/07/2015

815.082/2007-JOÃO SALÉSIO PRIM EPP- Registro de Li-
cença N°:1321/2007 - Vencimento em 12/05/2016

815.976/2011-JOÃO LUDOVINO VIEIRA JUNIOR ME-
Registro de Licença N°:1508/2012 - Vencimento em 02/07/2015

Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
815.374/1992-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA EPP -AI N°538/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.864/2013-BRITAGEM DE PEDRAS GERHARDT LT-

DA ME-OF. N°2672/2014

RELAÇÃO No- 11 5 / 2 0 1 4

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.916/2010-ANDRÉ REIS EPP- Alvará n°1755/2011 -

Cessionario:815.074/2014, 815.075/2014 e 815.076/2014-REIS E
FILHOS LTDA EPP- CPF ou CNPJ 07401286/0001-66

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.761/2008-ANDRÉ REIS EPP- Área de 352,04 ha para

48,40 ha-Saibro
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.545/2004-SERDEL SERVIÇOS DE DRENAGENS E

ESCAVAÇÕES LTDA-OF. N°2860/2014
815.610/2004-PERENA GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE

LTDA-OF. N°2863/2014
815.320/2005-TERMAS LEONENSE LTDA ME-OF.

N°2792/2014
ANULA o despacho que autorizou averbação dos atos de

cessão de direitos(564)
815.192/2010-TERRAPLENAGEM HOSANG LTDA- Al-

vará n°4602/2007 - Cessionario:TERRAPLENAGEM HOSANG
LTDA- CNPJ 07395713/0001-40- Publicado no DOU de
05/09/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.310/2008-CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA-COR-

DILHEIRA ALTA/SC - Guia n° 65/2014-50.000toneladas/ano-Ba-
salto- Validade:22/07/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

815.001/1996-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-
FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-OF.
N°2793/2014

815.610/2004-PERENA GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE
LTDA-OF. N°2862/2014

815.049/2007-SAIBRITA MINERAÇÃO E CONSTRU-
ÇÃO LTDA-OF. N°2866/2014

815.560/2007-AUTO POSTO UNIAO-OF. N°2865/2014
815.169/2008-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DE SOMBRIO-OF. N°2802/2014
815.592/2008-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA

SILVA ME-OF. N°2800/2014
815.680/2008-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO E MOA-

GEM LTDA.-OF. N°2864/2014
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
815.097/1990-MINERAÇÃO ZANATTA LTDA- AI N°

620/2014 e 621/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.097/1990-MINERAÇÃO ZANATTA LTDA-OF.

N°2855/2014 e 2859/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
815.097/1990-MINERAÇÃO ZANATTA LTDA-OF.

N°2858/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
815.500/2013-BRITADOR SÃO DOMINGOS LTDA.

RICARDO MOREIRA PEÇANHA



Nº 143, terça-feira, 29 de julho de 2014 69ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014072900069

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 187, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, da Portaria
MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta
no Processo no 48000.000408/2014-11, resolve:

Art. 1o Definir os novos montantes de garantia física de energia das Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs e Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs constantes no Anexo desta Portaria, nos termos do art.
6o, incisos I e II, da Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de 2009.

§ 1o Os novos valores da garantia física de energia constantes do Anexo serão considerados para fins de alocação no Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e para verificação do lastro dos respectivos
Contratos de Venda de Energia a partir de 1o de janeiro de 2015.

§ 2o Os montantes de garantia física de energia constantes do Anexo são determinados nos Pontos de Conexões das Usinas.
§ 3o Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas dos Pontos de Conexões até os Centros de Gravidade dos respectivos Submercados deverão ser abatidas dos montantes de garantia

física de energia definidos no Anexo desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2o Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia das PCHs e CGHs constantes do Anexo desta Portaria poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA - PEQUENAS CENTRAIS HIDRELÉTRICAS (PCHs) E CENTRAIS GERADORAS HIDRELÉTRICAS (CGHs)

Usina Ato Autorizativo Data Agente Responsável Garantia Física de Ener-
gia (MWmed)

Alto Sucuriú Resolução ANEEL no 721 18/12/2002 Ônix Geração de Energia S.A. 19,75
Resolução ANEEL no 1 10/01/2005

Dianópolis Resolução ANEEL no 380 27/09/2000 Tocantins Energética S.A. 1,77
Despacho ANEEL no 2.718 28/08/2007

Salto do Lobo Resolução ANEEL no 231 24/04/2002 Companhia Energética Salto do Lobo Ltda. 0,70
Resolução ANEEL no 349 22/07/2003

Sucupira Resolução ANEEL no 744 18/12/2002 Hidrelétrica Sucupira Ltda. 3,02
Resolução ANEEL no 1.394 10/06/2008

Alto Benedito Novo 1 Resolução ANEEL no 704 17/12/2002 Cooperativa Geradora de Energia Elétrica e Desenvolvimento
Santa Maria - CEESAM

8,48

Resolução ANEEL no 285 01/08/2005
Despacho ANEEL no 3.788 2 8 / 11 / 2 0 1 2

Alto Irani Resolução ANEEL no 587 29/10/2002 SPE Alto Irani Energia S.A. 13,02
Resolução ANEEL no 344 18/10/2005

Barra Escondida Portaria MME no 66 23/04/2007 Energética Saudades S.A. 1,13
Bonfante Resolução ANEEL no 357 27/08/2001 Bonfante Energética S.A. 12,81

Resolução ANEEL no 132 11 / 0 4 / 2 0 0 5
Caçador Resolução ANEEL no 449 2 8 / 11 / 2 0 0 0 Caçador Energética S.A. 12,18

Resolução ANEEL no 670 26/12/2001
Chibarro Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão no

02/2011 - ANEEL
27/02/2013 Chimay Empreendimentos e Participações Ltda. 1,53

Cocais Grande Resolução ANEEL no 349 22/12/1999 SPE Cocais Grande Energia S.A. 4,62
Resolução ANEEL no 1.169 18/12/2007

Colino I Resolução ANEEL no 703 24/12/2003 Energética Serra da Prata S.A. 6,61
Resolução ANEEL no 425 23/12/2004

Cotiporã Resolução ANEEL no 452 2 8 / 11 / 2 0 0 0 Cotiporã Energética S.A. 11 , 5 6
Resolução ANEEL no 671 26/12/2001

Detofol Despacho ANEEL no 2.347 25/07/2007 Hidrelétrica Detofol Ltda. 0,67
Eng. Ernesto Jorge Dreher Resolução ANEEL no 134 11 / 0 4 / 2 0 0 5 BME - Rincão do Ivaí Energia S.A. 11 , 6 3

Resolução ANEEL no 1.144 11 / 1 2 / 2 0 0 7
Fumaça IV Resolução ANEEL no 369 29/12/1999 Caparaó Energia S.A. 2,48

Resolução ANEEL no 233 27/06/2005
Graça Brennand Resolução ANEEL no 420 23/01/2006 Várzea do Juba Energia Ltda. 19,70

Despacho ANEEL no 829 06/03/2009
Herval Contrato de Concessão no 25/2000 05/04/2000 Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia

Elétrica - CEEE-GT
0,29

Jararaca Resolução ANEEL no 519 17/09/2002 Vêneto Energética S.A. 17,97
Resolução ANEEL no 145 18/04/2005

Juliana II Despacho ANEEL no 1.812 09/05/2008 Juliana Energética Ltda. 0,14
Linha Emília Resolução ANEEL no 448 2 8 / 11 / 2 0 0 0 Linha Emília Energética S.A. 11 , 9 0

Resolução ANEEL no 666 26/12/2001
Mambaí II Resolução ANEEL no 736 18/12/2002 Rio Corrente S.A. 9,31
Ormeo Junqueira Botelho Resolução ANEEL no 346 30/08/2000 Rio Glória Energética S.A. 11 , 9 9

Resolução ANEEL no 905 02/05/2007
Ouro Resolução ANEEL no 537 14/10/2003 Ouro Energética S.A. 7,96

Resolução ANEEL no 647 01/08/2006
Pampeana Resolução ANEEL no 465 20/02/2006 Pampeana Energética Ltda. 20,24
Pedra do Garrafão Resolução ANEEL no 701 17/12/2002 Rio PCH I S.A. 11 , 3 1

Resolução ANEEL no 1.163 18/12/2007
Plano Alto Resolução ANEEL no 607 0 5 / 11 / 2 0 0 2 SPE Plano Alto Energia S.A. 9,27

Resolução ANEEL no 343 18/10/2005
Riachão Resolução ANEEL no 11 7 05/04/2001 Riachão Energética S.A. 10,32

Resolução ANEEL no 10 12/01/2004
Resolução ANEEL no 837 06/03/2007
Despacho ANEEL no 3.346 09/09/2009

Rio Palmeiras II Resolução ANEEL no 466 20/02/2006 Antônio Fornasa Administradora de Bens Ltda. 0,67
Rodeio Bonito Resolução ANEEL no 226 05/05/2004 Rodeio Bonito Hidrelétrica S.A. 8,36

Resolução ANEEL no 1.002 07/08/2007
Resolução ANEEL no 1.498 12/08/2008

Salesópolis Resolução ANEEL no 326 26/09/2005 Água Paulista Geração de Energia Ltda. 0,45
Resolução ANEEL no 1.284 04/03/2008

Santa Edwiges II Resolução ANEEL no 11 6 05/04/2001 Rialma Companhia Energética II S.A. 10,45
Resolução ANEEL no 5 12/01/2004

Santa Edwiges III Resolução ANEEL no 11 5 05/04/2001 Rialma Companhia Energética III S.A. 8,75
Resolução ANEEL no 1.249 12/02/2008

São Domingos II Resolução ANEEL no 510 2 6 / 11 / 2 0 0 1 Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas Ltda. 19,13
São Valentim Resolução ANEEL no 327 26/09/2005 Água Paulista Geração de Energia Ltda. 0,72

Resolução ANEEL no 1.284 04/03/2008
Wasser Kraft Despacho ANEEL no 1.962 27/06/2007 Wasser Kraft Geração de Energia Elétrica

Ltda.
0,77

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 28 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IV, da Portaria
MME nº 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto no art. 2º, § 5º, da Portaria MME nº 596, de 19 de outubro de 2011, e o que consta no Processo nº 48000.002137/2013-58, resolve:

Indeferir o Requerimento da Pollux Comercializadora de Energia Elétrica Ltda. para autorização de importação e exportação de energia elétrica, nos termos da Nota Técnica nº 293/2014-DOC/SPE-MME e
do Parecer nº 481/2014/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamentos desta Decisão.

ALTINO VENTURA FILHO
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 21, DE 28 DE JULHO DE 2014

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela
Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, RESOLVE:

Art. 1º Ficam incluídos os incisos LIII, LIV, LV, LVI, LVII e LVIII ao art. 1º do Anexo III à
Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, com a seguinte redação:

"LIII - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho
de 2014:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO
II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2 9 2 1 . 11 . 2 1 Dimetilamina 2% 12.226 toneladas 23 de julho de 2014 a 22
de julho de 2015

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 1.200 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria
objeto das concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a
quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada;

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa
cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX.

LIV - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho
de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO
II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2921.19.23 Monoisopropilamina e seus
sais

2% 26.282 toneladas 23 de julho de 2014 a 22
de julho de 2015

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 2.600 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria
objeto das concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a
quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada;

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa
cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX.

LV - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho
de 2014:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2929.10.30 Isocianato de 3,4-dicloro-
fenila

2% 6.500 toneladas 23 de julho de 2014 a 22
de julho de 2015

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) distribuição de 95% (noventa e cinco por cento) da cota global, a ser utilizada para emissão

de LI no SISCOMEX, será efetuada de acordo com a proporção das importações, em quilogramas, de
cada empresa interessada em relação à quantidade total importada pelo Brasil, no período de janeiro de
2013 a junho de 2014, e contemplará as empresas que tenham importado, no período pesquisado,
quantidade igual ou superior a 5% (cinco por cento) do total;

c) quantidade remanescente de 5% constituirá reserva técnica para atender a situações não
previstas, podendo ser destinada, ainda, para amparar importações de empresas que importaram quan-
tidade inferior a 5% do total das importações brasileiras no período referido na alínea acima;

c.1) na análise e deferimento dos pedidos, será obedecida a ordem de registro das LI no
SISCOMEX e a cota inicial a ser concedida a cada empresa será limitada a 50 (cinquenta) toneladas;

c.2) novas concessões para a mesma empresa beneficiada com a distribuição da reserva técnica
estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das
concessões anteriores, mediante a apresentação de cópia do CI e da DI correspondentes, e a quantidade
liberada será no máximo igual à parcela já desembaraçada;

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa
cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX.

LVI - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho
de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO
II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3904.30.00 Copolímeros de cloreto de vinila
e acetato de vinila

2% 2.500 toneladas 23 de julho de 2014 a 22
de julho de 2015

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 250 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria
objeto das concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a
quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada;

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa
cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX.

LVII - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho
de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO
II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3907.40.90 Outros
--------------------------
Ex 001 - Policarbonato na forma
de pó ou flocos

2% 35.040 toneladas 23 de julho de 2014 a 22
de julho de 2015

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) o importador deverá fazer constar no pedido de LI a descrição da mercadoria, conforme

indicada na tabela acima;
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 3.500 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

d) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria
objeto das concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a
quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada;

e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa
cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX.

LVIII - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho
de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO
II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

8538.90.90 Outras
--------------------------
Ex 001 - Placa metálica para
contato entre fusíveis e relês, de
cobre refinado,

2% 72 toneladas 23 de julho de 2014 a 22
de janeiro de 2015

com tratamento superficial de
estanho, de espessura superior
ou igual a 0,70 mm, largura su-
perior ou igual a 80 mm,
comprimento superior ou igual a
100 mm, apresentando cortes e
perfurações.

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) o importador deverá fazer constar no pedido de LI a descrição da mercadoria, conforme

indicada na tabela acima;

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 114, DE 25 DE JULHO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.060971/2011, resolve:

Aprovar o modelo ELO 2127, de medidor eletrônico de
energia elétrica, classes de exatidão B e C, marca ELO, fabricado por
ELO SISTEMAS ELETRÔNICOS S/A ou ELO ELETRÔNICA
AMAZÔNIA LTDA, e condições de aprovação especificadas na ín-
tegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 115, DE 25 DE JULHO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energiaelétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando a Portaria Inmetro/Dimel nº 242, de 02 de
agosto de 2011, que aprova osmodelosA1055, A1054 e A1053, de
medidor eletrônico de energia elétrica, polifásico, classes de exatidão
B e C, marca ELSTER; e

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.022243/2012, com vistas à alteração da Portaria Inmetro/Di-
mel n° 242, de 02 de agosto de 2011, resolve:

Autorizar, em caráter opcional, as alterações na disposição
dos componentes e layout na PCI,nos modelos A1055, A1054 e
A1053,de acordo com as condições especificadas na íntegra da por-
taria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 10 toneladas do produto,
podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

d) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria
objeto das concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a
quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada;

e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa
cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX"

Art. 2º Os incisos XXI e XXIV do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"XXI - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho
de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA

2933.71.00 6-Hexanolactama
(épsilon-caprolactama)

2% 32.000 t 29 de abril 2014 a 28 de
abril de 2015

...........................................................................................
XXIV - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2013, publicada no D.O.U. de 23 de julho

de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3002.10.37 Soroalbumina humana 0% 600.000 frascos com 10g 23 de julho de 2014 a 22
de julho de 2015

................................................................................".(NR)
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

PORTARIA Nº 22, DE 28 DE JULHO DE 2014

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pela
Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 56, de 22 julho de 2014, resolve:

Art. 1º Os incisos XLII e XLIII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"XLII - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho
de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7 6 0 7 . 11 . 9 0 Outras
--------------------------
Ex 001 - Folhas e tiras de alumí-
nio, de espessura não superior a
0,2 mm, com CLAD

2% 563 toneladas 31 de julho de 2014 a
30 de janeiro de 2015

a) .............................................................................................
...................................................................................................
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 100 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

d) .............................................................................................
e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa

cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX.
XLIII - Resolução CAMEX nº 56, de 22 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 23 de julho

de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO
II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7606.12.90 Outras
--------------------------
Ex 001 - Chapas e tiras de
alumínio, de espessura

2% 563 toneladas 31 de julho de 2014 a 30
de janeiro de 2015

superior a 0,2 mm, com
CLAD

a) ..............................................................................................
...................................................................................................
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 100 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

d) .............................................................................................
e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa

cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX". (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 31 de julho de 2014.

DANIEL MARTELETO GODINHO

PORTARIA Nº 23, DE 28 DE JULHO DE 2014

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pela
Resolução CAMEX nº 57, de 24 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 57, de 24 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica incluído o inciso LIX no art. 1º do Anexo III à Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011, com a seguinte redação:

"LIX - Resolução CAMEX nº 57, de 24 de julho de 2014, publicada no D.O.U. de 28 de julho
de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7208.51.00 -- De espessura superior a 10mm -
Ex 001 - Chapas grossas de aço car-
bono, laminadas a quente, com espes-
suras variando de 22,0 mm a 34,0 mm,
largura de 1.640 mm a

2% 18.500 toneladas 28/07/2014 a
23/01/2015
(180 dias)

1.700 mm e comprimento de 12.250
mm a 12.500 mm, conforme norma
API 5L 44ª edição de 01/10/2007 e
grau API 5L X70MS, com requisitos
para,
atender a testes de resistência à corro-
são ácida segundo as normas NACE -
TM 0284 e NACE - TM 0177, sendo a
solução de teste nível B da norma NA-
CE -
TM0177 para o teste de HIC (Hydro-
gen-Induced Cracking) e a solução de
teste nível B da norma NACE -
TM0284 para o teste de SSC (Sulfide
Stress Cracking)

a) o exame das LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) o importador deverá fazer constar no pedido de LI a descrição constante da tabela acima;

e
c) caso seja constatado esgotamento da cota, o DECEX não emitirá novas licenças de im-

portação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 611, DE 28 DE JULHO DE 2014

Dá publicidade ao projeto desportivo, relacionado no anexo I, aprovado na
reunião ordinária realizada em 04/02/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DO ESPORTE, de que trata a Lei
nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I, aprovado na reunião ordinária
realizada em 04/02/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das respectivas regu-
laridades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007, decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007,
a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos, mediante doações ou
patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1- Processo: 58701.005318/2012-10
Proponente: Associação Pirajuense de Esportes Náuticos
Título: Talentos das Águas - Slalom
Registro: 02SP027062008
Manifestação Desportiva: Desporto Rendimento
CNPJ: 06.941.713/0001-36
Cidade: Piraju UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 511.385,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6517 DV: X Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
7034-3
Período de Captação até: 31/01/2015

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA
DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 34, DE 25 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DA AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA, no uso no uso de suas
atribuições conferidas pelo inciso XI do Parágrafo Segundo da Cláusula Décima Quinta do contrato de
consórcio público celebrado pela Lei Federal nº 12.396, de 21 de março de 2011, pela Lei Estadual nº
5.949, de 13 de abril de 2011 e pela Lei Municipal nº 5.260, de 13 de abril de 2011 e nos termos do art.
3º, inciso IV, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, considerando o disposto nos arts. 8º e
20º, da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e, no art. 15 da Portaria STN nº 72, de 1 de fevereiro de
2012, resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, de acordo com a Portaria
STN nº 637, de 18 de outubro de 2012, relativo aos meses de maio e junho de 2014.

Art. 2º Disponibilizar o relatório a que se refere o art. 1º no sítio da Autoridade Pública
Olímpica na Internet, por meio do endereço http://www.apo.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PEDROSO

Ministério do Esporte
.
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Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 263, publicada no DOU de 28 de julho de
2014, Seção 1, pág. 79, onde se lê: "...DE 25 DE JULHO DE 2014",
leia-se: "...DE 24 DE JULHO DE 2014".

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 1.046, DE 28 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação da redução
temporária da descarga mínima defluente
dos reservatórios de Sobradinho e Xingó,
no rio São Francisco.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 63,
incisos III e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
567, de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 535ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de
julho de 2014, que

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII e § 3º da Lei
nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir
e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas, e que no caso de reservatórios de
aproveitamentos hidrelétricos a definição será efetuada em articulação
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

considerando a importância dos reservatórios de Sobradinho,
Itaparica (Luiz Gonzaga), Apolônio Sales (Moxotó), Complexo de
Paulo Afonso e Xingó, para a produção de energia do Sistema Nor-
deste e para o atendimento dos usos múltiplos da bacia do rio São
Francisco;

considerando os elementos constantes no Processo nº
02501.000500/2013-59, resolve:

Art. 1º Prorrogar até o dia 31 de agosto de 2014 a redução da
descarga mínima defluente instantânea dos reservatórios de Sobra-
dinho e Xingó, no rio São Francisco, de 1.300 m³/s para 1.100 m³/s
autorizada por intermédio das Resoluções ANA nº 442, de 8 de abril
de 2013, nº 1406, de 4 de dezembro de 2013, nº 1589, de 30 de
dezembro de 2013, nº 102, de 30 de janeiro de 2014, nº 333, de 25 de
fevereiro de 2014, nº 416, de 26 de março de 2014, e nº 680, de 30
de abril de 2014.

Parágrafo único. Mantém-se as demais condições estabele-
cidas na Resolução ANA nº 442, de 2013, que possibilitaram a
redução da restrição de defluência mínima.

Art. 2º Esta Resolução não dispensa nem substitui a ob-
tenção, pela CHESF, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 3º A CHESF se sujeita à fiscalização da ANA, por
intermédio de seus agentes, devendo franquear-lhes o acesso à do-
cumentação relativa à operação dos reservatórios objetos desta Re-
solução.

Art. 4º A CHESF deverá dar publicidade das informações
técnicas aos usuários da bacia e ao respectivo Comitê de Bacia,
durante o período de vazões defluentes mínimas reduzidas.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RECOMENDAÇÃO No- 17, DE 28 DE JULHO DE 2014

Recomenda aos órgãos gestores do Sistema
Nacional de Unidades de Conservação-
SNUC a elaboração e a implementação de
Avaliações de Efetividade de Gestão das
Unidades de Conservação.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6o,
inciso I, da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000 e o art. 7o, inciso
XVIII, do Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista
o disposto em seu Regimento Interno; e

Considerando o Decreto no 5.758, de 13 de abril de 2006,
que institui o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas, e que
em seu Eixo Temático 6, estabelece a necessidade de se avaliar e
promover a efetividade, eficácia e eficiência do Sistema Nacional de
Unidades de Conservação;

Considerando a Resolução da Comissão Nacional de Bio-
diversidade-CONABIO no 6, de 3 de setembro de 2013, que dispõe
sobre as metas nacionais de biodiversidade até 2020, no que tange à
Meta Nacional 11 do Objetivo Estratégico C das Metas de Aichi da
Convenção para a Diversidade Biológica-CDB;

Considerando a necessidade prévia dos órgãos gestores se
instrumentalizarem para proceder a avaliação de efetividade de gestão
de unidades de conservação de forma periódica, recomenda aos ór-
gãos gestores do Sistema Nacional de Unidades de Conservação-
SNUC:

I - estabelecer ferramentas para avaliação da efetividade da
gestão de Unidades de Conservação, que contemplem aspectos como
conservação da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos na-
turais, bem como o alcance dos seus objetivos propostos, utilizando,
no que couber, os Indicadores Globais de Efetividade adotados pelo
Centro de Monitoramento da Conservação Mundial-WCMC (sigla em
inglês) da Organização das Nações Unidas-ONU;

II - aplicar avaliações de efetividade periódicas e partici-
pativas que, além de servirem de subsídio para a tomada de decisão,
sirvam também para demonstrar o avanço da implementação do Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC; e

III - tornar público os estudos e resultados das avaliações de
efetividade das Unidades de Conservação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11,
DE 25 DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria n° 173, da Exma. Sra. Mi-
nistra de Estado do Meio Ambiente, publicada no Diário Oficial da
União do dia 25 de maio de 2011, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 22, inciso V, da Estrutura Regimental do Ibama,
aprovada pelo Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, publicado no
DOU de 27 de abril de 2007, e o art. 111, inciso VI, do Regimento
Interno do Ibama, aprovado pela Portaria GM/MMA nº 341, de 31 de
agosto de 2011, publicada no DOU de 1º de setembro de 2011:

Considerando a Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que
dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos au-
tomotores, como parte integrante da Política Nacional do Meio Am-
biente, e prevê a competência do Ibama para estabelecer procedi-
mentos de ensaio, medição, certificação, licenciamento e avaliação
dos níveis de emissão dos veículos, bem como todas as medidas
complementares relativas ao controle de poluentes por veículos au-
tomotores;

Considerando o Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012,
que dispõe sobre o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INO-
VAR-AUTO, que tem como objetivo apoiar o desenvolvimento tec-
nológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a
eficiência energética e a qualidade dos veículos e das autopeças;

Considerando as prescrições do Programa de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, instituído
pela Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CO-
NAMA nº 18, de 6 de maio de 1986, e demais Resoluções; e,

Considerando a necessidade de contínua atualização do
PROCONVE, bem como a complementação de seus procedimentos
de execução, resolve:

Art. 1º Fica acrescido o ensaio de autonomia, conforme o
ciclo de condução de estrada previsto na Norma Brasileira ABNT
NBR 7024:2010, ao processo de obtenção da Licença para Uso da
Configuração de Veículo ou Motor (LCVM) para veículos leves de
passageiro e comercial, nacionais ou importados, junto ao PROCON-
VE.

§ 1º A determinação desta Instrução Normativa é facultativa
quando da realização dos ensaios com os combustíveis gasool
A11H50 e óleo diesel.

§ 2º Deverão ser informados no Sistema INFOSERV os
valores, conforme Anexo C4 desta Instrução Normativa, da emissão
de dióxido de carbono (CO2), monóxido de carbono (CO), hidro-
carbonetos totais (THC), em grama por quilômetro (g/km), medidos
no ciclo de condução de estrada, sendo facultativa a informação dos
valores de hidrocarbonetos não metano (NMHC) e óxidos de ni-
trogênio (NOx).

§ 3º Deverão ser informados no Sistema INFOSERV, con-
forme Anexo C4 desta Instrução Normativa, as autonomias de com-
bustível urbana, estrada e combinada, conforme Norma Brasileira
ABNT NBR 7024:2010, e o consumo de energia combinado, em
MJ/km, conforme Portaria Inmetro nº 377, de 29 de setembro de
2 0 11 .

§ 4º A Massa em Ordem de Marcha do veículo, em qui-
lograma (Kg), para os ensaios será sempre a maior entre as versões
representadas, devendo o dinamômetro ser ajustado com a respectiva
potência resistiva.

Art. 2º Não se aplica o item 5.6.6 da Norma Brasileira
ABNT NBR 7024:2010 para veículos híbridos ou equipados com
sistema Start-Sto.

Art. 3º Os processos de obtenção da LCVM para a fase
PROCONVE-L6, solicitados antes da data de publicação desta Ins-
trução Normativa poderão ser complementados com o ensaio de emis-
são de escapamento do ciclo de condução de estrada conforme Norma
Brasileira ABNT NBR 7024:2010, que deverá obedecer a seguinte
sequência:

I - abastecimento do veículo;
II - ciclo de condução urbano conforme Norma Brasileira

ABNT NBR 6601:2012 sem medição e com um intervalo máximo de
três horas; e,

III - ciclo de condução de estrada conforme Norma Brasileira
ABNT NBR 7024:2010, sem medição, seguido do intervalo máximo
de quinze segundos para o segundo ciclo de condução de estrada,
com medição.

Art. 4º Os valores de autonomia combinada, apresentados
pelo fabricante ou importador no Anexo C4, serão considerados para
a obtenção da LCVM solicitada, desde que:

I - a diferença entre a média dos pré-ensaios e a média dos
ensaios acompanhados pelo Agente Técnico Conveniado ao IBAMA
(ATC), no combustível escolhido, esteja contida em até cinco por
cento (5%), quando realizados no mesmo laboratório;

II - a diferença entre a média dos pré-ensaios e a média dos
ensaios acompanhados pelo ATC, no combustível escolhido, esteja
contida em até oito por cento (8%), quando realizados em labo-
ratórios diferentes; ou,

III - os ensaios de emissões e consumo a serem acom-
panhados pelo ATC deverão ser realizados utilizando-se o combus-
tível por ele escolhido.

Art. 5º Caso as condições estabelecidas pelo art. 4º desta
Instrução Normativa não sejam cumpridas, o processo de obtenção da
LCVM será cancelado.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entre em vigor na data de
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JUNIOR

ANEXO C4 - Consumo de Combustível

1. Configuração do Veículo:
1.1. Fabricante, Endereço:
1.2. Importador, Endereço:
1.3. Marca/Modelo/Versão (solicitação):
1.3.1. Veículo do Pré-ensaio:
1.4. Tipo de Combustível:
2. Laboratório de Emissões
3. Caracterização do Veículo (pré-ensaio)
3.1. Ano de Fabricação/Modelo:
3.2. Número VIN:
3.3. Hodômetro:
3.4. Placa:
3.5. Nº do Motor:
3.6. Massa em ordem de marcha em quilograma (kg)
3.7. Família de Veículos com previsão de que mais de trinta e três por
cento (33%) das vendas seja equipada com Ar Condicionado? Sim ou
Não
3.8. Dinamômetro ajustado com potência resistiva ao rolo de veículo
equipado com Ar Condicionado? Sim ou Não
4. Resultado do Pré-ensaio (Consumo de Combustível)
Fase:
Tipo do Combustível:
4.1. Nº do Relatório:
4.2. Data da realização:
4.3. Autonomia de combustível urbano (km/l):
4.4. Autonomia de combustível estrada (km/l):
4.5. Emissão de THC estrada (g/km):
4.6. Emissão de CO estrada (g/km):
4.7. Emissão de CO2 estrada (g/km):
4.8. Emissão de NMHC estrada (g/km):
4.9. Emissão de NOx estrada (g/km):
4.10. Anexar Relatório do Pré-ensaio
4.11. Autonomia de combustível combinada (km/l):
4.12. Consumo Energético combinado (MJ/km):

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 82, DE 28 DE JULHO DE 2014

Renova e modifica a composição do Con-
selho Consultivo da Estação Ecológica do
Taim (Processo no 02070.000857/2014-35).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto no 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria no 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o Decreto no 92.963, de 21 de julho de 1986,
que criou a Estação Ecológica do Taim;

Considerando o disposto no art. 29 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto no 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Portaria IBAMA no 20, de 17 de abril de
2003, que criou o Conselho Consultivo da Estação Ecológica do
Ta i m ;

Considerando a Portaria IBAMA no 54, de 18 de agosto de
2005, que alterou a composição do Conselho da Estação Ecológica do
Ta i m ;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto no 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC o esta-
belecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das uni-
dades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva dos
representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio no 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, as normas e o proce-
dimentos para a a formação e o funcionamento de conselhos con-
sultivos em unidades de conservação federais;

Considerando a Política Nacional de Participação Social, ins-
tituída pelo Decreto no 8.243/2014; e
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Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação - Disat no Processo ICMBio no 02070.000857/2014-35,
resolve:

Art. 1o Fica renovada e modificada a composição do Conselho Con-
sultivo da Estação Ecológica do Taim, com a finalidade de contribuir
para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e implementação
da unidade.

Art. 2o O Conselho Consultivo da Estação Ecológica do
Taim é composto pelas seguintes representações da administração
pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Universidade Federal do Rio Grande/RS - FURG, sendo

um titular e um suplente;
c) Universidade Federal de Pelotas/RS - UFPEL, sendo um

titular e um suplente;
d) Universidade Católica de Pelotas/RS - UCPEL, sendo um

titular e um suplente;
e) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-

PA, sendo um titular e um suplente;
f) Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

DNIT, sendo um titular e um suplente;
g) Marinha do Brasil - Comando do 5o Distrito Naval, sendo

um titular e um suplente;
h) Departamento de Polícia Rodoviária Federal - 9ª Supe-

rintendência Regional 7ª Delegacia/ Pelotas, sendo um titular e um
suplente;

i) Batalhão de Polícia Ambiental - 1o BABM, 3o CIA ABM
- 2o PEL, sendo um titular e um suplente;

j) Exército Brasileiro - 6o Grupo de Artilharia de Campanha,
sendo um titular e um suplente;

k) Secretaria Estadual do Meio Ambiente -SEMA, sendo um
titular e um suplente;

l) Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz
Roessler - FEPAM, sendo um titular e um suplente;

m) Prefeitura Municipal de Rio Grande, sendo um titular e
um suplente;

n) Prefeitura Municipal de Santa Vitória do Palmar, sendo
um titular e um suplente;

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação Gaúcha de Empresas Florestais - AGEFLOR,

sendo um titular e um suplente;
b) Associação de Moradores e Amigos do Albardão -

AMAA, sendo um titular e um suplente;
c) Associação dos Arrozeiros de Santa Vitória do Palmar,

sendo um titular e um suplente;
d) Associação dos Pescadores da Capilha - APC, sendo um

titular e um suplente;
e) Associação dos Produtores Rurais de Curral Alto e Al-

bardão, sendo um titular e um suplente;
f) Associação dos Usuários da Bacia Hidráulica das Lagoas

Caiubá-Flores - AUCAF, sendo um titular e um suplente;
g) Instituto de Pesquisas e Aplicação Ambiental e Cultural -

IPAC, sendo um titular e um suplente;
h) Instituto Rio Grandense do Arroz - IRGA, sendo um

titular e um suplente;
i) Núcleo de Educação e Monitoramento Ambiental - NE-

MA, sendo um titular e um suplente;
j) Sindicato dos Empregados do Comércio de Rio Grande,

sendo um titular e um suplente;
k) Sindicato Nacional das Empresas de Aviação Agrícola -

SINDAG, sendo um titular e um suplente;
l) Sindicato Rural de Rio Grande, sendo um titular e um

suplente;
m) Sindicato Rural de Santa Vitória do Palmar, sendo um

titular e um suplente; e
n) Trevo Florestal Ltda., sendo um titular e um suplente.
Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo

chefe ou responsável institucional da Estação Ecológica do Taim, a
quem compete indicar seu suplente.

Art. 3o As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Estação Ecológica do Taim
serão estabelecidos em regimento interno elaborado pelos membros
do Conselho e aprovado em reunião.

§1o O Conselho Consultivo deverá rever seu regimento in-
terno, caso necessário, no prazo de 90 (noventa dias), contados a
partir da data de posse.

§2o O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação competente do Instituto Chico Mendes, na Sede, para co-
nhecimento.

Art. 4o O mandato dos conselheiros é de 2 (dois) anos,
renovável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5o Toda proposta de alteração na composição do Con-
selho Consultivo deve ser registrada em ata de reunião do Conselho
e submetida à Presidência do Instituto Chico Mendes para publicação
de nova portaria.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 83, DE 28 DE JULHO DE 2014

Aprova o Perfil da Família Beneficiária da
Floresta Nacional Pau-Rosa (Processo nº
02120.000148/2013-36).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, inciso VI,
do Anexo I do Decreto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, o qual
aprovou a Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes, publicado
no Diário Oficial da União no dia 11 de julho de 2011 e pela Portaria
nº 304, de 28 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da
União do dia 29 de março de 2012;

Considerando a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
- SNUC, regulamentada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de
2002;

Considerando o Decreto nº 6.040, de 07 de fevereiro de
2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Susten-
tável de Povos e Comunidades Tradicionais;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 35, de 27 de
dezembro de 2013, que disciplina no âmbito do Instituto Chico Men-
des, as diretrizes e procedimentos administrativos para a elaboração e
homologação do perfil da família beneficiária em Reservas Extra-
tivistas, Reservas de Desenvolvimento Sustentável e Florestas Na-
cionais, com populações tradicionais; e

Considerando o constante nos autos do Processo ICMBio nº
02120.000148/2013-36, que embasa a elaboração e definição do Per-
fil da Família Beneficiária da Floresta Nacional Pau-Rosa, RESOL-
VE:

Art. 1º Aprovar o Perfil da Família Beneficiária da Floresta
Nacional Pau-Rosa, constante no Anexo I da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

ANEXO I

PERFIL DA FAMÍLIA BENEFICIÁRIA DA FLORESTA
NACIONAL PAU-ROSA

Para fins de definição do Perfil da Família Beneficiária da
Floresta Nacional Pau-Rosa são consideradas famílias beneficiárias
aquelas que:

I - Residem permanentemente nessa unidade de conservação
(UC) ou em local limítrofe a ela;

II - Utilizam habitualmente o território da UC e seus re-
cursos naturais como condição para sua subsistência (pesca, caça,
agroextrativismo, entre outras ações) e reprodução cultural, social,
religiosa, ancestral e econômica;

III - Utilizam preferencialmente mão-de-obra familiar ou
mutirão comunitário nas atividades econômicas e de produção, sendo
permitida excepcionalmente a contratação financeira de mão-de-obra,
desde que local; e

IV - Atuam em conformidade com a legislação ambiental,
com o Plano de Manejo desta UC e com seu Acordo de Gestão.

As famílias beneficiárias podem ser subdivididas em três
categorias, a saber:

§ 1º - Categoria A, as famílias que:
I. Residem dentro da UC;
II. Possuem sua área de produção (roçados) dentro da UC;

e
III. Utilizam habitualmente o território da UC e seus recursos

naturais como condição para sua subsistência (pesca, caça, agroex-
trativismo, dentre outras ações) e reprodução cultural, social, reli-
giosa, ancestral e econômica.

§ 2º - Categoria B, as famílias que:
I. Residem fora da UC, mas limítrofe a esta;
II. Possuem sua área de produção (roçados) dentro da UC;

e
III. Utilizam habitualmente o território da UC e seus recursos

naturais como condição para sua subsistência (pesca, caça, agroex-
trativismo, dentre outras ações) e reprodução cultural, social, reli-
giosa, ancestral e econômica.

§ 3º - Categoria C, as famílias que:
I. Residem fora da UC, mas limítrofe a esta;
II. Possuem sua área de produção (roçados) fora da UC; e
III. Utilizam habitualmente o território da UC e seus recursos

naturais como condição para sua subsistência (pesca, caça, agroex-
trativismo, dentre outras ações) e reprodução cultural, social, reli-
giosa, ancestral e econômica.

PORTARIA No- 84, DE 28 DE JULHO DE 2014

Renova e modifica a composição do Con-
selho Consultivo do Parque Nacional Mon-
tanhas do Tumucumaque, no Estado do
Amapá. (Processo no 02070.001249/2014-
48).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto no 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial
da União do dia subsequente e pela Portaria no 304, de 28 de março
de 2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os art. 17 a 20 do Decreto no 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Decreto s/no de 22 de agosto de 2002, que
cria o Parque Nacional Montanhas do Tumucumaque;

Considerando a Portaria IBAMA no 182, de 31 de dezembro
de 2002, que cria o Conselho Consultivo do Parque Nacional Mon-
tanhas do Tumucumaque;

Considerando a Portaria IBAMA no 30, de 28 de abril de
2005, que altera a composição do Conselho Consultivo do Parque
Nacional Montanhas do Tumucumaque;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto no 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC o esta-
belecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das uni-
dades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva dos
representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio no 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, as normas e os pro-
cedimentos para a formação e o funcionamento de conselhos con-
sultivos em unidades de conservação federais;

Considerando o Decreto no 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social;

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação - Disat no Processo no 02070.001249/2014-48, resol-
ve:

Art. 1º Fica renovado e modificado o Conselho Consultivo
do Parque Nacional Montanhas do Tumucumaque, com a finalidade
de contribuir para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e
implementação da unidade.

Art. 2º O Conselho Consultivo do Parque Nacional Mon-
tanhas do Tumucumaque é composto pelas seguintes representações
da administração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Comando de Fronteira do Amapá/34o Batalhão de In-

fantaria de Selva - Exército Brasileiro, sendo um titular e um su-
plente;

c) Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, sendo um titular e um su-
plente;

d) Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará da Fun-
dação Nacional do Índio - FUNAI, sendo um titular e um suplente;

e) Superintendência do Patrimônio da União no Amapá -
SPU, sendo um titular e um suplente;

f) Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, sendo um
titular e um suplente;

g) Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Es-
tado do Amapá - IEPA, sendo um titular e um suplente;

h) Secretaria de Estado de Turismo - SETUR/AP, sendo um
titular e um suplente;

i) Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/AP, sen-
do um titular e um suplente;

j) Prefeitura Municipal de Almeirim/PA, sendo um titular e
um suplente;

k) Prefeitura Municipal de Laranjal do Jari/AP, sendo um
titular e um suplente;

l) Prefeitura Municipal de Oiapoque/AP, sendo um titular e
um suplente;

m) Prefeitura Municipal de Serra do Navio/AP, sendo um
titular e um suplente;

n) Prefeitura Municipal de Calçoene/AP, sendo um titular e
um suplente;

o) Prefeitura Municipal de Pedra Branca do Amapari/AP,
sendo um titular e um suplente;

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Conselho das Aldeias Wajãpi-Apina, sendo um titular e

um suplente;
b) Instituto de Pesquisas e Formação Indígena - IEPÉ, sendo

um titular e um suplente;
c) Associação dos Povos Indígenas do Tumucumaque - API-

TU, sendo um titular e um suplente;
d) Equipe de Conservação da Amazônia - ECAM, sendo um

titular e um suplente;
e) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Laranjal do Jari -

SINTRULAJA, sendo um titular e um suplente;
f) Cooperativa Mista dos Produtores Extrativistas do Rio

Iratapuru - COMARU, sendo um titular e um suplente;
g) Associação dos Moradores de Vila Brasil - AMVIBRA,

sendo um titular e um suplente;
h) Cooperativa de Transporte Fluvial de Catraieiros do Oia-

poque - COMFCOI, sendo um titular e um suplente;
i) Associação das Mulheres Produtoras da Comunidade de

Riozinho - AMPCR, sendo um titular e um suplente;
j) Associação da Escola Agrícola da Perimetral Norte - AE-

FAPEN, sendo um titular e um suplente;
k) Instituto Folclórico Artístico e Cultural Topazzia Pella -

INFACTOPEL, sendo um titular e um suplente;
l) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais da

Serra do Navio - STTR, sendo um titular e um suplente;
m) Associação Agroextrativista dos Agricultores e Mora-

dores de Assentamento de Serra do Navio - RENASCER, sendo um
titular e um suplente;

n) Associação dos Moradores e Agricultores de Pedra Preta
- AMAPEP, sendo um titular e um suplente;

o) Sindicato dos Guias de Turismo do Estado do Amapá -
SINGTUR/AP, sendo um titular e um suplente.
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Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional do Parque Nacional Montanhas do
Tumucumaque, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento Conselho Consultivo do Parque Nacional Montanhas do
Tumucumaque serão estabelecidos em regimento interno elaborado
pelos membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1o O Conselho Consultivo deverá rever seu regimento in-
terno, caso necessário, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data de posse.

§2o O regimento interno deverá ser encaminhado à Co-
ordenação competente do Instituto Chico Mendes, na Sede, para co-
nhecimento.

Art. 4º O mandato dos conselheiros é de 2 (dois) anos,
renovável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º Toda proposta de alteração na composição do Con-
selho Consultivo deve ser registrada em ata de reunião do Conselho
e submetida à Presidência do Instituto Chico Mendes para publicação
de nova portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 85, DE 28 DE JULHO DE 2014

Cria a Reserva Particular do Patrimônio
Natural INHOTIM. (Processo
02070.003503/2009-85).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, de 28 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de março de 2012;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza; no Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de
2002, que o regulamenta; no Decreto nº 5.746, de 05 de abril de
2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservação de uso
sustentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; e na
Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Na-
tural - RPPN INHOTIM, de interesse público e em caráter de per-
petuidade, abrangendo os seguintes imóveis: Olhos D'Agua (matrícula
nº 22.763, livro 2, de 15 de outubro de 2009); Fazenda Nhotim
(matrícula nº 297, livro 2, de 02 de junho de 1976); Fazenda Bocaina
(matrícula nº 1.427, livro 2, de 03 de novembro de 1977); Fazenda do
Morro Bocaina (matrícula nº 14.690, livro 2, de 27 de setembro de
1994); Sítio Olaria (matrícula nº 16.787); Fazenda Olhos D'água
(matrícula nº 4.763, livro 2, de 29 de dezembro de 1982); Sítio
Inhotim (matrícula nº 18.660, livro 2, de 21 de fevereiro de 2003);
Fazenda Inhotim (matrícula nº 5.361. livro 2, de 18 de outubro de
1983); Sítio Inhotim (matrícula nº 3.127, livro 2, de 19 de agosto de
1980); imóveis situados no município de Brumadinho, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º A RPPN INHOTIM tem área total de 249,36 ha
(duzentos e quarenta e nove hectares e trinta e seis ares), dentro dos
imóveis referidos no art. 1º.

Art. 3º A RPPN tem os limites definidos a partir do le-
vantamento topográfico constante no processo citado acima, a área da
reserva localiza-se conforme descrito a seguir:

Parágrafo 1º: A área 1 da RPPN do imóvel Olhos D´água
(matrícula nº 22.763) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N
7775092,42 e E 580005,54 284°43'52,4", segue até o Ponto 2 de
coordenadas N 7775094,36 e E 579998,18 284°43'52,4", segue até o
Ponto 3 de coordenadas N 7775096,29 e E 579990,85 304°54'54,3",
segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7775143,05 e E 579923,85
311°58'16,5", segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7775173,56 e E
579889,93 296°8'34,4", segue até o Ponto 6 de coordenadas N
7775207,70 e E 579820,38 296°8'34,4", segue até o Ponto 7 de
coordenadas N 7775208,18 e E 579819,41 296°8'34,4", segue até o
Ponto 8 de coordenadas N 7775219,32 e E 579796,70 299°29'8,8",
segue até o Ponto 9 de coordenadas N 7775262,02 e E 579721,19
24°34'17,4", segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7775262,50 e E
579721,41 14°44'34,4", segue até o Ponto 11 de coordenadas N
7775263,02 e E 579721,55 4°54'51,5", segue até o Ponto 12 de
coordenadas N 7775263,55 e E 579721,59 355°47'30,2", segue até o
Ponto 13 de coordenadas N 7775264,00 e E 579721,56 347°22'30,7",
segue até o Ponto 14 de coordenadas N 7775264,45 e E 579721,46
338°57'31,2", segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7775264,88 e
E 579721,30 330°32'31,7", segue até o Ponto 16 de coordenadas N
7775265,27 e E 579721,07 322°7'32,2", segue até o Ponto 17 de
coordenadas N 7775265,63 e E 579720,79 313°42'32,7", segue até o
Ponto 18 de coordenadas N 7775265,95 e E 579720,46 39°30'2,9",
segue até o Ponto 19 de coordenadas N 7775267,25 e E 579721,54
93°44'34,8", segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7775264,86 e E
579758,12 30°22'44,9", segue até o Ponto 21 de coordenadas N
7775586,09 e E 579946,43 101°43'38,5", segue até o Ponto 22 de
coordenadas N 7775585,82 e E 579947,76 98°19'53,8", segue até o
Ponto 23 de coordenadas N 7775534,07 e E 580301,08 130°22'0,2",
segue até o Ponto 24 de coordenadas N 7775533,00 e E 580302,34
67°53'46,1", segue até o Ponto 25 de coordenadas N 7775544,15 e E
580329,80 133°7'41,5", segue até o Ponto 26 de coordenadas N

7775493,00 e E 580384,41 89°44'7,1", segue até o Ponto 27 de
coordenadas N 7775493,43 e E 580476,95 82°57'1,8", segue até o
Ponto 28 de coordenadas N 7775513,80 e E 580641,67 118°27'55,8",
segue até o Ponto 29 de coordenadas N 7775469,97 e E 580722,51
122°56'13,0", segue até o Ponto 30 de coordenadas N 7775430,35 e
E 580783,67 143°54'10,9", segue até o Ponto 31 de coordenadas N
7775361,61 e E 580833,79 222°0'23,6", segue até o Ponto 32 de
coordenadas N 7775288,47 e E 580767,92 166°0'29,0", segue até o
Ponto 33 de coordenadas N 7775280,98 e E 580769,79 166°0'29,0",
segue até o Ponto 34 de coordenadas N 7775248,74 e E 580777,82
168°21'19,0", segue até o Ponto 35 de coordenadas N 7775201,37 e
E 580787,59 170°16'3,9", segue até o Ponto 36 de coordenadas N
7775188,75 e E 580789,75 243°26'5,8", segue até o Ponto 37 de
coordenadas N 7775060,86 e E 580533,97 207°53'50,2", segue até o
Ponto 38 de coordenadas N 7774999,59 e E 580501,53 270°16'33,0",
segue até o Ponto 39 de coordenadas N 7774999,62 e E 580496,79
282°35'48,0", segue até o Ponto 40 de coordenadas N 7775002,68 e
E 580483,09 288°31'32,3", segue até o Ponto 41 de coordenadas N
7775005,39 e E 580475,02 291°22'33,4", segue até o Ponto 42 de
coordenadas N 7775009,10 e E 580465,53 300°32'27,9", segue até o
Ponto 43 de coordenadas N 7775016,37 e E 580453,21 275°53'30,0",
segue até o Ponto 44 de coordenadas N 7775019,16 e E 580426,19
278°48'42,2", segue até o Ponto 45 de coordenadas N 7775020,96 e
E 580414,57 273°4'6,2", segue até o Ponto 46 de coordenadas N
7775021,39 e E 580406,51 270°1'16,3", segue até o Ponto 47 de
coordenadas N 7775021,39 e E 580398,90 270°41'56,1", segue até o
Ponto 48 de coordenadas N 7775021,47 e E 580392,22 273°42'5,2",
segue até o Ponto 49 de coordenadas N 7775022,53 e E 580375,93
272°50'20,5", segue até o Ponto 50 de coordenadas N 7775022,79 e
E 580370,69 285°51'58,2", segue até o Ponto 51 de coordenadas N
7775026,85 e E 580356,41 261°0'41,7", segue até o Ponto 52 de
coordenadas N 7775024,96 e E 580344,49 259°11'32,5", segue até o
Ponto 53 de coordenadas N 7775023,62 e E 580337,45 251°54'17,8",
segue até o Ponto 54 de coordenadas N 7775020,94 e E 580329,26
277°51'29,6", segue até o Ponto 55 de coordenadas N 7775022,16 e
E 580320,44 288°36'22,7", segue até o Ponto 56 de coordenadas N
7775024,46 e E 580313,60 306°19'1,8", segue até o Ponto 57 de
coordenadas N 7775035,42 e E 580298,70 272°40'16,5", segue até o
Ponto 58 de coordenadas N 7775036,44 e E 580276,73 1°20'8,3",
segue até o Ponto 59 de coordenadas N 7775036,59 e E 580276,73
355°14'43,0", segue até o Ponto 60 de coordenadas N 7775037,10 e
E 580276,69 345°44'9,0", segue até o Ponto 61 de coordenadas N
7775037,60 e E 580276,56 336°13'35,0", segue até o Ponto 62 de
coordenadas N 7775038,07 e E 580276,35 326°43'1,0", segue até o
Ponto 63 de coordenadas N 7775038,50 e E 580276,07 317°12'27,0",
segue até o Ponto 64 de coordenadas N 7775038,88 e E 580275,72
307°41'53,0", segue até o Ponto 65 de coordenadas N 7775039,20 e
E 580275,31 298°11'18,9", segue até o Ponto 66 de coordenadas N
7775039,44 e E 580274,86 288°40'44,9", segue até o Ponto 67 de
coordenadas N 7775039,61 e E 580274,37 279°10'10,9", segue até o
Ponto 68 de coordenadas N 7775039,69 e E 580273,86 269°39'36,9",
segue até o Ponto 69 de coordenadas N 7775039,69 e E 580273,35
260°9'2,9", segue até o Ponto 70 de coordenadas N 7775039,60 e E
580272,84 345°23'45,9", segue até o Ponto 71 de coordenadas N
7775072,38 e E 580264,30 345°23'45,9", segue até o Ponto 72 de
coordenadas N 7775079,11 e E 580262,54 259°58'43,4", segue até o
Ponto 73 de coordenadas N 7775079,02 e E 580262,05 269°8'38,4",
segue até o Ponto 74 de coordenadas N 7775079,01 e E 580261,56
278°18'33,4", segue até o Ponto 75 de coordenadas N 7775079,08 e
E 580261,06 287°28'28,4", segue até o Ponto 76 de coordenadas N
7775079,23 e E 580260,59 296°38'23,4", segue até o Ponto 77 de
coordenadas N 7775079,46 e E 580260,15 305°48'18,4", segue até o
Ponto 78 de coordenadas N 7775079,75 e E 580259,74 314°58'13,4",
segue até o Ponto 79 de coordenadas N 7775080,10 e E 580259,39
324°8'8,4", segue até o Ponto 80 de coordenadas N 7775080,50 e E
580259,10 333°18'3,4", segue até o Ponto 81 de coordenadas N
7775080,95 e E 580258,88 342°27'58,4", segue até o Ponto 82 de
coordenadas N 7775081,42 e E 580258,73 351°37'53,4", segue até o
Ponto 83 de coordenadas N 7775081,91 e E 580258,65 357°31'20,2",
segue até o Ponto 84 de coordenadas N 7775082,05 e E 580258,65
268°49'49,5", segue até o Ponto 85 de coordenadas N 7775081,80 e
E 580246,33 266°19'38,8", segue até o Ponto 86 de coordenadas N
7775079,58 e E 580211,74 265°11'2,0", segue até o Ponto 87 de
coordenadas N 7775077,07 e E 580181,92 265°55'53,5", segue até o
Ponto 88 de coordenadas N 7775073,69 e E 580134,44 276°21'49,3",
segue até o Ponto 89 de coordenadas N 7775084,86 e E 580034,32
284°43'52,4", segue até o Ponto 90 de coordenadas N 7775092,42 e
E 580005,54, seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro.

Parágrafo 2º: A área 2 da RPPN do imóvel Olhos D´água
(matrícula nº 22.763) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N
7775138,74 e E 581062,91 109°9'21,6", segue até o Ponto 2 de
coordenadas N 7775138,31 e E 581064,15 83°20'2,1", segue até o
Ponto 3 de coordenadas N 7775140,28 e E 581081,07 83°20'2,1",
segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7775140,34 e E 581081,55
128°9'18,1", segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7775126,18 e E
581099,57 128°9'18,2", segue até o Ponto 6 de coordenadas N
7775126,16 e E 581099,60 128°9'18,1", segue até o Ponto 7 de
coordenadas N 7775122,22 e E 581104,61 128°9'18,1", segue até o
Ponto 8 de coordenadas N 7775112,49 e E 581116,99 128°9'18,1",
segue até o Ponto 9 de coordenadas N 7775112,28 e E 581117,27
150°1'58,5", segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7775111,69 e E
581117,61 141°16'54,3", segue até o Ponto 11 de coordenadas N
7775111,17 e E 581118,03 132°31'50,2", segue até o Ponto 12 de
coordenadas N 7775110,71 e E 581118,53 123°46'46,1", segue até o
Ponto 13 de coordenadas N 7775110,33 e E 581119,09 115°1'41,9",
segue até o Ponto 14 de coordenadas N 7775110,05 e E 581119,70
106°16'37,8", segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7775109,86 e
E 581120,35 138°34'37,8", segue até o Ponto 16 de coordenadas N
7775105,00 e E 581124,63 138°34'37,8", segue até o Ponto 17 de

coordenadas N 7775104,58 e E 581125,00 138°34'37,8", segue até o
Ponto 18 de coordenadas N 7775100,90 e E 581128,25 94°35'56,4",
segue até o Ponto 19 de coordenadas N 7775100,86 e E 581128,76
86°57'55,2", segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7775100,89 e E
581129,26 79°19'54,0", segue até o Ponto 21 de coordenadas N
7775100,98 e E 581129,76 194°0'41,9", segue até o Ponto 22 de
coordenadas N 7775100,39 e E 581129,61 184°40'14,0", segue até o
Ponto 23 de coordenadas N 7775099,78 e E 581129,56 177°4'30,7",
segue até o Ponto 24 de coordenadas N 7775099,39 e E 581129,58
138°34'37,8", segue até o Ponto 25 de coordenadas N 7775096,45 e
E 581132,18 110°54'10,2", segue até o Ponto 26 de coordenadas N
7775095,55 e E 581134,53 286°21'20,9", segue até o Ponto 27 de
coordenadas N 7775143,26 e E 580971,98 87°27'10,3", segue até o
Ponto 28 de coordenadas N 7775143,70 e E 580981,94 91°52'8,3",
segue até o Ponto 29 de coordenadas N 7775141,30 e E 581055,54
109°9'21,6", segue até o Ponto 30 de coordenadas N 7775138,74 e E
581062,91, seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Área da matricula n° 22.763, que contem parte da área
denominada RPPN INHOTIM - Área 1, e localiza-se no Instituo
INHOTIM, no município de Brumadinho/MG. O acesso pode ser
feito partindo-se de Belo Horizonte pela BR 381 por cerca de 30 km
sentido São Joaquim de Bicas até o trevo de acesso a MG-155 de
onde percorre se cerca de 7 km sentido Mário Campos até a Av.
Governador Magalhães Pinto (MG- 040), a partir daí, são 12 km
sentido Brumadinho até a Rua Quintino Bocaíuva de onde percorre
600 metros até a Av. Itaguá, daí, segue-se por cerca de 1 km até a Av.
Inhotim (Estrada p/ Souza Noschese), de onde se percorre cerca de 3
km até a portaria do Instituto INHOTIM.

Parágrafo 3º: A área da RPPN do imóvel Fazenda Nhotim
(matrícula nº 297) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N 7775507,25
e E 580588,69 262°57'1,8", segue até o Ponto 2 de coordenadas N
7775506,84 e E 580585,35 262°57'1,8", segue até o Ponto 3 de
coordenadas N 7775493,43 e E 580476,95 269°44'7,1", segue até o
Ponto 4 de coordenadas N 7775493,00 e E 580384,41 313°7'41,5",
segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7775544,15 e E 580329,80
67°53'46,1", segue até o Ponto 6 de coordenadas N 7775555,56 e E
580357,88 30°55'54,5", segue até o Ponto 7 de coordenadas N
7775667,53 e E 580424,98 75°47'16,4", segue até o Ponto 8 de
coordenadas N 7775685,90 e E 580497,52 39°58'52,0", segue até o
Ponto 9 de coordenadas N 7775750,96 e E 580552,07 66°12'24,8",
segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7775780,11 e E 580618,19
83°36'52,9", segue até o Ponto 11 de coordenadas N 7775802,11 e E
580814,81 108°51'51,1", segue até o Ponto 12 de coordenadas N
7775718,79 e E 581058,68 147°13'18,0", segue até o Ponto 13 de
coordenadas N 7775714,75 e E 581061,29 104°36'37,3", segue até o
Ponto 14 de coordenadas N 7775713,22 e E 581067,13 155°14'32,9",
segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7775591,83 e E 581123,11
198°25'55,7", segue até o Ponto 16 de coordenadas N 7775577,10 e
E 581118,21 144°58'52,6", segue até o Ponto 17 de coordenadas N
7775528,24 e E 581152,44 155°14'32,9", segue até o Ponto 18 de
coordenadas N 7775417,17 e E 581203,66 113°22'8,8", segue até o
Ponto 19 de coordenadas N 7775320,25 e E 581427,97 84°48'20,1",
segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7775339,63 e E 581641,20
147°10'17,2", segue até o Ponto 21 de coordenadas N 7775253,78 e
E 581696,59 267°59'0,2", segue até o Ponto 22 de coordenadas N
7775239,94 e E 581303,36 339°40'36,7", segue até o Ponto 23 de
coordenadas N 7775314,71 e E 581275,66 288°41'56,3", segue até o
Ponto 24 de coordenadas N 7775375,63 e E 581095,66 171°8'52,8",
segue até o Ponto 25 de coordenadas N 7775094,09 e E 581139,51
286°21'20,9", segue até o Ponto 26 de coordenadas N 7775095,55 e
E 581134,53 290°54'10,2", segue até o Ponto 27 de coordenadas N
7775096,45 e E 581132,18 318°34'37,8", segue até o Ponto 28 de
coordenadas N 7775099,39 e E 581129,58 357°4'30,7", segue até o
Ponto 29 de coordenadas N 7775099,78 e E 581129,56 4°40'14,0",
segue até o Ponto 30 de coordenadas N 7775100,39 e E 581129,61
14°0'41,9", segue até o Ponto 31 de coordenadas N 7775100,98 e E
581129,76 259°19'54,0", segue até o Ponto 32 de coordenadas N
7775100,89 e E 581129,26 266°57'55,2", segue até o Ponto 33 de
coordenadas N 7775100,86 e E 581128,76 274°35'56,4", segue até o
Ponto 34 de coordenadas N 7775100,90 e E 581128,25 318°34'37,8",
segue até o Ponto 35 de coordenadas N 7775104,58 e E 581125,00
318°34'37,8", segue até o Ponto 36 de coordenadas N 7775105,00 e
E 581124,63 318°34'37,8", segue até o Ponto 37 de coordenadas N
7775109,86 e E 581120,35 308°9°18,1", segue até o Ponto 38 de
coordenadas N 7775112,28 e E 581117,27 308°9'18,1", segue até o
Ponto 39 de coordenadas N 7775112,49 e E 581116,99 308°9'18,1",
segue até o Ponto 40 de coordenadas N 7775122,22 e E 581104,61
308°9'18,1", segue até o Ponto 41 de coordenadas N 7775126,16 e E
581099,60 308°9'18,2", segue até o Ponto 42 de coordenadas N
7775126,18 e E 581099,57 308°9'18,1", segue até o Ponto 43 de
coordenadas N 7775140,34 e E 581081,55 263°20'2,1", segue até o
Ponto 44 de coordenadas N 7775140,28 e E 581081,07 263°20'2,1",
segue até o Ponto 45 de coordenadas N 7775138,31 e E 581064,15
289°9'21,6", segue até o Ponto 46 de coordenadas N 7775138,74 e E
581062,91 289°9'21,6", segue até o Ponto 47 de coordenadas N
7775141,30 e E 581055,54 271°52'8,3", segue até o Ponto 48 de
coordenadas N 7775143,70 e E 580981,94 267°27'10,3", segue até o
Ponto 49 de coordenadas N 7775143,26 e E 580971,98 286°21'20,9",
segue até o Ponto 50 de coordenadas N 7775193,78 e E 580799,82
243°26'5,8", segue até o Ponto 51 de coordenadas N 7775188,75 e E
580789,75 350°16'3,9", segue até o Ponto 52 de coordenadas N
7775201,37 e E 580787,59 348°21'19,0", segue até o Ponto 53 de
coordenadas N 7775248,74 e E 580777,82 346°0'29,0", segue até o
Ponto 54 de coordenadas N 7775280,98 e E 580769,79 346°0'29,0",
segue até o Ponto 55 de coordenadas N 7775288,47 e E 580767,92
42°0'23,6", segue até o Ponto 56 de coordenadas N 7775361,61 e E
580833,79 323°54'10,9", segue até o Ponto 57 de coordenadas N
7775430,35 e E 580783,67 302°56'13,0", segue até o Ponto 58 de
coordenadas N 7775469,97 e E 580722,51 298°27'55,8", segue até o
Ponto 59 de coordenadas N 7775513,80 e E 580641,67 262°57'1,8",
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segue até o Ponto 60 de coordenadas N 7775507,25 e E 580588,69,
seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. A
área da matrícula n° 297, integrante à área denominada RPPN INHO-
TIM - Área 1. Localiza-se no Instituo INHOTIM, no município de
Brumadinho/MG. O acesso pode ser feito partindo-se de Belo Ho-
rizonte pela BR 381 por cerca de 30 km sentido São Joaquim de
Bicas até o trevo de acesso a MG-155 de onde percorre se cerca de
7 km sentido Mário Campos até a Av. Governador Magalhães Pinto
(MG- 040), a partir daí, são 12 km sentido Brumadinho até a Rua
Quintino Bocaíuva de onde percorre 600 metros até a Av. Itaguá, daí,
segue-se por cerca de 1 km até a Av. Inhotim (Estrada p/ Souza
Noschese), de onde se percorre cerca de 3 km até a portaria do
Instituto INHOTIM.

Parágrafo 4º: A área da RPPN do imóvel Fazenda Bocaina
(matrícula nº 1.427) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N
7774364,35 e E 579534,34 272°53'48,6", segue até o Ponto 2 de
coordenadas N 7774364,36 e E 579534,21 272°53'48,6", segue até o
Ponto 3 de coordenadas N 7774364,44 e E 579532,45 292°41'22,2",
segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7774392,59 e E 579465,14
299°53'14,3", segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7774602,43 e E
579100,03 290°20'34,1", segue até o Ponto 6 de coordenadas N
7774632,80 e E 579018,11 247°30'51,6", segue até o Ponto 7 de
coordenadas N 7774593,48 e E 578923,10 269°52'22,4", segue até o
Ponto 8 de coordenadas N 7774592,76 e E 578598,88 311°27'52,7",
segue até o Ponto 9 de coordenadas N 7774617,22 e E 578571,19
350°10'59,5", segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7774647,60 e
E 578565,93 357°41'46,5", segue até o Ponto 11 de coordenadas N
7774819,01 e E 578559,04 46°49'5,9", segue até o Ponto 12 de
coordenadas N 7774867,27 e E 578610,45 67°10'57,2", segue até o
Ponto 13 de coordenadas N 7774894,08 e E 578674,19 23°2'51,4",
segue até o Ponto 14 de coordenadas N 7774949,01 e E 578697,56
46°49'5,9", segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7775156,86 e E
578919,04 90°44'4,3", segue até o Ponto 16 de coordenadas N
7775151,32 e E 579351,04 39°48'20,1", segue até o Ponto 17 de
coordenadas N 7775284,25 e E 579461,81 93°44'34,8", segue até o
Ponto 18 de coordenadas N 7775268,13 e E 579708,10 113°32'21,8",
segue até o Ponto 19 de coordenadas N 7775264,84 e E 579715,65
119°19'14,8", segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7775219,32 e E
579796,70 116°8'34,4", segue até o Ponto 21 de coordenadas N
7775173,56 e E 579889,93 129°54'39,2", segue até o Ponto 22 de
coordenadas N 7775143,26 e E 579926,15 125°59'3,8", segue até o
Ponto 23 de coordenadas N 7775096,29 e E 579990,85 104°43'52,4",
segue até o Ponto 24 de coordenadas N 7775084,86 e E 580034,32
96°21'49,3", segue até o Ponto 25 de coordenadas N 7775073,69 e E
580134,44 86°11'3,2", segue até o Ponto 26 de coordenadas N
7775082,21 e E 580262,17 165°44'24,4", segue até o Ponto 27 de
coordenadas N 7775036,46 e E 580273,80 92°24'25,7", segue até o
Ponto 28 de coordenadas N 7775035,42 e E 580298,70 121°22'19,5",
segue até o Ponto 29 de coordenadas N 7775022,16 e E 580320,44
82°34'32,4", segue até o Ponto 30 de coordenadas N 7775026,85 e E
580356,41 96°10'41,4", segue até o Ponto 31 de coordenadas N
7775016,37 e E 580453,21 109°8'33,9", segue até o Ponto 32 de
coordenadas N 7774999,59 e E 580501,53 272°35'21,4", segue até o
Ponto 33 de coordenadas N 7775005,48 e E 580371,51 188°52'50,4",
segue até o Ponto 34 de coordenadas N 7774887,32 e E 580353,04
237°43'27,7", segue até o Ponto 35 de coordenadas N 7774794,88 e
E 580206,68 237°43'27,7", segue até o Ponto 36 de coordenadas N
7774665,78 e E 580002,27 271°14'43,3", segue até o Ponto 37 de
coordenadas N 7774669,47 e E 579832,43 312°30'37,6", segue até o
Ponto 38 de coordenadas N 7774750,70 e E 579743,81 267°47'50,6",
segue até o Ponto 39 de coordenadas N 7774747,01 e E 579647,81
175°45'49,0", segue até o Ponto 40 de coordenadas N 7774547,63 e
E 579662,58 188°7'48,4", segue até o Ponto 41 de coordenadas N
7774444,24 e E 579647,81 157°45'3,5", segue até o Ponto 42 de
coordenadas N 7774369,26 e E 579678,48 258°26'27,9", segue até o
Ponto 43 de coordenadas N 7774359,48 e E 579630,62 272°53'48,6",
segue até o Ponto 44 de coordenadas N 7774364,35 e E 579534,34,
seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Área da matricula n° 1.427,que contem parte da área denominada
RPPN INHOTIM - Área 1. Localiza-se no Instituo INHOTIM, no
município de Brumadinho/MG. O acesso pode ser feito partindo-se de
Belo Horizonte pela BR 381 por cerca de 30 km sentido São Joaquim
de Bicas até o trevo de acesso a MG-155 de onde percorre se cerca
de 7 km sentido Mário Campos até a Av. Governador Magalhães
Pinto (MG- 040), a partir daí, são 12 km sentido Brumadinho até a
Rua Quintino Bocaíuva de onde percorre 600 metros até a Av. Itaguá,
daí, segue-se por cerca de 1 km até a Av. Inhotim (Estrada p/ Souza
Noschese), de onde se percorre cerca de 3 km até a portaria do
Instituto INHOTIM.

Parágrafo 5º: A área da RPPN do imóvel Fazenda do Morro
Bocaina (matrícula nº 14.690) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N
7774175,66 e E 579280,48 308°49'47,4", segue até o Ponto 2 de
coordenadas N 7774223,63 e E 579220,89 278°44'46,2", segue até o
Ponto 3 de coordenadas N 7774234,70 e E 579148,89 255°4'6,9",
segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7774201,47 e E 579024,27
319°43'40,8", segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7774400,86 e E
578855,35 245°41'25,7", segue até o Ponto 6 de coordenadas N
7774332,92 e E 578704,94 271°55'21,3", segue até o Ponto 7 de
coordenadas N 7774337,16 e E 578578,42 357°41'46,5", segue até o
Ponto 8 de coordenadas N 7774618,02 e E 578567,12 89°15'11,2",
segue até o Ponto 9 de coordenadas N 7774618,07 e E 578571,04
170°10'59,5", segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7774617,22 e
E 578571,19 131°27'52,7", segue até o Ponto 11 de coordenadas N
7774592,76 e E 578598,88 89°52'22,4", segue até o Ponto 12 de
coordenadas N 7774593,48 e E 578923,10 67°30'51,6", segue até o
Ponto 13 de coordenadas N 7774632,80 e E 579018,11 110°20'34,1",
segue até o Ponto 14 de coordenadas N 7774602,43 e E 579100,03
119°53'14,3", segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7774392,59 e E
579465,14 112°41'22,2", segue até o Ponto 16 de coordenadas N
7774364,44 e E 579532,45 92°53'48,6", segue até o Ponto 17 de

coordenadas N 7774359,48 e E 579630,62 78°26'27,9", segue até o
Ponto 18 de coordenadas N 7774369,26 e E 579678,48 157°45'3,5",
segue até o Ponto 19 de coordenadas N 7774200,55 e E 579747,50
216°31'52,9", segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7773949,47 e
E 579561,50 308°49'47,4", segue até o Ponto 21 de coordenadas N
7774160,41 e E 579299,43 308°49'47,4", segue até o Ponto 22 de
coordenadas N 7774175,66 e E 579280,48, seguindo até o Ponto 1,
ponto inicial da descrição deste perímetro. Área da matricula n°
14.690, que contem parte da área denominada RPPN INHOTIM -
Área 1. Localiza-se no Instituo INHOTIM, no município de Bru-
madinho/MG. O acesso pode ser feito partindo-se de Belo Horizonte
pela BR 381 por cerca de 30 km sentido São Joaquim de Bicas até o
trevo de acesso a MG-155 de onde percorre se cerca de 7 km sentido
Mário Campos até a Av. Governador Magalhães Pinto (MG- 040), a
partir daí, são 12 km sentido Brumadinho até a Rua Quintino Bo-
caíuva de onde percorre 600 metros até a Av. Itaguá, daí, segue-se por
cerca de 1 km até a Av. Inhotim (Estrada p/ Souza Noschese), de
onde se percorre cerca de 3 km até a portaria do Instituto INHO-
TIM.

Parágrafo 6º: A área da RPPN do imóvel Sítio Olaria (ma-
trícula nº 16.787) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N 7773239,21
e E 581266,06 278°51'28,7", segue até o Ponto 2 de coordenadas N
7773247,21 e E 581214,72 278°51'28,7", segue até o Ponto 3 de
coordenadas N 7773250,35 e E 581194,59 312°3'51,6", segue até o
Ponto 4 de coordenadas N 7773307,98 e E 581130,73 277°56'36,5",
segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7773320,81 e E 581038,78
40°53'16,9", segue até o Ponto 6 de coordenadas N 7773376,31 e E
581086,84 40°53'16,9", segue até o Ponto 7 de coordenadas N
7773377,73 e E 581088,07 40°53'16,9", segue até o Ponto 8 de
coordenadas N 7773387,97 e E 581096,93 40°53'16,9", segue até o
Ponto 9 de coordenadas N 7773399,26 e E 581106,71 40°53'16,9",
segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7773420,58 e E 581125,17
141°42'35,4", segue até o Ponto 11 de coordenadas N 7773410,53 e E
581133,11 124°17'12,8", segue até o Ponto 12 de coordenadas N
7773393,68 e E 581157,82 110°13'29,5", segue até o Ponto 13 de
coordenadas N 7773385,81 e E 581179,17 131°59'14,0", segue até o
Ponto 14 de coordenadas N 7773365,59 e E 581201,64 139°53'56,7",
segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7773344,24 e E 581219,61
108°26'5,8", segue até o Ponto 16 de coordenadas N 7773335,26 e E
581246,58 119°21'27,9", segue até o Ponto 17 de coordenadas N
7773325,14 e E 581264,55 106°41'57,3", segue até o Ponto 18 de
coordenadas N 7773318,40 e E 581287,02 115°27'48,0", segue até o
Ponto 19 de coordenadas N 7773307,17 e E 581310,62 119°14'55,8",
segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7773291,44 e E 581338,70
117°47'32,9", segue até o Ponto 21 de coordenadas N 7773273,83 e E
581372,12 127°14'4,5", segue até o Ponto 22 de coordenadas N
7773271,81 e E 581374,77 236°18'35,8", segue até o Ponto 23 de
coordenadas N 7773231,66 e E 581314,54 278°51'28,7", segue até o
Ponto 24 de coordenadas N 7773239,21 e E 581266,06, seguindo até
o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Área da ma-
tricula n°16.787, que contem parte da área denomina-se RPPN
INHOTIM - Área 2, e localiza-se no Instituto INHOTIM, no mu-
nicípio de Brumadinho/MG. O acesso pode ser feito partindo-se de
Belo Horizonte pela BR 381 por cerca de 30 km sentido São Joaquim
de Bicas até o trevo de acesso a MG-155 de onde percorre se cerca
de 7 km sentido Mário Campos até a Av. Governador Magalhães
Pinto (MG- 040), a partir daí, são 12 km sentido Brumadinho até a
Rua Quintino Bocaíuva de onde percorre 600 metros até a Av. Itaguá,
daí, segue-se por cerca de 1 km até a Av. Inhotim (Estrada p/ Souza
Noschese), de onde se percorre cerca de 3 km até a portaria do
Instituto INHOTIM.

Parágrafo 7º: A área da RPPN do imóvel Fazenda Olhos
D'água (matrícula nº 4.763) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N
7773368,33 e E 580866,14 296°54'59,6", segue até o Ponto 2 de
coordenadas N 7773371,96 e E 580859,01 296°54'59,6", segue até o
Ponto 3 de coordenadas N 7773378,35 e E 580846,41 296°54'59,6",
segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7773387,43 e E 580828,54
330°1'6,1", segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7773509,72 e E
580757,98 330°1'6,1", segue até o Ponto 6 de coordenadas N
7773524,21 e E 580749,62 330°1'6,1", segue até o Ponto 7 de co-
ordenadas N 7773548,70 e E 580735,49 45°16'46,2", segue até o
Ponto 8 de coordenadas N 7773707,40 e E 580895,74 69°40'36,7",
segue até o Ponto 9 de coordenadas N 7773707,51 e E 580896,04
147°10'52,4", segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7773705,64 e
E 580897,24 147°10'52,4", segue até o Ponto 11 de coordenadas N
7773704,11 e E 580898,23 147°10'52,4", segue até o Ponto 12 de
coordenadas N 7773662,19 e E 580925,26 136°4'51,3", segue até o
Ponto 13 de coordenadas N 7773631,85 e E 580954,47 135°0'0,0",
segue até o Ponto 14 de coordenadas N 7773598,15 e E 580988,18
129°48'20,1", segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7773570,06 e
E 581021,88 150°23'44,0", segue até o Ponto 16 de coordenadas N
7773520,63 e E 581049,97 138°12'55,7", segue até o Ponto 17 de
coordenadas N 7773511,01 e E 581058,56 138°12'55,7", segue até o
Ponto 18 de coordenadas N 7773479,15 e E 581087,04 138°12'55,7",
segue até o Ponto 19 de coordenadas N 7773467,83 e E 581097,16
152°1'13,9", segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7773431,87 e E
581116,25 141°42'35,4", segue até o Ponto 21 de coordenadas N
7773420,58 e E 581125,17 220°53'16,9", segue até o Ponto 22 de
coordenadas N 7773399,26 e E 581106,71 220°53'16,9", segue até o
Ponto 23 de coordenadas N 7773387,97 e E 581096,93 220°53'16,9",
segue até o Ponto 24 de coordenadas N 7773377,73 e E 581088,07
220°53'16,9", segue até o Ponto 25 de coordenadas N 7773376,31 e
E 581086,84 220°53'16,9", segue até o Ponto 26 de coordenadas N
7773320,81 e E 581038,78 277°56'36,5", segue até o Ponto 27 de
coordenadas N 7773336,02 e E 580929,79 296°54'59,6", segue até o
Ponto 28 de coordenadas N 7773368,33 e E 580866,14, seguindo até
o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Área da ma-
tricula n°4.763, que contem parte da área denominada RPPN INHO-
TIM - Área 2. Localiza-se no Instituto INHOTIM, no município de
Brumadinho/MG. O acesso pode ser feito partindo-se de Belo Ho-

rizonte pela BR 381 por cerca de 30 km sentido São Joaquim de
Bicas até o trevo de acesso a MG-155 de onde percorre se cerca de
7 km sentido Mário Campos até a Av. Governador Magalhães Pinto
(MG- 040), a partir daí, são 12 km sentido Brumadinho até a Rua
Quintino Bocaíuva de onde percorre 600 metros até a Av. Itaguá, daí,
segue-se por cerca de 1 km até a Av. Inhotim (Estrada p/ Souza
Noschese), de onde se percorre cerca de 3 km até a portaria do
Instituto INHOTIM. O trajeto pode ser melhor visualizados no Anexo
I - Mapa de Localização e Acessos ao INHOTIM.

Parágrafo 8º: A área da RPPN do imóvel Sítio Inhotim
(matrícula nº 18.660) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N
7773895,33 e E 581850,03 207°29'36,5", segue até o Ponto 2 de
coordenadas N 7773738,82 e E 581768,58 292°33'46,1", segue até o
Ponto 3 de coordenadas N 7773822,86 e E 581566,30 5°54'51,2",
segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7773859,51 e E 581570,10
77°8'30,9", segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7773875,47 e E
581640,04 60°38'32,1", segue até o Ponto 6 de coordenadas N
7773931,55 e E 581739,73 107°47'2,0", segue até o Ponto 7 de
coordenadas N 7773896,24 e E 581849,81 207°29'36,5", segue até o
Ponto 8 de coordenadas N 7773895,52 e E 581849,43 107°47'2,0",
segue até o Ponto 9 de coordenadas N 7773895,33 e E 581850,03,
seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Área da matricula n° 18.660, descrita juntamente com as áreas das
matriculas 3.127 e 5.361, que contem parte da área denomina-se
RPPN INHOTIM - Área 2, e localiza-se no Instituto INHOTIM, no
município de Brumadinho/MG. O acesso pode ser feito partindo-se de
Belo Horizonte pela BR 381 por cerca de 30 km sentido São Joaquim
de Bicas até o trevo de acesso a MG-155 de onde percorre se cerca
de 7 km sentido Mário Campos até a Av. Governador Magalhães
Pinto (MG- 040), a partir daí, são 12 km sentido Brumadinho até a
Rua Quintino Bocaíuva de onde percorre 600 metros até a Av. Itaguá,
daí, segue-se por cerca de 1 km até a Av. Inhotim (Estrada p/ Souza
Noschese), de onde se percorre cerca de 3 km até a portaria do
Instituto INHOTIM.

Parágrafo 9º: A área da RPPN do imóvel Fazenha Inhotim
(matrícula nº 5.361) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N
7773594,18 e E 581693,31 207°29'36,5", segue até o Ponto 2 de
coordenadas N 7773261,90 e E 581520,38 273°41'29,0", segue até o
Ponto 3 de coordenadas N 7773271,25 e E 581375,52 307°14'4,5",
segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7773273,83 e E 581372,12
297°47'32,9", segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7773291,44 e E
581338,70 299°14'55,8", segue até o Ponto 6 de coordenadas N
7773307,17 e E 581310,62 295°27'48,0", segue até o Ponto 7 de
coordenadas N 7773318,40 e E 581287,02 286°41'57,3", segue até o
Ponto 8 de coordenadas N 7773325,14 e E 581264,55 299°21'27,9",
segue até o Ponto 9 de coordenadas N 7773335,26 e E 581246,58
288°26'5,8", segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7773344,24 e E
581219,61 319°53'56,7", segue até o Ponto 11 de coordenadas N
7773365,59 e E 581201,64 311°59'14,0", segue até o Ponto 12 de
coordenadas N 7773385,81 e E 581179,17 290°13'29,5", segue até o
Ponto 13 de coordenadas N 7773393,68 e E 581157,82 304°17'12,8",
segue até o Ponto 14 de coordenadas N 7773410,53 e E 581133,11
321°42'35,4", segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7773420,58 e
E 581125,17 321°42'35,4", segue até o Ponto 16 de coordenadas N
7773431,87 e E 581116,25 332°1'13,9", segue até o Ponto 17 de
coordenadas N 7773467,83 e E 581097,16 318°12'55,7", segue até o
Ponto 18 de coordenadas N 7773520,63 e E 581049,97 330°23'44,0",
segue até o Ponto 19 de coordenadas N 7773570,06 e E 581021,88
309°48'20,1", segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7773598,15 e
E 580988,18 315°0'0,0", segue até o Ponto 21 de coordenadas N
7773631,85 e E 580954,47 316°4'51,3", segue até o Ponto 22 de
coordenadas N 7773662,19 e E 580925,26 327°10'52,4", segue até o
Ponto 23 de coordenadas N 7773704,11 e E 580898,23 327°10'52,4",
segue até o Ponto 24 de coordenadas N 7773705,64 e E 580897,24
327°10'52,4", segue até o Ponto 25 de coordenadas N 7773707,51 e
E 580896,04 69°40'36,7", segue até o Ponto 26 de coordenadas N
7773769,71 e E 581063,98 34°41'42,6", segue até o Ponto 27 de
coordenadas N 7773888,31 e E 581146,09 34°41'42,6", segue até o
Ponto 28 de coordenadas N 7773891,21 e E 581148,09 80°32'15,6",
segue até o Ponto 29 de coordenadas N 7773898,33 e E 581190,80
359°2'22,5", segue até o Ponto 30 de coordenadas N 7773899,28 e E
581190,79 80°32'15,6", segue até o Ponto 31 de coordenadas N
7773904,58 e E 581222,63 121°55'18,2", segue até o Ponto 32 de
coordenadas N 7773848,43 e E 581312,77 121°55'18,2", segue até o
Ponto 33 de coordenadas N 7773847,97 e E 581313,51 121°55'18,2",
segue até o Ponto 34 de coordenadas N 7773846,40 e E 581316,03
96°14'30,9", segue até o Ponto 35 de coordenadas N 7773835,94 e E
581411,66 206°10'5,1", segue até o Ponto 36 de coordenadas N
7773818,03 e E 581402,87 127°37'19,2", segue até o Ponto 37 de
coordenadas N 7773594,18 e E 581693,31, seguindo até o Ponto 1,
ponto inicial da descrição deste perímetro. Área da matricula n°
5.361, descrita juntamente com as áreas das matriculas 18.660 e
3.127, que contem parte da área denominada RPPN INHOTIM - Área
2. Localiza-se no Instituto INHOTIM, no município de Brumadi-
nho/MG. O acesso pode ser feito partindo-se de Belo Horizonte pela
BR 381 por cerca de 30 km sentido São Joaquim de Bicas até o trevo
de acesso a MG-155 de onde percorre se cerca de 7 km sentido Mário
Campos até a Av. Governador Magalhães Pinto (MG- 040), a partir
daí, são 12 km sentido Brumadinho até a Rua Quintino Bocaíuva de
onde percorre 600 metros até a Av. Itaguá, daí, segue-se por cerca de
1 km até a Av. Inhotim (Estrada p/ Souza Noschese), de onde se
percorre cerca de 3 km até a portaria do Instituto INHOTIM. O
trajeto pode ser melhor visualizados no Anexo I - Mapa de Lo-
calização e Acessos ao INHOTIM.
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 242, DE 28 DE JULHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, resolvem:

Art. 1º Autorizar o Ministério da Justiça a contratar, a partir de janeiro de 2015, nos termos do Anexo a esta Portaria, 14 (quatorze) profissionais, por tempo determinado, para atender necessidade temporária
de excepcional interesse público, na forma da alínea "i" do inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Os profissionais de que trata o caput serão contratados para o desenvolvimento de atividades inerentes ao gerenciamento do projeto Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública,
Prisional e sobre Drogas - SINESP.

Art. 2º A contratação dos profissionais deverá ser efetuada por meio de processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições estabelecidas pelo Poder Executivo, conforme disposto no art. 3º
da Lei nº 8.745, de 1993.

§ 1º O edital de abertura de inscrições para o processo seletivo simplificado deverá prever o número de vagas, a descrição das atribuições, a remuneração e o prazo de duração do contrato, conforme previsto
no art. 6º do Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003.

§ 2º O prazo para publicação do edital de abertura de inscrições para o processo seletivo simplificado será de até seis meses, contado a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º O Ministério da Justiça deverá definir a remuneração dos profissionais a serem contratados em conformidade com o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.745, de 1993 e Anexo II ao Decreto nº 6.479, de

11 de junho de 2008.
Art. 4º O prazo de duração dos contratos deverá ser de até um ano, com possibilidade de prorrogação até o limite máximo de cinco anos, conforme previsto no art. 4º, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº

8.745, de 1993, desde que a prorrogação seja devidamente justificada, com base nas necessidades de conclusão das atividades de que trata o parágrafo único do art. 1º desta Portaria.
Parágrafo único. Decorrido o período de cinco anos a partir da divulgação do resultado final do processo seletivo, não mais poderão ter vigência os contratos firmados com base na autorização contida nesta

Portaria.
Art. 5º As despesas com as contratações autorizadas por esta Portaria correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no Grupo de Natureza de Despesa - GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais", nos

termos do § 1º do art. 86 da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014, LDO-2014.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça

ANEXO

Fundamento Legal: Lei nº 8.745/1993, art. 2º, inciso VI, alínea "i"
Unidade de lotação Classificação da Ativi-

dade
Área de Atuação Requisito Va g a s

Coordenação-Geral
de Tecnologia da In-

formação

Atividades Técnicas de
Complexidade Geren-
cial - NS

Gerenciar as atividades inerentes ao projeto para desenvolvimento de solução tecnológica para o Sistema SINESP, exercendo o contínuo
acompanhamento de suas etapas, seguindo os preceitos do PMBOK, bem como acompanhar o cumprimento das definições de negócio, requisitos,
homologações, validação de definições técnicas, acompanhamento da arquitetura do software utilizada para implementar as funcionalidades
especificadas do sistema e aplicações e das definições das estruturas de dados e ambientes de banco de dados, baseando-se nas diretrizes
tecnológicas e metodologia adotada pelo Ministério.

Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível
superior em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino re-
conhecida pelo MEC, acrescido de experiência profissional superior
a cinco anos nas áreas relacionadas à Gestão de Projetos, ou experiência em
Tecnologia da Informação, ou título de mestre ou doutor em áreas relacionadas às
atividades a serem desenvolvidas.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 67, DE 28 DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, e a delegação de competência de que trata o art.
3o, inciso II, da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento constante dos Anexos I e II da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

52000 Ministério da Defesa 123.679.970

TO TA L 123.679.970

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

52000 Ministério da Defesa 123.679.970

TO TA L 123.679.970

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

arágrafo 10: A área da RPPN do imóvel Sítio Inhotim (ma-
trícula nº 3.127) inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N 7773818,03 e
E 581402,87 26°10'5,1", segue até o Ponto 2 de coordenadas N
7773835,94 e E 581411,66 96°14'30,9", segue até o Ponto 3 de
coordenadas N 7773831,86 e E 581448,96 77°8'30,9", segue até o
Ponto 4 de coordenadas N 7773859,51 e E 581570,10 185°54'51,2",
segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7773822,86 e E 581566,30
112°33'46,1", segue até o Ponto 6 de coordenadas N 7773738,82 e E
581768,58 207°29'36,5", segue até o Ponto 7 de coordenadas N
7773594,18 e E 581693,31 307°37'19,2", segue até o Ponto 8 de
coordenadas N 7773818,03 e E 581402,87, seguindo até o Ponto 1,
ponto inicial da descrição deste perímetro. Área da matricula n°
3.127, descrita juntamente com as áreas das matriculas 18.660 e
5.361, que contem parte da área denomina-se RPPN INHOTIM -
Área 2, e localiza-se no Instituto INHOTIM, no município de Bru-

madinho/MG. O acesso pode ser feito partindo-se de Belo Horizonte

pela BR 381 por cerca de 30 km sentido São Joaquim de Bicas até o

trevo de acesso a MG-155 de onde percorre se cerca de 7 km sentido

Mário Campos até a Av. Governador Magalhães Pinto (MG- 040), a

partir daí, são 12 km sentido Brumadinho até a Rua Quintino Bo-

caíuva de onde percorre 600 metros até a Av. Itaguá, daí, segue-se por

cerca de 1 km até a Av. Inhotim (Estrada p/ Souza Noschese), de

onde se percorre cerca de 3 km até a portaria do Instituto INHO-

TIM.

Art. 4º A RPPN Inhotim será administrada pela empresa
Horizonte Ltda.

Parágrafo único. O administrador referido no caput será res-
ponsável pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.985,
de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril de
2006.

Art. 5º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN criada sujeitarão os infratores às sanções cabíveis pre-
vistas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°
6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 6º Revoga-se a Portaria ICMBio/MMA nº 41, de 05 de
maio de 2010, criando a RPPN Inhotim por meio desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 28 de julho de 2014

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094003457201489 Empresa: UNIVERSIDADE
DO ESTADO DO AMAZONAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ADRIAN DAVID TRAPERO QUINTANA Passaporte: E035287,
Processo: 46094003463201436 Empresa: UNIVERSIDADE DO ES-
TADO DO AMAZONAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Yiezenia Ro-
sario Ferrer Passaporte: E032504.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094005283201499 Empresa: ASSOCIACAO
CULTURAL BENEFICENTE DESPORTIVA RIO CLARO Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: BRANDON ROBERT BROWN Passaporte:
493284635, Processo: 46094005284201433 Empresa: ASSOCIACAO
CULTURAL BENEFICENTE DESPORTIVA RIO CLARO Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: ALVARO CALVO MASA Passaporte:
XDA943886, Processo: 46094005289201466 Empresa: ESPORTE
CLUBE PRIMEIRO PASSO VITORIA DA CONQUISTA Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: JEFERSON ANDRES MANTILLA PRADA
Passaporte: AP518971.

Temporário - Sem Contrato - RN 79 - Resolução Normativa,
de 12/08/2008:

Processo: 47039004345201472 Empresa: VALE S.A. Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: RODRIGUES JOSÉ MANUEL Passaporte:
13AE01538, Processo: 47039004358201441 Empresa: VALE S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: DOMINGOS MORGADO JOAQUIM
LOPES Passaporte: 13AE01540, Processo: 47039006607201433 Em-
presa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: ANA BOTICANA
FAELA DE NOVAIS Passaporte: 13AE19230, Processo:
47039006609201422 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: AURÉLIO GABRIEL MUCUALA Passaporte:
13AE22143, Processo: 47039006610201457 Empresa: VALE S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JOSE DA SILVA CHIMICA Pas-
saporte: 13AE21680, Processo: 47039006613201491 Empresa: VALE
S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: BENILDO DA PASCOA PAÚA
Passaporte: 13AE19217, Processo: 47039006616201424 Empresa:
VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: CASTIGO JOSÉ PAU-
LINO Passaporte: 13AE18339, Processo: 47039006619201468 Em-
presa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: CINTURA MAR-
TINHO Passaporte: 13AE21677, Processo: 47039006624201471 Em-
presa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: ELISEU DE CAS-
TRO ANTÓNIO BOMA Passaporte: 13AE22138, Processo:
47039006623201426 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: AURELIO EMILIO FALO Passaporte: 13AE19227.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039004960201489 Empresa: IDEST ENGE-
NHARIA DO BRASIL LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ANTONIO DI MAURO Passaporte: YA5940290, Processo:
47039005519201414 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLAR E BENE-
FICENTE CORCOVADO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KARIN
SCHENNER Passaporte: P2877910, Processo: 47039005531201429
Empresa: FUNDACAO ANGLO BRASILEIRADE EDUCACAO E
CULTURA DE SP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JULIE TIDD Pas-
saporte: 306138121, Processo: 47039006082201436 Empresa: CONS-
TRUTORA FERROVIAL AGROMAN LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MIGUEL GONZALEZ CASTRO Passaporte: AAD372402,
Processo: 47039006153201409 Empresa: CONCEPT CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
GUEL ÁNGEL DE ROJAS ORTEGA Passaporte: AF198620, Pro-
cesso: 46208000988201495 Empresa: KATIA MOREIRA DE MOU-
RA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUI JORGE PINHEIRO DE SOU-
SA Passaporte: L348859, Processo: 46094003459201478 Empresa:
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ALEJANDRO BALDOMERO DUFFUS SCOTT Pas-
saporte: E024667, Processo: 46607000018201497 Empresa: GALIC-
TIO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL ARROYO
MORENO Passaporte: AAH977096, Processo: 46094003002201463
Empresa: LACE FAST FOOD LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SERGIO CAIANO ANTUNES MARQUES DA SILVA Passaporte:
M718284, Processo: 46880000114201404 Empresa: IMET IMPREG-
NACAO EM METAIS LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: MA-
RIO TOSO Passaporte: C 857560, Processo: 47039005739201448
Empresa: ARMATEK OBRA BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTU-
RAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MARIA LEON JI-
MENEZ Passaporte: AAE889782, Processo: 47039003955201459
Empresa: THORCO SHIPPING BRAZIL-EMPRESA DE NAVEGA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS KJAER RAS-
MUSSEN Passaporte: 207269235, Processo: 46094004450201484
Empresa: SUMIDENSO DA AMAZONIA INDUSTRIAS ELETRI-
CAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MASARU ARAI Passa-
porte: TH3242154, Processo: 46094004206201411 Empresa: EM-
BAIXADA DA REPUBLICA DA COSTA DO MARFIM Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KANTE MAMOUDOU Passaporte: 06LF45441,
Processo: 47039004153201466 Empresa: QUAKER CHEMICAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
GUEL MORENO HERNANDEZ Passaporte: AAI426330, Processo:

47039004306201475 Empresa: TURKISH AIRLINES INC. (TURK
HAVA YOLLARI ANONIM ORTAKLIGI) Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CUNEYT TOPUZ Passaporte: U02506242, Processo:
47039004510201496 Empresa: PONTO SUPRIMENTOS EM SAU-
DE LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUKASZ KAZIMIERZ
NOWAK Passaporte: EE1527971, Processo: 47039004509201461
Empresa: SMARTOLL COMERCIO, REPRESENTACAO, IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GIORGIO RACCA Passaporte: YA5488699, Processo:
46212006070201491 Empresa: PREMIUM FAST FOOD BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS ALFONSO GUTIERREZ
BADILLA Passaporte: 106320721, Processo: 46094004261201410
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HYUNWOO JANG Passaporte:
M 52034553, Processo: 46094004267201489 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JINHYO KIM Passaporte: M 12761628, Processo:
46094004420201478 Empresa: DENTSU LATIN AMERICA PRO-
PAGANDA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KOJIRO TANOUE
Passaporte: TH6268786, Processo: 46094004260201467 Empresa:
POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUWON NA Passaporte: M 74034542,
Processo: 46094004253201465 Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TORLEIF MARTIN KLOKSET Pas-
saporte: 28655233, Processo: 46094004256201407 Empresa: POSCO
ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HEON WOO KO Passaporte: M 59770667, Pro-
cesso: 47039004994201473 Empresa: HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANISH QU-

RESHI Passaporte: 761203296, Processo: 47039005221201412 Em-
presa: LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTI-
VOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCO FONTANIVE
Passaporte: YA5908901, Processo: 47039005301201460 Empresa:
CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dei-
ner Adrian Marcano Martinez Passaporte: 055531584, Processo:
46094004414201411 Empresa: QUADROMOR BRASIL ELETRI-
CIDADE E INSTRUMENTACAO LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JOÃO FERNANDO FERNANDES MELO DA SILVA
Passaporte: M123022, Processo: 46094004413201476 Empresa:
QUADROMOR BRASIL ELETRICIDADE E INSTRUMENTACAO
LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TONI DA SILVA AIRES
Passaporte: L131027, Processo: 47039005442201482 Empresa: SPAL
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CARLOS ALBERTO MANRIQUE RAMOS Passaporte:
09815313858, Processo: 47039005521201493 Empresa: NON SOLO
PIZZA - EIRELI - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELENA SEPE
Passaporte: YA5399183, Processo: 46094004555201433 Empresa:
YAJASU SERVICOS DE HOSPEDAGEM E RESTAURANTE LT-
DA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YOUNGHEE JOO Pas-
saporte: GK 1912285, Processo: 47039005599201416 Empresa:
MULTIGRAIN S.A. Prazo: até 30/06/2015 Estrangeiro: MASAHIRO
OKUMO Passaporte: TH7963379, Processo: 47039005657201401
Empresa: RESERVA DO PAIVA PE 04 - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HÉLDER JORGE
SEVERINO MARCELINO Passaporte: L315382, Processo:
47039005676201420 Empresa: BRITISH COLEGIO DO BRASIL -
BCB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTHONY LATHAM
Passaporte: 521395974, Processo: 47039005747201494 Empresa:
SAP BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA
SCHUESSLER Passaporte: P2594938, Processo:
47039005790201450 Empresa: AUCEMA INDUSTRIA E MONTA-
GEM LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hugo Runa Duarte
Pereira Inácio Passaporte: L667127, Processo: 47039006043201439
Empresa: ARKADIN DO BRASIL SERVICOS DE CONFERENCIA
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Julie Madeleine Watiotienne
Passaporte: 14AR84608, Processo: 47039006044201483 Empresa:
ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: TIRUAL KUMAR MAKANI Passaporte: L4968433, Processo:
47039006045201428 Empresa: BRITISH COLEGIO DO BRASIL -
BCB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LILY CARLA COX Pas-
saporte: 510715560, Processo: 47039006051201485 Empresa: ESTA-
LEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KARUNAMBARAN GNANASEKARAN KULANDAISAMY Pas-
saporte: J3497996, Processo: 47039006059201441 Empresa: SCH-
LUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARIA INES ZUBILLAGA BRICEÑO Passaporte:
034748358, Processo: 47039006065201407 Empresa: ATENTO
BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELENA CEBOLLERO
FRAILE Passaporte: AAD514541, Processo: 47039006064201454
Empresa: ESCOLA AMERICANA DO RIO DE JANEIRO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JENNIFER LEE KOTULAK Passaporte:
GG972894, Processo: 47039006068201432 Empresa: RECKITT
BENCKISER ( BRASIL ) LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUS-
TAVO PEREZ GUERRERO Passaporte: 07480006153, Processo:
47039006083201481 Empresa: FCM - FORMAS E CONSTRUCOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL JACINTO SILVA
RAMOS Passaporte: N151800, Processo: 47039006084201425 Em-
presa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JAYA KUMAR S/O ARUMUGAM Passaporte:
E2471485A, Processo: 47039006085201470 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAMUN
UZ ZAMAN Passaporte: BA0528992, Processo: 47039006086201414
Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: TEOH WEI MING Passaporte: A32505198, Pro-
cesso: 47039006093201416 Empresa: CAF BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIGUEL ANGEL
AMADOR CHORA Passaporte: G13228510, Processo:
47039006094201461 Empresa: SILK CITY LY INTERNATIONAL
COMERCIAL LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WEIXING
LU Passaporte: G599881776, Processo: 47039006095201413 Empre-

sa: MARIA JOSE DE ARAUJO GONCALVES - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Íris Paula Filipe Sarmento Passaporte: N080823,
Processo: 47039006097201402 Empresa: ALSTOM BRASIL ENER-
GIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARC
GINO CLAUDE FIORESE Passaporte: 07AY81175, Processo:
47039006099201493 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JULIAN GEACHUL JOE Passaporte:
488104357, Processo: 47039006100201480 Empresa: HENKEL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: flora isabelle spannagel Passaporte:
C6W99JPC30, Processo: 47039006106201457 Empresa: EMPA S/A
SERVICOS DE ENGENHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOR-
GE MANUEL PAULO DINIS Passaporte: N147415, Processo:
47039006108201446 Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE ENGE-
NHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VÍTOR MANUEL LOPES
INÁCIO DO VALE Passaporte: H390391, Processo:
47039006113201459 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: STÉPHANE,MARIE,LOUIS DE CHALUS Passaporte:
14AC23577, Processo: 47039006117201437 Empresa: HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MENGQIN CAO Passaporte: E15215406, Processo:
47039006120201451 Empresa: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WENFANG ZHAO Passaporte: P01687908,
Processo: 47039006165201425 Empresa: PRICEWATERHOUSECO-
OPERS AUDITORES INDEPENDENTES Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Sam Falckenbach Passaporte: EK346601, Processo:
47039006136201463 Empresa: ALSTOM BRASIL ENERGIA E
TRANSPORTE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCO AN-
TONIO SOSA HERNANDEZ Passaporte: G14314950, Processo:
47039006139201405 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CAROLINE MARIE-PIERRE AM-
BLARD Passaporte: 05RE27107, Processo: 47039006144201418 Em-
presa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS EDUARDO RODRIGUEZ ALBAR-
RAN Passaporte: BF629101, Processo: 47039006152201456 Empre-
sa: SISCONETO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JIANAN CHEN Passaporte: G42814453.

Temporário - Com Contrato - RN 103 - Resolução Nor-
mativa, de 16/05/2013:

Processo: 47039005046201455 Empresa: NATURA LOGIS-
TICA E SERVICOS LTDA Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: FEDE-
RICA ILARIA FORNACIARI Passaporte: YA5018148.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094005129201417 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAU-
RE MARIE-LUISE CLÉMENCE GARRABÉ Passaporte:
11 C K 9 6 7 7 4 .

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039007434201471 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Laurent, Luc, Olivier Pas-
saporte: 09A123776, Processo: 47039007438201459 Empresa: CO-
MANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pascale, Ma-
ryvonne, Herveline Tréguer ép. Millet Passaporte: 14CK87689.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039004425201428 Empresa: CERNER SOLU-
COES PARA A SAUDE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HOLLY
KATHERINE TOBIN Passaporte: 513525196, Processo:
47039005193201425 Empresa: CONSORCIO ANDRADE GUTIER-
REZ-CAMARGO CORREA - LINHA 5 - LILAS Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ANTONIO RUBIO SERNA Passaporte: AAB728585,
Processo: 47039005570201426 Empresa: MINERACAO AURIZO-
NA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL JEROME GIGNAC
Passaporte: WQ935909, Processo: 47039006215201474 Empresa:
COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RAXHI IBRAHIMI Passaporte: YA0353094,
Processo: 47039006231201467 Empresa: COMAU DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MA-
RIO RENDA Passaporte: YA5939676, Processo:
47039006233201456 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIANLUCA
DAMIANI Passaporte: YA3042861, Processo: 47039006239201423
Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LORETO QUAGLIATA Passaporte:
AA3418391, Processo: 46094000886201402 Empresa: ALMACO
GROUP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Henri Juri Mikael Tien-
suu Passaporte: 16901926, Processo: 46094000888201493 Empresa:
ALMACO GROUP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Henri Matti
Juhani Ilvonen Passaporte: PV9829998, Processo:
46215008568201468 Empresa: SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ORJAN SOLVAG Passaporte: 25832054,
Processo: 46094003171201401 Empresa: TECHNIP BRASIL - EN-
GENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: CORENTIN PASCAL FRANÇOIS LECLERC
Passaporte: 05RV11499, Processo: 46215007727201415 Empresa:
SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GRAHAM WATSON KERR Passaporte: 513918930, Processo:
47039002927201414 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LI JUNMING Passaporte: E21233539,
Processo: 47039002932201427 Empresa: XCMG BRASIL INDUS-
TRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HAN YUXI Passaporte:
E22261421, Processo: 47039002936201413 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WU XIANG-
JUN Passaporte: E21233348, Processo: 47039003371201483 Empre-
sa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PASQUALE DIGREGORIO Passaporte:
YA2640907, Processo: 47039003375201461 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ROBERTO POCAFASSO Passaporte: YA2619156, Pro-
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cesso: 47039003737201414 Empresa: ZAS ZUCCARO AUTOMA-
CAO E SERVICOS LTDA - EPP Prazo: até 29/05/2015 Estrangeiro:
PAOLO BORELLI Passaporte: YA0109372, Processo:
47039003840201464 Empresa: ULTRABLAST LASSARAT SERVI-
COS E PROJETOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO
JORGE SANTOS SILVA Passaporte: L0502556, Processo:
47039004017201476 Empresa: TOTAL COMERCIO DE MAQUI-
NAS OPERATRIZES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BONDOR
LUBOS Passaporte: 38949207, Processo: 47039004018201411 Em-
presa: TOTAL COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAVEL SOUCEK Passaporte:
39077724, Processo: 46094004661201417 Empresa: TOYOTA DO
BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: YASUHIRO ENO-
MOTO Passaporte: TH7319462, Processo: 46094004662201461 Em-
presa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
RYUICHI NOMURA Passaporte: TK5632428, Processo:
46094004659201448 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: EIJI TAMURA Passaporte: TH8819525, Pro-
cesso: 46094004660201472 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: KAZUHIRO KITANI Passaporte:
TG8013602, Processo: 47039004458201478 Empresa: GE CELMA
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEJANDRO MONTALVO JR
Passaporte: 215909663, Processo: 46094004668201439 Empresa:
MAERSK H2S SAFETY SERVICES BRASIL SERVICOS DE SE-
GURANCA CONTRA GAS SULFIDRICO LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MILVIN RESPECIA COMIDOY Passaporte:
XX5184627, Processo: 47039004530201467 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: AUREL-FLORIN COZMA Passaporte: 051967895, Pro-
cesso: 47039004536201434 Empresa: COMAU DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DO-
MENICO LOMBARDI Passaporte: YA5546884, Processo:
47039004545201425 Empresa: GE CELMA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: CHARLES N COLBORN Passaporte: 422206573, Pro-
cesso: 46094004182201409 Empresa: JL REGAN MANUTENCOES
PETROLIFICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARCO AN-
TÓNIO TRISTÃO BORLIDO Passaporte: M517327, Processo:
46094004303201412 Empresa: YOROZU AUTOMOTIVA DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: YUKIO HAYASAKA
Passaporte: TK1154545, Processo: 46094004335201418 Empresa:
YOROZU AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: HIROYUKI KUSAKABE Passaporte: TK1154542, Pro-
cesso: 46094004310201414 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 27/03/2015 Estrangeiro: Christopher
Graham Burch Passaporte: 476062909, Processo:
46094004308201437 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/03/2015 Estrangeiro: JOHN STANLEY
RITCHEY Passaporte: 488437251, Processo: 46094004309201481
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
27/03/2015 Estrangeiro: AARON ANDREW MC CULLOUGH Pas-
saporte: 470144944, Processo: 46094004361201438 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JEANNE FRANÇOISE MARIE STUKSTETTE Passaporte:
NR27K0634, Processo: 47039004937201494 Empresa: FIAT AUTO-
MOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARNALDO SCHIRO
Passaporte: C613412, Processo: 47039005142201401 Empresa: ES-
TALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KEITH
ANTOINE CHENIER Passaporte: 516451905, Processo:
47039005144201492 Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: DINO KARAHASANOVIC Passaporte:
457570692, Processo: 47039005146201481 Empresa: ESTALEIRO
NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KENNETH PAUL
SEAY Passaporte: 504178841, Processo: 47039005147201426 Em-
presa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CHRISTOPHER RYAN PRINGLE Passaporte: 506386709, Processo:
47039005148201471 Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM JUSTYN SMITH Passaporte:
506386707, Processo: 47039005191201436 Empresa: HERRENKNE-
CHT DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: DIETER HARALD REHM Passaporte:
C963WMN7L, Processo: 46094004461201464 Empresa: DEERE-HI-
TACHI MAQUINAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ANTHONY RICHARD BYRD Passaporte:
511201472, Processo: 46094004467201431 Empresa: DEERE-HITA-
CHI MAQUINAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CASEY AARON TUCKER Passaporte:
510985395, Processo: 46094004455201415 Empresa: DEERE-HITA-
CHI MAQUINAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DENNY ROMERO Passaporte: 510985388, Pro-
cesso: 46094004469201421 Empresa: DEERE-HITACHI MAQUI-
NAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JUSTIN DOUGLAS EVANS Passaporte: 406711853, Pro-
cesso: 46094004468201486 Empresa: DEERE-HITACHI MAQUI-
NAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: KEVIN SCOTT POOLE Passaporte: 510985389, Processo:
47039005230201403 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO BIANCUCCI Passaporte:
AA4040987, Processo: 46094004463201453 Empresa: DEERE-HI-
TACHI MAQUINAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: LARRY LEE SAMS II Passaporte: 510985396,
Processo: 46094004454201462 Empresa: DEERE-HITACHI MA-
QUINAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MARK SHANNON STALEY Passaporte: 504879977,
Processo: 46094004453201418 Empresa: DEERE-HITACHI MA-
QUINAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MICHAEL SCOTT OKES Passaporte: 498188943, Pro-
cesso: 46094004459201495 Empresa: DEERE-HITACHI MAQUI-
NAS DE CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PAUL BRIAN WRIGHT Passaporte: 510985394, Processo:
46094004460201410 Empresa: DEERE-HITACHI MAQUINAS DE

CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RI-
CHARD ALLEN MCBRIDE Passaporte: 509559370, Processo:
46094004464201406 Empresa: DEERE-HITACHI MAQUINAS DE
CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SA-
MUEL JAMES BINKLEY Passaporte: 510985397, Processo:
46094004466201497 Empresa: DEERE-HITACHI MAQUINAS DE
CONSTRUCAO DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SAMMY ERNEST FLYNT JR Passaporte: 505321730, Processo:
46094004600201450 Empresa: MAN DIESEL & TURBO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL BRAUN Passaporte:
CCJVW8G1F, Processo: 46094004611201430 Empresa: VESTAS
DO BRASIL ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ANDRÉ FILIPE AMADO BEATO Passaporte: L478731, Pro-
cesso: 47039005367201450 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO FAENZA Passaporte:
AA1484433, Processo: 47039005541201464 Empresa: ESTALEIRO
ATLANTICO SUL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YOHEI HA-
RADA Passaporte: TR1997708, Processo: 46094004676201485 Em-
presa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: YOSHIMI ENDO Passaporte: MS9425170, Processo:
46094004595201485 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
WONSEOK GO Passaporte: M43826739, Processo:
46094004596201420 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
SANGJUN CHO Passaporte: M2 2.649.298, Processo:
46094004599201463 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
BYONG-IN HWANG Passaporte: M1 5.420.216, Processo:
47039005652201471 Empresa: HATCH DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW ALEXANDER IRONS Passaporte:
QB477158, Processo: 47039005697201445 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Niels Theodorus Paul Lassner Passaporte: NM0HHKH48,
Processo: 46094004677201420 Empresa: VALLOUREC & SUMI-
TOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
KOJI WAKIMURA Passaporte: TR1151033, Processo:
47039005702201410 Empresa: DAIKIN AR CONDICIONADO
AMAZONAS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: TAKURO
UCHIUMI Passaporte: TH2232660, Processo: 47039005705201453
Empresa: DAIKIN AR CONDICIONADO AMAZONAS LTDA Pra-
zo: 12 Mês(es) Estrangeiro: TAKEHIRO NABESHIMA Passaporte:
TH1313313, Processo: 47039005713201408 Empresa: DAIKIN AR
CONDICIONADO AMAZONAS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estran-
geiro: KENJI MIZUNO Passaporte: TH2616028, Processo:
47039005784201401 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LUIS ESPINOZA CAPANI Passaporte: 6291201,
Processo: 47039005792201449 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VINCENZO BERLETTANO Pas-
saporte: YA4486908, Processo: 47039005857201456 Empresa: FIAT
AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIO IORIO
Passaporte: YA4331145, Processo: 47039005880201441 Empresa:
COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ANDREA MERCADANTE Passaporte:
YA6284083, Processo: 47039005963201430 Empresa: SNEF ENGE-
NHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIHAI ANTON Pas-
saporte: 14859847, Processo: 47039005964201484 Empresa: SNEF
ENGENHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CATALIN NINEL
BOULEANU Passaporte: 086532385, Processo: 47039005965201429
Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FLORIN-CRISTIAN CRISAN Passaporte: 086512710, Processo:
47039005967201418 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MARIAN JECU Passaporte: 051184717, Pro-
cesso: 47039005969201415 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIHAI TURLEA Passaporte:
13094591, Processo: 47039005973201475 Empresa: INVISTA FI-
BRAS E POLIMEROS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PAUL VICTOR DUFFIELD Passaporte: 099120270, Processo:
47039006011201433 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: RAPHAEL JACQUES DOMINIQUE LIAGRE Passaporte:
13AT32170, Processo: 47039006037201481 Empresa: HATCH DO
BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: GARY RICHARD
NORVALL Passaporte: E4012854, Processo: 47039006118201481
Empresa: LLOYD'S REGISTER SERVICOS DE INTEGRIDADE
DE PERFURACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Paul An-
drew Roberts Passaporte: GF068526, Processo: 47039006119201426
Empresa: TSK ENERGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Manuel Efren Cueva Llera Passaporte:
AAF314400, Processo: 47039006121201403 Empresa: NORSKAN
OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BJOERNAR BAK-
KE Passaporte: 26547023, Processo: 47039006127201472 Empresa:
SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
LUIS AJALLA CHIRI Passaporte: 1358889, Processo:
47039006133201420 Empresa: STERLITE CONDUSPAR INDUS-
TRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Sashanka Sekhar Some
Passaporte: H6648048, Processo: 47039006140201421 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ZHE HE Passaporte: E07100563, Processo:
47039006143201465 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTIN MYHRE Passaporte:
25620592, Processo: 47039006173201471 Empresa: ESTALEIRO
NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALIN LEONARD
BUDURESCU Passaporte: 12033416, Processo: 47039006176201413
Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: TRENTON DAVID PITRE Passaporte: 447034117, Processo:
47039006181201418 Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL CHELARU Passaporte: 11642788,
Processo: 47039006223201411 Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHANE JACOB LEBOUEF Pas-

saporte: 466891970, Processo: 47039006237201434 Empresa: CO-
MAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RAFFAELE BISCEGLIA Passaporte:
YA 5 9 3 7 2 3 0 .

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094004991201411 Empresa: INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo: 60 Dia(s) Estrangeiro:
JÜRGEN SACHER Passaporte: C1PGFLFV8, Processo:
46094005265201415 Empresa: CARLOS HAMILTON MARTINS
FELTRIN - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXIS GABRIEL
MONTE - MONSTAVICIUS SORIANO Passaporte: AF324614 Es-
trangeiro: GREGORY LEEDS VANDERVEER Passaporte:
483838494 Estrangeiro: LAURA ENID REYES Passaporte:
519342530, Processo: 46094005266201451 Empresa: CARLOS HA-
MILTON MARTINS FELTRIN - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
RICARDO ANDRES CASANUEVA LLORCA Passaporte:
XC093884, Processo: 46094005264201462 Empresa: DREAM FAC-
TORY COMUNICACAO E EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: AGUSTIN RUTILIO AURELIO PINZON Passaporte:
E11129606 Estrangeiro: CARMELITA JETER Passaporte:
452683478 Estrangeiro: EVERALD DWAYNE EDWARDS Passa-
porte: A2957549 Estrangeiro: JEROME P SINGLETON JR Passa-
porte: 442782137 Estrangeiro: JOHN JOSEPH BARTOLETTA Pas-
saporte: 490065380 Estrangeiro: JOHN WALTON SMITH JR Pas-
saporte: 426337169 Estrangeiro: KUBA JAKUB WASOWSKI Pas-
saporte: 464193939 Estrangeiro: MARK ANTHONY LEWIS FRAN-
CIS Passaporte: 508696043 Estrangeiro: NUGENT JOHN WALKER
Passaporte: A2844485 Estrangeiro: PATRICK BLAKE LEEPER Pas-
saporte: 490098495 Estrangeiro: RICHARD EARL BROWNE JR
Passaporte: 488020094 Estrangeiro: RICHARD NORMAN SIMMS
Passaporte: LA0007091 Estrangeiro: SCHILLONIE VICTORINE
CALVERT Passaporte: A2989517 Estrangeiro: STEVEN BARBER
Passaporte: 466124802 Estrangeiro: TIANNA TASHELLE MADI-
SON Passaporte: 039718948 Estrangeiro: USAIN SAINT LEO BOLT
Passaporte: A2580402 Estrangeiro: WALLACE NATHANIEL
SPEARMON JR Passaporte: 505616887, Processo:
46094005286201422 Empresa: ENTOURAGE PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Alberto Ivan
Cohen Blanco Passaporte: G13545887, Processo:
46094005291201435 Empresa: VI PRODUCOES LTDA - ME Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: LOUIS PANCRACE SITCHET NJAMY Pas-
saporte: 0077758 Estrangeiro: TAKUYA TANIGUCHI Passaporte:
TH5789875 Estrangeiro: ULRICH WINFRIED ZRENNER-WOL-
KENSTEIN GEB. ZRENNER Passaporte: 859725739 Estrangeiro:
WALTER LANG Passaporte: CF3573T5F, Processo:
47039007360201472 Empresa: RADIOLA RECORDS GRAVADO-
RA E EDITORA LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Ch-
ristopher Todd Walter Passaporte: 434852303 Estrangeiro: Lydia An-
ne Koch Passaporte: 427169575 Estrangeiro: Robert John Bertelli
Passaporte: 096856821 Estrangeiro: Timothy Seymour Dahl Passa-
porte: 437354449 Estrangeiro: VICTOR EMMANUEL RICE Pas-
saporte: 488859888, Processo: 46094005263201418 Empresa: AN-
THONY HUUS - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREAS
MJOS Passaporte: 29521156 Estrangeiro: ERIK JOHANNESSEN
Passaporte: 25252197 Estrangeiro: ESPEN HOYDALSVIK Passa-
porte: 30573243 Estrangeiro: EVEN ENERSEN ORMESTAD Pas-
saporte: 25618578 Estrangeiro: KJARTAN MEINSETH Passaporte:
27396363 Estrangeiro: KYRRE HELDAL KARLSEN Passaporte:
28330987 Estrangeiro: LARS HORNTVETH Passaporte: 29594421
Estrangeiro: LINE HORNTVETH Passaporte: 29583259 Estrangeiro:
MARCUS FORSGREN Passaporte: 25741575 Estrangeiro: MARTIN
HORNTVETH Passaporte: 29560223 Estrangeiro: OYSTEIN MOEN
Passaporte: 26461480, Processo: 47039007361201417 Empresa:
ITAU UNIBANCO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LOUIS-DO-
MINIQUE LANGRÉE Passaporte: 05CR07509, Processo:
47039007369201483 Empresa: MATTHIAS PRILL - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: ALLAN JOHNSON Passaporte: GA039041 Es-
trangeiro: Daniel George Beehler Passaporte: GA045526 Estrangeiro:
HENRICUS JOHANNES MARIA DE HAAS Passaporte:
BX6C52B42 Estrangeiro: JOHN RICCI Passaporte: GA049238, Pro-
cesso: 47039007455201496 Empresa: LEONEL CONSORTE - ME
Prazo: 7 Dia(s) Estrangeiro: ELENA ANDRIENKO Passaporte:
515144975, Processo: 46094005279201421 Empresa: TEMA EVEN-
TOS CULTURAIS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CRISTINA
BAGGIO Passaporte: YA2953991, Processo: 47039007459201474
Empresa: GALERIA EDUARDO FERNANDES LTDA - ME Prazo:
50 Dia(s) Estrangeiro: LUZ ANGELA LIZARAZO LEZAMA Pas-
saporte: XDB210894, Processo: 47039007462201498 Empresa: DE-
VANLAY VENTURES DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: ALEXANDRE BUI VAN PELLET Passaporte:
09AH22068 Estrangeiro: BARNABE SAID ALBERT NUYTTEN
Passaporte: 13BA75550 Estrangeiro: JULIEN THOMAS VICH-
NIEVSKY Passaporte: 12DF01481 Estrangeiro: SIEGFRIED PIER-
RE LUDOVIC VIGIER Passaporte: 07AA56113, Processo:
47039007486201447 Empresa: BECA CINE VIDEO & EVENTOS
ARTISTICOS LTDA Prazo: 14 Dia(s) Estrangeiro: HOWARD VIN-
CENT ALDEN Passaporte: 216980896 Estrangeiro: JEANNE EL-
LEN GIES Passaporte: 464254864, Processo: 47039007483201411
Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO
DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: FRANK EDWIN SHIPWAY Passaporte: 106017739, Processo:
47039007504201491 Empresa: 24BIT MANAGEMENT PRODU-
COES MUSICAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KEVIN
MAURICE SAUNDERSON Passaporte: 505680794.
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Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039007197201448 Empresa: ROYAL CARIB-
BEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALEXANDRA YULISSA MOSQUERA ESCOBAR Pas-
saporte: CC 53081552 Estrangeiro: ALEXANDRU CENUSA Pas-
saporte: 13645653 Estrangeiro: ANDREI DABIJA Passaporte:
052321322 Estrangeiro: ANIL GEORGE Passaporte: Z1724858 Es-
trangeiro: BRIAN DAVID ROACHE Passaporte: 522189052 Estran-
geiro: CAROL ELIZABETH HARO CABALLERO Passaporte:
6374994 Estrangeiro: CLEOPHAS REMMY FERNANDES Passa-
porte: K3539505 Estrangeiro: ELIANA MARIA GARCIA QUINO-
NES Passaporte: 6338670 Estrangeiro: ERIC PINTON CAMPANER
Passaporte: EC1155632 Estrangeiro: ERICKA ALFA DOMENZAIN
ROMERA Passaporte: G14491408 Estrangeiro: EVERTON GEOR-
GE FERGUSON Passaporte: A2632453 Estrangeiro: GAVIN BER-
NARD GALLAGHER Passaporte: PB4792398 Estrangeiro: HAR-
LEY JOHN OBRERO PACAG Passaporte: EB5709631 Estrangeiro: I
NENGAH SUWASTAMA Passaporte: A 0009829 Estrangeiro: IVAN
RADOVANOVIC Passaporte: 007995039 Estrangeiro: JEFFRY AN-
TONIO LINDO LINDO Passaporte: E488386 Estrangeiro: MANO-
LO DE LEON TEMPLO Passaporte: EB9710938 Estrangeiro: MA-
RIANA MEJIA AHRENS Passaporte: G05911252 Estrangeiro:
MARTINA JONÁKOVÁ Passaporte: 39415537 Estrangeiro: MI-
CHAEL OLAES VALES Passaporte: EB6083913 Estrangeiro: MU-
LYANA Passaporte: A 6683525 Estrangeiro: NEMANJA PAVIC Pas-
saporte: 008234833 Estrangeiro: NEVEN MATIC Passaporte:
19246668 Estrangeiro: OLIVER QUINLOG BESA Passaporte:
EB8141013 Estrangeiro: RIKARDO DUNJA Passaporte: BF1320505
Estrangeiro: SERGIU LUCIAN DANALACHE Passaporte:
14993034 Estrangeiro: SOFYAN HADI Passaporte: A 3936640 Es-
trangeiro: STEFANO CAMPANINI Passaporte: E 361860 Estrangei-
ro: STEVINSON ORTEGA GRISALES Passaporte: PE081722 Es-
trangeiro: TING GU Passaporte: G31937315, Processo:
47039007237201451 Empresa: ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIANA
MARTINS CRUZ Passaporte: M755596 Estrangeiro: ALEJANDRO
CEPEDA SANCHEZ Passaporte: QL345925 Estrangeiro: ALISA
MAE FENDLEY Passaporte: 429785641 Estrangeiro: BRANISLAVA
TRAJKOVIC Passaporte: 007944326 Estrangeiro: CALVIN JOSEPH
LAVECK Passaporte: QI972799 Estrangeiro: DANIELLE JENNIFER
GALES Passaporte: N7725398 Estrangeiro: DARIUS ALEKSEJU-
NAS Passaporte: 22730592 Estrangeiro: DIMCHE BLAZHESKI Pas-
saporte: B0412409 Estrangeiro: DORIN DUMITRU LUPSA Passa-
porte: 13248944 Estrangeiro: ENRI MEQEMEJA Passaporte:
BR0548634 Estrangeiro: FABIO CAIO Passaporte: YA2564451 Es-
trangeiro: FRANCISCO RICARDO CALDERON JARQUIN Passa-
porte: C01083910 Estrangeiro: HAROLD CHARLES MURDOCKS
CALVIN Passaporte: E439013 Estrangeiro: IGOR CRNAC Passa-
porte: 003045470 Estrangeiro: IONUT PETRE MILODIN Passapor-
te: 051192712 Estrangeiro: IVAN MARTINOVIC Passaporte:
104659514 Estrangeiro: JERZY STEFAN MUCHA Passaporte:
EE3290235 Estrangeiro: JORGE VALENTIM DA CONCEIÇÃO
GONCALVES QUINTELAS Passaporte: L317483 Estrangeiro: JO-
SEPH FRANCIS SCHUMAN Passaporte: 465408618 Estrangeiro:
KARANDEO CHUTTEEYA Passaporte: 1316875 Estrangeiro:
KRISHNA BAHADUR GURUNG Passaporte: 7214970 Estrangeiro:
LAURENTIU GRIGORE Passaporte: 14238951 Estrangeiro: LUZ
KARLA COTRINA DOMINGUEZ Passaporte: 6329712 Estrangeiro:
MAKSYM KORBUN Passaporte: AK794842 Estrangeiro: MARIO
JORGE CARREIRA MARINHEIRO Passaporte: L533498 Estran-
geiro: MARTINA CIABATTI Passaporte: AA2067745 Estrangeiro:
MERVIN ENVER MARVEY Passaporte: 467869941 Estrangeiro:
MISLAV DOMOVIC Passaporte: 064291658 Estrangeiro: MLADEN
RASIC Passaporte: 216308610 Estrangeiro: NIKSA RADIS Passa-
porte: 003217706 Estrangeiro: PASTORCITA LAUXTERIA TEM-
PLE SALAZAR Passaporte: C0964973 Estrangeiro: RICARDO DA-
VID TAYLOR GARCIA Passaporte: C01338896 Estrangeiro: RI-
CHARD DAYNE BAKER HODGSON Passaporte: E448426 Estran-
geiro: RISTE TRENKOSKI Passaporte: B0417622 Estrangeiro: RO-
BERTO HENRY CARR FRANCIS Passaporte: C01643188 Estran-
geiro: ROXANA DANIELA HERTOIU Passaporte: 15313161 Es-
trangeiro: RUDOLPH DUFFIS JAMES Passaporte: CC 18001070
Estrangeiro: SANDEEP KUMAR SEETUL Passaporte: 1164779 Es-
trangeiro: SATTYANAND RAMKHALAWON Passaporte: 1266045
Estrangeiro: SEAD BILAL Passaporte: A1033285 Estrangeiro: SE-
NECIA AURA DURHAM Passaporte: TA557557 Estrangeiro:
SHAHFRAAZ IBNE RAMJAN Passaporte: 1250215 Estrangeiro:
SLAVKO DASIC Passaporte: 008888985 Estrangeiro: STEFANIE
KATARINA BOOTH Passaporte: 307432001 Estrangeiro: TITO KA-
RIME ALTERNO HERNANDEZ Passaporte: D591724 Estrangeiro:
TUNCER YAZICI Passaporte: U 03222688 Estrangeiro: USHA TO-
OLSY Passaporte: 1100760 Estrangeiro: ZDENKA BRANKOVSKA
Passaporte: B0590173 Estrangeiro: ZORAN BOZHINOVSKI Pas-
saporte: B0584801 Estrangeiro: ZORAN SALAK Passaporte:
007092637.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094004360201493 Empresa: BRASBUNKER
PARTICIPACOES S/A Prazo: até 11/07/2015 Estrangeiro: BOGUS-
LAW ZBIGNIEW PIOTROWSKI Passaporte: EF3671668, Processo:
46094004433201447 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID
JOHN BEVERIDGE Passaporte: 516375042, Processo:
47041002589201471 Empresa: PARAGON OFFSHORE DO BRA-
SIL LTDA Prazo: até 13/08/2015 Estrangeiro: JAMES EDWARD
DARNELL JR Passaporte: 487603196, Processo:
47041002608201460 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Eduardo Salacup Beltran
Passaporte: EB7214905 Estrangeiro: Richard Franco Faulve Passa-

porte: EB4523966, Processo: 47041002643201489 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Kyriakos Kalandranis Passaporte: AH4245753, Processo:
47041002697201444 Empresa: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Patrick Landry Passaporte: 09AC61536,
Processo: 47041002709201431 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 17/01/2015 Estrangeiro: Nihar Mayur
Herwadkar Passaporte: Z1865248, Processo: 46094004574201460
Empresa: GEOLOG BRASIL SERVICOS PETROLIFEROS LTDA
Prazo: até 30/03/2016 Estrangeiro: FILIPPO GALANTI Passaporte:
YA2848063 Estrangeiro: LUIGI BELLATORRE Passaporte:
YA5565519 Estrangeiro: MATTEO GALLI Passaporte: YA3942090,
Processo: 47041002745201402 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 24/10/2014 Estrangeiro: Alvin Joseph
Caetano Antao Passaporte: H7460544, Processo:
47041002781201468 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Allery Dias Passaporte:
J3871993, Processo: 47041002925201486 Empresa: GOLAR SER-
VICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Bakri Passaporte: A6360119, Processo:
47041002955201492 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Raymond Cadungog Bi-
locura Passaporte: EC1358133, Processo: 47041002956201437 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Gilbert Doria Gallocanta Passaporte: EB7490286,
Processo: 47041002970201431 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 07/07/2016 Estrangeiro: Akin Ada-
lioglu Passaporte: U05578435 Estrangeiro: Cemil Sezer Passaporte:
U04472757 Estrangeiro: Sedat Teke Passaporte: U02067340, Pro-
cesso: 47041002972201420 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 04/06/2015 Estrangeiro: Mohan Singh
Chouhan Passaporte: H3738696 Estrangeiro: Pio Chandra Fernando
Passaporte: G4910924 Estrangeiro: Pyare Lal Yadav Passaporte:
J6381913 Estrangeiro: Taj Joseph Mathew Passaporte: Z2287528,
Processo: 46094004824201461 Empresa: BRASBUNKER PARTICI-
PACOES S/A Prazo: até 11/07/2015 Estrangeiro: HANS ERIK
THOMSEN Passaporte: 200344669, Processo: 46094004818201412
Empresa: FCC TARRIO TX-1 CONSTRUCAO LTDA Prazo: até
15/01/2015 Estrangeiro: JOSE MANUEL CASTIÑEIRAS SAMPE-
DRO Passaporte: BC502139, Processo: 46094004810201448 Empre-
sa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN LORENTZEN Passaporte:
204967616, Processo: 46094004805201435 Empresa: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: HENRIK JESS MOELLER Passaporte: 207504803 Es-
trangeiro: TIM KIRSOE SOERENSEN Passaporte: 206130282, Pro-
cesso: 46094004808201479 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE
- APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROMAN
YESYPENKO Passaporte: EH725021 Estrangeiro: SERGIY SHYLIN
Passaporte: ER095688, Processo: 46094004809201413 Empresa:
MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER JOHN TANNER Passaporte:
M00021083, Processo: 46094004807201424 Empresa: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GRIGORIY MAKAROV Passaporte: 64 6714091 Es-
trangeiro: IURII NECHAEV Passaporte: 64 5303174, Processo:
47041002979201441 Empresa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Pra-
zo: até 28/12/2014 Estrangeiro: Marcin Leon Pruski Passaporte:
AS4207571, Processo: 47041002992201409 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 18/07/2015 Estrangeiro:
Viral Mukesh Dungrani Passaporte: J7726900, Processo:
46094004888201462 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLEKSIY
RUCHENKOV Passaporte: PO146286 Estrangeiro: PETRO KRAV-
CHENYA Passaporte: EX331860, Processo: 46094004856201467
Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo:
até 05/06/2016 Estrangeiro: Bjorn Michel Emma Van Gysegem Pas-
saporte: EH975987 Estrangeiro: Denis Mancev Passaporte:
217586779 Estrangeiro: Denis Stanic Passaporte: 199796384 Estran-
geiro: Gerben Ate Hamstra Passaporte: NTD706527 Estrangeiro: Jan
Michiel Suers Passaporte: NMHJ9HC76 Estrangeiro: Kevin Denis De
Jonckere Passaporte: EJ361877 Estrangeiro: Luka Konjevoda Pas-
saporte: 143473418, Processo: 46094004855201412 Empresa: JAN
DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 05/06/2016
Estrangeiro: Aleksandar Rakovic Passaporte: 046365511 Estrangeiro:
Christoph De Wolf Passaporte: EI725669 Estrangeiro: Ivan Vuce-
milovic Simunovic Passaporte: 058789303 Estrangeiro: Johnny Kop-
pelaar Passaporte: NM5HRD0B8 Estrangeiro: Lorenzo Hippolyt
Caullet Passaporte: EK089207 Estrangeiro: Michael Flikweert Pas-
saporte: BUJR93D22, Processo: 47041003045201427 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 14/04/2015 Es-
trangeiro: NEIL GEORGE MCARTHUR Passaporte: 105880874,
Processo: 46094004886201473 Empresa: ASTRO INTERNACIO-
NAL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PRZEMYSLAW JAN
SZEWCZYK Passaporte: AK7453324 Estrangeiro: RAFAL ALFONS
LOKOCZ Passaporte: EF2076967, Processo: 46094004885201429
Empresa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: BARTOSZ OWEDYK Passaporte: AT4534575 Estrangeiro:
JOERN STEEN DOLLERUP Passaporte: 204926680, Processo:
46094004866201401 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 11/07/2015 Estrangeiro: YEVGENIY GLUSHKOV
Passaporte: 716394886, Processo: 47041003086201413 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Emilio Pedregosa Enesa Passaporte: EB3607671, Processo:
47041003089201457 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jaime Inocencio Nanzan
Passaporte: EB 1187567, Processo: 47041003107201409 Empresa:
GUARA-NORTE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MOHAMMED TAYEB QUETTAWALA Passa-
porte: K4059163, Processo: 47041003108201445 Empresa: GUARA-
NORTE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PETER JEREMY QUINN Passaporte: 508099215, Pro-
cesso: 47041003109201490 Empresa: CHEVRON BRASIL UPS-
TREAM FRADE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSEF JA-
MES BRENNAN Passaporte: 099145809, Processo:
46094004894201410 Empresa: DRAGABRAS SERVICOS DE DRA-
GAGEM LTDA Prazo: até 31/03/2015 Estrangeiro: JOZEF STEFAN
BALCER Passaporte: EJ328503, Processo: 47041003174201415 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Simone Amighetti Passaporte:
YA3261966, Processo: 47041003192201405 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS

DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Adam
Baxter Bin Abdullah Passaporte: K22714209 Estrangeiro: Charles
Sengalang Anak Lebun Passaporte: K32029804 Estrangeiro: Donne
Anak Tang Passaporte: K32551301 Estrangeiro: Fipps Lawrence Pa-
cino Peñaranda Passaporte: EC0356185 Estrangeiro: Manoj Ravin-
dran Menon Passaporte: Z1997972, Processo: 46094004889201415
Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDRE NASCIMENTO DA
GRAÇA Passaporte: J397923, Processo: 47041003200201413 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
30/06/2016 Estrangeiro: JACOB IB Passaporte: 206097665 Estran-
geiro: JEAN-LOUIS BRET Passaporte: 14AC81188 Estrangeiro:
LLOYD BAGUHIN MUTIA Passaporte: EB0881545 Estrangeiro:
NGUYEN THI HAI HA Passaporte: B1701798 Estrangeiro: PATRI-
CK FERELLEC Passaporte: 14AT85285, Processo:
46094004890201431 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONAS
WEINKOUFF HANSEN Passaporte: 203945256, Processo:
47041003205201438 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 30/06/2016 Estrangeiro: YANN JEGONDAY Pas-
saporte: 13FV11777, Processo: 47041003228201442 Empresa: MC-
DERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Pra-
zo: até 12/02/2015 Estrangeiro: JUSTIN THOMAS PICKERING Pas-
saporte: BA621346, Processo: 47041003234201408 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SERGIY KOTYASH Passaporte: EE907644, Processo:
47041003254201471 Empresa: RELIANCE SERVICOS MARITI-
MOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 23/09/2015 Estrangeiro: AN-
TON TOR ERIK LINDHOLM Passaporte: PR6435253, Processo:
47041003256201460 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONINO
ARMENIA Passaporte: AA2704171, Processo: 47041003257201412
Empresa: OPERACOES MARITIMAS EM MAR PROFUNDO
BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DINESH KHA-
NOLKAR Passaporte: Z2445758, Processo: 47041003255201415
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
03/02/2015 Estrangeiro: EDWIN ANCHO FAICOL Passaporte:
EB9076770, Processo: 47041003263201461 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: LINO LESBINO Passaporte: AA3050732, Processo:
47041003264201414 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MLADEN
LJILJAK Passaporte: 091295198, Processo: 47041003270201463
Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Aarne Mikael von Weissenberg Passaporte: PU7581390, Processo:
47041003271201416 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sujenthiran Gannetion Pas-
saporte: A24702927, Processo: 47041003275201496 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Hui Peng Passaporte: G51286867 Estrangeiro: Jingguang
Li Passaporte: G37044709 Estrangeiro: Liru Wang Passaporte:
G41923460 Estrangeiro: Rongrong Chen Passaporte: G43550362 Es-
trangeiro: Weijun Wu Passaporte: G32653313 Estrangeiro: Xiangyang
Wang Passaporte: G36649341 Estrangeiro: Xiaofeng Shao Passapor-
te: G32026003 Estrangeiro: Xuchu Huang Passaporte: G35920329
Estrangeiro: Yachao Shen Passaporte: G28580912 Estrangeiro: Zihui
Liang Passaporte: G47509088, Processo: 47041003293201478 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 10/09/2014 Estrangeiro: Andre Trevor Martin Passaporte:
E4128150 Estrangeiro: Julian Anthony Connell Passaporte:
099163810 Estrangeiro: Rodgie Chavez Ducay Passaporte:
XX4871402, Processo: 47041003291201489 Empresa: SUBSEA 7
GESTAO BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HULIA-SEVAL
OMER Passaporte: 051919766, Processo: 47041003292201423 Em-
presa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA
Prazo: até 01/12/2014 Estrangeiro: Rodel Francisco Pagtalunan Pas-
saporte: EB2312454, Processo: 47041003298201409 Empresa: FU-
GRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ORLANDO CALDO ATIENZA
Passaporte: EC0398466, Processo: 47041003297201456 Empresa:
GOLAR SERVICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ante Relja Passaporte: 039626513, Pro-
cesso: 47041003300201431 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPE-
RACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Jeremias Jr. Arisa Huelar Passaporte: EB5876357, Processo:
47041003307201453 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GILBERT AREVALO Passaporte:
425689308, Processo: 47041003302201421 Empresa: GOLAR SER-
VICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Toni Janes Passaporte: 010671555, Processo:
47041003305201464 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ser-
giy Sushchov Passaporte: 27075888, Processo: 47041003309201442
Empresa: INTERNACIONAL MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Pawel Uszpolewicz Passaporte: AM1101487, Processo:
47041003313201419 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até 12/02/2015 Es-
trangeiro: AMEDEO FILIBERTO DE NETTO Passaporte:
YA4589284 Estrangeiro: DANIEL AIDAN FERRIER Passaporte:
465389187 Estrangeiro: JEFF RENDEROS Passaporte: QE802196
Estrangeiro: JOHN PATRICK COONEY Passaporte: BA452789, Pro-
cesso: 47041003314201455 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Panagiotis Chalastis Passaporte: AI3469484, Processo:
47041003331201492 Empresa: PARAGON OFFSHORE DO BRA-
SIL LTDA Prazo: até 18/10/2015 Estrangeiro: Brian Paul Obiol Pas-
saporte: 506106052 Estrangeiro: James Levear Fisher Passaporte:
470553583 Estrangeiro: Mark Hanson Dixon Passaporte: 465882663
Estrangeiro: William M Lamb Passaporte: 494786815, Processo:
47041003340201483 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
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TROBRAS Prazo: até 31/10/2015 Estrangeiro: Cletus Castro Ponpon
Passaporte: XX1628009 Estrangeiro: Enrico Victolero Santos Pas-
saporte: EB1953141, Processo: 47041003343201417 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 14/04/2015 Es-
trangeiro: JOHN HENDERSON DODDS Passaporte: 099009892,
Processo: 47041003365201487 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Oleg Gabrinetc Pas-
saporte: 720522767, Processo: 47041003367201476 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Bernard Nicanor Navata Passaporte: EB3580182 Estran-
geiro: Catalino Dagli Escala Passaporte: EB2067172 Estrangeiro: Ma-
nuel Romuar Isidro Passaporte: EB3153906, Processo:
47041003368201411 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Noel Jr Hablo Ibardolasa
Passaporte: EB9068954, Processo: 47041003369201465 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 23/08/2015
Estrangeiro: Valdas Venclovas Passaporte: 22984075, Processo:
47041003370201490 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Emmanuel Jr Mendoza Ma-
liwanag Passaporte: EB6892064, Processo: 47041003371201434 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
27/03/2016 Estrangeiro: Carlos Antonio Granados Morales Passa-
porte: E322624 Estrangeiro: Jonathan Spencer Lopez Passaporte:
E418375, Processo: 47041003372201489 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/03/2016 Estrangeiro:
BUBESH JAGANATHAN Passaporte: J9428905, Processo:
47041003373201423 Empresa: OCEANPACT SERVICOS MARITI-
MOS S.A. Prazo: até 12/10/2014 Estrangeiro: PAAVO ALEXANDER
SALMINEN Passaporte: PC5605045 Estrangeiro: VALERIJ LECH-
NER Passaporte: 23592672, Processo: 47041003374201478 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Valentyn Balynsky Passaporte: ET821719, Processo:
47041003375201412 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jomaber Acero Gales Pas-
saporte: EB3415229 Estrangeiro: TOMASZ STANKIEWICZ Passa-
porte: AT9353658, Processo: 47041003376201467 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/03/2016 Es-
trangeiro: Sakellarios Kalidonis Passaporte: AH1906185, Processo:
47041003378201456 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 13/08/2015 Estrangeiro: Frederick Eugenio Ne-
grillo Passaporte: EC1320671, Processo: 47041003377201410 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Benedicto Aro Palacol Passaporte: EB0018065,
Processo: 47041003379201409 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rafal Zbigniew
Beling Passaporte: EA4541147, Processo: 47041003380201425 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
17/01/2015 Estrangeiro: DANIEL MIHAI Passaporte: 14856600, Pro-
cesso: 47041003381201470 Empresa: CHEVRON BRASIL UPS-
TREAM FRADE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Samson Dale
Cheramie Passaporte: 465626304, Processo: 47041003382201414
Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo: até 29/04/2016 Es-
trangeiro: Nitin Tyagi Passaporte: G0076047, Processo:
47041003386201401 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 30/06/2016 Estrangeiro: DAWID ARKADIUSZ
DYNIA Passaporte: EF8848496 Estrangeiro: HUGO SARS Passa-
porte: 26238258 Estrangeiro: YNGVAR GRANLI Passaporte:
29283006, Processo: 47041003389201436 Empresa: PROSAFE SER-
VICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CRAIG
ENGLISH Passaporte: 461816288 Estrangeiro: JAMES GERARD
MCDONOUGH Passaporte: 761294657 Estrangeiro: KJELLBJOERN
TEIGE Passaporte: 25586931 Estrangeiro: MICHAEL WILKINSON
Passaporte: 801030352, Processo: 47041003388201491 Empresa:
CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 30/06/2016
Estrangeiro: ADAM NIGEL COX Passaporte: 099058252 Estran-
geiro: MONIQUE MARIE HOUSKEN Passaporte: 30492094 Estran-
geiro: MORTEN HUSEKLEPP ALREK Passaporte: 27945073 Es-
trangeiro: ROBERT JAY EDINGTON Passaporte: 439253550 Es-
trangeiro: YANN FRANCIS BERNARD SIMON MARTIN DU-
PONT Passaporte: 12AX62175, Processo: 47041003387201447 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Pushpendra Singh Yadav Passaporte: Z1749875,
Processo: 47041003390201461 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marco Manaog Mo-
raña Passaporte: EB9429166, Processo: 47041003392201450 Empre-
sa: POSIDONIA SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
05/05/2015 Estrangeiro: Alberto Ricardo Caceres Arones Passaporte:
4659908 Estrangeiro: Danilo Gabertan Tagarino Passaporte:
XX0643550 Estrangeiro: Marco Antonio Cuya Pardo Passaporte:
5607202 Estrangeiro: Margarit Ionescu Passaporte: 12837129 Estran-
geiro: Marlon Antonio Mendoza Chapilliquen Passaporte: 4984747
Estrangeiro: Prabhath Sri Sameera Manamperi Passaporte: N3316633
Estrangeiro: Victor Verzosa Verzosa Passaporte: EB4587339, Pro-
cesso: 47041003391201413 Empresa: OSM DO BRASIL GEREN-
CIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Alexander Gordon William Hammond Passapor-
te: 507608189, Processo: 47041003393201402 Empresa: OCEAN
RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Christophe Pierre Louis Coutos Passaporte:
12CT46844, Processo: 47041003394201449 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 10/09/2014
Estrangeiro: OKI WIDYA SAKSONO Passaporte: A4984864, Pro-
cesso: 47041003395201493 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: JOHN PATRICK
KUNDMUELLER Passaporte: 491469649, Processo:
47041003396201438 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: JAMES
ANTHONY SIMS Passaporte: 474177177, Processo:
47041003397201482 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: MA-

NUEL CARIDE BENAVIDES Passaporte: AAA945606, Processo:
47041003398201427 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: TILL
TUOMAS MOEBIUS Passaporte: C2HY9G66W, Processo:
47041003401201411 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PER-
FURACOES LTDA Prazo: até 30/12/2015 Estrangeiro: JAMES RO-
BERT MITCHELL Passaporte: 488647018, Processo:
47041003399201471 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: VERN-
NIER RAMOS PEÑA Passaporte: EB9053710, Processo:
47041003400201468 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: DENNIS
MANALANSAN REYES Passaporte: EB9338270, Processo:
47041003404201446 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LTDA Pra-
zo: até 02/01/2016 Estrangeiro: REGALADO ZALATAR DELOS
SANTOS Passaporte: EC0675870 Estrangeiro: YNGVAR MIDTS-
KOGEN Passaporte: 26962438, Processo: 47041003403201400 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Alfredo Jr. Antopina Macrohon Passaporte:
EC0920571, Processo: 47041003406201435 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MAGDANGAL MINDANAO LALOG Passaporte:
EB5507550, Processo: 47041003407201480 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: MACIEJ JAN GRZEGORY Passaporte: AU8508092,
Processo: 47041003408201424 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 10/09/2014 Estran-
geiro: MARINO FILOSA Passaporte: AA5315874 Estrangeiro:
MIHAI CONSTANTINESCU Passaporte: 050564864, Processo:
47041003409201479 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 13/08/2015 Estrangeiro: Jervi Dela Cruz Fe-
brera Passaporte: EB5390381, Processo: 47041003410201401 Em-
presa: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 17/02/2016
Estrangeiro: MADHAVAN KUTTY ELEDATH Passaporte:
J8826168, Processo: 47041003411201448 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ro-
meo Andong Llanera Passaporte: EB8790360, Processo:
47041003413201437 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/09/2015 Estrangeiro: Panagiotis Koukaras
Passaporte: AH3212976, Processo: 47041003414201481 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 17/01/2015
Estrangeiro: Laxmanarao Tai Passaporte: H7718634, Processo:
47041003415201426 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 17/01/2015 Estrangeiro: Vaneet Taneja Pas-
saporte: Z2004468, Processo: 47041003416201471 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Oleksandr Todorashko Passaporte: EE019346, Processo:
47041003417201415 Empresa: INTERNACIONAL MARITIMA LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZBIGNIEW WALENTY
CZERWINSKI Passaporte: EB0167588, Processo:
47041003418201460 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/06/2015 Estrangeiro: Julius Sorono Dignos
Passaporte: EB2060035 Estrangeiro: Rolando Limbauan Regala Pas-
saporte: EB7479892, Processo: 47041003420201439 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/09/2015
Estrangeiro: Ioannis Linardos Passaporte: AI1826894, Processo:
47041003425201461 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: MI-
CHAEL TUJANG ANAK ITAN Passaporte: K32029016 Estrangeiro:
MUHAMAD AKMAL ARIF BIN MD KHALIL Passaporte:
A31874497 Estrangeiro: MUHAMMAD SOLIHIN BIN SOLIKIN
Passaporte: A28904537 Estrangeiro: PAGANG ANAK JENAK Pas-
saporte: K24861849, Processo: 47041003423201472 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Rene Diones Gutierrez Passaporte: EB7296773, Processo:
47041003422201428 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Panagiotis Vorreas Passa-
porte: AH3241884, Processo: 47041003424201417 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Bryan Siguan Cabaguing Passaporte: EB4170021, Proces-
so: 47041003428201403 Empresa: GRANENERGIA NAVEGACAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GRZEGORZ MODZELEWSKI
Passaporte: ED 7131360, Processo: 47041003426201414 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Deepak Sathyan Passaporte: H0509223, Processo:
47041003427201451 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Igor Agritskiy Passaporte:
714625498, Processo: 47041003430201474 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARTIN JOHN HARDY Passaporte: 099259919, Processo:
47041003429201440 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/08/2015 Estrangeiro: TEODOLFO RAMOS
ARPIA Passaporte: EB0932883, Processo: 47041003433201416 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: FRANCISCO JAVIER JUNCAL
RIOS Passaporte: BA448678 Estrangeiro: HENDERIK STAM Pas-
saporte: NS5187H49 Estrangeiro: JOSE MARIA AROSA CALVO
Passaporte: BE518206 Estrangeiro: RUSLAN VLASENKO Passa-
porte: EE440721 Estrangeiro: TAN TEAK BEN Passaporte:
A23506998, Processo: 47041003431201419 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RO-
BERTO JR BAUIT CATINDOY Passaporte: EB5469428, Processo:
47041003432201463 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jorem Ave Al Laude Fran-
cisco Passaporte: EA0044475, Processo: 47041003434201452 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Michael Buclao Pastor Passaporte: EB2983409,
Processo: 47041003435201405 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até 12/02/2015 Es-
trangeiro: ISAMU EDWARD ALFORD Passaporte: GK800404 Es-

trangeiro: MATTHEW EDGAR CHRISTOPHER DWYER Passapor-
te: GA920791, Processo: 47041003437201496 Empresa: MCDER-
MOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo:
até 18/01/2016 Estrangeiro: KAREN GRYGORYAN Passaporte:
EX896154, Processo: 47041003438201431 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 17/02/2016 Estrangeiro: Zbig-
niew Mateja Passaporte: EC9059540, Processo: 47041003439201485
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: BERT WIM BRAM VAN-
DEVELDE Passaporte: EJ161105 Estrangeiro: FOUAD ERRAJI Pas-
saporte: EI668474 Estrangeiro: MARIA JOSE SOBRAL VIQUEIRA
Passaporte: AAA706373 Estrangeiro: PRZEMYSLAW ANDRZEJ
RATAJCZAK Passaporte: AL2153019 Estrangeiro: TOMASZ WY-
SOCKI Passaporte: AL8056772, Processo: 47041003440201418 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: John Reyno Morfe Passaporte: EB5873777, Pro-
cesso: 47041003441201454 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Eric Oliverio Capu-
tolan Passaporte: EB3122275, Processo: 47041003442201407 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Dmitrii Voronkin Passaporte: 640975761, Pro-
cesso: 47041003443201443 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Lionel Logatoc Jawili
Passaporte: EB9651942, Processo: 47041003446201487 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Cresencio Jr Maratas Ben Passaporte: EB4294109, Pro-
cesso: 47041003449201411 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
CHRISTOPHER PATRICK GRAY Passaporte: 099216721 Estran-
geiro: JURICA RUIC Passaporte: 003414611 Estrangeiro: LEFFERT
WILLEM ALBADA Passaporte: NWK4KRC06 Estrangeiro: MA-
NUEL MARTINEZ DURAN Passaporte: AC486672 Estrangeiro:
RODERICK AUSTRIA NAVARRO Passaporte: EB7457552, Proces-
so: 47041003451201490 Empresa: AXIS OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: até 12/05/2016 Estrangeiro: Miroslaw Ta-
raszkiewicz Passaporte: AS9487972, Processo: 47041003453201489
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Alvin George Abalos Casas Passaporte:
EB0443459 Estrangeiro: Reynaldo Jr Ali Ali Osma Passaporte:
EB9116997, Processo: 47041003454201423 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ioan-
nis Diamantopoulos Passaporte: AH3115029, Processo:
47041003455201478 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Benedick Yacas Yago Pas-
saporte: EB7532874 Estrangeiro: Ramil Moran Formalejo Passaporte:
EB5563131, Processo: 47041003461201425 Empresa: EMGS SER-
VICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCELINO III JAMISOLA
GARCIANO Passaporte: EB5674971 Estrangeiro: RICKY BOY BA-
CUAG BRETANIA Passaporte: EB1526849, Processo:
47041003462201470 Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A. Prazo: até
26/04/2016 Estrangeiro: LEIF TERJE BJORNSEN Passaporte:
25039127, Processo: 47041003464201469 Empresa: OCEANPACT
SERVICOS MARITIMOS S.A. Prazo: até 12/10/2014 Estrangeiro:
DANIEL PAUL YOUNG Passaporte: 511222130 Estrangeiro:
GEORGE STUART BURNS TAFT Passaporte: 51069784 Estran-
geiro: JOHN MACKENZIE WATSON Passaporte: 511143667 Es-
trangeiro: MICHAEL MARK LANE Passaporte: 511119438 Estran-
geiro: VLADIMIR SAMSONOV Passaporte: 23191068 Estrangeiro:
WILLIAM PAUL SMURTHWAITE Passaporte: 510734340, Proces-
so: 47041003465201411 Empresa: EMGS SERVICOS GEOLOGI-
COS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GHEORGHE IUSTINIAN PALANTA Passaporte:
050355225 Estrangeiro: Iulian Holban Passaporte: 050294637, Pro-
cesso: 47041003467201401 Empresa: PGS INVESTIGACAO PE-
TROLIFERA LTDA Prazo: até 10/08/2015 Estrangeiro: IVICA GR-
BIC Passaporte: 141023101, Processo: 47041003466201458 Empre-
sa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA
Prazo: até 06/11/2014 Estrangeiro: Eugene Artieda Torrecarion Pas-
saporte: EC0751740, Processo: 47041003468201447 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 17/01/2015
Estrangeiro: Rajesh Kumar Verma Passaporte: H8346301, Processo:
47041003469201491 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 31/12/0214 Estrangeiro: BOGUSLAW ZBIGNIEW
PIOTROWSKI Passaporte: EF3671668, Processo:
47041003470201416 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 07/03/2016 Estrangeiro: Andrejs Rizikovs Pas-
saporte: LZ3336350 Estrangeiro: Deniss Pinzenins Passaporte:
LM0848364 Estrangeiro: Ervins Magomedsapijevs Passaporte:
LZ3328290, Processo: 47041003471201461 Empresa: FUGRO BRA-
SIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALBERT MOLENAAR Passaporte:
BN4CDB9R8, Processo: 47041003478201482 Empresa: CIA DE
NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 31/01/2015 Estrangeiro: Manjit
Kumar Passaporte: G7514320, Processo: 47041003481201404 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: ERIK LEENDERR DE RIDDER
Passaporte: NPDC77JK4 Estrangeiro: FRANCISCO MARIKIT DU-
BLIN JR Passaporte: EB2070485 Estrangeiro: LITO ANGUS CAI-
TONA Passaporte: EB7888383 Estrangeiro: MARCO ANTONIO SE-
QUEIROS CURRO Passaporte: AAB632015 Estrangeiro: MINGGU
ANAK ABI Passaporte: K32282296, Processo: 47041003482201441
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: ABDULLAH BIN HAMSAH
Passaporte: A30431295 Estrangeiro: DAVID INSUA CASTRO Pas-
saporte: AAD542448 Estrangeiro: JAVIER PRIETO CASTRO Pas-
saporte: AAG743903 Estrangeiro: MARCELINO HERMO BLANCO
Passaporte: BB769711 Estrangeiro: SILVERIO BARBOSA CURRAS
Passaporte: AAA483561, Processo: 47041003484201430 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
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até 17/08/2015 Estrangeiro: ANDRES MIGUEL RIOS SENDON
Passaporte: AAA249726 Estrangeiro: THOMAS FORSTER Passa-
porte: 099286312, Processo: 47041003483201495 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Sergiy Cheverda Passaporte: EP500523, Processo:
47041003485201484 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Michiel Adriaan van Gelder
Passaporte: NVK3FK5F0, Processo: 47041003487201473 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 17/08/2015 Estrangeiro: ANTOINE BATISTE POUPART Pas-
saporte: 426816861 Estrangeiro: FRANCISCO OLIVEIRA PEREZ
Passaporte: AAC994336 Estrangeiro: MAXIMINO PAZOS BARCIE-
LA Passaporte: AAI787570 Estrangeiro: ROBERTO BELTRAN DO-
MINGUEZ Passaporte: AAA690264 Estrangeiro: ROBERTO RIOBO
ROSALES Passaporte: AAD054759, Processo: 47041003486201429
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
07/03/2016 Estrangeiro: Andriy Lyn Passaporte: EK216783 Estran-
geiro: Igor Nechayev Passaporte: EA691433 Estrangeiro: Mykola
Ananko Passaporte: ET184329 Estrangeiro: Oleksii Koropets Pas-
saporte: EC647993, Processo: 47041003488201418 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/07/2016
Estrangeiro: Alfonso Jr. Cañedo Abangan Passaporte: EB2519363,
Processo: 47041003489201462 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 22/07/2016 Estrangeiro: Jasmin Jr Villa
Gaitos Passaporte: EB2114239 Estrangeiro: Leslie Catahay Sunggay
Passaporte: EB1572743 Estrangeiro: Mylek Escarlan Eliver Passa-
porte: EB7521859 Estrangeiro: Sherwin Senier Importante Passapor-
te: EB6142893, Processo: 47041003491201431 Empresa: SAIPEM
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2015 Estrangeiro: FRANCISCO JOSE ARMADA CASAS Pas-
saporte: BD387125 Estrangeiro: JOSE LUIS GARCIA PINTOS Pas-
saporte: AAE654106 Estrangeiro: JOSE RAMON GARCIA PINTOS
Passaporte: BB620278 Estrangeiro: JUAN MANUEL BRION BOO
Passaporte: AAH846692 Estrangeiro: MANUEL PEDRO RUA RUI-
BAL Passaporte: BB553217, Processo: 47041003490201497 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
07/07/2016 Estrangeiro: Augusto Tazaro Jamora Passaporte:
EB9866885, Processo: 47041003492201486 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: ALEJANDRO GONZALEZ AGUILAR Passaporte:
AAF059265, Processo: 47041003493201421 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: BILLIE ANDRES SANTIAGO Passaporte: EB9278493
Estrangeiro: LIONEL IGNACIO ESPIRITU Passaporte: EB5313147,
Processo: 47041003494201475 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estran-
geiro: MARCIN MICHALAK Passaporte: AP3327262, Processo:
47041003495201410 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: GLENN
ANTONY RUDD Passaporte: 463428501 Estrangeiro: JOSE FRAN-
CISCO HERMO BLANCO Passaporte: BB277422 Estrangeiro: NE-
VIN CHALLING ANAK NEXAN Passaporte: K27939154 Estran-
geiro: TIM DEKKER Passaporte: NYHP6LC82 Estrangeiro: Toby
Stratford Passaporte: 099247281, Processo: 47041003496201464 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Marios Vasilakis Passaporte: AH3020853, Pro-
cesso: 47041003498201453 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 10/07/2016 Estrangeiro: Alfred Peter II
Godezano Padua Passaporte: EB9150327, Processo:
47041003501201439 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: AN-
DREW THOMAS PURCHON Passaporte: 460024694 Estrangeiro:
LEON GLEN Passaporte: 519607648 Estrangeiro: Norberto Evan-
gelista Capule Passaporte: EB2625946 Estrangeiro: PAUL WILLIAM
JACKSON Passaporte: 518051667, Processo: 47041003499201406
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
07/07/2016 Estrangeiro: Isa Taskin Passaporte: U04393322, Processo:
47041003500201494 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 22/07/2016 Estrangeiro: Tiburcio III Baldo-
nado Cortes Passaporte: EC1338995, Processo: 47041003502201483
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: JOSÉ ANTONIO BLANCO
REDONDO Passaporte: AAB048435 Estrangeiro: JUAN HERMINIO
CLAVERIA CARRILLO Passaporte: AAF350121 Estrangeiro: ROD-
NIE ASING ANAK HENDRY SEMAN Passaporte: K32551357,
Processo: 47041003504201472 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estran-
geiro: GARY MAJA ANAK UBOK Passaporte: K23714395 Estran-
geiro: KEEPLY ANAK TAPANG Passaporte: K30869546, Processo:
47041003505201417 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS JEFFERY HOWARD Passaporte:
136060693.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039006827201467 Empresa: AERNNOVA AE-
ROSPACE DO BRASIL LTDA Prazo: 8 Mês(es) Estrangeiro: URKO
BARRERA ORAA Passaporte: AAC717574, Processo:
47039006981201439 Empresa: GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NATALIE CLAIRE GAUVIN Passa-
porte: GG6874491, Processo: 46094003367201498 Empresa: STEAG
ENERGY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ANNA CATHARIN HEIL Passaporte: C7715TGVC, Processo:
46094003368201432 Empresa: STEAG ENERGY SERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL MANCINI
Passaporte: AA3156626, Processo: 47039005093201407 Empresa:
LINE UP COMERCIO DE ELETRONICOS E REPRESENTACOES
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROMAN ISRAEL GOMEZ
CASTRUITA Passaporte: G07870887, Processo:
47039005434201436 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 1

Ano(s) Estrangeiro: RAUL VALERIO GONZALEZ Passaporte:
AAB218437, Processo: 47039005489201446 Empresa: PRODUTOS
ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ANDREW JAMES CIOFFI Passaporte: 505454467, Pro-
cesso: 47039006104201468 Empresa: VOTORANTIM CIMENTOS
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WALAA WALTER FARAG Pas-
saporte: QB194467, Processo: 47039006527201488 Empresa: DHL
LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIE
SOHNEL Passaporte: C3HWML36F, Processo: 47039006625201415
Empresa: SCHAEFFLER BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DOMINIK REINHARD REICHEL Passaporte: C958GN2HF,
Processo: 47039006818201476 Empresa: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: MARIA RAMIREZ
CARPINTERO Passaporte: MF579452, Processo:
47039006932201404 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARL NIKLAS SERRANDER Pas-
saporte: 86905221, Processo: 47039006961201468 Empresa: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: Ander
Gorocica Zubia Passaporte: AAH649347, Processo:
47039006965201446 Empresa: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: CARLOS JUAN HAZAS OÑATE
Passaporte: AAI705748, Processo: 47039006967201435 Empresa:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estran-
geiro: ENRIQUE MONTERO TEMIÑO Passaporte: AAI979272,
Processo: 47039007027201463 Empresa: ROBERT BOSCH LIMI-
TADA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: STEFANIE FAULHABER
Passaporte: C8RZPY25G, Processo: 47039007093201433 Empresa:
SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: Rodrigo Javier Veracoechea Rodriguez Passa-
porte: 031835097, Processo: 47039007090201408 Empresa: ELI LIL-
LY DO BRASIL LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: RAUL RO-
BERTO CRUZ OCHOA Passaporte: 06390033332.

Temporário - Sem Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039007429201468 Empresa: COMITE OLIM-
PICO BRASILEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KRISTIN
DILWORTH COLLINS Passaporte: 488724785, Processo:
47039007460201407 Empresa: COMITE OLIMPICO BRASILEIRO
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RENZO RUELE Passaporte:
YA 4 1 5 7 8 9 3 .

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094005021201424 Empresa: MUSASHI DA
AMAZONIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KOJI TA-
NAKA Passaporte: TG7821970, Processo: 46094005022201479 Em-
presa: DENSO DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: YOSHIO KANO Passaporte: TG8013250, Processo:
46094005132201431 Empresa: DAIKIN AR CONDICIONADO
AMAZONAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MASAHIRO
YOSHIDA Passaporte: TH0833839, Processo: 46094005097201450
Empresa: PIGEON PRODUTOS INFANTIS LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: Hiroyuki Masunari Passaporte: TR1708978, Pro-
cesso: 47039007045201445 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO
LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: German Burmeister Passaporte:
AAB114085, Processo: 47039007058201414 Empresa: MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: TAKASHI NISHINO Passaporte: TH7733232,
Processo: 47039007081201417 Empresa: DNOW BRASIL DISTRI-
BUICAO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: TIMOTHY ROBERT MAINES Passaporte: 498013374,
Processo: 47039007122201467 Empresa: ALBIOMA PARTICIPA-
COES DO BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: EMMA-
NUEL BRUNO BOREL Passaporte: 13FV09698, Processo:
47039007228201461 Empresa: BARBIERI & TAROZZI DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: Marco Ferrari Passaporte:
YA5570021, Processo: 46880000208201475 Empresa: RUBRAS
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: MAURIZIO LO VERDE Passaporte: YA1317660, Proces-
so: 47039007177201477 Empresa: NARI BRASIL HOLDING LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PENG ZHANG Passaporte:
G29893049, Processo: 47039007178201411 Empresa: BRASIL TER-
MINAL PORTUARIO S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO
PEREIRA PASSARO Passaporte: NS4C2D8H9, Processo:
47039007200201423 Empresa: MATTEL DO BRASIL LTDA Prazo:
5 Ano(s) Estrangeiro: BERNARDO EUGENIO RISOUL SALAS
Passaporte: G13394531, Processo: 46094005178201450 Empresa:
TDC DO BRASIL COMERCIO DE FERRAMENTAS INDUS-
TRIAIS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Shumin Qi Pas-
saporte: G56077269, Processo: 46094005177201413 Empresa: TDC
DO BRASIL COMERCIO DE FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Li Su Passaporte: G58696169,
Processo: 47039007348201468 Empresa: SAMSUNG FIRE AND
MARINE CONSULTORIA EM SEGUROS LTDA Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: HYOUNGDAI CHO Passaporte: M00404587, Processo:
47039007358201401 Empresa: VARD PROMAR S.A. Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: ANDREA ZAMBURLINI Passaporte:
YA4690755, Processo: 47039007363201414 Empresa: E.K PRIMA
EXPORTADORA DE PRODUTOS DO BRASIL LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: Rajmal Palikkandy Rafeeque Passaporte:
H5635559, Processo: 47039007401201421 Empresa: BBCA BRAZIL
- PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: HAILONG HUANG Passaporte:
E32331594, Processo: 47039007403201410 Empresa: KTM DO
BRASIL - COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAULO SÉRGIO COSTA ALE-
GRIA Passaporte: M950226.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46094005114201459 Empresa: TECNOLOGIAS
SECULO XXI LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FRANCIS-
CO JAVIER DE LAS HERAS MARTINEZ Passaporte: AA825051,
Processo: 47039006004201431 Empresa: CHARLES TAYLOR CON-
SULTORIA DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
JESUS ALEJANDRO MARTINEZ GONZALEZ Passaporte:
G05066994, Processo: 47039006023201468 Empresa: RED RIVER
INCORPORADORA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MAS-
SIMO PRANDI Passaporte: YA3001894, Processo:
47039006718201440 Empresa: BESSO RE BRASIL CORRETORA
DE RESSEGUROS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FRE-
DERICO DO CASAL RIBEIRO CARVALHO Passaporte: R627405,
Processo: 47039006991201474 Empresa: NUPHYSICIA SERVICOS
MEDICOS OFFSHORE LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
BLAIR GROVE Passaporte: GF337865, Processo:
47039007140201449 Empresa: MADAGASCAR CAFETERIAS LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CRISTIAN FIORINI Passaporte:
AA4348563.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094001964201488 Empresa: HG & YG CO-
MERCIAL DE COURO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: xu
xiaying Passaporte: 636984242, Processo: 46215010752201478 Em-
presa: CHINATOWN COMERCIO ATACADISTA DE UTILIDA-
DES DO LAR LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SUMIN YE
Passaporte: G17181654, Processo: 46094004211201424 Empresa:
CHAO DING PISCICULTURA LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: CHAO DING Passaporte: G58869648, Processo:
46094004223201459 Empresa: R & H IRIS COMERCIAL LTDA -
EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: BINJIE XU Passaporte:
E24105101, Processo: 47039006891201448 Empresa: M. L. PLAS-
TICOS ITAPEVA LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
MOISÉS FRANCISCO Passaporte: L205941, Processo:
46205012192201413 Empresa: ARB.BR-INVESTIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: BRUNO
GERALDES DE MACEDO Passaporte: M372965, Processo:
47039007132201401 Empresa: PALADINO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANGELO
PALADINO Passaporte: G331321, Processo: 47039007142201438
Empresa: UNICA IMPORTS COMERCIAL LTDA. - EPP Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: ITZHAK SHAY DANA Passaporte:
21503701, Processo: 47039007185201413 Empresa: YOUTILITY
CENTER DO BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA E TELE-
MARKETING LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Fernando
Giustini Passaporte: AA1904098, Processo: 47039007190201426 Em-
presa: YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE INFOR-
MATICA E TELEMARKETING LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: Michele Deledda Passaporte: AA4201942, Processo:
47039007241201410 Empresa: C.M.E INTERMEDIACAO DE SER-
VICOS E NEGOCIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
GIOVANNA CAVALIERE Passaporte: E140762, Processo:
46094005094201416 Empresa: MAISON BERTHOUT SERVICOS
DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: GREGORY CHARLES JULIEN
BERTHOUT Passaporte: 14AT22374.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: THIERRY BERNARD ALBERT FOUR-
NIER a exercer concomitantemente o cargo de Diretor e Conselheiro
na SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA. Processo:
47039.005571/2014-71, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.00391812014-41.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: DAVID TOD SIMONS a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor Presidente na ICAP DO BRASIL
CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Processo: 47039.005600/2014-02, anteriormente autorizado através
do Processo: 46094.028034/2013-91.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: LUCA LISANDRONI a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na SGH BRASIL COMERCIO
DE OCULOS LTDA. Processo: 47039.005788/2014-81, anteriormen-
te autorizado através do Processo: 46094.027656/2011-30.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: KIMINORI HISANAGA a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor de Operações na UBIK DO BRA-
SIL - SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. Processo:
47039.006549/2014-48, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.001.740/2014-01.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza a Estrangeira: VALERIE CORNUT a exercer conco-
mitantemente o cargo de Diretora Geral na DAIRY PARTNERS
AMERICAS NORDESTE - PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA..
Processo: 47039.006779/2014-15, anteriormente autorizado através
do Processo: 46094.028641/2013-51.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: JORGE BARROS NIETO GUIMARÃES
a exercer concomitantemente o cargo de Diretor Presidente na AGRO
NEW MAQUINAS AGRICOLAS LTDA Processo:
47039.006820/2014-45, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.027007/2012-10.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039005061201401 Empresa: PRISCILLA
ACHUR COSCARELLI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LETICIA SI-
CAT Passaporte: XX1293698, Processo: 47039005094201443 Em-
presa: BAKER TILLY BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES
S/S. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO S RIVERA Passaporte:
504130464, Processo: 47039006142201411 Empresa: MEGA SER-
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VICOS FOTOGRAFICOS LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
WESLEY JAMES HIEPNER Passaporte: 460089834, Processo:
47039005300201415 Empresa: MANEAT AUTOMACAO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PIETRO ROBERTO MANO Passaporte:
YA5182326, Processo: 47039005308201481 Empresa: MANEAT
AUTOMACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WIESLAW
ALEKSANDER SEWERA Passaporte: EF4533286, Processo:
47039005314201439 Empresa: MANEAT AUTOMACAO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCESCO RUSSO Passaporte:
YA5867973, Processo: 47039001755201461 Empresa: FYRM ENER-
GIAS - SERVICOS DE ENGENHARIA S.A. Prazo: 10 Mês(es)
Estrangeiro: Carlos Manuel Amorim Fernandes Passaporte:
M148139, Processo: 47039007501201457 Empresa: DIRECAO CUL-
TURA PRODUCOES LTDA - EPP Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro:
KARL MARTIN Passaporte: X0204074, Processo:
47041002541201463 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 13/08/2015 Estrangeiro: Donn Nicholas III
Capito Calumpiano Passaporte: EB7101157, Processo:
47041002543201452 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 19/03/2016 Estrangeiro: Ramon Bagos Al-
cantara Passaporte: EB5797906, Processo: 47041002579201436 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Georgios Anastasios Konstantiadis Passaporte:
AH4091025, Processo: 47041003267201440 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jinho
Know Passaporte: M90012048, Processo: 47039003185201444 Em-
presa: ITALIAN WINE BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAOLO FIORAVANTI Passaporte:
AA3235063, Processo: 47039004989201461 Empresa: NETCORP-
BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
5 Ano(s) Estrangeiro: FABRIZIO BEVILACQUA Passaporte:
AA3780201, Processo: 47039005710201466 Empresa: BAR E RES-
TAURANTE CABANA DA PRAIA LTDA - ME Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: GIUSEPPE PATRIZIO Passaporte: AA2344897,
Processo: 47039005015201402 Empresa: ALPI-MEDIC ELETRO-
MEDICINA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ROGERIO
TELES PRATES MELO Passaporte: M065690.

RETIFICAÇÃO
No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-

rimento publicado no DOU nº.125 de 03/07/2014, Seção 1, p. 106,
Processo: 46094.004249/2014-05, onde se lê: Passaporte: G3250545,
leia-se: Passaporte: G32520545.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº.128 de 08/07/2014, Seção 1, p. 86,
Processo: 46212.006341/2014-16, onde se lê: Passaporte: V550276-
G, leia-se: Passaporte: 5411075.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 128 de 08/07/2014, Seção 1, p. 83,
Processo: 46212.004251/2014-82, onde se lê: Estrangeiro: JORGE
MANUEL BASTOS SUAREZ LAMAS, leia-se: Estrangeiro: JORGE
MANUEL SUAREZ BASTOS.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 137 de 21/07/2014, Seção 1, p. 105,
Processo: 47039.005404/2014-20, onde se lê: Estrangeiro: PRASA-
NA GOVINDARASU, leia-se: Estrangeiro: PRASANNA GOVIN-
DARASU.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 128 de 08/07/2014, Seção 1, p. 86,
Processo: 46212.006341/2014-16, onde se lê: Empresa: CARLOS
EDUARDO CANTARELLI, leia-se: Empresa: UNIVERSIDADE
TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA - UTFPR.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

Recomendo à Procuradora-Geral de Justiça do Estado do
Piauí evitar designações para substituição, sempre que o membro
incumbido do encargo não consiga manter o desempenho necessário à
regular atuação do órgão substituído e do seu próprio.

Dê-se ciência ao Plenário, à Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Piauí, à Corregedoria-Geral de origem, ao reclamante e ao
reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 17 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 18 DE JULHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001418/2013-67
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

Decisão: (...)
Ante o exposto, por considerar suficiente a atuação da Cor-

regedoria-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, de-
termino, com fulcro no parágrafo único do art. 80 do Regimento
Interno do CNMP, o arquivamento da presente Reclamação disci-
p l i n a r.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao Ouvidor Nacional de Direitos Humanos, Bruno Renato Nasci-
mento Teixeira, e ao reclamado, nos termos regimentais.

Cumpra-se.

Brasília, 18 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001476/2013-91
REQUERENTE: EVERALDO MAXIMINO DO CARMO FERNAN-
DES
REQUERIDO: MEMBRO E SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL

Decisão: (...)
Ante o exposto, não subsistindo razões que justifiquem a

adoção de providências investigatórias de qualquer natureza deter-
mino o arquivamento da presente Reclamação Disciplinar, com fulcro
no parágrafo único do artigo 76 do RICNMP.

Intime-se, na forma regimental.

Brasília, 18 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000701/2013-71
REQUERENTE: JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PIAUDecisão: (...)Decisão: (?)
Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO da presente recla-
mação, na forma do artigo 77, I, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público.
Intime-se, nos termos regimentais.
Cumpra-se.

Brasília, 18 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 21 DE JULHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001316/2013-41
RECLAMANTE: EDSON LUIZ REZENDE REIS
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
ANTE O EXPOSTO, inexistente prática de falta funcional

ou desvio de conduta por parte do integrante do Ministério Público do
Estado de Minas Gerais, bem assim pela atuação suficiente do Órgão
Disciplinar de origem, sugere-se, com fundamento no artigo 80, pa-
rágrafo único, da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento
desta da Reclamação Disciplinar, promovendo a Secretaria as no-
tificações na forma regimental.

Brasília, 15 de julho de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília, 21 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 23 DE JULHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000146/2014-69
REQUERENTE: ANÔNIMO
REQUERIDO: MEMBRO E SERVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO TOCANTINS

Decisão: (...)
Nesse diapasão, constatada a ausência dos requisitos mí-

nimos de admissibilidade para o seu devido processamento, sendo a
hipótese de indeferimento liminar do pedido, determino o arquiva-
mento presente Reclamada Disciplinar, com fulcro nos artigos 18,
inciso IV, 36, §1º e 75, caput, do RICNMP;

Cientifique-se à Ouvidoria e à Procuradoria-Geral de Justiça
do Ministério Público do Tocantins.

Brasília, 23 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000585/2014-71
RECLAMANTE: DANILO GIUBERTI FILHO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MARANHÃO

Decisão: (...)
Como se trata de relato desprovido de documentos ou ele-

mentos informativos suficientes para a instauração de ofício de pro-
cedimento investigatório e que, pela mesma razão, não há como se
exigir tal medida do Órgão Correcional de origem, sugere-se o in-
deferimento liminar do pedido, na forma do artigo 75 do RICNMP,
com o consequente arquivamento dos autos.

À apreciação superior.

Brasília, 18 de julho de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília, 23 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.00712/2014-32
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE GOIÁS

Decisão: (...)
Assim, com a análise da documentação acostada aos pre-

sentes autos, bem como dos argumentos que constam na manifestação
da Chefia Institucional do Partquet goiano, conclui-se não substirem
razões para o presseguimento desta Reclamação Disciplinar, impon-
do-se o seu arquivamento. Ressalva, no entanto, a hipótese do sur-
gimento de fatos novos.

Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça do Estado de Goiás,
cientificando-lhe do teor desta decisão.

Brasília, 23 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000750/2014-95
RECLAMANTE: CÍCERO NEVES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MARANHÃO

Decisão: (...)
Como se trata de relato desprovido de documentos ou ele-

mentos informativos suficientes para a instauração de ofício de pro-
cedimento investigatório e que, pela mesma razão, não há como se
exigir tal medida do Órgão Correcional de origem, sugere-se o in-
deferimento liminar do pedido, na forma do artigo 75 do RICNMP,
com o consequente arquivamento dos autos.

À apreciação superior

Brasília, 18 de julho de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília, 23 de julho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÕES DE 17 DE JULHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000054/2014-89
RECLAMANTE: FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PIAUÍ

Decisão: (...)
ANTE O EXPOSTO, inexistente prática de falta funcional

ou desvio de conduta por parte do integrante do Ministério Público do
Estado do Piauí, bem assim pela atuação suficiente do Órgão Dis-
ciplinar de origem, sugere-se, com fundamento no artigo 80, pa-
rágrafo único, da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento
desta Reclamação Disciplinar, promovendo a Secretaria as notifi-
cações na forma regimental.

Brasília, 13 de julho de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 184/187, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 80, pa-
rágrafo único, do RICNMP.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JUNHO/2014

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior /

Com vistas
Distrib. No mês /
Pedido de vistas

Devolv. ao Relator
após diligencia

Devolv. no mês /
Devolvido após vis-

tas

Em diligência na
CCR

Em poder do Mem-
bro / Com vistas

VERA REGINA DELLA
POZZA REIS

1 461 / 12 3 457 / 2 6 2 / 10

OTAVIO BRITO LOPES 3 358 / 1 1 357 / 1 4 1
IVANA AUXILIADORA
MENDONÇA SANTOS

24 452 4 454 2 24

EDELAMARE BARBOSA
MELO1

91 452 1 450 7 87

ADRIANA SILVEIRA MA-
CHADO2

11 215 3 208 3 18

FÁBIO LEAL CARDOSO 18 / 7 456 /13 2 431 / 5 2 43 / 15
TO TA L 148 / 7 2394 / 26 14 2357 / 8 24 175 / 25

1 -Licença Médica - 30/06 a 14/07/14;
2 - Férias - 16/06 a 05/07/14;
- Última sessão do mês - 218ª Ordinária realizada no dia 25/06/2014.
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 1763
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 2394
Total de procedimentos deliberados no mês 2313
Procedimentos aguardando inclusão em pauta de julgamento 0
Baixa dos autos por despacho/precedentes 27
Procedimentos aguardando distribuição a relator 1767
Procedimentos em diligência na Secretaria 89

Brasília-DF, 27 de junho de 2014.
VERA REGINA DELLA POZZA REIS

Coordenadora da Câmara

Ministério Público da União
.

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 27, DE 23 DE JULHO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário, em substituição: AUFC Elenir Teodoro
Gonçalves dos Santos

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Benjamin Zym-
ler, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes e dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa (con-
vocado para substituir o Ministro Walton Alencar Rodrigues), André
Luís de Carvalho (convocado para substituir o Ministro Aroldo Ce-
draz) e Weder de Oliveira (convocado em virtude de vacância de
cargo de Ministro) e do Representante do Ministério Público, Pro-
curador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausentes, em missão oficial, o
Ministro Aroldo Cedraz e, em férias, o Ministro Walton Alencar
Rodrigues e o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 26, referente à sessão
ordinária realizada em 16 de abril último (Regimento Interno, artigo
101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÃO (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa:

Participação no "Seminário Internacional: Balance y pers-
pectivas em la lucha contra la corrupción, em Bogotá, Colômbia, nos
dias 17 e 18 deste mês.

MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA (v. inteiro teor no
Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão da medida
cautelar exarada no processo nº TC-032.950/2013-6, pela Ministra
Ana Arraes, para que a Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública, abstenha-se de realizar a licitação do terminal STS15 até
pronunciamento de mérito do TCU quanto às irregularidades apon-
tadas nos estudos técnicos da referida área.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 17 a 23 de junho, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Recurso: 005.849/2002-4/R006
Recorrente: MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHA-

RIA S/A
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 005.849/2002-4/R008
Recorrente: Lafayete Pacheco Neto eFernando Antônio Cri-

sóstomo
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 005.849/2002-4/R009
Recorrente: Carlos Ivan da Câmara Ferreira de Melo
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 005.849/2002-4/R010
Recorrente: Jose Jackson Queiroga de Morais
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 000.389/2004-6/R001
Recorrente: JOSE MARIA GOMES DE AGUIAR
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 006.441/2010-6/R001
Recorrente: Sérgio Yoshio Nakamura, Joselito José da Nó-

brega, José Rafael da Silva, Ricardo Augusto Mello de Araújo, Ri-
cardo Luís Carius Nogueira e Rogério Wagner Fernandes de Arruda

Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 000.688/2011-8/R001
Recorrente: AMATRA X
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 000.688/2011-8/R002
Recorrente: Anna Keyla Moreira Ribeiro
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 000.743/2011-9/R002
Recorrente: ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE MATO

GROSSO - ACRIMAT, GILSON GONÇALO DE ARRUDA e JOSÉ
EDUARDO GUIMARÃES VIEIRA

Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 013.184/2011-3/R001
Recorrente: Jerônimo de Oliveira Reis
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 031.434/2011-8/R001
Recorrente: MARIA ALICE DE QUEIROZ CAVALCANTI
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 036.378/2011-9/R001
Recorrente: Marilene Campelo Nogueira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 036.378/2011-9/R002
Recorrente: Antonia Elizabete Paz Monteiro
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 036.378/2011-9/R003
Recorrente: Maria do Socorro Ricardo Monteiro
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 036.378/2011-9/R004
Recorrente: Rejane Marcia Figueiredo de Mesquita
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 017.144/2012-4/R001
Recorrente: Walter Barelli
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 017.144/2012-4/R002
Recorrente: Luís Antônio Paulino
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 031.982/2012-3/R002
Recorrente: Luciano Bispo de Lima
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 033.962/2012-0/R001
Recorrente: Marcelo Gomes de Sousa
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 044.190/2012-3/R001
Recorrente: J M CAVALCANTE - ME
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 021.989/2013-3/R001
Recorrente: SONIA AFONSO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 022.606/2013-0/R001
Recorrente: DEUSIMAR WANDERLEY GUEDES
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 022.624/2013-9/R001
Recorrente: MAKOTO TAKAHASHI JUNIOR
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 006.161/2014-6/R001
Recorrente: Francisco Antônio Paes Landim
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
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Recurso: 006.170/2014-5/R001
Recorrente: MARIA TRINDADE FERREIRA LEITE
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.187/2014-5/R001
Recorrente: MARIA HELENA DE CARVALHO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.436/2014-5/R001
Recorrente: JOSÉ CATARINO DE JESUS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.515/2014-2/R001
Recorrente: JOSE DE BARROS SOBRINHO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 006.619/2014-2/R001
Recorrente: EULINA VENIER
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 027.939/2008-9
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra

Acórdão
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ATO NORMATIVO APROVADO (Anexo III a esta Ata)

DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 138/2014 - "Aprova os
coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito
Federal nos recursos previstos no art. 159, inciso II, da Constituição
Federal, para aplicação no exercício de 2015."

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-350.275/1996-3, cuja re-
latora é a Ministra Ana Arraes, o Dr. Ramiro Souza de Norões
Milfont - OAB/CE nº 14.806, declinou de fazer a sustentação oral que
havia requerido em nome da Integral Engenharia Ltda.

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC-006.801/2006-8 (Ata nº
43/2011) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº 1929.
Sagrou-se vencedora a proposta apresentada pelo relator, Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-016.386/2001-0 cuja relatora é a Mi-
nistra Ana Arraes, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

QUESTÃO DE ORDEM FORMULADA NA SESSÃO

No momento do exame do processo TC-005.406/2013-7, en-
quanto o Relator, Ministro José Jorge, lia o seu voto, o Dr. Edson
Ribeiro, advogado, OAB/RJ46.837, apresentou "Questão de Ordem",
informando que, constituído pelo Sr. Nestor Cuñat Cerveró, acabara
de protocolar uma "Exceção de Suspeição" contra o Relator, por ele
ter integrado o Conselho de Administração da Petrobras nos anos de
2001 e 2002, pedindo a suspensão do julgamento e a designação de
novo relator.

O Presidente do Tribunal, ao final da leitura do voto do
Relator, consignou que até o início da sessão o mencionado advogado
não estava devidamente constituído nos autos e que não era de co-
nhecimento da Corte a mencionada petição.

Asseverou, ademais, que o Ministro José Jorge já houvera
comunicado ao Plenário do Tribunal, em sessão extraordinária de
caráter reservado realizada em 02 de julho passado, que não via
motivos para se considerar "impedido de relatar processos da Pe-
trobras, mesmo porque o tempo decorrido desde que deixei a Pre-
sidência do Conselho de Administração (12 anos) já é maior que
qualquer quarentena eventualmente aplicável à situação".

O Presidente, então, considerou que não era o caso de sus-
pender o julgamento do processo, tendo em conta que o Ministro José
Jorge fora designado relator do processo há mais de um ano, fato esse
de amplo conhecimento público, e que o questionamento acerca da
suspeição do Ministro José Jorge tenha sido apresentado, de forma
inopinada, apenas naquele momento.

Por fim, o Presidente registrou que o incidente será pro-
cessado em separado e apreciado oportunamente.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-021.298/298/2006-8 e TC-031.528/2013-8, cujo relator é
o Ministro Walton Alencar Rodrigues.

TC-011.148/2002-4 e TC-018.701/2004-9, cujo relator é o
Ministro Benjamin Zymler;

TC-000.901/2014-8, TC-012.365/2014-9, TC-014.736/2011-
0 e TC-016.758/2014-5, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-
reiro;

TC-001.351/2007-8 e TC-025.700/2013-8, cujo relator é o
Ministro José Jorge;

TC-010.357/2011-4, cujo relator é a Ministra Ana Arraes;
TC-031.528/2013-9, cujo relator é o Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa; e
TC-007.529/2014-7 e TC-010.983/2014-7, cujo relator é o

Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1906 a 1926.

RELAÇÃO Nº 33/2014 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 1906/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
143, inciso III, 237, inciso IV e parágrafo único, e 250, inciso II, do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-016.281/2012-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Governo do Estado de Mato Grosso

(03.507.415/0001-44)
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de Mato Grosso; Ministério do Turismo (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso (SECEX-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1.conhecer da presente representação para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

1.7.2. encaminhar cópia dos autos ao Ministério do Turismo,
cientificando-lhe das seguintes ocorrências registradas nos autos que
demandam especial atenção durante os trabalhos de acompanhamento
do convênio e da respectiva prestação de contas:

a)falta de controle do grau de compactação das camadas de
terraplenagem para alguns trechos;

b)constatações de patologias incompatíveis com o tempo de
execução da obra, tais como afundamentos e panelas, comprometendo
a segurança dos usuários;

c)compatibilidade dos acréscimos contratuais com o disposto
no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/1993 e os parâmetros objeto da
Decisão 215/1999-TCU-Plenário;

d)adequação dos preços unitários praticados.
1.7.3. dar ciência deste acórdão ao Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso e à Secretaria de Estado de Transporte e
Pavimentação Urbana - Setpu/MT;

1.7.4. arquivar o presente processo.

Ata n° 27/2014 - Plenário
Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 29/2014 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1907/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, que trata de
pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Ministério da In-
tegração Nacional, desta vez, por meio da Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil, para atendimento ao Acórdão 962/2014-
TCU-Plenário (peça 30), que prorrogou em 45 dias o prazo para
cumprimento da determinação contida no Acórdão TCU 2.722/2013-
Plenário, referente à conclusão da análise da prestação de contas dos
recursos repassados à Prefeitura Municipal de Registro/SP por meio
da Portaria 460/2009 e do Termo de Compromisso 186/2010 (peça
26), ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143,
inciso V, alínea "e", e 183, inciso I, alínea d, do Regimento In-
terno/TCU, em Prorrogar por mais 90 (noventa) dias improrrogáveis
a contar da notificação, o prazo para cumprimento.

1. Processo TC-006.736/2013-0 (MONITORAMENTO)
R E P R E S E N TA Ç Ã O

1.1. Interessado: TCU
1.2. Unidade: Município de Registro - SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1908/2014 - TCU - Plenário

Considerando tratar-se de Embargos de Declaração inter-
posto por Alexis Sales de Paula e Souza contra o Acórdão 1547/2014
- Plenário;

Considerando que o embargante teve indeferido requerimen-
to de habilitação como interessado neste processo, conforme Des-
pacho à Peça 55;

Considerando que contra esse Despacho foi interposto Agra-
vo, cujo provimento foi negado nos termos do Acórdão 2981/2013 -
Plenário;

Considerando que outros Embargos de Declaração interpos-
tos pelo requerente não foram admitidos ante a impossibilidade de
interposição de recursos àquele que não foi deferida habilitação como
interessado nos autos, ex-vi Despacho à Peça 62;

Considerando, ainda, a proposta uníssona da Secretaria de
Fiscalização de Pessoal em não conhecer o requerimento por se tratar
de questão amplamente discutida e já superada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator, e com fun-
damento nos art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992 e 278, § 2º, do Re-
gimento Interno/TCU, em não conhecer dos presentes Embargos de
Declaração.

1. Processo TC 010.572/2010-4 - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO EM RELATÓRIO DE AUDITORIA

1.1. Responsáveis: Fábio Rodrigues Pereira (483.203.311-
53); José Oliveira Anunciação (182.676.451-87); Luiz Henrique Hor-
ta Hargreaves (334.220.281-53); Milton Pereira da Silva Filho
(331.743.181-49); Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
(358.677.601-20); Valério da Silva (101.746.131-72)

1.2. Recorrente: Alexis Sales de Paula e Souza (317.647.701-
53)

1.3. Órgão: Câmara dos Deputados
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 27/2014 - Plenário
Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 33/2014 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 1909/2014 - TCU - Plenário

Considerando que o Acórdão nº 7683/2010-TCU-1ª Câmara
julgou irregulares as contas do Sr. José Aparecido dos Santos, con-
denando-o ao pagamento de débito e de multa, dentre outras de-
liberações, retificado, por inexatidão material, o item 3, referente ao
CPF do responsável José Aparecido dos Santos, mantendo-se os de-
mais termos da deliberação retificada, conforme o Acórdão nº
1094/2011-TCU-1ª Câmara;

Considerando que o responsável interpôs Embargos de De-
claração, que foram conhecidos e rejeitados conforme o Acórdão nº
2941/2011-TCU-1ª Câmara, retificado, por inexatidão material, o item
3, referente ao CPF do responsável José Aparecido dos Santos, man-
tendo-se os demais termos da deliberação retificada, conforme o
Acórdão nº 8449/2013-TCU-1ª Câmara;

Considerando que o Acórdão nº 7683/2010-TCU-1ª Câmara
foi mantido pelo Acórdão nº 2255/2013-TCU-1ª Câmara, que co-
nheceu do recurso de reconsideração e negou provimento;

Considerando que o responsável, Sr. José Aparecido dos
Santos, opôs novos Embargos de Declaração contra o Acórdão nº
2255/2013-1ª Câmara, os quais não lograram demonstrar a existência
de omissão, obscuridade ou contradição na deliberação recorrida,
tendo sido conhecidos e rejeitados conforme o Acórdão nº
3782/2013-TCU-1ª Câmara;

Considerando a interposição de recurso de revisão por José
Aparecido dos Santos contra o Acórdão nº 7683/2010-TCU-1ª Câ-
mara;

Considerando que o recurso de revisão requer o atendimento
dos requisitos específicos indicados nos incisos do art. 35 da Lei nº
8.443/1992: I - erro de cálculo nas contas; II - falsidade ou in-
suficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão
recorrida; III - superveniência de documentos novos com eficácia
sobre a prova produzida;
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Considerando que o recorrente se limita a invocar a hipótese
legal compatível com o recurso de revisão, sem contudo, satisfazê-la
materialmente;

Considerando que o recorrente não demonstra a ocorrência
de eventual falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha
fundamentado o acórdão recorrido, ou a superveniência de docu-
mentos novos com eficácia sobre a prova produzida, tendo em vista
que o recurso se limita a trazer argumentos e teses jurídicas;

Considerando que meros argumentos e teses jurídicas re-
presentam elementos ordinários que justificariam o seu exame em
sede de recurso de reconsideração, espécie recursal já utilizada pelo
responsável;

Considerando que os elementos apresentados no expediente
recursal não atendem aos requisitos específicos de admissibilidade do
recurso de revisão;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos e do
Ministério Público pelo não conhecimento do recurso, por não aten-
der aos requisitos específicos de admissibilidade, nos termos do art.
35 da Lei nº 8.443/1992 e art. 288 do Regimento Interno;

Considerando a solicitação do Sr. José Aparecido dos Santos,
que requer "a exclusão do nome do requerente da lista de ine-
legibilidades a ser apresentada à Justiça Eleitoral";

Considerando que no Cadastro de Responsáveis por Contas
Julgadas Irregulares (Cadirreg) são registrados os dados de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, vivas ou falecidas, detentoras ou não de
cargo/função pública, que tiveram suas contas julgadas irregulares
pelo TCU, em qualquer época, sendo, portanto, um cadastro histórico,
não se restringindo ao período de oito anos compreendido pela lista
enviada à Justiça Eleitoral;

Considerando que a lista de responsáveis com contas jul-
gadas irregulares encaminhada à Justiça Eleitoral pelo Tribunal nos
anos eleitorais, até o dia 5 de julho, é a relação das pessoas físicas,
não falecidas, que tiveram contas julgadas irregulares com trânsito em
julgado nos oito anos imediatamente anteriores à realização de cada
eleição, caso a decisão que julgou as contas não tenha tido a eficácia
prejudicada pela interposição de recurso, e deve contemplar todos os
responsáveis cujas contas tenham sido julgadas irregulares com trân-
sito em julgado a partir de 5/10/2006;

Considerando que não constam dessa lista os nomes dos
responsáveis cujas contas julgadas irregulares dependam de recurso
com efeito suspensivo ainda não apreciado pelo Tribunal, bem como
aqueles para os quais os acórdãos que julgaram as contas irregulares
foram tornados insubsistentes por decisão do próprio TCU ou pelo
Poder Judiciário;

Considerando que a Secex-MT, em relação ao pleito do re-
ferido responsável (peça 105), entende que não há qualquer medida a
ser adotada pelo Tribunal, tendo em vista que o registro constante do
Cadirreg reflete a situação fática do processo;

Considerando que a Unidade Técnica, ante a natureza da
peça recursal e a falta de amparo normativo para atribuir-lhe efeito
suspensivo, propõe o não atendimento ao pedido do responsável de
excluir o processo TC 015.968/2005-3 da lista encaminhada ao Tri-
bunal Superior Eleitoral;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo Relator, em não
conhecer do presente recurso de revisão, por não preencher os re-
quisitos específicos de admissibilidade, manter a deliberação recor-
rida, negar o pedido de exclusão do nome do responsável, Sr. José
Aparecido dos Santos, arrolado no processo TC 015.968/2005-3, da
lista encaminhada ao Tribunal Superior Eleitoral, e dar ciência ao
recorrente:

1. Processo TC-015.968/2005-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: José Aparecido dos Santos (459.977.991-
15); Nilson Pereira Rodrigues (270.280.701-15); Sergio Antônio Ma-
tiello (425.901.409-91).

1.2. Recorrente: José Aparecido dos Santos (459.977.991-
15).

1.3. Entidade: Município de Nova Marilândia/MT.
1.4. Relator: Ministro José Jorge.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Mato Grosso (Secex-
MT).

1.8. Advogados constituídos nos autos: José Acurcio Ca-
valeiro de Macedo (OAB/SP 63.638), Flaminio Mauricio Neto
(OAB/SP 55.119) e outros.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1910/2014 - TCU - Plenário

Considerando que o Acórdão nº 473/2013-TCU-2ª Câmara
julgou irregulares as contas dos responsáveis José Rafael Abraão,
Cléia Maria Trevisan Vedoin e Planam Indústria, Comércio e Re-
presentação Ltda., condenando-os solidariamente ao pagamento do
débito, e aplicou-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei nº 8.443/1992, entre outras deliberações;

Considerando que o Sr. José Rafael Abraão interpôs Em-
bargos de Declaração em face do Acórdão 473/2013-TCU-2ª Câmara,
que foram conhecidos e rejeitados conforme o Acórdão nº 4051/2013-
TCU-2ª Câmara;

Considerando a interposição de recurso de revisão por José
Rafael Abraão contra o Acórdão nº 473/2013-TCU-2ª Câmara;

Considerando que o recurso de revisão requer o atendimento
dos requisitos específicos indicados nos incisos do art. 35 da Lei nº

8.443/1992: I - erro de cálculo nas contas; II - falsidade ou in-
suficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão
recorrida; III - superveniência de documentos novos com eficácia
sobre a prova produzida;

Considerando que o recorrente se limita a invocar a hipótese
legal compatível com o recurso de revisão, sem contudo, satisfazê-la
materialmente;

Considerando que meros argumentos e teses jurídicas re-
presentam elementos ordinários que somente justificariam o seu exa-
me em sede de recurso de reconsideração, espécie recursal cujo prazo
para interposição já se esgotou para o responsável;

Considerando que os elementos apresentados no expediente
recursal não atendem aos requisitos específicos de admissibilidade do
recurso de revisão;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos e do
Ministério Público pelo não conhecimento do recurso, por não aten-
der aos requisitos específicos de admissibilidade, nos termos do art.
35 da Lei nº 8.443/1992 e do art. 288 do Regimento Interno:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões
expostas pelo Relator, em não conhecer do presente recurso de re-
visão, por não preencher os requisitos específicos de admissibilidade,
manter a deliberação recorrida e dar ciência ao recorrente:

1. Processo TC-020.444/2009-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL) - Apenso: TC 018.275/2006-1 (Representação)

1.1. Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin
(207.425.761-91); José Rafael Abraão (236.378.461-87); Planam In-
dústria, Comércio e Representação Ltda. (37.517.158/0001-43).

1.2. Recorrente: José Rafael Abraão (236.378.461-87).
1.3. Entidade: Município de Cezarina/GO.
1.4. Relator: Ministro José Jorge.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Goiás (Secex-GO).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Luís Cesar Castro

Martins (OAB/GO 26.100) e Anne Cristina Naves Godoi (OAB/GO
20.842).

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1911/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, considerando a solicitação de parcelamento da mul-
ta imputada ao responsável Fabrícius Simão, em:

a) autorizar o pagamento da multa do responsável Fabrícius
Simão, referente ao subitem 9.2 do Acórdão nº 2543/2013-TCU-
Plenário, em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992, c/c art. 217 do Regimento
Interno do TCU, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da
parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vi-
gor;

b) alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do parágrafo único do at. 26 da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste Tri-
bunal;

c) determinar à Secex-GO que, concluído o recolhimento
com a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do
processo com vistas à expedição de quitação;

d) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da(s) dívida(s) rema-
nescente, caso não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo
responsável:

1. Processo TC-030.745/2011-0 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsáveis: Fabrícius Simão (469.354.441-87) e ou-
tros

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: Jamar Correia Camar-

go (OAB/GO 8.187) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 27/2014 - Plenário
Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 27/2014 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1912/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer desta representação, para no mérito considerá-la procedente e

autorizar seu arquivamento, em face do atendimento, pelo DNIT, das
determinações contidas no Acórdão 1.165/2013 - Plenário, em con-
sonância com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.290/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: SecobEdificação
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (DNIT)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobEdificação)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1913/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
indeferindo o requerimento de medida cautelar, inaudita altera pars,
formulado por VVR do Brasil Indústria e Comércio Ltda., tendo em
vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da re-
ferida medida, arquivando o processo e dando ciência à representante
com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.460/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: VVR do Brasil Indústria e Comércio

Ltda. (04.090.670/0001-05)
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1914/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 232 do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em não conhecer da solicitação
de ação de controle formulada, por não atender aos requisitos de
admissibilidade, arquivando-a e autorizando a unidade técnica a pres-
tar os devidos esclarecimentos ao solicitante, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.107/2014-8 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Solicitante: Jonilton Fernandes Cordeiro (CPF:

498.712.854-34), prefeito
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Juazeirinho/PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/PB
1.6. Advogado constituído nos autos: Newton Nobel Sobreira

Vita (OAB/PB 10.204)
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 27/2014 - Plenário
Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 20/2014 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 1915/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em dar por cumprida, por parte da
Secex-MT, a determinação que lhe foi dirigida por meio do subitem
9.5 do acórdão 2.443/2011-Plenário, cujas diligências correspondentes
evidenciaram que a Prefeitura Municipal de Campo Novo do Pa-
recis/MT e o Ministério da Integração Nacional vêm adotando as
medidas de sua competência institucional com vistas ao saneamento
das irregularidades identificadas no âmbito do convênio 00012/2009
(Siafi 703900), conforme determinado por este Tribunal ( itens 9.3 e
9.4 do referido acórdão); em dar ciência desta decisão, acompanhada
da instrução da unidade técnica, à Prefeitura Municipal de Campo
Novo do Parecis-MT, ao Ministério da Integração Nacional, ao Mi-
nistério Público Federal e ao representante, vereador Clóvis Antônio
de Paula; e em apensar os autos ao TC 002.192/2011-0.

1. Processo TC-031.262/2011-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Responsáveis: Ministério da Integração Nacional (vin-

culador); Município de Campo Novo do Parecis - MT.
1.3. Unidade: Ministério da Integração Nacional (vincula-

dor).
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso (Secex-MT).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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Ata n° 27/2014 - Plenário
Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 26/2014 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 1916/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão ordinária de Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em dar
quitação aos responsáveis Srs. Raphael Luiz Gurjão Lott Cauceglia,
Maria Tereza da Costa Pantoja, Jovenilson Alves de Souza, Roselane
Siqueira Alves e a empresa GCE S/A, ante o recolhimento integral do
debito que lhes foi imputado no item 9.5 do Acórdão 3.442/2012,
retificado, por inexatidão material, pelos Acórdãos 1.277/2013 e
2.492/2013, todos do Plenário e fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-021.298/2006-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Apensos: 002.609/2014-2 (COBRANÇA EXECUTIVA);
002.607/2014-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 002.608/2014-6 (CO-
BRANÇA EXECUTIVA); 002.606/2014-3 (COBRANÇA EXECU-
T I VA )

1.2. Responsáveis: Abimael Palhuk Junior (586.862.669-91);
Ademir Aguiar Campos (022.940.601-72); Adolfo Tadeu Viesi do
Carmo (058.405.968-09); Adriana Aparecida de Castro (009.908.386-
84); Adriana Detregio Messagi Ros (255.293.368-84); Adriana Pe-
rovano de Bortoli (005.130.017-60); Adriano Lima Caldas
(575.027.146-34); Agostinho Pinto de Almeida (037.802.478-79);
Alanilda da Silva (111.165.364-04); Alberto Jorge Batinga Chaves
(098.521.234-91); Alessandro Ataíde Campos (162.391.178-89); Ale-
xandra Ferreira de Castro Alves Pereira (258.775.818-13); Alexandre
Lima Medina de Oliveira (013.881.046-01); Alexandre de Campos
(395.677.456-68); Aline Gabriel Tavares (026.982.059-03); Aline da
Silva Barreto Araújo (002.104.365-57); Alyne Nunes dos Santos
(213.485.658-02); Alziro Kuhne de Oliveira (604.004.128-53);
Amanda Barreto Vasconcelos (965.350.755-91); Amaro Eduardo Ca-
bral Junior (030.999.824-74); Ana Carla Teixeira do Prado
(661.831.465-87); Ana Claudia Almeida e Souza (611.270.352-15);
Ana Filomena Machado Bleyer (771.494.759-49); Ana Patricia Alves
de Gusmão (019.157.184-90); Ana Paula Barbosa Mujalli Fantin
(526.847.841-91); Ana Paula Machado (027.859.646-08); Ana Paula
de Sá Gonçalves (003.376.606-11); Ana Quadros da Silva
(240.755.312-87); Anderson Araújo Silva (549.564.476-04); Ander-
son Linhares Quintas (021.905.187-92); Anderson Luiz Bertasol Zor-
zan (281.774.418-76); Andre Augusto de Abreu (105.300.808-26);
Andréia Zani Castanheira (831.689.231-68); Antonia Cirleide de Oli-
veira Pereira (256.959.868-26); Antonio Carlos Melgaco Knittel
(005.745.705-00); Antônio Fernando Costa Cardozo (055.306.361-
87); Antônio Leitão de Araújo Filho (183.551.373-53); Aparecida
Teixeira Cavalcante Martinez (578.767.386-72); Arenilton Sampaio
Barreto Júnior (505.924.085-15); Augusto Castro Montanha de An-
drade (047.033.405-34); Augusto Dalcoquio Neto (009.849.579-87);
Bartolomeu Gomes de Oliveira (053.770.054-49); Beatriz Fernandes
(058.032.936-44); Blaird Pinho Cardoso (265.337.328-97); Bolivar da
Fonseca Lopes (050.052.288-02); Breno Albergaria de Carvalho
(663.175.176-49); Bruno Alexandre Rios Dantas (027.963.664-48);
Cacilda Barbosa Santigo (360.127.932-00); Camila de Almeida Cal-
deran (220.999.768-21); Campolim Torres Neto (072.225.809-72);
Carla Cristine de Souza Borges (069.765.317-00); Carlos Alberto
Bezerra da Costa (075.210.812-34); Carlos Becker Berwanger
(243.581.340-68); Carlos Henrique Piloni (307.834.029-53); Caroline
Benini Magagnin (991.394.640-91); Celso Vicente Pereira
(313.029.391-49); Cely de Oliveira Dias (322.700.893-91); Cesar
Wilson Berto (003.360.926-87); Christiane Marie Nahuz de Miranda
(376.875.303-49); Claudia Cabrera Algayer (480.924.520-91); Clau-
dinei de Barros Marques (085.798.607-41); Cleide Maria Soares Bar-
ros Cruz (236.817.565-20); Cleidemara Alves (312.297.272-72); Cle-
sa Lazarete Lamana Guma (375.019.250-20); Clesio Soares de An-
drade (154.444.906-25); Cláudia Maria Osório dos Reis Cleto
(071.470.234-04); Cláudia Patrícia Ferreira (613.039.846-87); Cons-
tanca Maria do Rosario de Melo (170.597.804-59); Constantino Al-
buquerque Toulios (860.152.658-68); Cristiane Amaral Fonseca
(165.136.918-69); Cristiano Rodrigues Mariot (909.714.189-34);
Cristiano de Oliveria (183.220.098-10); Cristina Narbot Siqueira Ro-
cha (907.013.566-34); Cynthia da Cunha Lyrio (931.816.207-34); Da-
goberto Eder Dallago (574.468.570-72); Daniela Santos Gouveia da
Anunciaçao (121.269.978-55); Daniella Dantas Fracassi Barros
(611.338.505-10); Danielle Rodrigues Queiroz (517.586.285-53);
Darci Theodoro Battiston (005.800.749-00); David Lopes de Oliveira
(016.710.303-20); David Santos Neto (329.097.055-87); Deborah Go-
mes da Cunha (791.429.747-04); Deiler Knappmann (251.071.949-
15); Demétrios Vianna da Silva (747.973.282-15); Dener Silveira
(165.568.218-02); Dione Oliveira Costa (754.828.516-72); Djalma
Andre Soares Uva (078.098.648-23); Dora Aparecida Dias Machado
(400.040.406-78); Duglacy Antunes da Silveira (569.455.748-49);
Dulce Ana Cruvinel Borges (600.386.596-20); Edcléia Cristina Ma-
chado Viana (030.807.216-24); Edelcio Tirado Luduvice
(265.696.127-00); Edilene Marcolano Perovano (087.590.417-30);
Edilson Francisco Nascimento (539.836.451-00); Edmilson Molina de
Oliveira (127.339.448-86); Edna Lúcia Soares das Neves Sampaio
(102.077.164-04); Ednilson Jose Coniezmi (508.816.399-15); Eduar-
do Antônio Oréfice de Brito (765.514.668-34); Eduardo Guindani
Caleffi (695.152.550-15); Edvaldo Pereira da Silva (339.805.271-15);
Elaine Braz Afonso (026.809.217-63); Elaine Cristina de Magalhaes
Souza (079.053.528-97); Elbio Landin (457.220.648-15); Elena de
Fátima Alves Sousa (741.533.586-49); Eleusa Garcia Pagotto Fio-

ravante (088.103.378-24); Eliana Aparecida Rodrigues Casagrande
(171.867.688-30); Eliana das Graças Coutinho Carvalho
(391.453.367-68); Eliane Tereza Silva de Oliveira Araújo
(428.268.616-20); Elpidio Alves da Costa (349.416.650-15); Emerson
Nunes de Castro (375.918.861-34); Emerson Oliveira Delmontes
(489.663.551-53); Eraldo Maciel de Oliveira (780.529.128-49); Er-
lande Ferreira Lima (508.751.592-49); Erlene Fonseca Cabral
(587.943.604-72); Estácio Bahia Guimarães (003.047.785-91); Eudo
Laranjeiras Costa (070.458.594-49); Eunai Oliveira da Silva
(246.243.813-00); Euzânia Sarmento Costa Campos (476.028.723-
04); Evaldo Brandão de Souza (852.483.047-68); Everaldo Zacarias
dos Santos Teixeira (094.399.728-31); Fabiana Berns Correa
(923.853.629-53); Fabio Mitsuro Ishikawa (246.101.508-24); Fatima
Aparecida Cruz (171.781.098-58); Fernanda Eloise Sá de Andrade
Ribeiro (046.010.166-81); Fernanda Tonet da Rocha (250.161.078-
40); Fernando Caravieri Erustes (292.167.178-66); Fernando Cesar
Campos Joe (178.646.398-95); Fernando Gomes Camacho
(537.666.449-04); Fernando Pereira da Silva Filho (090.629.710-91);
Fernando Salatiel de Souza Fonseca Leal (234.454.166-72); Fernando
Tavares Neto (106.009.144-53); Flavio Benatti (545.837.308-10);
Francisca de Oliveira Biagioni (472.356.248-68); Francisco Luis
Duarte (790.182.547-20); Francisco Luís Nanci Fluminhan
(043.672.448-06); Francisco Saldanha Bezerra (009.422.352-15);
Francisco Siqueira Goncalves (171.952.689-34); Franklin Alves da
Costa (764.391.431-15); Frederico Augusto Elias Alves
(249.908.468-50); Frederico Vieira Elias (979.657.406-30); G.c.e. S/a
(05.275.229/0001-52); Gabriela Reibnitz Ramos (007.421.509-41);
Gelter Costa Ferreira (889.071.989-34); Geraldo Angelo da Costa
(185.969.401-20); Geraldo Magela Gonçalves Malta (534.484.566-
91); Gerson Benedito Prado (024.573.691-34); Gilberto Luiz Stor-
gatto (389.126.190-04); Gildásio Alves de Lima (327.487.601-15);
Gilmar Bernardo de Araujo (079.152.502-30); Gisele Bonifácio Ba-
tista (059.946.776-20); Gislaine Dauzaker Leite (607.009.710-68);
Gleide Aparecida Viana da Silva (035.711.006-46); Glisia Pinto
(518.158.506-04); Gláucia Maria Gomes Peixoto (736.881.856-68);
Grace Maria Gonçalves Maia (104.521.924-04); Gracyany da Silva
Ferreira (271.173.788-83); Grasieli Wiesenhutter (034.733.379-60);
Graziella Scarabottolo (622.054.801-97); Grece Lana Melo Couto
(192.531.172-49); Gregorio Toscano Santos (082.452.887-56); Gui-
lherme Lago e Barros (576.542.045-15); Gutemberg Germano da
Silva (600.834.509-63); Helma Leila Ferreira (439.572.346-20); He-
loísa Helena de Melo (260.053.876-34); Helzio Soncini da Silva
(985.710.107-06); Hugo Cláudio Ribeiro Rosa (784.269.286-68); Hé-
rik Wesley Vieira Semeão (846.602.361-53); Inocencio Pereira Nunes
Neto (301.654.660-49); Isabel Cristina Mundium Pena (553.811.116-
49); Isabela de Avelar Brandão Macedo (885.451.485-34); Ivan Ma-
zzini (293.505.570-53); Ivana Nobre Modena (702.482.066-72); Iva-
nise Florido (116.655.088-50); Izabel Cristina Appoloni Santos
(074.213.238-21); Jacqueline Costa Miranda (084.042.107-99); Ja-
naína Costa e Silva (881.852.146-20); Jandival Valio (392.342.158-
34); Jansen Luiz Paz Vieira (794.148.261-49); Jaqueline Alves Silva
(257.883.788-00); Jeferson Mario da Silva (212.423.888-42); Jerson
Antônio Picoli (216.264.647-15); Joabete Xavier de Souza Costa
(194.357.971-72); Joana Darc do Carmo (581.119.996-15); Joanete de
Oliveira Rodrigues Ebert (250.235.606-78); Joao Alfredo Brodt
(365.334.910-91); Joao Florivaldo Brabo (619.115.188-87); Joel Jose
Peron (716.261.748-49); Joelma Aparecida Quinteiro Portela
(436.263.355-34); Jorge Murilo dos Santos Correa (688.054.977-20);
Jorge Zambon (088.265.446-20); Jose Afonso da Silva Darela
(005.840.709-00); Jose Carlos Rosado Figueiro (070.093.720-04); Jo-
se Roberto Conde (746.146.818-91); Jose Rodrigues de Morais
(580.603.241-87); Jose Valdecir Capille (053.219.858-12); Josefa
Conceição da Silva Menezes (136.594.564-20); José Carlos Reis La-
vouras (410.806.537-91); José Hélio Fernandes (058.544.741-15); Jo-
sé Jair Alves de Oliveira (113.495.495-68); José Ricardo Rodrigues
Ribeiro (892.878.607-00); José Roberto Celestino da Silva
(888.882.404-97); José Romero Cordeiro de Jesus (545.613.615-53);
José Tarcísio de Alencar Formiga (004.000.251-91); José Vicente
Gonçalves Pinto Júnior (344.480.126-20); Jovenilson Alves de Souza
(124.559.701-91); Juarez Giusti (057.330.668-06); Jucimar de Castro
Santos (149.546.132-72); Julio Cesar Aby Azar (322.389.678-34);
Julio Cezar Silva Costa (922.328.095-87); Jurandir Pedro Hartmann
(768.887.899-34); Jéferson Néri Monteiro (604.807.932-04); Jésu Ig-
nácio de Araújo (070.129.426-49); Júlio César Spalla (817.982.707-
06); Júlio César das Chagas (116.848.876-15); Karla Kristine Correia
Ameno da Frota (602.691.891-49); Katia de Fatima Lopes Lacerda
(498.087.107-00); Keyla Aparecida Ribeiro Ferreira (822.037.921-
91); Laryssa Frazão Santos de Oliveira (653.813.785-72); Leia Mas-
carenhas de Araújo (856.013.141-87); Levi Barros de Andrade
(841.005.083-87); Liana de Souza Boaz (898.920.110-15); Lilian Car-
la de Souza (537.004.576-34); Livia Siqueira de Lima (217.049.738-
21); Loreci Machado (221.162.652-15); Lorena Boldrini Caran
(930.162.125-87); Luciana Alves Meireles (036.137.426-75); Luciana
Farias Accioly (789.112.814-68); Luciana Ferreira Mendonça Figuei-
redo (688.394.996-87); Luciana Maria Silva de Melo (661.862.935-
72); Luciana Muniz (179.441.778-80); Luciana Rodrigues Frugeri
(363.695.468-79); Luciana Uriarte Ampese (023.005.159-62); Lucia-
no Costa Cardozo (564.715.801-34); Luciano Felix de Oliveira
(043.887.598-21); Luciene Maria Veras Costa (027.022.804-71); Lu-
cimar Correa de Souza (045.698.788-65); Lucimar Mota de Sá
(519.993.826-68); Lucílio Torres de Vasconcelos (220.351.681-04);
Luis Rafael Cardieri Marchesi (014.402.458-60); Luiz Carlos Mar-
ques (278.798.366-91); Luiz Manoel Correa Pinto (667.986.048-20);
Manoel Adauto Barreto da Silva Nen (641.333.114-34); Manoel
Eduardo Matias da Silva (131.874.494-68); Manuel Joaquim Vieira
da Costa (386.716.207-78); Marcelo Barros de Souza (876.549.114-
91); Marcelo Bonagura (077.259.188-17); Marcelo Jacober de Moraes
(083.041.828-82); Marcia Fujii Esteves Martuscelli (139.150.878-58);
Marcia Regina Silva Batista de Oliveira (411.215.205-10); Marcia
Sueli Fioravante Pagliarini (038.515.958-74); Marcia de Carvalho

Machado (943.850.847-34); Marcia dos Santos Maia de Godoy
(077.463.838-90); Marcilio Rodrigues Cavalcante (179.758.754-49);
Marcio Kleber Martins Moreno (004.817.487-41); Marco Antônio
Gulin (186.423.579-91); Marco Antônio Navarro (268.266.316-87);
Marco Aurelio Castilho (094.633.999-68); Marco Aurélio Bernal
(476.510.676-49); Marcos Antônio Furtado (041.959.606-22); Marcos
Aurélio Alves Freitas (471.367.153-34); Marcos Leandro da Silva
(849.089.556-20); Marcos Vinícius Rodrigues (209.967.216-49); Mar-
cus André Ferraz de Oliveira (555.039.935-00); Maria Abadia Ma-
theus de Sa (196.433.306-72); Maria Christina Mendes de Moraes
(667.348.787-91); Maria Cristina Moreira Palma (183.577.920-49);
Maria Flavia Elias Martins Alves (020.317.508-52); Maria Gertrudes
Salvajoli Albiero (549.347.538-34); Maria Gorete Gomes do Nas-
cimento (659.562.735-34); Maria Isabel de Souza (242.615.485-34);
Maria Jose Malacrida (922.210.928-72); Maria Jose Vieira da No-
brega (293.634.464-68); Maria Lisboa Rodrigues (001.065.145-47);
Maria Luiza Mendonca (312.389.715-04); Maria Nauri Nunes
(130.091.684-20); Maria Rodrigues Tarranelli (117.258.338-24); Ma-
ria Tereza da Costa Pantoja (831.525.047-72); Maria Tereza de Arau-
jo Gomes (034.650.816-92); Maria da Luz Ribeiro dos Santos
(692.938.728-20); Maria das Graças Celestino de Melo (124.702.445-
87); Maria das Graças Silveira Leite Xavier (073.531.895-68); Maria
de Fatima Flores Mendes (080.871.135-00); Maria de Lourdes Lima
(); Maria de Lourdes de França (019.866.984-40); Maria do Socorro
Vale da Cunha (196.573.582-72); Mariane Marino (214.666.918-75);
Mariano Costa Júnior (270.877.190-68); Mario Inacio de Moura
(361.824.008-20); Maristela Hubermann (378.442.610-72); Maristela
Spinelis Costa (086.336.587-63); Marivalda Benjamim Paes
(842.811.117-00); Marley Benvindo dos Reis Santos (060.295.856-
30); Marques Andrey Camargo (529.258.971-34); Marília de Car-
valho Nunes (835.011.936-53); Maurício Vieira Borges (247.579.368-
69); Meirivane Vieira da Costa (864.328.856-04); Melina Aparecida
Carvalho Raspa (285.034.408-73); Melquisedeque de Mello Oliveira
(681.708.584-53); Michele Zanini Appoloni (214.549.538-02); Milton
Jose de Almeida Menezes (620.008.884-53); Milton Maccarini Junior
(607.621.449-04); Milton Yugi Yamada (575.836.258-15); Moacyr
Ortiz Menezes Junior (120.603.818-78); Moisés Moreira da Silva
(009.561.806-63); Myrian Santos Aguiar (311.756.276-15); Márcia
Maria Melo e Silva (844.848.884-91); Mário Martins Júnior
(304.068.622-49); Mônica Stoll Vaz (788.256.016-20); Nadson Fer-
nandes de Castro (841.433.391-53); Nedison do Nascimento Simoes
(054.731.427-29); Nelson Ferreira Marques (571.968.420-49); Neude
Alves da Silva (015.305.807-22); Newton Jerônimo Gibson Duarte
Rodrigues (001.104.004-10); Nicodemus Furfuro Filho (010.818.706-
30); Nicola Vasili Kumov (665.978.038-68); Nilton Parpinelli Vilas
Boas (741.020.019-72); Odair Borges de Souza (178.128.218-89);
Ondina Risquetti Zampieri (365.395.899-72); Orimar da Silva Luiz
(095.207.837-68); Oscar Aparecido da Cruz (204.102.809-25); Pa-
tricia Costa Ferreira (864.267.969-72); Patrícia Atanes de Jesus
(097.197.298-21); Paulo Afonso Ferreira Silveira (548.187.459-87);
Paulo Cardoso (336.912.829-20); Paulo César Merhey e Silva
(157.777.406-00); Paulo Francisco Faccio (145.806.590-15); Paulo
Ivan Schutz Beux (160.711.660-04); Paulo Roberto Barreto Bendahan
(122.732.282-87); Paulo Sebastião de Souza Junior (023.016.889-25);
Paulo Vicente Caleffi (068.122.010-49); Pedro Barboza Ramos
(073.615.804-91); Pedro Dias Filho (200.870.127-15); Pedro José de
Oliveira Lopes (005.497.119-53); Pedro Manoel Neves (312.183.698-
68); Raphael Luiz Gurjão Lott Cauceglia (416.194.041-68); Raquel
Aparecida Dilly Silva Lima (034.603.596-17); Regina Raquel Fil-
gueiras da Silva (358.994.253-34); Regina Raupp Borba
(309.409.660-34); Reinaldo Elias da Costa (009.683.156-15); Rejane
Maria Nogueira de Holanda (306.505.854-53); Risa Marcia Lopes
Negri Hepanha (343.301.277-68); Ritze Nunes Viegas (595.808.955-
20); Robson Aparecido Mazzocato (870.065.108-72); Robson Jose da
Silva (096.026.788-36); Roger Lima Lange (350.102.310-34); Ro-
naldo Correa de Faria (980.389.827-20); Rosane Aparecida Bertsch
(039.192.468-02); Rosane Miranda Brito (111.023.492-91); Roselane
Siqueira Alves (666.360.431-72); Rosineide da Rocha (154.442.548-
16); Rosmeire Regina de Oliveira Volpe (018.542.028-12); Rosângela
Cutolo de Almeida de Souza (167.733.438-01); Rosângela Sanches
(223.843.288-40); Rubens Subtil de Oliveira (431.897.419-72); Ruit-
ter Ricardo Pinto (792.268.171-20); Sandra Márcia Parente Mazza
Martins (226.383.263-72); Sandra Pereira Prado (229.330.346-20);
Sandra de Salles Guerra (159.860.508-94); Sandro Carlos Correa
(636.575.036-68); Sandro Marcolano Perovano (985.905.297-20);
Saul Vieira Filho (244.851.606-53); Sebastiao Carvalho
(160.549.899-87); Sebastião Pereira de Araujo (073.199.911-87); Ser-
gio Augusto Volski (340.745.899-15); Sergio Jose de Souza Neves
(078.722.832-04); Sergio Luis Goncalves Pereira (162.286.918-48);
Sheila Valverde (491.099.608-72); Shirley Mary Durieux
(742.002.089-20); Silvia Camargo Fernandes Miranda (441.086.995-
72); Silvia Helena Dias de Oliveira (042.622.178-84); Silvia da Silva
Katrein Mora (393.946.030-34); Sione Mendes Ferreira (261.347.646-
04); Suely Kalil Tebecherani (008.399.138-77); Sérgio Moulin de
Alencar (964.933.487-49); Sílvia Beatriz Fernandes (182.564.302-
49); Talita Minervino Zorzan (300.379.588-01); Tania Elizabeth Mo-
reira (353.250.206-25); Tania Maria Cabas e Biccas (053.465.367-
79); Tarcísio Bezerra da Silva (153.535.914-53); Tatiana Ferreira Do-
nine (268.720.718-77); Tatiana Martins Borges (047.872.926-09); Ta-
tiana Valadares Zucconi (011.905.616-03); Tatiana de Almeida Bezzi
Elias (269.104.658-30); Teresinha Dalmago Cardoso (584.219.809-
63); Thatiane Pereira Torales (737.861.101-82); Tiago Vinícius Gui-
marães da Cruz (807.310.405-97); Tânia Maria Pamponet Ribeiro
Dantas (146.676.225-04); Tânia Reame Casado (486.769.691-91); Tã-
nia Mara Chavarelli Cassere (458.222.711-20); Valdelice Maria Al-
mendra Sampaio (152.934.673-87); Valeria Aparecida Massaro
(067.580.898-78); Valéria Antônia Quaglioda Silva (699.603.809-04);
Vanda Maria Rabelo Melão (422.452.733-20); Vanda de Souza Faria
(152.772.671-15); Vanessa Coelho Merlo Habib (027.270.226-97);
Vanjeizela Rubia Ferreira Silva Souza (013.555.886-77); Vinícius Al-
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ves de Souza Faria (081.071.237-78); Vitoria Luiza Gabriel de Freitas
(708.911.418-04); Vivian Gisele Caron Defani (393.703.309-25); Vi-
viane Lifonsa da Silva (031.130.617-92); Viviani Demartini de Mo-
raes (768.480.511-87); Vânia Abrantes Resende (402.236.046-15);
Wandel Washington de Paula (162.660.646-34); Wilians Ramos de
Paula (627.940.866-34); Yogi Pinto Pacheco (003.052.004-53); Zaire
Sirena (098.335.100-78); Zenor Bardini Filho (245.524.379-68); Zy-
phyrino Cipriano de Oliveira Neto (787.390.554-34); Érika Fabiana
Okada Cardin (142.559.898-69)

1.3. Órgão/Entidade: Serviço Social do Transporte - Con-
selho Nacional

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa,
em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, segundo a
Portaria 182/2014, de 22 de julho de 2014.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da
Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinação: informar, com fundamento no art. 2º da

Portaria Conjunta Segecex/Segedam 1/2010, à GCE S/A, em razão da
realização de recolhimento a maior do valor do débito imputado por
meio do item 9.5 do Acórdão 3442/2012-Plenário, que há crédito
perante o Sest/CN, no valor de R$ 1.953,87, a contar de 2/7/2014, o
qual pode ser requerido à referida entidade por meio de petição
administrativa

ACÓRDÃO Nº 1917/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, e considerando o cum-
primento das determinações constantes do Acórdão n. 2685/2012 -
Plenário, em arquivar o presente processo, sem prejuízo de enca-
minhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica, para co-
nhecimento, e desta deliberação à Coordenação-Geral de Atenção
Hospitalar do Departamento de Atenção Especializada/SAS/MS e à
Secretaria de Saúde de Catalão/GO, de acordo como parecer da Se-
cex/GO:

1. Processo TC-039.718/2012-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Apenso: TC-017.570/2012-3 (Relatório de Auditoria)
1.2. Responsáveis: Helvécio Miranda Magalhães Júnior, CPF

n. 561.966.446-53; Adenilson Lima e Silva, CPF n. 528.212.426-
20.

1.3. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de
Goiás (Secex/GO).

1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Catalão/GO.
1.5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex/GO).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinação/Recomendação/Orientação: não há.

ACÓRDÃO Nº 1918/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente processo, uma
vez cumpridas as determinações do Acórdão n. 1.720/2013 - Plenário,
de acordo com o parecer da Secex/GO:

1. Processo TC-009.493/2012-3 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsável: Irani Ribeiro de Moura (100.488.981-04).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Anápolis/GO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1919/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente processo, ante
o cumprimento das determinações contidas no Acórdão n. 690/2013 -
Plenário, de acordo com o parecer da Secex/SC:

1. Processo TC-024.680/2012-5 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsável: Eugênio da Costa Arsky (483.204.551-
20).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Joaquim
/SC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex/SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1920/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o
prazo, por mais 90 (noventa) dias, a contar da notificação desta
deliberação, para que o Ministério da Integração Nacional cumpra a
determinação constante do subitem 9.2.3 do Acórdão n. 2.090/2013 -
Plenário, de acordo com o parecer da Secex/SC:

1. Processo TC-020.143/2011-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Sra. Ana Paula Lima, Deputada Estadual

de Santa Catarina.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ilhota/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex/SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 27/2014 - Plenário
Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 22/2014 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 1921/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação apre-
sentada pelo Sr. Fernando Rosendo de Araújo Filho, Gerente de
Auditoria Interna da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco, e
conceder à Chesf a prorrogação, por 15 (quinze) dias, do prazo para
atendimento ao item 9.2.1 do Acórdão nº 1.231/2014-TCU-Plenário,
devendo o novo prazo ser contado a partir do término daquele ori-
ginalmente concedido, conforme proposto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-007.173/2012-1 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Apensos: TC 008.949/2013-1 (RELATÓRIO DE AU-
DITORIA); TC 026.633/2013-2 (SOLICITAÇÃO) e TC
003.067/2014-9 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.3. Órgão/Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A.;

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.
1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnergia).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 27/2014 - Plenário
Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 15/2014 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 1922/2014 - TCU - Plenário

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 180, de 18 de julho de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumpridas as
determinações contidas no Acórdão nº 1.594/2013 - TCU - Plenário,
e determinar o apensamento definitivo destes autos de monitoramento
ao processo original TC-010.641/2013-0, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.237/2013-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Paraná

(00.414.697/0013-51)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8. Objeto: monitoramento do cumprimento da determina-

ção contida no item 9.2 do Acórdão nº 1.594/2013 - TCU - Plenário
(TC-010.641/2013-0).

ACÓRDÃO Nº 1923/2014 - TCU - Plenário

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 180, de 18 de julho de 2014.

Considerando tratar-se de acompanhamento das determina-
ções expedidas por este Tribunal, por intermédio do Acordão-TCU nº
2.380/2012, alterado pelos Acórdãos 2.949/2012; 304/2013 e
1.276/2013, todos proferidos pelo Plenário;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, III, e 243, ambos do
Regimento Interno/TCU, de acordo com o parecer emitido pelo Mi-
nistério Público (peça 341), em:

1 . reconhecer o cumprimento dos subitens 9.3.2 e 9.5.2 do
Acórdão 2.380/2012-Plenário, alterado pelo Acórdão 2.949/2012-Ple-
nário;

2. determinar a constituição de processo apartado, com o fito
de acompanhar o cumprimento dos subitens 9.3.3, 9.3.4, 9.3.5, 9.5.3,
9.6.1 e 9.6.2 do Acórdão 2.380/2012-Plenário, alterado pelo Acórdão
2.949/2012-Plenário;

3. encaminhar cópia desta deliberação e do parecer do Mi-
nistério Público (peça 341) aos seguintes órgãos: Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), Secretaria do Patrimônio
da União (SPU), Superintendência do Patrimônio da União no Estado
do Rio de Janeiro (SPU/RJ), Instituto de Pesquisas Jardim Botânico
do Rio de Janeiro (JBRJ), Advocacia Geral da União (AGU), Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis (IBAMA), Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional (Iphan), Câmara de Conciliação da Administração Federal
(CCAF), 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Patrimônio Público
e Social do Ministério Público Federal (MPF), Procuradoria da Re-
pública no Estado do Rio de Janeiro e Ministério Público do Estado
do Rio de Janeiro; e

4. encerrar o presente processo, com fundamento no art. 35,
§ 1º, da Resolução TCU 259/2014:

1. Processo TC-030.186/2010-2 (RELATÓRIO DE LE-
VA N TA M E N TO )

1.1. Apensos: 032.772/2010-6 (DENÚNCIA)
1.2. Responsáveis: Celia Beatriz Ravera Schargrodsky

(715.159.257-49); Liszt Benjamin Vieira (678.165.177-34); Marina
Angela Miranda Esteves da Silva (636.457.007-06)

1.3. Órgão/Entidade: Coordenação-geral de Recursos Huma-
nos/AGI (excluída); Superintendência do Patrimônio da União No
Estado do Rio de Janeiro

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Miguel Gomes de

Queiroz e Rafaelo Abritta - Advogados da União
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1924/2014 - TCU - Plenário

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 180, de 18 de julho de 2014.

Considerando a ausência do pressuposto da fumaça do bom
direito para fundamentar a concessão de medida cautelar no âmbito
do Pregão Eletrônico SRP 09/2014, tendo em vista que a padro-
nização na compra dos equipamentos de ar condicionado poderia
trazer vantagens para as questões de instalação e manutenção fu-
turas;

Considerando que não houve prejuízo concreto à competição
na licitação em virtude do parcelamento de seu objeto em lotes, visto
que o certame contou com 16 participantes para o grupo 1 e 11
participantes para o grupo 2; e

Considerando que não foi constatada potencial antiecono-
micidade em decorrência de eventual contratação resultante do Pregão
Eletrônico SRP 09/2014, visto que a empresa vencedora dos itens do
grupo 1 apresentou desconto de 23,56%, e que os itens do grupo 2
não foram adquiridos em virtude de os lances terem sido superiores
ao orçamento estimativo.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar re-
querida, por não conter os requisitos de admissibilidade necessários a
sua concessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta
deliberação à empresa representante e ao Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia Sul Rio Grandense (IFSUL), acompa-
nhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da peça
19.

1. Processo TC-010.838/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Electrolux do Brasil S/A (76.487.032/0001-

25)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Sul Rio Grandense (10.729.992/0001-46)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1925/2014 - TCU - Plenário

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 180, de 18 de julho de 2014.

Considerando a confirmação das restrições indevidas à com-
petitividade identificadas no âmbito do Pregão Eletrônico 129/2013;

Considerando, todavia, nos termos do parecer instrutivo (pe-
ça 17), corroborado pelos dirigentes da unidade técnica (peças 18 e
19), que tais restrições à competitividade in abstrato, não se con-
firmaram in concreto, com cinco empresas presentes ao certame e a
configuração de efetiva disputa, com preços contratados com um
desconto de mais de 28% do preço base licitatório; e

Considerando, ainda, que a única empresa desclassificada do
certame não quedaria classificada, caso corrigidas as cláusulas res-
tritivas, caracterizando a ausência de prejuízo das disposições vi-
ciadas.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 237, parágrafo
único, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente repre-
sentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, com
indeferimento do pedido de cautelar pleiteado e arquivamento do
processo, sem prejuízo das determinações sugeridas, devendo ser da-
da ciência desta deliberação ao representante e à Fundação Uni-
versidade de Brasília, acompanhada de cópia da instrução da unidade
técnica constante da peça 17:

1. Processo TC-014.700/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: H3D Soluções de Teleinformática Ltda.

(14.062.549/0001-15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília

(00.038.174/0001-43)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. dar ciência à Fundação Universidade de Brasília sobre as

seguintes impropriedades verificadas na condução do Pregão Ele-
trônico 129/2013:

1.7.1. ausência de resposta acerca da impugnação tempes-
tivamente enviada pela representante em 16/5/2014 aos endereços
eletrônicos citados no edital, uma vez que o interessado pode pro-
tocolar sua impugnação até dois dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão pública, denotando que o documento pode ser
apresentado inclusive durante o transcorrer do segundo dia útil an-
terior à abertura da sessão, em afronta ao art. 41, § 2º, da Lei
8.666/1993, ao art. 18 do Decreto 5.450/2005 e ao item 9.4.1 do
Acórdão 1.871/2005-Plenário;

1.7.2. exigência de credenciamento pelo fabricante (item 5.5
do anexo II), sem demonstrar objetivamente a absoluta indispen-
sabilidade de tal exigência, em afronta ao art. 14 do Decreto
5.450/2005, à jurisprudência pacífica do TCU (p.ex., Decisão
486/2000-Plenário e Acórdãos 3.783/2013-1ªCâmara,2.404/2009-
2ªCâmara,2.056/2008-Plenário,1.729/2008-Plenário,2.294/2007-1ªCâ-
mara,539/2007-Plenário,423/2007-Plenário,216/2007-Plená-
rio,1.676/2005-Plenário, 1.602/2004-Plenário, 1.670/2003-Plenário e
808/2003-Plenário) e à nota técnica 3/2009 da Secretaria de Fis-
calização em Tecnologia da Informação (Sefti);

1.7.3. exigência de que os profissionais devam obrigatoria-
mente pertencer ao quadro permanente da empresa e de que a com-
provação de vínculo empregatício seja feita exclusivamente através de
cópia autenticada da carteira de trabalho registrada e do livro de
registro de empregados (item 5.8 do anexo II), ao invés da pos-
sibilidade de que, para fins de ampliação da competitividade, a vin-
culação dos profissionais à empresa concorrente fosse realizada sim-
plesmente por meio de contrato de prestação de serviços, regido pela
legislação civil comum, sem demonstrar objetivamente a absoluta
indispensabilidade de tal exigência, em afronta ao art. 3º, § 1º, inciso
I, da Lei 8.666/1993, e à jurisprudência pacífica do TCU (p.ex.,
Acórdãos 80/2010, 1.905/2009, 727/2009, 1.710/2009, 103/2009,
2.170/2008, 800/2008, 141/2008, 1.100/2007 e 597/2007, todos do
Plenário);

1.7.4. exigência de que as licitantes comprovem a quali-
ficação técnica de quatro profissionais com experiência em serviços
de manutenção e de instalação em centrais telefônicas modelos MX-
ONE (itens 5.8.3 e 5.8.4 do anexo II), imposição desarrazoada e
prejudicial à competitividade da licitação, uma vez que, em caso de
necessidade de substituição do corpo técnico titular, basta verificar se
os suplentes possuem a mesma qualificação técnica especificada no
edital, em afronta ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993, e aos
itens 8.1.2.1 do anexo I e 3.2.1.a do anexo II;

1.8. comunicar à Fundação Universidade de Brasília que a
substituição do atestado de visita por declaração formal assinada pelo
responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e infor-
mando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, aten-
de o art. 30, inciso III, da Lei 8.666/1993, sem comprometer a
competitividade do certame, conforme expresso no item 9.1.2 do
Acórdão 1.174/2008-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1926/2014 - TCU - Plenário

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 180, de 18 de julho de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la parcialmente procedente, com indeferimento do
pedido de medida cautelar pleiteado, por não conter os requisitos de
admissibilidade necessários a sua concessão, arquivar o processo, sem
prejuízo das determinações sugeridas, devendo ser dada ciência desta
deliberação à empresa representante e ao Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, acompanhada de
cópia da instrução da unidade técnica constante da peça 9:

1. Processo TC-016.292/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ideorama Comunicações Ltda. - EPP

(07.402.534/0001-93)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Sul de Minas de que o Pregão Eletrônico 19/2014 está
em condições de prosseguir, condicionado à necessidade de que esse
órgão, no momento do pagamento, recolha os impostos de acordo
com a tributação das empresas não optantes pelo Simples Nacional,
bem como comunique a RFB de que a empresa deve ser excluída do
referido regime tributário em razão da execução de serviços vedados
pela Lei Complementar 123/2006. Para tanto, faz-se necessário que a
empresa vencedora seja comunicada desses fatos antes da contratação
para o caso de que não consiga honrar o preço ofertado ante o
aumento de custos ou não tenha o interesse de abandonar sua opção
tributária. Se assim ocorrer, as licitantes devem ser convocadas em
ordem de classificação de modo a atender as exigências legais ou ser
realizado novo certame.

Ata n° 27/2014 - Plenário
Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 1927 a 1944, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo IV desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 1927/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.406/2013-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério Público junto ao TCU.
3.2. Responsáveis: Almir Guilherme Barbassa (012.113.586-

15), Antônio Palocci Filho (062.605.448-63), Carlos César Borromeu
de Andrade (297.810.517-87), Cláudio Luiz da Silva Haddad
(109.286.697-34), Dilma Vana Rousseff (133.267.246-91), Fabio Col-
letti Barbosa (771.733.258-20), Gleuber Vieira (041.278.627-34),
Guilherme de Oliveira Estrella (012.771.627-00), Gustavo Tardin
Barbosa (720.925.307-63), Ildo Luis Sauer (265.024.960-91), José
Sérgio Gabrielli de Azevedo (042.750.395-72), Luis Carlos Moreira
da Silva (369.767.177-49), Nestor Cuñat Cerveró (371.381.207-10),
Paulo Roberto Costa (302.612.879-15), Renato de Souza Duque
(510.515.167-49) e Renato Tadeu Bertani (230.074.510-00).

4. Entidades: Petrobras América Inc. PAI e Petróleo Bra-
sileiro S.A.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
8. Advogado constituído nos autos: Nilton Antonio de Al-

meida Maia, OAB/RJ 67.460; Carlos da Silva Fontes Filho, OAB/RJ
67.460; Carlos Roberto Siqueira Castro, OAB/DF 20.015; Márcio
Monteiro Reis, OAB/RJ 93.815; Fernando Villela de Andrade Vianna,
OAB/RJ 134.601; Samara da Silva Bernardes, OAB/RJ 160.361; Bru-
no Henrique de Oliveira Ferreira, OAB/DF 15.345; Ésio Costa Júnior
OAB/RJ 59.121; Alex Azevedo Messeder, OAB/RJ 119.233 e ou-
tros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

apresentada pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas
da União (MP/TCU) acerca de possíveis irregularidades na condução
do processo de aquisição da refinaria Pasadena Refining System Inc.
(PRSI) pela Petrobras America Inc. (PAI), subsidiária da Petróleo
Brasileiro S.A., perante o grupo belga Astra Transcor, cuja aquisição
se iniciou no exercício de 2006 e se consumou em 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer a presente representação, com fundamento nos
artigos 1º, incisos I e II; 41, inciso II; 43, inciso II e parágrafo único
todos da Lei 8.443/1992; combinados com os artigos 62, inciso I;
230; 237, inciso VII e parágrafo único; 250, inciso IV, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União;

9.2. com fundamento nos artigos 1°, incisos I e II, e 47 da
Lei 8.443/1992, combinados com o art. 252 do Regimento Interno,
converter o presente processo em tomada de contas especial;

9.3. realizar citação, com fundamento no art. 12, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, solidária dos responsáveis a seguir indicados, para que, no
prazo de quinze dias, apresentem alegações de defesa ou recolham
aos cofres da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras a quantia original
de US$ 580,428,571.30 (quinhentos e oitenta milhões, quatrocentos e
vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um dólares e trinta centavos),
convertida para moeda nacional (Reais), com suporte no que pres-
crevem o art. 39, § 3º, da Lei 4.320/1964 (com a redação dada pelo
Decreto-Lei 1.735/79, de 20/12/1979) e o art. 9º da IN-TCU 71/2012,
na data de ciência da citação, e atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora a partir dessa data, até a data do efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor, em razão do prejuízo
causado ao patrimônio da Petrobras em decorrência da celebração de
contratos junto à Astra, desconsiderando o laudo elaborado pela em-
presa de consultoria especializada Muse & Stancil, no valor de US$
186,000,000.00 (cento e oitenta milhões de dólares), levando à com-
pra de 50% da Pasadena Refining System Inc. (PRSI) e da PRSI
Trading Company (PRST) e ao compromisso de comprar os outros
50%, no caso do exercício do put option, pelo valor total de US$
766,428,571.30 (setecentos e sessenta e seis milhões, quatrocentos e
vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um dólares e trinta centavos),
resultando daí injustificado dano aos cofres da empresa, em desa-
cordo com o princípio da economicidade e da prudência;

9.3.1. membros da Diretoria Executiva da Petrobras que
aprovaram a Ata DE 4.567, de 2/2/2006, que autorizou a assinatura
dos contratos: Srs. José Sérgio Gabrielli de Azevedo (042.750.395-
72), Nestor Cuñat Cerveró (371.381.207-10), Paulo Roberto Costa
(302.612.879-15), Almir Guilherme Barbassa (012.113.586-15), Re-
nato de Souza Duque (510.515.167-49), Guilherme de Oliveira Es-
trella (012.771.627-00), Ildo Luis Sauer (265.024.960-91);

9.3.2. Sr. Nestor Cuñat Cerveró (371.381.207-10), então Di-
retor da Área Internacional da Petrobras, que submeteu o DIP IN-
TER-DN 20/2006 à Diretoria Executiva da Petrobras, propondo a
aprovação da assinatura dos contratos;

9.3.3. Sr. Luís Carlos Moreira da Silva (369.767.177-49),
então Gerente Executivo da Área Internacional Desenvolvimento de
Negócios, por haver elaborado o DIP INTER-DN 20/2006, que sub-
sidiou a decisão da Diretoria Executiva da Petrobras.

9.4. realizar citação, com fundamento no art. 12, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, dos responsáveis abaixo relacionados, para que, no prazo de
quinze dias, apresentem alegações de defesa ou recolham aos cofres
da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras a quantia original de US$
39,700,000.00(trinta e nove milhões e setecentos mil dólares), con-
vertida para moeda nacional (Reais), nos termos do art. 39, § 3º, da
Lei 4.320/1964 (com a redação dada pelo Decreto-Lei 1.735/79, de
20/12/1979) e do art. 9º da IN-TCU 71/2012, na data de ciência da
citação, e atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora a
partir dessa data, até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, em razão do prejuízo causado ao patrimônio da
Petrobras por haverem dispensado a cobrança da Astra do valor
previsto contratualmente no Schedule 3 do Closing Agreement, re-
ferente a Reductions for Tax Liabilities and Bonus Accrual, que havia
sido deduzido no Closing estimado pela Astra, em cumprimento à
Cláusula 5.04(b)(ii) do Stock Purchase and Sale Agreement - SPA,
resultando daí injustificado dano aos cofres da companhia, em de-
sacordo com ao princípio da economicidade e da prudência e com o
disposto na alínea "a" do § 2º do art. 154 da Lei 6.404/1976;

9.4.1. Sr. Gustavo Tardin Barbosa (CPF 720.925.307-63),
então Chief Financial Officer da Petrobras America Inc., responsável
direto pela dispensa de cobrar da Astra o valor previsto contra-
tualmente no Schedule 3 do Closing Agreement;

9.4.2. Sr. Paulo Roberto Costa (CPF 302.612.879-15), então
Diretor de Abastecimento da Petrobras que, na condição de repre-
sentante da Petrobras no Senior's Owners Committee da PRSI, abo-
nou o ato de liberalidade acima descrito ou, quando pouco, deixou de
adotar medidas para que se não aperfeiçoasse, o que seria dele exi-
gível, tento em vista que o referido favorecimento se afigurou con-
trário aos dispositivos contratuais vigentes e envolveu montante muito
expressivo;

9.4.3. Sr. Renato Tadeu Bertani (CPF 230.074.510-00), Pre-
sidente da Petrobras America Inc., superior hierárquico do Chief
Financial Officer que, presumidamente, ratificou os atos que con-
correram para tal irregularidade ou, ao menos, deixou de adotar me-
didas tendentes a impedir tal favorecimento indevido à Astra, o que
seria dele exigível, uma vez que tal benefício se afigurou contrário
aos dispositivos contratuais vigentes e envolveu montante muito ex-
pressivo;

9.5. realizar a citação, com fundamento no art. 12, incisos I
e II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, dos responsáveis abaixo relacionados, para que, no prazo de
quinze dias, apresentem alegações de defesa ou recolham aos cofres
da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras a quantia original de US$
79,890,000.00 (setenta e nove milhões e oitocentos e noventa mil
dólares), convertida para moeda nacional (Reais), nos termos do art.
39, § 3º, da Lei 4.320/1964 (com a redação dada pelo Decreto-Lei
1.735/79, de 20/12/1979) e do art. 9º da IN-TCU 71/2012, na data de
ciência da citação, e atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora a partir dessa data, até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor, prejuízo esse resultante das tratativas
com a Astra e da assinatura de Carta de Intenções (Letter of Intent)
para aquisição dos 50% restantes da Pasadena Refining System Inc.
(PRSI) e PRSI Trading Company (PRST) por valor superior àquele
que decorreria da aplicação dos mecanismos de definição do preço de
transferência das ações constantes do acordo de acionistas, bem como
superior ao estipulado por consultoria especializada contratada pela
Petrobras para avaliar o preço da refinaria no estado em que ela se
encontrava, uma vez que o valor acordado na negociação foi levado
em consideração na fixação do preço estipulado no acordo extra-
judicial que encerrou o litígio com a Transcor Astra Group;
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9.5.1. Sr. Nestor Cuñat Cerveró (CPF 371.381.207-10), então
Diretor da Área Internacional da Petrobras, que conduziu as referidas
negociações e firmou a citada Carta de Intenções, sem que houvesse
recebido delegação de competência do Colegiado Diretor, nem do
Conselho de Administração para tanto;

9.5.2. Sr. José Sérgio Gabrielli de Azevedo (CPF
042.750.395-72), então Presidente da Petrobras, por haver autorizado
as tratativas empreendidas pelo Sr. Nestor Cuñat Cerveró, conforme
asseverou esse último agente e também consoante revela a petição
inicial da ação judicial movida pela empresa Astra Transcor, que
tinha por objeto a cobrança da diferença entre o montante acordado
na carta de intenções e os fixados na sentença arbitral para os 50%
remanescentes da PRSI e da PRSI Trading Company;

9.6. realizar a citação, com fundamento no art. 12, incisos I
e II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, dos responsáveis abaixo relacionados, para que, no prazo de
quinze dias, apresentem alegações de defesa ou recolham aos cofres
da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras a quantia original de US$
92,300,000.00 (noventa e dois milhões e trezentos mil dólares), con-
vertida para moeda nacional (Reais), nos termos do art. 39, § 3º, da
Lei 4.320/1964 (com a redação dada pelo Decreto-Lei 1.735/79, de
20/12/1979) e do art. 9º da IN-TCU 71/2012, na data de ciência da
citação, e atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora a
partir dessa data, até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, em razão do prejuízo causado ao patrimônio da
companhia estatal brasileira devido à decisão de postergar o cum-
primento da sentença arbitral até o trânsito em julgado de ações que
visavam desconstituí-la;

9.6.1. membros da Diretoria Executiva que, a despeito de
deterem informação acerca das prováveis consequências do não cum-
primento da sentença arbitral, aprovaram proposição no sentido de
que a Petrobras não cumprisse tempestivamente tal decisão: Srs. José
Sérgio Gabrielli de Azevedo (CPF 042.750.395-72), Paulo Roberto
Costa (CPF 302.612.879-15), Almir Guilherme Barbassa (CPF
012.113.586-15), Renato de Souza Duque (CPF 510.515.167-49),
Guilherme de Oliveira Estrella (CPF 012.771.627-00), Ildo Luis
Sauer (CPF 265.024.960-91), Nestor Cuñat Cerveró (CPF
371.381.207-10), sendo este último agente o autor do resumo exe-
cutivo que propugnou por tal solução;

9.6.2. Carlos César Borromeu de Andrade (CPF
297.810.517-87), Gerente Jurídico Internacional da Petrobrás, por ha-
ver proposto o descumprimento da sentença arbitral e sugerido que
seu posterior cumprimento somente se desse após expedição de sen-
tença judicial que confirmasse sua validade, além de haver deixado de
enfatizar o caráter judicial vinculante da sentença arbitral;

9.6.3. Sr. Gustavo Tardin Barbosa (CPF 720.925.307-63),
Chief Financial Officer da Petrobras America Inc., e Renato Tadeu
Bertani (CPF 230.074.510-00), Presidente da Petrobras America Inc.,
em razão de, na condição de executivos da PAI, haverem deixado de
adotar medidas afetas a suas esferas de competências tendentes a
impedir a consumação da temerária decisão de não cumprir a sen-
tença arbitral;

9.7. realizar audiência, com fundamento no art. 12, inciso III,
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, dos responsáveis a seguir indicados, para que, no prazo de
quinze dias, apresentem razões de justificativa pelas irregularidades
resultantes da celebração de contrato e acordo de acionistas (Stock
Purchase and Sale Agreement and Limited Partnership Formation
Agreement e Shareholders Agreement) e outros instrumentos con-
tratuais correlatos, para aquisição de 50% da refinaria Pasadena Re-
fining System Inc. (PRSI) e constituição da PRSI Trading Company
(PRST), contendo cláusulas prejudiciais aos interesses da Petrobras
America Incorporated (PAI) e da Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras),
em desacordo com os princípios da economicidade e da prudência,
conforme detalhado abaixo:

9.7.1. cláusulas do Addendum A e Exhibit B - anexos ao
Shareholders Agreement - cláusulas de opção de venda (Put Option)
em favor da Astra, permitindo a esta retirar-se do empreendimento
sem efetuar os investimentos previstos para adaptação da refinaria
para processar o óleo oriundo do Campo de Marlim (Revamp para
Marlim), a despeito de tais investimentos terem sido levados em
consideração na avaliação do negócio e no preço de aquisição, e
estabelecendo parâmetros de fixação dos preços de saída (50% res-
tantes da PRSI e PRST), tendo por base os valores iniciais da tran-
sação;

9.7.2. cláusulas contidas no Article 3 do Acordo de Acio-
nistas (Shareholders Agreement PRSI between Petrobras America,
Inc., and Astra Oil Trading NV - SHA) - cláusulas que limitaram o
poder de a Petrobras decidir sobre os investimentos necessários, con-
siderados na decisão de aprovação do negócio e previstos na ava-
liação da refinaria, ao estabelecer que todas as decisões do comitê de
diretores seriam tomadas por maioria de votos, tendo a Astra o direito
de nomear três dos seis diretores que governariam a refinaria, os
quais nomeariam o Chief Executive Officer - CEO da PRSI, ainda
que detivesse entre 25% e 50% de participação;

9.7.3. cláusula 4.01(ii) do Stock Purchase and Sale Agre-
ement - cláusula que estabeleceu que o aporte na Trading Company
seria feito com base no preço do inventário estimado pela Astra, sem
prever ajustes decorrentes do inventário efetivamente existente.

9.7.4. Responsáveis:
9.7.4.1. membros da Diretoria Executiva da Petrobras que

aprovaram a Ata DE 4.567, de 2/2/2006, que autorizou a assinatura
dos contratos: Srs. José Sérgio Gabrielli de Azevedo (042.750.395-
72), Nestor Cuñat Cerveró (371.381.207-10), Paulo Roberto Costa
(302.612.879-15), Almir Guilherme Barbassa (012.113.586-15), Re-
nato de Souza Duque (510.515.167-49), Guilherme de Oliveira Es-
trella (012.771.627-00), Ildo Luis Sauer (265.024.960-91);

9.7.4.2. Diretor da Área Internacional da Petrobras, Nestor
Cuñat Cerveró (CPF 371.381.207-10), que submeteu o DIP INTER-
DN 20/2006 à Diretoria Executiva da Petrobras, propondo a apro-
vação da assinatura dos contratos;

9.7.4.3. Gerente Executivo da Área Internacional Desenvol-
vimento de Negócios, Sr. Luís Carlos Moreira da Silva (CPF
369.767.177-49), que elaborou o DIP INTER-DN 20/2006, que sub-
sidiou a decisão da Diretoria Executiva da Petrobras;

9.8. autorizar a Secretaria de Controle Externo da Admi-
nistração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat) a indicar, nos ofícios
de citação e audiências a serem expedidos em cumprimento aos itens
precedentes deste Acórdão, documentos, trechos do Voto que fun-
damenta este Acórdão, assim como de instruções e despachos ela-
borados no âmbito dessa Unidade Técnica, que sejam capazes de
contribuir para precisa delimitação e especificação das imputações
acima destacadas;

9.9. com suporte no comando contido no art. 44 da Lei
8.443/92, c/c arts. 273 e 274 do Regimento Interno deste Tribunal,
decretar cautelarmente a indisponibilidade, pelo período de 1 (um)
ano, dos bens de todos os agentes arrolados como responsáveis nos
subitens 9.3, 9.4 e 9.5 e 9.6 deste Acórdão, devendo esta medida
alcançar tantos bens quantos bastantes para garantir o ressarcimento
dos prováveis prejuízos apontados nesses subitens;

9.10. considerar como termo inicial para contagem do prazo
fixado no subitem anterior deste Acórdão a data de averbação da
medida cautelar nos respectivos órgãos de registro dos bens;

9.11. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que
adote todas as providências necessárias à efetivação das medidas
cautelares de indisponibilidade de bens determinadas por meio do
subitem 9.9 deste Acórdão;

9.12. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, juntamente com as cópias de
partes da representação e demais peças que, individualmente, in-
teressem a cada um deles aos responsáveis mencionados nos subitens
antecedentes deste Acórdão;

9.13. encaminhar à Comissão de Minas e Energia da Câmara
dos Deputados e à Presidência da Câmara dos Deputados cópia deste
Acórdão, assim como do Relatório e Voto que o fundamentam, com
a finalidade de garantir o atendimento a todos os quesitos contidos na
Solicitação do Congresso Nacional do TC 007.595/2013-1, em obe-
diência ao Acórdão 1332/2013 - TCU - Plenário, e na Solicitação do
Congresso Nacional do TC 019.962/2013-2, em obediência ao Acór-
dão 2376/2013 - TCU - Plenário, e também à Comissão Parlamentar
de Inquérito da Petrobras do Senado e à Comissão Parlamentar Mista
de Inquérito da Petrobras;

9.14. informar à Petrobras que a identificação de todos os
agentes que tiveram acesso a peças destes autos e também de todos os
documentos encaminhados a esses destinatários pode ser obtida pela
própria Petrobras por meio de simples consulta às peças destes autos,
assim como às peças dos autos dos demais processos especificados no
requerimento efetuado pelo procurador Bruno Henrique de Oliveira
Ferreira (peça 229), visto que essa empresa tem acesso irrestrito a
todos esses processos;

9.15. manter o sigilo das peças destes autos que contenham
documentos encaminhados ao Tribunal de Contas da União pela Pe-
trobras.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1927-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1928/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.997/2004-4.
1.1. Apensos: TC 014.878/2007-6; TC 015.476/2009-0; TC

013.065/2004-5; TC 012.062/2004-9; TC 013.469/2004-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de decla-

ração(Representação).
3. Embargantes/Interessados:
3.1. Embargantes: Roberto Smith (CPF 270.320.438-87),

Victor Samuel Cavalcante da Ponte (CPF 375.091.107-00), Luiz
Ethewaldo de Albuquerque Guimarães (CPF 000.141.923-49), Paulo
Pereira Jucá (CPF 117.108.373-49) e Pedro Eugênio de Castro Toledo
Cabral (CPF 070.763.984-00).

3.2.Interessados: José Jorge de Vasconcelos Lima, então Se-
nador da República, autor da representação objeto do TC
013.469/2004-6 (apenso), o Procurador da República Alessander Wil-
ckson Cabral Sales, que solicitou informações sobre o presente pro-
cesso, atuando em nome do Ministério Público Federal - Procuradoria
Regional dos Direitos do Cidadão, e o Procurador da República
Marcelo Mesquita Monte, que requereu cópia destes autos, para fins
de instrução do P.A. nº 1.15.000.000968/2009-02, atuando em nome
do Ministério Público Federal, Procuradoria da República no Ceará,
5º Ofício da Tutela Coletiva, conforme registra o TC 015.476/2009-0
(apenso).

4. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE) e Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Eduardo Antonio Lu-

cho Ferrão (OAB/DF 9.378); Paulo Roberto Baeta Neves (OAB/DF
600); Edson Queiroz Barcelos Júnior (OAB/DF 19.502); Angela Cig-
nachi (OAB/DF 18.730); Luiz Felipe Bulus (OAB/DF 15.229); Luiz

Felipe Bulus Alves Ferreira (OAB/DF 21.932); Janaína Castro de
Carvalho (OAB/DF 14.394); Marcelo Leal de Lima Oliveira
(OAB/DF 20.299); Floriano Dutra Neto (OAB/DF 20.499); José Ro-
semberg Leite Neto (OAB/SE 2.603), procuração à folha 163 do
volume principal; Maricema Santos de Oliveira Ramos (OAB/PB
12.279-B); Ana Carolina Martins de Araújo (OAB/DF 27.637); André
Soares de Azevedo de Melo (OAB/DF 22.689 e OAB/PE 17.921);
Camila Vasconcelos B de Urquiza (OAB/CE 16.821); Carlos Geo-
vanni Gonçalves Soares (OAB/CE 17.594); Francisco Roberto Brasil
de Souza (OAB/CE 6.097); Daniel Souza Volpe (OAB/SP 214.490);
Henrique Silveira Araújo (OAB/CE 14.747); Isael Bernardo de Oli-
veira (OAB/CE 6.814); Jean Marcell de Miranda Vieira (OAB/PI
3.490); Karine Rodrigues Mattos (OAB/CE 18.120); Maria Gabriela
Silva Portela (OAB/MA 5.741); [procuração à folha 286 do volume
2]; Alessandra Osugi Cavalcante de Alencar (OAB/CE 15.697); Ana
Cristina Cavalcante Silveira (OAB/CE 17.697); Ana Cristina Roberto
de Sena (OAB/CE 17.509); Carlos Augusto Ponte Ximenes (OAB/CE
12.701); Cláudio Chaves Arruda (OAB/CE 13.162); Cláudio Ger-
mano Sampaio Machado (OAB/CE 17.591); Edmilson Barbosa Fran-
celino Filho (OAB/CE 15.320); Elizabeth Pereira Paiva (OAB/CE
15.643); Emilia Rodrigues de Oliveira (OAB/CE 13.718); Fernanda
Novais Cruz Lima Costa (OAB/BA 18.377); George Felicio Gomes
de Oliveira (OAB/CE 16.759); Helvécio Veras da Silva (OAB/PI
4.202); Henrique Severo de Araújo Maia (OAB/CE 3.135); João Silva
de Almeida (OAB/CE 16.903-B); Jorge André Brasil Lima (OAB/CE
15.779); José Valdo de Melo Júnior (OAB/CE 10.461); Leonardo
Queiroz Xavier (OAB/CE 14.476); Marcel de Oliveira Franco Al-
varenga (OAB/CE 13.875); Maria do Amparo Pereira (OAB/CE
9343); Marcio Né Mendonça Freire (OAB/CE 10.702); Maria José
Lima Malaquias (OAB/CE 3.191); Maria Socorro de Araújo Salviano
(OAB/CE 8.540); Mariana Magalhães Ribeiro Arruda (OAB/CE
17.684); Marlúcia Lopes Ferro (OAB/CE 6.317); Patricia de Holanda
Weine Santos (OAB/CE 15.396); Rejane Nogueira Pamplona Bedê
(OAB/CE 14.522); Regina Helena Costa e Costa Lima (OAB/CE
8.230); Sandra Valente de Macêdo (OAB/CE 5.237); Vitor Brito
Queiroz (OAB/BA 20.964); Weltton Rodrigues Loiola (OAB/CE
14.683); [procuração à folha 291 do volume 2]; Benedito José Barreto
Fonseca (OAB/DF 4.946); Mariza P. M. Barreto Fonseca (OAB/DF
1.094-A); Paulo Fernando Soubihe Sawaya (OAB/SP 158.151); [pro-
curação à folha 151 do anexo 2]; Rannery Lincoln Gonçalves Pereira
(OAB/DF 20.229); [procuração à folha 151 do anexo 2 e 33 do anexo
3]; Luiz Alberto Cruz de Oliveira (OAB/BA 9.53); Nicola Moreira
Miccione (OAB/CE 14.228); Egline Rodrigues da Rocha (OAB/PI
3.736-B); Haroldo Maia Júnior (OAB/CE 14.769); João Paulo Oli-
veira Dias de Carvalho (OAB/CE 16.441); Karla Patricia Rebouças
Sampaio (OAB/CE 15.433 e OAB/DF 24.016); Lilyan Cordeiro Mou-
rão (OAB/CE 15.665); [procuração à folha 15 do anexo 5]; Antônio
Pedro da Silva Machado (OAB/DF 1.739-A); Lucinéia Possar
(OAB/PR 19.599); Solon Mendes da Silva (OAB/RS 32.356); An-
tonio Carlos Rosa (OAB/MT 4.990-B); Vilmon Malcorra Vilagran
(OAB/PE 860-B); Herbert Leite Duarte (OAB/DF 14.949); [procu-
ração à folha 31 do anexo 7]; Nivaldo Pellizzer Júnior (OAB/RS
17.904); Wilderson Botto (OAB/MG 66.037); [procuração à folha 32
do anexo 7]; Igor Rego Colares de Paula (OAB/CE 16.043); Rômulo
Gonçalves Bittencourt (OAB/BA 22.347); Ângelo Altoé Neto
(OAB/BA 7.410); Antônio Pedro da Silva Machado (OAB/DF 1.739-
A); Antonio Rugero Guibo (OAB/SP 114.145); Neila Maria Barreto
Leal (OAB/DF 15.547); Nivaldo Pellizzer Junior (OAB/RS 17.904);
Amir Vieira Sobrinho (OAB/GO 15.235); André Luiz de Medeiros e
Silva (OAB/DF 5.539); Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz (OAB/SP
74.864); Célio Cota de Queiroz (OAB/DF 18.265); Erika Cristina
Frageti Santoro (OAB/SP 128.776); Ewerton Zeydir Gonzalez
(OAB/SP 112.680); Hortência Maria de Medeiros e Silva (OAB/DF
3.744); Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto (OAB/DF 6.744);
Leonardo Gauland de Magalhães Bortoluzzi (OAB/DF 18.056); Lu-
cinéia Possar (OAB/PR 19.599); Luiz Antonio Borges Teixeira
(OAB/DF 18.452); Luiz de França Pinheiro Torres (OAB/DF 8.523);
Marco Aurélio Aguiar Barreto (OAB/BA 8.755); Nilo Alfredo Mo-
roni (OAB/DF 21.605); Pedro Afonso Bezerra de Oliveira (OAB/DF
5.098); Samis Antônio de Queiroz (OAB/SP 115.698); Agnaldo Gar-
cia Campos (OAB/SP 130.036); Alberto Lemos Giani (OAB/DF
10.801); Alexandre Pocai Pereira (OAB/SC 8.652); Altemir Bohrer
(OAB/DF 23.260); Amílcar Martins de Oliveira (OAB/DF 14.900);
Ana Cláudia Cardoso Borges Bessa de Souza (OAB/SP 184.528);
Ana Diva Teles Ramos Ehrich (OAB/CE 4.149); Antonio Carlos da
Rosa Pellegrin (OAB/SC 15.672-B); Antonio Carlos Rosa (OAB/MT
4.990-B); Auderi Luiz de Marco (OAB/SC 20.525-B); Augusto Cesar
Machado (OAB/DF 18.765); Carlos José Marciéri (OAB/SP 94.556);
César José Dhein Hoefling (OAB/DF 24.758); Danielle Costa do
Amaral (OAB/DF 26.781); Edino Cézar Franzio de Souza (OAB/SP
113.937); Edivaldo José Bento (OAB/SP 108.464); Elda Ettinger de
Menezes (OAB/BA 6.597); Eneida de Vargas e Bernardes (OAB/SP
135.811-B); Fernando Alves de Pinho (OAB/RJ 97.492); Flávio Már-
cio Firpe Paraíso (OAB/DF 4.866); Flávio Renato Fanchini Terrasan
(OAB/SP 227.304); Gilberto Eifler Moraes (OAB/RS 13.637); Índio
Brasil Leite (OAB/DF 19.624); Jairo Waisros (OAB/DF 24.769); Jef-
ferson Luís Mathias Thomé (OAB/DF 20.666); João Frederico Hofs-
tatter Trott (OAB/SC 12.809-B); Jorge Elias Nehme (OAB/MT
4.642); Luciano Henrique Pereira de Menezes (OAB/RJ 126.407);
Luis Alberto da Silva (OAB/DF 26.767); Luis Carlos Kader
(OAB/RS 46.088); Luiz Emiraldo Eduardo Marques (OAB/SP
117.402-B); Luzimar de Souza (OAB/GO 7.680); Magda Montenegro
(OAB/DF 8.055); Mário Eduardo Barberis (OAB/SP 148.909); Marly
Figueiredo Mubarac (OAB/AC 1.180); Mayris Fernandez Rosa
(OAB/DF 5.451); Nelson Buganza Júnior (OAB/SP 128.870); Paulo
Sérgio França (OAB/SP 115.012); Rogério Aparecido Gil (OAB/SP
123.500); Rosângela de Souza Raimundo (OAB/DF 11.242); Sandro
Diehl (OAB/RS 67.136-B); Sandro Nunes de Lima (OAB/DF
24.693); Sebastião Donizete Batista Pires (OAB/SP 76.652); Solon
Mendes da Silva (OAB/RS 32.356); Stella Maria Ferreira de Castro
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(OAB/DF 21.935); Sueli Santos Mendonça (OAB/DF 9.782); Val-
demi Mateus da Silva (OAB/SP 213.593); Vilmar de Souza Carvalho
(OAB/GO 17.820); Vilmon Malcorra Villagran (OAB/PE 860-B); Vi-
tor da Costa de Souza (OAB/DF 17.542); Wagner Martins Prado de
Lacerda (OAB/SP 111.593); Wilson Roberto Parpinelli (OAB/SP
135.266); Vanessa Alves Pereira Barbosa (OAB/DF 24.336); e Thiago
Peleja Vizeu Lima (OAB/DF 35.108), procuração à peça 12, p. 33-
38.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos por Roberto Smith (CPF 270.320.438-87), Victor
Samuel Cavalcante da Ponte (CPF 375.091.107-00), Luiz Ethewaldo
de Albuquerque Guimarães (CPF 000.141.923-49), Paulo Pereira Jucá
(CPF 117.108.373-49) e Pedro Eugênio de Castro Toledo Cabral
(CPF 070.763.984-00) ao acórdão 2947/2012-TCU-Plenário, median-
te o qual o TCU negou provimento aos pedidos de reexame in-
terpostos contra o acórdão 648/2007 - TCU - Plenário, por meio do
qual a Corte de Contas resolveu conhecer da representação de que
cuida o presente processo, para, no mérito, considerá-la procedente,
com aplicação de multa aos responsáveis pela irregularidade que
consistiu na contratação direta realizada pelo BNB, por inexigibi-
lidade de licitação, da empresa Cobra Tecnologia S.A., para for-
necimento do que o contratante denominou de "solução global e
integradora", com vistas à modernização tecnológica da plataforma de
hardware e software da empresa, celebrada nos termos do contrato
nº 2004/229, pelo valor total de R$ 129.933.243,00, com base no
caput do art. 25 da Lei 8666/1993, alegando-se inviabilidade de
competição.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34, caput e § 1º,
da Lei 8443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para,
no mérito, re j e i t á - l o s , mantendo inalterado o acórdão 2947/2012-
TCU-Plenário, tendo em vista que não restou demonstrada a ne-
cessidade de correção nos termos previstos no art. 34, caput, da Lei
8443/1992, dado que as omissões e a obscuridade suscitadas pelos
recorrentes não estão presentes no acórdão embargado;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB) e
aos embargantes indicados no item 3.1 do presente acórdão, por meio
dos respectivos representantes legalmente constituídos nos autos, nos
termos do art. 179, § 7º, do Regimento Interno/TCU;

9.3. enviar cópia das mesmas peças (relatório, voto e acór-
dão) aos interessados referidos no item 3.2 desta deliberação, para
ciência, bem como aos Senhores Luiz Alberto Cruz de Oliveira e
Francisco de Assis Germano Arruda, em face do contido nos itens 20
a 30 do voto precedente.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1928-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1929/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 006.801/2006-8.
1.1. Apenso TC 011.849/2006-2.
2. Grupo II; Classe de Assunto: VI - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Estado do Acre, CNPJ 63.606.479/0001-24;

Jorge Ney Viana Macedo Neves, CPF 969.804.868-53, ex-Gover-
nador do Estado do Acre; Gilberto do Carmo Lopes Siqueira, CPF
176.749.801-20, Secretário de Estado do Planejamento e Desenvol-
vimento Econômico-Sustentável do Estado do Acre; Sérgio Yoshio
Nakamura, CPF 004.641.628-58, Diretor-Geral do Deracre; Joselito
José da Nóbrega, CPF 439.495.334-00, Diretor de Obras do Deracre;
Francisco Anastácio Cezário Braga, CPF 182.989.232-00, Diretor de
Administração e Finanças do Deracre; Manoel Ângelo Xavier da
Costa, CPF 355.817.001-68, Gerente e Assessor do Deracre; Emanoel
Messias França, CPF 132.179.501-78, Joy Polanco Ribeiro, CPF
217.144.872-53, e Rosimar Gomes Moura, CPF 434.258.362-34, Pre-
sidente e membros da Comissão de Licitação; José Antônio Silva
Coutinho, CPF 000.323.526-20, Alexandre Silveira de Oliveira, CPF
790.224.996-34, e Mauro Barbosa da Silva, CPF 370.290.291-00,
Diretores-Gerais do Dnit; Ricardo José Santa Cecília Correa, CPF
150.642.126-15, Diretor-Geral do Dnit em exercício; Antônio Mota
Filho, CPF 048.416.973-49, Diretor de Infraestrutura Terrestre do
DNIT; Hideraldo Luiz Caron, CPF 323.497.930-87, Coordenador-
Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária/DNIT; Odair Cor-
deiro, CPF 099.410.968-72, e Júlio Augusto Miranda Filho, CPF
826.270.968-34, Coordenadores da 22ª Unit; João Bosco de Me-
deiros, CPF 131.933.174-20, Engenheiro do Dnit Residente na Uni-
dade Local de Rio Branco/AC; Eman - Emulsões e Transportes Ltda.,
CNPJ 04.420.916/0001-51.

4. Órgãos/Entidades: Departamento Nacional de Infraestru-
tura Terrestre - Dnit e Departamento de Estradas e Rodagem do Acre
- Deracre.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secex/AC.
8. Advogados constituídos nos autos: José Roberto Figuei-

redo Santoro, OAB/DF 5.008; Pedro Raphael Campos Fonseca,
OAB/DF 13.836; Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, OAB/DF
26.966; Douglas Fernandes de Moura, OAB/DF 24.625; Eduardo
Stênio Silva Sousa, OAB/DF 20.327; Elisa Lima Alonso, OAB/DF
18.483; Érico Joaquim da Silva Júnior, OAB/DF 23.529; José Pi-
nheiro de Souza Sobreira, OAB/DF 25.065; Júlio César Soares de
Souza, OAB/MG 107.255; Lucivalter Expedito da Silva, OAB/MG
91.079; Silvana Aparecida Alves Borges Batista, OAB/MG 95.432;
Kárida Coelho Monteiro, OAB/DF 6.550/E; Pedro Felipe de Oliveira
Santos, OAB/DF 8.277/E; Natália Alves Duarte, OAB/DF 6.624/E;
Ana Virgínia de Araújo Costa Batista, OAB/DF 8.553/E; Rodrigo
Marçal Rocha, OAB/DF 8.440/E; Júlio Cesar Soares, OAB/DF
6.366/E; Fernando Daniel Faria da Conceição, OAB/AC 2.535; An-
drea Vieira Andreis, OAB/DF 25.357; José Júlio Costa Neto,
OAB/MG 96.799; Paulo Rogério Arantes, OAB/AM 1.509; Marcos
Herszon Cavalcanti, OAB/AM 2.324; Rafael Albuquerque Gomes de
Oliveira, OAB/AM 4.831; Maria Glades Ribeiro dos Santos,
OAB/AM 2.144; Simone Rosado Maia Mendes, OAB/AM A-666,
OAB/PI 4.550; Raineri Ramos Ramalho de Castro, OAB/AM 7.598;
Bianca de Paiva Guimarães Duarte, OAB/RJ 138.065; Marcos Au-
rélio Assunção, OAB/MG 53.708; Rodrigo Aiache Cordeiro,
OAB/AC 2.780, Felipe Nóbrega Rocha, OAB/SP 286.551,

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial resultante da conversão, determinada no Acórdão
894/2008-Plenário, de Representação acerca de irregularidades no
Convênio 141/2003 (Siafi 485493), firmado entre o Departamento
Nacional de Infraestrutura Terrestre - DNIT e o Governo do Estado
do Acre, por meio do Departamento de Estradas e Rodagens do
Estado do Acre - Deracre, tendo por objeto obras de conservação e
recuperação das Rodovias BR 317/AC e BR 364/AC, à qual está
apensado o Relatório de Levantamento de Auditoria versado no TC
011.849/2006-2, alusivo às obras de conservação preventiva e ro-
tineira de rodovias federais no Estado do Acre.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Sérgio Yohio Na-
kamura, com fundamento no disposto pelo art. 16, inciso III, alíneas
b e c, da Lei 8.443/1992, em decorrência da falta de comprovação da
execução das despesas e do fracionamento indevido de licitação, e
condená-lo, a teor do disposto no art. 19, caput, da referida lei, ao
pagamento do débito de R$ 2.414.473,32, atualizado monetariamente
e acrescido de juros de mora calculados a partir de 28/01/2009 até o
dia da efetiva quitação:

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Joselito José da Nó-
brega, com fulcro no art. 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei
8.443/1992, em face da não aplicação dos insumos betuminosos ad-
quiridos por intermédio da Tomada de Preços 105/2004 no objeto do
Convênio 141/2003 e do fracionamento do referido certame, con-
denando-o, nos termos dos arts. 19, caput, e 23, inciso III, alínea a,
da mesma Lei, ao pagamento dos débitos abaixo descritos, acrescidos
de atualização monetária e juros de mora desde as datas de realização
das despesas impugnadas até a efetiva quitação, assegurada a com-
pensação das devoluções já realizadas:

9.2.1. preço dos insumos não aplicados no objeto do con-
vênio e cujas notas fiscais não apresentam sinal de ingresso no Estado
do Acre, no valor original de R$ 261.559,80, a ser compensado com
as devoluções de R$ 208.164,00 e R$ 78.083,43, efetuadas, res-
pectivamente, em 09/07/2007 e 10/07/2002;

9.2.2. preço dos insumos não aplicados no objeto do con-
vênio, no valor de R$ 57.683,91, a ser compensado com a devolução
de R$ 84.354,16, efetuada em 10/07/2012;

9.3. julgar irregulares as contas da empresa Emam - Emul-
sões e Transportes Ltda., com fulcro no art. 16, inciso III, alínea c, da
Lei 8.443/1992, em razão da ausência de comprovação do forne-
cimento ao Deracre dos insumos betuminosos adquiridos por in-
termédio da Tomada de Preços 105/2004, condenando-a solidaria-
mente com o Sr. Joselito José da Nóbrega, nos termos dos arts. 16, §
2º, 19, caput, e 23, inciso III, alínea a, da mesma Lei, ao pagamento
dos débitos descritos no subitem 9.2.1, acrescidos de atualização
monetária e juros de mora desde as datas de realização das despesas
impugnadas até a efetiva quitação, assegurada a compensação das
devoluções já realizadas;

9.4. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992
individualmente ao Sr. Sérgio Yoshio Nakamura, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), ao Sr. Joselito José da Nóbrega e à
Empresa Emam Ltda., no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.5. aplicar a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei
8.443/1992 individualmente aos Srs. José Antônio Silva Coutinho e
Odair Cordeiro, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela ofensa
ao art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, atualizada mone-
tariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo re-
colhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.6. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da noti-
ficação, para que os Responsáveis mencionados nos subitens an-
teriores comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das respec-
tivas dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea a, do RI/TCU;

9.7. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas caso
não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
n. 8.443/1992;

9.8. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - Dnit, com fulcro no art. 45 da Lei 8.443/1992, que
adote as providências abaixo descritas:

9.8.1. conclua o exame da prestação de contas final do Con-
vênio 141/2003 no prazo de 90 dias, se ainda não o fez, analisando
expressamente a presença e a consistência dos documentos previstos
no art. 28 da Instrução Normativa 1/1997 da STN, bem como a
eventual superposição de pagamentos referentes às obras dos seg-
mentos km 545,70 - 558,20 e km 712,45 - 754,20 da BR-364/AC
custeadas com recursos provenientes do Convênio 92/2006;

9.8.2. providencie a denúncia formal do Convênio 92/2006,
no prazo de 90 dias, se ainda não o fez;

9.8.3. encaminhe a este Tribunal, por intermédio da Secre-
taria de Controle Externo no Estado do Acre - Secex/AC, também no
prazo de 90 dias, a documentação comprobatória da adoção das pro-
vidências acima indicadas;

9.8.4. abstenha-se de dispensar o processo licitatório com
fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 sem a necessária
comprovação da situação emergencial e a justificativa de preços, nos
moldes do art. 26, parágrafo único, do referido diploma;

9.8.5. relativamente a futuros convênios para a transferência
de recursos da União:

a) abstenha-se de aprovar plano de trabalho que não atenda
aos requisitos estabelecidos nos arts. 21 e 22 da Portaria Intermi-
nisterial 127/2008, dos Ministérios de Estado do Planejamento, da
Fazenda e do Controle e da Transparência, e examine se os pa-
râmetros físicos, temporais e financeiros propostos são compatíveis e
suficientes para a execução do objeto pretendido, em atenção aos
princípios constitucionais da economicidade e da eficiência;

b) abstenha-se de assinar instrumento de convênio que não
contenha as cláusulas previstas no art. 30 da Portaria Interministerial
127/2008;

c) observe a necessidade de segregar os recursos pertinentes
a cada instrumento de repasse em conta específica, segundo disposto
pelo art. 30, inciso XIII, da Portaria Interministerial 127/2008

d) abstenha-se de estabelecer prazo e conteúdo de prestação
de contas incompatíveis com o disposto no arts. 56 c/c o art. 50, § 3º,
da Portaria Interministerial 127/2008;

e) evidencie que dispõe de estrutura que permita acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto, de forma a garantir a regularidade
dos atos praticados e a plena execução do objeto, a teor do disposto
no art. 52, parágrafo único, da Portaria Interministerial 127/2008;

f) vincule o cronograma de liberação de recursos ao cro-
nograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e à con-
sonância com metas ou fases da etapa de execução, nos termos do art.
116, § 3º, da Lei 8.666/1993 e do art. 42 da Portaria Interministerial
127/2008;

g) condicione a transferência de recursos à inclusão no Si-
conv, pelo agente incumbido de acompanhar a execução do convênio,
do relatório sintético trimestral sobre o andamento da execução, até o
dia anterior à data prevista para a liberação de cada parcela, por força
do disposto no art. 53, § 4º, da Portaria Interministerial 127/2008;

9.9. determinar ao Departamento de Estradas e Rodagens do
Acre - Deracre que, na execução de obras custadas com recursos
federais, abstenha-se de:

9.9.1. elaborar cronograma de execução físico-financeira do
convênio incompatível com o seu prazo de vigência, em afronta aos
princípios constitucionais da economicidade e da eficiência, e ao
disposto no art. 42 da Portaria Interministerial 127/2008;

9.9.2. realizar licitação ou celebrar contrato dotado de objeto
genérico ou mais amplo do que o escopo do convênio que viabiliza
sua execução, com ofensa ao art. 7º, § 4º, da Lei 8.666/1993 e ao art.
39, inciso IV, da Portaria Interministerial 127/2008, conforme ve-
rificado na Concorrência 17/2004;

9.9.3. realizar licitações destituídas de critério de aceitabi-
lidade de preços unitário e/ou global, com ofensa ao preconizado no
art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993, a exemplo da Tomada de Preços
105/2004;

9.9.4. prescindir de orçamento baseado em planilhas de
quantitativos e preços unitários prévio à fase externa da licitação, com
vistas à estimativa de custos do objeto licitado, infringindo o disposto
no art. 40, § 2º, inciso II, e 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, con-
forme observado nas Tomadas de Preços 31/2004 e 33/2004;

9.9.5. fracionar a aquisição de insumos e bens em um mesmo
exercício, com inobservância à modalidade de licitação exigida para o
montante da despesa anual, indo de encontro ao preconizado no art.
23, §§ 1º, 2º e 5º, da Lei 8.666/1993;

9.9.6. realizar licitações em modalidade menos rigorosa do
que aquela aplicável ao valor previsto do contrato, ou dar conti-
nuidade a certames em que as propostas das licitantes se revelem
superior à modalidade adotada, em cumprimento ao preconizado no
art. 23, inciso II, alínea b, da Lei 8.666/1993, conforme observado na
Tomada de Preços 105/2004;

9.9.7. fixar prazo implícito para a vigência do contrato, des-
cumprindo o art. 57, caput, da 8.666/1993, conforme observado no
Contrato 4.04.122B, devendo especificá-lo, assim como os prazos de
início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação
e de recebimento definitivo, conforme o caso, a teor do disposto no
art. 55, inciso IV, do referido diploma;

9.9.8. estabelecer, em licitação na modalidade concorrência,
condição de habilitação própria de tomada de preços, em afronta ao
art. 22, § 1º, da Lei 8.666/1993, conforme verificado na Concorrência
17/2005;

9.9.9. realizar despesa sem prévio empenho, bem como emi-
tir empenhos fora do exercício da efetiva assunção da despesa, vul-
nerando o preconizado no art. 60 da Lei 4.320/1964;

9.9.10. empenhar recursos e realizar pagamentos fora do
prazo de vigência dos respectivos contratos, em contrariedade ao
preconizado no art. 1º da Lei 8.846/1994 c/c art. 12 da Lei Com-
plementar 87/1996;
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9.9.11. atestar o recebimento de insumos e serviços em data
diferente do efetivo recebimento, contrariando a previsão do art. 15, §
8º, da Lei 8.666/1993, como verificado em diversos contratos rea-
lizados no âmbito do Convênio 141/2003;

9.10. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
do Acre que:

9.10.1. monitore o cumprimento das determinações contidas
nos subitens 9.8.1 a 9.8.3 supra, em processo especificamente cons-
tituído para esse fim;

9.10.2. examine, no bojo do TC 006.004/20014-7, que trata
de Levantamento de Auditoria sobre a atuação do Dnit nos convênios
celebrados com o Estado do Acre, as falhas na provção dos planos de
trabalho (falta de projeto básico, estipulação de prazo insuficiente
para a execução do objeto, não fixação de metas quantitativas e
qualitativas por período de execução quando o prazo foi prorrogado
para cinco anos, ausência de correlação entre o cronograma de de-
sembolso e as fases de execução do objeto, estipulação de conteúdo e
prazo indevidos para prestação de contas), bem como o descum-
primento da função de orientar, supervisionar e fiscalizar a execução
dos ajustes;

9.11. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Acre, para a propositura das ações judiciais cabíveis, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.12. arquivar este processo.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1929-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1930/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 350.275/1996-3.
1.1 Apensos: TC 030.833/2011-6, TC 008.237/2000-8 e TC

003.161/1997-8.
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Francisco de Assis Castro Gomes (CPF

012.264.521-91) e Integral Engenharia Ltda. (CNPJ 07.334.816/0001-
09).

4. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S. A. - BNB.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto Au-

gusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Enéas Garcia Fernandes Neto (OAB/MA

6.756), Manoel Leandro de Norões Milfont (OAB/CE 3.176), Edson
Menezes da Nóbrega Filho (OAB/CE 15.937), e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedidos de reexame interpostos por Francisco de Assis Castro Gomes
e pela Integral Engenharia Ltda. contra o acórdão 1.936/2012-Ple-
nário que aplicou multa ao primeiro e declarou a inidoneidade da
segunda para participar de licitação da administração pública federal
pelo prazo de dois anos.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora,
com base no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos por Fran-
cisco de Assis Castro Gomes e Integral Engenharia Ltda. e negar-lhes
provimento;

9.2. dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1930-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1931/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.635/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Relatório de Auditoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Carla Charbel Stephanini (322.502.311-

68); Ilda Salgado Machado (559.007.201-87); José Garcia de Freitas
(338.517.941-68); Osmar Domingues Jerônymo (015.131.128-56);
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS (03.155.751/0001-75);
Zelmo de Brida (028.371.531-68)

3.2. Recorrente: Carla Charbel Stephanini (322.502.311-
68).

4. Órgãos/Entidades: Governo do Estado do Mato Grosso do
Sul; Secretaria de Políticas Para As Mulheres.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Mato Grosso do Sul
(SECEX-MS).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

pedido de reexame interposto por Carla Charbel Stephanini contra o
Acórdão 404/2013-Plenário, referente a relatório de auditoria de con-
formidade em convênios firmados entre a Secretaria Especial de Po-
líticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM/PR) e o
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Se-
cretaria de Estado de Governo, em que este Tribunal, entre outras
deliberações, aplicou à recorrente a multa prevista no art. 58, inciso
II, da Lei 8.443/92, em face da destinação de bens conveniais (veí-
culos) em parcial desacordo com o previsto no respectivo plano de
trabalho.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 nos termos dos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/92, conhecer
do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento, tornando
insubsistente a multa aplicada à recorrente, senhora Carla Charbel
Stephanini, mediante o Acórdão 404/2013-Plenário, e, assim, conferir
a seguinte redação aos subitens 9.1, 9.2, 9.3 e 9.5 do referido de-
cisum:

"9.1. com fundamento no art. 250, § 1º, do Regimento In-
terno-TCU, acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Zelmo de Brida, Prefeito Municipal de Naviraí/MS; Osmar Domin-
gues Jerônymo, Secretário de Estado de Governo do Mato Grosso do
Sul; e pelas Sras Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal de Fátima
do Sul/MS, e Carla Charbel Stephanini, então Coordenadora Es-
pecial de Políticas Públicas para a Mulher da Secretaria de Estado
de Governo de Mato Grosso do Sul;

9.2. com fundamento no art. 250, § 2º, do Regimento In-
terno-TCU, rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
José Garcia de Freitas, Prefeito Municipal de Paranaíba/MS, apli-
cando-lhe a multa prevista no artigo 58, II, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992 c/c o artigo 268, II, do Regimento Interno/TCU, no
valor R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal
(art. 214, III, alínea a do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida ao Tesouro Nacional, acrescida dos encargos legais perti-
nentes, desde a data do presente acórdão até a do efetivo pagamento,
caso quitado após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992;"

"9.5. com fulcro no artigo 45, caput, da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c o artigo 251, caput, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência da deliberação, para que a Secretaria de Estado de
Governo do Mato Grosso do Sul (SEGOV) adote as providências
necessárias, em conjunto com a Coordenadoria Especial de Políticas
Públicas para a Mulher dessa mesma secretaria, no sentido de dis-
tribuir um dos veículos adquiridos com recursos do Convênio/Siconv
724.616 (Original: 246/2009-SPM), alterados pelos Ofício/Segov-CM
173/2010 e 183/2010, datados de 18/10/2010 e 5/11/2010, ao Centro
de Atendimento à Mulher em Situação de Violência - Cuña Mbaretê,
em Campo Grande/MS, conforme estabelecido no plano de trabalho
do Convênio/Siconv 724.616 (Original: 246/2009-SPM), alterados pe-
los Ofício/Segov-CM 173/2010 e 183/2010, datados de 18/10/2010 e
05/11/2010; ou solicitar formalmente à Secretaria Especial de Po-
líticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM/PR)
autorização para manter alocado à CEPPM o veículo originalmente
destinado ao Centro de Atendimento à Mulher em Situação de Vio-
lência - Cuña Mbaretê nos termos do aludido convênio."

9.2 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.2.1 à recorrente, senhora Carla Charbel Stephanini;
9.2.2 à Coordenadoria Especial de Políticas Públicas para a

Mulher da Secretaria de Estado de Governo do Mato Grosso do Sul
(CEPPM/SEGOV);

9.2.3 à Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da
Presidência da República (SPM/PR);

9.2.4 ao Ministério Público Federal em Mato Grosso do Sul
e Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (47ª e 48ª
Promotoria de Justiça), em complemento à comunicação decorrente
do item 9.8 do Acórdão 404/2013-TCI-Plenário.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1931-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1932/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 027.390/2010-1.
1.1. Apensos: 012.491/2013-6; 005.622/2013-1;

032.404/2010-7; 003.871/2013-4; 003.531/2013-9
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Pedidos de Reexame em

Denúncia
3. Recorrente(s): Conselho Regional de Fisioterapia e Te-

rapia Ocupacional do Estado de São Paulo Crefito-3 e Gil Lúcio
Almeida, ex-Presidente do Crefito-3

4. Órgão(s)/Entidade(s): Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional do Estado de São Paulo (3ª Região) - Crefito
3.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da decisão recorrida: Ministro-Substituto Au-

gusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Gustavo Salerno

Quirino (OAB/SP 163.371) e outros e Cunha Oricchio Ricca e Lopes
Sociedade de Advogados (OAB/SP 11.702.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido em
Reexame em Denúncia interpostos pelo Conselho Federal de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional do Estado de São Paulo - Crefito-3
e pelo Sr. Gil Lúcio Almeida contra os termos do Acórdão
1.824/2012-TCU-Plenário que considerou parcialmente procedente a
denúncia acerca de possíveis irregularidades e malversação de re-
cursos daquele Conselho,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos Pedidos de Reexame, com fundamento no
art. 48 da Lei 8.443/1992, para, no mérito negar-lhes provimento,
mantendo-se os exatos termos do Acórdão 1.824/2012-TCU-Plená-
rio;

9.2. dar ciência desta decisão aos recorrentes;
9.3. restituir os autos ao Gabinete do relator a quo, Ministro-

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, para que decida sobre a
pertinência da promoção, em processo apartado, da audiência dos
demais integrantes do colegiado responsável pelas decisões que re-
sultaram em irregularidades não elididas neste processo.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1932-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator), José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1933/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-012.653/2012-8
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Auditoria
3. Unidade: Petróleo Brasileiro S/A (Petrobras)
4. Responsável: Maria das Graças Silva Foster (presidente,

CPF 694.772.727-87)
4.1. Interessados: Congresso Nacional e Consórcio Gal-

vão/Serveng/Fidens (CNPJ 12.253.954/0001-95)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobEnergia
8. Advogados constituídos nos autos: Nilton Antônio de Al-

meida Maia (OAB/RJ 67.460), Carlos da Silva Fontes Filho (OAB/RJ
59.712), Ésio Costa Júnior (OAB/RJ 59.121), Bruno Henrique de
Oliveira Ferreira (OAB/DF 15.345), Christiane Rodrigues Pantoja
(OAB/DF 15.372) e Polyanna Ferreira Silva (OAB/DF 19.273)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria integrante do Fiscobras 2012, referente à fiscalização das
obras de implantação da Refinaria Premium I, no Maranhão, sob a
incumbência da Petrobras.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 43 e 45 da Lei nº 8.443/92 e no
art. 250 do Regimento Interno, em:

9.1. determinar à Petrobras que encaminhe ao TCU, no prazo
de 15 (quinze) dias após a sua efetivação, cópia da comprovação do
desconto pendente, no valor de R$ 186.733,94, sobre crédito do
contratado, em razão das medições indevidas dos itens 6.1.5 - Trator
de esteiras com lâmina 305 HP/Equivalente D8 e 6.1.10 - Trator de
esteiras com lâmina 305 HP/Equivalente D8, nos serviços adicionais
de Controle de Processos Erosivos (CPE), da Planilha de Preços
Unitários (PPU) do Contrato nº 0859.0059.374.10.2;

9.2. determinar à SecobEnergia que apure, em futuras fis-
calizações, se houve prejuízo ao erário em razão de eventual perda de
serviços já contratados e executados na Refinaria Premium I, por
ocasião da alteração da configuração e retomada do empreendimento,
verificando responsabilidades, se for o caso;

9.3. enviar cópia deste acórdão, com o relatório e voto, à
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional e ao Consórcio Galvão/Serveng/Fidens; e

9.4. autorizar que o processo seja oportunamente arquiva-
do.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1933-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro (Relator) e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1934/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC nº 016.801/2014-8
2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidades: Estados e Distrito Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (Semag)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que é apre-

sentado ao Plenário o Projeto de Decisão Normativa que fixa, para o
exercício de 2015, os coeficientes destinados ao cálculo das quotas de
participação dos Estados e do Distrito Federal no montante dos re-
cursos provenientes da parcela de 10% (dez por cento) incidente
sobre a arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados, pro-
porcionalmente às exportações, a que alude o inciso II do artigo 159
da Constituição Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. aprovar, nos termos apresentados no relatório que com-
põe a presente deliberação, o Projeto de Decisão Normativa que fixa,
para o exercício de 2015, os coeficientes destinados ao cálculo das
quotas de participação dos Estados e do Distrito Federal no montante
dos recursos provenientes da parcela de 10% (dez por cento) in-
cidente sobre a arrecadação do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados, proporcionalmente às exportações, a que alude o inciso II do
artigo 159 da Constituição Federal, acompanhado dos seus respec-
tivos anexos, quais sejam:

Anexo I: IPI-EXP - Coeficientes de participação;
Anexo II: IPI-EXP - Memória de cálculo dos coeficientes;
Anexo III: IPI-EXP - Nota explicativa;
9.2. enviar cópia deste acórdão e da decisão normativa ora

aprovada, bem como do relatório e do voto que os fundamentam, aos
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem
como aos Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior e ao Presidente do Banco do Brasil S.A.;

9.3. determinar à Secretaria das Sessões que adote as pro-
vidências necessárias à imediata publicação da presente decisão nor-
mativa, em cumprimento ao prazo estipulado no art. 2º da Lei Com-
plementar 61/1989;

9.4. determinar à Segecex que alerte as Secretarias de Con-
trole Externo nos Estados sobre a necessidade de encaminhar tem-
pestivamente para a Secretaria de Macroavaliação Governamental
eventuais recursos interpostos para retificação dos percentuais pu-
blicados, independentemente da data de recebimento, em face dos
prazos fixados no art. 292 do Regimento Interno; e

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1934-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro (Relator) e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1935/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.730/2003-9.
1.1. Apenso: TC nº 030.960/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Outros assuntos de

competência do Plenário.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Coordenação-geral de Gestão de Pessoas -

MC (00.394.437/0003-19); Elias Araújo do Prado (153.640.701-15);
Josemar Xavier Alves (113.824.304-34); Juarez Martinho Quadros do
Nascimento (003.722.772-68); Marcos da Rocha Lima (003.479.301-
15); Ministério Público do Estado de São Paulo (01.468.760/0001-
90); Sergio Rachid Saab (525.190.748-68)

3.2. Responsáveis: Artur Nunes de Oliveira Filho
(005.681.044-04); Elias Araújo do Prado (153.640.701-15); Elizabeth
Garcia da Silva (494.596.437-87); Francisco das Chagas Carvalho
(101.598.431-20); Francisco do Nascimento Dantas (220.635.521-34);
Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento Em Telecomuni-
cações - CPqD (02.641.663/0001-10); Josemar Xavier Alves
(113.824.304-34); João Maria Pinheiro (160.917.366-04); Juarez Mar-
tinho Quadros do Nascimento (003.722.772-68); Marcos da Rocha
Lima (003.479.301-15); Maria Meive Gadê Negócio Oliveira
(912.614.494-87); Rejane Maria de Araujo (154.376.394-49); Sergio
Rachid Saab (525.190.748-68); Thania Regina Pereira Lopes
(524.096.941-87).

4. Órgãos/Entidades: Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas do Ministério das Comunicações.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
8. Advogados constituídos nos autos: Flávio Prado Marcon-

des (OAB/SP 106.833), Iara Aparecida Moura Martins (OAB/SP
44.088), Elias Pinto da Silva (OAB/SP 54.818), Luciana Lima Do-

mingues de Souza (OAB/SP 183.893), Asdrubal Nascimento Lima
Júnior (OAB/DF 12.873), Davi Machado Evangelista (OAB/DF nº
18.081) e Reginaldo Oscar de Castro (OAB/DF nº 767).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de petição for-

mulada pela Fundação CPqD - Centro de Pesquisa e Desenvolvi-
mento em Telecomunicações, na qual foi solicitada a compensação do
débito solidário e da multa que lhe foram impostos com créditos que
ela alega possuir contra a Fazenda Nacional. Pleiteou, ainda, que não
sendo admitida a compensação, fosse autorizado o pagamento da
importância devida em vinte e quatro parcelas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do documento encaminhado a este Tribunal
pela Fundação CPqD como mera petição;

9.2. indeferir a proposta de compensação formulada pela
Fundação CPqD, tendo em vista a ausência de fundamento legal para
essa compensação;

9.3. deferir o pagamento parcelado em 36 meses do débito
solidário e da multa imputados nos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão nº
1.308/2009 - 1ª Câmara, caso ainda não tenha sido iniciada a co-
brança judicial desses valores;

9.4. dar ciência à Fundação CPqD que, após o início da
cobrança judicial das condenações proferidas pelo TCU, qualquer
pleito relativo ao pagamento parcelado dessas condenações deverá ser
dirigido à Advocacia-Geral da União;

9.5. dar ciência à Fundação CPqD deste Acórdão, bem como
do Relatório e do Voto que o fundamentaram;

9.6. determinar o retorno destes autos à unidade técnica, para
a adoção das providências cabíveis.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1935-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1936/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.226/2014-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador).
4. Entidades: Estado do Piauí, Ministério da Integração Na-

cional (vinculador) e Ministério do Meio Ambiente (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnerg).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

relatório de auditoria realizada nos Ministérios do Meio Ambiente e
da Integração Nacional e no Governo do Estado do Piauí, com o
objetivo de fiscalizar as obras da Av. Marginal Leste e de controle de
enchentes do Rio Poty, em Teresina/PI (Fiscobras 2014),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União
reunidos em sessão Plenária, diante das

razões expostas pelo relator em:

9.1determinar à SecobInfraurbana/Siob que, em relação às
obras da Av. Marginal Leste e de controle de enchentes do Rio Poty,
no município de Teresina/PI, reclassifique, no sistema Fiscalis, o
achado 3.1.1 (Sobrepreço), referente ao Contrato 001/1999-Semar, de
IG-P para IG-C, em função da expiração do prazo de vigência do
citado contrato aliada à instauração de tomada de contas especial por
parte deste Tribunal (TC 009.046/2012-7) para apurar o montante do
débito e ressarcir o erário do dano já ocasionado;

9.2 comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que os indícios de
irregularidades graves do tipo IG-P constatados em auditorias rea-
lizadas nos anos anteriores, apontados no Contrato 001/1999-Semar,
firmado no âmbito dos Convênios 530/1999, 017/2001 e 145/2001,
relativo às obras da Av. Marginal Leste e de controle de enchentes do
Rio Poty, no município de Teresina/PI, com potencial de dano ao
erário de R$ 7.820.632,83 (data-base set/1997), não mais se en-
quadram no inciso IV do § 1º do art. 98 da Lei 12.919/2013
(LDO/2014), tendo sua classificação sido alterada para IG-C (inciso
VI do § 1º do art. 98 da mesma Lei), em função da expiração do
prazo de vigência do citado contrato aliada à instauração de tomada
de contas especial por parte deste Tribunal (TC 009.046/2012-7), para
apurar o montante do débito e ressarcir o erário do dano já oca-
sionado;

9.3determinar ao Ministério do Meio Ambiente, com fulcro
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, que se abstenha de repassar
recursos federais para o custeio do Contrato 01/99-SEMAR, des-
tinado à execução das obras da Av. Marginal Leste e de controle de
enchentes do Rio Poty, no município de Teresina/PI, mediante a
celebração de novos convênios ou instrumentos congêneres, sem que,
previamente, seja comprovado perante o órgão, o cumprimento da
medida corretiva especificada no subitem 9.1.1 do Acórdão
1.727/2010-Plenário;

9.4dar ciência à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Estado do Piauí que a retomada do Contrato 001/1999,
cujo prazo de vigência encontra-se expirado, configura recontratação
sem licitação, o que infringe a Lei 8.666/1993, art. 2º e 3º, e a
Constituição Federal/88, art. 37, inciso XXI;

9.5enviar cópia do presente acórdão, juntamente com o re-
latório e voto que o subsidiam, ao Governo do Estado Piauí, à Se-
cretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí,
ao Ministério do Meio Ambiente e ao Ministério da Integração Na-
cional;

9.6apensar estes autos ao TC 009.046/2012-7.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1936-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1937/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.777/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde

(SecexSaude).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Presidente do Senado Federal, encaminhada a este Tribunal por meio
do Ofício 632/SF/2014,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente solicitação, com fundamento nos
artigos 38, inciso I, da Lei 8.443/1992, 232, inciso I, do Regimento
Interno do TCU e 4º, inciso I, alínea "a", da Resolução - TCU
215/2008;

9.2. informar ao Exmo. Sr. Renan Calheiros, Presidente do
Senado Federal, e ao Exmo. Senador Pedro Simon, autor do Re-
querimento 276/2014, que:

9.2.1. encontra-se em curso neste Tribunal a Fiscalização
302/2014 (TC 011.547/2014-6), cujo objeto é a análise da regu-
laridade das Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo na área da
Saúde, a qual abrangerá em seu escopo a averiguação das questões
suscitadas pelo Exmo. Senador no tocante às parcerias firmadas pela
Fundação para o Remédio Popular (Furp) com a Meditronic Co-
mercial Ltda. e com a Scitech Produtos Médicos Ltda. para trans-
ferência de tecnologia de produção de marcapassos e stents;

9.2.2. encaminhar-se-á ao Senado Federal, tão logo haja ma-
nifestação de mérito do Tribunal, o resultado da auditoria mencionada
no subitem 9.2.1 desta deliberação;

9.3. estender, por força do art. 14, inciso III, da Resolução-
TCU 215/2008, a natureza urgente e a tramitação preferencial ao
processo TC 011.547/2014-6, uma vez reconhecida conexão parcial
dos respectivos objetos com o da presente Solicitação;

9.4. indeferir, com fundamento no art. 146, § 2º, do Re-
gimento Interno do TCU, o pedido de habilitação nos autos formulada
pela Sra. Luciana Alves;

9.5. sobrestar, com fundamento no art. 47 da Resolução-TCU
259/2014, a apreciação do presente processo até que seja concluída a
análise de mérito do processo TC 011.547/2014-6.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1937-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1938/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.389/2006-0.
1.1. Apensos: 030.059/2007-6; 026.797/2006-0;

016.090/2008-4; 012.904/2007-9; 019.815/2009-5; 010.705/2011-2
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Relatório de Levantamento)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Empresa

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - Superintendência Regio-
nal do Centro-oeste - Md (00.352.294/0002-00); Empresa Brasileira
de Infraestrutura Aeroportuária (00.352.294/0001-10); Fernando Mo-
rethson Sampaio (073.202.801-91); Henrique Melman (618.730.808-
59); Jefferson Martins Vilaça (828.875.197-00); Jose Roberto Jung
Santos (403.576.787-53); João Antônio Del Nero (053.635.608-44);
Luiz Carlos Pinezi (007.397.628-85); Maria Dolores Trabazo Car-
ballal Reis (232.360.945-91); Patrícia Guercio Teixeira Delage
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(041.827.866-02); Saulo Luiz Avellar de Aquino (308.791.404-53);
Walter Costa Porto (459.677.921-04)

3.2. Responsáveis: Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos
(073.008.591-00); Construções e Comercio Camargo Correa S/a
(61.522.512/0001-02); Consórcio Camargo Corrêa/mendes Júnior/Es-
tacon (07.190.757/0001-34); Eleuza Teresinha Manzoni dos Santos
Lore (369.876.387-72); Estacon Engenharia S/a (04.946.406/0001-
12); Fernando Brendaglia de Almeida (051.558.488-65); Fernando
Morethson Sampaio (073.202.801-91); Henrique Melman
(618.730.808-59); Jose Roberto Jung Santos (403.576.787-53); Jo-
sefina Valle de Oliveira Pinha (185.527.571-68); José Carlos Pereira
(022.657.027-49); Maria Dolores Trabazo Carballal Reis
(232.360.945-91); Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A
(19.394.808/0001-29); Mário Jorge Moreira (598.753.997-87); Saulo
Luiz Avellar de Aquino (308.791.404-53); Severino Pereira de Re-
zende Filho (192.675.097-72)

3.3. Recorrente: Consórcio Camargo Corrêa/mendes Jú-
nior/Estacon (07.190.757/0001-34).

4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobEdif).
8. Advogados constituídos nos autos: Edgard Hermelino Lei-

te Junior (OAB/SP 92.114), Giuseppe Giamundo Neto (OAB/SP
234.412), Alexandre Aroeira Salles (OAB/MG 71.947), Nayron Sou-
sa Russo (OAB/MG 106.011), Cynthia Póvoa de Aragão (OAB/DF
22.298), Patricia Guercio Teixeira (OAB/MG 90.459), Paula Cardoso
Pires (OAB/DF 23.668), Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098), An-
tônio Perilo Teixeira Netto (OAB/DF 21.359), Henrique Araújo Costa
(OAB/DF 21.989), Renata Aparecida Ribeiro Felipe (OAB/MG
97.826), Flávia Soares Coelho (OAB/DF 26.307), Emiliana Alves
Lara (OAB/DF 7.235) e Fabiana Mendonça Mota (OAB/DF
15.384).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos ao Acórdão 1.146/2014-Ple-
nário pelo Consórcio Camargo Corrêa/Mendes Júnior/Estacon.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. assinar o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da ciência,
para que a Infraero encaminhe a este Tribunal o orçamento sigiloso
do RDC Eletrônico 007/DFLC/SBVT/2014, acompanhado dos res-
pectivos projetos, para análise da unidade técnica; e

9.3. dar ciência da presente deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentarem, ao embargante, à Infraero,
à Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo, ao De-
partamento de Polícia Federal, à Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional e às 9ª e 16ª
Varas de Justiça Federal do DF.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1938-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1939/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.232/2009-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Monitoramento)
3. Recorrentes: Fernando Passos Cupertino de Barros (CPF

195.630.601-30) e Idelmar de Paiva Neto (CPF 147.289.071-04)
4. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Saúde de

Goiás.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Goiás (SECEX-GO).
8. Advogados constituídos nos autos: Marcio Pacheco Ma-

galhães, OAB/GO 5.795; Ana Carolina Garcia Magalhães, OAB/GO
25.000; e Sueli Pereira de Souza, OAB/GO 25.750

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos contra o Acórdão 1.346/2012-Plenário, mediante
o qual foi apreciada a aplicação de recursos federais repassados ao
Estado de Goiás por meio do Convênio 1.304/2000,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/92, conhecer dos
presentes pedidos de reexame para, no mérito, negar-lhes provimen-
to;

9.2. dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1939-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1940/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 026.161/2011-7.
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Lutero Siqueira da Silva (CPF

184.540.461-00), Conspavi Construção e Pavimentação Ltda. (CNPJ
76.977.099/0001-48) e Conspavi Construção e Participação Ltda.
(CNPJ 36.946.218/0001-80).

4. Unidade: Município de Guarantã do Norte/MT.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso do Sul - Secex/MS.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional em
desfavor do Sr. Lutero Siqueira da Silva, ex-prefeito de Guarantã do
Norte/MT (gestão 1997-2004), pela inexecução do objeto pactuado no
convênio 245/2003, que objetivava a realização de estudos e projetos
para a instalação de um sistema de irrigação na margem direito do rio
Teles Pires, assentamento do Incra "Braço Sul", no valor de R$
4.214.000,00.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "c" e
"d" e §§ 2º e 3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; 57; 60 e 61 da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Lutero Siqueira da Silva,
Conspavi Construção e Pavimentação Ltda., e Conspavi Construção e
Participação Ltda.;

9.2. condenar solidariamente Lutero Siqueira da Silva, Cons-
pavi Construção e Pavimentação Ltda., e Conspavi Construção e
Participação Ltda. ao recolhimento ao Tesouro Nacional de R$
4.213.975,00 (quatro milhões, duzentos e treze mil, novecentos e
setenta e cinco reais), acrescidos de encargos legais contados a partir
das datas abaixo indicadas até a data do pagamento;

D ATA S VA L O R E S 1.
10/05/2004 R$ 1.154.995,002.
09/06/2004 R$ 958.995,003.
05/07/2004 R$ 99.995,004.
07/12/2004 R$ 999.995,005.
28/12/2004 R$ 999.995,006.
TOTAL R$ 4.213.975,007.

9.3. aplicar aos responsáveis a multa individual de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Na-
cional, com incidência de encargos legais, calculados da data deste
acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o ven-
cimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. considerar grave a infração cometida por Lutero Siqueira
da Silva e inabilitá-lo por um período de 8 (oito) anos para o exer-
cício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
Administração Pública;

9.10. solicitar, por intermédio do Ministério Público, à Ad-
vocacia-Geral da União que adote as medidas necessárias ao arresto
dos bens dos responsáveis julgados em débito;

9.11. encaminhar cópia deste acórdão, do relatório e do voto
que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da Re-
pública no Estado de Mato Grosso, nos termos do § 3º do art. 16 da
Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno; ao

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e à Con-
troladoria-Geral da União - CGU, após o trâmite em julgado desta
deliberação, para as providências cabíveis relativamente ao item 9.9,
retro.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1940-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1941/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.927/2012-2.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Auditoria (Monitoramen-

to)
3. Interessado: Companhia Brasileira de Trens Urbanos

(42.357.483/0001-26).
4. Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CB-

TU).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstataisRJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento das determinações constantes do acórdão
525/2012-TCU-Plenário por parte da Companhia Brasileira de Trens
Urbanos (CBTU),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar cumpridas as determinações constantes dos
itens 9.2, 9.3.1, 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4.1, 9.3.4.2 e 9.3.4.3 do acórdão
525/2012-TCU-Plenário;

9.2. cientificar à Companhia Brasileira de Trens Urbanos que
a contratação dos serviços de defesa judicial dos seus direitos e
interesses deve estar em consonância com o disposto no art. 1º, § 2º,
do Decreto 2.271/1997, cabendo-lhe demonstrá-la nas futuras pror-
rogações do contrato em vigor ou em futuras contratações da es-
pécie;

9.3. dar ciência desta deliberação à Companhia Brasileira de
Trens Urbanos;

9.4. apensar os autos ao TC 032.341/2011-3.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1941-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1942/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.573/2011-3.
1.1. Apensos: 001.081/2011-0; 025.726/2013-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A

(19.394.808/0001-29); Tep Tecnologia em Montagens & Processos
Ind. Com. Imp. Ltda. (02.905.709/0001-61).

4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia.



Nº 143, terça-feira, 29 de julho de 201494 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014072900094

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em
substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, segundo a Por-
taria 182/2014, de 22 de julho de 2014.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobEdif).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria realizada, no âmbito do Fiscobras 2011, nas obras da se-
gunda fase de implantação da Fábrica de Hemoderivados e Bio-
tecnologia da Hemobrás em Goiana/PE,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento no art. 1º, inciso II,
da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 243 do Regimento Interno do TCU,
ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar integralmente atendidas as determinações de
que tratam os itens 9.3 e 9.4 do Acórdão 579/2013-Plenário;

9.2. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentam, à Hemobrás, ao Consórcio Mendes
Júnior/Tep/Squadro e ao Ministério Público Federal, para subsidiar os
Inquéritos Civis Públicos 1.26.000.000832/2008-20 e
1.26.000.000956/2011-19 e o Procedimento Administrativo
1.26.000.001531/2011-19; e

9.3. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1942-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1943/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC-005.737/2002-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Embargante: Raimundo Pinheiro Junior, CPF n.

178.509.243-04.
4. Entidade: Município de Buriti/MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de

Declaração opostos pelo Sr. Raimundo Pinheiro Junior contra o Acór-
dão n. 2.912/2012 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei n. 8.443/1992, c/c os
arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, conhecer
dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Raimundo Pinheiro
Junior, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se inal-
terados os termos do Acórdão n. 2.912/2012 - Plenário;

9.2. encaminhar este processo à Secretaria de Recursos, para
adoção das providências cabíveis em relação ao Recurso de Re-
consideração interposto pelo Sr. José Machado Vilar contra o Acór-
dão n. 2.912/2012 - Plenário;

9.3. enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao embargante.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1943-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1944/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 004.757/2014-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3.1. Interessado: Sindicato da Industria da Construção Civil

do Amazonas - Sinduscon/AM (CNPJ 04.535.704/0001-10)
3.2. Responsáveis: Ana Elizabeth Pereira Falcão

(839.142.182-15); Darcy Humberto Michiles (022.266.692-72);
Eduardo Souza de Lacerda (193.065.202-04); Isabella Leal Reis
(463.927.422-04); Lia Regina de Almeida Pinto (153.297.982-72);
Maíza Guedes da Silva (605.351.802-68); Paulo Roberto Gomes Viei-
ra da Rocha (043.261.132-00).

4. Entidade: Município de Manaus/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: Davis D'Albuquerque

Braga, OAB/AM 5.081, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil do Ama-
zonas - Sinduscon/AM a respeito de possíveis irregularidades nas
Concorrências Públicas 001/2014, 002/2014, 003/2014, 004/2014,
005/2014, 006/2014, 007/2014, 008/2014, 009/2014, 010/2014,
011/2014, 012/2014, 013/2014 e 014/2014 da Secretaria Municipal de
Educação de Manaus/AM (Semed), conduzidas pela Comissão Mu-
nicipal de Licitação de Manaus (CML) e destinadas, cada uma delas,
à construção de creche do tipo B segundo o padrão FNDE, com valor
estimado, individual, de R$ 2.465.065,27;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar procedente a presente representação, que já
foi conhecida pelo TCU, por intermédio do Acórdão 1.176/2014-
Plenário;

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Darcy Hum-
berto Michiles (CPF 022.266.692-72), dando-se prosseguimento ao
processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. rejeitar parcialmente as razões de justificativas apre-
sentadas pelos Srs. Paulo Roberto Gomes Vieira da Rocha (CPF
043.261.132-00) e Eduardo Souza de Lacerda (CPF 193.065.202-04),
bem assim pelas Sras. Maíza Guedes da Silva (CPF 605.351.802-68),
Ana Elisabeth Pereira Falcão (CPF 839.142.182-15), Isabella Leal
Reais (CPF 463.927.422-04) e Lia Regina de Almeida Pinto (CPF
153.297.982-72);

9.4. determinar à Comissão Municipal de Licitação de Ma-
naus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus que:

9.4.1. adotem, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no
art. 71, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 c/c o art. 45 da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, as providências necessárias à
anulação das Concorrências 002/2014, 004/2014, 005/2014, 010/2014
e 012/2014, bem como dos eventuais atos delas decorrentes, de sorte
a promover o exato cumprimento da Lei;

9.4.2. adotem as medidas necessárias para corrigir os pro-
jetos básicos das Concorrências 1/2014, 3/2014, 6/2014, 7/2014,
8/2014, 9/2014, 11/2014, 13/2014 e 14/2014, de forma a adequá-los
às exigências contidas no memorial descrito das obras fornecido pelo
FNDE, possibilitando o relançamento dos editais dos referidos cer-
tames sem os vícios descritos nesta representação;

9.4.3. atentem para a determinação contida no item 9.4.2
deste Acórdão, caso venham a licitar novamente os objetos das Con-
corrências 2/2014, 4/2014, 5/2014, 10/2014 e 12/2014,

9.4.4. observem as disposições constantes dos arts. 30, 31,
inciso III, 56, § 1º, inciso I, 38 e 41, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e a jurisprudência deste Tribunal no que se refere às
exigências de qualificação técnica, à apresentação de garantia pelos
licitantes, à adoção de pareceres jurídicos, ao prazo de resposta às
impugnações aos editais de licitação e às exigências de visitas téc-
nicas;

9.4.5. informem ao Tribunal, no prazo de trinta dias, as
medidas adotadas em cumprimento às determinações constantes do
item 9.4 deste Acórdão;

9.5. determinar à Secex/AM que:
9.5.1. envie cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e

do Voto que o fundamenta, à Comissão Municipal de Licitação de
Manaus, à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, ao Tribunal
de Contas do Estado do Amazonas, à Câmara Municipal de Manaus,

ao representante e às empresas Construtora Progresso Ltda. e Em-
preyt Empreendimentos Projetos e Construções Ltda., bem como ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, para conheci-
mento e adoção de eventuais providências cabíveis; e

9.5.2. arquive o presente processo, sem prejuízo de monitorar
o cumprimento das determinações contidas no item 9.4 deste Acór-
dão.

10. Ata n° 27/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/7/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1944-27/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 9 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da
qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada
pelo Plenário.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária do Plenário

Em substituição

Aprovada em 24 de julho de 2014.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES(*)

PROCESSO: 5001091-78.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALEXANDRE ARNOLD
PROC./ADV.: PABLO DRESCHER DE CASTRO
OAB: RS-82 739

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grade do Sul que, mantendo a sentença,
concedeu auxílio-moradia requerido à inicial.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas retratam a impossibilidade de concessão da referida van-
tagem em razão da falta de previsão na LOMAN, em sentido oposto
ao acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

DECISÕES

PROCESSO: 5006460-19.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): YEDA MARIA PUHL
PROC./ADV.: ANA CAROLINA ALVES
OAB: RS-78239
PROC./ADV.: ALENCAR WISSMANN ALVES
OAB: RS-68839

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto contra
decisão que inadmitiu o incidente de uniformização, pela incidência
da Súmula 43/TNU.
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A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, tendo em vista que não se trata de matéria pro-
cessual, mas de tema referente a imposto de renda sobre juros de
mora, que foi julgado recentemente pelo STJ, por meio do REsp
1.089.720, no sentido de que, em regra, incide imposto de renda sobre
juros de mora, ainda que em sede de reclamação trabalhista, ex-
cepcionando-se as hipóteses de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, a despeito do que foi decidido, não se trata de questão
processual, mas de questão eminentemente de direito, razão pela qual
acolho os embargos de declaração para anular a decisão embargada.
Outrossim, passo a análise do agravo.
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela FAZENDA NACIONAL,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido inicial de
declaração de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os juros
moratórios sobre verbas previdenciárias.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial,
não sendo o caso dos autos.
Em que pesem as razões expendidas, o agravo não comporta pro-
vimento.
Verifica-se a ausência de similitude entre o acórdão recorrido e os
paradigmas trazidos a cotejo, porquanto as bases fáticas são distintas.
O acórdão recorrido trata de imposto de renda sobre juros de mora
decorrentes de verbas previdenciárias, enquanto o paradigma refere-se
a imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas tra-
bahistas.
Ante o exposto, acolho os embargos para, corrigindo o vício apon-
tado, anular a decisão embargada. Com fundamento no art. 7º, VII, c,
RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000699-11.2012.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: IARA ZACHER CORSO
PROC./ADV.: CELSO SIMÕES DA CUNHA
OAB: RS-62 300
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido inicial de inexigibilidade da
cobrança do Imposto de Renda incidente sobre verbas auferidas por
ocasião da adesão do autor ao plano de repactuação promovido pela
entidade de previdência privada a qual é vinculado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Isso porque, para a demonstração da divergência jurisprudencial ale-
gada, a parte deve demonstrar a existência de similitude fático-ju-
rídica entre os casos e de dissenso nas respectivas decisões, mediante
o indispensável cotejo analítico. Sem isso, é de se confirmar a decisão
que inadmite o incidente de uniformização.
Além do mais, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 0003761-84.2009.4.03.6311, firmou o entendimento no
sentido de que "incide imposto de renda sobre os valores percebidos
a título de 'valor monetário' como incentivo à migração para novo
plano de benefícios de previdência privada".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501460-05.2011.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ALICE DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA
OAB: PE-25730

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, acolheu o pedido inicial de pensão por morte, sob o
fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos legais para
a sua concessão.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ no sentido de que, entre "a
comunicação do resultado do processo administrativo (que indeferiu o
pedido) à autora (17/12/2002), e o ajuizamento da presente ação
judicial ocorrido em 25/11/2011, passaram-se mais de 5 anos, o que
ocasionou a prescrição do próprio fundo de direito, cabível de ale-
gação a qualquer tempo, por se tratar de matéria de ordem pú-
blica".
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE, julgado em
16/10/13, acórdão pendente de publicação, firmou entendimento no
seguinte sentido:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário.
2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos
para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no prin-
cípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos
litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário.
3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição.
4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a deca-
dência
No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 0506802-35.2008.4.05.8201, pacificou o entendimento, no
sentido de que, "Aos benefícios previdenciários não é aplicável o
prazo previsto no decreto-lei 20.910/32, posto que o prazo para o
ajuizamento da ação é decenal, nos termos da nova redação dada ao
art. 103 da Lei 8.213/91, sendo certo que a prescrição atinge apenas
as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da
ação":
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que não corre a prescrição quin-
quenal para o ajuizamento das ações previdenciárias, mas tão somente
o prazo decenal de decadência, nos termos do art. 103 da Lei
8.213/91.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

D E S PA C H O S

PROCESSO: 2011.71.64.000162-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ORLANDO STEIN
PROC./ADV.: SÍLVIO LUIZ DE COSTA
OAB: SC 5.218
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária Federal do Rio
Grande do Sul, julgado por essa Turma Nacional de Uniformização
em 11 de setembro de 2012, com julgamento dos embargos de de-
claração em 13 de novembro de 2013.
Houve apresentação intempestiva pela Fazenda Nacional das contra-
razões dos embargos de declaração em 17 de dezembro de 2013,
momento em que já tinham sido julgados.
Assim, nada a prover quanto às contra-razões apresentadas intem-
pestivamente.
Devolvam-se os autos à Turma Recursal de origem para adequação
do julgado nos termos das decisões anteriores desta Corte Unifor-
mizadora.
Providências necessárias.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

(*) Republicada por ter saído com erro no preâmbulo, ausência do
nome do advogado do requerido, no DOU de 11-7-2014, Seção 1,
pág. 168.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA N 1.147, DE 24 DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da
Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006 e tendo
em vista o contido no PA n. 7288/2013, resolve:

Art. 1º Remanejar 01 (uma) Função Comissionada, FC-02,
do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação-NUPEMEC para o
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Con-
flitos-NUPECON.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des.GETULIO DE MORAES OLIVEIRA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÃO Nº 599, DE 24 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a área de atuação do farma-
cêutico conforme a respectiva formação
acadêmica.

O Conselho Federal de Farmácia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais;

Considerando o disposto no artigo 5º, inciso XIII, da Cons-
tituição Federal, que outorga liberdade de exercício, trabalho ou pro-
fissão, atendidas as qualificações que a lei estabelecer;

Considerando que o Conselho Federal de Farmácia, no âm-
bito de sua área específica de atuação e como Conselho de Profissão
Regulamentada, exerce atividade típica do Estado, nos termos dos
artigos 5º, inciso XIII, 21, inciso XXIV e 22, inciso XVI, da Cons-
tituição Federal;

Considerando que é atribuição do Conselho Federal de Far-
mácia expedir resoluções para eficiência da Lei Federal nº 3.820/60 e,
ainda, compete-lhe o múnus de definir ou modificar a competência
dos farmacêuticos em seu âmbito, de acordo com o artigo 6º, alíneas
"g" e "m" do referido diploma legal;

Considerando, ainda, a outorga legal ao Conselho Federal de
Farmácia de zelar pela saúde pública, promovendo ações de assis-
tência farmacêutica em todos os níveis de atenção à saúde, de acordo
com a alínea "p", do artigo 6º, da Lei Federal nº 3.820/60;

Considerando o Decreto Federal nº 20.377/31, que aprova a
regulamentação do exercício da profissão farmacêutica no Brasil;

Considerando o Decreto Federal nº 85.878/81, que estabelece
normas para execução da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960,
sobre o exercício da profissão de farmacêutico, e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Resolução nº 04 de 1º de julho de 1969 do
Conselho Federal de Educação, que fixa os mínimos de conteúdo e
duração do Curso de Farmácia;

Considerando a Resolução CNE/CES nº 2, de 19 de fe-
vereiro de 2002 (DOU 04/03/02, Seção 1, pp. 9/10), que institui as
Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Far-
mácia, resolve:

Art. 1º - A inscrição de farmacêutico com diploma devi-
damente registrado no órgão competente, com formação de acordo
com as diretrizes curriculares aprovadas pela Resolução CNE/CES no

2, de 19 de fevereiro de 2002, deverá ser anotada e registrada na
Carteira de Identidade profissional expedida pelos Conselhos Re-
gionais de Farmácia e no respectivo prontuário.

Art. 2º - O profissional formado com base na Resolução
CNE/CES nº 2 de 19 de fevereiro de 2002, denomina-se "farma-
cêutico", título que lhe permite a atuação em qualquer área do âmbito
profissional farmacêutico.

Art. 3º - Fica assegurado aos inscritos nos Conselhos Re-
gionais de Farmácia o direito ao exercício das atribuições resultantes
de sua respectiva formação curricular, respeitadas as modalidades
existentes à época da diplomação.

Art. 4º - A formação delineada nos artigos anteriores deverá
observar, quando houver, as resoluções específicas do Conselho Fe-
deral de Farmácia que tratam do âmbito profissional.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a
Resolução/CFF nº 514/09, publicada no DOU de 08/12/09, Seção 1,
p. 102.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho
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RESOLUÇÃO Nº 600, DE 25 DE JULHO DE 2014

Regulamenta o procedimento de fiscaliza-
ção dos Conselhos Regionais de Farmácia e
dá outras providências.

O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo artigo 6º, alínea "g", da Lei Federal
nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 e;

Considerando que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obri-
gatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício
das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros, nos termos do artigo 1º
da Lei Federal nº 6.839, de 30 de outubro de 1980;

Considerando que as empresas e os estabelecimentos que
exploram serviços para os quais são necessárias atividades de pro-
fissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e
Regionais que essas atividades são exercidas por profissional ha-
bilitado e registrado, nos termos do artigo 24 da Lei Federal nº 3.820,
de 11 de novembro de 1960;

Considerando as legislações sanitárias do Ministério da Saú-
de e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem
como as resoluções do Conselho Federal de Farmácia (CFF) re-
ferentes ao registro e à fiscalização das empresas e dos estabele-
cimentos que desenvolvam atividades para as quais é necessário pro-
fissional farmacêutico devidamente inscrito nos Conselhos Regionais
de Farmácia, além da necessidade de se comprovar a assistência
farmacêutica plena, resolve:

Art. 1º - O procedimento de fiscalização dos Conselhos Re-
gionais de Farmácia obedecerá ao disposto nesta resolução, nos ter-
mos dos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII,
XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX.

Parágrafo único - O CRF deverá adotar fichas de verificação
do exercício ético-profissional (FVEEP) conforme modelos previstos
nos anexos XIII ao XIX, podendo os órgãos regionais estabelecer
modelos próprios adequados à sua realidade, desde que contendo os
dados dispostos nos formulários aprovados por esta resolução, bem
como que os mesmos sejam enviados previamente ao CFF para co-
nhecimento, avaliação da comissão de fiscalização, inclusive para
utilização em outras áreas não contempladas nesta resolução.

Art. 2º - Os anexos desta resolução estão assim dispostos:
ANEXO I - Regulamento de Fiscalização dos Conselhos Regionais de
Farmácia; ANEXO II - Diretrizes para o Plano Anual de Fiscalização;
ANEXO III - Instruções para preenchimento do Relatório de Ati-
vidade Fiscal - RAF; ANEXO IV- Formulário padrão para Plano
Anual de Fiscalização; ANEXO V - Formulário padrão para Relatório
Anual de Fiscalização; ANEXO VI - Formulário padrão para de-
claração de outras atividades; ANEXO VII - Formulário padrão para
solicitação de responsabilidade técnica e Termo de Compromisso do
profissional e da empresa; ANEXO VIII - Formulário padrão para
Termo de Inspeção, Termo de Intimação e Auto de Infração; ANEXO
IX - Formulário padrão para Notificação de Multa; ANEXO X -
Formulário padrão para declaração obrigatória de baixa de respon-
sabilidade técnica; ANEXO XI - Modelo de identidade funcional de
farmacêutico fiscal; ANEXO XII - Modelo de colete e carteira de
identificação funcional para o farmacêutico fiscal; ANEXO XIII -
Formulário padrão para ficha de verificação do exercício ético- pro-
fissional na farmácia e drogaria; ANEXO XIV - Formulário padrão
para ficha de verificação do exercício ético- profissional na farmácia
com manipulação; ANEXO XV - Formulário padrão para ficha de
verificação do exercício ético- profissional na farmácia hospitalar;

ANEXO XVI - Formulário padrão para ficha de verificação
do exercício ético- profissional na farmácia pública; ANEXO XVII -

Formulário padrão para ficha de verificação do exercício ético-
profissional na distribuidora; ANEXO XVIII - Formulário padrão
para ficha de verificação do exercício ético- profissional no labo-
ratório de análises clínicas; ANEXO XIX - Formulário padrão para
ficha de verificação do exercício ético- profissional na indústria.

Art. 3º - As empresas e os estabelecimentos que explorem
serviços para os quais são necessárias atividades de farmacêutico,
para que provem que estas são exercidas por profissional habilitado e
devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Farmácia,
inclusive quando a legislação exigir a presença em horário integral de
funcionamento, deverão possuir Certidão de Regularidade Técnica.

§ 1º - A certidão de regularidade técnica será expedida con-
forme modelo definido pelo Conselho Federal de Farmácia em re-
solução específica.

§ 2º - É vedada a expedição da certidão de regularidade
técnica quando houver impedimento profissional ou inabilitação do
farmacêutico, bem como se a carga horária de assistência técnica
prevista em lei for insuficiente à atividade pretendida ou exercida
pela empresa/estabelecimento.

§ 3º - Na certidão de regularidade deverá constar em des-
taque, na parte frontal, o ano correspondente, devendo ser afixada no
estabelecimento em lugar visível ao público.

§ 4º - A certidão de regularidade conterá um código de
segurança gerado a cada emissão, que será declarado nulo ao término
da sua validade.

§ 5º - A certidão de regularidade perderá a validade quando
houver:

I - modificação da assistência farmacêutica ou baixa de res-
ponsabilidade técnica de quaisquer dos farmacêuticos;

II - alteração dos dados cadastrais da empresa referentes ao
seu objetivo social ou alteração de horário de funcionamento.

Art. 4º - Fica instituída a Fiscalização Eletrônica Móvel -
FEM, a ser realizada pelos Conselhos Regionais de Farmácia, ob-
servada a legislação, as resoluções do CFF e as normas relacionadas
à garantia da veracidade, tempestividade das informações, transpa-
rência, fidedignidade, confiabilidade e confidencialidade.

Parágrafo único - A utilização de recursos eletrônicos deverá
ser realizada através de prestador de serviço especializado e au-
torizado, capaz de implantar a ICP - infraestrutura de chaves públicas
brasileiras ou outra similar ou ainda outras que venham substituí-las
ou aprimorá-las.

Art. 5º - Para efeito desta resolução, define-se como:
I - Termo de inspeção: documento preenchido manual ou

eletronicamente pelo farmacêutico fiscal, destinado à verificação do
exercício profissional nos estabelecimentos, conforme descrito no
anexo VIII, sendo obrigatório seu preenchimento em todas as ins-
peções efetuadas pelo fiscal;

II - Termo de intimação: documento preenchido manual ou
eletronicamente pelo farmacêutico fiscal, destinado a determinar a
adoção de providências imediatas ao estabelecimento ou ao profis-
sional farmacêutico, referente às atividades profissionais, conforme
descrito no anexo VIII;

III - Auto de infração: documento preenchido manual ou
eletronicamente pelo farmacêutico fiscal, destinado à imposição de
penalidade aos estabelecimentos que não comprovem o previsto no
artigo 24 da Lei Federal nº 3.820/60, conforme descrito no anexo
VIII.

Art. 6º - O preenchimento do relatório de atividades fiscais
deve obedecer estritamente aos termos do anexo III da presente re-
solução.

Art. 7º - Fica instituída a carteira de identificação funcional,
colete e identidade funcional de farmacêutico fiscal.

§ 1º: A identidade funcional de que trata o caput obedecerá
ao modelo definido no anexo XI.

§ 2º: O colete de que trata o caput obedecerá ao modelo
definido no anexo XII e terá caráter facultativo.

Art. 8º - Os formulários e modelos previstos nos anexos IV
a XIX estão disponíveis no sítio eletrônico http:// www.cff.org.br.

Art. 9º - Ficam revogados o item 6.26 do artigo 6º, o pa-
rágrafo único do artigo 9º e o artigo 15, todos da Resolução/CFF nº
357/01; os artigos 55 e 56 da Resolução/CFF nº 521/09; a Re-
solução/CFF nº 522/09; a Resolução/CFF nº 579/13; bem como as
demais disposições em contrário.

Art. 10 - Esta resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

ANEXO I

REGULAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DOS CONSE-
LHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA

CAPÍTULO I - DOS FARMACÊUTICOS FISCAIS
Art. 1º - A fiscalização a ser exercida pelos Conselhos Re-

gionais de Farmácia obedecerá ao presente regulamento.
Art. 2º - Os Conselhos Regionais de Farmácia deverão dis-

por de quadro de farmacêuticos fiscais em número suficiente a ga-
rantir a fiscalização de todos os estabelecimentos no estado, por cada
exercício fiscal.

§ 1º - Conceitua-se como fiscal, o farmacêutico concursado e
nomeado, com poder de polícia e fé pública, responsável pela fis-
calização de rotina e diligências em empresas ou estabelecimentos
que explorem atividades onde se faça necessária à atuação de far-
macêutico, podendo adentrar ao estabelecimento para verificação das
atividades farmacêuticas, lavrando termo de inspeção, termo de in-
timação, auto de infração e ficha de verificação do exercício ético
profissional ou outros documentos em situações previstas na legis-
lação vigente, adstritas às atividades farmacêuticas.

§ 2º - A gerência, a chefia, a coordenação ou a supervisão do
setor de fiscalização deverá ser obrigatoriamente exercida por far-
macêutico fiscal, subordinado diretamente ao Vice-Presidente do
Conselho Regional de Farmácia.

§ 3º - Para garantir a fiscalização em todas as empresas ou
estabelecimentos durante o exercício fiscal, os Conselhos Regionais
de Farmácia deverão manter a proporção de, no máximo, 600 (seis-
centos) estabelecimentos, por fiscal, em atividades de fiscalização.

Art. 3º - Os fiscais obrigatoriamente devem ser farmacêu-
ticos inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácias de sua ju-
risdição, respeitando-se os seguintes critérios:

I. Aprovação em concurso público constando de prova es-
crita versando seu conteúdo predominantemente sobre deontologia,
legislação farmacêutica e sanitária, além de prova de títulos, ambas
de caráter classificatório; bem como de exame psicotécnico, de ca-
ráter eliminatório;

II. O edital do concurso para farmacêutico fiscal deverá
constar de forma clara as pontuações referentes à prova escrita e
prova de títulos, além da realização de teste psicotécnico, obriga-
toriamente por empresa terceirizada, prevendo o número de vagas
para assunção imediata;

III. Os farmacêuticos fiscais deverão trabalhar em regime de
dedicação exclusiva, sendo vedado aos mesmos participarem como
sócios, proprietários ou coproprietários, inclusive de assumir respon-
sabilidade técnica ou prestar serviços com ou sem vínculo empre-
gatício;

IV. Os farmacêuticos fiscais trabalharão de acordo com a
legislação em vigor, subordinados à coordenação do Vice-Presidente
do Conselho Regional de Farmácia, a quem compete orientar e exigir
o cumprimento deste regulamento;

V. Serem portadores de carteira nacional de habilitação, no
mínimo para categoria B, expedida pelo Departamento Nacional de
Tr â n s i t o ;

VI. Ao farmacêutico fiscal é permitido o recebimento de
remuneração por produtividade advinda da atividade de fiscalização,
desde que regulamentado pelo órgão regional, respeitada a previsão
orçamentária, sendo apenas permitido o recebimento oriundo de ter-

mo de inspeção, vedando-se no tocante ao termo de intimação ou ao
auto de infração aplicado e, ainda, das multas decorrentes.

Art. 4º - Compete aos farmacêuticos fiscais:
I. Participar da elaboração do plano anual de fiscalização,

que deverá ser aprovado pelo Plenário do Conselho Regional de
Farmácia, fornecendo dados estatísticos e geográficos do estado;

II. Participar da formulação estratégica de fiscalização con-
siderando a situação geopolítica e profissional do Estado;

III. Participar da elaboração dos relatórios mensais e anual
com base nos dados de fiscalização;

IV. Fiscalizar a área de jurisdição do órgão regional, cum-
prindo a legislação profissional, lavrando termo de inspeção em todas
as empresas ou estabelecimentos inspecionados, sendo que o termo de
intimação ou auto de infração, ambos precedidos do termo de ins-
peção, deverão ser lavrados nos casos previstos na legislação vi-
gente;

V. Na atividade fiscalizadora, o farmacêutico fiscal deverá
orientar os farmacêuticos e, se necessário, aqueles presentes nas em-
presas ou estabelecimentos no momento da fiscalização.

Art. 5º - Os Conselhos Regionais poderão capacitar os far-
macêuticos fiscais nas diferentes áreas de ação fiscalizadora por meio
de cursos de educação continuada, utilizando a promoção de cursos
internos e externos ou através de participação em eventos regionais e
nacionais.

Parágrafo único - A diretoria do CRF deverá incluir no
Relatório Anual de Fiscalização enviado ao CFF, a relação dos cursos
de capacitação realizados aos farmacêuticos fiscais durante o exer-
cício, discriminando a data, carga horária total, título dos cursos e os
nomes dos fiscais que participaram dos eventos.

Art. 6º - É proibido ao farmacêutico fiscal receber qualquer
valor ou documento em nome do Conselho Regional de Farmácia,
assim como passar recibo de quitação ou equivalente.

Art. 7º - É vedada a atividade político-profissional por parte
do farmacêutico fiscal, devendo manter a isenção e lisura de seus atos
em razão das atribuições do seu poder de polícia.

CAPÍTULO II - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
FISCALIZAÇÃO

Art. 8º - Ao término de qualquer etapa de fiscalização, de-
terminada por ordem de serviço expedida pelo Presidente ou, na sua
ausência, por qualquer membro da Diretoria do CRF, os fiscais de-
verão apresentar relatório das atividades realizadas, consolidando em
até 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente.

Art. 9º - É vedado aos farmacêuticos fiscais lavrarem au-
tuações, bem como ao setor de fiscalização lavrar notificações e
multas, exceto as previstas na legislação profissional pertinente ao
campo de atuação dos Conselhos de Farmácia.

Parágrafo único - As infrações de natureza sanitária ou
quaisquer outras deverão ser anotadas e encaminhadas por ato do
Presidente do CRF ou por delegação expressa, às autoridades com-
petentes.

Art. 10 - Todo farmacêutico fiscal deverá receber um trei-
namento para assunção ao cargo no Conselho Regional de Farmácia
onde for contratado ou em outro que tenha condições para realizá-
lo.

Art. 11 - O Conselho Federal de Farmácia, junto com os
Conselhos Regionais de Farmácia deverão realizar, alternadamente,
encontros nacional e regionais de fiscalização, deles participando os
diretores, supervisores/gerentes de fiscalização e os farmacêuticos
fiscais dos Conselhos Regionais de Farmácia.

CAPÍTULO III - DOS CONSELHOS REGIONAIS DE
FA R M Á C I A

Art. 12 - Os Conselhos Regionais, durante sua ação fis-
calizadora do exercício profissional e das atividades farmacêuticas,
deverão observar rigorosamente todos os preceitos legais, normas e
regulamentos suplementares que envolvem as atividades de empresas
ou estabelecimentos farmacêuticos.

Parágrafo único - Para cumprimento do caput deste artigo, os
Conselhos Regionais de Farmácia deverão elaborar manuais de rotina
e procedimentos de acordo com as resoluções do CFF e as de-
liberações do órgão regional.

Art. 13 - Não se admitirá o exercício da atividade técnica,
científica e sanitária privativa do farmacêutico, sem a presença física
do referido profissional na empresa ou estabelecimento.

Art. 14 - Obriga-se o Conselho Regional de Farmácia a
denunciar às autoridades sanitárias e ao Ministério Público da sua
jurisdição, o funcionamento de empresas ou estabelecimentos irre-
gulares e ilegais perante o CRF.

Art. 15 - Os profissionais farmacêuticos deverão comunicar
aos seus Conselhos Regionais de Farmácia no ato da solicitação de
responsabilidade técnica e, posteriormente, se houver alteração, as
atividades farmacêuticas e os horários em que as desenvolvem, bem
como declarar, ainda, se desenvolvem outras atividades que venham a
impossibilitar o cumprimento do horário da assistência farmacêutica
requerida.

Parágrafo único - As mudanças de horários em qualquer das
atividades deverão antecipadamente ser comunicadas por escrito aos
Conselhos Regionais de Farmácia, sob pena de abertura de processo
é t i c o - d i s c i p l i n a r.

Art. 16 - Os Conselhos Regionais apenas permitirão res-
ponsabilidade técnica por empresas ou estabelecimentos que neces-
sitem de atividade de profissionais farmacêuticos, após o protocolo
dos requerimentos abaixo, e demais documentos pertinentes e apre-
ciação do plenário do regional:

a) Formulário padrão para solicitação de responsabilidade
técnica e termo de compromisso do profissional e da empresa;

b) Formulário padrão para declaração de outras atividades
acompanhada de declaração comprobatória da atividade com seus
respectivos horários de trabalho, emitida pelo representante legal da
empresa ou estabelecimento;

c) Declaração do proprietário e do farmacêutico diretor téc-
nico, referente ao horário de funcionamento do estabelecimento.
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Art. 17 - Ficam os Conselhos Regionais de Farmácia obri-
gados a remeter trimestralmente ao Conselho Federal de Farmácia, a
relação de todos os profissionais com inscrição definitiva, provisória
e secundária em sua jurisdição, seus endereços e suas respectivas
responsabilidades técnicas.

Parágrafo único - Juntamente às informações acima, deverá o
CRF enviar os seguintes dados: número de farmacêuticos por sexo;
número de farmacêuticos discriminados por habilitação (farmacêu-
ticos, industrial, generalista, bioquímico analista clínico e alimentos,
dentre outros); número acumulado no ano de farmacêuticos com ins-
crição baixada; número de farmácia ou drogarias com 24 horas diárias
de funcionamento contínuo.

Art. 18 - Os Conselhos Regionais de Farmácia deverão en-
caminhar até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente, de-
vidamente preenchido, o Relatório de Atividade Fiscal - RAF (ANE-
XO III).

Art. 19 - Os Conselhos Regionais de Farmácia deverão en-
caminhar ao CFF até 30 (trinta) de novembro o Plano Anual de
Fiscalização do exercício subsequente, obedecendo as diretrizes de-
terminadas no anexo II e formulário padrão conforme anexo IV, desta
resolução.

Parágrafo único - Qualquer alteração feita no Plano Anual de
Fiscalização ocasionada por motivo de força maior (mudança de di-
retoria do CRF, mudança de diretrizes, questões jurídicas, dentre
outros), deverá ser reformulada no plano e apresentada ao plenário do
CRF para aprovação e posteriormente encaminhada ao CFF até 31
(trinta e um) de março do ano seguinte.

Art. 20 - Os Conselhos Regionais de Farmácia deverão en-
caminhar, até 30 (trinta) de janeiro do ano seguinte, o relatório anual
de fiscalização, conforme formulário padrão disposto no anexo V
desta resolução, obedecendo ao previsto no plano anual apresen-
tado.

Art. 21 - Os Conselhos Regionais de Farmácia deverão au-
tuar a empresa ou o estabelecimento farmacêutico que, no momento
da inspeção de fiscalização, esteja em atividade sem comprovar que
possui profissional habilitado com responsabilidade anotada junto ao
CRF da jurisdição, seja sem responsável técnico, com assistência
parcial ou ilegal e no qual não houve regularização pelo autuado no
prazo, se previsto em lei, de 30 (trinta) dias de forma contínua até a
efetiva regularização, sob pena de responsabilização.

Art. 22 - Os Conselhos Regionais deverão autuar a farmácia,
drogaria e distribuidora que, no momento da inspeção de fiscalização,
estejam em atividade sem a presença do farmacêutico diretor técnico
ou responsável técnico, assistente técnico ou do substituto, conforme
a respectiva anotação e registro perante o CRF e as diretrizes apro-
vadas pelo plenário do regional.

Art. 23 - As penalidades de multas decorrentes dos autos de
infração deverão ter sua graduação aplicada de acordo com a le-
gislação vigente, ou seja, de 01 (um) a 03 (três) salários mínimos, se
primária, e em dobro se reincidente, conforme as diretrizes aprovadas
pelo plenário do regional, observadas as regras dispostas em re-
solução específica do CFF sobre o processo administrativo fiscal.

Parágrafo único - Considera-se reincidente para todos os
efeitos, a empresa ou o estabelecimento que tiver antecedentes fiscais
à mesma prática punível em processos findados administrativamente
ou com decisão transitada em julgado.

Art. 24 - A implantação da fiscalização eletrônica móvel é de
caráter obrigatório pelos Conselhos Regionais de Farmácia, podendo
excepcionalmente manter a fiscalização manual, desde que motivados
por questões técnicas devidamente justificadas.

Art. 25- Para implantação da Fiscalização Eletrônica Móvel-
FEM, o CRF deverá:

I - Ter banco de dados compatível com o sistema infor-
matizado e devidamente autorizado pelo CFF.

II- Dispor de equipamentos compatíveis e necessários para
efetiva realização da FEM.

Art. 26- Toda solicitação de alteração técnica da FEM pelo
CRF deverá ser encaminhada a comissão de fiscalização do CFF para
conhecimento, avaliação, parecer e encaminhamento a diretoria do
CFF para apreciação e decisão.

Art. 27- Os Conselhos Regionais terão 180 (cento e oitenta)
dias após a publicação desta norma para adequar situações diversas
do estabelecido no artigo 3º, inciso II, do Anexo I desta resolução,
sob pena de sanções administrativas.

CAPITULO IV - DO CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA

Art. 28 - O Conselho Federal de Farmácia deverá auxiliar o
conselho regional que pretenda dinamizar sua fiscalização, desde que
sejam cumpridas pelo conselho regional as normativas e metas de
desempenho estabelecidas nos planos de fiscalização e nas pactuações
firmadas entre ambos nas reuniões gerais dos conselhos de farmácia,
além de previsão orçamentária específica.

Art. 29 - Os auxílios a serem prestados aos Conselhos Re-
gionais de Farmácia poderão ser da seguinte natureza:

a) orientação e organização do setor;
b) aquisição de equipamentos e suporte administrativo;
c) e outros a serem solicitados, devidamente justificados.
Art. 30 - O Conselho Federal de Farmácia deverá auxiliar o

Conselho Regional de Farmácia para cumprimento do plano anual de
fiscalização em caso de comprovada necessidade de melhorias no
departamento de fiscalização.

Art. 31 - Para fazer jus ao auxílio do Conselho Federal de
Farmácia, o Conselho Regional deverá:

a) requerer sua inscrição no plano de auxílio;
b) apresentar o plano de ação a ser executado no exer-

cício;
c) preencher a ficha informativa adotada pelo CFF;
d) apresentar termo de compromisso assinado pela diretoria

do CRF de que o auxílio a ser concedido será exclusivamente apli-
cado no setor de fiscalização;

e) atender os requisitos da Resolução/CFF nº 531/10 ou outra
que vier a substituí-la.

Art. 32 - O CFF fiscalizará a aplicação dos recursos, por
verificação "in loco", ou através de relatórios mensais encaminhados
pelo presidente do Conselho Regional de Farmácia, podendo requerer
auditoria e parecer da comissão de fiscalização do CFF.

Art. 33 - O não encaminhamento de relatórios demonstra-
tivos do setor de fiscalização por parte dos Conselhos Regionais de
Farmácia no prazo regimental e sem as devidas justificativas im-
plicará na suspensão imediata do auxílio, independente de outras
medidas que deverão ser adotadas pelo CFF.

Art. 34 - Os formulários usados nos setores de fiscalização
dos Conselhos Regionais de Farmácia serão os padronizados pelo
C F F.

Parágrafo único - Os conselhos regionais de farmácia po-
derão estabelecer modelos próprios adequados à sua realidade, desde
que dispondo de dados contidos nos formulários aprovados por esta
resolução, e que os mesmos sejam enviados previamente ao CFF para
conhecimento e avaliação da comissão de fiscalização.

Art. 35 - Cabe ao CFF a elaboração de regulamento para
processos fiscais e éticos.

Art. 36 - O CFF manterá comissão assessora de fiscalização,
devendo ter pelo menos um farmacêutico fiscal como membro efetivo
para analisar e apresentar à diretoria do Conselho Federal de Far-
mácia, relatório das ações fiscalizadoras dos Conselhos Regionais de
Farmácia.

Parágrafo único: o CFF poderá convidar farmacêutico fiscal
para participar de reunião em assuntos específicos quando solicitado
pela comissão de fiscalização.

Art. 37 - As dúvidas ou omissões serão resolvidas pelo
Conselho Federal de Farmácia.

ANEXO II - DIRETRIZES DO PLANO ANUAL DE FIS-
CALIZAÇÃO

Definição: o plano anual é o documento de planejamento
previsto no anexo IV, que deverá ser elaborado conforme o previsto
no artigo 19 do anexo I, considerando as diretrizes e definições
abaixo descritas.

1. Estruturação: departamento ou setor de fiscalização, re-
cursos humanos (coordenação, nº de fiscais atuantes na fiscalização,
gerente de fiscalização, fiscais em serviços internos e auxiliares ad-
ministrativos) e recursos físicos (nº de computadores, terminais te-
lefônicos, impressoras, equipamentos para fiscalização eletrônica, veí-
culos, etc.).

2. Diretrizes do regional: deliberar sobre as diretrizes e pro-
cedimentos nas diversas situações vivenciadas pelo regional: a) carga
horária de assistência farmacêutica por tipo de estabelecimento; b)
afastamentos provisórios; c) outras situações; d) metas da fiscali-
zação; e) denúncias à presidência; f) parceria com outros órgãos; g)
formas de fiscalização no setor público; h) formas de fiscalização
conjunta com outros órgãos.

3. Abrangência da fiscalização: Individualizado por: estado,
regiões de fiscalização, capital e região metropolitana, contendo:

a) número de municípios e sua população; número de em-
presas ou estabelecimentos privados e públicos; número de farma-
cêuticos, habitantes, estabelecimentos;

b) índices: soma de farmácias e drogarias; nº de farma-
cêuticos por empresas ou estabelecimento; nº habitante por farmá-
cia/drogaria; nº de habitantes por farmacêuticos; nº de estabeleci-
mento privado e público por fiscal no estado.

4. Custo da fiscalização: descrever por região, com previsão
de despesas com combustível, diárias, salários, encargos dos fiscais,
auxiliares, renovação da frota, manutenção dos veículos e serviços
gráficos.

5. Sistemática da fiscalização: considerar na elaboração:
a) o índice de desempenho de fiscalização (IDF): é o re-

sultado obtido pela divisão do número de inspeções realizadas no mês
pelo número de dias úteis, e ainda pelo número de fiscais em ati-
vidade de fiscalização. Para garantir a produtividade e qualidade da
fiscalização, o índice que dispõe a presente resolução deverá ser
mantido na faixa entre 10,0 e 15,0 fiscalizações dia;

b) o perfil de assistência farmacêutica no estado, nas regiões
de fiscalização, na capital e na região metropolitana e nas 10 prin-
cipais cidades, com base na presença e ausência em farmácias e
drogarias, incluindo as públicas, e também dos profissionais;

c) a cobertura total dos estabelecimentos farmacêuticos no
estado, com prioridade para estabelecimentos ilegais, irregulares e
estabelecimentos sem assistência técnica farmacêutica efetiva, infor-
mando a periodicidade das inspeções;

d) a eficácia da fiscalização exercida: avaliar se o plano de
fiscalização aplicado no exercício anterior produziu efeitos positivos
nos índices de fiscalização do conselho regional (aumento do IDF,
aumento da assistência farmacêutica durante as inspeções, diminuição
do número de estabelecimentos ilegais e irregulares, dentre outros) e
baseado nestes resultados elaborar o plano de fiscalização com as
correções a ser implantado no exercício seguinte.

ANEXO III - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO
DO RELATÓRIO DE ATIVIDADE FISCAL - RAF

I- Tipo de estabelecimento
1. Farmácia de propriedade do farmacêutico: é a farmácia

comunitária de dispensação onde o farmacêutico é o proprietário ou
coproprietário.

2. Drogaria de propriedade do farmacêutico: é a drogaria
onde o farmacêutico é o proprietário ou coproprietário.

3. Farmácia com manipulação de propriedade do farmacêu-
tico: é a farmácia com manipulação onde o farmacêutico é o pro-
prietário ou coproprietário.

4. Farmácia homeopática de propriedade do farmacêutico: é
a farmácia de manipulação e dispensação de medicamentos homeo-
páticos de propriedade do farmacêutico.

5. Total de farmácias e drogarias de propriedade do far-
macêutico: é o somatório de todas as farmácias, drogarias, farmácias
com manipulação e farmácias homeopáticas de propriedade do far-
macêutico.

6. Farmácia - CAT I RT: é a farmácia de dispensação, onde
o farmacêutico responsável técnico (RT) não é proprietário ou co-
proprietário.

7. Farmácia - CAT II: é a farmácia de dispensação, onde o
RT é o oficial de farmácia provisionado ou licenciado, inscrito na
categoria II, sendo ele o proprietário ou coproprietário.

8. Drogaria - CAT I: é a drogaria onde o farmacêutico res-
ponsável técnico (RT) não é proprietário ou coproprietário.

9. Drogaria - CAT II: é a drogaria onde o RT é o oficial de
farmácia provisionado ou licenciado, sendo ele o proprietário ou
coproprietário.

10. Farmácia com manipulação - propriedade de não far-
macêutico: é a farmácia com manipulação, onde o farmacêutico res-
ponsável técnico (RT) não é proprietário ou coproprietário.

11. Farmácia homeopática - propriedade de não farmacêu-
tico: é a farmácia de dispensação e manipulação de medicamentos
homeopáticos, de propriedade de não farmacêutico, onde o farma-
cêutico responsável técnico (RT) não é proprietário ou coproprie-
tário.

12. Total de farmácias e drogarias de não farmacêuticos: é a
somatória de todas as farmácias e drogarias pertencentes somente a
não farmacêuticos.

13. Farmácia pública: é a farmácia pertencente aos órgãos
públicos municipais, estaduais ou federais.

14. Farmácia hospitalar privada: é a farmácia privativa des-
tinada ao atendimento de pacientes ou usuários de estabelecimentos
hospitalares e equivalentes de assistência médica privados, não sendo
permitido o atendimento ao público externo.

15. Farmácia hospitalar pública: é a farmácia privativa des-
tinada ao atendimento de pacientes ou usuários de estabelecimentos
públicos hospitalares e equivalentes de assistência médica, não sendo
permitido o atendimento ao público externo.

16. Total de farmácias e drogarias: é a somatória de todas as
farmácias e drogarias, independente da sua propriedade ou carac-
terística.

17. Ervanaria: é o estabelecimento que realiza dispensação
de plantas medicinais.

18. Postos de medicamentos: é o estabelecimento destinado
exclusivamente à venda de medicamentos industrializados em suas
embalagens originais e constantes de relação elaborada pelo órgão
sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para atendimento a
localidades desprovidas de farmácia ou drogaria, não cabendo seu
registro no CRF, devendo, no entanto, ser mantido cadastro dos dados
legais do estabelecimento.

19. Laboratório de análises clínicas de propriedade de far-
macêuticos: é o laboratório que exerce as atividades de análises clí-
nicas, sendo de propriedade de farmacêutico.

20. Laboratório de análises clínicas de propriedade de não
farmacêuticos: é o laboratório que exerce as atividades de análises
clínicas, com responsabilidade de farmacêutico e de propriedades de
não farmacêutico.

21. Total de laboratório de análises clínicas: é a somatória de
todos os laboratórios de análises clínicas independente da sua pro-
priedade ou característica.

22. Outros laboratórios: bromatológicos, toxicológicos, con-
trole de qualidade que possuem responsabilidade técnica de farma-
cêutico.

23. Postos de coleta: é a somatória de todos os estabe-
lecimentos/empresas destinados à coleta de material para análise cli-
nica laboratorial, vinculada a um laboratório de análise clínicas.

24. Indústrias farmacêuticas: são as indústrias que exercem
atividades produtoras de medicamento sob a responsabilidade técnica
do farmacêutico.

25. Indústrias cosméticas: são as indústrias que exercem ati-
vidades produtoras de cosméticos sob a responsabilidade técnica do
farmacêutico.

26. Outras indústrias: são as indústrias de alimentos, sa-
neantes e outras que exercem atividades sob a responsabilidade téc-
nica do farmacêutico.

27. Distribuidora de medicamentos, insumos e drogas: são
empresas que exercem direta ou indiretamente o comércio atacadista
de medicamentos, insumos e drogas sob a responsabilidade técnica do
farmacêutico.

28. Outras distribuidoras: são as distribuidoras que não se
encaixam no item acima.

29. Importadoras de medicamentos, insumos e drogas: são as
importadoras de medicamentos, insumos e drogas sob a responsa-
bilidade técnica do farmacêutico.

30. Outras importadoras: são as importadoras que não se
encaixam no item acima.

31. Desinsetizadoras: são empresas ou estabelecimentos des-
tinados a desinsetização de ambientes que estão sob a responsa-
bilidade técnica de farmacêutico.

32. Outros: empresa ou estabelecimento que esteja sob a
responsabilidade técnica de farmacêutico e que não se encaixam em
qualquer categoria acima.

II- Outras informações
1. Estabelecimentos registrados - deverá ser indicado o quan-

titativo de cada empresa ou estabelecimento registrado no CRF, con-
forme levantamento realizado até o último dia do mês.

2. Estabelecimentos novos - indica o número de empresas ou
estabelecimentos que obtiveram o seu registro no CRF durante o mês
na capital e no interior.

3. Estabelecimentos encerrados - indica o número de em-
presas ou estabelecimentos que tiveram seu registro cancelado no
mês, e que foram requeridos pela parte interessada, conforme le-
vantamento até o último dia do mês, na capital e no interior.
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4. Estabelecimentos irregulares - deverá ser indicado o quan-
titativo de cada empresa ou estabelecimento registrado no CRF, que
se encontra sem responsável técnico após o prazo de 30 dias con-
cedido por lei, bem como aquelas com carga horária insuficiente,
conforme levantamento realizado até o último dia do mês.

5. Estabelecimentos ilegais - deverá ser indicado o quan-
titativo de cada empresa ou estabelecimento não registrado no CRF e
que necessita da responsabilidade técnica de um farmacêutico, con-
forme levantamento realizado até o último dia do mês.

6. Total de inspeções no mês - registrar o número de fis-
calizações realizadas no mês em cada tipo de empresa ou estabe-
lecimento, na capital e interior.

7. Termo de inspeção - RT presentes/ausentes
Indica o número de termos de inspeção com farmacêutico

diretor técnico ou responsável técnico, assistente técnico e substituto
que estavam presentes ou ausentes em cada empresa ou estabele-
cimento fiscalizado, no horário declarado e homologado junto ao
Conselho Regional de Farmácia, na capital e no interior.

8. Termo de inspeção - não possui RT
Indica o número termos de inspeção lavrados nas empresas

ou nos estabelecimentos devidamente registrados nos Conselhos Re-
gionais de Farmácia sem homologação de diretor ou responsável
técnico, assistente técnico (artigo 24 da lei 3820/60), na capital e no
interior, ou ainda naqueles cujo farmacêutico diretor/responsável téc-
nico ou farmacêutico assistente técnico encontra-se afastado tem-
porariamente (sem farmacêutico substituto).

9. Estabelecimentos fechados/outras inspeções
Indica o número de empresas ou estabelecimentos que es-

tavam fechados no momento da inspeção, mesmo estando dentro do
horário declarado de funcionamento da empresa no cadastro do con-
selho regional, empresas ou estabelecimentos com destino ignorado e
outras inspeções (diligências e outras constatações).

10. Autos de infrações lavrados - firmas
10.1 Sem diretor técnico ou responsável técnico (sem

DT/RT): indica o número de autos de infrações lavrados nas empresas
ou nos estabelecimentos devidamente registrados nos Conselhos Re-
gionais de Farmácia sem homologação de diretor ou responsável
técnico, assistente técnico, (artigo 24 da lei 3820/60), na capital e no
interior, ou ainda naqueles cujo farmacêutico diretor/responsável téc-
nico ou farmacêutico assistente técnico encontra-se afastado tem-
porariamente (sem farmacêutico substituto).

10.2 Sem registro de estabelecimento (SEM RE): indica o
número de autos de infrações lavrados nas empresas ou nos es-
tabelecimentos que não são registrados nos Conselhos Regionais de
Farmácia, e, consequentemente, sem responsável técnico (artigo 24 da
lei 3.820/60), na capital e no interior.

10.3 Complementações de carga horária (CCH): indica o
número de autos de infrações lavrados nas empresas ou nos es-
tabelecimentos com registro nos conselhos regionais, mas que não
possuem farmacêuticos durante todo o horário de funcionamento,
portanto, com carga horária insuficiente.

11. Autos de infrações lavrados por ausência do RT: indica o
número de autos de infrações lavrados nas empresas ou estabele-
cimentos devidamente registrados nos Conselhos Regionais de Far-
mácia devido à ausência do farmacêutico diretor técnico ou res-
ponsável técnico, do assistente técnico ou do substituto no horário
declarado e estabelecido na certidão de regularidade na capital e
i n t e r i o r.

12. Perfil de assistência farmacêutica das principais cidades
com base na situação das farmácias e drogarias privadas e públicas:

Neste item é fornecido o perfil de assistência técnica quando
avaliada em três inspeções consecutivas nas grandes cidades do es-
tado, sendo o critério de escolha por conta do setor de fiscalização de
todos os CRFs, considerando no mínimo 03 (três) inspeções em todos
os as empresas ou estabelecimentos farmacêuticos da cidade, neste
período. Se necessário, poderá ser repetida aos trimestres subsequen-
tes a mesma cidade desde que estabeleça um novo perfil de as-
sistência. Ocasionalmente, poderão ser utilizados dados do trimestre
anterior para aqueles estabelecimentos que não foram fiscalizados no
trimestre vigente. Este fato, quando necessário, deverá ser notificado
em separado no mapa mensal como observação. Neste item serão
consideradas as farmácias privadas homeopáticas e as drogarias. É
importante ressaltar que todas as cidades deverão ser fiscalizadas em
sua totalidade, porém a informação repassada neste item em questão
se norteia nas 10 principais ou grandes cidades.

Nº de farmácias = 80 - corresponde ao total de farmácias
existentes na localidade, o que representa 100% das farmácias e
drogarias. Perfil 1 = em 16 farmácias ou drogarias a fiscalização
verificou presença do RT em mais de 70% das visitas efetuadas. Tal
número representa 20% das farmácias da localidade. Perfil 2 = em 40
farmácias ou drogarias a fiscalização verificou a presença do RT em
40 a 70 % das visitas - o que representa 50% das farmácias. Perfil 3
= em 8 farmácias a fiscalização verificou presença abaixo de 40% das
visitas efetuadas, o que representa 10% das farmácias. Perfil 4 =
representa o número de farmácias da cidade que não se dispõe de
dados para análise do perfil. Perfil 5 = firmas sem RT ou sem
registro.

13. - Perfil de assistência farmacêutica do estado com base
na presença ou ausência - esse item indica o percentual de far-
macêuticos presentes e ausentes durante a inspeção no mês. É obtido
no RAF somando os termos de visitas "RT presente" e termos de
visitas "RT ausente", capital e interior. Exemplo: total de RT presente,
capital e interior: 850; total de RT ausente, capital e interior: 150;
portanto, em 1.000 TVs presentes/ausentes, 85% estavam presentes e
15% estavam ausentes, temos o perfil de assistência com base na
presença e ausência. Considera-se ainda: perfil 1 - assistência efetiva
(71% a 100% de presença), perfil 2 - assistência parcial (40% a 70%
de presença); perfil 3 - assistência deficitária (0% a 39% de pre-
sença).

14. Total de farmacêuticos inscritos no CRF (capital): trata-
se do número de farmacêuticos inscritos no CRF na capital, incluindo
os provisionados.

15. Total de farmacêuticos inscritos no CRF (interior): trata-
se do número de farmacêuticos inscritos no CRF no interior, in-
cluindo os provisionados.

16. Total de farmacêuticos inscritos no CRF (estado): trata-se
da soma do número total de farmacêuticos inscritos no CRF na
capital e no interior, incluindo os provisionados.

17. Total de técnicos de laboratórios inscritos no CRF (es-
tado): trata-se do número total de técnicos de laboratório inscritos no
C R F.

18. Número de autos de infração lavrados à distância: trata-
se do número de autos de infração emitidos à distância sobre es-
tabelecimentos farmacêuticos ilegais e irregulares durante o mês.

19. Número de multas aplicadas por ausência do RT: trata-se
do número de multas aplicadas por ausência do responsável técnico
no mês.

20. Número de multas aplicadas em empresas ou estabe-
lecimentos irregulares e ilegais: trata-se do número de multas apli-
cadas sobre empresas irregulares e ilegais no mês.

21. Número de multas aplicadas em empresas ou estabe-
lecimentos com assistência farmacêutica insuficiente: indica o número
de multas aplicadas nas empresas ou estabelecimentos com registro
nos conselhos regionais, mas que não possuem farmacêuticos durante
todo o horário de funcionamento (carga horária insuficiente).

22. Número de processos encaminhados pela fiscalização
para abertura de processo ético: número de processos encaminhados
pela fiscalização para abertura de processo ético durante o mês.

23. Número de processos disciplinares instaurados: número
de processos disciplinares instaurados durante o mês.

24. Número de municípios existentes no estado: trata-se do
número de municípios existentes no estado.

25. Total de municípios visitados no período: trata-se do
número de municípios visitados no mês.

26. Número de fiscais em atividade de fiscalização: trata-se
do número de fiscais que estão em atividade direta de fiscalização,
fora da sede, no referido mês.

27. Número total de inspeções: trata-se da somatória do
número de termos de inspeção (ausência e presença), autos de in-
fração sobre firmas e termos de inspeção nas empresas ou esta-
belecimentos fechados.

28. Proporção de inspeções por estabelecimento: é o número
obtido dividindo-se o número de inspeções efetuadas no mês pelo
número total de empresas ou estabelecimentos, incluindo os regis-
trados e os ilegais.

29. Proporção de empresas ou estabelecimentos por fiscal: é
o número obtido dividindo-se o número de empresas ou estabele-
cimentos existente pelo número de fiscais em atividade de fisca-
lização no mês.

30. Proporção de autos de infração por ausência do res-
ponsável técnico: este número se obtém pela divisão do número de
autos efetuados pelo número de ausências identificadas pela fisca-
lização.

31. Proporção de autos de infração por empresas ou es-
tabelecimentos irregular e ilegal: é o número obtido dividindo-se o
número de autos de infração efetuados no mês, (à distância e no
local) pelo número de empresas ou estabelecimentos irregulares e
ilegais existentes.

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

ACÓRDÃOS DE 18 DE JULHO DE 2014

1- Processo Administrativo Ético CONTER nº 05/2014. IN-
TERRESSADOS: Tr. Owande Micaloski Silveira e Tr. Edson Hen-
rique Ferreira EMENTA: Processo referente ao recurso interposto
contra decisão do CRTR 11ª- região. CONCLUSÃO: decidiu-se por
08(oito) votos pela aprovação do relato, mantendo-se a pena de CEN-
SURA PÚBLICA, nos moldes do parecer do Conselheiro Relator.

Brasília, 24 de julho de 2014.
VALDELICE TEODORO

Diretora-Presidente do Conselho

1- Processo Administrativo Ético CONTER nº 041/2014.
INTERRESSADO: Tr. Ruy Cristiano Sales Fernandes E M E N TA :
Processo referente ao recurso interposto contra decisão do CRTR 14ª-
região. CONCLUSÃO: Exarada em primeira instância, pela CAS-

SAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL, de acordo com o que
determina o art. 33 letra "e" do Código de Ética e art. 25 do Decreto
nº 92.790, alínea "v", foi o parecer. Após discussão, posto em votação
decidiu-se por 07(votos) a favor e 01(uma) abstenção do Conselheiro
Tr. Valtenis Aguiar Melo, pela APROVAÇÃO do relato, mantendo-se
a decisão do CRTR 14ª- Região, nos moldes do parecer do Con-
selheiro Relator.

Brasília, 24 de julho de 2014.
VALDELICE TEODORO

Diretora Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE MINAS GERAIS

DECISÃO NORMATIVA No- 94, DE 24 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a homologação do 1º. Pro-
cesso Seletivo de Estágio do Coren-MG.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DE MINAS GERAIS - Coren-MG, no uso de suas atri-
buições legais e competências estabelecida no art.15, inciso XIII e
XIV, da Lei no 5.905, de 12 de julho de 1973, bem como, e

Considerando os termos do edital do Processo Seletivo de
Estágio em epigrafe;

Considerando o resultado final do 1º. Processo Seletivo de
Estágio do Coren-MG, decide:

Art. 1° Fica homologado o resultado final do 1º. Processo
Seletivo de Estágio do Coren-MG, conforme resultado afixado no
quadro de avisos deste Conselho e disponibilizado na rede mundial de
computadores - internet - endereço eletrônico: www.trconcur-
s o s . c o m . b r.

Art. 2º Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MARIA APARECIDA FERREIRA HORTA
Presidente do Conselho

ÂNGELA FÁTIMA VIEIRA SILVA
Segunda Secretária

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia dezoito de agosto de dois mil e
quatorze, a partir das nove horas, com prosseguimento no período
vespertino, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias
Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 3º andar, Brasília/DF,
CEP 70070-939, quando serão julgados os processos incluídos em
pauta e os remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, fi-
cando as partes e interessados notificados. OBS: Os processos que
não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das ses-
sões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 28 de julho de 2014.
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente

1ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia dezenove de agosto de dois mil e
quatorze, a partir das nove horas, em seu plenário, no edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 1) REPRESEN-
TAÇÃO N. 49.0000.2012.003425-5/PCA. Repte: Conselho Seccional
da OAB/Minas Gerais. Repdo: Conselho Seccional da OAB/Tocan-
tins. Interessado: Roberto Rocha Moreira OAB/TO 3292 (Adv: Leo-
nardo Pereira Rocha Moreira, OAB/MG 84983, OAB/GO 26810 e
OAB/SP 345670). Relator: Conselheiro Federal José Geraldo Ramos
Virmond (SC). 2) DESAGRAVO N. 49.0000.2012.007097-3/PCA.
Requerente: Everardo Ribeiro Gueiros Filho OAB/DF 19740. Re-
querido: Revista ISTOÉ (EDITORA TRÊS). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Ceará. Relator: Conselheiro Federal Andre Luiz
Barbosa Melo (TO). 3) RECURSO N. 49.0000.2013.010515-3/PCA.
Recte: Sandra Aparecida Gomes Menino Sato (Adv: Délcio José Sato
OAB/SP 166043). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Francisco Eduardo Torres Esgaib (MT).
4) RECURSO N. 49.0000.2013.014023-6/PCA. Recte: Mauro Gil-
berto Delmondes OAB/PI 8295 (Adv: Larissa Tavares Delmondes
OAB/PI 9148). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Piauí. Relator:
Conselheiro Federal Jose Guilherme Carvalho Zagallo (MA). 5) RE-
CURSO N. 49.0000.2014.005103-0/PCA. Recte: Eluciana Carla Ody
OAB/RS 43325 (Adv: Cesi Cristiani Ody OAB/RS 64.779). Recdo:
Juliano Brasil Ferreira (Delegado de Polícia - Delegacia de Repressão
ao Roubo de Veículos/DEIC). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal Eid Badr
(AM). 6) REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2014.006040-0/PCA. Rep-
te: Conselho Seccional da OAB/Espírito Santo. Repdo: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Interessado: M.D.B.M (Marly Déia
Bassetti Moraes, OAB/RJ 106.061). Relator: Conselheiro Federal Pe-
dro Paulo Guerra De Medeiros (GO). 7) RECURSO N.
49.0000.2014.006439-0/PCA. Recte: Miguel Farah. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal José
Danilo Correia Mota (CE). 8) RECURSO N. 49.0000.2014.006666-
6/PCA. Recurso. Recte: Evandro Francisco de Farias (Adv(s).: Be-
nicio Pinto Pessanha Junior OAB/RJ 114885, Gustavo Magalhães
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Vieira OAB/RJ 108621, Lirismar Santos De Souza Campelo Júnior
OAB/RJ 109389). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Ja-
neiro. Relator: Conselheiro Federal Erick Venancio Lima do Nas-
cimento (AC). 9) RECURSO N. 49.0000.2014.006700-3/PCA. Recte:
Sérgio Luis Pereira Trindade (Adv(s).: Homero Cardoso Machado
Filho OAB/SP 89630, Larissa Grassmann Talarico Machado OAB/SP
284443, Leonardo Silva Pereira OAB/SP 200655, Renato Pignataro
Bastos OAB/SP 89658). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Felix Angelo Palazzo (DF). 10)
RECURSO N. 49.0000.2014.006701-1/PCA. Recte: Maria Aparecida
Quaresma Ravache (Adv: Sabrina Welsch OAB/SP 109259). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Andre Luiz Barbosa Melo (TO). 11) RECURSO N.
49.0000.2014.006762-1/PCA. Recte: Antonio Luiz Vian, OAB/SC
15684. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator:
Conselheiro Federal Luiz Flavio Borges D´Urso (SP). 12) RECURSO
N. 49.0000.2014.006889-4/PCA. Recte: Victor da Costa Reis. Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Norte. Relator: Con-
selheiro Federal Eid Badr (AM). 13) RECURSO N.
49.0000.2014.006890-0/PCA. Recte1: Vanessa Jamus Marchi (Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível de Curitiba/PR) (Adv: Paulo Vinicius
Accioly Calderari da Rosa OAB/PR 43134, Victor Alexandre Bom-
fim Marins OAB/PR 20890, Recte2: Cassiano Lourenço Aufiero (De-
legado de Polícia-13ª DP Estelionato E Desvio de Cargas de Curitiba)
(Adv: Alessandro Silverio OAB/PR 27158, Bruno Augusto Goncal-
ves Vianna OAB/PR 31246 E OAB/SP 191189. Recdo: Ioneia Ilda
Veroneze OAB/PR 26856, OAB/MT 9070/A E OAB/SC 14692. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro
Federal Erick Venancio Lima do Nascimento (AC). 14) RECURSO
N. 49.0000.2014.006891-8/PCA. Recte: Cleber Silvério. Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Fe-
deral Manoel Caetano Ferreira Filho (PR). 15) RECURSO N.
49.0000.2014.006896-7/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccio-
nal da OAB/Goiás. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Goiás. In-
teressado: Ludimila da Costa Barcellos Merhi OAB/GO 24152 (Adv:
Célio Medeiros Cunha OAB/GO 2551, Chyntia Aquino da Costa
Barcellos Milazzo OAB/GO 20741, Edson José de Barcellos
OAB/GO 2241, Helda Costa Pires Cortes OAB/GO 21776). Relator:
Conselheiro Federal Helder José Freitas de Lima Ferreira (AP). 16)
RECURSO N. 49.0000.2014.006899-1/PCA. Recte: Osni Batista Pa-
dilha OAB/PR 8260. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relator: Conselheiro Federal Felix Angelo Palazzo (DF). 17) RE-
CURSO N. 49.0000.2014.007093-4/PCA. Recte: P. R. G. S. (Adv:
Betsey Polistchuk de Miranda OAB/MT 3004-B). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal Leo-
nardo Accioly da Silva (PE). 18) RECURSO N.
49.0000.2014.007459-8/PCA. Recte: Markis Pires de Mendonça.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Con-
selheiro Federal Ruy Hermann Araujo Medeiros (BA). 19) RECUR-
SO N. 49.0000.2014.007682-3/PCA. Recte: Pedro Ernesto Neves
Baptista OAB/PE 20837, OAB/SP 319955, OAB/RS 85859A,
OAB/SC 34454 e OAB/DF 41453. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Fernando Carlos
Araujo de Paiva (AL). 20) RECURSO N. 49.0000.2014.007684-
0/PCA. Recte: Joao Justino Barbosa Sobrinho, OAB/PE 28081 (Adv:
Joao Justino Barbosa Sobrinho OAB/PE 28081). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal José
Geraldo Ramos Virmond (SC). 21) RECURSO N.
49.0000.2014.007685-6/PCA. Recte: Gracielma Araújo da Costa Pe-
reira Bezerra. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Re-
lator: Conselheiro Federal José Mario Porto Junior (PB). 22) RE-
CURSO N. 49.0000.2014.007687-2/PCA. Recte: Pedro de Albuquer-
que Malheiros Neto. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernam-
buco. Relator: Conselheiro Federal Edilson Oliveira E Silva (PA). 23)
RECURSO N. 49.0000.2014.007688-0/PCA. Recurso. Recte: Paulo
Ramos de Barros. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco.
Relator: Conselheiro Federal Antônio Osman de Sá (RO). 24) RE-
CURSO N. 49.0000.2014.007689-9/PCA. Recte: Jorge de Albuquer-
que Feitosa. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Re-
lator: Conselheiro Federal Bernardino Dias de Souza Cruz Neto (RR).
OBS.: Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta
de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 28 de julho de 2014.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente

2ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia dezenove de agosto de dois mil e
quatorze, a partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-
sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, lo-
calizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01,
Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão
julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes
e os interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RE-
CURSO N. 49.0000.2011.000072-6/SCA. Recte: Cátia Rosana Pe-
trusa de Oliveira Farias. Recdo: Corregedor-Geral da OAB. Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/Pará. Relator: Conselheiro Fe-
deral Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO). 02-RECURSO N.
49.0000.2012.008583-7/SCA. Recte: J.J.S. (Adv: Marcelo Gonzaga
OAB/SC 19878). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota (AL). 03-
RECURSO N. 49.0000.2013.006764-7/SCA. Rectes: C.C.G.C. e G.C.
(Advs: João Carlos Cassuli Junior OAB/SC 13199 e Outro). Recdos:

Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e M.I.A.Ltda. Repte.
Legal: G.O.M. (Advs: Clayton Rafael Batista OAB/SC 14922 e Ou-
tros). Relator: Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Júnior
(AP). 04-REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2013.012724-6/SCA. Rep-
tes: E.F.V.B., B.A.F.N., A.A.B., M.B.R., M.T.M.G., A.S.S., V.R.L.,
A.A.S.N., L.C.A., A.R.N., C.C.C.N., J.A.C.A., G.A.O.J., P.G.L. e
A.M.M.N.S. (Advs: Evandro Ferreira de Viana Bandeira OAB/MS
1861-B, Banedicto Arthur de Figueiredo Neto OAB/MS 9291, Ale-
xandre Aguiar Bastos OAB/MS 6052, Mônica Barros Reis OAB/MS
4694, Marco Túlio Murano Garcia OAB/MS 6322, André Stuart
Santos OAB/MS 10637, Vladimir Rossi Lourenço OAB/MS 3674,
Aldivino Antonio de Souza Neto OAB/MS 7828, Luciana Cassia de
Azambuja OAB/MS 7600, Ary Raguiant Neto OAB/MS 5449, Cerilo
Casanta Calegaro Neto OAB/MS 9988, José Armando Cerqueira
Amado OAB/MS 11292, Gervásio Alves de Oliveira Júnior OAB/MS
3592, Paula Guitti Leite OAB/MS 9254 e Ana Maria Medeiros Na-
varro Santos OAB/MS 6380). Repdo: J.C.S.R. (Adv: Márcio de Cam-
pos Widal Filho OAB/MS 12269). Relator: Conselheiro Federal Ira-
clides Holanda de Castro (PA). 05-RECURSO N.
49.0000.2013.013052-4/SCA. Recte: Abel Nunes de Oliveira. Recdo:
Corregedor-Geral da OAB. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber
(RO). 06-RECURSO N. 49.0000.2013.014979-8/SCA. Recte: J.M.T.
(Advs: Marco Tayah OAB/RJ 11951 e Lanes Cid Romano OAB/DF
5162). Recdo: Despacho de fls. 86 do Presidente da Segunda Câmara.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 07-
PEDIDO DE REVISÃO N. 49.0000.2013.015428-4/SCA. Reqte:
L.A.B.P. (Advs: Luiz Antonio Balbo Pereira OAB/SP 101492 e Paulo
Antonio da Silva OAB/SP 84263). Reqda: Segunda Câmara do
CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA). 08-
RECURSO N. 49.0000.2014.003698-0/SCA. Recte: L.D.B.C. (Adv:
Ricardo dos Santos Garcia OAB/GO 22096). Recdo: Despacho de fls.
54 do Presidente da Segunda Câmara. Interessado: H.T.P. (Adv: Flá-
vio Corrêa Tibúrcio OAB/GO 20222). Relator: Conselheiro Federal
Cícero Borges Bordalo Júnior (AP). 09-HOMOLOGAÇÃO DE RE-
GIMENTO INTERNO N. 49.0000.2014.004290-8/SCA. Assunto:
Homologação do Regimento Interno da OAB/Ceará. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Ceará. Relator: Conselheiro Federal Al-
demario Araujo Castro (DF). Redistribuído: Conselheira Federal Sa-
mia Roges Jordy Barbieri (MS). Redistribuído: Conselheiro Federal
Evandro Luís Castello Branco Pertence (DF). 10-PEDIDO DE RE-
VISÃO N. 49.0000.2014.006772-7/SCA. Reqte: G.A.V. (Adv: Gerson
Mendonça OAB/GO 25105). Reqda: Primeira Turma da Segunda
Câmara do CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás.
Relator: Conselheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN). OBS: Os
processos que não forem julgados permanecerão na pauta de jul-
gamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 28 de julho de 2014.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

1ª TURMA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia de-
zenove de agosto de dois mil e quatorze, a partir das nove horas, em
seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA. Com julgamento unificado os seguintes processos:
01-RECURSO N. 1093/2006/SCA-PTU-ED (SGD:
49.0000.2013.005991-0/SCA-PTU). Embtes: C.C.S.G.C. e
R.C.S.G.C. (Adv: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP
128336). Embdo: Acórdão de fls. 1001/1008. Rectes: C.C.S.G.C. e
R.C.S.G.C. (Adv: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP
128336). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO
2010.08.01878-05/SCA-PTU. (SGD: 49.0000.2012.004267-1/SCA-
PTU). Rectes: R.C.S.G.C. e C.C.S.G.C. (Advs: Roberto Correia da
Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336 e Christiane Correia da Silva
Gomes Caldas OAB/SP 150927). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. RECURSO N. 2010.08.06813-05/SCA-PTU (SGD:
49.0000.2012.003518-7/SCA-PTU). Rectes: C.C.S.G.C. e R.C.S.G.C.
(Advs: Christiane Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 150927 e
Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e A.T.G. (Advs: Arnaldo José
da Silva OAB/SP 167949 e Outros). RECURSO N. 2010.08.05734-
05/SCA-PTU (SGD: 49.0000.2012.003537-3/SCA-PTU). Recte:
R.C.S.G.C. (Advs: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP
128336 e Outra). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
F.M. (Advs: Fernando Maradei OAB/SP 13426 e Outros). RECURSO
N. 2010.08.09536-05/SCA-PTU (SGD: 49.0000.2012.005058-5/SCA-
PTU). Rectes: C.C.S.G.C. e R.C.S.G.C. (Adv: Roberto Correia da
Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo, M.A.S.C. e W.M.C. (Adv. Assist: Armando San-
chez OAB/SP 21825). Relator: Conselheiro Federal Kennedy Reial
Linhares (CE). Redistribuído: Conselheiro Federal Luciano José Trin-
dade (AC). 02-RECURSO N. 2007.08.05549-05/SCA-PTU (SGD:
49.0000.2012.009521-6/SCA-PTU). Recte: J.H.B. (Adv: João Hen-
rique Buosi OAB/SP 79737). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, A.P. e L.C.P. (Advs: Evandro Castilho Médici
OAB/SP 158475, Maria Aparecida Pasqualon OAB/SP 35093 e Ou-

tros). Relator: Conselheiro Federal Kennedy Reial Linhares (CE).
Redistribuído: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 03-RE-
CURSO N. 49.0000.2013.006188-6/SCA-PTU. Recte: M.S.P. (Adv:
Marilda Sinhorelli Pedrazzi OAB/SP 76645). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal César Au-
gusto Moreno (PR). 04-RECURSO N. 49.0000.2013.008360-0/SCA-
PTU. Recte: M.S. (Advs: Massao Simonaka OAB/SP 18940 e Ri-
cardo André Simonaka OAB/SP 241074). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e E.R.M. (Adv: Eneida Rute Manfredini
OAB/SP 128909). Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho
(CE). 05-RECURSO N. 49.0000.2013.008382-9/SCA-PTU. Recte:
J.B.S.J. (Adv: João Benedito da Silva Júnior OAB/SP 175292). Rec-
dos: Despacho de fls. 684 do Presidente da PTU/SCA, Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e Fausto Galvão. Relator: Conselheiro
Federal Valmir Pontes Filho (CE). 06-RECURSO N.
49.0000.2013.010838-0/SCA-PTU. Recte: W.M.G. (Adv: Waldemar
Malaquias Gomes OAB/SP 106619). Recdos: Despacho de fls. 383
do Presidente da PTU/SCA e Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 07-RECURSO
N. 49.0000.2013.010840-1/SCA-PTU. Recte: P.H.F.B. (Adv: Paulo
Henrique Ferreira Bibries OAB/SP 149025). Recdos: Despacho de
fls. 279 do Presidente da PTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e Railda de Oliveira Araújo (falecida). Repte. Legal: Susy
Mary Araújo Mamude. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto
Siqueira Castro (RJ). 08-RECURSO N. 49.0000.2013.011359-8/SCA-
PTU. Recte: V.M.B.J. (Advs: Paulo da Silveira Mayer OAB/SC
19063 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina
e H.C. (Adv: Jorge Nunes da Rosa Filho OAB/SC 22421 e Outros).
Relator: Conselheiro Federal Kennedy Reial Linhares (CE). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal César Augusto Moreno (PR). 09-RE-
CURSO N. 49.0000.2013.014139-7/SCA-PTU. Recte: J.B.S.J. (Adv:
João Benedito da Silva Júnior OAB/SP 175292). Recdos: Despacho
de fls. 239 do Presidente da PTU/SCA Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Nilton dos Santos. Relator: Conselheiro Federal
Wilson Sales Belchior (PB). 10-RECURSO N. 49.0000.2013.015544-
0/SCA-PTU. Recte: F.C.G.S. (Adv: Frederico Soares de Aragão
OAB/DF 20913). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Distrito Fe-
deral. Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho (CE). 11-
RECURSO N. 49.0000.2013.015561-0/SCA-PTU. Recte: W.L.K.M.
(Adv: Washington Luiz Knippelberg Martins OAB/PR 21730). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Valter Aparecido Lopes.
Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 12-
RECURSO N. 49.0000.2014.000553-2/SCA-PTU. Rectes: D.P.J. e
M.A.I. (Advs: Dijalma Pirillo Junior OAB/SP 139691 e Marcus de
Abreu Ismael OAB/SP 140591). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Telma Aparecida Giachetto Martins. Relator: Con-
selheiro Federal César Augusto Moreno (PR). 13-RECURSO N.
49.0000.2014.000556-5/SCA-PTU. Recte: C.G. (Advs: Nelson Ron-
don Júnior OAB/SP 136928 e Outra). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Luciana Mota Pascoal. Relator: Conselheiro Fe-
deral Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 14-RECURSO N.
49.0000.2014.002780-0/SCA-PTU. Recte: A.C. (Advs: Aimbere Co-
ria OAB/SP 72662 e Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota (AL).
15-RECURSO N. 49.0000.2014.003198-1/SCA-PTU. Recte:
E.M.B.O. (Adv: Mário Sérgio Rezende Costa OAB/DF 42965). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Conse-
lheiro Federal César Augusto Moreno (PR). 16-RECURSO N.
49.0000.2014.004675-4/SCA-PTU. Recte: P.V.R. (Adv: Pedro Vila
Real OAB/MG 24320). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 17-
RECURSO N. 49.0000.2014.004842-2/SCA-PTU. Recte: L.G.D.
(Advs: José Gomes de Matos Filho OAB/DF 5137 e Outro). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal e M.A.M. (Advs: Cíntia
Braga e Sousa Guimarães OAB/DF 21384 e Outro). Relator: Con-
selheiro Federal César Augusto Moreno (PR). 18-RECURSO N.
49.0000.2014.004873-0/SCA-PTU. Recte: Eduardo Banks dos Santos
Pinheiro. Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e
A.B.R. (Adv: Carlos André Franco Marques Viana OAB/RJ 166542).
Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho (CE). 19-RECUR-
SO N. 49.0000.2014.004875-5/SCA-PTU. Recte: J.M.O. (Adv: Dil-
son José de Oliveira Lima OAB/SE 1047). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Sergipe, Maria Dinalva, Josanete dos Santos e Sania
Ribeiro Serra. Relator: Conselheiro Federal Wilson Sales Belchior
(PB). 20-RECURSO N. 49.0000.2014.004991-5/SCA-PTU. Recte:
F.F.L. (Adv: Fernando Fontes Lopes OAB/SP 72293-A). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Luciano José Trindade (AC). 21-RECURSO N.
49.0000.2014.005004-1/SCA-PTU. Recte: L.J.L. (Def. Dat: Sheylla
Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra
Patriota (AL). 22-RECURSO N. 49.0000.2014.005008-2/SCA-PTU.
Recte: L.M.M. (Def. Dat: Mauricio Barreto Pedrosa Filho OAB/PE
13804). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator:
Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 23-RE-
CURSO N. 49.0000.2014.005011-4/SCA-PTU. Recte: L.F.C.M.
(Adv: Luiz Felipe Coutinho de Melo OAB/PE 20003) Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal
Valmir Pontes Filho (CE). 24-RECURSO N. 49.0000.2014.005079-
8/SCA-PTU. Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio
Grande do Sul-Gestão 2013/2016. Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul e J.I.V.P. (Adv: João Ibanez Vargas Paranhos
OAB/RS 22168). Relator: Conselheiro Federal Wilson Sales Belchior
(PB). 25-RECURSO N. 49.0000.2014.005152-6/SCA-PTU. Recte:
S.A.P. (Advs: Antonio Carlos de Andrade Vianna OAB/PR 7202 e
Sara Mendes Pierotti OAB/PR 45712). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Paraná e L.A.A. (Adv: Reinaldo Ignácio Alves OAB/PR
8499). Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro
(RJ). 26-RECURSO N. 49.0000.2014.005284-9/SCA-PTU. Recte:
C.M.P. (Adv: Claudio Marques de Paula OAB/MG 73246). Recdo:
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Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Fe-
deral Wilson Sales Belchior (PB). 27-RECURSO N.
49.0000.2014.005295-2/SCA-PTU. Recte: S.C.G.R. (Advs: Gustavo
Martin Teixeira Pinto OAB/SP 206949 e Outro). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Luciano
José Trindade (AC). 28-RECURSO N. 49.0000.2014.005486-4/SCA-
PTU. Recte: M.R.C. (Advs: Eduardo Pisani Filho OAB/SP 94722 e
Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal César Augusto Moreno (PR). 29-RECURSO N.
49.0000.2014.005564-1/SCA-PTU. Recte: L.F.F. (Advs: Luiz Fran-
cisco Ferreira OAB/PR 13328 e Outro). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Paraná e Iranete da Silva Filho. Relator: Conselheiro Federal
Everaldo Bezerra Patriota (AL). 30-RECURSO N.
49.0000.2014.005567-4/SCA-PTU. Recte: I.R. (Adv: Marcel Dimi-
trow Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e E.M.S.S. (Adv: Marcos A. C. Vasconcellos OAB/PR
49564). Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho (CE). 31-
RECURSO N. 49.0000.2014.006243-7/SCA-PTU. Recte: J.B.N.
(Adv: João Bezerra Neto OAB/MG 31372). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi
Fülber (RO). OBS: Os processos que não forem julgados perma-
necerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova
publicação.

Brasília, 28 de julho de 2014.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

2ª TURMA

AUTOS COM VISTA

2ª Turma
O processo a seguir relacionado encontra-se com vista ao

Recorrido/Interessado para, querendo, apresentar contrarrazões ou
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o recurso
interposto. RECURSO N. 49.0000.2013.002179-9/SCA-STU. Recte:
E.I.F.S. (Adv: Eduardo Ignácio Freire Siqueira OAB/SP 191869).
Recdos: Despacho de fls. 145 do Presidente da STU/SCA e Conselho
Seccional da OAB/São Paulo.

Brasília, 28 de julho de 2014.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia de-
zenove de agosto de dois mil e quatorze, a partir das nove horas, em
seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2012.007128-0/SCA-
STU. Recte: K.M. (Adv: Keiji Matsuzaki OAB/SP 34345). Recdos:
Despacho de fls. 125 do Presidente da STU/SCA e Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal João Bezerra
Cavalcante (GO). 02-RECURSO N. 49.0000.2012.012278-0/SCA-
STU-ED. Embtes: E.M. e O.M.M.A.O.M. (Advs: Estevão Mallet
OAB/SP 109014 e OAB/DF 33808, Renato Noriyuki Dote OAB/SP
162696 e Outros). Embdo: Acórdão de fls. 1590/1593. Rectes: J.F.P.
e J.S.L. (Advs: Ana Silvia de Luca Chedick OAB/SP 149137 e José
Gerson Martins Pinto OAB/SP 69639). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo, E.M. e O.M.M.A.O.M. (Advs: Estevão Mallet
OAB/SP 109014 e OAB/DF 33808, Renato Noriyuki Dote OAB/SP
162696 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Gierck Guimarães
Medeiros (RR). Redistribuído: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Al-
lemand (ES). 03-RECURSO N. 49.0000.2012.012965-0/SCA-STU-
ED. Embtes: U.S.I. e C.R.I. (Advs: Ursulino Santos Isidoro OAB/SP
19068 e Cleidemar Rezende Isidoro OAB/SP 46816). Embdo: Acór-
dão de fls. 1492/1494. Rectes: U.S.I. e C.R.I. (Advs: Carlos Alberto
Manfredini OAB/SP 44266 e Outra). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e U.C.M.E.H. Ltda. Repte. Legal: M.T.U. (Advs:
Alexandre Pires Martins Lopes OAB/SP 173583 e Outros). Relator:
Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). 04-RECURSO
N. 49.0000.2013.012262-9/SCA-STU. Recte: F.C.H. (Adv: Fernando
César Hartung OAB/SP 135040). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e F.N.C. (Advs: Mércio de Oliveira OAB/SP 125063
e Outra). Relatora: Conselheira Federal Elisa Helena Lesqueves Ga-
lante (ES). Redistribuído: Conselheiro Federal Alexandre César Dan-
tas Soccorro (RR). 05-RECURSO N. 49.0000.2014.003104-9/SCA-
STU. Recte: A.A.R.V. (Adv: Antônio Adenilson Rodrigues Veloso
OAB/MG 16750). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais.
Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA).
Redistribuído: Conselheiro Federal Luciano Demaria (SC). 06-RE-
CURSO N. 49.0000.2014.003196-5/SCA-STU. Recte: R.G. (Adv:
Renato Godinho OAB/TO 2550). Recdos: Despacho de fls. 201 do
Presidente da STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/Tocantins e
C.R.C.E.T.-CRC/TO. Repte. Legal: V.L.S (Adv.: Juscelino Kramer
OAB/TO 928). Relator: Conselheiro Federal Reginaldo Martins Costa
(GO). Redistribuído: Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante
(GO). 07-RECURSO N. 49.0000.2014.004635-9/SCA-STU. Recte:
D.R.A. (Advs: Carla Patrícia Ferreira Guedes OAB/DF 39316, Mar-
cone Almeida Ferreira OAB/DF 43326 e Outro). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal Ale-
xandre César Dantas Soccorro (RR). 08-RECURSO N.

49.0000.2014.004725-8/SCA-STU. Recte: S.S.F.B. (Advs: Simone
Santana Fernandez de Bastos OAB/PA 11590 e Outros). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Pará, L.F.G.L. e P.P.M.G.C.J. (Advs:
Luiz Fernando Guarácio da Luz OAB/PA 3163 e Pedro Paulo Cher-
mont Junior OAB/PA 4441). Relator: Conselheiro Federal Alexandre
César Dantas Soccorro (RR). 09-RECURSO N.
49.0000.2014.004964-0/SCA-STU. Recte: C.R.S.P. (Def. Dat: Gri-
naldo Gadelha Júnior OAB/PE 16715). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Al-
lemand (ES). 10-RECURSO N. 49.0000.2014.005000-9/SCA-STU.
Recte: E.S.F. (Def. Dat: Grinaldo Gadelha Júnior OAB/PE 16715).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conse-
lheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). 11-RECURSO N.
49.0000.2014.005005-8/SCA-STU. Recte: R.W.B. (Def. Dat: Grinal-
do Gadelha Júnior OAB/PE 16715). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Ca-
valcante (GO). 12-RECURSO N. 49.0000.2014.005009-0/SCA-STU.
Recte: L.M.A. (Def. Dat.: Márcia Justino do Nascimento OAB/PE
26350). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator:
Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 13-
RECURSO N. 49.0000.2014.005034-3/SCA-STU. Recte: P.F.L.
(Adv: Clori Marion D'Avila Mendonça OAB/RS 17205). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relatora: Conselheira
Federal Lenora Viana de Assis (SE). 14-RECURSO N.
49.0000.2014.005105-4/SCA-STU. Recte: A.P.M.R.N. (Adv: Marcel
Dimitrow Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Charles Pam-
plona Zimmermann (SC). 15-RECURSO N. 49.0000.2014.005153-
4/SCA-STU. Recte: C.A.C. Reptes. Legais: José Aroldo Gallassini e
Cláudio F. B. Rizzatto e C.F.B.R. Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Paraná, P.L.A.O. e H.J.P.S. (Advs: Fausto Luis Morais da Silva
OAB/PR 36427, Henrique Jambiski Pinto dos Santos OAB/PR 31694
e Péricles Landgraf Araújo de Oliveira OAB/PR 18294). Relatora:
Conselheira Federal Lenora Viana de Assis (SE). 16-RECURSO N.
49.0000.2014.005951-3/SCA-STU. Recte: Presidente do Conselho
Seccional da OAB/Rio Grande do Sul-Gestão 2013/2016. Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul e M.E.R.D.T. (Def.
Dat: Hilton Norberto Strassburger OAB/RS 19219). Relator: Con-
selheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). 17-RE-
CURSO N. 49.0000.2014.007451-4/SCA-STU. Recte:
C.O.A.A.R.S.A. Repte. Legal: H.C. (Advs: Henrique Czamarka
OAB/RJ 12203 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro e V.V.Z. (Advs: Vanuza Vidal OAB/RJ 87433 e Outros).
Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). 18-RE-
CURSO N. 49.0000.2014.007679-1/SCA-STU. Recte: W.R.A. (Adv:
Patrícia Viana Vidigal OAB/MG 68222). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Minas Gerais e J.G.S. (Adv: Geraldo Flávio de Macedo
Soares OAB/MG 92280). Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio
Allemand (ES). 19-RECURSO N. 49.0000.2014.008003-6/SCA-STU.
Recte: N.A.O. (Adv: Natanael Antonio de Oliveira OAB/DF 9800).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Interessada:
M.L.B. (Advs: Carlos Pinto da Silva OAB/DF 2942, Maria Luciana
Pena Ramalho OAB/DF 22773 e Outros). Relator: Conselheiro Fe-
deral José Norberto Lopes Campelo (PI). OBS.: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões
seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 28 de julho de 2014.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

3ª TURMA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia de-
zenove de agosto de dois mil e quatorze, a partir das nove horas, em
seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2013.008368-3/SCA-
TTU. Rectes: F.E.L., H.L.N., A.C., C.A.R. e B.L.F. (Advs: Daniel
Duarte Varella OAB/SP 276012 e Outros). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e V.R.O.B. (Advs: José Antonio Pavan
OAB/SP 92591 e Outro). Relator: Conselheiro Federal Iraclides Ho-
landa de Castro (PA). 02-RECURSO N. 49.0000.2013.011236-
6/SCA-TTU. Recte: E.D.S. (Adv: Eugenio Dias dos Santos OAB/PA
20071). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pará. Relator: Conse-
lheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 03-RECURSO N.
49.0000.2013.011319-0/SCA-TTU. Recte: L.R.N. (Adv: José de
Araujo Novaes Neto OAB/SP 70772). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina e M.L.G. (Adv: Maurício Loddi Gonçalves
OAB/SP 174817). Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio
Batochio (SP). 04-RECURSO N. 49.0000.2013.012426-3/SCA-TTU.
Recte: N.L.N. (Adv: Neomizio Lobo Nobre Junior OAB/PA 14314).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pará. Relator: Conselheiro Fe-
deral Guilherme Octavio Batochio (SP). 05-RECURSO N.
49.0000.2013.015397-7/SCA-TTU. Recte: H.B.B.S. (Adv: Haroldo
Baez de Brito e Silva OAB/SP 138956). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e J.A.S. (Adv: José Alberto dos Santos OAB/SP
152216). Relatora: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho
Costa (MA). 06-RECURSO N. 49.0000.2014.000225-1/SCA-TTU.
Recte: J.M.T. (Advs: Marco Tayah OAB/RJ 11951 e Outros). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro
Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 07-RECURSO N.

49.0000.2014.000456-0/SCA-TTU. Recte: D.P.R. (Advs: Ronaldo de
Lima Croce OAB/SP 211863 e Outros). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo, C.R.B.S. e R.B.T. (Advs: Carlos Roberto Bit-
tencourt Silva OAB/SP 163366 e Rodrigo Benedito Tarossi OAB/SP
208700). Relator: Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Junior
(AP). 08-RECURSO N. 49.0000.2014.000549-2/SCA-TTU. Recte:
J.A.R. (Advs: Francisco Angelo Carbone Sobrinho OAB/SP 39174,
João Antônio Reina OAB/SP 76769 e Outra). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Gedeon Ba-
tista Pitaluga Junior (TO). 09-RECURSO N. 49.0000.2014.000552-
4/SCA-TTU. Recte: C.P. (Advs: Denise Andrade Gomes OAB/SP
230724 e Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Iraclides Holanda de Castro (PA). 10-
RECURSO N. 49.0000.2014.000833-7/SCA-TTU. Recte: V.M.B.J.
(Advs: Paulo da Silveira Mayer OAB/SC 19063 e Outros). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e M.G.B. (Advs: Jorge
Nunes da Rosa Filho OAB/SC 22421 e Outros). Relator: Conselheiro
Federal Aldemário Araújo Castro (DF). Redistribuído: Conselheira
Federal Valéria Lauande Carvalho Costa (MA). 11-RECURSO N.
49.0000.2014.001868-1/SCA-TTU. Recte: O.H.C. (Adv: Odair Hen-
rique Coutinho OAB/PR 41742). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Ba-
tochio (SP). 12-RECURSO N. 49.0000.2014.001872-0/SCA-TTU.
Recte: J.R.V. (Adv: Marcel Dimitrow Grácia Pereira OAB/PR
27001). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e P.I.A.Ltda.
Repte. Legal: Ivo Antônio Dalla Costa. Relator: Conselheiro Federal
Guilherme Octávio Batochio (SP). 13-RECURSO E REMESSA OFI-
CIAL N. 49.0000.2014.001954-0/SCA-TTU. Assunto: Recurso. Re-
messa Oficial. Duplo grau de jurisdição. Recte: R.J.M.P. (Adv: Jorge
Piloto OAB/PR 22685). Reqte: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Fe-
deral Eduardo Serrano da Rocha (RN). Redistribuído: Conselheiro
Federal Renato da Costa Figueira (RS). 14-RECURSO N.
49.0000.2014.002647-1/SCA-TTU. Recte: D.P.G. (Advs: Alcir Alves
OAB/RO 1630 e Outra). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Ron-
dônia. Relatora: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa
(MA). 15-RECURSO N. 49.0000.2014.003180-0/SCA-TTU. Recte:
I.F.F.A.M. (Advs: Antônio Eduardo da Costa e Silva OAB/MT
13752/O, Francisco Dias de Alencar Neto OAB/MT 14859/O e Joice
Fialho do Nascimento OAB/MT 15900/O). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso e Augusto Antônio Tenório. Relator:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 16-RECUR-
SO N. 49.0000.2014.004672-1/SCA-TTU. Recte: M.M.T. (Adv: Mô-
nica Mitsue Takahashi OAB/SP 107739). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Kaleb Campos Frei-
re (RN). 17-RECURSO N. 49.0000.2014.004872-2/SCA-TTU. Recte:
S.G.F. (Adv: Sérgio Gomes de Freitas OAB/RJ 91667). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e N.F.R.C. (Advs: Ardel
Paiva Gomes OAB/RJ 162746 e Outros). Relator: Conselheiro Fe-
deral Pelópidas Soares Neto (PE). 18-RECURSO N.
49.0000.2014.004874-9/SCA-TTU. Rectes: I.M.A.M. e J.A.K. (Advs:
Ivonete Maria de Aguiar Mazzega OAB/RJ 102882 e Outra e José
Alberto Kede OAB/RJ 11684). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro, P.H.T.F. e M.A.D.C. (Advs: Paulo Henrique
Teles Fagundes OAB/RJ 72474 e Marcello Cerqueira OAB/RJ 3083).
Relator: Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Junior (AP). 19-
RECURSO N. 49.0000.2014.004969-9/SCA-TTU. Recte: A.A.R.
(Def. Dat: Ane Louise Elias da Silva OAB/PE 32238). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal
Evandro Luís Castello Branco Pertence (DF). 20-RECURSO N.
49.0000.2014.005003-3/SCA-TTU. Recte: R.L.M.M. (Def. Dat:
Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Gui-
lherme Octávio Batochio (SP). 21-RECURSO N.
49.0000.2014.005006-6/SCA-TTU. Recte: D.G.V.N. (Advs: Emerson
Davis Leônidas Gomes OAB/PE 8385 e Outro). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Gedeon
Batista Pitaluga Junior (TO). 22-RECURSO N.
49.0000.2014.005078-0/SCA-TTU. Recte: J.M.J. (Adv: Jocelino de
Melo Júnior OAB/GO 9341). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Goiás e Sueli Estevam Coelho. Relator: Conselheiro Federal
Pelópidas Soares Neto (PE). 23-RECURSO N. 49.0000.2014.005151-
8/SCA-TTU. Recte: R.C.G. (Adv: Ruth da Costa Gandolfo OAB/SP
88716). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Zaqueu Val-
domiro Batista. (Adv: Diego Lima Cresto OAB/PR 61312). Relator:
Conselheiro Federal Iraclides Holanda de Castro (PA). 24-RECURSO
N. 49.0000.2014.005157-5/SCA-TTU. Recte: C.B. (Adv: Marcel Di-
mitrow Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Paraná e C.R.G.O. (Advs: Marcelo de Oliveira OAB/PR
18747 e Waldemar Ponte Dura OAB/PR 12416). Relator: Conselheiro
Federal Renato da Costa Figueira (RS). 25-RECURSO N.
49.0000.2014.005187-5/SCA-TTU. Recte: K.F.R. (Adv: Karla Felis-
berto dos Reis OAB/MG 86444). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e D.S.C. (Adv: Ricardo Aires Bagatini OAB/MG
78849). Relator: Conselheiro Federal Relator: Conselheiro Federal
Guilherme Octávio Batochio (SP). 26-RECURSO N.
49.0000.2014.005283-0/SCA-TTU. Rectes: W.A.C. e C.M.P. (Advs:
Welington Antônio de Carvalho OAB/MG 37469 e Cláudio Marques
de Paula OAB/MG 73246). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE).
27-RECURSO N. 49.0000.2014.005294-6/SCA-TTU. Recte: N.R.S.
(Adv. Assist: Raimundo Sousa Santos OAB/SP 252992). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e V.R.S.P. (Advs: Roger de
Castro Kneblewski OAB/SP 135098 e Outros). Relator: Conselheiro
Federal Kaleb Campos Freire (RN). 28-RECURSO N.
49.0000.2014.005445-9/SCA-TTU. Recte: I.C.C.F. (Adv: Ila Coêlho
Coqueijo Fidalgo OAB/BA 18134). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Bahia e M.S.B. (Advs: Marildete Silva Brito OAB/BA 5612,
Marcia Filardi Ribeiro OAB/BA 5557 e Vânya Filardi Ribeiro
OAB/BA 6785). Relator: Conselheiro Federal Iraclides Holanda de



Nº 143, terça-feira, 29 de julho de 2014 101ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014072900101

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Castro (PA). 29-RECURSO N. 49.0000.2014.005447-5/SCA-TTU.
Recte: J.M.C.S. (Adv: José Mário Costa Santos OAB/BA 4840).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Bahia e Roselita Alves de Araú-
jo. Relator: Conselheiro Federal Evandro Luís Castello Branco Per-
tence (DF). 30-RECURSO N. 49.0000.2014.005563-3/SCA-TTU.
Recte: A.M.S.M.R. (Advs: Guilherme Martins Hoffmann OAB/PR
17706 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
V.O.F. (Adv: Aliçar Mannah Ghotme OAB/PR 38918). Relator: Con-
selheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). 31-RECURSO
N. 49.0000.2014.005566-6/SCA-TTU. Recte: M.T.F. (Adv: Moacir
Tadeu Furtado OAB/PR 37461). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e José Duarte. Relator: Conselheiro Federal Cícero Bor-
ges Bordalo Junior (AP). 32-RECURSO N. 49.0000.2014.005740-
7/SCA-TTU. Recte: C.M.R. (Advs: Cinara Maria Reis OAB/SC
18749-A e Outro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Santa Ca-
tarina e A.H.J. (Adv: Arno Henschel Junior OAB/SC 8795). Relator:
Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). 33-RECURSO
N. 49.0000.2014.005989-7/SCA-TTU. Recte: I.G.R. (Adv: João Me-
deiros Fernandes Junior OAB/RS 40315). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul e Germano Grzegorek. Relatora:
Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa (MA). 34-RE-
CURSO N. 49.0000.2014.007094-2/SCA-TTU. Recte: A.G.A. (Advs:
Adriano de Gusmão Albuquerque OAB/GO 20859 e Outros). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Goiás e Wellington de França Vieira.
Relator: Conselheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN). OBS: Os
processos que não forem julgados permanecerão na pauta de jul-
gamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 28 de julho de 2014.
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

3ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia dezenove de agosto de dois mil e
quatorze, a partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-
sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, lo-
calizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01,
Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão
julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes
e os interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-PRES-
TAÇÃO DE CONTAS N. 0020/2005/TCA. (SGD:
49.0000.2012.003161-4/TCA). Assunto: Prestação de Contas da
OAB/Minas Gerais. Exercício 2003. Interessados: Conselho Seccional
da OAB/Minas Gerais. (Gestão 2013/2015: Presidente: Luis Cláudio
da Silva Chaves OAB/MG 53514; Vice-Presidente: Eliseu Marques
de Oliveira OAB/MG 30327; Secretária-Geral: Helena Edwirges San-
tos Delamonica OAB/MG 47001; Secretário-Geral-Adjunto: Sérgio
Rodrigues Leonardo OAB/MG 85000 e Diretor-Tesoureiro: Antonio
Fabrício de Matos Gonçalves OAB/MG 59472. Gestão 2003: Marcelo
Leonardo OAB/MG 25328; José Mauro Catta Preta Leal OAB/MG
27603; Hermes Vilchez Guerrero OAB/MG 49378; Walter Candido
dos Santos OAB/MG 29919 e Sérgio Murilo Diniz Braga OAB/MG
47969). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL).
02-PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 0040/2006/TCA. (SGD:
49.0000.2012.003162-2/TCA). Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. Exercício 2005. Interessados:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. (Gestão 2013/2015: Pre-
sidente: Luis Cláudio da Silva Chaves OAB/MG 53514; Vice-Pre-
sidente: Eliseu Marques de Oliveira OAB/MG 30327; Secretária-
Geral: Helena Edwirges Santos Delamonica OAB/MG 47001; Se-
cretário-Geral-Adjunto: Sérgio Rodrigues Leonardo OAB/MG 85000
e Diretor-Tesoureiro: Antonio Fabrício de Matos Gonçalves
OAB/MG 59472. Gestão 2005: Raimundo Cândido Junior OAB/MG
21209; Sérgio Murilo Diniz Braga OAB/MG 47969; Luis Cláudio da
Silva Chaves OAB/MG 53514; João Henrique Café de Souza Novais
OAB/MG 42288 e Ronaldo Garcia Dias OAB/MG 35797). Relator:
Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). 03-PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS N. 2007.32.06745-01/TCA. (SGD:
49.0000.2012.003163-0/TCA). Assunto: Prestação de Contas da
OAB/Minas Gerais. Exercício 2006. Interessados: Conselho Seccional
da OAB/Minas Gerais. (Gestão 2013/2015: Presidente: Luis Cláudio
da Silva Chaves OAB/MG 53514; Vice-Presidente: Eliseu Marques
de Oliveira OAB/MG 30327; Secretária-Geral: Helena Edwirges San-
tos Delamonica OAB/MG 47001; Secretário-Geral-Adjunto: Sérgio
Rodrigues Leonardo OAB/MG 85000 e Diretor-Tesoureiro: Antonio
Fabrício de Matos Gonçalves OAB/MG 59472. Gestão 2006: Rai-
mundo Cândido Júnior OAB/MG 21209; Sérgio Murilo Diniz Braga
OAB/MG 47969; Luis Cláudio da Silva Chaves OAB/MG 53514;
João Henrique Café de Souza Novais OAB/MG 42288 e Ronaldo
Garcia Dias OAB/MG 35797). Relator: Conselheiro Federal Felipe
Sarmento Cordeiro (AL). 04-PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
2008.32.04605-01/TCA. (SGD: 49.0000.2012.003164-9/TCA). As-
sunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Exercício 2007. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. (Gestão 2013/2015: Presidente: Luis Cláudio da
Silva Chaves OAB/MG 53514; Vice-Presidente: Eliseu Marques de
Oliveira OAB/MG 30327; Secretária-Geral: Helena Edwirges Santos
Delamonica OAB/MG 47001; Secretário-Geral-Adjunto: Sérgio Ro-
drigues Leonardo OAB/MG 85000 e Diretor-Tesoureiro: Antonio Fa-
brício de Matos Gonçalves OAB/MG 59472. Gestão 2007: Raimundo
Cândido Junior OAB/MG 21209; Luis Cláudio da Silva Chaves
OAB/MG 53514; Ronaldo Garcia Dias OAB/MG 35797; Ronaldo
Bretas de Carvalho Dias OAB/MG 29171; Luiz Fernando Valladão
Nogueira OAB/MG 47254). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sar-

mento Cordeiro (AL). 05-PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
2010.32.03973-01/TCA. (SGD: 49.0000.2012.003143-6/TCA). As-
sunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Exercício 2008. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. (Gestão 2013/2015: Presidente: Luis Cláudio da
Silva Chaves OAB/MG 53514; Vice-Presidente: Eliseu Marques de
Oliveira OAB/MG 30327; Secretária-Geral: Helena Edwirges Santos
Delamonica OAB/MG 47001; Secretário-Geral-Adjunto: Sérgio Ro-
drigues Leonardo OAB/MG 85000 e Diretor-Tesoureiro: Antonio Fa-
brício de Matos Gonçalves OAB/MG 59472. Gestão 2008: Luis Cláu-
dio da Silva Chaves OAB/MG 53514; Luiz Fernando Valladão No-
gueira OAB/MG 47254; Raimundo Cândido Junior OAB/MG 21209;
Ronaldo Bretas de Carvalho Dias OAB/MG 29171 e Ronaldo Garcia
Dias OAB/MG 35797). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento
Cordeiro (AL). 06-PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 2010.32.09199-
01/TCA. (SGD: 49.0000.2012.003165-5/TCA). Assunto: Prestação de
Contas do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Exercício
2009. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. (Ges-
tão 2013/2015: Presidente: Luis Cláudio da Silva Chaves OAB/MG
53514; Vice-Presidente: Eliseu Marques de Oliveira OAB/MG 30327;
Secretária-Geral: Helena Edwirges Santos Delamonica OAB/MG
47001; Secretário-Geral-Adjunto: Sérgio Rodrigues Leonardo
OAB/MG 85000 e Diretor-Tesoureiro: Antonio Fabrício de Matos
Gonçalves OAB/MG 59472. Gestão 2009: Raimundo Cândido Junior
OAB/MG 21209; Luis Cláudio da Silva Chaves OAB/MG 53514;
Ronaldo Garcia Dias OAB/MG 35797; Ronaldo Bretas de Carvalho
Dias OAB/MG 29171 e Luiz Fernando Valladão Nogueira OAB/MG
47254). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL).
07- PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 2009.32.01445-05/TCA. (SGD:
49.0000.2013.003865-5/TCA). Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Exercício 2007. Interessados:
Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. (Gestão 2013/2015: Pre-
sidente: Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves OAB/PE 13576; Vi-
ce-Presidente: Adriana Rocha de Holanda Coutinho OAB/PE 13766;
Secretário-Geral: Silvio Pessoa de Carvalho Júnior OAB/PE 19264;
Secretário-Geral Adjunto: Fernando Jardim Ribeiro Lins OAB/PE
16788 e Diretor-Tesoureiro: Bruno de Albuquerque Baptista OAB/PE
19805. Gestão 2007: Jayme Jemil Asfora Filho OAB/PE 13455; Car-
los Eduardo Gomes Pugliesi OAB/PE 14373; Paulo César Andrade
Siqueira OAB/PE 9256; Fernanda Caldas Menezes OAB/PE 10140;
Carine Alexandre Delgado). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sar-
mento Cordeiro (AL). 08-PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
2011.32.00695-05/TCA. (SGD: 49.0000.2012.005745-4/TCA). As-
sunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Pernam-
buco. Exercício 2006. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Per-
nambuco. (Gestão 2013/2015: Presidente: Pedro Henrique Braga Rey-
naldo Alves OAB/PE 13576; Vice-Presidente: Adriana Rocha de Ho-
landa Coutinho OAB/PE 13766; Secretário-Geral: Silvio Pessoa de
Carvalho Júnior OAB/PE 19264; Secretário-Geral Adjunto: Fernando
Jardim Ribeiro Lins OAB/PE 16788 e Diretor-Tesoureiro: Bruno de
Albuquerque Baptista OAB/PE 19805. Gestão 2006: Júlio Alcino de
Oliveira Neto OAB/PE 11673; Ricardo do Nascimento Correia de
Carvalho OAB/PE 14178; Taciano Domingues da Silva OAB/PE
9796; Maria do Rosário de Fátima Vaz Rodrigues OAB/PE 7676;
José Edmundo Barros de Lacerda OAB/PE 7763 e Francisco Eduardo
Gonçalves Sertório Canto). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sar-
mento Cordeiro (AL). 09-PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2011.000109-0/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Exercício 2008. Interessados:
Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. (Gestão 2013/2015: Pre-
sidente: Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves OAB/PE 13576; Vi-
ce-Presidente: Adriana Rocha de Holanda Coutinho OAB/PE 13766;
Secretário-Geral: Silvio Pessoa de Carvalho Júnior OAB/PE 19264;
Secretário-Geral Adjunto: Fernando Jardim Ribeiro Lins OAB/PE
16788 e Diretor-Tesoureiro: Bruno de Albuquerque Baptista OAB/PE
19805. Gestão 2008: Jayme Jemil Asfora Filho OAB/PE 13455; Car-
los Eduardo Gomes Pugliesi OAB/PE 14373; Leonardo Accioly da
Silva OAB/PE 17265; Pelópidas Soares Neto OAB/PE 16182; Silvio
Pessoa de Carvalho Júnior OAB/PE 19264). Relator: Conselheiro
Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). 10-PRESTAÇÃO DE CON-
TAS N. 49.0000.2011.000181-1/TCA. Assunto: Prestação de Contas
do Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Exercício 2010.
Interessados: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. (Gestão
2013/2015: Presidente: Ibaneis Rocha Barros Junior OAB/DF 11555;
Vice-Presidente: Severino de Sousa Oliveira OAB/DF 06433; Se-
cretária-Geral: Daniela Rodrigues Teixeira OAB/DF 13121; Secre-
tário-Geral Adjunto: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
OAB/DF 13802; Diretor Tesoureiro: Antonio Alves Filho OAB/DF
4972. Gestão 2010: Francisco Queiroz Caputo Neto OAB/DF 11707;
Emens Pereira de Souza OAB/DF 6371; Lincoln de Oliveira OAB/DF
7626; Luís Maximiliano Leal Telesca Mota OAB/DF 14848 e Raul
Freitas Pires de Saboia OAB/DF 7136). Relator: Conselheiro Federal
Fernando Tadeu Pierro (AC). 11-PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2011.006641-0/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Exercício 2009. Interessa-
dos: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. (Gestão 2013/2015:
Presidente: Tullo Cavallazzi Filho OAB/SC 9212; Vice-Presidente:
Marcus Antônio Luiz da Silva OAB/SC 4688; Secretária-Geral: Ana
Cristina Ferro Blasi OAB/SC 8088; Secretária-Geral-Adjunta: Sandra
Krieger Gonçalves OAB/SC 6202 e Diretor-Tesoureiro: Luiz Mario
Bratti OAB/SC 3971. Gestão 2009: Paulo Roberto de Borba OAB/SC
4480; Paulo Marcondes Brincas OAB/SC 6599; Rafael de Assis Horn
OAB/SC 12003; Ana Cristina da Rosa Grasso OAB/SC 9669 e José
Carlos Damo OAB/SC 4625). Relator: Conselheiro Federal Elton
José Assis (RO). 12-PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2011.006642-8/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Exercício 2010. Interessa-
dos: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. (Gestão 2013/2015:
Presidente: Tullo Cavallazzi Filho OAB/SC 9212; Vice-Presidente:
Marcus Antônio Luiz da Silva OAB/SC 4688; Secretária-Geral: Ana

Cristina Ferro Blasi OAB/SC 8088; Secretária-Geral-Adjunta: Sandra
Krieger Gonçalves OAB/SC 6202 e Diretor-Tesoureiro: Luiz Mario
Bratti OAB/SC 3971. Gestão 2010: Paulo Roberto de Borba OAB/SC
4480; Márcio Luiz Fogaca Vicari OAB/SC 9199; Waltoir Menegotto
OAB/SC 3058; Elidia Tridapalli OAB/SC 9666 e José Carlos Damo
OAB/SC 4625). Relator: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO).
13-PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2012.004040-9/TCA. As-
sunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Santa
Catarina. Exercício 2011. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. (Gestão 2013/2015: Presidente: Tullo Cavallazzi
Filho OAB/SC 9212; Vice-Presidente: Marcus Antônio Luiz da Silva
OAB/SC 4688; Secretária-Geral: Ana Cristina Ferro Blasi OAB/SC
8088; Secretária-Geral-Adjunta: Sandra Krieger Gonçalves OAB/SC
6202 e Diretor-Tesoureiro: Luiz Mario Bratti OAB/SC 3971. Gestão
2011: Paulo Roberto de Borba OAB/SC 4480; Márcio Luiz Fogaca
Vicari OAB/SC 9199; Waltoir Menegotto OAB/SC 3058; Elidia Tri-
dapalli OAB/SC 9666; José Carlos Damo OAB/SC 4625). Relator:
Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). 14-PRESTAÇÃO DE
CONTAS N. 49.0000.2012.007009-8/TCA Assunto: Prestação de
Contas do Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Exercício
2011. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal.
(Gestão 2013/2015: Presidente: Ibaneis Rocha Barros Junior OAB/DF
11555; Vice-Presidente: Severino de Sousa Oliveira OAB/DF 6433;
Secretária-Geral: Daniela Rodrigues Teixeira OAB/DF 13802; Diretor
Tesoureiro: Antonio Alves Filho OAB/DF 4972. Gestão 2011: Fran-
cisco Queiroz Caputo Neto OAB/DF 11707; Emens Pereira de Souza
OAB/DF 6371; Lincoln de Oliveira OAB/DF 7626; Luís Maximiliano
Leal Telesca Mota OAB/DF 14848 e Raul Freitas Pires de Saboia
OAB/DF 7136). Relator: Conselheiro Federal Fernando Tadeu Pierro
(AC). 15-RECURSO N. 49.0000.2013.010516-1/TCA. Assunto: Re-
curso. Isenção de Anuidades. Recte: Elvira Gregorio Tittanegro
OAB/SP 96699. Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Henrique Neves Mariano (PE). 16-RE-
CURSO N. 49.0000.2014.000345-9/TCA. Assunto: Recurso. Anistia
de Anuidades. Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. In-
teressado: Lucia Maria Mattos e Silva OAB/RJ 29658 (Adv: Rosali
de Castro Aguiar OAB/RJ 109052). Relator: Conselheiro Federal
João Bosco de Albuquerque Toledano (AM). 17-RECURSO N.
49.0000.2014.007006-5/TCA. Assunto: Recurso. Isenção de Anuida-
des. Recte: Carlos Adelino Lage Salles OAB/RJ 34514. Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal
Jorge Luiz Borba Costa (PA). OBS.: Os processos que não forem
julgados permanecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguin-
tes, sem nova publicação.

Brasília, 28 de julho de 2014.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente

ÓRGÃO ESPECIAL

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

O ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia dezenove de agosto de dois mil e
quatorze, a partir das nove horas, no Salão Nobre do edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 7º
andar, Brasília/DF, CEP 70070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01. RECURSO N.
49.0000.2012.010500-6/OEP. Recte: E.A.Z. (Advs.: Eduardo Lemos
Barbosa OAB/RS 35070 e outros). Recdo: N.C.F. (Advs.: Neilton
Cruvinel Filho OAB/GO 10046, OAB/MT 5699/A e OAB/DF 42337
e Leandro Alves Martins Jacaranda OAB/MT 10827/O). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Fe-
deral Francisco Reginaldo Joca (RO). Vista: Conselheiros Federais
Wadih Nemer Damous Filho (RJ) e José Maurício Vasconcelos Co-
queiro (BA). Vista: Coletiva aos membros do Órgão Especial. Pedido
de Vista: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). 02.
RECURSO N. 49.0000.2013.003306-3/OEP. Recte: A.J.M.F. (Advs.:
Gabriel Henrique da Silva OAB/SC 22400, Leoberto Baggio Caon
OAB/SC 3300, Leonardo Pereima de Oliveira Pinto OAB/SC 13001,
Priscilla Christiane Nunes OAB/SC 27350). Recdo: Benoni Farias.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). Pedido de
Vista: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Galvão (DF). 03. RE-
CURSO N. 49.0000.2011.000914-4/OEP - E.D. Embgte: Leovanir
Losso Lisboa OAB/PR 40555 (Adv.: Ricardo de Mattos do Nas-
cimento OAB/DF 34783). Embgdo: Acórdão de fls. 158/161. Recte:
Conselho Seccional da OAB/Paraná (Advs.: Débora Normanton Som-
brio OAB/PR 41054 e outros). Recdo: Leovanir Losso Lisboa
OAB/PR 40555 (Adv.: Ricardo de Mattos do Nascimento OAB/DF
34783). Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). 04. RECURSO N. 49.0000.2011.003252-0/OEP - E.D.
Embgte: Laryssa de Andrade e Morais OAB/DF 31376 (Adv.: Ri-
cardo Freire Vasconcellos OAB/DF 25786). Embgdo: Acórdão de fls.
275/280 e 287/292. Recte: Presidente do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil - Gestão 2010/2013. Recda: Laryssa de
Andrade e Morais OAB/DF 31376 (Adv.: Ricardo Freire Vascon-
cellos OAB/DF 25786). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal José Cândido
Lustosa Bittencourt de Albuquerque (CE). 05. RECURSO N.
49.0000.2012.004265-5/OEP - E.D. Embgte: C.H.F.S. (Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva OAB/SC 12560). Embgdo: Acórdão de
fls. 322/326. Recte: C.H.F.S. (Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva
OAB/SC 12560). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
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Relator: Conselheiro Federal Walter de Agra Junior (PB). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal Wadih Nemer Damous Filho (RJ). Re-
distribuído: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). 06.
RECURSO N. 49.0000.2012.010246-5/OEP - E.D. Embgte: Michel
Poy Olmi (Adv.: Eduardo de Mello e Souza OAB/SC 11073 e
OAB/RJ 166318). Embgdo: Acórdão de fls. 317/321. Recte: Michel
Poy Olmi OAB/SC 18347 (Adv.: Eduardo de Mello e Souza OAB/SC
11073 e OAB/RJ 166318). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa
Catarina. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Galvão (DF).
07. RECURSO N. 49.0000.2013.001442-7/OEP - E.D. Embgte:
M.I.G. (Adv: Conrado Donati Antunes OAB/DF 26903, Gabriel Hu-
berman Tyles OAB/SP 310842 e Frederico Donati Barbosa OAB/DF
17825). Embgdo: Acórdão de fls. 348/353. Recte: M.I.G. (Adv: Cris-
tiane Lourenço OAB/SP 180129, Gabriel Huberman Tyles OAB/SP
310842, Conrado Donati Antunes OAB/DF 26903 e Frederico Donati
Barbosa OAB/DF 17825). Recda: Maura Vilma Solidade. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
José Mário Porto Junior (PB). Redistribuído: Conselheiro Federal
Francisco Reginaldo Joca (RO). Redistribuído: Conselheiro Federal
Fernando Santana Rocha (BA). 08. RECURSO N.
49.0000.2013.002435-8/OEP - E.D. Embgte: K.Z.M.C. (Advs.: Fran-
cisco de Assis Pereira OAB/SP 12982, Celmo Marcio de Assis Pe-
reira OAB/SP 61991 e outros). Embgdo: Acórdão de fls. 415/419.
Recte: K.Z.M.C. (Advs.: Francisco de Assis Pereira OAB/SP 12982 e
outros). Recdo: J.T.N. (Adv.: João Tadiello Neto OAB/SP 74461).
Interessados: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Mário Roberto Pereira de Araújo (PI). 09. RECUR-
SO N. 2007.32.00039-05/OEP (SGD: 49.0000.2012.003154-1/OEP).
Assunto: Recurso. Prestação de contas do Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul. Exercício 2006. Recorrentes: Valmir Mar-
tins Batista OAB/RS 13195 e OAB/RJ 2027-A, Bráulio Dinarte da
Silva Pinto OAB/RS 17260, Paulo Sérgio Mazzardo OAB/RS 24737
e José Flávio Rocha Silveira OAB/RS 9986. Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul (Presidente: Marcelo Machado
Bertoluci OAB/RS 36581, Vice-Presidente: Luiz Eduardo Amaro Pel-
lizzer OAB/RS 9164, Secretário-Geral: Ricardo Ferreira Breier
OAB/RS 30165, Secretária-Geral Adjunta: Maria Cristina Carrion
Vidal de Oliveira OAB/RS 15822 e Diretor-Tesoureiro: Luiz Hen-
rique Cabanellos Schuh OAB/RS 18673). Interessada: Patrícia Jonara
Badó dos Santos OAB/RS 42420. Relator: Conselheiro Federal Edil-
son Oliveira e Silva (PA). 10. RECURSO N. 2010.08.04613-05/OEP
(SGD: 49.0000.2013.003534-1/OEP). Recte: A.N.P. (Advs.: Aldenir
Nilda Pucca OAB/SP 31770-B, Moacyr Jacintho Ferreira OAB/SP
49482 e Maria do Rosário Ferreira Mateus OAB/SP 79324). Recdo:
Edvaldo Vanceslau de Farias. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Maurício Vas-
concelos Coqueiro (BA). Redistribuído: Conselheiro Federal Daniel

Victor da Silva Ferreira (RN). 11. RECURSO N.
49.0000.2011.001046-2/OEP. Recte: Dener Amaral Brum OAB/AC
2146 (Adv.: Flavio Jose Gonçalves da Luz OAB/AC 1291). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Acre. Relator: Conselheiro Federal Walter Cândido
dos Santos (MG). 12. RECURSO N. 49.0000.2011.002275-0/OEP.
Recte: Luiz Henrique Chaves Oliveira OAB/GO 25192 (Adv.: João
Paulo Ungarelli OAB/GO 19768). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Luciano Demaria (SC). 13.
RECURSO N. 49.0000.2012.005238-5/OEP. Recte: G.C. (Adv.: Ma-
noel de Souza Marros Neto OAB/MG 27957 e outro). Recdo: José da
Silva. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Re-
lator: Conselheiro Federal Edilson Oliveira e Silva (PA). 14. RE-
CURSO N. 49.0000.2012.013183-8/OEP. Recte: Presidente do Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Recdo: A.R.S. (Advs.: Ronaldo Go-
mes Neves OAB/PR 4853, Kátia Naomi Yamada OAB/PR 22591 e
outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 15. RECUR-
SO N. 49.0000.2013.001566-7/OEP. Recte: J.C.F.F.L. (Adv.: Jose
Carlos Fernandes e Fernandes Lorenzini OAB/RS 80861-A, OAB/SP
61202 e OAB/RJ 1491-A). Recdo: M.M.B. (Adv.: Rafael De Castro
Volkmer OAB/RS 56168). Relator: Conselheiro Federal Marcelo La-
vocat Galvão (DF). 16. CONSULTA N. 49.0000.2013.008412-8/OEP.
Assunto: Consulta. Impedimento. Exercício da advocacia. Cargo de
mediador voluntário. Tribunal de Justiça. Consulente: Presidente do
Conselho Seccional da OAB/Pernambuco - Gestão 2013/2016, Pedro
Henrique Braga Reynaldo Alves. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Humberto Henrique
Costa Fernandes do Rêgo (RN). Redistribuído: Conselheiro Federal
Djalma Frasson (ES). 17. CONSULTA N. 49.0000.2013.010246-
6/OEP. Assunto: Consulta. Estágio supervisionado realizado antes da
Lei n. 8.906/1994. Desincompatibilização posterior. Dispensa do Exa-
me de Ordem. Consulentes: Associação dos Delegados de Polícia do
Brasil - ADEPOL/BR, Associação Nacional dos Delegados de Polícia
Federal - ADPF e Sindicato dos Delegados de Polícia do Distrito
Federal - SINDEPO. Relator: Conselheiro Federal José Guilherme
Carvalho Zagallo (MA). 18. CONSULTA N. 49.0000.2013.011483-
7/OEP. Assunto: Consulta. Sociedade de advogado. Contrato de as-
sociação. Exercício da advocacia. Ex-cliente. Cláusula de proibição.
Infração. Consulente: Patricia dos Santos Silva OAB/PB 16943. Re-
lator: Conselheiro Federal José Mauricio Vasconcelos Coqueiro (BA).
Redistribuído: Conselheiro Federal Henri Clay Santos Andrade (SE).
19. CONSULTA N. 49.0000.2013.012357-5/OEP. Assunto: Consulta.
Licenciamento por incompatibilidade. Dispensa do pagamento de
anuidades. Consulente: Presidente do Conselho Seccional da
OAB/Goiás - Gestão 2013/2016, Henrique Tibúrcio Peña. Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Fe-

deral José Mauricio Vasconcelos Coqueiro (BA). Redistribuído: Con-
selheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 20.
CONSULTA N. 49.0000.2013.012625-6/OEP. Assunto: Consulta. Re-
conhecimento de firma na procuração do advogado para atuar em
processos administrativos da Receita Federal. Consulente: Presidente
do Tribunal de Defesa das Prerrogativas da OAB/Mato Grosso -
TDP/OAB/MT - Luiz da Penha Corrêa. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal Guilherme
Octávio Batochio (SP). 21. CONSULTA N. 49.0000.2013.014176-
8/OEP. Assunto: Consulta. Competência para processar e julgar Con-
selheiro Seccional da OAB/GO, envolvendo fatos ocorridos em ter-
ritório mineiro. Consulente: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais (Chefe da Comissão de Ética e Disciplinar - Lucas Cadete Zal-
lio). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Con-
selheiro Federal Afeife Mohamad Hajj (MS). 22. CONSULTA N.
49.0000.2014.001198-2/OEP. Assunto: Consulta. Aplicação de pena
de suspensão do exercício da advocacia pelo Poder Judiciário. Pos-
sibilidade. Consulente: Vice-Presidente do Conselho Seccional da
OAB/Paraná - Cássio Lisandro Telles. Relator: Conselheiro Federal
Miguel Ângelo Cançado (GO). 23. CONSULTA N.
49.0000.2014.001473-6/OEP. Assunto: Consulta. Penas disciplinares.
Reabilitação. Registro. Consulente: Presidente do Conselho Seccional
da OAB/Goiás - Henrique Tibúrcio. Relator: Conselheiro Federal
Henri Clay Santos Andrade (SE). 24. CONSULTA N.
49.0000.2014.002162-9/OEP. Assunto: Consulta. Licenciamento.
Existência de óbice ao prosseguimento do processo de exclusão. Con-
sulente: Eunice Maria Brasiliense OAB/MG 46456. Relator: Con-
selheiro Federal José Guilherme Carvalho Zagallo (MA). 25. CON-
SULTA N. 49.0000.2014.003443-5/OEP. Assunto: Consulta. Diretor
de Subseção. Possibilidade de reassumir o cargo após pedido de
desincompatibilização. Consulente: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Interessado: Ronivan Peixoto de Morais Júnior OAB/GO
17752. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). 26. CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.
49.0000.2013.014722-9/OEP. Suscitante: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Suscitado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Fe-
deral. Interessado: R.B.P.F.J. (Adv.: Raul Benedito Pacheco Fernandes
Júnior OAB/SP 148044, OAB/DF 17228). Relator: Conselheiro Fe-
deral Wadih Nemer Damous Filho (RJ). Redistribuído: Conselheiro
Federal José Luis Wagner (AP). 27. PEDIDO DE REVISÃO N.
49.0000.2014.006599-4/OEP. Reqte: S.Y.B.K. (Adv: Giancarlo Cas-
telan OAB/SC 7082). Reqdo: Órgão Especial do Conselho Pleno do
Conselho Federal da OAB. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Jose Lucio Glomb
(PR). OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão na
pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 28 de julho de 2014.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente
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